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FAZENDA ” MUNICÍPIODE FAZENDA RIOGRANDE ' ”

— RENDA ESTADO DO PARANÁ .

 

LEI N.º 1436/2020
DE 18 DE NOVEMBRODE2020?"PublicadonoDiário À

à OficialEletrônico 1
à Nº275/2020-Data:de 20 |  súMuULA: “Dispõesobre as diretrizes para a elaboração da Lei
à denovembrode2020. 1 Orçamentária para o exercício de 2021 e dá outras
Vanaanesananenaanmas providências”,

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ,aprovoue eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI

Art, 1º, Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 5 2º, da Constituição
Federal, Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 art. 46,inciso IV,da Lei
Orgânica do Município de Fazenda Rio Grande, as diretrizes orçamentárias para a elaboração
da Lei Orçamentária para o exercício de 2021, compreendendo:

1— as metase prioridades da Administração Pública Municipal;

H-—a organização e a estrutura dos orçamentos;

IT — as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suasalterações;

IV— as disposições sobre créditos suplementares e especiais;

V—as disposiçõesrelativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

Vi— as disposições sobretransferências públicas

Vil— as disposições sobre alterações nalegislaçãotributária do Municipio;

VIII — os ajustamentos no plano plurianual

IX— as disposições gerais.

Parágrafo único. A chefia do Poder Executiva fará audiências públicas na Câmara Municipal
de Fazenda Rio Grande,para avaliação do cumprimento das metasfiscais quadrimestrais, nos
termosdoartigo 9º, 8 4º, da Lei Federal n.º 101/2000.

Art. 2º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da
Seguridade Social e o Orçamento de Investimento:

[— O Orçamento Fiscal, refere-se aos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

   

l — O Orçamento da Seguridade Social, abrange os fundos, entidades e órg
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, vinculados a Saúde, Assistência
Previdência.  
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5 4º. As categorias de programaçãode quetrata esta Lei serão identificadas noprojeto de lei
orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais, sendo identificados
através da indicação de suas metasfísicas.
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Art. 5º. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as suas

  

 
1888 respectivas dotações, especificando a unidade orçamentária, as cafegorias econômicas, os
Ja grupos denatureza da despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa, o

ga identificador de uso, o grupo de destinação de recursose as fontes de recursos.
rÊ
é 5 8 4º, Nos grupos denatureza da despesa será observadoo seguinte detalhamento:

S1888
2 o oa 1— Pessoal e encargossociais - 1;JBBB 5:

- |J2 A
á Ê 8 Ê g 8 g H— Juros e encargosda divida - 2;

E j Z í g HH — Outras despesas correntes - 3;
Sãg

IV— Investimentos- 4;

V- Inversõesfinanceiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou aumento
de capital de empresas- 5;

VI = Amortização da dívida - 6.

& 2º. A Reserva de Contingência prevista no artigo 7º desta Lei, será identificada pelo dígito
noveno quese refere ao grupode natureza da despesa.

8 3º. A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária,
conforme a sua aplicação. é
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S 4º. Na especificação das modalidades de aplicação será observada, no minimo, o seguinte
detalhamento:

 

[— Transferências à União — 20;

H-— Transferências a Estadose ao Distrito Federal - 30;

Hi— Transferênciasa Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50:

IV— Transferênciasa Instituições Multi governamentais - 70;

V-— Aplicações Diretas - 90;

     VI — Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades In Egrênt
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.
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8 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade
de aplicação,incluidos na Lei Orçamentária Anual para 2021 e em seus Créditos Adicionais.

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual para 2021 conterá a destinação de recursos, classificados
pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos,
regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional — STN, do Ministério da Fazenda e pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná — TCE/PR.

& 1º. Fica o Poder Executivo autorizadoa criar, alterar ou extinguir os códigos da destinação de
recursos, composto por Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de
Recursos, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2021 e em seus Créditos Adicionais.

& 2º, O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 2021, outras fontes de
recursospara atender as suas peculiaridades, além das determinadas pelo caput deste artigo.

Art. 7º. Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento compreenderão a
programação dos Poderes Legistativo e Executivo, seus órgãos, autarquias, fundações e
fundos,instituídos e mantidos pela Administração Municipal, bem como as empresas em que o
Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.

Art 8º. Será constituída a Reserva de Contingência exclusivamente com recursos do
Orçamento Fiscal, no projeto de Lei Orçamentária Anual para 2021, para atender às
determinações da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000.

Parágrafo único. Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a
Reserva de Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de Créditos
Adicionais e emendasà Lei Orçamentária para 2021.

Art. 9º. A Reserva Orçamentária incluída no Orçamento da Seguridade Social para 2021,
poderá ser utilizada como recurso, para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou
Especiais, destinados exclusivamente às despesas previdenciárias.

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual para 2021 discriminará em categorias de programação
específicas, as dotações destinadas:

[= participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

Hl — Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão nas unidades orçamentárias
responsáveis pelos débitos;

UE — Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno
valor;

IV = Ao pagamentode juros, de encargos e da amortização da dívida fundada.

Art. 11. A alocação dos créditos orçamentários será feita à unidade orçamentária, responsável
as ações correspondentes, ficando proibida a consignação de recursosa titulo  
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Parágrafo único. A vedação contida no inciso VI do art. 167 da Constituição Federal de 1988,
não impede a descentralização de créditos orçamentários para a execução de ações de
responsabilidade da unidade descentralizadora.

Art. 12. O projeto de Lei Orçamentária Anualpara 2021, que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, obedecerá à Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e
suas alterações.

Art. 13. Para efeito do disposto noartigo anterior, a Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande,
as autarquias, fundações e fundos, deverao entregar suas respectivas propostas
orçamentárias à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, observados os parâmetros
e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto delei orçamentária.

Art. 14, Cada projeto ou atividade constará somente de uma esfera orçamentária e de um
único programa, porém poderá ser classificada em diversasfunções e subfunções.

Art, 15. Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de investimento as normas
gerais da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964, no que conceme ao regime contábil,
execução do orçamento e demonstrativo de resultado.

Art. 16. O orçamento fiscal destinará recursos,através de atividades e projetos específicos, às
empresas que compõem o orçamento de investimento.

CAPÍTULO Hit

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOSESUAS
ALTERAÇÕES

Art 47. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2021
deverão serrealizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 18. Alôm de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação de recursos
na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, será feita de forma a propiciar o controle
doscustos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.

Art. 19. Será asseguradoa destinação de recursos orçamentários para a oferta nos programas
públicos de atendimento à infância, à adolescência e ao jovem no Município, conforme dispõe
o art. 227, da Constituição Federal, o art. 4º, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 —
Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações, e na instrução Normativa nº 36. De
2009, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná “TCE-PR.

Art. 20. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal de
Planejamento e Finanças, até 30 de agosto do ano corrente, a relação dos débitosa Es Em
de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta da Lei Orçamentáriaadom VA

de;& tyv
a
?
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conforme determina o art. 100 da Constituição Federal, discriminada por órgão da
administração direta, autarquias e fundaçõese por gruposde despesas.

Art. 21. Somente poderão serincluídos no projeto de Lei Orçamentária, recursos provenientes
de operações de crédito aprovados e contratados e de transferências voluntárias, firmados
mediante instrumento legal, condicionado a apresentação da documentação comprobatória de
sua efetivação.

Art. 22º. As metas e prioridades estabelecidas no projeto de Lei Orçamentária deverão estar
elencadasna lei do Plano Plurianual para o quadriênio 2018 — 2021.

Art. 23. Na programação da despesa não poderão ser:

I — Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras;

H- Incluídos projetos com a mesmafinalidade em mais de umaunidade orçamentária;

IH — Incluídas despesasa titulo de Investimentos — Regime de Execução Especial, ressalvados
os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, & 3º, da
Constituição Federal;

IV — Transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de
outra esfera de govemo.

Art, 24. É vedadaa inclusão,na lei orçamentária e em seuscréditos adicionais, de dotações a
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de
forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e educação, conforme Instruções do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

$ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração deutilidade pública municipal.

8 2º. Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão alocados nos
órgãos,entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no “caput” deste artigo.

8 3º. Os repasses de recursos serão efetivados através de fermos de colaboração, fomento ou
termosafins, conforme determina o artigo 116, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993 e a exigência do “caput” do artigo 26 da Lei Complementar Federa! n.º 101/2009, e
Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 25. As fontes de recursos aprovados na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais
abertos poderão ser modificadas por Decreto do Executivo, para atender as necessidades de
sua execução.

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado .nos termos da legislação vigente a:
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Art. 30. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, nos termosdo artigo
8.º, da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, visando ao cumprimento da meta de resultado
primário, estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária Anualpara 2021.

Art. 31. No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo deverá publicar as
receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente-com as medidas de combate
à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para a
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa, nos termosdo artigo 13, da Lei Complementar Federal n.º 101/2000.

Art. 32. Caso seja necessária a limitação de empenhos, das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira, para o cumprimento do disposto no artigo 9º, da Lei Complementar
Federal n.º 101/2000, serão fixados em ato próprio, os percentuais e os montantes
estabelecidos para cada órgão, entidade e fundo, bem comoserão excluídas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal de execução e de forma proporcional à
participação dos Poderes,no total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária Anual
para 2021.

Art, 33. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, queviabilizem
a execução das mesmas, sem o cumprimento dos artigos 15 e 16, da Lei Complementar
Federal n.º 101/2000.

Parágrafo único. A Contabilidade registrará os atos e os fatos,relativos à gestão orçamentário
financeira, que tenham efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e das
providências derivadas do caput deste artigo.

Art. 34. Cabe a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças a responsabilidade pela
coordenação do processo de elaboração e consolidação do projeto de Lei Orçamentária Anual
para 2021, de que trata esta Lei, e determinará:

1-0 calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;

W — A elaboração e a distribuição do material que compõem as propostas parciais do
Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, autarquias,
fundações, fundos e sociedades de economia mista;

IH — Asinstruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos, de
que trata esta Lei;

Art. 35, Poderão serincluídas no projeto de Lei Orçamentária Anual para 2021, as dotações
relativas aos convênios, programas e operações decrédito aprovadosno exercício 2020.

CAPÍTULO IV A
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DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOSSOCIAIS

Art. 36. As despesas com pessoal e encargos sociais serãofixadas observando-se ao disposto
nas normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de
2000, Lei Federal n.º 9.717, de 27 de novembro de 1998e a legislação municipal em vigor.

Art 37. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá seguir os preceitos
estabelecidos pela Lei Municipal n.º 548/2007, ou naquela que venha a substituí-la ou alterá-la,
conforme previsão de recurso orçamentário financeiro previsto na Lei Orçamentária de 2021,
em categoria de programação específica, observando o limite do artigo 21 da Lei
Complementar Federaln.º 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 38. A instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuniária ou
remuneração, a criação de cargos ou adaptações na estrutura de carreiras e a admissão de
pessoal, a qualquertítulo, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta,
inclusive fundações instituídas pelo Município, observado o contido no artigo 37, inciso Il, da
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Municipio de Fazenda Rio Grande, poderão ser
tevadosa efeito para o exercício de 2021, de acordo com oslimites estabelecidos na Emenda

Constitucional n.º 25, de 14 de fevereiro de 2000 e na Lei Complementar Federal n.º 101, de
04 de maio de 2000,

CAPÍTULO V.

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 39.A legislação tributária do Município será revista e atualizada para o exercicio de 2021,
em especial a Taxa de Coleta de Lixo; a Taxa de Iluminação Pública, as demais Taxas, o
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN).

Art. 40. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana de 2021, poderá ter
desconto, para pagamentoà vista.

Art. 41. A renúncia dos valores apurados no artigo 29 desta Lei, não serão considerados na
previsão da receita de 2021, nas respectivas rubricas orçamentárias.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 42. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Municipio
poderá realizar operações de créditos ao longo do exercício de 2021, destinadas a financiar
despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 43. As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e autorizadas por
lei especifica.

: : PME
Art 44. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prázõs 8
estabelecidos da Lei Complementar 101/2000 /  
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Art 45, Os valores das metas e prioridades em anexo devem ser vistos como indicativo, para Es Ê E E E g ê E ã E êtanto ficam admitidas variações, de forma a acomodara trajetória que as determinem, até o É & . 5 SE 8 8 g g E
envio do projeto da Lei Orçamentária para 2021. ê “gr dg z E is8. &

Art. 46. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do g g
orçamento fiscal, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e . F ?
contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. na ' Ê Bs . Ê 888

Vo s + CPIs
Art. 47. A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças publicará juntamente com lei : o & ez -
orçamentária anual, o quadro de detalhamento da despesa, especificando por atividades, | GÉS .
projetos e operações especiais em cada unidade orçamentária, contidos no orçamento fiscal e EB E 3 E ' r
demais normaspara a execução orçamentária. Ê Ê s848

ENE: & .
eu se ses

Art. 48. Os recursos decorrentes de emendas queficarem sem despesas correspondentes ou B8Iê Ê ê Ê º Fê Sie
alterem os valores da receita orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos g ê ã subs g|ô 5 2 1]96 2
suplementar e especial, nos termosdo artigo 166, $ 8º, da Constituição Federal, gsdájeocrs 5 jé É So ê Eê

É Edi fé didi
Art. 49. Para efeito do disposto do artigo 42 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de Es E sê ê.jê ê Ê
maio de 2000: Êo E

o Fr -

1 — Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo .
ou instrumento congênere; à

H — No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a no “55 553
manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as o «|8 8 , ERR
prestações cujo pagamento deve se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma -2 . g g e g g 8
pactuado. À lg =

Art. 50. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para sanção do Prefeito £ o) : Ê É EE ZE
até o primeiro dia de janeiro de 2021 a programação constante deste projeto encaminhado pelo 8 = z dE: e g is
Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de 2 - 2 I9P 5 598
cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório. 2 g , a ja E Rã:

E g e ' *
Art, 51. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no artigo ; Ê , 1
167, 8 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo. É g at

“ o r5 8
Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o “caput” deste artigo, a fonte de recursos gÊ º - e
deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à ungã lg . , é
conta da qual oscréditos foram abertos. ã 2 gEE: É a sl : Ê

ao 9| a o ”g 5 s 5s
Art 52. O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado à Câmara Municipal de o = 8º 5 g 5 - - á ã £
Fazenda Rio Grande, devidamente acompanhado do quadro de detalhamento da despesa, E E 8 <| Q “ 8 R CZE
discriminando as unidades orçamentárias, os elementos de despesas e seus respectivos ER Ei 2 é 3 "a É sê
valores, obedecendo na sua apresentação a forma analítica. N des |ú g e z ã sis

ESlilo pls 225
Art, 53. As entidadesprivadas beneficiadas com recursos públicos a qualquertitulo, submeter- ]3 g g Ez é Ê “Is ê Es
se-go-a lização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de ERES[É E l:8s 288

s para os quais receberam os recursos. Egas |ejz g 25 ESÊA sp $g8%t És 8 BB 2822
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JB88E Ro ê Art. 54. Fica autorizada a compatibilização dos valores, programas e ações, constantes da

, S8sg ' s presentelei com os valores, programase ações do PPA — Plano Plurianual.
o E
8

, ç Art. 55. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os Governos Federal e
8” Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras
Ê ou serviços de competência do Município ou não.

g Art. 56. O Poder Executivo poderá' celebrar consórcios com outros Municípios e órgãos dos
g 4 we governos estadual e federal, para desenvolver Projetos ou atividades de interesse comum.
x tu
E .

's E B g Art 57. Fica autorizado o Executivo Municipal proceder a reclassificação da receita
Ê 888 orçamentária, conforme o: plano de Contas definido pelo Tribunal de Constas do Estado do
srta o Paraná, obedecidosos valores previstos nos anexos que compõeesta Lei.
palsié $
3 É fá É ã 8 - S Art. 58. Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação poderão ser
Su Ê A E assumidas pela Administração Municipal desde que firmados por convênios, acordos ou
2 g & | ajustes e previstos recursos nalei orçamentária (Art. 62 da LC 101).

sf Ejê
“Eu * Art. 59, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e8 a as

contrário.

. na Fazenda Rio Grande, 18-de novembro de 2020.

'g CB Marció Cfaudio Wozniack
<ãº g Prefeito Municipal
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Estado do Paraná GDA RIO o paid
Data; 18/11/2021PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE a To ata o

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021 fe g
Discriminação das Receltas fo 2B mi
Seleção Ermetr tomentoas contas com vetor ; Akecação em UOL/2025(0) - Lel Orcineria, nº 1438/2020 ca 1871112020 Folha Nº

no
AssEa

Conta N “- Descrição
LDO 2021 Projoção 2022 Projeção 2023

4.0,00,0.00.0.0.00.00.00 Recotias 295,389.689,38 310459.173,83 325.667.132,62
4.1.0.0.0.00,0.0,00.00.00 Recantas Correntes 300.266.3885,81 315.278,708,25 331.043.603,664.1,1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas à Contribuições da Malharia T6.395.65877 80.215.441,71 84.226.213,794.1.2.0.0.00.0.0,00.00.00 Contribulções

26.928.297,50 25.274,712,38 29.688,447,990,00.0.0,00,00.00 Receita Patrimontal 8.426.576,25 8.697.605,06 5.582.800,32
0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços 1.124.505,81 118073110 1.239.767,664.1.7.0.0.00.0.0.00,00.00 Transferência Correntas 1es.71456222 193.950.290,33 203,647,804,85

Outras Recellas Correntes 5.676.708,26 8.960.627,87 8.255.659,054.2.0.0.0.00.0.0.009,00.00 Receitas de Capital 20,231.262,50 21,242,825,63 22.304,968,91421,0,0.00.0.0.00.00,00 Operações de Crédito 20.000.000,00 21.000.000,00 22.050.000,004.22.0.0.00,0.0.00,00.00 Alienação de Bens 10.500,00 11,028,00 11.576,25
4:24,0.0.00.0.0.00.00.00 Transferência de Capital 220.762,50 231.800,63 243.390,68
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RENÚNCIAS, RESTITUIÇÕES, DESCONTOSE DEDUÇÕES -25.107.981,95 “26.363,360,05 «27,881,528,054.9.1.0.0.00,0.0,00.00.00 Impostos, Taxas & Contripulçães de Malharia 8.269.450,00 «5.522.422,50 «5,788,543,034.9.7.0.0.00.0.0.00,00,00 Transforência Correntes *19.648.511,95 *20.840.937,55 «21.682.984,42

Total geral; 295.389.689,36 310,169.173,83 325.667.132,52

Estado do Paraná Página: 15/25
PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Datas 18/11/2020

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas
Bolação: Alêração em ONON2NZS[C) Lab Orineria, né 1414/2020 da 181412020

 AÇÕESDO ORÇAMENTOSFISCALISEGURIDADE

        
 

 

  

Atividades

ção | - o dado 5 TT Paogo-20217
PRA TE o! o e CR º MetasPM Ger R$,
66.010 - Programas a Cargo do FMDCA APOIDADMINISTRATIVO(GAL ) Fazenda Rio Grande 48,000 401.940,00
6.01% - Programas a Cargo do FUDCA Conventos APOIOADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grando a8000 114.855,35

  



PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021
Retatório das Metase Prioridades das Despesas por Programas
Salação: Alteração em 010312021 (0) « Lai eninaria, nº 1436/2020 do Nertraaco

Data: 18/11/2020

 AÇÕESDO ORÇAMENTOS FISCALISEGURIDADE

Alividados
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. metia vu o . Rê208 + Serviços de Proteção e Atend Especializado a Famila e Individuos. APOIO. ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Ria Grando 48,000 136.020,94
2.082 - ServiçosEspecializados para Pessoas em Situação do Rua APOIOADMINISTRATIVO IGL) Fazenda Ria Grando «8000 45A.852,49posa. Serviços ds Proteção Social Especial para Possoas com Defitiencia a APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grando 48,000 4455207
umaipemutenção da Folha Pagamento da Proteção Soclal EspacistARts APOIO ADMINISTRATIVO (GL) FazendaRio Grande 48,000 1.520.900,00
2.085 - Serviçosda Acolhimento para Pessoas em Situação do Rua APOIO AOMINISTRATIVO [GL ) Fazenda Rio Grándo «a0go 285.110,63 xEgito«Manutenção gaFolha do Pagamento Componentes para Qualificação APOIO ADMINISTRATIVO GL) Fazenda Rio Grando 48,000 2.080.000,00

2.088 » Manutanção das Atividades da Gestão APOIO AOMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 4800 Ser.872,322089-IGD PBF APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grande aBooo z2as10,852.080 «IGD-SUASQualificação da Gastão APOIO ADMINISTRATIVO (CL) Fazenda Rio Grando 48,000 Be035,162.081 - Manutonção das Atividades da Controla Social APOIO ADMINISTRATIVO [GL ) Fazenda Rio Grando 48,000 42.209,322.082 - Manutenção do Armazem da Familia APOIO ADMINISTRATIVO (GL) FazendaRio Grando 4,000 858.575,002.083 - Subvenções Socials a Entidades APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Granda 4000 231.528,00 :2.094 - Contrapartida Convênios APOIOADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 4,000 1.576,262.085 « Emergencias e Calamidades APOIO ADMINISTRATIVO (GL) FazendaRig Grando 4.000 347.207,502.096 - Manutenção dos Progcamasde Bensficios Eventual APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazonda Rlo Grande «8,000 S7AS7,032.118 - Programas a Cargo do Fundo Municipal do Idoso APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rig Grande «8,000 87.043,502,119- Serviçospara Pessoas idosas » Centro Dia APOIOADMINISTRATIVO (GL) FazendaRjo Grando 48,000 208.992,782.147 - SEMANA DA MATURIDADE APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 47,000 58.000,008.001 - Sorviços de Convivencia e Fortatacimento de Vinculos APOIOADMINISTRATIVO (GL) FazendaRio Grande 48.000 ars286,278.002 - Benéficios é Prestação Continuada pa Escola APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Alo Grande 48,000 8.058,63
6.009 - AEPET! - Ações Estrategicas do Programa de Etradicação do APOIOADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grande 48,000 DO.G37,13Trabalho Infantl)
8.004 - Sorv da Protoção Social a Adolec emCumprimonto de Medidas APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grande 8,000 42.139,58Soceducativas da LA, e Pcss!Serv Comu
8.005 - Serviços do Acolhimento para Criança o Adotencento APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazonda Rio Grande 48,000 405.143,76
8.007 - Subvonções Soclats - Criança APOIOADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 4,000 232.525,00
8.008 - Manut da Folha de Pato do ConselhoTutelar APOIOADMINISTRATIVO (GL) FazandaRio Grando 48,000 380.000,00
6.009 - Manutenção do ConsélhoTutelar APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Ria Granda sa000 220.635,38 +

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021
E ANEXOS DE MÉTASFISCAIS

Demonstrativo | - Metas s Anuais

LRFatas, ga
Especificações 2021 2022 2023 .

Valor Valor Valor Valor Valor Valor e
Cortente (a) Constante %o Corrente (b) [Constante % Corrente (c) —|Constante o

Receita Total 255.360.680,96] 256,436.921,05]93,82] 310.159.173,83] 256.435.860,95] 89,35 325.067,132,62] 256.430,813,01] 85,09
Receitas Primárias(1) 275.389.689,36) 239,074.302,77]87,47] 292,014,862,16] 241.434.363,09] 84,12] 306.815.605,27] 241.429.810,45] 80,12]
Despesas Total 395.389.889,36] 343.250.012,47] 1,28] 310.159.173,83] 256.435.860,96] 0,89 325.667.132,52] 256.430.813,01] 85,09
Despesas Primárias (11) 239.404.029,63] 207,834,039,09]76,04) 285.278.917,44] 236,650.209,68] 82,47] 300.590.763,32] 236.685.640,41] 78,54
Resultado Primarsio (1I)+(1-I1) 35.985.659,73] 31.240.262,68/11,43] 5.737.944,72] 4.744.063,43] 1,65 6,024,841,95] 4.743.970,04] 1,57]
Resultado Nominal 36.287.812,93] 31.502.398,58] 11,53] 5.542.530,48] 4.582.407,30] 1,60 5.722.888,75 4,508.219,81] 1,50
Divida Pública Consolidada 18.713.638,33] 16.245.897,05] 5,94] 22.300.765,86] 18.438.003,85] 8,42 23.391.064,50]  18.418.161,02] :6,11
Divida Consolidada Liquida «285.361,67 248.599,42] -0,09] 1.300.765,66] 1.075.457,35] 0,37] 1.391.084,50] 4.095.326,38] 0,36]

O cálcula das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macrosconômico
EXERCÍCIO 2018 2020 2021

+ [PIB real (Crescimento % anual) 448% 5% 5%

Otáiculo das metas acima descsitas fo) realizado considarando oscanários macrostonômico

Variáveis I 2021 ] 2022 2023
Receita Corrente Liquida 273.331.494,59 286.998.059,32 301.347.972,70
 

2021 Valor Corrente /1,1519

2020 VolgrCorrenta / 1,1519º1,05=1,2098

2. 2021 Vator Corento / 1,1515%1,05"1,05%1,0551,27.

As métas da Administração Pública parao perloda da 2019 a 2021 nostermosco Inciso tj, do Art 4º da Lei Complementernº 101/00 foram definidas considorando o canário macrosconomico atual -
bem comoo incremento da recelta, projetada com bass na expectativade crescimento do 5% bo exercicio
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ESTADO DO PARANÁ é
MUNICÍPIO DE FAZENDA RÍO GRANDE

LEIDEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2021

ANEXOS DE MÉTAS FISCAIS

Demonstrativo III - Das Metas Fiscals Atuais Comparadas com As Fixadas nos Três Exercicios Anteriores
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Valores a Preços Corantes
Especificações 2018] 2019] % 2020] % 2021] % 2022] % 2023) %

Recelta Total 254.672.094,39] 286.594,888,59] 1,13 301.435.088,48] 1,05] 295.389.689,36]0,98] 310.159.173,83] 1,05] 325.667,132,52] 05
Receltas Primárias(1) 239.782.457,/11]  259.914.807,20] 1,08 272.435.096,48] 1,05] 275.389.689,35] 1,01] 292.014,862,16] 1,06] 306.615.605,27/1,05]
Despesas Total 222.560,172,40] 240,174.722,56] 1,08 301.435.008,48] 1,25] 295.389,689,36]0.69] 310.159,173,83] 1,05] 325,667.132,52) 1,05
Despesas Prmárias(ll) 206.435,717,80] 227.383,411,83) 1,11 224.665.460,31/0,68] 239.404,029,63] 1,07] 286.278.947,44] 1,20] 300.590,763,32] 1,05
Resultado Primarlo (IN+(I-1) 34.348.739,31 32,631.485,37] 0,95 47.768.636,17] 147] 35.985.659,73]075] 5.737.944,72] 0,418 8.024.841,95] 1,05)
Resultado Nominal 33.450.067,97 32.229.532,16) 0,98 47,465.682,97[147] 36.287,612,93]078] 5.542.530,48] 0.15 5.722.888,75] 1,03,
Divida Pública Consolidada 24,313.094,40 19.677.658,23] 0,81 20.304.653,12] 1,03] 18.713,638,33]092] 22.300:765,88] 1,19]  23.391.084,50] 1,05
Divida Consolidada Liquida 4,868.791,71 9.380.037,66] -1,92 -895.346,88]0,07] -285.361,87/0,41 1.300.765,68] 4.54 1.391.054,50] 1,07

Valores a Preços Constantes
Especificações 2018] 2019] % 2020] % 2021] % 2022] % 2023] 4

Recoita Total 263,407.347,23]  274,306.085,94] 1,04] 274.181.309,46] 1,00] 255.438.921,05/0,93] 256.435.860,96] 1.00 256.430,813,01] 1,00]
Receitas Primárias(1) 248,000.905,39] 248.770.001,15] 1,00 248.345.575,64] 1,00] 239.074.302,77]0.98] 241.434,2363,09] 101 241,429,610,45] 1.00]
Despesas Total 230,193.986,31] 220.876.265,14] 1.00 274.781.309,46] 1,20] 258.436.921,05]0.83] 256.435.860,96] 1,00) 258.430:813,01] 1,00]
Despesas Primárias(II) 212,482.162,92] 217.633.433,99] 1,02 204,800,784,24]0,54] 207,834.039,09] 1,01] 238.600.299,60] 1,14] 238.885.840,41] 1,00]
Resultado Primario (NI)+(l-11)

|

35,524,832,47] 31,136,587,16]. 0,08 43.544,791,40]140] 31.240.26368]0,72] 4.744.063,43] 0,15 4.743.970,04] 1,09]
Resuitado Nominal 34.597.405,30] 30.847.581,41] 0,89 43.269,537,80]1,40] 31,502.398,58]073] 4.582.497,29] 0,15 4,506.211,62)0,98] ma
Divida Pública Consolidada 25.147.964,41 18.833.897,82] 0,75 18.509.255,35]0.08) 18.245.887,95]068] 19:428.003,85] 4,13] 18.418.161,02]1,00
Divida Consolidada Liquida 5.093.722,67] -8.958.688,42] -1,92 -633.862,24/0,07 -248.599,42]039] 1.075.457,35) -4,33] 1.095.326,38 1,02

INDICE DE INFLAÇÃO
EXERCÍCIO 2018 2018 2020) 2021 2022 2023
IPCA-BGE EM % 3,43 4,48] [sy 82 52 52
Inflação Média (KAnual) Projetedo com base no Indecs de Preços go Consumidor Ampla « IPCA, Diuidado pelo IBGE

2018 Valor Comente x 1,0343 -
2019 Velor Corrente / 1,0448
2020 Valor Contente 4 1,0448º1,05=1,0970 sy
2021 Valor Comente / 1,0448'1,05"1,05"1,05a1,1519
2022 Valor Corento ! 1,0448"1,05"4,05"1,051,05=4,2095 w eNSol
2023 Valor Corrante / 1,0448º1,05*1,051,05%4,0541,2700 2 E

beim cómo o intremento da receita, projetada com bese na expectalivada crescimento do 6% ao exatcicio O Ony vas  



 

 

 
 

   

 

  

 

     

 

  

 

  

   

 

 

 

  

    

  

 

 

 

  

 

  
 

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data; 18/41/2020
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Relátório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas
Sateção: Ataração em OT/OTIZOZA (0)» Lai Orfinaria, nº 14312020 do 4OfItr2azO

Programa: 10 - MAIS OBRAS

Objetivo: MANUTENÇÃO E MELHORIA DAINFRAESTRUTURA DE OBRASE SERVIÇOS DO MUNICIPIO

Público alvo:

eicadêr Uridádé do Méciaa) Gonsaliação dos Valoresdo Prográri : os
Er Sadobs mantras > Esfera!CatEconômits - Totais

FiscavSeguridado “0.762.366,24
DESPESAS CORRENTES Vira007,77 az
DESPESAS DE CAPITAL 23.044378,47

Total; 40.762.386,24
AÇÕES DO ORÇAMENTOSFISCALISEGURIDADE
Projetos

dação elos É Cesar TO o PrRduisquad .* Reglonaização “ *" Perodo - 2621 .Pra OSS 2a "o Pe . dir To É Mala = Css, R$
1.003 - Pavimentação de Vias Urbanas APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grando 4,000 20.685.762,60
1.019- Acessibfidada aos Prédios Públicos OBRA CONSTRUIDA/AMPLIADA (an ) Fazenda Rio Grando 1,000 200.000,00 .
Atividades

ção 4 tro ' A * Produto(Unidade) a “o, Roglonatização PO a" » Portodo «2021Ep . os : 5 : + - Meta a. R$;
2.033 + Manutenção da Folha da Pagamento da SM de Obras Publicas APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rlo Grando 48,000 3.918.500,00
2.034 - Manutenção dasAtividades da SM ds Obras Publicas APOIO AOMINISTRATIVO(GL ) Fazenda Rio Grande «8,000 1.109,411,63
2.038 . Manutenção da Maina Viária Municipal APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grandá 12000 2.249.500,00
2.038 - Manutenção do Sistema Mito é Macro Diensgem APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grando 48.000 794.415,00
2.037 - Manutenção da Folha de Pegamento da SM Urbanlamo APOIO ADMINISTRATIVO (GL) FazendaRio Grando 48,000 4.788.500,00
2.038 - Manutenção dasAtividades da SM de Utbanlsmo APOIOADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grande 48,000 2.082.000,00
2.039 - Manutenção do Sistema da Iluminação Publica APOIOADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grande 48,000 5.486.137,50

2.040 « Manutenção da Foha de Pagamonto do Sistorma Huminação Publica APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grando 12.000 1.041.062,50
2.137 - Manutonção do Fundo Municipal da Politicas Urbanas PESSOAS ATENDIDAS(PE) Fazenda Rlo Grando 48000 1.421.897,11
2.148 - Manutenção do Torminal de Transporte Coletivo e Pontos de Ônibus APOIOADMINISTRATIVO(an ) Fazenda Rio Granda 1,000 10.000,00

Página: 141 -
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 18/11/2020
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DERISCOSFISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOSFISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2021

ARP (LRF, art.4º, 639) R$41,00
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Vator
Julgamento de processos Judiciais pertinentes a administração pública 283.000,00 Abertura de credias adicionais atravês da reserva de conlingancia ou 383.000,00
referente q precatórios, abertura do erédios adicionais a partir do cancelamento de dotação do

, despesa| faire, 4 caraaeprinogememiamea mm
Despesas orunda de situação de emargancia é ou catamídadapública 20000000 "Absrtura de eréditos adicionais airavás da resarva de cantingancia ou 200.000,00
decorretnesda fenomenos naturais imprevislvols, epldámias, abertura da créditos adicionais a partir do cancelamento da datação de
pandemias, enchentes a outras calamidades que necêsaltem da ações despesa,
emergenciais.
SUBTOTAL 583.000,00 SUBTOTAL 593.000,00
TOTAL 583.000,00 TOTAL 583.000,00 .

—
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Estadodo Paranã
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021 as -
Anoxa 1.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo da Motas Fiscala da Despesas E ' ssss ele g

Soloção: Alteração em 0101/2021 (C) &s Bs EggAa metas anuais da despesas foram calculadas a partir das seguintes 2% l$E8g -|8
desposas orçamantárias 2021 2022 2023 “a ea-e -|83

[PREFEJTURA MUN. FAZENDARIO GRANDE a 5
AJLEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 274700000] R$ 1023435000] R$ 10.746,087.50 So
2| GOVERNANÇA E TRANSPARENCIA R$ 1920297320 R$ 20,182121.95/ R$ 21.171270,05 . g
aJMAIS SAÚDE R$ 50.310.94990 R$ 5282846500 R$ 65487,789,19 a s.
AJEDUCAÇÃO PARA CIDADANIA R$ 9210864675) R$ 97.764.079,09 R$ 102652.282,04 , Ao
SICULTURA PARA TODOS R$ 125626263)R$ 132057576 ]R$  1.294054,55 eo x BI8 8
S|ESPORTE PARA TODOS R$ 1ASTSIGTI|RS 150039257) R$ 1.584.862,18 . Ele E
7| EFICIÊNCIA E REPUPERAÇÃO FISCAL R$ 292933563) R$ 307500241 |R$ 3.220.592,53 3 Íe
8| DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL R5 159003750) R$ 1.669.529,56] R5  1752016,34 . as oe
SJFAZENDA ORGÂNICA R$ 1350000)R$ 14122800 )R$ 148.296,25 EE
TOÍMAIS OBRAS R$ 4076238524) RS 4260050555 R$ 44.840.530,03 RA 8 is at
11] ASSISTENCIA SOCIAL - DIREITO DE TODOS R$ 19.930.650,24 R$ 14,635.63265| R$ 16.367.624,28 25 ZU mo
12] FUNREBOM R3 21000000] R$ 22050000) R$ 231.525,00 eos
13/PREVIDENCIA MUNICIPAL R$ 26,828.378,75| R$ 20.169.797,69 R$ 20.578.287,57 8 ê 8 83 “le a
14] MORADIA COM QUALIDADE RS 19S68LIG)RS 123551522) R$ 1.297.250,98 g 5 588 zê
IS)TRANSITO MAIS SEGURO R$ Smesosm|R3 S4co5,25|R$ S742479,25 ê gia. “e 18 6
16| FAZENDA MAIS SEGURA R$ 410545000 |R$ 4.310,72250)R$ 4.526.258,03 BE Guus 3 2 o
17] FAZENDAMAIS VERDE R$ 11.381,97004 [R$ 11.950648,54 |R$ 1254812087 & dj e Au E
A8|QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR R$ 290225250)R$ 304737563)RS Ato744Al ES cu” E IE
18|RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 20000000) R$ 21090000) R$ 220.500,00 8.8 BS
2ZO[ENCARGOSESPECIAIS RS TO9TITS0O RS 939724375) RS 8.817.105,94 GE quot
Z2]FORTALECIMENTO E VALORIZAÇÃO DA MULHER FAZENDENSE R$ 05000000) R$ 09760000] R$ 047.875,00 E o

Totatda Entidado: R$ 255.389,069,36 R$ 310.195.17,83 R$ 325.657.132.52 o e
Total gere R$ 295.360,680,26 R$ 310.159.173,83 AS 325.667.32,62 -
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RID GRANDE ”
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Relatório das Metase Prioridades das Despesas por Programas
Sutaçãor AMeração am DIDAZOR!(C] x La Otdiraria, nº 14342020 da 1819112020

Programa: & - DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Objetivo: PROMOVERO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTÁVEL, DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Público alvo:

Página: 10/25

Data:18/11/2020

 

   

 

  
1.690.037,50

DESPESAS CORRENTES 1.550.037,50
DESPESAS DECAPITAL 40.000,00

Total: 1.580.037,60
AÇÕES DO ORÇAMENTOS FISCALISEGURIDADE

Atividados

 

 

   
Pa    

º : ) se ARS2.020 - Manutenção da Folha de Pegamento da SM de Desenyolvimanto APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grande 48,000 1.28,300,00Econômico

 

2.030 - Manutenção dasAtividades da SM da Desenvolvimento Econômico APOIO. ADMINISTRATIVO tGL) Fazenda Rio Grando 48,000 188.237,60.
2.120 - Manutenção do Fundo Municipal de Dasonvolvimento Economico APOIO ADMINISTRATIVO (St) Fazenda Rio Grando 48,000 70.000,00
2.123 - Manutenção da CODEF APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 48,000 67.500,00
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Estado do Paraná Página: 111 a a .
PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE ” co Pamémmiando : o :
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Receita por Categoria Econômica (conforme Anexo 2 da Leinº 4.320/84)
Selação: Abetação em OUOIIZOD1 (0) - Lei Orsinaria, nº 14362020 de 187112020
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Código Especificação Desdobramento Fonte Ss Slvgw a masaai conômia EE . RJESES | jggs
Entidade; 1 - PREFEITURA MUN.FAZENDA RIO GRANDE “a . RERa gg

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS ã vn KR sIs
Receitas by
Receitas Correntes 274.307.010,06 “a $
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 76305658,77 . g

41290.00.00.00.00.00 Contribuições 6.590.000,00 a *slegs
4.1,3.0.0,00.0.0.00.00.00 Receita Patsimoniat 20.000,00 : Blgss

Receita do Serviços 1.124.505,81 , -n|S TS
. Transferência Correntes 184714.562,22 o '

4.1,9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 5.542.283,26 . Bê
4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capitas 20.231.262,50 Ea ã g
42.1.0.0.00.0.0.09.00.00 Operaçõesde Cródio 20.000.000,00 & 8 .É
4.2.2.0.0:00.0.0.00,00.00 Alienação de Bons. 10.500,00 à 3 868 º
4.24.0.0,00.0.0.00.00.00 Transferência de Capltal 220.762,50 8 [o g 38 o oa
4.9,0.0.0.00.0.0.00.00,00 RENÚNCIAS, RESTITUIÇÕES, DESCONTOSE DEDUÇÕES -25.907.961,95 eEIgua , ZE
4.8,1,0.0.00.0.9.00.00.00 Impostos,Taxas e Contribuições do Melhoria «5.259.450,00 BE as 5 3 |886
4.9.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transfarência Comentes 9.848.511,85 Beê: go sã WIZ RÉ

Stud, a lsas
Total das receitas: 269.430.310,61 ER SETE
Total porentidade:  269.430.310,61 g :B E args

Entidade: 2- INSTITUTO DE PREV, MUN, DE FAZENDA RIO GRANDE 2. =
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 8

4.0.09.0.00.0.0.00.00.00 Recetas .
4.1,0:0.0,00.0.0.00.00.00 Receitas Corentes 25.959.37875 o e:
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 20.418.297,50 “ '
4,1,3.0.0.00.0.0.00.00,00 Receita Patimonta! 5.406.576,25 .
4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 134.505,00 "od. g

qa
Totaldas recoltas:  25.959.378,75 ê Bê
Totatporentidade: 25.95837875 E ca “IB g 8

5 Ex JvIsse
Total geral das transtorâncias: 0,00 & es] us É & E

Total geral das recoitas:  295.389.659,36 Ê “E RE

Totalgoral: 295.389.689,36 E :Ê Sã â E
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Relatório das Metas e Prioridades das Despesaspor Programas
Saloçãa: AneraÉãoem 03/01/2024 (O) - Lol esfinaria, nº 14312020 de flyitizazo

Página: B725

Data: 18/11/2020

 Programa: 6 - ESPORTE PARA TODOS

Objetivo: PROMOÇÃO DE ATIVIDADESDE ESPORTE E LAZER COM OBJETIVOS DA MELHORIA DA QUALIDADE DEVIDAA POPULAÇÃO FAZENDENSE

Público alvo:

 
 

 

 

  
   

v ” (Consolidaçãodos Velorés do Progréma:”
- 18 Toláls EsfóralCãtEconômica |

  

  

     

 

  

 

   

. .- Totáts
FiscalSeguridado 1.437,516,73
DESPESAS CORRENTES 1.257,337,09

DESPESAS DE CAPITAL 180.179,64

Total: 4,437.516,73

AÇÕES DO ORÇAMENTOSFISCAL/SEGURIDADE

Atividados

set au 71 “="Prádito(Unldado) Por Cimegionalzação "Periodo -2021 jus 

 

 

 

  

 

. - - < º . ga ÃO “ , Meta « — . R$
2.023 - Manutenção de AtividadesEsportivas APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grande 48,000 695.603,38
2.024 -Tiansforências 8 Fundação Muntcipal de Esportes APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grand 4000 13.155,09
&128 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Esparta, Lazere SERVIDORES ATENDIDOS(PE) Fezanda Rlo Grande «8,000 7997043luvontudo
2.128 - Manutençãode Programas Vincutadosa Juvontude PESSOAS ATENDIDAS(PE) Fazenda Rio Grande 48,900 121.000,00
2.138 - Manutenção da Fanfarra Municipal APOIO ADMINISTRATIVO(GL ) Fazenda Rip Grande 42.000 2778813

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2021

DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESA
Seleção: Emir as contas com valor; Aftetação em 01/01/2021
Conta Descrição LDO 2021 Projeção 2022 Projeção 2023

3.0.00,00,00,00,00.00 DESPESAS CORRENTE 238,816.529,63 250.757.356,11 263.295.223,924,0,00,00,00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 36.846.483,48 38.688,807,65 40.623.248,049.0,00,00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19.726.676,25 20,713,010,06 21.748.660,57
Total Geral 295,389,689,36 310.459,173,83 325.687.132,52
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Estado do Paraná
Página: 7428

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Pata: 18rt4i2020
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Relatório das Metase Prioridades das Despesas por Programas
Betão, Ateração omIARAVC) - Le Ort,tzde 187 vação

Programa: 6 - CULTURA PARA TODOS
.

Objotivo: PROMOÇÃO DA DIFUSÃO EAO ACESSO AS ATIVIDADES CULTURAIS NO MUNICIPIO.

Público alvo:

Indicador[Unidadã da Medida) . COS Enio . Cenêelidação dês Vatórasdo Programa Ra .: ts RN Reglonálização. . Totais EstoraCetEcondánca 1. o Pais

Fiscal'Seguridado 1.266.262,63
DESPESAS CORRENTES 1.227.512,63
DESPESAS DE CAPITAL 38.750,00

Totais 1.266.262,63
AÇÕES DO ORÇAMENTOS FISGALISEGURIDADE
Alividados

o tt . EM "Piouto qui pl Regionalização» “ui Perlódo- 2021
- o . LM dv nl 2 Pa ar A a Meta : R$2.019 - Manutenção das Atividades da Sm ds Cultura o Turismo APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 20,900 241.000,002.020 - Manutenção do Centro do Artas o Esporte Integrado APOIOADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grando 12,000 89.250,002.135 - Manutenção da Folha do Pagamento da SM de Cuilura o Tudsmo SERVIDORES ATENDIDOS (PE) Fazenda Rio Grando 48,000 510.512,832.136 - Manutenção de Progtamasde Incentivo ao Turismo PESSOAS ATENDIDAS (PE) Fozonda Rio Grande 3.600,000 121.000,002.142 - Fundo Munleipal da Cuitura PESSOASATENDIDAS (PE) Fazenda Rio Grando 1,000 189.000,002.143 - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turiamo (FUMDETUR) PESSOAS ATENDIDAS (PE) Fazenda Rlo Grando 1.000 105.000,00

2.144 » Taxas do Ullização de Bens Culturais PESSOAS ATENDIDAS (PE Fazenda Rio Grando 1,000 10.500,00
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE
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2.078 - Manutenção das Atividades do FUNDEB

2.153 - Manutenção dos Programas CIPA escolar e PAR
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Estado do Paraná
Página: 5125

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: 18/11/2020LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS2021
Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas
Goleção; AMecação em 01/01/2021 (C) - Lei Gretinatia, nº 1426/2020 da 15/44/2020

Programa: 4 > EDUCAÇÃO PARACIDADANIA
Objotivo: MANUTENÇÃO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Público alvo:

Indicador (Unidade de Medida) a RR ensolidação dos Valares do Progrâma” CECoats . ame oça Reglónalização É» Totais, EsferaiCatEconômica ".1 tá "o Totais”
FiscaySoguridade 93.408.648,75
DESPESAS CORRENTES 80.176.035,19
DESPESAS DE CAPITAL 2.932.611,56

Total: 99.109.646,75
Ações DO ORÇAMENTOS FISCAL/SEGURIDADE

Prvjotos

Pação e el s “7 Produto (Unidade:+ Reglônatzação Periodo 2021 “1”. ns ATP dt V “a s o SS -. Meta oa R$
1.006 - Contrução e Ampliação de Unidades Escolares APOIOADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grande 1,000 2.138.525,00
Atividados

pros Nor Produto untado 2 0 Reglnatiação À E Perodo-z0a +4 U os - sto , ” CE ES to À Ver é . Mata Po : R$
2.013 - Manutenção da Folha da Pagamento da SM do Educação APOIO ADMINISTRATIVO(GL ) Fazenda Rio Grande 48,000 8.459.597,00
2.014 - Manutenção des Atividados da SM de Educação APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grande 48,900 3.273.319,26
2.015 - Complomentação do Programada Alimentação Escatar APOIO ADMINISTRATIVO (GL ) Fazenda Rio Grando 48,000 1.056.870,632.016 + ProgramaDistribuição de KI e Unitormo Escolar APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grande 4,000 2.738.597,60
2.017 - Manutonção do Programa PROCONDEV APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazengs Rio Grando 4,000 57.891,25
2.065 - Manutenção do Salário Educação APOIOADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grande 48,000 8.355.000,00
2.066 - Subvenções Sociais - APAE APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grands 4,000 104.186,25
2.08? - Subvenções Sociais - Entidades Educacionais APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rlo Grande 4,000 11.578,25
2.088 - Manutenção do Pete APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazanda Rio Grande 48,000 836.642,50
2.089 - Manulanção do Programa ds Meranda Escolar APOIO ADMINISTRATIVO(GL) Fazenda Rio Grendo 48,000 1.470.000,00
2.070 - Manutenção da EducaçãoInfantil APOIOADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 48,000 4.646,305,82
2.071 - Manutenção do Programa PNAT APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grando 48,000 34.728,75
2.073 - Manutenção da Folha de Pagamanto da Educação Infantil APOIO ADMINISTRATIVO (GL) Fazenda Rio Grande 48,000 3.007.018,55
2.074 - Manutonção da Folha de Pagamento do FUNDEB APOIO ADMINISTRATIVO (Gt) Fazanda Rio Grande 48,000 58.183.650,09  



SENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
-

FALE ESTADO DO PARANA   
. LEI N.º 1444/2020

De 18 de dezembro de 2020

DPasnananpanananaano:

é Publicado no Diário Ê SÚMULA; ESTIMA A RECEITA E FIXA Ac - t SÚMULA:
* OficialEletrônico 4 DESPESA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO4 - . t $
| Nº299/2020 Data: de 18 | GRANDE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DEt dedezembrode 2020. + 2021.
E

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Fazenda Rio Grande,Estado do Paraná,para o exercício financeiro de 2021.

Art. 2º - A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é
de R$ 295.389.689,36 (Duzentos e noventa e cinco milhões trezentos e oitenta e nove
mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), decorrentes da
arrecadação de tributos próprios e transferidos, contribuições e demais receitas
correntes e de capital, na forma da legislação vigente e de acordo com cada orçamento:

I- A Receita do Orçamento Fiscal é de R$ 269.430.310,61 (Duzentos e
Sessenta e nove milhões, quatrocentose trinfa mil, trezentos e dez reais e sessenta e
um centavos) e a Receita do Orçamento da Seguridade Social é de R$ 25.959.378,75
(Vinte e cinco milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e oito
reais e setenta e cincocentavos), conforme 6 desdobramento: , :

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

RECEITA DO ORÇAMENTO VALOR

1] RECEITAS CORRENTES 300.266.388,81

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 76.395.658,77

Contribuições 26.928.297,50

Receita Patrimonial 5.426.576,20

Receita de Serviços 1.124.505,81

Transferências Correntes 184.714.562,23

Outras Receitas Correntes 5.676.788,25

9| DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE -25.107.961,95

Dedução das Transferências Correntes -5.259.450,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -19.848.511,95

2| RECEITAS DE CAPITAL 20.231.262,50

Operações de Crédito 20.000.000,00

Alienação de Bens 10.500,00

Transferências de Capital 220.762,50

TOTAL 295.389.689,36,
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Art. 3º - A Despesa Total fixada nos Orçamento Fiscal e da Seguridade is corr es nm Ate g&

Social é de R$ 295.389.689,36 (duzentos e noventa e cinco milhões trezentos e oitenta e A a
nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), será realizada = T ss
segundo as discriminações previstas na legislação em vigor, conforme o descrito nos 3 a ee
incisos deste artigo: q é

e [oi
|- Despesa distribuída entre os seguintes órgãos orçamentários: Ê Li

£ ERES s888 qua 8
PODER LEGISLATIVO 8.747.000,00 g [a|58& ERES EEE GE

01.00 JCÂMARA MUNICIPAL 9.747.000,00 É |Ejpua Sta dai as
PODER EXECUTIVO 258,556.810.61 di Cro as

02.00 [Secretaria Municipal de Administração 22441.150,13 8 HA os

03.00 [Secretaria Municipal de Saúde 1.805.321,07] E SE
04.00 [Secretaria Municipal de Educação 16.686.665,69 ê Ê 5 É
05.00. Procuradoria Geral do Município 2.483.650,00 2 o Rs

[06.00 [Secretaria Municipal de Governo, 1.201.350,00 g
07.00 [Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 1.562.037,50 3 [7] gs
08.00 |Secretaria Municipal de Obras Públicas 28.755.289,13 g “a
09.00 [Secretaria Municipal de Urbanismo 12.707.097,11 s, ê

10.00 |Secretaria Municipal de Assistência Social 151.937,76 &

11.00 FUNREBOM 210.000,00 ê

14.00 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 1.579.933,16; É

15.00 jfFundo Municipal de Saúde 50.055.598,83 s

16.00 jFundo Municipal de Educação 76.421.981,12 Ê .

17.00  [Fundo'Municipal de Assistência Social : 12.976.108,88] y ; a $| 5
18.00 Fundo Municipal! de Transito 5.209.505,00) ê 7

20.00 [Fundo Municipal de Habitação 934.413,63 Ê u

21.00 [Secretaria Municipal de Defesa Social 4.305.450,00) a
22.00 [Secretaria Municipal de Meio Ambiente 9.494.720,04 $

23.00 [Secretaria Municipal do Trabalho 2.902.262,50 w 2 É

24.00 IGabinete do Prefeito 227.915,00 os s ue ÉS
25.00 |Fundo Municipal dos Dtos da Criança e do Adolescente 516.805,35 5 2 8 EE 5 sb Ê
6.00 Fundo Municipal do Idoso 294.038,25 S É É & Egb 5858
27.00 Fundo Municipal de Desenvolvimento 70.000,00 cos Pá gõão SEbE
29.00 [Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica 445.685,63 Es ã8 E Ê 38 5 ôsBg
B0.00 |Fundo Municipal do Meio Ambiente | 486.850,00 a 5 e 8 E a $i z í Ê ê ê
32.00 [Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 1.437.516,73 N 3 8 Ê ê 3 & ê é

33.00 [Secretaria Municipal de Habitação 242.267,53 L5o | “
34,00 [Secretaria Municipal de Comunicação Social 800.000,00 q 5 z 5

35.00: Secretaria Municipal da Mulher 950.000,00 E E E

86.00 [Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 1.266.262,63 ESrê 8
mM sos 8

Side los up gs
EHós sã 954 gaEsuo s sã gs 888
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ETERNA ESTADO DO PARANÁ

13.00 Instituto de Previdência Munic. Fazenda Rio Grande 25.828.378,75

FAZPREV 26.828.378,75)

81.00 Cia, de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande 57.500,00

CODEF 57.500,00

RESERVA DE CONTIGENCIA 135.000,0!

09.00 Reserva de Contingência 135.000,0  
 

Art.4º - O Orçamento doInstituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio
Grande - FAZPREV,fica fixado em R$ 26.828.378,75 (Vinte e seis milhões oitocentos e
vinte e oito mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), será realizada

com a seguinte distribuição:
 

RECEITA DO ORÇAMENTO DO FAZPREV
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 [RECEITAS 26.828.378,75

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 8.845.000,00

REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS 5.406.576,25

COMPENSAÇÃO ENTRE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 132.300,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES . 2.205,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES — INTRA ORÇAMENTARIA 11.573.297,50

REPASSE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 869.000,00
TOTAL DA RECEITA 26.828.378,75

DESPESAS DO ORÇAMENTO DO FAZPREV

DESPESAS 26.828.378,75

3 [DESPESAS CORRENTES 7.221.702,50

4 |DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00

9 [RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19.526.676,25

TOTAL DA DESPESA 26.828.378,75
 

será realizada com a seguinte distribuição:

Art. 5º - O Orçamento Da Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio
Grande — CODEF,,fica fixado em R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentosreais),

 

RECEITA DO ORÇAMENTO DA CODEF
 

 

 

 

 

 

 

1 |RECEITAS . 57.500,00

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 57.500,00

TOTAL DA RECEITA 57.500,00

DESPESAS DO ORÇAMENTO DA CODEF

DESPESAS 57.500,00

3 |DESPESAS CORRENTES 57.500,00
 

4 |DESPESAS DE CAPITAL
   TOTAL DA DESPESA    

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA ... GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREBRITUA DE

RIO GRANDE

 

1— remanejar as dotações de despesas previstas no “caput” do art. 18, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na mesma unidade orçamentária ou
de umapara outra, nos termos previsto noinciso II, do & 1º, do art. 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964;

H — remanejar as dotações de despesas nas respectivas categorias
econômicas, exceto as despesas previstas no “caput” do art. 18, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra, nos
termosprevistos noinciso III, do & 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1984;

tl — transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167
da Constituição Federal.

IV — utilizar a Reserva de Contingência, também como recurso para
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais.

Art 7º - Fica os Poderes Executivo e Legislativo e os Órgãos da
Administração Indireta autorizados a abrir créditos adicionais suplementares nos moldes
e limites fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, nos termos previstos no & 1º do artigo 43, da Lei Federalnº 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Efetuar Operações
de Crédito, previstas nos art. 32 e 38 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000,até o limite de 16 % (dezesseis por cento) da receita corrente liquida, nos termos
previstos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei Federal nº

; 4.320, de 17 de março de 1964, : , -

Art. 9º - Os Créditos Adicionais Suplementares a que se referem osarts. 6º
e 7º, desta lei, terão sua abertura detalhada ao nível de elemento de despesas,
identificador de uso, destinação de recursose especificação das fontes de recursos.

Art. 10 - Os Créditos Adicionais Suplementares com indicação de recursos
do Poder Legislativo de Fazenda Rio Grande, do Instituto de Previdência Municipal de
Fazenda Rio Grande e da Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande, nos
termos do incisoIt, 8 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
poderão ser abertos até o limite de 20% (Vinte por cento) da despesa autorizada, no
âmbito dos respectivos órgãos, por Ato próprio de cada entidade.

Art, 11 - Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no
exercício financeiro de 2020 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos no
exercício de 2021, segundo o disposto no $ 2º,do art. 167, da Constituição Federal, de 5
de outubro de 1988, obedecendo à codificação constante nesta lei.

Art. 12 - Os recursos oriundos de convênios, programas estaduais e
federais, operações de créditos ou excesso de arrecadação, poderãoser utilizados como
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: f7/1212020
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021
Programade Trabalho de Govemo (Anexa6 da Lei nº 4.320164)

código Especificação [ Projetos Atividades Cotcaçãos Totat
Entidade; 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDARIO GRANDE 25ADETENSO  269.847.001,86 000  205.389.609,30Órgão: 32.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,LAZERE JUVENTUDE 000 1437.516,73 2,00 1.437.516,73Unidade; 32.01 SM de Esporta, Lazor e Juvontudo ne 000 4437.51673 0,00 ArsI6a

2 Desporto e Lazer 1.437.516,73 1.437.518,7327.812 Desporto Comunitário 1.437.816,73 1.437.516,7327.832.0008 ESPORTE PARATODOS 1437.518,73 1437.5167327.812.0008.2.024 Transferências a Fundação Municipal do Espostes 13.158,09 13.155,0927.812.0008.2.128 Manutênção da Falha da Pagamento dá SM da Espórta, Lazer o Juventude s79.470,13 s79.870,1327.912.0008.2.t29 Manutenção de Programas VinculadosaJuventude 121.000,00 121.000,0027,8120006.2.138 Manutenção da Fanferra Municipal 2778813 2rz8813
Órgão; 33.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 0,00 242.267,53 0,90 242.267,63Unidado: 33.01 SM do Habltação ooo 242.267,83 200 m2.2b7,58
16 Habitação 242.287,63 242.267,83
16.482 Habitação Urbana

24228763 262.267,5316.482.0014 MORADIA COM QUALIDADE 2a2267,53 222878316.482.0014.2.043 Manutenção cas Atividadesda SM de Habitação 90.228,25 00.328,2518.482.0014,2.430 Manutenção da Folha da Pagamento da SM do Habitação 151.939,28 481.929,28
34,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 000 800.900,00 0,00 800.000,0034.01 SM do Comunicação Social 0,00 800.000,00 0,00 800.000,00

“ Asiministração 800.000,00 Bq0.000,000443 Comunicação Social 800.000,00 00.000,0004,131.0002 GOVERNANÇA E TRANSPARENCIA 800.000,00 800.000,0004,331.0002.2.131 Manutenção da Folha da Pagamento da SM da Comuhisação Socias 625.000,00 828.000,0004.131.0002.2.192 Manutenção das Atividades da SM da Comunicação Social 175.000,00 175.000,00
Órgão: 35.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAMULHER - 000 850.000,00 doo 960.000,00Unidade; 35.09 SM da Mulher 009 850.000,00 0,00 880.000,00

o Assistência Social 950.000,00 950.000,0008.244 Assistência Comunitária 950.000,00 850.000,0008.24.0022 FORTALECIMENTO E VALORIZAÇÃO DA MULHER FAZENDENSE: 850.000,00 850.000,0008.244.0022.2,086 Serviços de Acolhimento Mulheres Vias ds Violência 200.000,00 200.000,0008.244.0022.2.133 Manutenção da Folha da Pagamento da SM da Mulher 280.000,00 250.000,0008.244.0022.2.134 Manutenção dasAtividades da SM da Mulher 100.000,00 400.000,00
08.244.0022.2.162 Grupamento Maria da Penha - 400.000,00 400.000,00

Estado do Paraná Paginas 149
PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: tijiaizozo
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021 .

Receita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da-Leinº 4.320/64)

Código Especincação Desdobramento Fento gstegota,
Entigado: 1 + PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS ,
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Recettas
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 249,109.048,114.1.1.00,00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas o Contilbulções da Meihorta 7113520877441.1.1.0.00.0.0.00,00.00 impostos 56.595,000,0044,5,1,3.00,0.0.00.00.00 Impostos sobra a Renda é Proventos da Qualquer Natureza 8.820.000,00
4.1,1.1.3.03.0.0.00.00.00 Imposto sebre a Renda - Rotido na Fonta .. 8.820.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte « Trabalho 8.620.000,00
Imposto sobre a Renda « Retido na Fonte « Trabgiho » Principal 8.820.000,00

4.1,4,1,3.03.4.1,01.00.00 Impôsto sobre a Renda - Retidona Fanta -Trabalho - Poder Executivo 8.820.000,00
41,1.13,09,3.1,04,01.00 LIVRE - IRRF « Poder Executivo 5.292.000,00
44,1.1,3.03: EDUCAÇÃO-IRRF « Poder Executivo 2205.0000
4.1,1.4,3,03.1,1.01.03,00 SAÚDE - IRRF » Poder Executivo 1.323.000,00

impostos Específicos de Estados/DF Municipios 47.775.000,00
Impostos agóte o Patrimônio porá Estados/DF/Munieiplos 33.288.000,00
Imposto sobre à Proprledado Predial o Tertitorla! Usbana 23400.006,00
Imposto sobre a ProprladadaPredial » Territorial Usbana - Principal 23.100.000,00

4.14,1.8,01,1.1,01.00.00 LIVRE + IPTU

«

Imposto sobra a Propriedade Predial a Tertitortal Urbana 17.010.900,00
41,/1,1,8.01,3,1,01.00.00 LIVRE «1PTU « Imposto sobre a PropriedadePrediala Territorial Urbana «3.180.000,00
4.1,1,1,8.01.1.1,02.00.00 EDLICAÇÃO- IPTU » Imposto sebra a Piopitestade Predial e Territodat Urbana 7.087.500,00

EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobio à Propredade Predial a Temitorial Urbana 4.312.500,00
4,1,4,1,8,01,1.1,03.00.00 SAÚDE IPTU » Imposto sobre a Propriedade Predial é TerritorialUrbana 4.252.560,00
4,1,1,1.8.01.1.1.03.00.00 SAÚDE - IPTU Imposlo sobre a Propriedeido Predis) e Termitortal Lisbana «T87.S00,00
4,1.1,1.8.01,4,0.00.00.00 Imposto aobre Transmissão “Inter Vivos" da Bens Iméveis e de Diretos Reais sobra Imóveis 10,185.000,00
44,1.1,8.01.4.1,00,00,00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivas"ds Bens Imévels o de Diraitos Reais sobra Imóvels - Prine 10,188.000,00
41.11,801.4,1,0t.00.00 LIVRE «TB! é da Direitos Reais sobre Imóveis 8.111.000,00.
441,1,1.8.03.4.1,02.00.00 EDUCAÇÃO- ITEI 8 da Diretos Roals sobro Imóvais 2.548.250,00
4.1.1,1.8.01,4,1.03.00.00 SAÚDE«ITBI a do Dlseltos Roaissobre Imévais 1.527.750,00
44,4.1.8020.0.00,00,00 Impostos sobra a Produção, clrcutação de Mercadorias a Sarviços 14.490.000,00

.1.8.02.3.0.00.00.00 Imposto sobra Serviços ds Qualquer Natureza 14.480.000,00
4.1,1,4.8,023,1,00,00.00 Imposto sobra Serviços de QualquarNatureza « Pelneipat 14.480.000,00
4.141.1,8.02.3.1,01,00.00 LIVRE - ISSQN. Imposto sobra Saiviços de Qualquer Natureza 8.894.000,00
4.1.1.18.02:3.1,0200.00 EDUCAÇÃO - ISSQN

+

Imposto sobre Serviçosde Qualquer Natureza “EVA 3.622.500,00
4.1.1,1,8,02,3.1.03,00,00 SAGDE - ISSQN « Imposto sobre Serviçosdo Qualquar Natureza uy eNBUjOS 247350000
4.1,1.20.00.0.0.00.00.00 Texas a e UV tas21458,77
441.1.2,1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Pades do Policia Kj astasrazs

, 4:1,1.21.91,0.0,00.00.00 Taxas do Inspopão, Controla o Fiscalização 487287373>,

OOya?
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Recelta por Categorias Econômicas (Anexo2 da Lei nº 4.320/84) am =tecelta por Categori nômicas(/ a Lein ) Folha Nº ,/ m

 

     Entidada: 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDARIO GRANDE

Código Especificação Nos Er / Desdobramento Fonte pstegora

Bd

  

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS -
4.1.1.2.1.04,1,0.00.00.00 Taxas deInspeção, Controla e Fiscalização 4.872.873,73
41,1.2,1.01,1,1.00.00.00 Taxas da Inspeção, Controle e Fiscalização- Principal 4.206.373473
4.1.1.2.1.04.1.1.01.00.00 Taxa de Fiscalização de Viglância Santlária” 225.000,00 a
4.4,1.2.1,09.1.1,01.0.00 Taxa di Fiscalização do Vigiância Sanhária - Principal 3.150,00 Tr
4,1,1:2.1,09,1,1,02.00,00 Taxa de Licença pata Funelonamento de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prastadoras 703.500,00
4,11.2.4,01,1.1.03.00.00 Taxa de Licança para Execução de Obras 1.516.997,50
44/1.2.1.01,1,1.04,00,00 Taxa de Fiscalização do Urbanismo 21.000,00
4,1/1,2.1,01,1.1.05.00.00 Texa do Fundo Municlpoal de Politicas Públicas 1.522.529,23
4,1,1.2.1,01,1,1.06.00.00 Taxa de Combate a Incâncio - FUNREBOM 210.000,00
4,1,1.2.1.01.1,1.07.00.00 Taxa de Ulilização do Bens de Dominio Público 10.500,00
4,11,21.01.1.2.00.00,00 Taxasde inspação, Controlo Fiscalização -Multas e Juros 94.509,90
4.1/1,2,1,01,4.2.01.00.00 Taxa de Fiscalizaçãode Vigilância Sanitária 10.600,00 “e
4.1.1.2.1,01.1.2.02,00.00 Taxa de Licença para Funcionamento da Estabelecimentos Comerelals, Industriais e Prestadoras 10.500,00
41./1,2:1.01,1.2.03.00.00 Toxá de Licança para Execução de Obras 73.600,00
44/1,2,1,01,1.3.00.00,00 Taxas de Inspação, Controle Fiscalização - Divida Ativa 451.500,00
4.1,1.21.01,1,3.01.00,00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 10.500,00
4112.1,01,1,30200.00 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabalacimentos Comerciais, Industriais é Piestadoras 441.000,00
4.1,1:2.4,01,1,4.00.00.00 Taxasde Inspeção, Controla e Fiscalização - Divida Ativa « Multas e Juros 220.500,00
4.1.1.2.1.01,1,4.01,00.00 Taxa de Fiscalização de Vigllância Senhtária 21,000,00
411.21,01,1,4.02.00.00 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Industrlais é Prestadoras 189.500,00
41,1.22.00.0.0.00.00.00 Taxas pola prestação de Serviços 8.548.595,04 +
4.1,1.22.01,0.0.00,00.00 Taxas pela prestação de Serviços 8.548.585,04
41.1.22.01,1,0.00.00.00 Taxas peta prostação da Serviços 8.548.585,04

2.2,01.1.1.00.00.00 Taxas pela prestação de Serviços - Pencipa! 6.488.976,88

22,01,1.1.01.00.00 Taxa de Cemitérios 248.889,38
4,1.1,2201,1,4,01.09,00 Taxa Cemitário « Principal «1,050,00 ”
4.1.1.2.2.01,1,1,02.00,00 Taxa de Limpeza Pública 7.987.612,50
4,1,1.2201.1.4.03.00.00 Taxa de Serviços do MeloAmbiente 57.881,25
4,1,1.2:201,11.04,00,00 Taxa de Serviços do Pairuma Mecanizada 17384278
4,14,22.01.1.2.00.00.00 Taxaspela prestação de Serviços - Muflas & Juros 2.315,24 -+
441.22,01,1.2.01,00.00 Taxa de Cemitérios sya,81
4.14.2201.1.202.00,00 Taxa de Limpeza Pública sras
41/1.22,01,1.203.00.00 Taxa da Serviços do Melo Ambiente s7881
4,1,12201.1.20400,00 Taxa de Sorviçosde Patrulha Mocanizada 578,81
41.1.2201.1,3,00.00.00 Texaspela prestaçãode Serviços - Divida Ativa 7-9.20282
4,1.1.22,01.1,3,01.00,00 Taxa de Cemitários 79.202,92
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: 17/12/2020
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Cécigo Especificação Projetos Atividades Cotações Total
Entidade: 4- PREFEITURA MUN.FAZENDARIO GRANDE 25,406.787,50  269.847.901,06 000  295,389.680,38Órgão: 27.00 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 00 70.000,00 000 70.000,00Unidade; 27.04 Fundo Municipal do Desenvolvimento 0,00 70.000,00 ooo 70.000,00

22 Industia 70.000,90 70.000,0022681 Promoção Industrial 70.000,00 70.000,00 -
22.681.0008 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - TO.000,90 70.000,00 .22.661,0008.2.120 Manutenção do Fundo Municipai de Desenvolymanto Economico 70.000,00 70.000,00 a

Órgão: 29.00 FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURIDICA 0,00 Mscos63 000 485.806,63Untdado: 29.01 Fundo Municiat da Procuradoria Juridica a00 «assess 0,00 445.985,63

o Essencial Justiça 445.685,63 445.605,6303.092 Representação Judicial o Extrgjusicial 445.085,63 <45.685,63
03.092.0007 EFICIÊNCIA E REPUPERAÇÃO FISCAL 445.685,63 4AS.685,63
03.092.0007.2.121 Manutenção do Fundo Municipal da Procuradoria Juridica” as.685,63 sas685,83 Ja

Órgão: 30,00 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 0,00 486.850,00 0,00 488,850,00
Unidade! 30.01 Fundo Municipal do Mefo Amblonto [o «se.950,00 0,00 486.850,00

18 GestãoAmbientat «86.850,00 488.850,00
18.542 Controto Amblentat «86.850,00 488.950,00
18.642.0037 FAZENDA MAIS VERDE 486.860,00 488.850,00
18.542.0017.2.122 Manutenção do Fundo Municipal do MeloAmblente 488.850,00 486.850,00

Órgão: 31.00 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZENDA RIO GRANDE 0,00 67.500,00 000 67.500,00 “+Unidado: 34,01 CODEF 000 67.500,00 9,00 67.500,00

22 Indústria 57.500,00 57.600,00
22.681 Promoção Industrial 57.500,00 57.500,00
22.61.0008 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 57.00.90 57.500,00
22.661,0008.2.123 Manutenção da CODEF 87.600,00 $7.500,00

Órgão: 3200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZERE JUVENTUOE .. 2,00 143751673 0,00 1437.5163
Unidado: 32,01 SM do Esporte, Lazer e Juvantudo 0,00 4.437.516,73 ae 1.437.816,73 er

Z Desporto e Lazer 1.437.516,73 149751673
27.812 Desporto Comunitário 1.437.516,73 1.437.516,73
27.812.0006 ESPORTE PARA TODOS 1.437.518,73 1.437.516,73
27.812.0006.2.023 Manutenção deAtividades Esportivas 695.603,38 695.603,38

  



 

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE
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Programa de Trabalho de Governo (Anexo6 da-Lel nº 4.320164)

 

Data: 17/12/2020

 Código | Especificação
 

 

  

 

 

  

    

Projetos Alhtdades Cporaçãos Tear
Entidade:

1

- PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE o 28.406.787,50 269.847.801,06 000  295.289.689,36Órgão: 23,00 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 0,00 2.902.262,80 0,00 2.902.262,60Unidade: 23.091 SM do Trabalho 0,00 2.902.262,60 0,00 2.002.262,80
“ Trebaiho

2.902.262,50 2.902.262,601.334 Fomento ao Trabalha 2.902262,50 2.902.262,5014.334.0019 QUALFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 2.002.262,50 2.902.282,5011.334.0018.2,114 Manutenção daAgencia do Trabalhador 23.450,00 23,150,0011.334.0018.2116 Manutenção das Atlvidados da SM do Trabaho 435.200,00 438.200,00
11.334.0048.2.116 Programa de Qualificação Profissional no 232.500,00 232,500,0011.334.0018.2,146 PROGRAMATIRO DE GUERRA 291.500,00 391.500,00

Órgão: 24.00 GABINETE DO PREFEITO 0,00 227.816,00 0,00 227,015,00Unidade: 24.09 Gabinote da Profeito 000 227io15,00 a,00 22791800

ou Administração 227.915,00 227.916,0004,122 Administração Geral 227.918,00 227.918,0004,122.0002 GOVERNANÇA E TRANSPARENCIA 227.915,00 227.915,0004.122.0002.2.447 Manutenção do Gablneto do Prefeto o 227.918,00 ersts0o

Grgão: 25.00 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 0,00 616.805,36 0.00 516.605,35Unidade; 25.01 Funto Municipal dos Direitos Criança o Adolescente oo 516.805,26 no G16.005,35

os Assistência Socia) 516.805,35 516.805,3508243 Assistência à Criança o ao Adolescente 516.905,35 516.805,3508.243.0071 ASSISTENCIA SOCIAL- DIREITO DE TODOS 518.005,35 S16.805,3508.243.0011.8.010 Programas a Cargo do FMDCA 401.840,00 401.940,0008.243.001.6,011 Programasa Cargo do FMDCAConvenios n14.865,38 ni4865,35

Órgão: 26.09 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 0,00 294.036,25 0,00 294.036,25Unldade; 26.01 Fundo Municipal do Jdoso 080 294.038,26 0,00 294.036,25

o Assistência Social 28403825 294.038,25
08.241 Assistência ao Idoso 294.036,25 204.030,25
08.241.00514 ASSISTENCIA SOCIAL- DIREITO DE TODOS 284.036,25 294.036,25
08.241.0041,2.118 Programas a Cargo do Fundo Munkeipal do idoso 87.043,50 87.043,5008.241.0011.2.118 Serviçospara Pesavas Idosa Centro Dla 206.092,78 206.002,78

Estado do Paraná Página: 319
PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE Pata: rrtartoao
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021

Receita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lel nº 4.320/64)

cósigo Especificação Desdobramento Fonte cs
Entidade; 1 + PREFEITURA MUN, FAZENDA RID GRANDE -

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
4,1.1,3.0.00,0.0.00.00.00 Contribuição de Memoria 1.019.750,00
4.11.3.8.00.0,0.00.00.00 Contribuição do Malhorta - Especifica EM 1.019.750,00

Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 1.019.760,00
Contribuição do Melhoria para Pevimentação é Obras Complementares 1.039.750,00
Contribuição do Methoria para Pavimentação 6 Obras Comptementares - Pilncipal 619.750,00
Contribuição de Melhorta para Pavimentação o Obras Complementares 100.000,00,
Contribuíção de Melhoria pata Pavimentação 6 Obras Complementares- Principal «8.280,00
Contribuição de Melhora - Fundo Municipal de Habitação - fanto 1007 525.000,00

1,3.8.04.1,3,00,00.00 Conirbuição da Melhoria para Pavimentação o Obras Complemonteres + Divida Ativa 200.000,00
4,1.1,3,8.04,1.3.01.00.00 Contribuição de Meltarfa para Pavimentação é Obras Complementares 200.000,00
41/1.8,8.061,8.00.00.00 Contilbulção de Melhorta para Pavimentação o Obras Complementares - Divida Ativa - Multas é Ju 200.000,00

3.8.04.1,4.01.00.00 Contribuição da Melhoria para Pavimentação a Obras Complementares 200.000,00
4.1.2,0,0:00.0.0.00.00.00 Contilbulções 6.510.000,00
4.1,24.0.90.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 8.510.000,00
4.1.24.0.00.1,0,00.00.00 Contribuição para a Custeio do Sarviça de Huminação Pública 8.510.000,00
4.1,24,0.00.1.1,00.00.00 Contribuição para o Custelo do Serviço da IluminaçãoPública - Principal 8.510.000,00
4.1,3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimontal º 20.000,00
4,13.2.0.00.0.0,00,00,00 Valores Mabilários 20.000,00
41,3.2,1.00.0.0.00.00.00 duros o Correções Monetárias 20.000,00
4.1,3.2,1.00,1.0,00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 20.009,00
4,1,3.21.001.1.09.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 20.000,00
413,21.00.1.1,01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Listes 20.000,00
41,3.2.1.00.1,1,01.01,00 Remuneração de Depósitos Bancárias Fonte: 4000 20.000,00
4.1.6.0.0.00,0.0,00.00.00 Receita do Serviços 1.124.505,61
4.1.6.1,0.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativos a Comerciais Gerais, 69.457,50
4.1,8.1.0.01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos « Comerciais Gerais 11.576,25
4.1,8,1.0.01,1.0.00.00.00 Serviços Administrativos é Comerciais Gerais 41.578,25
6.1.8.1.0.01.1.1,00.00.00 ServiçosAdministrativos e Comereiais Gerals » Principal nste2s
4,1,8,1,0.01.1.1.01.00.00 Sanviçosde Coleta, Transporte, Tratamento e Destino Fina! Lixo 11.576,25
41.8.1,0,02.0.0,00.00.00 Inscrição em Concursos e ProcessosSeletivos 57.881,25
4.1.8.5,0.02,1.0.00.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 87.881,25
418.1.0.02.1.1,00.00,00 Inscrição em Concirsos e Processos Seletivos« Principal 57.881,25

3.0.00.0.0,00,00.00 Serviços s Allvidades Relarentes à Saúdo 1.055,048,31
3.0,01.0.0.00.00.00 Serviços de atendimento à Saúdo . 1.058.048,31
3.0.01.4.0.00.00.00 Serviços ido atendimenta à Saúdo 1.088.048,31

 

4,1,6.3.0.01.1.1.00,00.00 Serviços de atendimenta à Sato - Principal 1.055.048,31
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ã eCódigo Especificação N A Desdobramento Fanto etegoa,

Entidade: 4 «PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE ?
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Transferência Correntes 164.868.050,26
Transferência da União o de suas Entidades 68.857.220,73
Transferência da União - Específica EM 68.057.220,73
Participação na Receita da União «8.532.770,52
Cata-Parta do Fundode participação dos Municipios - Cota Mensal 44,452.800,00
Cota-Parte do Fundo departicipação dos Municípios « Cota Mense! « Principal 44,452.800,00
LIVRE - FPM - Cola-Parte do Fundo deParticipação dos Municipios - Cota Mensal- Principal 33.339.600,00
EDUCAÇÃO- FPM » Cota-Parte do Fundode Participação dos Municipios - Cota Mensat » Princip 13.881.500,00
Dedução da reculia para formação do FUNDES - FPM «11.413.200,00
SAÚDE « FPM Cota-Pare do Fundo de Participação dos Municípios - Cala Mansa] - Principal 8.334.900,00

Cota-Parte do Fundode participação do Municipios- 1% Cota entregue no mdasda dezembro 2.315.250,00
Cota-Parte do Fundods participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdasdo dezembro - Pá 2.315.250,00
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios 1% Livra tusa437,50
Cota-Parta do Fundo de Participação do Munleípios 1% 104 s78.812,50

Cola-Parta do Fundode panicipação dos Municípios « 1% Cota antregus no mdas do julho 1.728.437,52
Gota-Pana de Fundo da gerticipação dos Municipios - 19% Cota entregue no mdas de julho - Pelneip 1.738.437,52
Cota-Parta do Fundo de Participação do Municípios 15% Livre 1.302.328,14
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municipios 1% 104 434.109,38

Cota-Parte do Imposto Sobra a Proprisdada Territorial Rural 2778300
Cota-Parte do Imposta Sobra a Fropriadado Territorial Rural - Principal 27.703,00
LIVRE «ITR - Cota-Partodo Imposto Sobra à Propriedade Territorial Rural » Piincipat 20.887,25
EDUCAÇÃO - ITR - Cota-Parte doImposto Sobre a Propriedade Territorial Rural « Peincipal Be82,19
Desuçãoda recefta para formação do FUNDEB » ITR - imposto Sobre a Propriedade TerritortatRu 884,151.8,01.5.1.03.00.00 SAÚDE - ITR « Cota-Parte do Imposto Sobra a Froprisdade Territorial Rutal- Principal 5.209,31

4.4,7.1,802.0.0.00.00.00 Transferência da CompensaçãoFinanceira pola Exploração de Recursos Naturais 0543788
1.8.022,0.00.00.00 Cota-parta da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 23,152,50

4,1,7.1.8.022,1.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financelra da Recursos Minerals - CFEM - Principa! 23.162,50
4.1,7.1.8.02.3.0.00.00.00 Cota-pante Royallies « Compensação Financelra pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 2.472,8841.7,1,8023,1.0000.,00 Cota-parta Royaliles - Compensação Financeira pela Produção da Petróigo - Lei nº 7.930189 - Print asr288
4.1:74.8.02.6.0,00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial da Petróleo » FE 578.812,50

00.00.00 Cota-Parte da FundoEspacial do Petróiso =FEP « Principal 578.812,50
+00.00.00 Transferôncia do Recursos do Sistema Único de Saida - SUS - Custelo dasAções a Seniças Páblicr 10.820.51248
.00.00,00 Transferência do Recursos do SUS = Atenção Básica 10.820.512,49
00.00.00 Transferência da Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 10.820.512,49
09.00.00 PAB - CusteloAlenção Primária em Saúdo 368.124,75
.19.00,00 PAB- Plgode Atenção Básica Fixo - (PABFIXO) 10.452.287,74

Estado do Paranã Página: 19718
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Programa de Trabalho de Govemno(Anexo6 daLei nº 4.320/64)

código Enpocificação Projetos Alívidades Croraçãos Total
Entidado: 4 - PREFEITURA MUN,FAZENDARIO GRANDE 26408.787,80  269.847.901,86 000  255.389.609,36Órgão: 21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 0,00 4.306.450,00 0,00 4.305.450,00Unidade: 21.01 SM do Defesa Social 000 4.305.450,00 0,00 4.305,450,00
14 Direltos da Cifadanta - 4.198.950,00 4.198.950,0014422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 4.598.950,00 4.198.850,0014,4220015 FAZENDA MAIS SEGURA 4.108.050,00 4.188.950,0014422.0018.2.104 Manutenção dasAtividades da SM de Defesa Social 998.950,00 898.950,00

Órgão: 2200 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 401.000,00 9.093.720,04 000 9.494.720,04Unidade: 22.01 SM do Melo Amblonte 401.000,00 9.083,220,04 0,00 9.494.720,04

5 Urbanismo 401.000,00 1.035.479,36 1.438.478,3815482 Serviços Urbanos 401.000,00 1.035.479,38 1.438.479,3818.452.0017 FAZENDA MAIS VERDE 401.000,00 1.005.479,38 1.438.479,3015.452.0017,1,016 Ampltação é Reforma da Capela Mentuárta do Cemitério Municipat 401.000,00 401.000,0018.452.0017.2.107 Manutenção ca Fotha de Pagamento do Cemhário Munleipat 184.000,00 184.000,0015482.0017.2.108 Manttenção do Cermltário Municipat 62.609,28 3.069,3815.452.0047.2.110 Manutenção de Praças Parques

e

Jardins 732.450,00 732.459,0015.452.0017,2.411 Manutenção do Programa Troca Verde 85.140,00 55/140,0018 Gestão Ambiental 7.573.240,86 7.573.240,6618.541 Preservação e ConsaivaçãoAmblentat 8.731.266,01 s.at.206,01
18.541.0017 FAZENDA MAIS VERDE e 5.731.200,94 6731.289,0118.541.0017.2.109 Manutenção do Sistoma de Limpeza Publica 731.266,81 sra1266,9118.542 Controle Amblental 1.841.97375 1.841.973,7818.542.0017 FAZENDAMAIS VERDE 1.841.973,75 1.841.973,7518.542.0017.2.108 Manutenção da Folha de Pagamento da SM ds Meio Amblento 1.482.878,76 1.482.875,7518.542.0017.2.125 Manutenção das Atividades da MeioAmblento 379.098,00 379.098,0028 Encargos Especiais 485.000,00 485.000,0028.843 Serviço da Divida Interna 485.000,00 485.900,00
28,843.0017 FAZENDA MAIS VERDE 485.000,00 485.000,0028,843.0017.2.112 Parcelamento Consoreto Lixo 485.000,00 488.000,00

Órgão; 23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 000 2.902.262,50 a,00 2.902.262,60Unidade: 23,01 SM do Trabalho 0,06 2.902.262,50 200 2.002.262,80

“ Trabalho 2.902.252,50 2.902.262,50
1133 Fomento ao Trabalho 2.902.262,80 2.902.202,50
11.2340018 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 2.802.262,50 2.902.262,50
11.334,0018,2.113 Manutenção ca Folha de Pagamento da SM do Trabalho 1.819.912,50 1.819.912,60
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REFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: 17/122020
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2021
Programa de Trabalho de Govemo (Anexo 6 da Lei nº 4.320164)

Código | Especificação | Projetos | Atividades | Cepada Total
Entidado: 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE 28408.787,80  289.847.901,66 0,00  295.389.689,36 ieÓrgão: 17.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 899.600,00

—

12076.608,88 Ooo

—

42976.108,88Unidado: 17.05 Blocosdo Investimentos 899.500,00 00 200 889.500,00
os Assistência Social 8se.800.00 899.500,0008.244 Assistência Comunitária 899.500,00 Bea509,0008.:244.0011 ASSISTENCIA SOCIAL - DIREITO DE TODOS 899.500,00 899.500,0008.244.0011.1.008 Ampliação a Reforma do Crase Creas 100.000,00 100.090,0008.244.0041,7,022 Construção do Centro POP o 449.500,00 449.800,00 “a
Órgão: 46.00 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 000 5.209.508,00 0,08 5.209.505,00Unidados 48,01 Fundo Municipal de Trânsito [o] 5.209.505,00 000 8.209.505,00

2 Transporte 5.209.505,00 8.209.505,002e782 Transporte Rodoviário 5.209.505,00 6.209.505,00
26.782.0015 TRANSITO MAIS SEGURO 8.209.505,00 5209.505,0026.782.0015.2.097 Manutenção da Folhá de Pagamento do FAZTRANS 1.341.385,00 1.341.385,0028.782.0015.2.088 Manutenção do FAZTRANS o 2.866,140,00 2.868,140,00 ,
Órgão: 20.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 0,00 924.413,63 0,00 834413,69Unidade: 20.01 Fundo Muncipal de Habitação ao 34413,83 ao 934.413,03

16 Habitação 934.413,63 e34413,03
16.482 MHabilação Urbana BMAsa0a 934Atã,6316482.0014 MORADIA COM QUALIDADE 034.412,63 exisea16.482.0014.2.100 da Folha de P; da Gestão do Fúndo M do 405.168,75 «05.168,7518.4820014.2.101 Manutenção do Controle Social do Fundo Municipal de Habitação 1194575 11.045,7518.402.0014.2.102 Manutenção das Alividados da Fundo Municipal de Habilação s1728043 51720003 2:
Órgão: 21,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL o,00 4.305.450,00 000 4.205.450,00Unidade: 21.01 SM do Dofosa Soclal 000 4.305.450,00 ao 4.305,450,00

06 Segurança Pública 108.500,00 108.500,0008.181 Poletamento 106.500,00 108.509,0006.18:.0016 FAZENDA MAIS SEGURA 105.500,00 108.500,0008.384,0018.2.408 Convenio SESP "- 108.509,00 108.500,0014 Direitos da Cidadanta 4.198.859,00 4.198.850,00 Es14.422 Diraitos Individuais, Coletivos a Difusos 4.198.950,00 4.198.950,00
14.422.0016 FAZENDA MAIS SEGURA 4.188.850,00 4.188.950,00
44.422.0016.2,103 Manutenção da Folha da Pagamento da SM ds Defesa Social 3.200.000,00 3.200.000,00

Estado do Paraná Página: sto
PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE detmthamdro
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Receita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei nº 4,320/64)

Cédgo Especificação Desdobramento Fonte Fiesta,
Entidado: 4 - PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
4.1.7.1,8.04.0.0.00.00,00 Transferências de Recursosdo Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos na Rede da Se 2.039,271,09
4.4,71.8.09.1.0.00.00,00 Transferências do Recursos do Sistema Único do Saúde SUSdestinadosàAtenção Elslea 2.039.271,09
4.1:7.1.8.064.4.09.90.00 Transferências do Recursoe doSistema Único da Saúde - SUSdoslinados àAtanção Básica  Prin 2.039.271,09
4.1:741,8.08,1.8.01.00.00 Pisa Básio Fixo(SUAS) 1.284.258,34
4:1.7.1,8.04/1,1.03.00.00 Componente para Qualificaçãoda Gestão « IGD-SUAS 54.025,36
447.1.8.04.1,1.10.00.00 Componentespara Implantação de Ações é Saniços Balsa Família 218.042,54
4,1.71,8.04,1.1,13.00,00 Componentes para Implantação da Ações é Sanviços Bolsa Família 482.035,05
4.1,7.1.8.05.0.0.00.00.00 Transforência da Recursos do Fundo Nacional da Desenvolvimento da Educação - FNDE 6.059.728,78
4.1,7,1,8,05.1.0.00.00.00 Transtsrância do Salário-Educação . 5.355.000,00
41.74,8.05,1,3.00.00.00 Transferência do Salârio-Educação - Principal 8.355.009,00 2:
417.4,8.05.3,0.00.00.00 Transferência Diretas da FNDE referentes ao Programa Necionslde Alimentação Escolar - PNAE 1.504.728,75
4,9,7.1.8.05.3.1.00.00.00 Transferência Dietas do FNDEreferentes ao ProgramaNacional do Alimentação Escolar - PNAE + 1.506.728,75
4,1.7.2,0.00.0,0,00.00.00 Transiesôncia dos Estados e do Distrito Federal e da suas Entidades 38.4p7.3289,55
4,1.7:28.00.0.0.00.00.00 Transtorôncia dos Estados « Específica EM 36.497.329,68
4.17.2.8,01.0.0.00.00.00 Partleipação na Recelta dos Estados 35.110.261,05
4.3.7.28.01.1.0.00.00.00 Cota-Parto da ICMS 25.873.464,80
41.7.2801,41.1,00,00.00 Cota-Parta do ICMS « Principal 25.073.484,80
4,1728.01,1,1.01.00,00 LIVRE - Cota-Parte do ICMS Principal. 19.255.098,60
4.17,28,01,1.1.02.00.00 EDUCAÇÃO + Cota-Parte da ICMS » Pineipat 202298775
4,17.2801,1.1.02.00.00 Deduçãoda recaita para formação do FUNDES Cota parta do ICMS BA16,366,20
41:7.2801,1,1.03.00.00 SAÚDE - Cota-Parte do ICMS - Principal ABIagTASS
447.28.01.2.0.00.00.00 Cota-Parta do IPVA 8.520.009,00
4.1.7.28.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA. Principal 8.820.000,00
4,1.7,2.8,01,2,1,01,00.00 LIVRE - Cota-Parte da IPVAPrincipal 6.815.000,00

4,1,7.28.01.2.4.02.00.00 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPVAPrincipa! 2.758.250,00
4,1,7.28,04.2.1.02.00.00 Dedução da receita pars formação do FUNDEB - Cota parto do IPVA «2.205.000,00
817.28.01.2,1,03,00.00 SAÚDE - Cola-Parte do IPVA.- Principal 1.853.750,00
41728013.0,00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municipios 420.000,00 =
417.2801.3.1,00.00.00 Cota-Partedo IP] - Munigipios - Principal 420.000,00
417.28.01,3.1,01,00.00 LIVRE - Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal 348.000,00
4.1.7.2801,3.1,02.00.00 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPI - Munleipios « Príncipas 131.250,00
4.1.7.26.01.31.0200.00 Dedução da receita para formação do FUNDEB - Cota parte do IPI «108.000,00
4,5,7:2.8.04,3.1,03.00.00 SAÚDE - Cota-Parta do IPI - Munkciptos- Pntipat . 78.750,00
417.28.0140.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Demínio Econômica 198.708,25
4,1.7.28.01,4.1.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de intervençãono Dominio Econômico - Principal 198.708,25
4.1,7.2,0,03,0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programasda Saúde- Repasse Fundo a Fundo 11.576,00
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Codigo Especificação So Desdobremento Font sataEntidade: 1- PREFEITURA MUN,FAZENDA RIO GRANDE
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 Transferência do Recursos do Estado pera Progtamas do Saúde - Repasse Funda a Fundo 11.578,0044,7.2.6.03.1.1,00.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programasde Seúda - Repasse Fundoa Fundo « Prlnc! 41.576,004177:28,03.1,1,01,00.00 FAF + INC, FINANG DEINV. PARATRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS - FONTE 1381 itarego4.1,7.28.990.0,00.00.00 Qutras lransferência dos Estados 1.375.492,501.00.00,00 Outras transferência dos Estados 1.378.482,504.00.00.00 Outrastransferência das Estados - Prlncipa! 1.378.492,801.01.00.00 ProgramaTransporte Escolas Estadual - PETE asaso1.02.00.00 Programa Estadual - PPAS 1) Centio POP. F, 1712 81.900,001.03.00.00 FEAS PPAIV-F, 1770 31.500,001.04.00.00 CEASIPR - Deliberação 81/2016 - Expansão pt Sor. Abordagem - F. 1941 94.500,004.1,05.00.00 CEASIPR- Deliberação 54/2016 - Expansão pfAcolhimento Instuc. x F. 1942 40,950,00Ropasae Progtama PimeiraInfância no SUAS Fonto11726 270.000,00Transferência de instituições Privadas 211.500,004.1:7.4.8,00.0.0.00.00.00 Transferência de Instituições Privadas - Especifica EM 711.500,004.1.7.4.8.50.0.0.00.00.00 Ontras Transferância do Instituições Privadas para EST/DFIMUN « Não Especificadas Anteriormanto 711.500,004.1,748.10.3.0.00.00.00 Outras Transferência de Insifuições Privadas para EST/DFIMUN » Não Espacificadas Anteriormente 711.500,004,1.7,48.10,1.1,00.00.00 Outras Transferência da Instituições Privedas para ESTIDFIMUN « Não Especificadas Anteriorment 711.500,0041.7,4.8.10.1.1.01.00.00 Convênio SANEPAR 472.500,004:1.748.10,1.1.02:00,00 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS - ECAIFMDCA Font 189.000,004.1,748.10.1.1.03.00.00 Receita Fundo Municipal da Pessoa Idosa Fonte 11900 50.900,00Transferância da Outras Inetiuiçõas Públicas 68.800.000,00Transferência de OutrasInstituições Pútbicas - Espocífica EM 58.600.000,00Transferência de Recursosda Fundo da manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica é da vi 8.800.000,00Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Dasenvolvimento da Educação Básica é de 4 58.800.000,00.4.1,7.58.01.4.1,00,00.00 Transferência do Recursos do Fundo de manutenção é Desenvolvimento da Educação Básica e da s8.80n.000,008.8,01.1.1.09.00.00 FUNDEB60% 47.040.000,008.9.01,1.1.02.00.00 FUNDEB 40% 11.760.000.,000.0.00.0.0.00,90.00 Outros Recoltas Cotrentos 6.542.283,251.9.09.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contratusis e Judiciais 4748152504:4.9,1.0.01,0.0.00.00.00 Muitas Previstas am Legistação Especifica 4.748.152,50
4.1.9.1.0.01,1.0.00,00,00 Multas Provistas em Legistação Especifica 4.748,152,5041.9.1,0.01.1.1.00.00,00 Mulas Pravistas em Legietação Especifica « Principal AT48.152,50
4 1.0.01.4.1.01.00.00 Muhtas Previstas na Legislaçãoda Trânsho 4.725.000,004.1,9.1,0.01,1.1.02,00,00 Multas porAuto da Infração 23.482,804,1.9:20.00.0.0.00.00.60 Indenizações, Restiuições e Ressarcimantos 1.157,624.1.9.22.00.0.0.00.00.00 Restituições uisrez
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Programade Trabalho de Governo (Anexo6 daLeinº 4.320/64)

código Especificação Projetos Atividades | nada Total
Entldado: 4 « PREFEITURA MUN,FAZENDA RIO GRANDE 2540878750 288.647.901,88 0,00  295.309.699,36ôrgão: 17.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 899.500,00  12078.608,88 000

—

29re10088Unidade: 17.03 Bloco do Financtamento da Proteção Especial -AC . 000 2.180.254,29 0,00 2.490.284,39
os Assistência Social 210025439 2.190.254,3908.243 Assistência à Criança 6 do Adolescente d05.143,76 408.143,7808.243.0011 ASSISTENCIA SOCIAL - DIREITO DE TODOS 408.143,76 405.143,76
D8.243,0011.6,008 Serviços da Acolhimento para Criança eAdotescanta 405.143,70 405.143,7808.244 Assistência Comunitária 178511083 1.788.083
08.244,00 ASSISTENCIA SOCIAL- DIREITO DE TODOS t.r85.110,63 1.785.110,5308.2440011 2.084 Manutenção da Folha Pagamento da Proteção Social EspeciatAfa Compexidade 1.520.000,00 1.520.000,0008.244,0011.2.085 Serviçosca Acolhimento para Pessoas em Situação de Atua 285.110,63 265.110,63
Unidade: 17.04 Componentes para Qualificação da Gastão 0,00 8.306.308,02 0,00 5.386.308,02

08 Assistência Social 5286.308,92 8.386.308,9208.243 Assistência à Criança 6 ao Adoloscenta Brateo,38 813.160,2808.243.0014 ASSISTENCIA SOCIAL- DIREITO DETODOS ar3.160,38 813.450,3808.243.0011.6.007 Subvenções Socials - Criança 232.525,00 232.528,0008.243.0011.6.008 Manut ds Folha de Pgta do ConselhoTutelar 360.000,00 360.000,0008.243.00/1,8.008 Manutenção do Conselho Tutolar e 220.635,38 220.838,3808.244 Assistência Comunária ATA48,54 ast3.148,5408.244.0011 ASSISTENCIA SOCIAL - DIREITO DE TODOS 4.573.148,54 4.573.148,64
08.244.0011.2.087 Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da gestão 2,080,000,00 2.080.000,0008.244.0011.2.088 Manutenção dasAtividadesda Gestão s27.872,32 sar.87232
D8.244.0011.2,089 IGD PBF 224.570,95 224.570,9308.244.0041.2.080 ISD-SUASQualificação da Gestão 84.035,16 840351608.244.0011.2.091 Manutenção dasAtividades do Controle Social 42.209,32 42.209,32
08.244.0011.2.092 Manutanção do Armazem da Fama 556.575,00 656.875,0008.244.0011.2,003 Subvenções Soulals a Entidadas 231.525,00 231.525,0008.244.0011.2.004 Contrapastiga Convênios - 11.578,26 1.876,28
08.244.0011.2.095 Emergendias e Calamidades 347.287,80 347.287,50
08.244,0011.2.085 Manutenção dos Programas de Beneficios Eventual 9749703 ras703

Unidade: 47,05 Blocos da Investimentos 879.600,00 0,00 0,00 899.500,00

08 Assistência Social 899.500,00 889.500,00
08.244 Assistência Comunitária 859.500,00 899.600,0008.244,01 ASSISTENCIA SOCIAL - DIREITO DE TODOS 899.500,00 899.500,00
08.244.0011,1,008 Construção do CRAS “o” 350.000,00 350.000,00
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Programa de Trabalho de Governo (Anexo 8 da Lel nº 4.320/64) .

código Especificação Projetos Atividades Cheraçães Total
Entidade: 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE 25406787,60  289.847.501,85 000  295389.659,36Órgão: 16,00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 212682500 74.205.456,12 000  78421.981,12Unidade; 18,03:FUNDES 000 8.800.000,00 000 s8.800.000,00

12 Educação 58.800.000,00 58.800.000,0012361 Ensino Fundamentat 88.800.000,00 88.800.000,00
12.381,0004 EDUCAÇÃO PARÁ CIDADANIA o 58:800.000,00 58.800.000,0012381.0004.2.075 Manutenção das Alividades do FUNDES 2.516.349,91 2.616.349,91

Órgão: 47,00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 899.500,00 12.076.608,98 9,00 12.976.108,96Unidade: 147.01 Bloco da Financiamentota proteção Básica 000 2.988.470,62 000 2.968.470,52

o Assistência Social 2.868.470,52 2.068.470,5208243 Assistência à Crlança à ao Agolesoente sr482,39 5747823308.243,0011 ASSISTENCIA SOCIAL» DIREITO DE TODOS srare233 s74782,3308.243.0011,6.001 Serviços de Convivanicia é Fortalecimento da Vinculos ” «7928837 «79.286,3708.243.0011.6.002 Benefícios a Prestação Continunda na Escola S058,83 Sosa08.243.0011.6.003 AEPEM- Ações Estrategicas do Progtama da Erradicação do Trabalho Infant s0a37,13 s0437/308.244 Assistância Comunitária 2.392.689,19 2.392.688,1908,244.0011 ASSISTENCIA SOCIAL - DIREITO DE TODOS 2.392.688,19 2.383.688,1908.244.0011.2.077 Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Basica 1.530.000,00 1.530.000,0008.244.0041.2 078 Serviços de Proteção Atendimento Integral a Família 786.771,88 788.771,5608.244.0011,2.070 Manutenção do ProjatoAmigos da Mathar Idado 20.916,63 20.018,8308.244.0041.2.147 SEMANADA MATURIDADE 56.000,00 se.000,00
Unidade: 17.02 Bloco do Financiamento da ProteçãoEspóclal - MC 0,00 1.531.575,05 0,00 1.831.875,05

os Assistência Social 1.831.675,05 1.831.575,0508.242 Assistência ao Portador da Deficiência 14.552,07 14.552,07
08,242.0011 ASSISTENCIA SOCIAL- DIREITO DE TODOS 1455207 14.552,07
08.242.0011.2.083 Serviços da Proteção Social Especlel para Pesacas com Deficiencia e Idosos 14.852,07 14.582,0708.243 Assistência & Criança o ao Adolascente 42.329,65 42139,58
08.243.0011 ASSISTENCIA SOCIAL DIREITO DE TODOS 42.130,55 42.139,85
08.243.0011.8.004 Serv do Proteção Social 4Acolec em Cumprimento da Madidas Socleducativas do LA. é Prost! 42.139,55 4213985
08.244 Assistência Comunitária 1.474.883,43 1.474.003,43
08.244.0011 ASSISTENCIA SOCIAL « DIREITO DE TODOS 17488343 1.474.083,43
08.244.0011.2.080 Mamutenção da Folha da Pagamonto da Proteção Social Especial 880.000,00 880.000,00
08244,0011.2.081 Serviços de Proteção o Atend Especializado a Família o Indivíduos - PAE 136.020,94 138.020,94
08.244,0011,2.082 Sarviços Especializados para Pessoas em Situação de Rua 458.862,49 458.862,40
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Recelta por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Le] nº 4,320/54)

Código Especificação L Desdobramento Fonte flegota
Entidade: 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
4.1.9.2.2.89.0.0.00,00.00 Outras Restiulções 1.157,82
4.1.9.2.2.89.1,0.00,00.00 Outras Regtitulções e 1.157,62
4,1,9:2.2.99.1,1,00.00.00 Outras Reatitulções- Principal 118782
4,1.8,22.99.1,1,03.00,00 Resttulções por pagamentos Indavidos 1.15762
441.9:9.0.00.0.0.00.00,00 Demais Recoitas Corentos reaerada
4.1.8.9.0.12.0.0.00.00.00 EncargosLegais pata Inscrição em Divida Ativa o Receltas de Onus da Sucumbência “45.685,63
4.1.9:9.0.42.1.0.00.00,00 Encargos Legais pola Inscrição em Divida Ativa 448.685,03
4.1,9.8.0.12.1,1,00,00,00 Encargos Legais pela Inscrição em Divida Ativa - Principal 445.605,63
4.1.9.9.0.42.1.1.01.00.00 Honarátios de Sucumbéncia daAções Judiciais « fonte 1008 445.685,63
44.9.9.0.89.0.0.00.00.00 Outras Recoltas 347.287,50
4,1.9.8.0.99.1.0.00.00.00 Outras Recaltas Primários. “ 347.287,50
441,9:9.0:99,9.1,00.00,00 Outras Recoltãs - Prlmétias « Principal 347.287,50
4.1.9:9,0:89,1,1,01.00.00 Outrasrocoltas primarias 347.287,50
4.2,0:0.0.00.0,0.00.00.00 Receitas da Capital 20.231.262,50
4:2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Operações de Crédito 20.000,000,00
42.1.1,0.00.0.0.00.00.00 Operações da Crádito - Marcado Interno 20,000.000,00
42.1.1.8.00,0.0.00.00.00 Outras Operações de Crédito « Mercado tnterno 20.000.090,00

Outras Operações de Crédito - Mercado Intemo 20.000.900,00
42/1,1.9,00.1.1,00.00.00 Outras Operações da Ciégão - Mercado Intemo « Principal 20.000.000,00
4.21.1.9.00,1,1.01,00.00 Outras Operações de Crédito « MercadoInterno 20.000.000,00
4:22.0,0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bons 10.500,00
4221.0.00.0.000.00.00 Afienação de Bons Môvels 10.500,00
422.1.3.000.000.00.00 Afionação de Bens Móvels O Semaventes 10.500,00
4.22,1.3.00.1.0.00.00.00 Allonação de Bens Móvels e Semeventes 10.500,00
422,1,3.00,1.1.00.00.00 Aflenação da Bens Móveis a Semoventes - Principal 3.350,00
42.2.1.3.00.1.1.01,00,00 Asieneção de Bens Móveis - Recursos do FUNDES 3.160,00
4224.3.00,1,4.00,00.00 Alienaçãoda Bens Móvais o Semoventes « Divida Aliva » Multas o Juros 7.350,00
42.2.1,3.00.1.4.02.00.00 Alieoneção do Bens Mávals - Recursos da Saúde 2.100,00
422,1,3.00.1.4,03.00.00 Aleneção de Bens Móveis « Recursos não Vinculados 8.250,00
424,00.00.0.0.00.00.00 Transforência da Capital 220.762,50
42.420.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados e do Distillo Federal o do suas Entidades 220.762,50
42,4.26.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e ds ouasEntidades 220.782,50
424.2.8.03.0.0.00.00,.00 Transterância de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS Dj 105.000,00
424.28.03.1.0.00.00.00 Transferência da Recursos do Sistema Única da Saúdo - SUS 105.000,00
42428.03.1,1.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único do Gaúde « SUS - Principal 105.000,00
4242,8.03.1.1.01.00.00 Estruturação da Rede do Atenção Basica da Saúdo 105.000,00
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Receita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lein? 4.320/64)

Código
Especificação Desdobramento Fonto cetgada,

Entidade; 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE .

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
4.24.2.8.03.1.1.01.01,00 Estrutus RedoAtenção Basica Saudo- F 1548 108.000,00
4.24.2.8,10.0.0.00.00,00 Transferência do convênios dos Estadose do Disirita Federal a do suas Entidados 115.762,50
424.28.10.1.0,00.00.00 Transferência de convênios dos Estados para o Sistema Úrico da Saúge- Sus 115.782,50
4.24.28.10.1,1.00.00.00 Transferência da convênios dos Estados para 6 Sistema Único de Saúde - SUS + Principal 115.762,50
4.24.2.8,10,1,1.02.00,00 Programa Estadual VIAGIASUS + Rosolução 22/2015 115.762,50

 

  

 

   

Totaldas receltas: 259.430,910,61

 

 

.. Total por entidado: 289.430.310,61Entidado: 2 INSTITUTO DE PREV. MUN, DE FAZENDA RIO GRANDE
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

40.0,0.0.00.0.0.09,00.00 Recattas
41,0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Cortantes 25.8593787841.200.00.0.0:00,00.00 Contribuições 20418.297,504121,0.00.0,0.00.00.00 Contribuições Sockais 20.418.297,50
4,1.2.1,0.04.0.0.00,00,00 Contribuição do Servidor Ativo 20.410.297,504.1.2.1.0.04,1.1.00.00.00 Contribuições Sociais 19,548.427,504.1,2.1.0.04.1,1.01.00.00 Corlibulçõesdo ServidorAtivo - 19.548.427,504,1.2.1.0.04.3,1,00.00.00 Contribulçõos do Servidor Inativo 842.120,004121,0.044.1.00.00.00 Contribuições lo Servidor Pensionista 227.750,004.1,3,0,0,00.0.0.00.00.00 Receita Petiimontat SADE676254.1.3.20,00.0.0,00.00.00 Valores Mobliárioa 5.400.576,254,1.324,00.0.0.00.00,00 Juros 8 Corrações Monetárias 406.576,254.13.2.1.00.4.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio do previdência Social - RPPS - Principal 5406576254132,1,004.1.01,00.00 Rendimentos dsAplicação Financaira - Vinculado 5.240.000,0041.32.1,00.4.1,02.00.00 Rendimiêntos de Aplicação Financeira -Ações 78.000,0041,32.1.004.1.03.00.00 Rendimentos deApicação Imobiliárias nestes41321,004.1.04.00.00 Rendimentos daAplicaçãoFinanceira - Comp, Financeira “TOS00,004.1.32.1,00.4,1,05.00,00 Rendimentos deAplicação Financetra - Taxa de Adm 10.000,00

Outras Receitas Correntes 134.505,004.1.9:20.00.0.0,00.00.00 Indenizações, Resttuições e Ressarcimentos 2.205,004.1,9.22.00.0.0.00.00.00 Restitulções 220500
41.9,22.08.0,0.00.00.00 Rosituição da Despesas de Exercicios Anteriores 2.205,00
41.9:22.08,1,1.00.00.00 Restituição da Despesas de Exercicios Anteriores « Principal 2:205,00

Ressarcimento Folha do Pagamanto - vinculados 1.102,50
Ressercimonto Folha do Pagamento « Administrativos 1.102,50

Demais Receitas Correntes 132:300,0000,00,00 CompensaçõesFinanceiras entra o Regime Geral 6 os RegimesPróprios de previdência dos Sarvicor 132.300,00
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Programa da Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei nê 4.320/04)

Cónigo Especificação Projetos Athidados pentos Tal
Entidado: $ « PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE 25408.787,50  289.847.901,66 DOO  295.389.609,36Órgão: 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TO200000  49.263.698,69 000  60.055.698,83Unidade: 15.05 Bloco da Média e Alta Complaxidade 000  27.885.536,28 000  27,855036,36
10 Saúdo

27.855.536,38 27.855.536,3810.302 Assistência Hospitalar éAmbulatartal 27.885,636,36 27.855.036,3610.302.0003 MAIS SAÚDE 27.855.536,26 27.855.826,3610.302.0003.2.084 Manutenção dasAtividades» Bloco do Media oAlia Complexidada - CAPS 26.153,70 4284637010.302.0002,2.139 Manutenção Folia Hasplal e Matemidade NS Aparecida Br77876 s7.778,76
Órgão: 18.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 243682500 7428545842 000 TAdatoBaUnidade: 18.01 Manutenção do Enstno Fundamental 2,138.528,00 7.832.433,75 9,00 9.588.658,75
az Educação 2.138.525,00 832.433,78 9.968.058,7512381 Ensino Fundamental 2.136.525,00 7.727.947,50 9.884.472,5012.381,04 EDUCAÇÃO PARA CIDADANIA 2.138.525,00 727.947,50 9.884.472,5012.381.0004.1,008 Contrução éAmpliação do UnidadesEscotares 2.138.625,00 2.136.528,0012.361,0004.2.085 Manutenção do Salário Educação 8.352.000,00 5.359,000,0012351.0004,2.067 Subvanções Sociais - EntidadesEducacionais nsta2s 11.676,2512361.0004.2,068 Manutenção doPete 856.642,50 856.642,5012361.0004.2.069 Manutenção do Progeama de Meronda Escotar 1.470.000,00 1.470.000,0012.361,0004.2.071 Manutenção do Progiama PNAT 34.728,78 34.728,7512.387 Educação Espacial 104.186,25 104.189,2512:357.0004 EDUCAÇÃO PARA CIDADANIA 104.186,25 104.189,2512.367.0004.2.066 Subvenções Sociais -APAR 10s.106,25 104.166,26
Unidado: 16.02 Manutenção da EducaçãoInfantil 0,00 Te6s3a2237 0,00 7.653,322,37
12 Educação 765332237 78833222712385 Educação Infantl 7.653.322,27 7.653.322,3712:365.0004 EDUCAÇÃO PARA CIDADANIA 7.852.322,27 7.653.322,3712.365.00042.070 Manutenção da Educação Infant 4.846.305,82 4.648.308,8212.385.00042.078 Manutenção da Folha da Pagamento da Educação Infantil 3.007.016,85 3.007.016,55
Unidade: 18.03 FUNDEB 000

—

58.800.000,00 900

—

58.800,000,00
12 Estucação 58.800.060,00 58.800.000,0012361 Ensino Fundamental " 88.800.090,00 58.800,000,0012.364,0004 EDUCAÇÃO PARA CIDADANIA 58.800.000,00 8.800.000,0012.381.0004.2.074 Manutenção dáFolha de Pagamento do FUNDEB 86.162.650,09 58,183.650,09
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Código | Especilicação Projetos Aliidados Cojatães Total
Entidado; 4» PREFEITURA MUN,FAZENDA RIO GRANDE 2540670760  269.847.501,06 0,00  295:389.699,36Órgão: 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 782.000,00  49.262.508,88 000 so05s5s003Unidado; 15.02 Blocoda Atenção Básica Wa0o

—

43.665.954,79 000 1411105420
10 Saúdo 24200000 13.869.984,70 t4.311.864,7910.309 Alenção Básica 28200000

—

13869.06478 1as11.985,79 "E10.301.0003 MAIS SAÚDE 24200000  43.869.86470 14111.9047810.301.0003.1.013 Manutenção é Reforma de Unidades de Saúda 242.000,90 242.070,0010:301,0003.2,053 Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco da Gestão Básica 9811.01716 8.891.917,1610:301.0003.2.054 Manutenção das Alvicdades « Bloco daGestão Básica 4.058.147,63 4.058.447,83

Unidada: 48.03 Blocoda Vigilância om Saúdo 000 1419.599,42 0,00 4.410.699,42

1 Saúdo 1.119.509,42 tatossaa2
10.122 Administração Geral 80.000,00 s0.600,00 =10.122.0003 MAIS SAÚDE 50.000,00 50.000,00
10.122.0003,2.148 Enfrentamento a Emergência 50.000,00 50.009,0010205 Vigilância Epldemistâgica 1.069.599,42 1.069.699,42
10.30.0003 MAIS SAÚDE 1.069.509,42 1.069.599,42
10.305.0009.2.055 Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigllância em Saúdo 505.108,08 505.156,0810.308.0009.2.056 Manutenção das Atvidades- Bloco de Vigilância em Saúdo 584.413,36 se4413,38

Unidado: 18.04 Bloco da Assistência Farmaceutica - eo 2.543.235,87 eso 2.843.235,57

10 Sata 2.543.238,67 2.543.235,67
10.301 Atenção Básica 2.543.235,87 2.543.235,57
10.301.0003 MAIS SAÚDE 2.503:235,97 2.543.235,57
10.301.0003.2.087 Manutenção da Folha da Pagamento « Bloco de Assistencia Farmaceutica 4264717 as2ear17
10301.0003.2.056 Manutençãodas Atlvidadas- Bloco da Assistência Farmaceutica 2.100.588,40 2.300.568,40

línidado; 15.05 Bloco da Média a Alta Complexidado 9,00 27,055.536,36 0,09 21.855.538,36

19 Saúdo 27.859.538,26 27.958,535,38 E
10.302 Assistência Hospilalar o Ambutatecial 27.855,536,36 27.855.538,36
10,302.0003 MAIS SAÚDE 27.855.536,38 27.858,636,36
10.302.0003,2,058 Manutençãoda Folha do Pagamento - Bloco da Media e Alta Comploxidado - Hospital Municipal 8.978.469,28 8.970469,28
10.302.0003.2060 Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco dB Media o Alta Complexidade - UPA 6 SAMU 8.080.879,30 8.080.879,30
10.302.0003,2.081 Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco do Media a Ala Complaxidado - CAPS Bap.093,43 985.903,43
10.302.0003.2.062 Manutenção dasAtividades - Bloco do Média 9Ala Complexidade - HospRal Munieipat 422848668 4208.406,98
10.302.0003.2.063 Manutenção dasAlvidades- Bloco do Média oAta Complexidade - UPA E SAMU ASBATTADA aseaTras

| Estado do Paraná Pagina: gro
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Receita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lein” 4.320/64) .

Código Especificação Desdobramento Fonte gisgura,
Entidade: 2 INSTITUTO DE PREV, MUN, DE FAZENDA RIO GRANDE

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
41.8.8,0.03.1.1.00.00.00 Compontações Flnancalras entre o Regimo Geral o 0s Regímes Próprios de previdancia dos Servidh 132.300,00

Total das recoitas; 25.959.378,75

. Total por entidad 25,959,378,75
Total geral: 295.369,689,36
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Cssto Espctcação Elemento creio

|

Sara
Entidade: 1- PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.0,00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

238,140.160,573.1,00,00.00.00.00.00 PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS 142.923.323,143.1.80.00.00,00.00.00 TRANSF.A INSTITUIÇÕES FRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 182.762,693,1,50.42.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 182.762,693.1,80.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 128.809.629,413.1.80.01.00.00.00.00 APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN, E REFORM MILITAR 4.680.000,003.1.90.03.00.00,00.00 PENSÕES, EXCLUSIVEDO RGPS 1.625.000,003.1.89.05.00.00,00.00 OUTROS AENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO RPPS 37.059,003.1.80.11,00.00,00.00 VENCIMENTOSE VANTAGENSFIXAS - PESSOAL CIVIL 109.874.995,033.1.80.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS " 2.689.114,723.1.80,16.00.00.00.00 OUTRASDESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.111.249,6931,90.91.00.00.00.00 SENTENÇASJUDICIAIS 22.050,003.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4700069173.1,91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 13.930.930,042.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.830.620,043:2.00,00.00.00.00.00 JUROSE ENCARGOSDADIVIDA 2.635.800,003.2,90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕESDIRETAS 2.638.800,0032.80.21,00.00.00.00 JUROS SOBREA DÍVIDA POR CONTRATO 2.535.800,003.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES + 92.681,037,433.3.30.00.00,00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS EAODISTRITO FEDERAL 7.508,003.3.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES 7.508,003.3.50,00.00,00.00.00 TRANSE. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SIFINS LUCRATIVOS 1017312413.3.50,41.09.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 284.311,253.3,50,43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 733.001,483.3,71.00.00.00,00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.015.133,823.3,71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.015.133,623.3.72.00.00.00.00,00 EXECUÇÃO ORÇAM, DELEGADAA CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.630.000,003.3,72.30.00.00,00.00 MATERIAL DE CONSUMO o 1.830.000,003.3.90.00.00.00,90.00 APLICAÇÕESDIRETAS 28.983.433,013.3.90,14.00.00,00.00 DIÁRIAS « PESSOAL CIVIL co1.523,173.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.283.071,613:3,80.31.00.00.00.00 PREM, CULTURAIS, ARTÍSTICAS,CIENTIF. DESPORT. 178.500,003.3.90.32.00.00,00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTAIS, GRATUITA 2.042.787,503.3.80:33,00.00.00.00 PASSAGENSE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.498.078,283:3.90.35.00,00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 27.500,003.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 7083192023.3.90.39.09.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA 39.930.194,26REIPARBPaQIo SERVIÇOSDE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2.891.930,43
(a$Aãso AB.00.00GA, AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 0.876.294,74
“
s

oane19
Ass

raná
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Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei nº 4,320/04)

Csaigo | Especificação Projetos Advigados peraados Tata)
Entidade: 1 - PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE 25.406.787,50  269.847.801,86 000

—

295.389,689,36Ôrgão: 13.00 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNIC, FAZENDA RIO GRANDE 80.000,00

—

26.750.378,75 000 2682837875Unidado: 13.01 FAZPREV BO.O0O,00  26.740.378,78 000  26.82n978,75
o Administração 80.000,00 800,102,50 880.102,50ds,122 Administração Gera! 80.000,00 800.402,50 880,102,5004.122.0013 PREVIDENCIAMUNICIPAL 80.000,00 800.102,60 880.102,5004.122.0013.1.004 Aquisição de Bens Máveis 70.000,00 70.000,0004,22.0013,1.005 Construção Sede do FAZPREV . 10.000,00 10.000,0004.422.0013.2,045 Manutenção das Atividadosdo FAZPREV 800.102,50 800.102,50o Previdência Social 8.421.500,00 8.421.600,0009.272 Previdência do RegimoEstatutário 6.421.600,00 8.421.600,0009.272.0013 PREVIDENCIA MUNICIPAL 8.421.500,00 6.421.600,0009.272.0013.2.048 Manutenção da Folha de Pagamanto de Bensílcios 8.421.600,00 6.421.600,00so Reserva de Contingência 19.526.676.25 19.528.678,2590.999 Reserva de Contingência 18.526676,25 19.526.976,25e9.999.0013 PREVIDENCIA MUNICIPAL 18.526,676,28 19.528,676,2599.999.0013.2.047 Reserva de Contingências do FAZPREV 19.526.876,25 10.526.676,25

Órgão: 1400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 0,00 1.570.933,16 0,00 1.879.933,36Unidade: 44.01 SM de Planojamanto o Finanças 0,00 1.579.033,18 0,00 1.575.933,16

o“ Administração 1.870.933,16 1.570.933,1604,123 Administração Financeira 1.570.933,16 1570.933,1604,323.0002 GOVERNANÇA E TRANSPARENCIA 1.579.933,16 1.578.003,1604.123.0002.2.048 Manutenção da Folha ds Pagamento da SM da Planejamento e Finanças 1.392.500,00 1.382.500,0004.123.0002.2,049 Manutenção dasAtividades de SM de Planejamento e Finanças 187.433,16 187.433,19

Órgão: 15.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 792.000,00 49.263.698,63 9,00 50,055.598,93Unidado: 16.01 Bloco da Gostão Administrativa 850,009,00 3.875.262,69 0,00 4.425.262,69

19 Saida 850.009,00 3.875.262,69 4.425.262,6910,304 Atenção Básica 550.000,00 2.875.262,69 4.425.262,6910.301.0003 MAIS SAÚDE 550.000,00 a87526268 4.425.252,6910.301.0003,1,023 AQUISIÇÃO DEVEÍCULO (ONIBUS TRATAMENTO HEMODIÁLISE) 850.000,00 850.000,0010.301.0003.2.080 Manutenção da Folha do Pagamento - Bloco da Gestão ADM 1.844,118,05 1.644.118,0510,301.0003.2.051 Manutenção das Alividados- Bloco da Gesto ADM "= 1.462.481,54 1.462.481,6410.301.0003.2.150 Consórcios Públicos 768.683,00 768.683,00

Dee    
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código | Especlicação Projetos | Atividades arado Total
Entidado; 1 « PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 2540678750  269,047,001,86 0,00  285.389.689,36Grgão: 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 20.686.762,50 8.088.826,63 000  28755.289,13Untdado: 08.01 SM do Obras Públicas 20.686.762,60 8.068.526,63 000  20755289,13

15 Urvanismo 20.686.762,50 8.068.526,63 28.755.289,1315.452 Serviços Libanos 8024,615,03 5.024.911,6315452.0010 MAIS OBRAS S024.91163 8.024.911,6318.452.0010.2.034 Manutenção dasAtividades da SM de Obras Publicas 1os,4ri 63 1.109.411,63
Ôrgão: 09,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 0,00 4270709711 0,00 12.707.097,11Unidado: 09.01 SM do Urbanismo 500  tarorogrm 000 zzorosrat

15 Vrbonismo e 12707067, 1270708741
16.451 Infra-Estrutura Urbana 1.421.597,11 1.421.597,11
15.481.0010 MAIS OBRAS 1.421.597,14 1421.59741
18.451.0010.2.137 Manutenção do Fundo Municipal do Politicas Usbanas 1421.5971 1421.8597,16.452 Serviços Urbanos 11.285.500,00 11.285.500,00
15.452.0010 MAIS OBRAS 11.285.500,00 11.285.500,00
15.452.0010:2.037 Manutenção da Folha de Pagamento da SIA Urbanismo 1.765.500,00 1.765.509,0015.452.0010.2.028 Manutenção dasAtividades da SM da Usbanismo 1.882.000,00 1.882.000,0015.452.0010.2.030 Manutenção do Sistema da Iluminação Publca 6.486.127,50 6.488.137,50
15.452.0010.2,040 Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema Iluminação Publica 1.041.862,50 1.041.862,50
15.452.0010.2,149 Manutenção do Terminal de Transporte Coletivo é Pontos do Ônibus 10.000,00 10.000,00

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 151.037,76 0.00 481.837,76
Unidado: 10.01 SM da Assistência Social 0.00 151.937,76 0,00 181.03778

os Assistândia Social 151.637,78 151.937,76
08.243 . Assistência A Crlança e aoAdoloscento 151.93776 181.097,76
08.243.0091 ASSISTENCIA SOCIAL + DIREITO DE TODOS 181.037,76 “51,937,76
08.243.0011.2.042 Manutenção da Folha da Pagamento da SM doAssistência Socla! 151.937,76 151.62776

Órgão: 11.00 FUNREBOM 8,00 210.000,00 0,00 210.000,00
Unidade; 41,01 FUNREBOM 0,00 210.000,00 0,00 210.000,00

ca Segurança Pública 210.000,00 210.000,00
os.t82 Defesa Chi 230.000,00 210.000,00
08.152.0012 FUNREBOM 210.000,00 210.000,00
06.182,0012.2.044 Manutenção do FUNREBOM 240.000,00 210.000,00

Estado do Paraná Pêgina: 272
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LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021

Natureza da Despesa por Categarias Econômicas (Anexo 2 da Lei nº 4,320/64)

Código Especificação Elemento funda Felsora,
Entidado; 1 - PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGAÇÕESTRIBUTÁRIASE CONTRIBUTIVAS 1.585.427,86
3.3.80.48.00.00.00.00 OUTROSAUXÍLIOSFINANCEIROSAPESSOAS FÍSICAS 88.000,00
3.3,90.48.00.00.00,00 AUXÍLIO.FRANSPORTE 1.995.302,65
3.2.90.91.00.00.00,00 SENTENÇAS JUDICIAIS a7e.509,00
3.3,90.82.00.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.800,002.3.90.93,00.00.00.00 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES 504.820,87
2.3,90.58.00.00.00.00 COMPENSAÇÕESAO RGPS 62.500,00
3.3.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECOR, OPER, ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 27652782:3.91.34,00.00,00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATO 2765279

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.587.852,544.4,09.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS aBgzz177,a
4.4.22.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 211.000,004.4.22.51.00.00.00.00 OBRAS INSTALAÇÕES 211.000,00
4.4.80.00,00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS o 3ISHLATISA4,4.90.51,00.00.00.00 OBRAS INSTALAÇÕES 28.472.97563
4,4.90:52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 8,104,003,44
4.4,8051.00.00.00.00 AQUISIÇÃODEIMÓVEIS 200.848,47
4.4.90.91,00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 33.250,00
4.8.00.00.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDAREFINANCIAMENTO DADIVIDA 5.585.678,00
4.6.99.00,00.00.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.585.675,00
4.8.00.71.00.00.00,00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 8.565.678,00

8,0.00,00.00.00,00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.681.570,259.9.00.00.00.00.00,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - 19.691.576,25
8.9.99.00.00.00.00,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19.661.678,25
9.9.99.99,00,00,00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19.681.676,25

Totaldas despasas: 295,309,609,26
Total da entidade: 295.389.689,6

Total gerat: 295.389.609,36
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unotonaanminanivodasRecetas e Respecivas Legislações - Consoliada 2 S8s gsssss882 32 s8s82882282 22 se22582888& S88 GARSBSSES nu SSSESBRESR SE SESPSESSÊEEN 888 aagBssas 35 B8S8SB8E8R Nã SassásasasÉS la[jãã GrSsécSS dá sassósanÃs dE BERSSASÕESConta Descrição Valor Estimado g elgto coca “e o" das agaao teará
Receitas
Receitas Corantes 300.266.368,89 |888s 88 ss4,1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 76.395.858,77 3z .eo e “e4,1.1.1.0,00.0.0.00.00.00 Impostos 61.845.000,00 Fo41.1.4.3,00.0.0.00.00.00 Impostos sobra a Renda 8 Provêntos de Qualquer Natureza 8.820.000,00 gê4:1,1,1,303.0.0.00.00.00 Imposto sotre a Renda - Retido na Fonte 8.820.000,00 Su

44 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonto -Trabalho 8.620.000,00
DEPREredppepaS a Pp |[858 sasssesa az sosssss22s uu gas segusa4.1,1,1303.1.4,01.00.00 Imposto sobra a Renda - Retido sta Fonte - TrabaMo - Poder Executivo 8.820.000,00 s|RÊS ESRESESE ER GBEESRHREN EN ELL SERESE411.1:3.03.1,1,01,01,00 LIVRE - IRRF - Pocer Executivo 5.292.000,00 êlglo cracdosss ss Cana SENSE gg ago dgrga 844.1.1.3.03,3.1.01.02.00 EDUCAÇÃO - IRRF - Poder Executivo 2.205.000,00 flããã REBSBCCE ga BSASSANA se 58 &3453 atadas41.4,1,3,03.9.1,01.03.00 SAÚDE IRRF - Poder Executivo 1.322.000,00 ajgre cerco “e “ee du did qd duna4,1,1,1.8.00,0.0.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municipios $3.025,000,00
41.1,1.8.01.0.0.00.00.00 Impostos sobra o Patrimônio para Estados/DFiMunicipios 38.535.000,00 sss so as asg84,1.1.1.801,1.0.00.0000 Impasta sobre a Propriedade Predial e Tortitariaf Usbara 28.350.000,00 nSe es do usa1,1.1.8.01.1.1.00.00.00 Imposto sobra a Propriedade Predial 9 Tenitotial Urbana- Principat 28:350.000,00 ale RR EER 84.1,1,1,801,1,1,01.00.00 LIVRE - IPTU Imposto sobro a Propriodade Predial e Termtoniz! Urbana 17.010.009,00 EI 88 28884,1118.01.1.1.02.00.00 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a PropriedadePredial e Temitortal Urbana 7.087.500,00 ê Ig SE SE88SAÚDE - IPTU. imposto sabre a Propriedade Predial e Temitorial Urbana 4.252.500,00

Imposto sobre Transmissão"Inter Vivos* da Bens Imóveis e de Diretos Reais sabr lr 10.185.000,00
Imposto sabia Transmissão “Inter Vivas" da Bens Imóveis o do Direitos Reais sobre 1 10:185.009,00 []

4:1/1.1.8.01.4.1.01.00.00 LIVRE - ITBI e de Diroltos Reais cobre Imóveis 111.000,00
4,1,1.1.8.01.4.1.02.00.00 EDUCAÇÃO - ITBI de Direitos Reais sobra Imóveis 2.546.250,00
41/1,1,8014.1,03.00.00 SAÚDE ITBI de Direitos Reais sobre Imóveis 1.527.750,00
4.3,1.1.802.0.0:00.00.00 impostas sobre a Produção, circutação de Mercadorias o Serviços 14.490.000,00
.1,1.1.8.02.3.0.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Quafquer Natureza 14.490.000,00

| 411188231.000000 imposto sobre Serviços do Qualquer Natureza - Piincipal 14.450.000,00 g 414.18023.1,01.00.00 LIVRE - ISSQN Imposto sobra Serviços de Qualquer Natureza 8.694.000,00 2— 4341,8023.1,0200.00 EDUCAÇÃO - ISSQN Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 3.822.500,00 & g41/1.1.6.02.3,1.03.00.00 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.473.500,00 SÉ .411.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 13.525.658,77 o 28 84.1,1.2.1,90.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercícia do Podar do Polícia . “o agrenzars 4 e : E Zé ê41.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas do Inspeção, Controla e Fiscatização 4s76.02473 ê E E É£ Ea— 41124,01.1.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização as78,023,73 g ê E ã g Ê E ES4/1,1.2.1.01.1.1.00.00.00 Taxasda Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 4.209.523,73 & = 2 2s a ê s E êTaxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 228.000,00 z E 5 Es 3 5 5 z8| 4442101,1.1.0200.00 Taxa de Licença para Funcionamento do Estabelecimentos Comerciais, Industriais « 703.500,00 e 28 Z $ã az .ã 2g| 4.1.1.2.1.01,1.1.03.00.00 Taxa de Liconça para Execução de Obras 1.514.997,50 g as a 8 5 ê 28 E 5 284.1,14.2.1.01.1.1.04,00,00 Taxa de Fiscailzação do Urbanismo 21.000,00 a És E É: 2 8 EE g EE g E g E4,1.1.21.01.1,1.05.00,00 Taxa do Fundo Municipaal de Politicas Públicas 1.523.52623 uu -< 5 Ea g 8 ã 3 a ç Es 2 Es 8 és41.1.2.1.01.1.1.05.00,00 Taxa de Combate a Incêncio - FUNREBOM 210.000,60 a E Era E 5 E R as E és Ss Es g Ez41.1.21.01.1.1.07.00.00 Taxa de Utilização de Bens do Doreínia Público 19.500,00 $ 3 wo Bss BE ã 6 EE 38: B asse sE4,1.1.2.1.01.1.2.00.00.00 Texas de Inspeção, Controle e Fiscaização - Mutas é Juros 34.500,00 q SE É 2: Ê Es Sa PÊ g2E & ss Es41,1.2.1,01,1.2.01.00.00 Taxa de Fiscalização de Viglância Sanitária 10.500,00 o 2 su arSgsis Us FE Ge JEÊ5 E géãa [e4.1.121.01,1.20200.00 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabolocimentos Comerciais, Industriais e 10.500,00 S e 8 8388 ê sê ú Ê tgss GEss g E ,8tss ES4.1,1.2.1.01.1,2.03.00.00 “Taxa de Licença para Execução de Obras 73.500,00 x eu sStsçed us gs 83 é 5 té E g g855 g 3841,1.2,1.01,1,3.0000.00 Taxas da Inspeção, Controte o Fiscalização - Divida Ativa 41.500,00 É < 8a s tê ER iê 5 qu a5E5 & g SE a EE Ê sê E É SE4,1,4.2.1,01.1,3.01.00.,00 Taxa da Fiscalização de Vigilância Sanitária 10.500,00 Za 2 a sf g â ge g E GE sbáiis 26: &s E BnBESs Ê siE4.3.12.101.1.3.02.00.00 Taxa de Licença para Funcionamento do Estabolocimentas Comerciais, Industriais € 441.000,00 was ge EsEguz8 LES JFS Es és Figrã Ê £ sTaxas de Inspeção, Controle a Fiscalização - Divida Ativa - Multas 0 Juros 220.500,00 Na ê sZo Et ó és dé gê 28 BE &Taxa de Fiscalizaçãode Vigilância Sanitária 21.000,00 “5 [] Eg És ti < = És aTaxa de Licença para Funcionamento da Estabelecimentos Comerciais, Industriais e 499.500,00 ZE sEê É Ê É êTaxas pela prestação de Serviços 8.549.635,04 ç B É E RÊS Es is1 x Taxas pela prestação da Serviços 8.549.635,04 GE Bs = Ez411.22.01,1.0.00.00.00 Taxas pela prestação de Serviços 8.549.635,04, Wzelajuco SE a 82 as as Ee ses 854.1.1,22.01,1,1.00.00.00 Taxas pefa prestação de Serviços - Principal 8.466.026,8) as Se |é|5êa aa a Rê qa aq 38 Sua adaTaxa de Cemisrios 248.689,98 9 Tso 85 gs! gg ÉS sEB gs SÉ egee essTaxa de Limpaza Pública reef si EE E ssa 88 & sEE ss ê ssa 888Taxa de Serviços do MeloAmblente sresÃo E suor 858 SNSSsER 88 8588 zaBB sopasTaxa de Serviços de Patrulha Mocanizada V736437 & na mê 465 sassdiss SS ARSSSANAAS asseessssaoÉ é
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Estado do Paraná ” a , a .

PREFEITURA MUNI FAZ. “ARIO GRANDE A a pata: tért2rnaS;
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2021

Quadro Discriminativo das Receitas e Respectivas Legistações - Consolidada
Eoleção: Emitr portanto qu carascom valor

Conta Desérição Valor Estimado

411.22.01.1.200.00.00 Taxas pola prestação da Serviços - Mulas Juros 231524
4142201.4.201.0000 Taxa de Cemitótos s78,81
41,1.2201.1.2.0200.00 Taxa do Limpeza Pública sr981
41.12201.1.2030000 Taxa do Serviços da Meio Ambiento sra
41.1.2201.1.2.04.00.00 Taxa da Serviços de Patrulha Mecanizada srae1
41,1.2201,1.3.00.00.00 Texas pola prestação da Serviças -DividaAtiva 7925282
41.1.2201.1,301.00.00 Taxa do Cemitérios 79.292,92
41.1.3.000.0.0.00,00.00 Contribuição de Melhoria 1.025.000,00
4.1.1,3,8.00.0.0.00.00.00 Contritivição do Melhoria- Especítica EM 1.025.000,00
4.1.1.3.6040,0,00.00.00 Contrivuição do Melhoria para Pavimentação à Obras Cômpleméntares 1.025,000,00
4.1.1.3,8.04.1.050,00.00 Contribuição do Melhora para Pavirtentação a Obras Complementares 1.025,000,00

Contrtbulção da Melhoria para Pavimontação e Obras Compleinontares - Principal 25,000.00
4.1,1,3.6,04:1.1,01.00.00 Contribuição de Methorta para Pavimentação e Obras Complemontares 199.000,00
4.112804/1.1,0200.00 Coniribuição da Melhosia - Fundo Municipal de Hablação - fonte 1007 525.000,00
4.1,1,3.604.1.3.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares « Divida Ativa 200.000,00
411,2804.1,301.00.00 Contribuição de Meihoria para Pavimentação e Obras Complemontates 200.000,00
4,1.1,38.04.1.4.00,00.00 Contebuição da Metnora para Pavimentação e Obras Complementares- Divida Ata 200.900,00
411,38.041.4,01.00.00 Contribuição da Memoria para Pavimentação e Obras Complementares 200.000,00
41.200000,0:00.00.00 Contrituições 26.928.297,50
412.1.0000.0:00.00.00 Contriuições Sociais 20.418297,50
4121004000000,00 Contribuição do Servidor Ativo 20.418297,50
4.1.2.1.0,041.1.00.00.00 Contribuições Sociais 19.548.427,50
43210041,1.01,00.00 Contribuições do ServidorAttvo 19.598.427,50

Contribuições do Sorvidor Inativo 642.120,00
Contribuições do Servidor Pensionista 227.750,00

4,9.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Contilbuição para o Custolo do Serviço da lluminação Poblica 8.510.000,00
412.4000.1.0.90.00,00 Contbulção para o Custeto do Serviço do Iluminação Pública 6.510.000,00
4.1.24.0.00.1.1,00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço ds ltuminação Pública - Principal 6.510.000,00
4.1.39.0.00,0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 542057625
413.2.0:00.0,0.00.00,00 Valores Mabiliários 5.426.576,25
4.1.32.1,00,0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 5.420.576,25
493.2.100.1.0.00.00.00 + Rermmeração deDepósitos Bancários i ; zo.noo,go
44.32.1.00.1,1,00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal za000,00
44.32.1.00.1,3.01,00.00 Remuneração da Depósitos Bancários - Recursos Livres 20.000,00
4.1.3.2.1,001.1.01.01.00 Remuneração da Depósitos Bancários Fonta: 1000 20.000,00
41324.004,1,00,00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Práprio ds previdência Social- RPPS - Prindip 5406.57G25
4:1,32.1,004.1,01.00.00 Rendimentos doAplicação Financeira - Vinculado 8.240.000,00
41.321,004.1,02.00.00 Rendimentos daAplicação Financeira « Ações 78.000,00
413,21.004.1.0300.00 Rendimentos doAplicaçãoImobiliárias n.57625
41321,004.1.0400.00 Rendimentos deAplicação Financeira - Comp. Financeira 70.000,00
41:32.1,004.1,05.00.00 Rendimentos doAplicação Financeira - Taxa de Adm 10.009,00
41.60.0.00.0.0.00.00.00 Receita da Serviços 1.124.505,81
41.6.1.0:00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativos e Comerciais Gerais ESAST.5O
416.1,001.0,0.00.00.00 Sarviços Administrativos é Camerciais Gerais 11.576,25
41.61.0:01.1.0.00.00.00 ServiçosAdministrativos é Comerciais Gerais “1.sre,25
4,1,8.1,0,01,1,1.00.00.00 Serviços Administrativos é Comercials Gerais - Principal 11.576,25
4.16.1.0.011.1.01.00.00 Serviços de Coleta, Transporta, Tratamento e Destino Final Lixo “1.576,25
4:1.6.1.0,02.0.0.00.00.00 inscrição em Concursos a Processos Soletivos sre81,28
41.61.0.02.1.0.00.00.00 Inscrição em Concursos e Processas Selativos sr.e81,25
4,1.8,1,0.02.1,1.00.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 87.891,25
4.1,63.0.00.0.0.00.00.00 Serviços eAtividados Referentes à Saúdo 105504831
4163.001.0,000.00.00 Serviços de atendimento à Sado 1.055.048,31
4,1.63.0,01.1,0.00.00,00 Sorviços do atendimento à Saúdo 1.055.046,31
4153001.4.1,000000 Serviços deatendimento à Saúde - Principal 1.055.048,34

9.0.00.0.0.00.60.00 Transferência Comentes 18471456223
1.0,00.0.0.00.00.00 Transferência da Unlão e de suas Entidades 79:977.36648

4,17,1.8,00.0.0.00.00,00 Transferência da União - Especifica EM TOST7.366,48
1.8,01.0.0.00.00,00 Participação na Recelia da União 59.052.416,27
1.8,01.2.0.00.00.00 Cota-Parto do Fundode participação dos Municípios - Cota Mensal 85.566.000.00
1.8.01,2.1.00.00.00 Cota-Pasto do Fundo da participação dos Municipios - Cota Mensal « Principal $8.588.000,00
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE à Pty, varaDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021
Quadro Discriminativo das Receitas e Respectivas Legislações - Consolidada
Sotoção: Ernie pamerão az contas com vetor

Conta Doserição Valor Estimado
417180121.01.00,00 LIVRE- FPM - Cota-Parte do Fundoda Participação dos Municipios - Cota Mensat- 33,339.600,00
4171801.2.1,0200.00 EDUCAÇÃO - FPM - Cota-Parte do Fundode Participação dos Municípios » Cota Me 13.89t,500,00
417.1,8012.1.03200,00 SAÚDE - FPM - Cota-Paito do Fundo de Participação das Municípios - Cota Mensat 8.334.900,00

8.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de participação do Municipios- 1% Cota entregue no mdasdo de 2.315.250,00
1.8.01.3.1.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de participação do Municipios - 1% Cota entregus no mas de d 2.318.250,00
1.8.01,3.4.01.00.00 Cota-Parta do Fundo de Participação do Municípios 1% Livre 1.735.437,50

4.17,1,8.01,3.1.0200.00 Cota-Parta do Fundo de Participação do Municípios 1% 104 578.812,50
417.1.8.01,4.000.00.00 Cota-Parte do Fundo departicipação das Munkipias - 1% Cota entregue no idasdat 1.736.437,52

4.8.01,4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de participação dos Municipios - 1% Cota entregue na mudas de 1.735.437,52
4.1,7,1,801,4.1,01,00,00 Cota-Parte do Fundo da Participação do Municipios 1% Livra 1.302.328,14

1.8.01.4,1,0200.00 Cota-Parte do Fundo da Participação do Municípios 1% 104 834.109,38
1.8.01.5.0.00.00.00 Cota-Parto do imposto Sabre a Propriedado Territorial Rural 34.728,76

.1.7.1.8,01.5.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Proprdedado Terrtorla! Rural « Priricipas MTza76
4.1.7.1.8.01,5.1,01.00.00 LIVRE - ITR - Cota-Parta do imposto Sobre a Propriedade Tarrítorlal Rural - Prifeipa 20.437,25
4.47.1.8.01.5.1.0200.00 EDUCAÇÃO- ITR- Cota-Parte do imposto Sobra a ProprigdadoTenrtiorial Rural - P1 ass2,19

SAÚDE - ITR » CotaParte do Imposto Sobra a Propsladade Tentoria! Rural» Princip 5.209,31
Transferência da CompensaçãoFinanceira pela Exploração da Recursos Naturais cos437.88
Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minarais - CFEM 2315250

417.1.8.022.1.00.00.00 Cotá-parte da Compensação Finenceira de Recursos Minerais- CFEM - Peigicipêl 23.182,50
4.1.7.1.8.02.3.0.00.00.00 Cotaparts Royalties - Compensação Finariceira pela Produção de Petróleo - Lérn" “3 347288
417.4.8.02.3,1,00.00.00 Cota-pano Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Leth” 7. a4m288
4.17.1,8.02,6.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 578.812,50

4.1.7.1,8.02.6.1.00.00.00 Cota-Parta do Funda Especial do Petróleo - FEP Principal 578.812,50
4,1:7.1.8.03.0.0.00.00.00 Transferência do Recursos da Sistema Único de Saúdo - SUS - Cústelo dasAções e Se 1082051249
4,1.7.4,8.03.1.0,00.00,00 Transferência do Rocursos do SUS —Atenção Básica 10.820.512,49
4.1:7.1,8.03.1.1.0000.00 Transferência de Recursos do SUS —Atenção Básica - Principal 10.820.512,49
4.1.7.1,8.03.1 00.00 PAB - CustaloAtenção Primária em Saúde 368.124,75
4.1.7.1.8.03.1,1,19.00.00 PAB = Piso de Atenção Básica Fixo - (PAB FIXO) 10.452,397,74
4.1.7.1.8.04.0.0,00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde —SUS - Bloco Investimentos n 2.039.271,09
4.17.18.044. Transferências de Recursos do Sistema Único da Saúde —SUS destinados aAtenção 2.059.271,09

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS destinados à Atenção 2.039.271,09
. Pigo Básio Fixo (SUAS) ! : ; 128625834

Componente para Qualificação da Gestão - IGD-SUAS seo3s.16
Componentes para Implantação de Ações é Senviças Bolsa Família 218.942,54
Componentes para Implantação da Ações e Serviços Ecisa Fomifia 482.035,05

r da Recursos do Fundo do da « FND: 6.659.728,75
Transferência do SalárioEducação 5.355.000,00
Transferência do SalárioEducação - Principal 5.255.009,00

Transferência Diretas do FNDEreferentes ao Programa Nacional deAlimentação Esco 1.504,728,75

Transferência Diretas do FNDEreferentes ao Programa Nacional deAlmentação Esc 1.504.728,75

Transferência dos Estados e do Distrito Federal é de suas Entidades 45225.695,75

Transferência dos Estados - Especifica E/M 45.225.69575

Participação na Receita dos Estados 43830,627.25

Cota-Parto do ICMS 32091.831,00

4,1,7.2.8.01.3.1,00,00,00 Cota-Parte do ICMS Principal 32.091.831,00

417.2.8.01,1,1.01.00.00 LIVRE - Cota-Parte do ICMS Principal 19.255.098,60
4.1.7.2801.1.1,0200.00 EDUCAÇÃO- Cota-Parte do ICMS-: Principal 8.022.957,75

4.1.7.2.8.01,1.1.03.00,00 SAÚDE- Cota-Parte do ICMS - Principal 481377465

4,17.2.801.2.0.00.00.00 Coto-Parta do IPVA 11.025.000,00
41. 8.01.2,1,00.00,00 Cota-Parte do IPVA - Principat 1.025.000,00

41.72801.2.1.01.00.00 LIVRE- Cota-Parté do IPVA Principat 8.515.000,00
4.17.28,01.2.1,0200.00 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPVA - Principal 2:756.250,00
4.1.7.28.01 21.03.0000 SAÚDE - Cota-Parte doIPVA - Principat 1.653.750,00

2.8.01.3,0,00.00,00 Cota-Parta do IPI - Municípios 525.000,00
2.8,01.3.1.00.00,00

2.8.01.3,1.01,00.00

4.1,7.2,8.01,3.1.0200,00
4,1.7.2.8.01,3.1.03.00.00

2.8.01.4.0.00.00.00

4.1.7.2.8.01.4.1.00,00.00

  

Cota-Parte doIP] - Municípios- Principat
LIVRE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
EDUCAÇÃO - Cota-Parte do fP1 - Municípios - Principal
SAÚDE-Cota-Parte do IPI « Municipios - Principal

Cota-Parto da Contribuiçãoda Intervenção no Dominio Económico
Cota-Parta da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico - Principal

525.000,00

  

  

2

E
z
a

  

E
s
t
a
d
o
d
o

 

Da
ta
:
17
/1
2/
20
20

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
,
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

LE
!
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
A
N
U
A
L
2
0
2
1

Pr
og
ra
ma
d
e

T
r
a
b
a
l
h
o
d
e
G
o
v
e
m
o
(
A
n
e
x
a
6
d
a
L
e
l
n
º
4.
32
0/
64
)

To
ta

l
Pr
oj
et
os

|
At
iv
id
ad
es

|
Cp
er
aç
ãe
s

|
Es
po
ci
fi
ca
çã
o

Có
di
go   

29
5,
38
9.
68
9,
35

0,
00

0,
00

0,
00

26
9.

04
7.

00
1,

88
25
.4
08
.7
87
,6
0

En
ti
da
de
;

1
-
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
,
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

Ór
gã
o:

9.
74
7.
00
0,
00

8.
74
7.
00
0,
00

8,
53
5,
00
0,
00

9.
53
6.
00
0,
00

21
1.
00
0,
00

24
1.
00
0,
00

01
.0
0
P
O
D
E
R
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Un
id
ad
o:

01
,0
1
C
A
M
A
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L

9.
53
8.
00
0,
00

9.
53
6.
00
0,
00

9.
53
6.
00
6,
00

21
1,
00
0,
00

21
1.
00
0,
00

21
1.
00
0,
00

21
1.
00
0,
09

Leg
isl

ati
va

0
9.
74
7.
00
0,
00

8.
74
7.
00
0,
00

9.
74
7.
00
0,
00

Aç
ão

Leg
isl

ati
va

01
.0
31

01
.0
31
,0
00
1

LE
GI
SL
AT
IV
O
M
U
N
I
C
I
P
A
L

21
1.
00
0,
00

8.
55
0,

00
0,

00

Co
ns

tr
uç

ão
,
Am

pl
ia

çã
o
e
Re

ta
rm

a
da

Câ
ma

ra
Mu

nl
ei

pa
t

Ma
nu
to
nç
ão

da
Câ
ma
ra

de
Va
ce
ad
ar
es

At
iv
id
ad
es

do
Le
gi
st
at
vo

01
.0
31
.0
00
1.
1.
00
1

01
.0
31
.0
00
1,
2,
00
1

01
.0
31
.0
00
1,
2.
12
6

8.
85
0.
00
0,
00

68
8.
00
0,
00

30
0.
00
0,
00

85
8.
00
0,
00

30
0,
00
0,
00

Pr
oc

ur
ad
or
ia

Le
gi
sl
at
iv
a
da

Mu
lh

er
01
.0
31
,0
00
1,
2,
15
1

22
45
1.
48
0,
13

0,
00

22
.2
41
,1
50
,1
3

20
0.
00
0,
00

B2
.0

0
S
E
G
R
E
T
A
R
I
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

Gr
mã

o:

22
,4
41
,1
50
,4
3

22
.2
41
,1
80
,4
3

20
0.
00
0,
00

Un
id
ad
o:

02
.0
1
S
M
do

Ad
mi
ni
st
ra
çã
o

1
4
4
4
3
7
7
5
1
3

14
.2
63
.7
75
,1
3

14
.2
43
,7
78
,1
3

14
,0
63
.7
75
,1
3

20
0.
00
0,
00

20
0.
00
0,
00

20
0,

00
0,

00

At
tm
in
ts
tr
aç

ão

 

Ad
mi
ni
st
ra
çã
o
Ge
ra
l

04
.1
22

20
0,
00
0,
00

MA
IS

O
B
R
A
S

04
.1
22
.0
01
0

20
0.
00
0,
00

14
.0
63
.7
75
,1
3

14
,0

63
.7

75
,1

3
8.
00
5.
85
0,
00

48
s7
.8
26
,1
3

Ac
es
si
bi
li
da
de

ao
s
Pr
éd
io
s
Pú
bl
ic
os

20
0.

00
0,

00
G
O
V
E
R
N
A
N
Ç
A
E
T
R
A
N
S
F
A
R
E
N
C
I
A

04
.1
22
.0
01
0.
1.
01
9

04
,1
22
.0
00
2

8.
00
5.
85
0,
00

20
0.
00
0,
00

18
0,
00
0,
00

18
0.

00
0,

00

18
0.
00
0,
00

?.
89
7,

37
5,

00
7.
89
7.
37
8,
00

7.
98
7.
37
6,
00

4.
85
7.
92
5,
13

20
0.
00
0,
00

18
0.

00
0,

00

18
0.
00
0,
00

18
0.
00
0,
00

7.
89
7,
37
8,
00

7.
89
7.
37
5,
00

T8
97

.3
78

,0
0

Ma
nu
te
nç
ão

da
Fo

lh
a
de

Pa
ga
me
nt
o
da
S
M
de

Ad
mi
ni
st
ra
çã
o

Ma
nu
te
nç
ão
d
a
s

At
iV
id
ad
es

da
S
M
da

Ad
mi

ni
st

ra
çã

o
Ma
nu
te
nç
ão

do
Pa

ço
Mu
ni
ci
pa
t

Fo
rm
aç
ão

do
Re
cu
rs
os

Hu
ma
no
s

G
O
V
E
R
N
A
N
Ç
A
E
T
R
A
N
S
P
A
R
E
N
C
I
A
,

04
,1
22
.0
00
2.
2.
00
2

04
.1
22
.0
00
2:
2,
00
3

04
,1

22
,0

00
2,

2.
14

1

04
,1
28

04
.1
28
.0
00
2

Ma
nu
ta
nç
ão

Es
co

la
Ad
mi
ni
st
ra
çã
o
Pú
hi
ic
a

En
ca

rg
os

Es
pe

ci
ai

s

EN
CA
RG
OS
ES
PE
CI
AI
S

Se
rv

iç
o
da

Di
vi
da

In
te

ma

09
,1
28
.0
00
2,
2,
14
0

28 20
.8
43
,0
02
0

28
.8

43

60
9.
30
0,
00

7.
00
5.
07
5,
00

60
9.
30
0,
00

7.
00
5.
07
5,
00
.

Pa
rc
el
am
en
to

P
A
S
E
R

28
.8
43
.0
02
0.
2.
00
4

38
3.
00
0,
00

38
3.
00
0,
00

Am
or
ti
za
çã
o
à
En
ca
rg
os

da
Di

vi
da

Co
nt
ra
ta
da

Pr
ec
at
ór
io
s
a
Ge
nt
on
ça
s
Ju
di
ci
ai
s

28
.8
43
.0
02
0.
2.
00
7

28
.8
43
.0
02
0.
2.
00
5

1,
00
5.
,3
21
,0
7

3
1,
80
5,
32
1,
07

0,
00

0,
00

1.
80
5.
32
1,
07

1.
80
5.
32
1,
07

0,
00

q,
00

03
,0

0
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
S
A
Ú
D
E

03
.0

1
S
M
da

S
a
ú
d
o

Ór
gã
o:

Un
id
ad
e:

1.
80
5.
32
1,
07

1.
80
5.
32
1,
07

1.
80
5.
32
1,
07

1.
80

5.
32

1,
07

1.
80
5.
32
1,
07

1.
60
5.
32
1,
07

At
en
çã
o
Bá
si
ca

Sa
úd

e M
A
I
S
S
A
Ú
D
E

10
.3
01
.0
00
3

41
1.

02
9,

51
41
1.
02
9,
81

Ma
nu
te
nç
ão

da
Fo
lh
a
do

Pa
ga

me
nt

o
da

S
M
de

Sa
úd
a

10
.3

01
,0

00
3.

2.
00

8

 



Estado do Paraná

   

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021
“PREFEITURA MUN:FAZENDA RIO GRÂNDE

Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5 da Lei nº 4.320/64)

 

Página: 141

Data: 17/12/2020

 

 

 

 

   

   

 

  
  

   

    

  
   

6 Segurança Púbica

B Assistência Social

8 Previdência Social
10 Saúso

% Trabaho

12 Educação

13 Cútira

14 Direitos da Cidadania

15 Urbanismo

Agricuhura
Indústria
Comércio e Serviços

123 Administração Financeira
128 Focmação da Recursos Humanos
131 Comunicação Social
181 Paticiamento

182 DefesaCivil
241 Assistência'zo Idoso
242 Assistência ao Portador de Deficiência
243 Assistência à Criança 60Adolescente
Z44 Assistência Comunitária
272 Previdência do Regimo Estatutário
122 Administração Goral
301 Atenção Básica .
202 Assistência Hospitalar oAmbulatorial
305 Vigilância Epidemiológica
334 Fomento aoTrabalho
344 Ensino Fundamental
365 Educação Intantif
867 Educação Especial
sãê Difusão Cuttuia!
695 Turismo
422 Diraitos Individuais, Coletivos e Diusos

451 Intra-Estndura Utbana
452 Serviços Ustanos
482 Habitação Urbara
S41 Preservação e ConservaçãoAmbiental
542 Controls Amblonta!
608 Promoção da ProduçãoAgropecuária
661 Promoção Indusua!
695 Turismo
TEZ Transporta Rodoviário
812 Desporto Comunitário
843 Serviço da Divida Interna
999 Reserva de Contingência

Funções I — Sublunções ,
1 Legistatva 31 AçãoLegislativa
2 Judiciária 61 Ação Judiciária
3 Essenciat à Justiça 82 Representação Judicial « Extrajucicial
4 Administração 122 Administração Goral

  

Estado doParaná f Página: 418

 

 

  

 

  

         

pr u - a x
PRÉFEITURA MUN. FA... "A RIO GRANDE à 2j Data seriado
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Conta Descrição ValorEstimado

4.1:7.28.03.0.0.00.00.00 Transferência do Recursos do Estadopara Programas da Saúdo« Repasso Funda a Fur 11.576,00
4.1.728031.0000000 Transforência do Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fi 11.578,00
417.28.031,1.00,00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúdo - Repasse Fundo a | 11.576,00
41728031.101.00.00 FAF INC. FINANG DE INV, PARATRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS - 11.576,00
417289900000000 Ouiras transferência dos Estados 1.375492,50
41,7.28.99.1.0,00.00.00 Outras transferência dos Estados 1.375.492,50
447.28.891,100.0000 Outras transferência dos Estados - Principal 4.375.492,50
447.289914.01.0000 Progranta Transporte EscolarEstadúal - PETE 856.64250
417.28801.1.0200.00 Programa Estadual - PPAS fi Centro POPF. 1712 81.900,00
4.17.2899,1,1.03.00.00 FEAS PPAIV-E 1770 31,500,00
4.1.7.2899.1.1.04.0000 CEASIPR - Deliberação 51/2016 - Expans59 py Sery. Abordagem - F, 1941 94.500,00
4.1,7,28.99.1,1.05.00.00 CEASYPR- Deliberação 51/2016 « ExpansãopjAcohimenta Institue; - F; 1942 40,950,00

417.2899./1,1.10,00.00 Repasse Programa Primeira Infância no SUAS Fonte 11725 270.000,00
41:7.4.0,00,0.00000.00 Transfaróncia de instituições Privadas 711.500,00
4.17.4.800.0.0.00.00.00 Transforância de instiuições Privadas » Especifica EM 711.500,00
41748100.000.00.00 OutrasTransferência de Instituições Privadas para ESTIDF/MUN - NãoEspecificadasAs 711.500,00
41748.10.1,0.00.00.00 Outras Transferência de Instituições Privadas para EST/DF(MUN- Não Especificadas/ 711.500,00
44748.101.1.00.00,00 Ouiras Transferência da Instituições Privadas para ESTIDFIMUN - Não Especificadas 74.500,00
41748101,1.01,00.00 Convênio SANEPAR 472.500,00
41:748401.1.0200.00 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS - ECA) 189.000,00
41.74,8101.1.03,00.00 Receita Fundo Municipal da Pessoa Idosa Fante 11906 50,000,00
417.5,0.00.0,0.00.00.00 “Transferência de Outras Institiições Públicas 58.800.000,00
417.5.8.00.0,0.00,00.00 Transferência da Outras Instituições Públicas « Específica EM 58,800.000,00
41:7.5.8.01.0.0.00.00.00 Transferência a Recursos do Funda de manutenção e Desenvolvimento da Educação E 58,800,000,00

Transfesência da Recursos do Fundo de manutenção c Desenvolvimento da Educação 58.800,000,00
Transferência da Recursos da Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educaçã 58.800,000,00
FUNDES 60% 47.940.000,00

4.1:7.6.8.91,1,1.02.00.00 FÚNDES 40% 11.760.000,00
41.9.0600.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes SsT6.708,25
4.1,9,1.0.00.0.0.00.00.00 MottasAdministrativas, Contratuais é Judiciais 4748152,50
449,1.001.0,0.00.00.00 Multas Previstas em Logistação Específica sz49152,50

: Multas Previstas em Legistação Especifica , 3 ax48.152,50
Multas Previstas em Legisiação Especifica - Principal 4.749.152,50

.004 Mutias Previstas na Legislação de Trânsito 4:725,000,00
41.91,0.01.1.1.0200.00 Muitas porAuto da Infração 23.182,50
4.1.9.20.000,0.00,00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 336262
4.1.922.00.0.0.00,00.00 Restiuições 356262
41.82206.0.0.00.00.00 Restituição da Despesas daExercicios Anteriores 2.205,00
4,1.82.2061,1.00.00.00 Restituição da Despesas do Exorcícios Anteriores - Principal 2.205,00
41.822061.1.010000 Ressarcimento Folha de Pagamento - vinculados 1.102,50
41.822061,1.0200.00 Ressarcimento Folha de Pagamento-Administrativos 1.102,50
41.922.99.0.0,00.00.00 Outras Restituições 115762
4192299:1.000.00.00 Outras Restiuições 145762
4,10.22.99.1,1,00.00.00 Outras Restituições - Principal 1157EZ
41,922991,19300.00 Restitulções parpagamentos indevidos 115762
4.1.9.8.9.00,0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes s2s273,13
41.9.9,0.03.0.0.00.00.00 Compensações Financeiras entra o Rogima Gatal é os Regimes Próprios da previdânci 132.300,00
41.99.0.03.1,1,00.00.00 CompensaçõesFinanceiras entra o Regima Gorsl é 08 Regimes Próprios da previdêne 132.300,00
4.1.92.90.120.0.00.00.00 Encargos Legais pola inscrição em Divida Ativa e Receitas de Ônus dg Sucumbência “as685,63
418.90.:12.1.0.00,00.00 Encargos Legais pela inscrição em Divida Ativa 445.685,63
4.1.9,9,0.42.1,1.00.00.00 Encargos Legais pela Inscrição em DivitaAtiva - Principal 685.63
4.1990.:124.1.01,00.00 Honorários da Sucumbência deAções Judiciais - fonte 1008 “45.665,63
4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas 347.287,50
4.1.990.89.1,0.00.00,00 Outras Receitas - Primárias 347.287,50
41.290.99,1,1,00,00.00 Outras Receitas - Primárias - Principat 347.267,50
4.1.8.9.0.99./1,1.01.00.00 Outras receitas primartas 347.287,50
4.2,0.0.0.00.0.0.00.00,00 Receitas de Capltat 20.231 .262,50
42.1.9000.0,0.00.00.00 Operações de Crédito 20.000.000,00
42,1.1,0.00.0.0.00,00.00 Operações da Créxto - MemadoIntemo 20.000.000,00
421,1,9.00.0.0.00.00.00 Outras Operações da Crédito - Mercado Intemo 20.000.000,00
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Conta Descrição Valor Estimado

421.1.9.00. Outras Operaçõesda Crédito - Mercado Interno 20.009.600,00
42.1.1.9.00.1,1.00.00.00 Outras Operações do Crédito - Mercado Intemo - Principal 20.000.000,00
4.2.1.1.9,00.1.3.01.00.00 Outras Oparações da Crédito - Mercado Interno 20,000,000,00
422.00.00.0.000.00.00 Asienação de Bens 10.500,00
422/1,0.00.0.0.90.00.00 Alienação de Bens Móveis 10.500,00
422.1.3.00.0.0:00.00.00 Atienação de Bens Móveis e Semoventes 10.500,00
4221,3.00.1.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 10.500,00
42.2.1,3.00.1.1,00,00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 3.150,00
422.1.3.00.1.1,01.00.00 Atieneção de Bens Móveis - Recursos do FUNDES 3.150,00
42.2.1.3.00.4.4.00.00.00 Alienação de Bens Móvais e Semoventos - Divida Ativa - Muitas 6 Juros 7.350,00
422.1300.1.4,02.00.00 Alienação da Bens Móveis « Recursos da Saúde 2.400,00
4.2.2.1,3.00.1.4.03.00.00 Alienação do Bens Móveis - Recursos não Vincutados 8.250,00
4.2.4.0.0.00.0,0.00.00.00 Transforência de Capitat 220.762,50
4.24.2.0.00.0.0.00.00.00 “Transferência dos Estados e do Distrito Foderat e do suas Entidades 220.762,50
4242.8.00.0.0.00.00.60 Transferências dos Estados, Distrito Fedoral, e de suas Entidades 220.762,50
42:42.8.03.0.0.00.00.00 Transferência da Recursosdo Sistama Único de Saúde - SUS 105.900,00
424.28.03.1000.00.00 Transferência de Recursos da Sistema Única de Saúdo-SUS 105.600,00
424.28.03.1,1.00.00.00 Yransierância de Recursos do Sistema Única de Saúde - SUS - Principat 105.000,00
424.2.8.03.1.1.01.00.00 Estruturação da Rédia de Atenção Basica da Saúde 105.000,00
4242803.1.1.01.01.00 Estntur RedeAtenção Basica Saude - F 1518 105.000,00
4.2.4,2.8.10.0.0.00.00.00 Transferência de convônios dos Estados o da Distrito Federal é de suas Entidades 115.752,50
4.2.4.28.10.1.0.00.00,00 Transferência ds convêniosdos Estados para o Sistoma Único de Saúde - SUS 115.762,50
42.428.10.1.1.00.00.00 Transferência de convênios dosEstados para O Sistama Único de Saúde - SUS - Prin t15.762,50
424.28.10.1,1.02.00,00 Programa Estadual VIAGIASUS- Resolução 22/2015 415.762,50
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RENÚNCIAS, RESTITUIÇÕES, DESCONTOS E DEDUÇÕES -25,107.961,95
4,9.1.0.0.00.0.0.00.00,00 Impostos, Taxas a Contribuições do Melhora «5.259.450,00
4.9.1,1,0.00.0.0.00.00.00 Impostos -5.250.000,00
4.9,1.1.8.00.0.0,00.00.00 impostos Específicos de Estados/DF Municipios -5:250,000,00

impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municipios «5.250.000,00
Imposto sobre a Propriedade Prediat e Territorial Ustana -5:250.000,90
Imposto sobre a Proprisdado Prediate Temorial Urbana - Principal «5.250.000,00
LIVRE -IPTU + Imposto sobra a Propriedade Prediat Territorial Urbana -3,159.000,00
EDUCAÇÃO- IPTU - Imposto sobro a Propriedade Predial e Terktorial Urbana =1.312.500,00
SAÚDE - IPTU - imposto sobra a Propriadade Predial e Territorial Urbana «787.500,00

4.9.1.20,00.0.0.60.00.00 Taxas =4.200,00
4.9.1.2.1,00.0.0.00.00.00 Taxaspelo Exercicio do Poder de Polícia 3150.00

Texasde Inspeção, Controle Fiscalização 3.150,00
Taxas do Inspação, Controle e Fiscaização 3.150,00
Taxas doInspeção, Controlae Fiscafização - Principal -3,450,00
Taxa deFiscalização de Vigilância Sanitária - Principal «3.150,00

4.9,1.22.00.0.0:00.00.00 Taxas pela prestação de Serviços «1.050,00
4912201.00000000 Taxas peta prestação de Serviças -1.050,00
49.1.2.2.01:1.0.00,00,00 Texas pela prestação de Serviços «1.050,00

Texas pela prestação de Serviços - Principal «1.050,00
Taxa Cemitério - Principal =1.050,00

Contribuição de Memoria «5.250,00
Contribuição de Malhoria - Especifica EM «6.250,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentaçãoe Obras Complementares «5.250,00
Contribuição de Melhoria para Pavimantação e Obras Complementaros «5.250,00
Contribuição de Melhoria para Pavimantação a Obras Complementares- Principat -5.250,00
Contribuição ds Meihorta para Pavimentação a Obras Complementares - Principal «5.250,00

Transferência Correntes 19.848,511,95
Transferência da União e do suas Entidades «11.420.145,75
Transferência da União- Especifica EMA =11.120.14575
Participação na Receita da União -11.120,145,75
Cota-Parte do Fundo dsparticipação dos Municipios - Cola Mensal «11,113.209,00
Cota-Parte do Fundo de pantcipação dos Municipios - Cota Mensal - Principal =11:113:200,00
Dedução da receita para formação do FUNDES - FPM =11,113:200,00

4 Cota-Parte do Imposto Sobra a Proprisdado Territorla!Rural «6.945,75
4.8,7.1,8.01,5.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sabre a Proprdedado Territorial Rural - Principal 2.945,75
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4,9,7,1,8.01.5.1.02.00.00 Dedução da receita para formação da FUNDEB - ITR - Imposto Sobrg a Propriedade 6.945,75

4.:9,7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados e do Distrito Federal é de suas Entidadas 8.728.366,20

4.9.:7,2.8.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados- Especifica EM “8.728.366,20

4.9,7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 8.728.366,20

4.9.7.28.01.1,0.00.00,00 Cota-Parto da ICMS «5.418.356,20

4.97.2.8.01.1.1.00.00.00 Cota-Parto do ICMS - Principal «5.418.356,20

4.9.7.28.01,1.1.02.00.00 Deduçãoda receita para formação do FUNDEB - Cota parte do ICMS 6.418.355,20

4 2.8.01.2.0.00.00.00 Cola-Parta do IPVA «2.205.000,00

4.9.7.28.01.2.1.0000.00 Cota-Parte do IPVA- Principal 2.205.000,00

4 2.8.01,2.1,0200.00 Dedução da receita para farmação do FUNDEB « Cota parte da IPVA -2.205.000,00

4.9.7.28.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte doIPI - Municípios =105.000,00

4.9.7.2.8.01.3.1,00.00.00 Cota-Parto do IPI - Municipios- Principal =105.000,00

Dodução da receita para formação do FUNDEB - Cola parte do IP| =105.000,00

Total goral; 295.989.699,36
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LEI Nº 154/2002 De 26 de dezembro de 2.002,

“INSTITUI CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
PREVISTA NO ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, APROVOU,e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

Lei:

Fica instituída no Município de Fazenda Rio Grande a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COCIP,

prevista no art, 149-A da Constituição Federal.

 

Parágrafo Único. A receita proveniente da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública é

destinada exclusivamente ao custelo da iluminação pública no Município, compreendido este como pagamento de locação de

imóvel para depósito e sede administrativa do departamento de iluminação pública, pagamento de material de consumo de

iluminação pública, pagamento de passagens e despesas com locomoção e diárias relacionadas com a iluminação pública,

pagamento de capacitação de servidores do departamento de iluminação pública, pagamento dos vencimentos dos servidores do

departamento de iluminação pública, pagamento de equipamentos de proteção individual relativos aos serviços de iluminação

pública, pagamento de combustivel para os veículos do departamento de iluminação pública, pagamento da aquisição e

manutenção de veículos e equipamentos do departamento de iluminação pública, pagamento de iluminações públicas decorativas,

pagamento de instalação de rede de iluminação pública, pagamento de remoção e realocação de postes e pagamento de

equipamentos de monitoramento integrado e instalação e manutenção de câmeras de segurança relativas à iluminação pública.

(Redação dadapela Lei nº 4038/2014)

seaJatém dos casos previstos no parágrafo único do artigo primeiro, desta Lei Municipal, a receita proveniente da

arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública a qual é destinada exclusivamente ao custeio da

iluminação pública no Município de Fazenda Rio Grande compreende também os custos para implantação, atualização e

manutenção de software ou aplicativo de comunicação e atendimento ao usuário através de computadores, tablets e celulares,

bem como a publicidade e propaganda, ambasinstitucionais, voltadas a informação no âmbito da iluminação pública do Município.

(Redação acrescida pela Lei nº 1257/2018) . '

 

É fato gerador da COCIP o consumodeenergia elétrica por pessoa natural oujurídica, mediante ligação regular de energia

elétrica no território do Município.

Sujeito passivo da COCIP é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no território do Município e que

 

esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal, Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

  



 

5 1º A determinação da classe consumidora deverá obedecer as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ou

órgão regulador queviera substituí-la, (Redação dada pela Lei nº 1257/2018)

 

8 2º Ficam isentos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COCIP :

| - Os consumidores das Classes: Residencial e Rural durante o período em que estiverem enquadrados no Programa Luz

Fraterna, nos termos dalegislação federal ou estadual;

H - Os contribuintes que mantenham atividades exlusivamente vinculadas ao Setor Primário, a saber: agricultura, pecuária,

pesca,piscicultura, silvicultura, olarias e demais atividades correlatas. (Redação dada pela Lei nº 1257/2018)

 

Fiscaldo-Muniecipio-HFhi-tRedação-teis- (Revogado pela Lei nº 195/2003)

  

& 4º A determinação da classe consumidora deverá obedecer as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL, ou

órgão reguladorquevier a substituí-la. (Redação dada pela Lei nº 193/2003)

 

& 5º Ficam isentos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COCIP :

| - os consumidores das Classes Residencial e Rural durante o período em que estiverem enquadrados no Programa Luz

Fraterna, nos termosda Lei nº 14.087, de 11 de setembro de 2.003, do Estado do Paraná;

H - os contribuintes que mantenham atividades vinculadas ao Setor Primário, a saber: agricultura, pecuária, pesca,

piscicultura, silvicultura, olarias e demais atividades correlatas. (Redação dada pela Lei nº 380/2006)

O prazo para pagamento da contribuição é o mesmo do vencimento da fatura de energla elétrica de cada unidade
Utilizamos cookiesparaJuelhorar sua experiência neste Portal, Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Privacidade

consumidora.

Continuar

 



    
    
 

8 único. O atraso no pagamento implica em multa moratória de 2% (dois por cento).

 

Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a concessionária de energia elétrica para arrecad: Soda 0

contribuição.

Esta lei entrará em vigor a partir de 2003, revogando-se todas as demais disposições de caráter tributário conflitantes com  
o presente normativo,

Fazenda Rio Grande,26 de dezembro de 2.002,

Antonio Wandscheer

Prefeito Municipal

Nota: Este texto não substituio original publicado no Diário Oficial.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 06/02/2019

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar
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LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE/PR.

PREÂMBULO

Nós, Vereadores representantes da população fazendense, reunidos para atualizar o

ordenamento básico do Município, em consonância com os fundamentos, objetivos e

principios expressos na Constituição Federativa do Brasil e na Constituição Estadual do

Paraná, aprovamos e, a mesa da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do

Paraná,sob a proteção de Deus, promulga nos termosdo art. 29 da Constituição Federal e art.

16 da Constituição Estadual a LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-

PARANÁ:

TÍTULO!

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Capítulo |

DO MUNICÍPIO

SEÇÃO |
DISPOSIÇÕES GERAIS

O Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público intemo, no
pleno uso de sua autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei

Orgânica.

O Govemo Municipal é constituído pelos Poderes Legislativo e Executivo,

independentes e harmônicos entre si.

Parágraio Único - São símbolos do Município de Fazenda Rio Grande, a Bandeira,o Hino e o

seu Brasão, representativos de sua cultura história.

Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que
a qualquertítulo lhe pertençam ou lhe sejam agregados no curso de sua existência.

'A sede do Município dá-lhe o nomee tem categoria de cidade. :

ALeis 2/81
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SEÇÃO II

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em administrações regionais,
criadas por decreto do Prefeito Municipal ou em distritos a serem criados, organizados,

suprimidos ou fundidos por lei após consulta plebiscitária à população diretamente

interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos requisitos estabelecidos no

Art. 6º desta Lei Orgânica.

$ 1º A criação de Distritos poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos, que

serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese a verificação dos requisitos do art. 6º

desta Lei Orgânica.

$ 2º A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à população da

área interessada, seguida da respectiva Lei que assim o declare.

53º O Distrito terá o nomeda respectiva sede, cuja categoria será a de vila.

& 4º A sede do Distrito deverá situar-se o mais próximo do seu centro territorial ou onde se

focalizar a maior concentração de moradores.

Sãorequisitos paraa criação do Distrito:

|- população,eleitorado e arrecadação nãoinferiores á quinta parte exigida para a criação do

Municipio;

Il - existência, na povoação - sede, de pelo menos cinquenta moradias, escola pública de

ensino tundamental completa, posto de saúde e posto policial, em áreas adequadas para a

existência destes equipamentos comunitários.

Parágrafo Único - A comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste artigo far-

se-á mediante:

a) através de certidão ou declaração emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística, de estimativa de população;

b) certidão, emitida pelo Tribunal RegionalEleitoral, certificando o número deeleitores;

c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição fiscal do Município,

certificando o número de moradias;

d) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal, certificando a respectiva área

territorial;

e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de

Segurança Pública do Estado, certificando a existência da escola pública e de Mi

saúde e policial na povoação sede.

(ENa fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas:

É

PMB

1
h

 

LeisMunicipals.com.br- Lei Orgânica 1/2002 (hitp:feismunicipais/semht) - 30/09/2021 10:43: Ri

 

Dr
y
v
a

o,

son

 



OLeis

| - evitar-se-á, tanto quanto possível, formas assimétricas, estrangulamentos e alongamentos

exagerados;

H1- dar-se-á preferência, para a delimitação,às linhas naturais, facilmente identificáveis;

hi - na inexistência delinhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, pontos naturais

ou não, sejam facilmente identificáveis e tenham condiçõesdefixidez;

IV - é vedadaa interrupção de continuidadeterritorial do Município ou Distrito de origem.

Parágrafo Único - As divisas distritais serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar

duplicidade, nos trechos que coincidirem com oslimites municipais.

CEE A ettsração da divisão administrativa do Município somente pode ser feita o
devidamente concluída quadrianualmente, em até seis meses antecedentes as eleições

municipais.

Capítulo

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO 1
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e
ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes

atribuições:

|- legistar sobre assuntos deinteresselocal;

H- suplementara legislação federal e a estadual, no que couber;

In - elaborar Piano Diretor de Desenvolvimento Integrado e mantê-lo sempre atualizado em

face do seu desenvolvimento, observado, para tanto, para entrada em vigor de suas

alterações, O prazo de 6 (seis) meses contados de suapublicação;

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observadaa legislação estadual e esta Lei Orgânica;

V - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de

educação em todos os níveis, observadas as prescrições das Constituições Federal e

Estadual;

Vi - elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos;

”

Lo
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VI - instituir e arrecadartributos, bem comoaplicar as suas receitas;

VIII

-

fixar, fiscalizar e cobrar taritas ou preços públicos;

 

IX - dispor sobre organização, administração e execução dos serviçoslocais;

X- dispor sobre administraçãoe utilização dos bens públicos;

Xt - organizar o quadro de pessoal, com respectivas carreiras organizadas em classes de
progressão vertical ou horizontal, por merecimento ou antiguidade e estabelecer o regime
jurídico único servidores públicos, cujos serviços sejam permanentes e imprescindíveis à
administração e o regime celetário para os serviços de natureza não permanentes, não
podendoestes exceder a quarenta por cento do pessoalefetivo;

XI- organizar e prestar, diretamente, ou sob regime jurídico de concessão ou permissão, os
serviçoslocais;

Xi- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona
urbana;

XIV - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento
urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes á ordenação do seu
território, observado o Plano Diretor do Município e a legistação Estadual e Federal aplicáveis
a espécie;

XY - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos
industriais, comerciais de qualquernatureza,prestadoras de serviçose quaisquer outras;

XvI - cassar a licença concedida a estabelecimento que se tome prejudicial à saúde, à
higiene, ao sossego, à segurança, aos bons costumes e ao meio ambiente, fazendo cessar a
atividade ou determinando sua adequação técnica que enseje o restabelecimento da
normalidade, em prazo que lhe será fixado, ou ainda o fechamento do estabelecimento,
mediante produção de laudo técnico que demonstre a incanveniência de seu funcionamento,
laudo este produzido pelas autoridades do Município ou do Estado, hábeis para assim se
prenunciarem;

XVIL - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços,
inclusive a de seus concessionários;

XVIII - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de uso
comum;

XIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente no perímetro
urbano, determinara itinerário e os pontos de parada dostransportes coletivos;

XX - fixar os locais de estacionamentodetáxis e demais veículos:
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XXI - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxis, fixando as

respectivastarifas e suas revisões, quando necessárias;

XXI - fixar e sinalizar as zonas de silêncio bem como o trânsito e tráfego de veículos

automotores é de pedestres, em condições especiais;

XXI - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a

veículos que circulem em vias públicas municipais,

XXIV - tornarobrigatória a utilização de terminais rodoviários;

XXV- sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentare fiscalizar

sua utilização;

XXVI - promover, diretamente ou de forma terceirizada, a limpeza das vias e logradouros

públicos, remoção e destino de lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza;

buscando a Administração Pública, através da colaboração dos Munícipes, obtera reciclagem

do lixo, assim como, deverá dar destinação separada aos de natureza tóxica, principalmente

os oriundos de hospitais, pronto socorro, postos de saúde, farmácia, congêneres e outros,

dando-lhes destinação técnica recomendável pelos organismos de saúde, devendo ainda, a

Administração Pública, evitar, tanto que possível, o fazimento de aterros sanitários que

possam, de alguma forma produzir poluição, danosa ao ambiente e à saúde humana. A

reciclagem do lixo poderá ser terceirizada, sob fiscalização direta do Município e,

complementar do Estado;

XXvII - ordenaras atividades urbanas, fixando condições e horários para funcionamento de

estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as normas federais

pertinentes;

XXVII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;

XXIX - regulamentar, licenciar, permítir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e

anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos

locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

XXX - prestar assistência nas emergências médico - hospitalares de pronto socarro, por seu

próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada;

XXXI - organizar e manter os serviços defiscalização necessários ao exercício de seu poder

de política administrativa;

XXXII - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas econdições sanitárias dos gêneros

alimentícios;

xxx - dispor sobre o depósito de venda de animais e mercadorias apreendidas em

decorrência detransgressão à legistação Municipal,

XXXIV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com finalidade precípua de

erradicar as moléstias de que possam serportadores ou transmissíveis a própria espécie ou a

outrem de qualquer natureza, após laudo produzido por profissional habilitado para tal,

vinculado 20 serviço público e credenciado para tal; -

XXXV - estabelecer e imporpenalidade porinfração de suasleis e regulamentos;

XXXVI -- promoveros seguintes serviços:

a) mercados,feiras e matadouros, obedecidos os padrões de higiene:

b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;

e) transportes coletivos estritamente municipais;

d) iluminação pública, observadaa legislação Federal pertinente;

XXXVII - regulamentar o serviço decarros de aluguel, inclusive o uso de taxímetro;

XXXVIII - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas

municipais, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, sob pena de responsabilidade funcional,

$ 12 As normas de loteamento e arruamento a quese refere o inciso XIV deste artigo deverão

exigir reserva de áreas destinadasa:

a) zonasverdes e demais logradourospúblicos;

b) vias detráfego e de passagem de canalizações de galerias de águas pluviais e de esgoto,

ambos direcionado para fundos dos vales, de forma a facilitar seu escoamento, sendo, no

entanto vedado o seu lançamento do esgoto "in natura”, a céu aberto, em córregos,rios,

nascentes, eic., sem o adequadotratamento, objetivando evitar poluição;

c) passagem decanalizações públicas de esgotos e de águas pluviais com largura mínima de

dois metros nos fundos delotes, cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo.

8 2º A lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá a organização e

competência dessa força auxiliar na proteção dos bens, serviços e instalações municipais,

agindo também, em conjunto e harmonicamente, com a Polícia Militar e Civil do Estado, na

prevenção e combate aos crimespraticados contra o patrimônio e a pessoa, na forma da Lei,

8 3º A lei estabelecerá as diretrizes e normas para a exploração de serviços funerários deste

Município, de quetrata o inciso XXVIII, ficando vedada, a quaisquertítulo, as exclusividade, o

monopólio ou a formação de cartel.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA COMUM
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EZRA É competência administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, em conjunto com
a União e o Estado do Paraná, observada a lei complementar federal, o exercício das
seguintes medidas:

1 - zetar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o
patrimônio pública;

N - cuidar da saúde e assistência pública, inclusive com ação preventiva, e da proteção e
garantia das pessoas portadoras de necessidades especiais, facilitando-lhes o uso dos bens

públicos em geral, de formaa lhes garantir o direito deir e vir, sem qualquer obstáculo;

Il - proteger os documentos, as obras e outros bens de valorhistórico, artístico e cultural,
além desítios arqueológico encontrados ou localizados no Município;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens
de valorhistórico,artístico e cultural;

V- proporcionar os meios de acesso á cultura, à educação e à ciência;

VI- a proteção do meio ambiente, a garantia da qualidade de vida e o combate á poluição, em
qualquer de suas formas;

VII- preservarasflorestas, a faunae a flora;

VHI- fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

IX - promover programasde construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais
e de saneamento básico;

X - combateras causas de pobreza e osfatores de marginalização, promovendoa Integração
social dos setores desfavorecidos, através da educação, esporte, profissionalização,
empregos e outras formas de reintegração;

XI. registrar, acompanhare fiscalizaras concessões de direitos de pesquisa e exploração de
recursoshídricos e minerais em seusterritórios;

XIl - estabelecer e implantar política de educação para a segurança dotrânsito, a partir do
curso básico de primeiro grau, nas escolas do Município, além de campanhas educativas
periódicas.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual no que couber e
naquilo quediz respeito a seu peculiar interesse, visando a realidadelocal.
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Capítuto II)
DAS VEDAÇÕES

EEREI Ao Município é vedado:

| - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento
ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada,
na forma dalei, a colaboração deinteresse público;

H- recusarfé aos documentos públicos;

Hi - criar distinções entre brasileiros ou preferências entresi;

IV - subvencionar ou auxiliar, de qualguer modo, com recursos pertencentes aos cofres
públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço dealto falante ou qualquer outro meio
de comunicação,propaganda político-partidária ou com fins estranhos à administração;

V- mantera publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos
que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social, assim como a
publicidade da qual constar nomes, símbolos ou imagens quecaracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos;

VI

-

Évedada a outorga de isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dividas, sem
interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato;

VII - exigir ou aumentar tributos semlei que o estabeleça:

Mill - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquerdistinção em razão de ocupaçãoprofissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominaçãojurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de
sua procedência ou destinos;

X-cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes doinicio da vigência da lei que os houver
instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou;

o) é vedada à Administração Pública quitar quaisquertributos pela dação ou permuta de bens
em pagamentosfeitos pelo contribuinte devedor;

X!- utilizar tributos com efeito de confisco;
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XII - estabelecerlimitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio detributos,ressalvada a

cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

XIII -instituir impostos sobre:

a) patrimônio,renda ou serviços da União, do Estado e de autros Municípios;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusivo suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social,

sem fins lucrativos, atendidos os requisites da Lei Federal;

d) livros,jornais,periódicos e o papel destinado a sua impressão;

XIV - contrair empréstimo extemo sem prévia autorização do Senado Federal,

$ 1º A vedação do inciso XIII, *a”, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, a renda e aos serviços,

vinculados às suas finalidades essenciais ou à delas decorrentes;

$ 22 As vedações doinciso XIII, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas

normas aplicáveis e empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da

obrigação de pagarimposto relativamente ao bem imóvel;

8 3º As vedações expressas no inciso XII, alíneas "b" e "cº,, compreendem somente o

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades

netas mencionadas;

$ 4º As vedações expressas nosincisos VII e XIII, somente serão excluídas e admitidas se

houverdisposiçãolegal Federal.

TÍTULO 1
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo |

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO!
DA CÂMARA MUNICIPAL

O PoderLegislativo é exercida pela Câmara Municipal.

Parágrato Único - Cadalegislatura terá a duração de quatro anos, compreendendo, cada ano,
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umasessãolegislativa.

EK A Câmara Municipal é composta de 13 (treze) vereadores eleitos pelo sistema
proporcional, como representantes do povo, com mandato de 04 (quatro) anos. (Redação

dada pela Emendaà Lei'Orgânica nº 02, de 03 de outubro de 2011)

$ 1º São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador,na forma daLei Federal:

a) a nacionalidade brasileira;

b) o pleno exercício dos direitos políticos;

c) o alistamento eteitoral;

d) o domicilio eleitoral na circunscrição;

e) afiliação partidária;

?) a idade mínima de dezoito anos;

8 2º O número de Vereadores será fixado pela Câmara Municipal, tendo em vista a população

do Município e observados os limites estabelecidos no Art. 29, IV, Constituição Federal e o

Ant. 16,1V, da Constituição Estadual.

SEÇÃO 1
DAS REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente,na sede do Município, de 15 de fevereiro

a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

KE&B As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria dos votos,presente a maioria
dos seus membros, salvo disposições em contrário constantes na Constituição Federal e

nesta Lei Orgânica.

A sessãolegistativa ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre o projeto
da lei orçamentária.

As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu

funcionamento, observadoo disposto no Art. 34,inciso XII, desta Lei Orgânica.

& 1º Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara ou outra causa que

impeça a sua utilização, poderão ser realizadas em outro local designado pela Mesa da

Câmara;

$ 2º As sessões solenes poderão serrealizadas fora do recinto da Câmara.

EZKS As sessões da Câmara, ordinária, extraordinária e solenes serão sempre públicas,
vedadas as sessões secretas.

EEB As sessões somente poderão ser abertas com a presença de no mínimo, um ter
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(1/3) dos membros da Câmara.

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente á sessão o Vereador que assinar o livro de
presença até o início da Ordem doDia e participardostrabalhos do Plenárioe das votações.

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão solene, no dia 1º de janeiro do primeiro
ano da legislatura, às 15:30 horas, para posse de seus membros e eleição da mesa diretiva
para o primeiro biênio e às 19:00 horas para atendimento ao contido noart. 58 destalei.

$ 1º Sob a Presidência do Vereador mais idoso, dentre ospresentes, os Vereadores prestarão
os seguintes compromissos:

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVARASLEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO, COM FIDALGUIA E HONRADEZ, TRABALHANDO SEMPRE PELO
PROGRESSO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTARDE SEU POVO.

$ 2º Prestado o compromisso pelo Presidente, este designara um Secretário, para execução
da chamada nominal de cada Vereador, que declarará:

“Assim o prometo.”

$3º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo
de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara Municipal,

8 4º A eleição da Mesa da Câmara para o segundo biênio, far-se-á em sessão solene nodia
15 de dezembro do anoque encerra o respectivo mandato, considerando-se automaticamente
empossadosos eleitos a partir do dia 1º de janeiro.

EMMES O mandato da Mesa Diretiva será de dois anos, permitida a reeleição de seus
membros,para 0s mesmoscargos.

EEE A Mesa ca Câmara compõe-se de: Presidente, 1º Vice - Presidente, 2º Vice -
Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, os quais se substituirão nessa ordem.

S 1º Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação
proporcional dos partidos ou dos blocos partamentares que participem da Casa;

$ 2º Na ausência dos Membros da Mesa o Vereador mais votado assumirá a Presidência;

$ 3º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de dois terços
(2/3) dos membros da Câmara, quandofaltoso, omisso

e

ineficiente no desempenho de suas
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atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a complementação do mandato;

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

EEEA Câmara terá comissões permanentese especiais:

$ 1º As comissões permanentes em razão da matéria de sua competência,cabe:

a) discutir e votar projeto dolei que dispensar, na forma do Regimento Interno, a competência
do Plenário, salvo se houver recurso para manifestação em plenário, subscrita por no mínimo
um quinto (1/5) dos membros da Casa;

b) realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
C) convocar os Gerentes Municipais ou Diretores equivalentes, para prestar informações sobre
assuntosinerentes a suasatribuições;

d) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos
ou omissão das autoridades ou entidades públicas;

e) solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão:
f) exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Executivo e da
Administração Indireta;

$ 2º As comissõesespeciais,criadas por deliberação do Plenário, serão destinadas ao estudo
de assuntos específicos e à representação da Câmara em congressos, solenidades ou outros
atos públicos.

S 3º Na formação das Comissões assegurar-se-á tanto quanto possível, a representação
proporciona! dos Partidos ou dos blocos parlamentares queparticipem da Câmara.

8 4º As comissões especiais de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das
autoridadesjudiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa,serão criadas
pela Câmara Municipal, mediante requerimento de um terço dos seus membros, para a
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público, para que promovaa responsabilidade civil ou criminal do
infrator.

|

Ant.

25|

A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos membros das
representações partidárias, à Mesa,nasvinte e quatro horas que se seguirem à instalação do
primeiro período legislativo anual,

Parágrato Único - Os Lideres indicarão os respectivos Vice-líderes, dando conhecimento à
Mesa da Câmara dessa designação.

EEE Atém ce outras atribuições previstas no Regimento interno, os Lideres indicarão os
representantes partidários nas Comissões da Câmara.
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Parágrato Único - Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-

Lider.

(EZE A Câmara Municipal, observadoo disposto nesta Lei Orgânica, compete elaborar seu
Regimento Interno, dispondo sobre sua organização, funcionamento, política e provimento de

cargos, que não serão diferentes dos existentes no âmbito do Poder Executivo, exceto em

número adequadosaos seus serviços e, especialmente sobre:

|- sua instalação e funcionamento;

K- posse ds seus membros;

HI - eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;

IV - número de reuniões mensais;

V- comissões;

Vi- sessões;

Vil-- deliberações;

VIII - todo e qualquer assunto de sua administraçãointerna.

[E Perdetiboração da maioria dos seus membros, a Câmara poderá convocar Gerente
Municipal ou Diretor equivalente para, pessoalmente prestar informações acerca de assuntos

previamente estabelecidos.

Parágrato Único - A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou Diretor equivalente,

sem Justificativa razoável, será considerada desacato à Câmara e, se o Gerente Municipal ou

Diretor equivatente for Vereador licenciado, o não comparecimento nas condições

mencionadas caracterizar procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, para

instauração do respectivo processo, na forma da lei federal, e consegiente cassação de

mandato.

À O Gerente Municipal ou Diretor equivalente, a seu pedido, poderá comparecerperante

o Plenário ou qualquer Comissão da Câmara, para expor assunto e discutir projeto de lei ou

qualquer outro ato normativo relacionado com o seu serviço administrativo.

 

ESSE] A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de informações aos
Secretários Municipais ou Diretores equivalentes importando crimes de responsabilidade a

recusa ou o não atendimento no prazo de quinze dias, bem como prestação de informação

falsa.

ÀMesa, dentre outrasatribuições, compete:

, “ao ao so
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|- tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;

Il - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem os

respectivos vencimentos;

ul - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suptementares ou

especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da

Câmara;

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;

V-- representarjunto ao Executivo sobre necessidades de economia intema;

VI - contratar técnico ou de apoio, na forma dalei, por tempo determinado, não superior a 90

(noventa)dias,para atender necessidade temporária de excepcionalinteresse público.

EMEA Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara;

1- representar a Câmara em juízo e fora dele;

If dirigir, executare disciplinar os trabalhos administrativos da Câmara;

UL- interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

IV - promulgaras resoluções e decretos legislativos;

V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário,

determinando a respectiva publicação, com cópia para o Executivo Municipal;

VI- fazer publicar os atos da Mesa,as resoluções, decretos legislativos e as leis que vierem a

promulgar; '

VII autorizar as despesas da Câmara;

VIII - representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionalidade da lei ou ato

municipal;

1X - solicitar intervenção no Município, por descumprimento de normas legais ou nos casos

especificados na Constituição Estadual, na Constituição Federal, o na legislação infra

constitucional, através de deliberação por maioria absoluta de dois terços dos membros do

Legistativo Municipal;

X - manter a ordem norecinto da Câmara, podendosolicitar a força policial necessária pai

esso fim;

XI - encaminhar para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao Trib fal de

NE ua . os
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Contas do Estado;

XII - na ausência, por afastamento ou porrenúncia do Vice-Prefeito, cumprirá ao Presidente

do Legislativo substituir o Prefeito Municipal, em suas ausências, seja por motivo de força

maior, por renúncia, cassação ou par viagens superiores a 15 (quinze) dias, dentro do território

brasileiro ou no âmbito do Mercosul, ou por qualquer prazo, quando setratar de viagens ao

exterior, fora do território do Mercosul.

SEÇÃO V

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito, ressalvada a competência privativa do
art. 34, dispor sobretodas as matérias de competência do Município e, especialmente:

1 - instituir os tributos de sua competência, bem como autorizar operações de crédito junto a

instituições financeiras;

1 - autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas, observadas para tanto a Lei

Complementar nº 101/00, de Responsabilidade Fiscal:

HE - votar o plano plurianual de investimentos, as diretrizes orçamentárias e o orçamento

antal, bem como abertura de créditos suplementares e especiais;

IY - deliberarsobrea obtenção e concessão de empréstimose de crédito, bem como forma

e meios de pagamento;

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções para entidades reconhecidas de utilidade

pública oufilantrópicas, mediante exigência de prestação de contas da aplicação dos recursos,

que não podem destinação de subvenção com pessoal;

Vi- autorizar a concessão/permissão de serviços públicos, mediantelicitação pública;

VII - autorizar a concessão/permissão de direito real de uso de bens municipais, mediante

licitação pública;

Vil- autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais para fim específico, por

prazo determinado e para atendimento de interesse público relevante;

IX- autorizar a alienação de bens imóveis, mediante procedimento licitatório;

X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo;

XI - criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicas fixar os respectivos

vencimentos, inclusive os dos servidores da Câmara;

.
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Xi - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários ou Diretores
administração pública;

XII - aprovar o Plano Diretor

XIV - autorizar convênios com o Estado ou outros Municípios;

XV - delimitar o perímetro urbano;

XVI - autorizara alteração da denominação de próprios,vias e logradouros públicos;

Xvi! - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e

loteamento;

ERES Compete privativamente á Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições:

|- eleger sua MesaDiretiva;

H - elaborar o Regimento Interno;

4 - organizar os serviços administrativos internos da Câmara e prover os cargos efetivos,

mediante concurso público e os de "confiança", demissíveis “ad nutum";

IY - propora criação ou a extinção de cargos dos serviçosinternose a fixação dos respectivos

vencimentos;

Y- concederlicença aoPrefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;

VI- autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município na forma doart. 63;

VIL- tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas

do Estado; 
VIH - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na

Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicável;

IX - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquernatureza,

de interesse do Município;

X - proceder á tomada de contas do Preteito, através de Comissão especial, quando não

apresentadas à Câmara, dentro de 60 (sessenta) dias, após a abertura da sessãolegislativa,

XI - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município com a

União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais

culturais;
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XII - estabelecer e mudartemporariamente o local de suas reuniões;

XIN - convocar o Prefeito, Secretários do Município ou Diretores equivalentes para prestar

esclarecimentos, aprazandodia e hora para o comparecimento, com antecedência mínima de

48 (quarentae oito) horas;

XIV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões;

XY - criar comissão especial de inquérito sobre fato determinado e prazo certo, mediante

requerimento de um terço (1/3) de seus membros;

XVI - conceder titulo de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas que

reconhecidamente tenhaprestado relevantes serviços ao Município ou nela se destacado pela

atuação exemplar na vida pública e particular mediante proposta pelo voto de um dos

membros da Câmara, o qual deverá ser acompanhado do curriculum do homenageado, com

apoiamento ds pelo menos mais dois vereadores;

XVII - solicitar a intervenção do Estado no Município;

XVIII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em Lei Federal;

XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XX - fixar, observado o que dispõe a Constituição Federal, em cada legislatura para a

subsegiente, os subsídios dos Vereadores;

XXI - fixar, observado o que dispõe a Constituição Federal, em cada legislatura para a

subsequente, os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito.

SEÇÃO VI

' * DOSVEREADORES *

Os Vereadores são invioláveis na circunscrição do Município, por suas opiniões,

palavras e votos, quando estas forem manifestadas exclusivamente no exercício da vereança,

em atos públicos ou “interna corporis”, não alcançando,tal inviolabilidade, os atos de natureza

particular, praticado pelo Vereador.

É vedado ao Vereador:

1- desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter acordo com o Município, com suas, autarquias, fundações, empresas

públicas, sociedades de economia mista ou com suas empresas concessionárias de serviço

público, salvo quando o contrato obedecer as cláusulas uniformes da administraçãopública

observadoo procedimentolicitatório regular;

ç .
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b) aceitar cargos, emprego ou função, no âmbito da administração direta e indireta municipal,

salvo mediante aprovação em concurso público e as normas esculpidas na presente Lei, na

Constituição do Estado e da República,e da legislação esparsaaplicável a espécie;

I- desde a posse:

a) ocupar cargo, função ou emprego na administração pública do Município, de que seja

exonerável “ad nutum”, salvo o cargo de Secretário ou Diretor equivalente, desde que se

licencia do exercício do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;

c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de tavor decorrente de contrato

com pessoajurídica de direito público do Município, ou nela exercer função remunerada;

d) patrocinar causa, como patrono, contra o Municipio ou qualquer órgão ou entidade de

direito público municipal, enquanto no exercício do cargo ou função ocupada, seja no

Legislativo ou no Executivo Municipal,

Perderá o mandatoo Vereador:

1- queinfringir qualquer dasproibições estabelecidas no artigo anterior;

fl - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou atentatório ás

instituições vigentes;

IN - que utilizar do mandato para a prática de atos de corrupção ativa ou passiva ou de

improbidade administrativa;

IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a cinco sessões ordinárias

consecutivas ou dez altemadas e a quatro sessões extraordinárias consecutivas ou a oito

alternadas, salvo se por doença, devidamente comprovada mediante atestado médico ou

missão autorizadapela edilidade;

V- que deixar. de manter domicilio no Município;

VI - que perderoutiver suspensos osdireitos políticos, em decorrência de sentença judicial ou

por qualquer outro ato legal que levea tal;

VII - que for condenado por crime de morte gu hediondo,na formada Lei.

8 1º Além de outros casosdefinidos no Regimento intemo da Câmara Municipal, considerar-

se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao

Vereador ou a percepção de vantagensilícitas ou imorais;

$ 2º Nos casos dosincisos | e II, apósregular processo administrativo, a perda do p CaM

será declarada pela Câmara por voto aberto e maioria absoluta, mediante represe) tação dê

Mesa ou de Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla dffesa

contraditório.
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$3º Noscasosprevistos nosincisosII e VI, a perda será dectarada pela Mesa da Câmara, de

oficio ou mediante representação de qualquer de seus membros do Legislativo Municipal ou de

Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa.

O Vereador poderá licenciar-se:

?- por motivo de doença;

H - para tratar de assunto de seu interesse particular, sem remuneração, desde que não

ultrapasse cento e vinte (120) dias corridos, por sessão legislativa, impedido o retorno antes

de expirado o prazo dalicença;

Hi - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de Município;

IY - à Vereadora gestante ou que por adoção legalmente formalizada, dedicar-se aos hábitos

da matemidade, poderá licenciar-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, na forma da

legislação previdenciária, sem prejuízo da sua remuneração;

V - ao Vereador, por ocasião do nascimento de seu filho(a), será concedido licença

paternidade na forma dalegislação previdenciária.

$ 1º Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador

investido no Cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, conforme previsto no Art.

36º, inciso|), alinea "a" desta Lei Orgânica.

5 2º Ao Vereador licenciado nos termos do inciso 1, a Câmara poderá determinar o

pagamento, no valor que estabelecer e na forma que especificar, de auxílio - doença ou de

auxilio especial,

$3º o auxílio de quetrata o parágrato anterior poderá serfixado no curso da legislatura e não

será computado para o eteito de cálculo de remuneração dos Vereadores.

$ 4º A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 (trinta) dias, e o

Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término dalicença.

8 5º Independentemente de requerimento, a ausência do Vereador, privado de sualiberdade,

por ordem judicial ou prisão em flagrante, considerar-se-á o mesmo comolicenciado,até o

trânsito em julgado da sentença que o condenar, excepcionada a hipótese prevista no inciso

Vil do artigo 37 desta Lei.

56º Na hipótese do 8 1º o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato

EEE Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casosde vaga ou delicença.

$ 1º O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15(quinze) dias, contados da
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data da convocação,salvojusto motivo aceito pela Câmara, quandose prorrogará o prazo.

 

$ 2º Enquanto a vagaa quese refere o parágrafo anterior não for preenchida calcular-se-á o
quorum em função dos Vereadores remanescentes.

EZHA A remuneração cos Vereadores compreenderá os subsídios na forma do Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 25/2000 e as parcelas indenizatórias pelo comparecimento às
sessões extraordinárias.

5 1º A percepção e o “quantum” correspondente às parcelas indenizatórias pelo

comparecimento em sessões extraordinárias, será disciplinada e regulamentada pelo
Regimento Interno;

8 2º A parcela retribuitória devida pelo comparecimento às sessões extraordinárias, não
poderá exceder o valor percebidoa titulo de subsidio mensal.

 

O subsídio do Presidente da Câmara será acrescido de 1/3 (um terço) do valor dos

subsídios percebidos pelos demais Vereadores.

SEÇÃO Vil

DO PROCESSO LEGISLATIVO

q O processolegislativo municipal compreendea elaboraçãode:

 

|- emendas à Lei Orgânica Municipal;

11 - leis complementares;

IH - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V-resoluções,e

VI - decretos legislativos.

(EA Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante propostas;

1- de um terço, no mínimo,dos membros da Câmara Municipal.

11 - do Prefeito Municipal;

MI - de iniciativa popular;

5 1º A proposta será votada em dois tumos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada
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pordois terços dos membros da Câmara Municipal;

g 2? A emenda à Let Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com o

respectivo número de ordem;

8 3º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou de

intervenção no Município.

A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a

exercerá sob a forma de moçãoarticulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total

do numero deeleitores do Município.

LUMA As lsis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos

votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais termos adotados para a

votação dasleis ordinárias.

Parágrafo Único - Serão leis complementares, dentre outras previstas:

a) Código Tributário do Município;

b) Código de Obras;

c) PlanoDiretor de Desenvolvimento Integrado;

d) Código de Postura;

e) Lei instituidora de regimejurídico único dos servidores municipais;

f) Lei Orgânicainstituidora da Guarda Municipal;

9) Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos;

Sãodeiniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

 

[ - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração Direta e Indireta ou aumento de sua remuneração;

1 - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, avanços,

estabilidade e aposentadoria;

Il) - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e

órgãos da Administração Pública; 
IV - matéria orçamentária e a que autoriza a abertura de créditos ou conceda auxílios,

prêmios ou subvenções.

Parágrato Único - Não será admitido emendas que enseje aumento da despesa, nos projetos

de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado 0 disposto no Artigo 166, 88 3º e 4º

da Constituição Federal.

da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das Leis que disponham
sobre;

| - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do

aproveitamento total ou parcial das consignações Orçamentárias da Câmara;

II - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação ou extinção

de seus cargos, empregosou funçõese fixação da respectiva remuneração.

Parágrafo Único - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara, não serão

admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvada a fixação da remuneração

dosservidores da Câmara,se proposta pela maioria dos Vereadores.

EKO Preteito pocerá solicitar urgência para apreciação de projetos de suaIniciativa.

$ 1º Somenteserá considerado motivo de urgência para discussão da matéria cujo adiamento

torne inútil a deliberação ou importe em graveprejuízo à coletividade ou ao erário público.

$ 28 Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até 15 (quinze) dias sobre a

proposição, contados da data em queforfeita a solicitação.

& 3º Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara, será a

proposição com pedido de urgência incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se ás demais

proposições, até que se ultime a votação desta.

$ 4º o prazo do $ 2º não corre no período de recesso da Câmara nem se aplica aos projetos

de lei complementar.

(EEa Aprovado o projeto de leí, será este enviado ao Prefeito, que, aquiescendo, o

sancionará.

$ 1º O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte,inconstitucional ou contrário ao

interesse público vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data do recebimento.

$ 2º O veto parcial somente abrangerá o artigo em seu todo, o mesmo ocorrendo com o

parágrafo, com inciso ou com alínea, que restar vetado.

$ 3º Decorrido o prazo do parágrafo 1º,o silêncio do Prefeito importará em sançãotácita.

6 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara dá-se, dentro de 30 (trinta) dias, contados

do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer da Comissão de

Constituição e Justiça ou sem ele, considerando-o rejeitado, pela maioria absoluta dos votos

dos Vereadores, em escrutínio aberto e por chamada nominal.    
   
  

ARESE

E
E

$ 5º Rejeitado o veto, o Sr. Presidente do Legislativo Municipal promulgará a Lei e fará

publica-la, no órgãooficial do Município, na primeira edição subsequente a data derejeição do E

veto, no seu inteiro teor, dando ciência, por escrito e com cópia do ato, ao Sr. Prefeito egUS Ei
E
O

a
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5 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no $ 4º, o veto será colocado na Ordem

do Dia da sessão imediata, sobrestadas às demais proposições, até sua votação final,

ressalvadas as matérias de quetrata o Art. 48 desta Lei Orgânica.

EE Não poderá o Legistativo Municipal detegar ao Chefe do Poder Executivo, poderes
para legislar sobre qualquer matéria, em especial as de interesse público, social, econômico,

financeiro, de pessoal, estrutural, cargos e salários e outros afins.

Osprojetos de resoluções disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara e

osprojetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa.

Parágrafo Único - Nos casos de projeto de resolução e de projeto legislativo, considerar-se-á

encerrada com a votação final a elaboração da norma que será promulgada peto Presidente

da Câmara.

EZE3 A matéria constante de projeto de lei rejeitada, somente poderá constituir objeto de
novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos

membros da Câmara.

SEÇÃOVIII

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

EEE A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será exercida pela
Câmara Municipal, mediante controle extemo e pelos sistemas de controles intemos do

Executivo,instituídos por Lei.

$ 1º O controle extemo da Câmara será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do

Estado e compreenderá a apreciação das Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, e

acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município, o desempenho

dasfunções de auditoria financeira e orçamentária, bem comoo julgamento das contas dos

administradores e demais responsáveis por bense valores públicos;

8 2º As contas do Prefeito e da Câmara Municipal prestadas anualmente,serão julgadas pela

Câmara dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de

Contas, considerando-se julgadas nos termos das conclusões desse parecer, se não houver

deliberação dentro desse prazo;

5 3º Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal deixará de

prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, em uma única votação de
ptenário;

$ 4º Rejeitadas as contas, serão estas imediatamente remetidas ao Ministério Público para os

fins de direito;
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$ 5º As contas relativas à aplicação de recursos repassados pela União ou Estado, serão

prestadas na formada legislação pertinente e em vigor, podendo o Município, suplementar

essas contas, sem prejuízo de suainclusão na prestação anual de contas.

FEZE] 0 Pocer Executivo manterá sistemade controle internoa tim de:

|- criar condiçõesindispensáveis para assegurareficácia ao controle externoe regularidade à

realização da receita e despesa;

H - acompanharas execuçõesde programas de trabalho e do orçamento;

1? - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;

IV - verificar a execução dos contratos e convênios onerosos ou não.

A,56 As contas do Município ficarão durante sessenta dias, anualmente, à disposição de

qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade,

nostermosdalei.

Capítulo IE

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO!
DO PREFEITO DO VICE-PREFEITO

EEE O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Gerentes
Municipais ou Diretores equivalentes.

Parágrafo Único - Aplica-se, para o Prefeito e Vice-Prefeito à elegibilidade ao mandato de

Vereador, as exigências dispostas nesta Lei Orgânica e idade mínima de 21 (vinte e um)

anos.

A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á, simultaneamente, nos termos
estabelecidos no Art. 29,incisos | e Ii da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A eleição do Prefeito importará na do Vice-Prefeito com ele registrado

perante Justiça Eleitoral.

ES 0 Prateno o vice-Preteito tomarão posse no dia 1º do janeiro subsequente ao da

eleição, na qualfora proclamadoeleito pela Justiça Eleitoral, em sessão da Câmara Municipal,

na qual, o Prefeito empossado prestará, publicamente, perante os vereadores e convidados

presentes, o seguinte compromisso:
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“Assumo neste ato o elevado cargo de (vice)* Prefeito Municipal, comprometendo-me,

publicamente e perante este Poder, (uma vez investido no cargo de Prefeito)* a administrar o

Município dentro dos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da
publicidade, respeitando a Constituição da República, a do Estado do Paraná, a Lei Orgânica

do Município, além de outras normas legais incidentes sobre a gestão pública, assim como

aos demais Poderes Constituídos, exercendo o cargo que ora passo a ocupar, com

desenvoltura, com responsabilidade, com dignidade e com respeito, tudo fazendo para o

Município ter um crescimento ordenado, com desenvolvimento social, econômico, cultural,

esportivo, incentivando e defendendo o pleno exercício da democracia, até o último dia de

meu mandato.”
(* apenas para o compromisso do vice-Prefelto)

$ 1º O Vice-Prefeito, após o compromisso e posse do Prefeito, por igual prestará o seu

compromisso, capacitando-se, na ausência, afastamento, renúncia ou a perda do mandato,

pelo Prefeito, a substituí-lo, naturalmente, na forma daLei.

$ 2º Decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo por

motivo de força maior, não assumindo o cargo, ensejará seja este declarado pelo Presidente

da Câmara, vago, do quese dará, imediatamente ciência à Justiça eleitoral.

Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suceder-lhe-á, no de vacância, o
Vice-Prefeito.

$ 1º O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena da extinção do

mandato.

$ 2º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas porlei, auxiliará o

Prefeito, sempre queporele for convocado para missões especiais.

Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do cargo,
assumirá a administração municipal o Presidente da Câmara.

Parágrato Único - O Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo, a assumir o

cargo de Prefeito, renunciará, incontinente, à função de dirigente do Legislativo, ensejando

assim a eleição de outro membro para ocupar, como Presidente da Câmara, a chefia do

Poder Executivo.

EEE] verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice-Prefeito, observar-
se-á o seguinte:

| - ocorrendo a vacância nos três primeiros anos de mandato, dar-se-á a convocação de

eleição, no prazo de noventa dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o

período dos seus antecessores;

tl - ocorrendo a vacância no último ano do mandato, assumirá o Presidente da Câmara para

completaro período.

 

EZE 0 mandato do Prefeito é de quatro anos, admitida a reeleição para o período
subsequente.

EKHE O Preteito e o Vice-Preteito, quando no exercicio do cargo, não poderão, sem licença
da Câmara Municipal, ausentar-se do Município e no âmbito do território do Mercosul por

período superior a 15 (quinze) dias, ou por qualquerprazo, fora deste território, sob pena de

perda do cargo ou do mandato,

Parágrafo Único - O Prefeito regularmente licenciadoterá direito a perceber a remuneração,

quando:

| - a impossibilidade de exercer o cargo decarrer de doença devidamente comprovada, que

impeça o exercício da função;

Il- a serviço ou em missão de representação do Município, no País ou fora dele;

111 - em deslocamento no âmbito do território do Mercosul.

A remuneração do Prefeito e do seu Vice, será fixada de acordo com o contido na

Constituição Federal.

Parágrafo Único - A remuneração do Prefeito será atualizada sempre na mesmaépoca e nos

mesmosíndices da atualização da remuneração dos Vereadores.

SEÇÃO II
DASATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

EEE 40 Preteito, como chefe da administração do Poder Executivo, compete dar
cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do

Município, bem como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de

utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias.

Compete ao Prefeito, entre outras, as seguintes atribuições:

!-a iniciativa dasleis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;

11- representar o Município em juízo e fora dele;

HI - sancionar, promuigar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir os

regulamentos,por decreto, para suafiel execução;

IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara, observado,

vetos, o contido no Art. 49 e parágrafos da presente Lei Orgânica;
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V - decretar área de imóvel particular, de interesse público para fins de desapropriação e,

obedecido o cantido na Constituição da República e nos temos da lei, quando não for

possivel a desapropriação amigável, requerer ao Juízo competente, mediante depósito prévio

do valor do bem desapropriado, precedido de avaliação feita por comissão composta, por no

minimotrês pessoas de destaque no Município, nomeadas por Decreto, a imissão na posse,

devendo, a declaração do interesse público ser adequada e devidamente fundamentada,

demonstrada a necessidade e a finalidade social, econômica ou ecológica a que tal bem se
destina.

VI- expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;

VII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, por terceiros, mediante

procedimentolicitatório, na forma da Lei;

VII - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes a situação funcional dos

servidores;

IX - enviar à Câmara osprojetos deleirelativos ao orçamento anual, diretrizes orçamentárias

e ao plano plurianual de investimentos do Município; (Redação dada pela Emenda à Lei

Orgânica nº 1/2003)

X - encaminhar à Câmara, até 15 de abril, a prestação de contas, bem como os balanços do

exercício findo;

XI - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de contas

exigidas em lei;

XII - fazer publicar os atos oficiais, no prazo de 30 (trinta) dias;

XIII - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informações solicitadas pela mesma,

salvo prorrogação, a seu pedido, em face de complexidade da matéria ou dificuldade de

obtenção,nasrespectivas fontes, dos dados pleiteados;

XIY - proveros serviços e obras da administração pública;

XY - superintender a arrecadação dostributos bem como a guarda e aplicação da receita,

autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos

créditos votados pela Câmara;

XVI - colocará à disposição da Câmara, dentro de 10 (dez) dias de sua requisição, as
quantias que devam ser despendidas de uma só vez;

XVI- aplicar multas previstas em leis e contratos;

XVI- resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem

dirigidas; +
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XIX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos,
mediante denominação aprovada pela Câmara;

XX - convocar, extraordinariamente, a Câmara, em caso de urgência ou interesse público
relevante;

XXI - aprovar os projetos de edificação, os planos de loteamento, arruamento é zoneamento
urbanoou parafins urbanos;

XXI - apresentar, anualmente, à Câmara,relatório circunstanciado sobre o estado das obras

e dos serviços municipais, bem assim o programa da administração para o ano seguinte;

XXI) - organizaros serviçosinternos das repartições criadas porlei, sem exceder as verbas
para tal destinadas;

XXIY - contrair empréstimos

e

realizar operações de crédito, mediante prévia autorização da
Câmara;

XXY - manter Cadastro dos Bens Móveis e Imóveis de Propriedade do Município e sobre eles
manter rigorosa administração, só podendo os disponibilizar, mediante uso especial,
Alienação ou inutilização ou abandono, observadas as normas aplicáveis, contidas na
presente lei assim como na Lei Federal das Licitações e Contratos Administrativos nº

8.666/93; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

$ 1º Será utilizado uso especial, quando a modalidade de movimentação de material do
acervo ocorreratravés de concessãode uso, permissão de uso, autorização de uso, cessão de
uso, concessão dedireito real de uso ou aforamento. (Redação acrescida pela Emendaà Lei
Orgânica nº 4/2018)

f

5 2º Será utilizada a alienação, quando o Poder Executivo transferir qualquer bem declarado
daminical, móvel ou imóvel, através das modalidades de venda, permuta, doação, investidura,
legitimação de posse, concessão de domínio, e incorporação retrocessão. (Redação
acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

$ 3º Será utilizada a inutilidade ou abandono, quando o Poder Executivo verificar a
impossibilidade ou inconveniência da alienação do material classificado como irecuperável,
determinando sua descarga patrimonial e sua inutilização ou abandono. (Redação acrescida
pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

XXVI- organizar e dirigir, nos termos dalei, os serviçosrelativos asterras do Município;

XXVII - desenvolvero sistemaviário do Município;

XXVIII - conceder auxílios, prêmios e subvenções nos limites das respectivas verbas
orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovado pela Câmara:
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XXIX - providenciar sobre o incremento do ensino portodos os setores do Município;

XXX - estabelecera divisão administrativa do Município, de acordo com a Lei;

XXXI - solicitar o auxilio das autoridadespoliciais do Estado para garantia do cumprimento de

seus atos;

XXXII - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para ausentar-se do Município por

tempo superior a 15 (quinze) dias, solicitação essa que terá prioridade entre as demais

matérias constantes da pauta da primeira sessão a ser realizada após o recebimento do

pedido, nos termos do art. es desta Lei;

XXXII- adotar providências para conservação e salvaguarda do patrimônio municipal:

XXXIV - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre,relatório resumido

da execução orçamentária.

$ 1º Deverá o Prefeito Municipal, nos anos em que ocorrerem eleições para os cargos de

Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores,tazer publicar no átrio da Prefeitura e no órgão oficial do

Município, até 60 (sessenta) dias anteriores a data do pleito, demonstrativo contábil das

contas públicas, evidenciando as despesas correntes, a receita, a qualquertítulo, os débitos

existentes e datas de pagamentos, relacionando-os e identificando-os; as obras de qualquer

natureza em andamento qu a seiniciar até o final do exercício e o seu prazo de conclusão;

convênios ou contratos onerosos ao Município, explicitando valor, prazo a fonte de custeio; o

número de funcionários e suas totações, relacionados nominalmente, destacando os que se

encontrem em gozo de térias ou licenças, bem como os titulares de cargos em comissão,

também chamados de confiança, suas lotações e subsídios, sob pena de responsabilidade

civil e do crime de improbidade administrativa,

 

g2'Ó Próteito Municipal, em façe'd ômitisão cometida, será, em rito sumaríssimo, afastado

é unção pública,peloprazo de 45. quarenta e cinco) dias, por decisão de 2/3 (dois terços)

. dos membros do Legisiativo Municipal, em sessão única, ouvida a exposição dos mativos os

quais serão expostos pelo Vereador que o requerer, mediante ouso da palavra, pelo prazo de

” 30º (trinta minutos), sujeitos a “apartes”,findo os quais, se dará ao Prefeito, o direito a defesa

oral, pelo prazo de 60 (sessenta) minutos, os quais poderão ser utilizados diretamente pelo

Prefeito ou par advogado para essefim constituído pela mesmo ou, na ausência de produção

de tal defesa, pelo próprio Prefeito ou por advogado poreste constituído, ser-lhe-á nomeado,

dentre os presente, advogado ou não, cidadão de notório saber, para que proceda a defesa do ”

mesmo, em facedo descumprimento do “caput” e parágrafo primeiro deste artigo.

$ 3º Feita a exposição do requerente e esgotada a defesa do Prefeito, é facultado ao

Vereador que assim o requerer, o encaminhamento devoto, péloprazo de 2' (dois) minutos,

vedado apartes, após o que serão colhidos os votos, por chamada nominal e manifestados

oralmente, em aberto, pelo Vereador, que votará "SIM* ou “NÃO”, significando “sim” pelo .

acolhimento da denúncia e "não", pela sua rejeição.
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$ 4º Decidindo o Plenário pelo afastamento, por maioria de 2/3 (dois terços), imediatamente o

Presidente proclamará o afastamento do Prefeito, peto prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e

dará posse ao sucessor legal, o qual, nesse prazo, além da prática normal dos atos

administrativos inerentes à função, deverá fazer publicar o demonstrativo de que trata o

“caput” deste artigo e seu parágrafo primeiro.

   

  

   

   

                    

   
       

$ 5º findo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias do afastamento, deverá o Prefeito alastado

Teassumir suasfunções, independentemente de ato do Legislativo Municipal.

- am
O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares ocupantes ds cargo de

Gerente ou deDiretor, as funções administrativas previstas nos incisos XV, XXIV, XXVI, XXVII

e XXVII! do antigo anterior.

$ 1º O atendimento ao contido no inciso XXII decorrerá do análise do Departamento de obras*

e Edificações do Municipio, observado o Plano Diretor e, submetido ao Prefeito, este,

aprovando-o, fará publicar tal decisão por Decreto, com prazo de 30 (trinta) dias para entrada

em vigor, prazo esse reservado para impugnação manifestada por qualquer cidadão ou

entidade de direito privado, devidamente constituída e com sede no Município, ou público,

com abrangência no Município, demonstrando a invlabllidade do projeto aprovado ou dano

ambiental que tal possa promover, se executado, o qual será levado a uma Comissão

composta de 3 (três) membros, escolhidos dentre cidadãos de notório saber, residente e

domiciliados no Município, constituída por ato do Prefeito Municipal, através de decreto,

devendo esta se pronunciar no prazo de 10 (dez) dias, acatando ou não a impugnação, de

forma fundamentada.

8 2º Interposta a impugnação, esta será recebida no efeito suspensivo, suspendendo, “ipso

facto" a eficácia e vigência do Decreto, até decisão final manifestada pela Comissão.

$3º A Comissão designada,após acurada análise da impugnação, deverá exarar seu parecer.

Dando pela procedência da impugnação, indicará os pontos que ditaram tais acalhimentos,

decisão essa que deverá ser publicada no órgão oficial do Município, com remessa do

processo ao Prefeito Municipal, para as providências necessárias ou arquivamento do objeto

impugnado, Denegada procedência à impugnação, esta será publicada no órgão oficial do

Município, convalidando o Decreto publicado, restabelecendo-lhe o prazo defruição, se ainda

não completado os30 (trinta) dias mencionados no parágrafo 1º deste artigo. .

$ 4º A impugnação de quetrata o parágrafo primeiro nãoilide outras, exercitadas no âmbito do

PoderJudiciário, pela forma e tempo preconizados no procedimento processual adotado.

SEÇÃO!
DA PERDAE EXTINÇÃO DO MANDATO

   

  

É

É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na administração pública dj
ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso púbtico.e"observado o disposto ni

4  
foco = 
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Constituição Federal, Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica.

$1 É igualmente vedado ao Prefeito, desempenharfunção de administração em qualquer

empresa privada; o

82º A Infringência-ao disposto neste artigo e em seu $ - 1º, importará em perda de mandato.

As incompatibilidades declaradas e observadas nesta Lei Orgânica, no que couber,
estende-se aos Secretários Municipais e ou Diretores equivalentes.

Sãocrimes de responsabilidade doPrefeito osprevistos em Lei Federal,

Parágrafo Único - O Prefeito será julgado pela prática de crime de responsabilidade, perante o

“Tribunal de Justiça do Estado.

São infrações político - administrativas do Prefeito as previstas em Lei Federal e as
que contrariarem a presente Lei Orgânica.

$ 1º O Préfeito será julgado pela prática de infrações político - administrativas, perante a

Câmara Municipal, através de denúncia fundada, apresentada por qualquer cidadão no pleno

gozo deseusdireitos políticos e residente no Município ou por representação de pelo menos

um terço dos membros da Câmara, no qual será requerida a abertura de Comissão Especial

.de Inquérito, com força processante, assegurado ao indiciado, a ampla defesa e o

contraditório,

8 2º Recebida a denúncia contra o Preteito ou Secretário ou ainda Diretor, esta será

encaminhada, após lida em plenário, à Comissão de Constituição e Justiça da Câmara, que

deverá se pronunciar, sob os aspectos legais da representação, no prazo de 3 (três) dias.

Após, com o Parecer da CCJ,será a denúncia submetida ao plenário, sendo acolhida com o

voto de dois terços dos membros da Câmara.

$ 3º,Acolhida a denúncia pelo plenário, no mesmo ato constituir-se-á a.Comissão Parlamentar

“ de Inquérito, composta de 3 (três) membros, excepcionados os subscritores da denúncia e

escolhidos de formaparitária, entre as bancadas com representação na Câmara, recaindo a

Presidência ao membro integrante da maior bancada,o relator da Segunda maior bancada e o

secretário, da terceira maior bancada.

5 4º Constituída a Comissão Parlamentar de Inquérito,terá esta prazo de 30(trinta) dias para

conclusão dos trabalhos investigatórios, podendo, este prazo, autorizado pelo Plenário, ser

prorrogado em até mais 30 (trinta) dias.

8 5º Todos osatos praticados pela Comissão deverão ser acompanhadospelo denunciado ou

denunciados, ou por seus representantes legais. Na ausência destes, ser-lhe(s)-á nomeado

defensor dativo, podendo tal nomeação recair sobre um advogado militante na Comarca ou

em pessoa de notório saber, residente e domiciliado no Município, assegurando assim a

ampla defesa e o contraditório. 3
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8 6º Concluídos os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, deverá o Relator

apresentar o seurelatório e voto, de forma circunstanciada, que será submetido à Comissão.

Aprovado o parecer do Relator, será o processo, juntamente com o Parecer remetido ao Sr.
Presidente da Câmara que convocará, no prazo de cinco dias, tantas sessões públicas

quantas forem necessárias, para a leitura do relatório da Comissão, defesa oral do (s)

denunciado (s), que será manifestada pelo próprio ou por advogado seu, pelo prazo de uma

hora, sem apartes, reservada a cada denunciado;

5 7º Encerrada a manifestação de defesa do denunciado ou de cada denunciado, será

concedida a palavra aos membros da Câmara,para debates, assegurando o uso da palavra a

cada um dosinscritos, por 10 (dez) minutos; .

$ 8º Os apartes, pedidos por outros membros da Câmara ao que estiver usando da palavra,

não excederá a 1º (um minuto), salvo se assim permitir o aparteado;

$ 9º Encerradaas discussões.o Presidente deverá anunciar a votação, a qual deverá serfeita

mediante chamada nominal dos Srs. Vereadores, os quais votarão aprovando ou não o

relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito, mediante “SIM” ou "NÃO", expressado

verbalmente ao Sr, Presidente, de formaclara e audível por todos ospresentes;

$ 10 Aprovado o Parecer da CPI, será declarado cassado o denunciado, do cargo em que

ocupa. Sendoeste Prefeito Municipal, imediatamente será empossadoo Vice - Prefeito e, na

ausência deste, o Sr. Presidente da Câmara, na formaprescrita poresta Lei;

$ 11 O processo investigatório, juntamente com o relatório, com a defesa do denunciado e

com a decisão do plenário, será remetido ao Ministério Público, para as providências que

julgar conveniente;

Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargodo Prefeito, quando.

|- ocorrer falecimento, renúncia ou condenação porcrime funcional ou eleitoral

Il - deixar de tomar posse, sem motivo justo, aceito pela Câmara, dentro do prazo de 10 (dez)

dias;

HI infringir as normas do artigo 63 desta Lei Orgânica;

IY - perderou tiver suspenso osdireitos políticos.

SEÇÃO IV
DOS AUXILIARESDIRETOS DO PREFEITO

São auxiliares do Prefeito:
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1- Os Gerentes Municipais ou Diretores equivalentes;

Il- os Subprefeitos

Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação e demissão do Prefeito.

A Lei Municipal estabelecerá as atribuições dos Gerentes municipais e dos auxiliares
diretos do Prefeito, definindo-lhes a competência, deveres e responsabilidades

São condições essenciais para a investidura rio cargo de Gerente, Diretor ou
equivalente:

I-ser brasileiro;

If - estar no exercício dosdireitos políticos;

HH- ser malor de 21 (vinte e um) anos.

Parágrafo Único - A escolha do Secretário ou Diretor equivalente deverá recair,

preferencialmente, em pessoa de notória capacidade profissional para o cargo aser ocupado.

Além das atribuições fixadas em lei, compete aos Gerentes Municipais ou Diretores
equivalentes:

E- subscrever atos 6 regulamentos referentes aos seusórgãos;

Il - expedir instruções pana a boa execução e cumprimentodas leis, decretos e regulamentos;

HI - apresentar ao Prefeito,relatório anual dos serviços por suas repartições;

Iv - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação

de esclarecimentosoficiais.

Parágrafo Único - A infringência do inciso IV deste artigo, sem justificação, importa em crime

de responsabilidade.

Os Gerentes Municipais ou Diretores equivalentes são solidariamente responsáveis
com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.

A competência do Subprefeitolimitar-se-á ao Distrito para o qual foi nomeado.

Parágrato Único - Os Subpreteitos atuaram como delegados do Poder Executivo e terão, para

efeitos remuneratórios, "status" de secretário, competindo-lhes:

a) cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas, as leis, resoluções, ,

regulamentos e demais atos do Prefeito e da Câmara;

e Voto dao Wes
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b)fiscalizaros serviçosdistritais;

c) atender às reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, quando se tratar de

matéria estranha às suas atribuições ou quandolhes for favorável a decisão proferida;
d) indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Distrito;

e) prestar contas ao Prefeito mensalmente, ou quandolhe forem solicitadas.

O Subprefeito, em caso delicença ou impedimento, será substituído por pessoa de

livre escolha do Prefeito.

Osauxiliares diretos do Prefeito farão declaração de renda e patrimônio,no início e no

término do exercício do cargo.

TÍTULO it
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL

Capítulo |

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESET A Administração Pública direta e indireta do Município, obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,eficiência e também ao seguinte:

|- os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos que preencham os requisitos

estabelecidos em lei;

N- a investidura em cargo ou emprego público depende de apravação em concurso público de

provas ou deprovas títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado

em lei delivre nomeação e exoneração;

Wf- o prazo de validade do Soncurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez por

Igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação,o candidato aprovado em |,

concurso público de provas ou de provas e títulos, será convocado com prioridade sobre

novos concursados para assumir cargos ou empregosnacarreira para a qual fora aprovado;

V-os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos preferencialmente por

servidores ocupantes de cargos de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições

previstos em lei: -  
VI - é garantido ao Servidor Público Municipal Civil o direito à livre associação sindical,

garantindo-se, porigual, a dispensa da obrigação funcional do servidor eleito Presidente, se:

prejuízo de sua remuneração, enquanto no exercício do cargo para o qual fora eleito.

Ê

VII - o direito de greve, será exercido nos termos e noslimites definidos emlei complementar;

federal, assegurado um mínimo de funcionamento do órgão público atingido pela greve,
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respeitado o princípio decontinuidade do serviço público;

Vin- a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras

de necessidades especiais e definirá os critérios de sua admissão

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de serviço e de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de quetrata o $ 4º do artigo 39 da

Constituição Federal somente poderão serfixados ou alterados por !si especifica, observada a

iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma datas

sem distinção de índices;

XI - A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos, da

administração direta, autárquica, fundacional e empresas públicas ou de economia mista da

qual o Município participe e os proventos de aposentadoria e pensões, bem como dos

subsídios de mandatos eletivos, terão comolimite o teto fixado no inciso XI do artigo 37º da

Constituição da República;

XH- os vencimentos doscargos do Poder Legislativo não poderão ser superior aos pagos pelo

Poder Executivo;

XII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de remuneração de

pessoal do serviço público, salvo se integrantes de uma mesma categoria funcional

organizada em carreira.

IV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público, não serão computados nem

acumulados, para fins de concessão de acréscimosulteriores, sob o mesmotitulo ou idêntico

fundamento;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvados o contido nos incisos XI e XIV do artigo 37, Arts. 39, $ 49, 150,II, 153,

le 153, 8 2º, Ida Constituição Federal;

XvI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver

compatibilidade de horários, observando, em qualquer caso,O disposto no inciso XI da art. 37º

da Constituição Federal;

a) a dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico

c) a de dois cargosprivativos de médico;

XVII - a proibição de acumular, estende-se a empregos e funções, e, abrange autarquias,

empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público

Municipal;

xvil- a administração fazendária e seus servidores fiscais, terão dentro de suas áreas de

Leis

 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da

lei;

XIX - somente porlei específica, poderá ser criada empresa pública, sociedade de economia

mista, autarquia ou fundação pública, cabendo à lei que lhe der origem definir sua forma de

atuação e área de abrangência;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas noinciso anterior, assim como participação de qualquer delas em

empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienação pública deverá serfeita através de procedimento licitatório que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, exigindo-se a

qualificação técnico-econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações.

XXH - a fixação dos padrões de vencimentos de servidores públicos e dos demais

componentes de cada carreira, obedecerá o contido no parágrafo 1º do artigo 39 da

Constituição da República;

$ 1º A não observância do disposto nos incisos Il e Il implicará na nulidade do ato e na

punição da autoridade responsável, nos termosdalei;

$ 2º As reclamaçõesrelativas á prestação de serviços públicos, serão disciplinadas por lei.

$ 3º Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dosdireitos políticos, na

perda da função pública, na indisponibilidade dos bense no ressarcimento ao erário, na forma

e gradaçãoprevistas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

& 4º A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer

agente, servidor ou não, que causem prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas ações de

ressarcimento.

8 5º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado, prestadoras de serviços

públicos, responderão pelos danos que seus agentes nessa qualidade, causarem, terceiros,

asseguradoo direito de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa.

XXII - A Lei assegurará a participação paritária de servidares públicos na gerência de fundos e

entidades para as quais contribuem.

EEE 40 servidor público com exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes
disposições:

1 - tratando-se de mandato eletivo federal, ou estadual,ficará atastado de seu cargo, emprego

ou função que exerça; . .
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K - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe

facultado optar pela remuneração;

ll - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as
vantagens de seu cargo, empregoou função, sem prejuízo da remuneração do cargoeletivo,

e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma doinciso anterior;

IY - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandatoeletivo, seu tempo

de serviço será contado para todososefeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão

determinados comose no exercício estivesse.

Parágrafo Único - No âmbito da Administração Pública, direta e indireta do Poder Executivo é

do PoderLegislativo Municipal, o dispêndio com pessoal ocupantes de cargos comissionados

ou de confiança não poderá ultrapassar em 20% (vinte por cento) do total despendido com o

quadro de pessoal administrativo de qualquer natureza, observado, na despesa geral com

pessoal,o limite imposto pelo art. 19. 20 da Lei Complementar 101/2000.

O pagamento dos vencimentos aos servidores públicos municipais deverá ser
efetuadoaté o último dia útil do mês vencido.

Capítulo I!
DOSSERVIDORES PÚBLICOS

O Município poderá manter regime único de pessoal e, nesse caso deverá ser o
regime estatutário, com cargoscriadosporLei, providos por concurso público de provas ou de

provas títulos, com estágio probatório mínimo de 3 (três) anos,ou regime celetista, mediante

a abertura de quadro celetista, devidamente autorizado por Lei Municipal e obedecidos os

limites de dispêndio com pessoal, imposta pela Legistação Federal.

$1º O servidorpúblico estável só perderá o cargo:

a) em virtude de sentençajudicial transitada em julgado;

b) mediante processo administrativo em quelhe seja assegurada ampla defesa;

c) mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei

complementar, assegurada ampla defesa;

d) Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração

proporcional ao tempo de serviço.

e) Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o “servidor estável ficará em

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado

aproveitamento em outro cargo.

 

E mA mata nota
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f) Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de

desempenho por comissãoinstituída para essa finalidade.

$ 2º Excetua-se do regime da consolidação dos Leis do Trabalho, as carreiras de servidores

considerados essenciais ao serviço público, tais como de fiscalização, magistério,

procuradores do Município e outras, que por sua natureza, demonstre ser essencial ao serviço

público municipal;

$ 3º Aplica-se a esses servidores o disposto no Artigo 72, IV, VII, VII, 1X, XH, XI, XV, XVI,

XVII, XVIII, XIX, XX, XXIl e XXX da Constituição Federal, podendo lei estabelecer requisitos

diferenciados de admissão quandoa natureza do cargo o exigir;

5 4º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poder ser-fixada nos

termos do parágrafo 4º do artigo 39 da Constituição da República.

O servidor será aposentado nos termos da Constituição Federal e da legislação que
regula a previdência municipal. (Redação dada pela Emendaà Lei Orgânica nº 1/2003)

Fica assegurado ao Servidor Público Municipal o acessoao Vale Transporte e ao Vale
refeição, subsidiados pela Municipalidade, o que será definido em lei especifica.

Capítulo Ill

DA SEGURANÇA PÚBLICA

 

1 O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar destinada à proteção de

seus bens,serviços e instalações,nostermos dalei complementar. ..

$ 1º A lei complementar de criação da guarda municipal. disporá sobre acesso, direitos,

deveres, vantagens e regimede trabalho, com base nahierarquia e disciplina;

$ 2º A investidura nos cargos da guarda municipal se dará através de concurso público de

provas escrita e física ou provas escrita,física e titulos.

Capítulo |V

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

A Administração Municipal é constituída pelos órgãos integrados na estrutura
administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria;

$ 1º Os órgãos de administração direta que compõem estrutura administrativa da Prefeitura,

se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom

desempenho de suas atribuições;

$2As entidadesdotadas de personalidade Jurídica própria quecompõem a Administraçã

“a ç aus d We
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Indireta do Município, se classificam em:

| - autarquia - o serviço autônomo,criado por lei e com personalidade jurídica, patrimônio e

receitas próprias, para executar atividades típicas da administração pública que representam,

para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizadas;

1 - empresa pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com

patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de atividades econômicas

que o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência

administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito:

IN - sociedade de economia mista - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito

privado,criada por lei, para exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade

anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao Município ou a

entidade da Administração Indireta;

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada

em virtude de autorização legislativa, para 0 desenvolvimento de atividades que não exijam

execução por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa,

patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção,e, funcionamento custeado por

recursos do Município e de outras fontes.

$ 3º A entidade de quetrata o inciso IV do $ 2º, adquire personalidade jurídica, após parecer

prévio formulado pelo representante do Ministério Público competente, com a inscrição de

escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aplicando-se a

esta as normasdedireito público e privado pertinentes e vigentes, quando de sua constituição

e durante suaexistência.

Capítulo V

DOS ATOS MUNICIPAIS

SEÇÃO I

DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

 

A publicação das leis e atos municipais deverá serfeita através do órgão oficial do

Município;

8 1º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação;

$ 2º A publicação de atos ou editais de interesse público que, por sua natureza devam ser

tevados a conhecimento de terceiros interessados, além do Município, serão efetuados,

também, em um ou mais jornal de grandecirculação no Estado ou no País.

SEÇÃO

 

. . .

(3) Leis * a9/61
Municipais Leis
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EEE Os atos administrativos de competência do Prefeito, devem ser expedidos com
obediência às seguintes normas:

| - Decreto numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:

a) regulamentação delei;

b) instituição, moditicação ou extinção deatribuições não constantes delei;

c) regulamentaçãointerna dos órgãos que forem criados na administração municipal,

d) abertura de créditos especiais e suplementares,até o limite autorizado porlei. assim como

de créditos extraordinários;

e) declaração de utilidade pública ou interesse social, para fins de desapropriação ou de

servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento, estatuto ou de regimento das entidades que compõem a

administração municipal,

9) permissão de uso dos bens municipais, por prazo determinado e presente o interesse

público;

h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;

i) normas efeitos externos, não privativos dalei;

j) fixação e alteração de preços de passagens urbanas de transporte coletivo; de serviços

administrativos e emolumentos; de tarifa de taxi; de limpeza de terrenosbaldios feitas pelo

Poder Público, e de outras natureza, as quais devem compor tabela seguida de ampla

divulgação aos munícipes usuários dos serviços em geral.

1] - Portarias, nos seguintes casos:

a) provimento a vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos individuais;

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;

c) abertura de sindicâncias e processos administrativos, aplicações de penalidades e demais

atos individuais do efeitos intemos:
d) outros casos determinados em lei ou decreto.

HI - Contrato, nosseguintes casos:

a) admissão temporário, nostermosdo antigo 81 1X, desta Lei Orgânica;

b) execução de obras e serviços municipais, nos termosdalei;

Parágrafo Único - Os atos constantes dositensIl e HI deste antigo, poderão ser delegados à

Secretário Municipal ou Diretor equivalente.

SEÇÃO 1
DAS PROIBIÇÕES
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O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores Municipais e seus respectivos cônjuges,

não poderão contratar, direta ou indiretamente com o Município, persistindo essaproibição até

6 (seis) meses após findar as funções exercidas no âmbito da administração pública .

Parágrafo Único - Considera-se contratação indireta, para fins do disposto neste antigo, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira ou

trabalhista entre as pessoas referidas no "caput" deste antigo e a pessoa jurídica a ser

contratada peto Município.

 

Zi A pessoa jurídica em débito com sistema de seguridade social, como estabelecido

em lei federal, ou ainda, em débito com a Fazenda Municipal ou Estadual, não poderá

contratar com o Poder Público Municipal, nem dele receber benefícios ou incentivosfiscais ou

creditícios.

SEÇÃO Iv

DAS CERTIDÕES

A Administração Publica Direta e Indireta do Município, A Câmara de Vereadores e as

Autarquias Municipais são obrigadas a fornecer a qualquerinteressado, no prazo máximo de

15 dias (quinze) dias, certidões dos atos, contratos, decisões de processos administrativos, de

atos legislativos, de regularidade fiscal, funcional, entre outros, desde que, requeridas para

fins de direito determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar

ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender as requisições judiciais se

outro não forfixado pelo juízo requerente, ou órgão do Ministério Publico

Parágrafo Único - As certidões relativas ao poder Executivo serão fomecidas pelo Gerente

Municipal ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto as declaratórias reservadas a

competência do Prefeito, ou ao Presidente da Câmara Municipal, e nas autarquias, serão

expedidas pelo seu respectivo Presidente. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº

1/2003)

Capítulo VI

DOS BENS MUNICIPAIS

EE Cabe ao Prefeito, a administração dos bens Municipais, respeitada a competência da

Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços.

Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com identificação respectiva,
numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamento e os imóveis,

ficando esse sob a responsabilidade da Gerência ou Diretoria a que forem distribuídos.

ESSE Os bens patrimoniais do Município deverãoserclassificados:

|- pela sua natureza;

 

ALeis co
: Municipais

H - em relação a cada serviço.

Parágrafo Único - Deverá serfeita, anualmente, a conferência da escrituração pattimonial com

os bens existentes, e na prestação de contas de cada exercício, será incluido em inventário,

todos os bens municipais.

 

A alienação de bens municipais dominicais será sempre subordinada à existência de

interesse público devidamente justificado, precedida de avaliação prévia, e obedecerá as

seguintes normas: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

| - quando se tratar de alienação de bens imóveis, esta dependerá de demonstração de

interesse público justificado, avaliação prévia, autorização legislativa e de procedimento

licitatório, respeitando-seo insculpido na ei Federal de Licitações e Contratos Administrativos

nº 8.666/93, ao que tange a modalidade escolhida, assim como aos casos em quea licitação

será dispensada; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

H - quando se tratar de alienação de bens móveis este dependerá de demonstração de

interesse público justificado, avaliação prévia e de Procedimento Licitatório, respeitando-se o

insculpido na Lei Federal da Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93, ao que tange

a modalidade escolhida, assim como aos casos em quea licitação será dispensada. (Redação

dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

HW- Os bens inservíveis, o serão assim declarados, por comissão de servidores efetivos

municipais, criada por ato do Poder Executivo, que os classificarão como ociosos,

recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis, podendo ser doados exclusivamente para

fins de uso de interesse social, após a avaliação de sua oportunidade e conveniência em

relação à escolha de outra forma de alienação, nos termos da Lei Federal das licitações e

Contratos Administrativos nº 8.666/93. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica

nº 4/2018)

& 1º Quando o bem móvelinservível for declarado pela Comissão, que se refere o inciso Il

deste artigo, como irrecuperável e inviável a qualquer uma das modalidades de alienação,

inclusive doação, será declarada sua inutilização ou abandono, por meio de documentação

específica contendojustificação e comprovação,os quais integrarão o respectivo processo de

desfazimento, após a retirada das partes economicamente aproveitáveis, que possam

porventura existir, e posteriormente incorporadas ao patrimônio. (Redação acrescida pela

Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)

$ 2º A inutilização ou abandono quetrata o parágrafo anterior, consistirá na destruição total ou

parcial e/ou destinação adequada ao resíduo, que ofereça ameaça vital para pessoas, riscos

de contaminação ambiental ou inconveniente de qualquer natureza, para a Administração

Pública deste Município. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/2018)
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pública.

$ 1º A concorrência poderá ser dispensada, através de lei específica, quando o uso se

destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver

relevante interesse público, devidamentejustificado;

$ 2º A venda aos proprietários de imóveis líndeiros de áreas urbanas remanescentes e

inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia

avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação, e, as áreas remanescentes de

modificações de alinhamento,serão alienadas nas mesmas condições;

A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação

e autorizaçãolegislativa.

É proibida a doação, venda ou concessão de qualquer fração dos parques, praças,

jardins ou lagos públicos, salvo para instalação de pequenos quiosques destinados à venda

de jornais, revistas e ou refrigerantes, os quais poderão ser cedidos porprazo determinado,

mediantelicitação pública.

 

À O uso de bens municipais, porterceiros, só poderá serfeito mediante concessão, ou

permissãoa titulo precário e por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.

 

$ 1º À concessão de uso dos bens públicos, para uso especial e dominicais, dependerá delei

e licitação pública, e será feita mediante contrato por prazo certo, não superior a cinco anos,

sob pena de nulidade do ato, ressalvando-se a hipótese do & 1º do Art. 99, desta Lei

Orgânica;

$ 2º A concessão administrativa de bens públicos de uso comum, poderá ser outorgada para

finalidades escolares, de nível básico ou superior, de assistência social ou mediante

autorização legislativa;

3 3º A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita, a título

precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto, observadas as normas aplicáveis,

contidas na presentelei e em legislação federal,

 

Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, máguinas e

operadores de propriedade do Município, desde que não haja prejuízos para os trabalhos

regulares da Administração, e q interessado recolha, previamente, a remuneração estipulada

e assine termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos.

ER A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como: mercados,

matadouros, terminais em geral, recintos de espetáculos e campos de esportes, serão feitas

na formadalei e regulamentos respectivos.

Capítulo Vil

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS . *

' (MLeis o “ a3/o1
Municipais

 

LelsMunicipais.com.br - Lei Orgânica 1/2002 (http:fleismunicipa.is/semht) - 30/09/2021 10:43:23

EEE Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município, poderá ter inicio sem
prévia elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente conste:

| - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o interesse

comum;

H - os pormenorespara sua execução;

HI - os recursos para o atendimento das respectivas despesas;

IY - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhadosda respectiva justificação;

$ 1º Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de extrema urgência, será

executada sem prévio orçamento de seu custo e a existência do recurso financeiro e

orçamentário;

$ 2º As obras públicas poderão ser executadas pela administração direta do Município, por

suas autarquias e demais entidades da administração indireta, e, por terceiros, mediante

licitação.

Art: A permissão de serviço público a titulo precário, será outorgada por decreto do

Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente,

sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante contrato, precedido

delicitação pública.

$ 1º Serãonulas de plenodireito as permissões, as concessões, bem como quaisqueroutros

ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo;

$ 2º Os serviços permitidos ou concedidos, ficarão sempre sujeitos à regulamentação e

fiscalização do Município, incumbindo aos que os executem, sua permanente atualização e

adequação às necessidades dos usuários;

$ 3º Municípia poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, desde

que executados em desconformidade com o ato autorizatório ou contrato, bem como aqueles

quese revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários;

8 4º As licitações para a concessão de serviço público, deverão ser precedidas de ampla

publicidade, na formada Lei nº 8,666/93;

Astarifas dos serviçospúblicos deverãoser fixadas pelo Executivo com aprovação da
Câmara,tendo-se em vista a justa remuneração.

Parágrafo Único - Nenhumatarifa de Serviço Público Municipal poderá ser cobrada, sem que
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contribuinte.

Nos serviços, obras e concessões do Municipio, bem nas compras é alienações,
será adotadaa licitação,nos termos dalei.

O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante
convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem assim, através de consórcio

com outros Municípios.

Capitulo VII

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO!
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

São tributos municipais, os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria,
decorrentes de obras públicas, instituidos por lei municipal, atendidos os princípios

estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de Direito Tributário.

São de competência do Município, os impostos sobre:

[- propriedadepredial e temitorial urbana;

H- transmissão inter-vivos, a qualquertítulo, por ato oneroso de bens imóveis, por natureza ou

acessãofísica e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de

direito à sua aquisição;

HI - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado, definidos

na lei complementar prevista no artigo 146 da Constituição Federal. t

$ 1º 0 imposto previsto no inciso 1 poderá ser progressivo nos termos dalei, de forma a

assegurar o cumprimento dafunção social;

8 2º o imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou direitos
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a

transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão,incorporação ou extinção de pessoa

jurídica, salvo se nesse caso a atividade preponderante do adquirente, for a compra e venda

desses bensou direitos, locação de bens Imóveis ou arrendamento mercantil; t

As taxas só poderão serinstituídas por lei em razão do exercício do Poder de Polícia
ou pelautilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis prestados

ao contribuinte ou postos à disposição pelo Município.

“A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários do imóveis

O) Leis : . 45/61
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valorizadospor obras públicas municipais, tendo comolimite total a despesarealizada.

O Município poderá instituir contribuição cobrada de seus servidores para o custeio,
em beneficio e em favor destes, no sistema de previdência e assistência social.

EEE As empresas asreas e as prestadoras de serviços com atividado em aeroportos
localizados noterritório do Município, bem com as detransportes municipal ou intermunicipal

de passageiros estão sujeitas a impostos e taxas devidas ao Município, na forma da Let,

Todos os estabelecimentos de crédito com agências instaladas no território do
Município, ficam obrigados a recolherem a este, o Imposto Sobre Serviços - ISS, sobre

arrendamento mercantil e demais serviços prestados,ficando vedada suas transferências às

matrizes dosreferidos estabelecimentos, sob qualquertítulo.

SEÇÃO II

DA RECEITA E DA DESPESA

 

B A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, da

participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de

Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros

ingressos.

EEE Pertencem ao Municipio:

|- o produto de arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquertítulo, pela administração

direta, autárquica e fundações públicas do Município;

II - cingienta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade

territorial ruralrelativamente aos Imóveis situados no Município;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade

deveículos automotoreslicenciados noterritório do município;

IV - vinte 6 cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte

interestadual o intermunicipal de comunicação.

A fixação de preços públicos devidos pela utilização de bens,serviços e atividades
municipais, será feita pelo Prefeito mediante edição de decreto, conforme lei aprovada pela

Câmara. .

Parágrafo Único - As tarifas dos serviços, públicos deverão cobrir os seus custos, se

reajustáveis quando se tornarem deficientesou excedentes.

No io - marra
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Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela
Administração Pública sem prévia notificação.

S 1º Considera-se notificação, a entrega do aviso de lançamento no domicilio fiscal do

contribuinte ou a divulgação através de edital, nos termosdalegislação federal pertinente.

$ 2º Do lançamento dotributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição o

prazo de 15 (quinze) dias contadosda notificação.

EZKEI A despesa pública atenderá aos princípios estabetecidos na Constituição Federale
às normasde direito financeiro.

EEKEA Nenhumacsspesaserá ordenada ou satisfeitasem que exista recurso disponível e
crédito autorizado pelo Legislativo Municipal, salvo a que correr por conta de crédito

extraordinário.

EE] Nenhumalei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste a
indicação do recurso orçamentário e financeiro para atendimento dos correspondentes

encargos.

SEÇÃO IN

DO ORÇAMENTO

ERES A elaboração e execução dalei orçamentária anual, lei de diretrizes orçamentárias e

a do plano plurianual de investimentos, obedecerá as regras estabelecidas na Constituição

Federal, na Constituição do Estadual do Paraná, nas normas de Direito Financeiro e nos

preceitos desta Lei Orgânica.

Parágrafo Único - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento de

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. (Redação dada pela Emenda à

Lei Orgânica nº 1/2003)

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual de investimentos, diretrizes
orçamentárias e ao orçamento anual e os créditos adicionais, serão apreciados pela

Comissão competente da Câmara Municipal, á qual caberá:

| - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente pelo

Prefeito Municipal;

1 - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos e exercer o

acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais

Comissões da Câmara.

5 1º As emendas serão apresentadas na comissão que sobre elas emitirem parecer, e

apreciados na forma dalei. '
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$ 2º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que modifiquem,

somente podem ser aprovados caso:

|- sejam compatíveis com lei de diretrizes orçamentárias e ao plano plurianual;

H - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de

despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos; ou

b) serviçosdadívida;

1] - sejam relacionados:

a) com a correção deerros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto delei.

53º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição delei orçamentária anual,

ficarem sem despesa correspondente, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante

créditos especiais ou suplementares com prévia e específica autorização legislativa. (Redação

dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2003)

EEE A lei orçamentária compreenderá:

|- o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da

administração direta ou indireta;

N- o orçamento deinvestimentos das empresas em que o Município, direta ou indiretamente,

detenha maioria de capital social com direito a voto;

HI - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder

Público.

Os projetos de Leirelativos ao plano plurianual, a diretrizes orçamentárias e o
orçamento anual das diversas unidades gestoras da administração municipal, obedecerão aos

seguintes prazos para encaminhamento e votação na Câmara Municipal:

1- O projeto delei do plano plurianual será encaminhado à Câmara Municipal de Fazenda Rio

Grande pelo Poder Executivo até 30 (trinta) de junho do primeiro ano de cada mandato;

1 - O projeto de lei das diretrizes orçamentárias será encaminhado à Câmara Municipal do

Fazenda Rio Grande pelo Poder Executivo até 15 (quinze) de agosto de cada exercício;

HI- O projeto de lei do orçamento anual será encaminhado à Câmara Municipal de Fazenda

RioGrande pela Poder Executivo até 15 (quinza) de outubro de cada exercício. +
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$ 1º A Câmara Municipal apreciará, votará e devolverá ao Executivo Municipal os

instrumentos de planejamento referidos nosincisos deste artigo:

1- O plano plurianual, até 31 de julho do primeiro ano de cada mandato;

If- A Lei de Diretrizes Orçamentárias, até 30 de setembro de cada exercício;

IH - A Lei Orçamentária Anual, até 15 de dezembro de cada exercício.

$ 2º Vencidos quaisquer dos prazos estabelecidos no & 1º deste artigo sem que tenha

concluído a votação, a Câmara passará a realizar sessões diárias até concluir a votação da

matória objeto da discussão, sobrestando todas as outras matérias em tramitação.

$ 3º O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara, para propor a modificação do

projeto de lei orçamentária, enquanto não iniciada a votação da parte que deseja alterar.

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2003)

 

A Câmara não enviando, no prazo consignado nalei complementar federal, o projeto

de lei orçamentária à sanção, será promulgada comolei, pelo Prefeito, o projeto originário do

Executivo.

Rejeitado pela Câmara,o projeto de lei orçamentária ariual, aplicar-se-á o disposto
no art. 166, parágrafo 8º da Constituição Federal.

 

PB Aplica-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrariar o disposto nesta

seção, as regras do processolegislativo.

MEMES O Município, para execução de projetos, programas,obras, serviços ou despesas

cuja execução se prolongue além de um exercício financeiro, deverá elaborar orçamento

plurianual de investimentos.

Parágrafo Único - As dotações anuais dos orçamentos plurianual deverão ser incluídas no

orçamento de cada exercício, para utilização do respectivo crédito.

 

à O orçamento será uno, incorporando-se, obrigatoriamente, na receita, todos os

tributos, rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se discriminadamente, na despesa, as

dotações necessárias ao custeio de todos os serviços municipais.

ERES O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita, nem fixação
ca despesa anteriormente autorizada. Não se incluem nesta proibição:

1- a autorização para abertura de créditos suplementares;

| - a contratação de operações decrédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos

dalei.
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EKEI são vedados:

1-0 início de programas ou projetos nãoincluídos nalei orçamentária anual;

H - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais;

Ut - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital,

ressalvadas as autorizações mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade

precisa, aprovados pela Câmara, por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, a fundo ou despesa, ressalvadas a

repartição do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158º e 159º

da Constituição Federal, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do

ensino, como determinado por esta Lei Orgânica e a prestação de garantias às operações de

crédito por antecipação de receita.

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra, ou de um órgão para outro, sem prévia autorizaçãolegislativa;

VII - a concessão ouutitização de créditosilimitados;

Vil = a utilização sem autorização legislativa específica, de recursos do orçamento fiscal e da

seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos,

inclusive os mencionadosnoartigo 126 desta Lei Orgânica;

IX a instituição de fundos de qualquernatureza e sem prévia autorização legislativa;

8 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual ou em lei que autorize a inclusão no plano

plurianual, sob pena de crime de responsabilidade.

$ 2º Os créditos especiais extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nosúltimos quatro meses daquele

exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao

orçamento do exercício financeiro subsequente;

53º A abertura de crédito extraordinário, por decreto, somente será admitida para atenderàs

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de declarado estado de calamidad;

pública;
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suplementares e especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20
(vinte) de cada mês.

EHA despesa com pessoalativo e inativo, do Município, não poderá exceder oslimites

estabelecidos em lei complementar.

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,a criação

e alteração de estrutura de carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquertítulo, pelos

órgãose entidades da administraçãodireta ou indireta, só poderão serfeitas se houverprévia
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e
acréscimos dela decorrentes, exceto o contido no inciso X do artigo 37 da Constituição

Federal.

As despesas com publicidade dos Poderes Legislativo e Municipal, serão objeto de
dotação orçamentária e despendídas através de procedimentolicitatório adequado, na forma
da Lei.

O Município poderá destinar recursos para promoção de desporto especial,
reabilitatório, incentivando também as manifestações desportivas, bem como à promoção de
cursos voltados à área de reabilitação e integração social, das pessoas portadoras de
necessidades especiais.

TÍTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

Capítulo |

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DAS ATIVIDADES ECONÔMICA E SOCIAL

 

E] O Município, na sua circunscrição territorial e dentro de sua competência
consiitucional, assegura a todos, dentro dos princípios da ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humanoe nalivreiniciativa, existência digna observados os seguintes
princípios:

E- autonomia municipal;

1 - propriedadeprivada;

Il - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V- defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente;

1
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VIE - redução das desigualdades regionais e sociais;

 

VINI- busca de pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para cooperativas e empresas brasileiras de pequeno porte e
microempresas;

$ 12 É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,
independentemente de auterização dos órgãos públicos municipais, salvo nos casos previstos
em ei.

$ 2º Na aquisição de bens

e

serviços, o Poder Público Municipal dará tratamento preferencial,
na forma dalei, às empresas de capital nacional.

5 3º A exploração direta da atividade econômica será permitida, em caso de relevante
interesse coletivo, na forma regulamentada em Lei Complementar que, dentre outras
questões, especificar, para as empresas públicas e sociedades de economia mista ou
entidades que criar e manter, as seguintes exigências:

1 - regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e
tributárias;

H - proibição deprivilégiosfiscais não extensivos ao setorprivado;

HM- subordinação a uma secretaria municipal;

IV - adequação da atividade ao Plano Diretor, ao Plano Plurianual e às diretrizes
orçamentárias;

V - orçamento anual aprovadopelo Prefeito;

 

O Município promoveráe incentivará o turismo comofator de desenvolvimento social
e econômico.

Capitulo Il

DA POLÍTICA URBANA

A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal,
conforme diretrizes fixadas em leis, tendo por objetivo ordenar o plano de desenvolvimento
das funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados urbanos e garantir o
bem estar de seus habitantes.

$ 1º O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é instrumento básica da política de
desenvolvimento e de expansão urbana;
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$ 2º A propriedade cumpre a sua função social quando atende as exigências fundamentais de

ordenação urbana expressa no Plano Diretor.

$ 3º Os Imóveis urbanos desapropriados pelo Município, avaliados previamente, serão pagos

com prévia e justa indenização em dinheiro, salvo nos casos do inciso Ill, do parágrafo

seguinte

$ 4º O proprietário do solo urbano incluído no Plano Diretor, com área não edificada ou não

utilizada, nos termosda Jei federal, deverá promover seu adequado aproveitamento sob pena,

sucessivamente de:

|- parcetamento ou edificação compulsórios;

It- Ter lançado imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana de forma progressiva;

H - desapropriação, com pagamento mediante título de dívida pública municipal de emissão

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em

parcelas anuais, iguais e sucessivas assegurados o valor real da indenização e os juros

legais.

 

O Plano Diretor do Município, contemplará áreas de atividade rural produtiva,

respeitadas asrestrições decorrentes da expansão urbana.

Capítulo |!

DA POLÍTICA AGROPECUÁRIA

  A política de desenvolvimento agropecuário será executada pelo poder público

municipal ou em convênio com o Estado e ou União, conformediretrizes gerais fixadas pela lei

concemente à matéria.

8 1º O Plano Diretor aprovado pelo Poder Legistativo Municipal é o instrumento básico da

política de desenvolvimento urbano;

$ 2º Poder Público Municipal executará a política de desenvolvimento agropecuário através de

uma secretaria ou departamento especifico, em conjunto com árgãos do Estado e da União, no

que pertine as diretrizes gerais aplicáveis,

$ 3º A propriedade rural cumpre sua função social o econômica quando atende às exigências

fundamentais do manejo integrado, do solo e da proteção e conservação das águas, produz

alimento de acordo com a capacidade de uso do solo e preserva o meio ambiente, conforme

asdiretrizes do PlanoDiretor, na legislação do Estado e da União;

s imóveis públicos não poderão ser adquiridos, e nem desvinculados do Patrimônio

Público Municipal, sob qualquercircunstância,através da Lei do Usucapião. “a
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O Município atuará no campo de sua competência, no meio rural parafixação de

contingentes populacionais, possibilitando-lhes acesso aos meios de produção e geração de

rendas, estabelecendo as necessárias infra-estruturas destinadas a viabilizarem esse

propósito.

  

  
   

 

   

     

  
  

  

 

  

 

   

    
  
  

EEKEI A atuação do Município na zona rural, terá comoprincipais objetivos:

| - oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural, condições de

trabalho e de marcado para os produtos, a rentabilidade dos empreendimentos e a melhoria

do padrãode vida da família rural;

I1- garantir o escoamento da produção sobretudo do abastecimento alimentar;

II - garantir a utilização racionar dos recursos naturais;

IV - o Município poderá organizar, orientar ou administrar propriedades rurais, destinadas à

formação de mão de obra capacitadas às atividades agropecuárias, produçãoe pesquisas.

 

Comoprincipais instrumentos para o fomento da produção da zonarural, o Município

utilizará a assistência técnica e extensão rural, o armazenamento, o transporte, o

associativismo, o cooperativismo e a divulgação das oportunidades de créditos e de incentivos

fiscais.

 

EE] O Poder Público Municipal cadastrará todas as propriedades rurais, classificando-as

por tamanhode áreas e por especialidade de produção agropecuária, definindo o verdadeiro

percentual de abastecimento e de exportação intermunicipal.

Compete ao Poder Público Municipal, através de suas gerências municipais ou
departamentos equivalentes específicos, desenvolver sistemas de controle sanitário da

produção de alimentos, garantindo ao público consumidor superior padrão de qualidade dos

produtos comercializados, quer seja com relação ao uso de agrotóxicos, quer seja com

relação às zoonoses, promovendo e incentivando, tanto quanto possível, a realização de

feiras livres, no perímetro urbano, de produtos animais ou vegetais, extraídos da zona rural,

como forma de fomento a sua comercialização.

Parágrafo Único - O abate de animais para fins de comercialização, bem comoos produtos

derivados de origem animal, deverão obedeceras normas estipuladas pelo SIPA - Serviço de

Inspeção de Produto de Origem Animal, órgão do Ministério da Agricultura.  
Nenhum empreendimento de natureza imobiliária, com características de

loteamentos urbanos será permitido além do perímetro urbano, salvo as agro-vilas ou

condomínios rurais, com lotes não inferiores a 5.000 m2.(cinco mil metros quadrados), com

projetos devidamente aprovados pelos órgãos de proteção ambiental e pelo departamento di

fomento agricola e de desenvolvimento do município, na forma da Lei.

INE
I
S

Capítulo IV -

G
S
:
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DA ORDEM SOCIAL

SEÇÃO |

DISPOSIÇÕES GERAIS

A ordem social tem por base o primado do trabalho e comoobjetivo o bem estare a
justiça social.

O Município assegurará, em seus orçamentos anuais, a sua parcela de contribuição
parafinanciar a seguridade social.

SEÇÃO 1
DA SAÚDE

O Município integra, com a União e o Estado, com osrecursos da seguridade social,
o Sistema Único Descentralizado de Saúde, cujas ações e serviços públicos nacircunscrição
territorial são porele dirigidos com as seguintes diretrizes:

1 - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízos dos
serviços assistenciais;

N - participação da comunidade;

8 1º A assistência à saúdeé livre à iniciativa privada;

$ 2º As instituições privadas poderão participar de forma complementar, do Sistema Único de
Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direto público cu convênio tendo
preferências as entidadesfilantrópicas e as sem fins lucrativos;

$ 3? É vedado ao Município a destinação de recursos públicos para auxilias e subvencionar às

instituições privadas com fins lucrativos;

Ao Sistema Único Descentralizado de Saúde compete além de outras atribuições,
nos termos dalei:

[- controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesso para a saúde e
participar da produção imuno-biológicos, hemoderivados e outros insumos;

H - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem cama as de saúde do

trabalhador;

W - ordenar a formação de recursos humanasna área de saúde;
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-

participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V- incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimentocientífico e tecnológico;

VI

-

fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem
como bebidas e águas para consumo humano, de forma complementar aos serviços desse

jaez prestados pelo Estado e pela União;

VH - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VII) - colaborarna proteção do meio ambiente neta compreendido o dotrabalho.

Parágrafo Único - O Município poderá, por sua própria iniciativa, através de Lei, criar autarquia
para a administração e prestação dos serviços de saúde, possibilitando o atendimento médico
hospitalar pelo S.U.S. e, através de convênios firmados com planos de saúde, mediante
reembolso.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Município executará na sua circunscrição territorial, com recursos da seguridade
social, consoante normas gerais federais, os programas de ação governamentalna área de
assistência social.

 

$ 1º As fundações e associações privadas beneficentes, sem fins lucrativos que exerçam
funções de utilidade pública e sejam, nesse sentido reconhecidas por Lei Municipal, terão
preferência na destinação de subvenções ou transferências, à conta do orçamento do
Município, podendo também integrar os programasreferidos no “caput” deste ariigo;

S 2º A comunidade, por meio de suas organizações representativas, participarão na
formulação das políticas e no controle das ações em todososníveis.

Capítulo V

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO DESPORTO E DO LAZER

SEÇÃO |
DA EDUCAÇÃO

ESBER 0 Município manterá seu sistemade ensino em cotaboração com o Estado, atuando,
prioritariamente,no ensino fundamental e pré-escolar.

$ 1º Os recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino compreenderão:
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1 - vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita oriunda de impostos, compreendidas as

provenientes de transferências;

| - as transferências específicas da União e do Estado;

5 2º Os recursos referidos no parágrafo anterior poderão ser dirigidos também, às escolas
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, na forma da lei desde que atendidas as

prioridades da rede de ensino do Município.

Integra o atendimento ao educando os programas suplementares de material didático
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Parágrafo Único - O Município promoverá a realização de cursos, palestras e outras

atividadesafins para a orientação programática e pedagógica, especialmente em campanhas

anti-tóxicos,aids e deficiência imunológica.

EEKEI O Município cispensará especial atenção aoatendimento educacional especializado

aos portadores de necessidades especiais físicas e mentais, com recursos pré-definidos para

sua manutenção e desenvolvimento.

SEÇÃO II
DA CULTURA

O Municipio apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações
culturais, prioritariamente ligadas diretamente a sua história, a sua comunidade e aos seus

bens.

ESKEI Ficam sob a proteção do Município os conjuntos e sítios de valor histórico,
paisagístico, artístico, ecológico e científico tombados pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo Único - Os bens tombados pela União ou pelo Estado merecerão idêntico

tratamento, mediante convênio.

O Município promoverá O levantamento e a divulgação das manifestações culturais
da memória da cidadee realizará concursos, exposições publicações para sua divulgação.

Art. O acessoà consulta aos arquivos da documentaçãooficial do Município livre.

SEÇÃO 111
DO DESPORTO E DO LAZER

  7.0 Município fomentaráas práticas desportivas formais ou não formais, dando

prioridade aos alunos de sua rede de ensino e às promoções desportivas dos clubes locais.
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Parágrafo Único - O Município, dentro da sua capacidade de investimentos. Desenvolverá,

diretamente ou em parceria com o Estado e/ou a União, programas de construção de espaços

destinados à prática esportiva e de lazer, objetivando o incentivo destas atividades aos

cidadãos fazendensos.

É vedado ao Município patrocinar entidades particulares de desporto, equipes ou
atletas profissionais, bem comoeventos de caráter esportivo nos quais hajam participação de

profissionais do desporto em geral.

O Município incentivará a prática do esporte amador, principalmente na rede escolar
do município e fomentará o lazer como forma de promoção social.

Capítulo VI

DO MEIO AMBIENTE

EEKEI Todos têm direito ao meio ambiento ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
do povoe essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se.ao Poder Público e à comunidade

o dever de defendé-lo e preservá-lo para as presentese futuras gerações;

8 1º Para assegurara efetividade dessedireito, incumbe ao Poder Público Municipal cumprir e

fazer cumprir os preceitos e normas enumeradas no 5 1º do Art. 207, da Constituição

Estadual.

$ 2º A exploração de recursos minerais, inclusive extrações de areias, cascalhos ou pedreiras,

ou ainda de corte da flora silvestre, deverá apresentar relatório de impacto ambiental, com

solução para a recuperação do ambiente explorado, o qual deverá ser objeto de análise

conclusiva de técnicos do Município e do Instituto Ambiental do Estado, apresentando
soluções e forma de preservação do ambiente para gerações futuras, sem o qual não será

fornecido alvará para a sua execução. :  
$ 3º É vedada a aprovação de parcelamento de solo,a qualquer títuto, que ponha em risco ou

prejudique mananciais hídricos, nascentes ou vegetação nativa, no perímetro urbanoe rural.

$& 4º Aquele que explorar recursos minerais, inclusive extrações do areias, cascalhos ou

pedreiras, fica abrigado a recuperar o meio ambiente degradado de acordo com solução

técnica exigida pelo órgão público competente, constante do relatório de impacto ambiental,

sob pena de muita diária, até o seu atendimento, além da responsabilidade criminal promovida

pela autoridade policial ou do Ministério Público, competente.

$ 4º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meia ambiente sujeitarão asinfratores,

pessoas fisicas ou jurídicas, às sançõesadministrativas e penais, independentemente da x

obrigação de reparar os danos causados. . | . g EM

e . “a. » É
Capítulo VI! ANAt
Narto a , Il;
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DOS DEFICIENTES, DA CRIANÇAE DO IDOSO

A lei disporá sobre a exigência e adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso
público e dos veículos de transporte coletivo a tim de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de necessidades especiais física ou sensorial.

Parágrafo Único - Os estabelecimentos comercias em geral, industriais, bancários ou de
qualquer outra natureza, instalados no Município, deverão adequar-se a norma contida no
“caput” do artigo, no prazo de dois anos, sob pena de cassação do respectivo alvará de
funcionamento.

EE] O Município promoverá programas de assistência à criança, ao idoso e aos
portadores de necessidades especiais.

Parágrafo Único - Haverá concessão de auxilio funeral a pessoascarentes, conformedispuser
alei.

Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade do transporte
coletivo urbano, assim com às pessoas podadoras de necessidades especiais,
comprovadamente carentesde recursosfinanceiros.

Fica o Município.com o encargo de custear as despesas de água e energia elétrica,
das escolas especiais e entidades, reconhecidas deutilidade pública pelo Município e que se
dediquem exclusivamente às pessoas podadoras de necessidades especiais e com o menor
abandonado, conforme dispusera lei.

TÍTULO V
DASDISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

O Prefeito Municipal e os Vereadores, noato e na data de promulgação, prestarão o
compromisso de manter, defender e cumprir esta Lei Orgânica.

A revisão desta Lei Orgânica será realizada pelo voto da maioria absoluta dos
membros da Câmara Municipal, sempre que alterações constitucionais que neta reflitam
ocorrerem, devendotais alterações ser propostas pela Comissão de Constituição e Justiça da
Câmara Municipal.

Osprojetos de lei relativos a regulamentação de dispositivos específicos de quetrata
esta Lei Orgânica serão apresentados no prazo máximo de doze meses a contar da
promulgação desta Lei.

É licito a qualquer cidadão obterInformaçõese certidões sobre assuntosreferentes a
administração municipal.

O Município não poderá dar nomede pessoas vivas a logradouros,ruas aua bens e

  LeisMunicipais.com.br- Lei Orgânica 1/2002 (httpfeismunicipa.is/semhy) - Swvarev21 10:43:23

.

Leis
Municipals

serviços públicos de qualquernatureza.

Os Servidores Públicos Municipais, terão seu Estatuto adequado a presente Lei e às
normas constitucionais vigentes, no prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Enquanto nãofor revisto o estatuto de que trata este artigo, Os servidores
públicos municipais serão regidos peto Estatuto atual, com as normasinseridas na presente
Lei, revogadas as disposições em contrário.

A Gâmara Municipal promulgará, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data
de promulgação desta Lei Orgânica, o seu Regimento Intemo, adotando os princípios e
diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e por esta Lei
Orgânica.

A criação, organização, composição e competência dos Conselhos Municipais
aludidos poresta Lei Orgânica serão objetos de lei especifica.

O Município mandará imprimir esta Lei Orgânica para distribuir nas escolas,
entidades representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla
divulgação do seu conteúdo.

Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes da Câmara Municipal, é
promulgada pela Mesa e entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, 03 de dezembro de 2002.

Alisson Anthony

Presidente

Wandscheer Eloi Kuhn
Primeiro Secretário

Pedro Eloir dos Santos

Vice-Presidente

Pedro Alvassir de Lima

Segundo Secretário

Vereadores:

Ademir Ferreira dos Santos

Ademir Francisco

Amilton José da Silva
Claudio Mortari

EdmarAlcides Dal Forno (Magrão)

Elvis Roberto Maioky
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LEI Nº 501/2007 - de 17 de outubro de 2007.

 

 

"INSTITUI oFuNDO
DE——HABIFAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL - FMHIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". (Redação dada
pela Lei nº 680/2009)

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou, e eu,

PREFEITO MUNICIPAL, sancionoa seguinte Lei:

Capítuto 1

DO FUNDO MUNICIAL DE HABITAÇÃO

. SEÇÃO |
DOS OBJETIVOS

 

EZHA Fica instituído o Fundo Municipal do Habitação deInteresse Social - FMHIS,vinculado
à Secretaria Municipal de Habitação, destinado a apoiar e dar suporte financeiro à Política

Municipal de Habitação, com finalidade de administrar e aplicar os recursos financeiros,

instituídos. nesta Lei, que objetivem a execução de programas e projetos habitacionais de

interesse social. (Redação dada pela Lei nº 1447/2021) :

LelsMuriicipais.coin.br - Lei Ordinária 501/2007 (http:/fcismunicipais/pkogm)- 30/09/2021 10:4832

  

Dleis so

SEÇÃO Il
DASDIRETRIZESE FINALIDADES

EEEI OFense-Municipat-de Fundo Municipal de Habitação deInteresse Social -
EMHIS tem por objetivo, centralizar recursos destinados às atividades referentes à política

habitacional deinteresse social, contribuindo para a redução de seu déficit, visandoa:

[ - custear a construção de moradias, de lotes urbanizados e de sua infra-estrutura básica,

bem como a recuperação e melhoria das condições de vida nas formas degradadas de

habitação:

11 - possibilitar a aquisição de materiais de construção e estimular processos alternativos para

a melhoria e menorcusto das unidades habitacionais;

ul - propiciar a regularização fundiária de áreas urbanas irregulares, bem como,

complementação de suainfra-estrutura.

$ 1º A aplicação dos recursos do Funde-Menicipal-deHabitação Fundo Municipal de

Habitação deInteresse Social - FMHIS, observará as prioridades estabelecidas pelo Conselho

Municipal do Habitação, que definirá parâmetros 6 critérios de alocação de seus recursos,

considerando, primordialmente os dados relativos às necessidades habitacionais e aos perfis

de renda da população a ser atendida.

$ 2º Naformulação de programase projetos com recursos do Funde-Munieipa-deHabitação

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, respeitada as disposições

governamentais, serão observadas as seguintes diretrizes gerais:

|- concessão definanciamentospara a população de renda familiar de até 05 (cinco) salários

mínimos, sendo admitido o atendimento à famílias do outras faixas de renda em

empreendimentos integrados ou em operações especiais;

Mt - ação integrada de órgãos e instituições que objetivem o encaminhamento de soluções

habitacionais e a melhoria da qualidade de vida das populações de baixa renda;

111 - atendimento à população organizada,através de cooperativas habitacionais ou qualquer

outra forma associativa;  
IV - preservação do meio ambiente;

V - adoção de prazos e carências,limites de financiamento, de juros, encargos diferenciados

em função da condição sócio-econômica da poputação a ser beneficiada; |

tr ma do
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mediante operações com garantia real;

 

VII - dependerá de autorização do Poder Legistativo, aplicação de recursos para produção de

unidades habitacionais e delotes urbanizados exclusivamente a fundo perdido.

Capítulo |

SEÇÃO |- DA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

 

 

 

O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS terá como gestor o
Secretario Municipal de Habitação. (Redação dada pela Lei nº 1447/2021)

SEÇÃOIl - DAS ATRIBUIÇÕES DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Sãoatribuições do Preteito Municipal:

1 - Criar condições de manutenção e gerenciamento do Funde-Munielga-de-Hebitação Fundo
Municipat de Habitação de Interesse Social - FMHIS;

H - Assinar cheques e ordens bancárias de pagamento das despesas do Fundo,juntamente
com o Gestor do Fundo;

IJ - Contratar profissionais em obediência às necessidades e observância às disponibilidades
orçamentárias financeiras;

IV - Elaborar leis e regulamentos para o bom funcionamento e procedimentos do Fundo.

SEÇÃO IH

DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO

São atribuições do gestor do Fundo-Menieipal-de-Habitação Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social - FMHIS:

3/9
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OLeis
1-Geriro Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -
FMHIS

e

estabelecer políticas de aplicação de seus recursos de acordo com as decisões do
Conselho Municipal de Habitação;

  

1] - Acompanhar, avaliar e decidir, em conjunto com o Conselho Municipal de Habitação, sobre
a realização das ações previstas no Plano Municipal de Habitação

ht - Submeter ao Conselho Municipal da Habitação o Plano Municipal de Habitação para o
Município, em conformidade com a Leide Diretrizes Orçamentárias;

IV - Executar é controlar o orçamento anual, bem como as metasfiscais da lei;

V- Submeter ao Conselho Municipal de Habitação as demonstrações semestrais de prestação
de contas orçamentárias e financeira do Fundo;

VI - Encaminhar à Contabilidade Geral do Município os pareceres e atas das demonstrações
mencionadas noinciso anterior;

VII - Firmar convênios e contratos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos
que serão destinados aos programas a serem custeados pelo Fundo;

VII - Ordenar empenhos e pagamentos de despesas à conta do Fundo;

IX - Assinar cheques e ordens bancárias de pagamento das despesas do fundo, juntamente
com o Prefeito Municipal;

X - Manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles
necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao órgão ao qual o Fundo se vincula
operacionalmente;

XI - Encaminhar, após parecer do Conselho Municipal de Habitação, até 15 (quinze)de julho
de cada ano, proposta de metas fiscais e financeiras, para inclusão no projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias da municipalidade, na forma dalei.

SEÇÃO Iv
DO PLANEJAMENTO DO FUNDO

EEE O orçamento do

Fondo

Menicipai-deHabitação: Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social - FMHIS evidenciará as políticas e os programas de trabalhos
governamentais, observando o Plano Municipal de Habitação, e a Lei das Diretrizes
Orçamentárias.

$ 1º O orçamento do Fundo-Municipal-de-Hebiação Fundo Municipal de Habitação de
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Interesse Social - FMHISintegrará o Município, em obediência ao princípio da unidade.

$ 2º O orçamento do Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social - FMHIS observará, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e

normas estabelecidas na legislação pertinente.

 

$ 3º O Plano Plurianual de Investimento contemplará o previsto no Plano Municipal de

Habitação em deliberação específica, obedecidos aos limites financeiros do Capítulo Il desta

Lei. -

$ 4º A elaboração e acompanhamento de metas, bem como as audiências previstas em lei,

serão de responsabilidade da Gerência Municipal de Planejamento.

SEÇÃO V
DA CONTABILIDADE DO FUNDO

A contabilidade do Funde-Menieipai-deHabitação: Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social - FMHIS tem por objetivo evidencias a situação financeira, patrimonial e

orçamentária, observadosos padrõese normas estabelecidasna legislação pertinente.

A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de

controle prévio concomitante e subsequente a de informar, inclusive de apropriar e apurar

custos dos serviços, e, consequentemente, de concretizar o Seu objetivo, bem como

interpretar e analisar os resultados obtidos.

São atribuições da Contabilidade Gera! do Município, além das quetratam os artigos
5% e 6º, apresentar ao Gestor do Fundo,o que segue:

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;

b) anualmente,o inventário contábil dos bens móveis e o balanço geral do Fundo.

c) demonstrações queindiquem situação econômico-financeira geral do Fundo-Hunicipahde

Habitação Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS ;

d) os controfes necessários sobre convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor

privadoe dos empréstimosfeitos para a habitação;

e) atendera todas as normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no que diz respeito

às prestações de contas do Funde-MunicipadeHabitação. Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social - FMHIS;

f) so fazerrepresentar em audiências públicas de prestação de contas ao Conselho Municipal

de Habitação quando solicitado.

: Capítulo Hi
DOS RECURSOS DO FUNDO
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SEÇÃO |
DOS RECURSOS FINANCEIROS

EEsãoreceitas do Fundo:

I- as dotações orçamentárias ou subvenções do Orçamento do Município, e aquelas oriundas

de transferências do Estado e da União, destinadas a programas habitacionais;

Hl- os créditos orçamentários suplementares ele destinado;

Hi - os recursos repassados ao Município decorrentes da elevação das alíquotas de tributos

federais ou estaduais, ou ainda de contribuições compulsórias, desde que naorigem, estejam

vinculados ao incremento da produção habitacional;

IV - os retomose resultados de suas aplicações;

V- as multas, correção monetária e juros decorrentes de suas operações;

VI- as contribuições ou doações de outras origens;

VII- os provenientes de empréstimos intemos e externos;

VII - as receitas advindas do pagamento de prestações de programas habitacionais,

desenvolvidos com recursos do Munieipat-de-Habitação Fundo Municipal de Habitação

deInteresse Social - FMHIS;

1X - receitas de convênios, acordos e outros ajustes que visem atender aos objetivos do Fende Ã

Munieiparde-Habitação Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS ; ”

X - receitas advindas da alienação de bens pertencentes ao Fendo-Municipal-deHabitação

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS ;

X!- outros recursos destinados a programas habitacionais.

$ 1º - Os recursos do Funde-tdunieipat-de Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social - FMHISserão depositados obrigatoriamente, em conta especial, a ser“e PME

e mantida em instituição financeira oficial. As

82º - A aplicaçãofinanceira dos recursos do Fundo obedecerá a legistação vigente,

os

eN
B
I
S

a
,

C
o
n
“

$3º-As dotações «ou, subvenções do Orçamento, Municipal de que trata,.O inciso “Iº depte E

artigo, deverão apresentar valores equivalentes a no mínimo 0,5% tmeio por centojda tecdita Cass

E gnte Sa
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líquida do Município.

Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao

Fundo

Murieipal-deHabitação Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, em conformidade com

a

alínea "br,
inciso |, do artigo 17 da Lei 8.666/93, áreas de propriedade do Município, consideradas como
bens patrimoniais disponíveis.

As áreas de propriedade do

Fendo

Municipal-de-Habitação Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social - FMHIS poderão ser alienadas, em conformidade com a alínea
“FP, inciso I, do artigo 17 da Lei 8.666/93, as quais obrigatoriamente deverão integrar
programas habitacionais de interesse social, inclusive as que propiciem regularização
fundiária de áreas urbanas irregulares, sendo os recursos resultantes de sua alienação,
revertidos obrigatoriamente, em sua totalidade, ao FundoMunieipal-de-Habitação Fundo
Municipal de Habitação deInteresse Social - FMHIS,

EEE As atienações co imóveis autorizadas por esta Lei, sorão avaliadas por Comissão
Municipal de Avaliação, nomeada por Ato do Poder Executivo, efetuadas com cláusula de
atualização monetária.

SEÇÃO II

DOS ATIVOS DO FUNDO

ERZER Constituem ativos do Funde-tunicipatde-Hobitação Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social - FMHIS:

1 - Disponibilidades monetárias em banco ou em caixa especial oriundas das receitas
especializadas;

H- Direitos que, porventura,vierem a constituir;

Ni - Bens móveis e imóveis que foram adquiridos com recursos financeiros provenientes do
Fundo.

Parágrafo Único. Anualmente se processará O inventário dos bens e direitos adquiridos com
Os recursos do Fundo.

SEÇÃO IN
DOS PASSIVOS DO FUNDO

Constituem passivos do Fundo-Munisipar-de-Hebiação Fundo Municipal de Habitação

7/9

 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 501/2007 (http:Meismunicipaisfpkogm)- 3.» vmev2] 10:48:32

.

Leis
Municipais

de Interesse Social - FMHIS, as obrigações de qualquer natureza que porventura o Municipio
venha assumir para a manutenção e o funcionamento dos objetivos previstos nesta Lei.

Capítulo Iv

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nenhuma despesa será realizada sem a devida autorização orçamentária municipal.

Parágrafo Único. Para os casos de insuficiência orçamentária, poderão ser utilizados os
créditos adicionais suplementares é especiais, autorizados porlei e abertos por Decreto do
Executivo.

 

A despesa do Feindo-Municipnt-de-Habitação Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social - FMHIS se constituirá de verbas destinadas a:

1 - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de habitação
desenvolvidos pela Gerência Municipal de Ação Social e Relações de Trabalho pela execução
da Política de Habitação ou por órgãos conveniados;

1 - Pagamento pefa prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público para
execução de programas e projetos específicos do setar de habitação;

HI - Aguisição de material permanente e de consumo e-de outros insumos necessários ao
desenvolvimento dos programas;

IV - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para a prestação de
serviços de habitação;

Y - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,
administração e controle das ações de habitação;

VI - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos
na área dehabitação;

VII] - Atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias ao
desenvolvimento dos programase objetivos desta Lei.

Capítulo V

DO QUADRO DE PESSOAL
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EEo Fes iteção Fundo Municipal de Habitação deInteresse Social -

FMHIS, utilizar-se-á do Quadro ds Pessoal da Prefeitura Municipal, a quem cabe os

procedimentos de contratação, observadasas disposições legais, orçamentárias e financeiras,

ficando à disposição do Fundo, a quem caberá a responsabilidade funcional.

 

EEEES Todos os procedimentosrelativos à gestão de pessoal deverão seguir a legislação

municipalvigente.

  : Os atos de pessoal serão executados pela Administração Municipal, cabendo ao

Fundo repassar todas as informações necessárias para a elaboração dafolha de pagamento,

improterivelmente, até o dia 15 de cada mês, responsabilizando-se pelas Informações na

formada Lei.

Capítulo Vi

DISPOSIÇÕES FINAIS

O Fuade-Municipa-de-Hebitação Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -

FMHIS terá vigência ilimitada, com endereço à Rua Jacarandá, 300, Bairro Nações, Fazenda

Rio Grande, Paraná, Brasil.

O orçamento para o exercício de 2007 será aberto por lei específica de crédito
especial, aprovado pela Câmara Municipal.

  O Fundo-Municipal-de

Habitação

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -

FMHIS ficará sob a fiscalização e acompanhamento do Serviço de Controle Intemo do

Município.

 

A Política Municipal de Habitação e o Conselho Municipal de Habitação,instituídos

pela Lei 051/2001 ficarão sob a responsabilidade da Gerência Municipal de Ação Social e

Relações de Trabalho.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, em especialos artigos 5º a 14 da Lei 051/2001.

FazendaRio Grande, 17 de outubro de 2007.

Antonio Wandscheer

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 812/2011, DE 28 DE ABRIL DE 2011.

 

 

"ESTABELECE os
PRINCÍPIOS, AS DIRETRIZES E OS --

OBJETIVOS DA POLÍTICA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL - PMHIS,
INSTITUI O PLANO LOCAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE '

| SOCIAL - PLHIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Considerando a moradia como um direito social estabelecido no art. 6º da Constituição

Federal da República de 1988;

Considerando o estabelecido no inciso IX do art. 23 da Constituição Federal da República de

1988 sobre a competência dos Municípios na promoção de programas de construção de

moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

Considerando o estabelecido no inciso | do art. 30 da Constituição Federal da República de

1988 sobre a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local). -

Considerando a necessidade de implantar mecanismos que garantam a gestão democrática

da cidade e instrumentos da política urbana nos termos do Estatuto da Cidade,lei federal nº

10.257 de 10 de julho de 2001;

Considerando os princípios constitucionais da propriedade privada e da função social da'

propriedade e da cidade;

Considerando a necessidade de integrar a política habitacional à política urbana;

Considerandoa Lei Federal nº 11.124 de 16 dejunho de 2005 queinstituiu o Sistema Nacional

de Habitação de Interesse Social - SNHIS e criou o Fundo Nacional de Habitação de Interesse”

Social - FNHIS;

Considerando que a elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS é

uma das exigências para as prefeituras requererem recursos do Fundo Nacional de Habitação

de Interesse Social - FNHIS;
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Considerando que 1º Conferência Municipal da Habitação realizada em 29 de outubro de 201 0
aprovou o Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS;

 

 

Considerando a necessidade do monitoramento, avaliação e revisão do PLHIS conforme
disposto nas Estratégias de Ação.

Resolve instituir, por meio da presente Lei, o Plano Local de Habitação de Interesse Social -
PLHIS do Município de Fazenda Rio Grande, Paraná, e o Sistema de Acompanhamento,
Avaliação e Revisão do PLHIS.

|

Capítulo |
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

| Esta Lei estabelece os princípios, as diretrizes e os objetivos da Política Municipal de
| Habitação - PMH,institui o Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS e o Sistema

de Acompanhamento, Avaliação e Revisão do PLHIS.

DA FINALIDADE

A Política Municipal de Habitação (PMH) tem porfinalidade orientar as ações do Poder
Público levando-se em consideração a Política Nacional de Habitação, o Estatuto da Cidade,
o Plano Diretor, a Lei 11.124/05, os eixos de desenvolvimento que causam impacto na
questão habitacional e urbana e os princípios democráticos de participação social,
compartilhadas com as do setor privado, expressando a interação com a sociedade civil
organizada, de modo a assegurar às famílias, especialmente as de baixa renda, o acesso, de
forma gradativa, à habitação.

|Capítulo Il |
|

Capítulo Ill
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE

HABITAÇÃO

EREI A Política Municipal de Habitação observará os seguintes princípios, diretrizes e
objetivos gerais:

Princípios
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|- O reconhecimento do direito à moradia;

IL - Moradia digna;

II - A moradia como construção e exercício da cidadania; o

IV - O acesso à habitação e ao meio ambiente equilibrado, como garantia da qualidade de

vida;

V- Função social da propriedade urbana;

VI- A participação da sociedade na definição da política habitacional e sua gestão;

VII - O acesso à moradia enquanto política social.

VIII- A integração com as demais políticas públicas;

IX - Articulação das ações de habitação à política urbana;

X - Questão habitacional como umapolítica de Estado.

Diretrizes

| - Promover o acesso à terra e à moradia digna, com a melhoria das condições de

habitabilidade, de preservação ambiental e de qualificação dos espaços urbanos, avançando

na construção da cidadania,priorizando as famílias de baixa renda;

| - Assegurar políticas fundiárias que garantam o cumprimento da função social da terra.
+

urbana; RR

II - Promover processos democráticos na formulação, implementação e controle dos recursos

da política habitacional, estabelecendo canais permanentes de participação das comunidades

e da sociedade organizada;

IV - Assegurar a vinculação da política habitacional com as demais políticas públicas, com

ênfase às sociais, de geração de renda, de educação ambiental e de desenvolvimento urbano; '

V - Estimular a participação da iniciativa privada na promoção e execução de projetos

compatíveis com as diretrizes e objetivos da Política Municipal de Habitação. ..

VI - Regularização Fundiária com a incorporação da cidade informal através da legalização e

gradativa integração ao conjunto dos serviços urbanos e comunitários;

VII - A democratização do acesso à terra e à habitação através da ampliação e diversificação

da produção da Habitação de Interesse Social (HIS);
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VIII - A capacitação do poder público para a implementação da Política Habitacional e para a .
produção regular da HIS;

 

 

IX - Desenvolvimento Institucional;

X - Mobilização de recursos, identificação da demanda e gestão de subsídio;

XI - Sistema de avaliação, monitoramento e revisão;

XII - Integração da política habitacional à política de desenvolvimento urbano.

Objetivos

| - Universalizar o acesso à moradia digna;

1 - Promovera urbanização, regularização e inserção dos assentamentos precários à cidade; |

til - Fortalecer o papel do Município;

IV - Tornar a questão habitacional uma prioridade;

V - Democratizar o acessoà terra urbanizada;

VI- Incentivar a geração de empregos e renda;

VI- Qualificação e regulação do poder público nos processosda produçãoinformal e da auto-
construção da habitação;

VIII - Real conhecimento da situação da demanda habitacional, com a quantificação e
qualificação do déficit;

c++ IX- A instituição de canais ou mecanismos para a participação permanente das comunidades
na política e nos programas específicos;

X - Fiscalização do município e das áreas de interesse público, de preservação ambiental e e
impróprias para moradia.

XI - A melhoria dos projetos e das obras com a qualificação da mão-de-obra utilizada na
produção de habitações atendendo, de forma direta, a população mais carente, associando
processos de desenvolvimento social e de geração de renda.

Capítulo IV
nos DAS HABITAÇÕESDE INTERESSE SOCIAL
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SEÇÃO |

DO PÚBLICO ALVO

  

 

Para fins de definição de ações de política habitacional, o público alvo a ser atendido

pelos programas habitacionais deverá ser de acordo com a Estratificação da demanda em

Grupos de Atendimento:

| - Grupo | - Famílias com renda abaixo da linha de financiamento; Pos

Il - Grupo | - Famílias com renda que permite assumir pagamento mensal e acessar

financiamento, mas insuficiente para adquirir uma solução habitacional e com alto risco de

crédito para os Agentes Financeiros;
|
|

III - GrupoIll - Famílias com renda mensal que permite assumir pagamento mensal e acessar;

financiamento, com moderadorisco de crédito para os Agentes Financeiros;

IV - Grupo IV - Famílias com capacidade de acesso a uma habitação através de

financiamento, em valor suficiente para acessar uma moradia adequada,(perfil do FGTS);

V - Grupo V - Famílias com plena capacidade de acessoa uma habitação através de.

financiamento de mercado (SBPEe outros).

DOS PROGRAMAS E PROJETOS

EE] Os programas e projetos habitacionais de interesse social poderão contemplar, entre

outras, as seguintes modalidades:

| - Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento de*

unidades habitacionais em áreas urbanase rurais;

| - Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;

Wi - Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e.

urbanística de áreas caracterizadas de interesse social,

.
SEÇÃO Il

| . IV - Implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos,

complementares aos programas habitacionais de interesse social,

V - Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;
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VI - Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou
periféricas, para fins habitacionais de interesse social ;

 

 

VII - Outros programas e intervençõesna forma aprovada pelo Conselho Gestor do FNHIS.

SEÇÃOIII
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

O processo de regularização fundiária comporta os seguintesníveis:

| - À regularização urbanística, que compreende regularizar o parcelamento das áreas dos
assentamentosexistentes e dos novos assentamentos do ponto de vista urbanístico, ou seja,
de acordo com legislação específica adequada aos padrões locais e de qualidade urbana;

| ll - A regularização do domínio do imóvel, que compreende regularizar os assentamentos
existentes e os novos assentamentos do ponto de vista da propriedadeda posse.

| o $ 1º Para as áreas de propriedade ou cedida ao Município, a regularização jurídica deverá se
. dar através da outorga de título de propriedade ou de concessão de direito real de uso na

| forma da Lei.

$ 2º Para as áreas de propriedade privada, deverá o Município prestar assessoramento
técnico-jurídico aos ocupantes no requerimento de usucapião especial ou na negociação com
Os proprietários originais para compra da gleba deinteresse para assentamento.

$ 3º Nos casos de áreas de propriedade do Estado ou da União, deverá o Município,
intermediar caso a caso, as negociações concernentes à cessão das mesmas áreas para
implantação de novos assentamentos ou regularização de assentamentos existentes.

SEÇÃO IV
DA CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS

Para viabilizar o acesso à habitação das famílias inscritas em programas e projetos
habitacionais de interesse social, o município, através do FMHIS - Fundo Municipal para
Habitação de Interesse Social poderá destinar recursos orçamentários e extra-orçamentários .
para subsidiar aquelas que, comprovadamente, não disponham de meios financeiros para
pagartotal ou parcialmente o custo de acesso à moradia.

Parágrafo Único - Além dos subsídios previstos no caput deste artigo o município, através do
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FMHIS alocará, também, recursos orçamentários e extra-orçamentários com as seguintes

finalidades: É

| - Complementar recursos federais e estaduais alocados à cobertura de um percentual dos

riscos decrédito de beneficiários de projetos habitacionais de interesse social;

1 - Financiar, em parceria com a União, o Estado e outros Municípios, projetos de

regularização fundiária e urbanística em loteamentos informais e outros assentamentos de

sub-habitações, de reurbanização, recuperação ou revitalização de áreas degradadas com

potencial de uso habitacional.

Na concessão dos subsídios previstos no caput do artigo 72 serão observadas às" 1]

seguintes normas:

| - A modalidade e o valor do subsídio serão vinculados à capacidade de pagamento do

beneficiário, aferida segundo sua renda familiar líquida, na forma a ser estabelecida em

regulamento; ,

Il - O subsídio será concedido em forma direta, terá caráter pessoal e temporário, será:

absolutamente intransferível e sua concessão limitada a uma única vez, por beneficiário;

Hl - O subsídio será estabelecido em contrato específico, que conterá, obrigatoriamente,

cláusulas que definam as hipóteses da respectiva suspensão, bem assim as do possível:

restabelecimento, em caráterintegral ou parcial;

IV - O subsídio será revisto, na periodicidade estipulada no contrato, em função da mudança

da capacidade de pagamento do beneficiário;

subsídio procederá à atualização periódica dos dadosrelativos à renda da família beneficiária. 7

O Poder Executivo fixará, em regulamento, através de liberação do Conselho

Municipal de Habitação de Interesse Social os tipos de subsídios a serem utilizados na

| promoção do acesso à moradia, as categorias de famílias que poderão recebê-los e os

critérios a serem observados na respectiva concessão, suspensão ou restabelecimento, :

- V - Para osfins previstos no inciso precedente, o órgão encarregado da concessão, do, =i.

|
|

utilizando o parâmetro previsto no Art. 4º desta Lei.

Capítulo V

DO SISTEMA MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO .

DE INTERESSE SOCIAL. - PLHIS E DO CADASTRO MUNICIPAL. ros

  
FUREM Fica criado o Sistema Municipal de Avaliação e Revisão do Plano Local de Habitação

de Interesse Social - PLHIS, que integrará as informações gerenciais e as estatísticas”,
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8 1º O Sistema referido no caput deste artigo será implantado e mantido pela Secretaria
Municipal de Ação Social e Relações do Trabalho, e:

| - Coletará, processará e disponibilizará informações que permitam monitorar a implantação
do PLHIS no Município;

Il - Levantará informações dos programas disponíveis no Ministério das Cidades para atender
as metas estabelecidas no PLHIS;

Ill - Acompanhará a oferta de recursos do FNHIS para atender a demanda prevista no PLHIS;

IY - Elaborará indicadores que permitam o acompanhamento da situação do Município no
campo da habitação, destacando,neste, a habitação de interesse social;

V- Executará anualmente relatório com os ajustes que se fizerem necessários no PLHIS em
função da disponibilidade de programase recursos ofertados pelo Ministério das Cidades;

VI - Tornará acessível, o relatório a todos os membrosdo Conselho Municipal de Habitação de
Interesse Social e disponibilizara as informações a Comunidade interessada;

VII - Encaminhará a Câmara de Vereadores para apreciação,discussão e votação:

VII - Sistematizará as informações, estabelecendo novas metas, se for o caso, para o PLHIS;

IX - Executará outras tarefas vinculadas ao desenvolvimento e implantação do PLHIS.

5 2º A Prefeitura Municipal encaminhará os ajustes aprovados,se for o caso, no Plano Local
de Habitação de Interesse Social - PLHIS, pela Câmara de Vereadores por ocasião da
discussão e aprovação do Ministério das Cidades, por meio da Caixa Econômica Federal.

O cadastro será organizado e mantido pela Prefeitura, e conterá:

| - Os nomes dos beneficiários finais dos projetos habitacionais de interesse social,
identificando o projeto em que esteja incluído, a localização deste, o tipo de solução
habitacional com que foram contemplados, o valor desta, e, se for o caso,o tipo e valor do -
subsídio concedido;

Jl- O custo final de produção de cada solução habitacional, classificada por tipo, e seu grau de
adimplemento, bem como o valor original das prestações ou das taxas de ocupação pagos
pelos beneficiários finais, por empreendimento;

Il - À condição sócio-econômica das famílias contempladas em cada empreendimento
habitacional, aferida pelos respectivos padrões de consumo;
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IV - Outros dados que julgar necessários.

 

 

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

T
r
a

Aquele que inserir ou fizerinserir, no Cadastro Municipat de Informações de Natureza

Social, dado ou declaração falsa ou diversa daquela que deveria ter sido inserida, com o fim

de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizado civil, penal e administrativamente.

5 1º Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que usufruir ilicitamente de qualquer,

modalidade de subsídio habitaciona! ressarcirá ao poder público os valores indevidamente

recebidos, no prazo de trinta dias, atualizados segundo a variação acumulada do Índice de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e de juros moratórios de um por cento ao mês,

calculados desde a data do recebimento do subsídio até a da restituição. :

$ 2º Ao servidor público ou agente de unidade federativa conveniada que concorrer para o

ilícito previsto no caput deste artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração falsa em

documento que deva produzir efeito nos projetos e programas habitacionais, aplicar-se-á, nas

condições previstas em regulamento e sem prejuízo das sanções penais e administrativas

cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos valores despendidos, atualizada, mensalmente,

até seu pagamento, pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA divulgado pela FundaçãoInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (FIBGE).

Oscontratos de compra e venda com financiamento, bem como quaisquer outros atos

resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou transtativos de direitos

reais sobre imóveis, poderão ser celebradosporinstrumento particular, a eles se atribuindo 0

caráter de escritura pública, para todos os fins de direito, não se lhes aplicando a norma do

artigo 134,II, do Código Civil Brasileiro. ,

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,28 de abril de 2011. Por

Francisco Luis dos Santos

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2511, DE 10 DE DEZEMBRO DE2009.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR EM REAL DA
UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UNEM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribulções legais e constitucionais,

amparado pelas Leis Municipal nº 12/2001, de 15.02.2001, e 192/2003, de 23.12.2003, DECRETA: Va q

  

para R$ 46,51 (quarentae seis reais e cinquenta e um centavos). Conformeprevisto no artigo 2º daLei nº 12 de 15 de fevereiro de 2001, alterado

pela Lei nº 192 de 23 de dezembro de 2003.

E] Todas as tabelas de Impostos e taxas municipais queutilizam como parâmetro de referência a Unidade Fiscal do Município - UFM terão

seuor em Real convertido pelo valor detinido neste Decreto.

 

À Fica a Unidade Fiscal do Município « UFM,corrigida pelo percentual de 4,45% (quatro e quarenta e cinco por cento), sendo atualizado —

ESSE As tabelas do que trata a Lei 192, passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme valores constantes no Anóxo | deste

Decreto.

Este Decretoentra em vigarem 1º dejaneiro de 2010, revogando-se as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 10 de dezembro de 2009,

FRANCISCO LUIS DOS SANTOS «

Prefeito Municipal :
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“ ANEXOI

 TAXA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES E LOTEAMENTOS - ANEXO VII LEI 195/2003 Ivalor em uFM]valor em R
Construções

Qleis a

outras Obras e Serviç   Execução de Loteamentos (por m?)
ememanaannaossoannanasaiscoainsanosannannanananonnnnnama
Taxa de Vistoria de Obras em Loteamentos e subdivisões

   

 

 
 

LelsMunicipais.com.br- Decreto 2511/2009 (httpselsmunicipa.is/npoda)- 10/11/2021 11:01:00



 

 

MLeis

   

 

   

 

q

a
ta«$Y6M

Ass    

 

 

verificação de Projetos Arquitetônicos
nicaanaenomeanonuma =omunnen==000mnraaenae=0meane=oonaceananonnnanamemaneee+
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 acima de 5000,01m?

 

 12,3000

418
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Para Lotes Pertencentes ao Municipio 0,2500

 

x
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Por ano

 Por ano

Frutas e ver
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I
I | I[Por dia | 9,400] 18,60]
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LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2016.

 

“Altera Artigos, Tabela e Anexos que especifica da Lei

Municipal nº 195 de 23 de dezembro de 2003”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI

COMPLEMENTAR:

ERA Fica alterada a Tabela | do Anexo Ill da Lei Municipal nº 195 de 23 de dezembro de 2003, passando a mesma a vigorar na forma como

segue,substituindo integralmente a composição anterior:

TABELA | - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

CLASSE DE CONSUMIDOR

Comercial e Industrial - 10% do valor do consumo,limitado a 2,0 (duas) UFM.

Demais Consumidores - 10% do valor do consumo,limitado a 1,0 (uma) UFM.

Os valores constantes desta tabela estão definidos em UFM - Unidade Fiscal do Município e serão atualizados anualmente observando o índice

legal. ”

  
, segue, substituindo integralmente a composição anterior: .

í ' t

nã 1ê qu mam EE: mv Wogid arte Rara
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TABELA |l - TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO.

 

volume em Metros Cúbicos [unidade de valor|
Mensal em UFM |]

Taxa Social do Lixo . ILsento

  I
IComercial Industrial acima de 50 m* 0,7323]

(REI Fica alterada a Tabela 111 co Anexo 11 da Lei Municipal n.º195de 23 de dezembro de 2003, passando a mesmaa vigorar na forma como
a
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segue, substituindo integralmente a composição anterior:

TABELA II - TAXA DE COMBATEA INCÊNDIOS.

 

| Taxa de Combate a Incêndios valor (uFM)/Mês|
 

[Residencial - valor Mensal 0,286]

[Comercial - valor Mensal 0,476]

[utilidade Pública - valor mensal 0,286]

l
[Poder público
Í  EZI Fica alterada a Tabela IV do Anexo III da Lei Municipal n.º195de 23 de dezembro de 2003, passando a mesmaa vigorar na forma como

segue, substituindo integralmente a composição anterior:

TABELA IV - TAXA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.

 

[ - Taxa de Serviço

lanuência ambiental Prévia

   pod v *. LeisMunicipais.com.br- Lei Complementar135/2018 (http:/leismunicipa.isfcljov) - 10/11/2021 11:03:01.
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Jacima de 10.000 mº
PR

lautorização para poda de árvore por unidade

JAutorização para corte de
|unidades

lautorização Para Corte de Árvore - acima de 15 Unidades

de 4.001 m? até 8.000 'm?
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|
|
|
|
|

|
lvistorias a Pedido do Requerente I

|=======0=0000000nnsonisssoonsninnanananananaononoo |
lEstudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto]
[ambiental |
==nnnnonnn=onn=nnnononnonnnnononononononnnonom |

[Estudo Prévio de Impacto de vizinhança I

O|
[Autorização para Extração Mineral I
O|

[Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólido l
[=i===0=00000nnnnsonnnananinnniacinaninaonconnone
[Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção civil]
a|
[Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde 1

l
Í
I
I

[======".00000000nnninosonnnossosnnsonno

[Dispensa de Licenciamento Ambiental

|*Na tabela de desmate deverá o requerente apresentar inventário ambiental.
 

EEE Fica atterada a Tabela do Anexo IV da Lei Municipal n.º195de 23 de dezembro de 2003, passando a mesmaa vigorar na forma como

segue, substituindo integralmente a composição anterior:

ANEXO IV - TAXA DE SERVIÇOS DO:CEMITÉRIO.o

a mori mr ti re so nt qe!
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] Taxa de Serviços do Cemitério Valor (UFM)
 

 

I I
|============ese l== =|
lTaxa para Construção de Túmulos ] 1,0]

iTaxaAnualdeManutençãoDI3,0]
|sepultamentoPET|
isepulturaGeralouProvisória|20]
lExumaçãoouRemoçãoA|
[ParaLotescomconcessãoMunicipalOo15]
|ParaLotespertencentesaoMunicípioTT0,25]
| ConcessãodesepulturasIT27,0]
[TaxaparaExpediçãodeTitulodeConcessão-Inclusive)10]
[2.º via. | |

[TaparaUsodaCapela(velório)Semsepultamento|OTs]
 

EEE Fica alterada a Tabela do Anexo V da Lei Municipal n.*195de 23 de dezembro de 2003, passando a mesma vigorar na forma como
segue, substituindo integralmente a composição anterior:

ANEXO V - TAXAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
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7H8

 

 

| Procedimentos Específicos de Interesse da Saúde valor (UFM)
 
|= T==="—————:

[Expedição de Licença de Ingresso ou Baixa de
[responsável Técnico ou de Alterações Contratuais que
lincidam sobre a Responsabilidade Técnica
I =0D[04unaDaDDDIDaD2DDDDDAnnAnenA000000200

lExpedição de Baixa ou Encerramento de Atividade

[Licenciamento de Barracas em Festas - Válido Somente
lpara o Evento
[=====>>00000000nuninonononononononn

l|Licenciamento de vendedores Ambulantes em Festas
Iválido Somente para o Evento
[====="00000000000000000ninoannaanna

[Licenciamento para Veículos que Comercializam Produtos
lalimentícios Não Industrializados - Por Evento

[Licença Anual para Vendedores Ambulantes
I deeeqqmeeeeeeeeeeeeeee ee060aaaeeee

ltaxa Para vistoria e Expedição de Licença Sanitária -
lEstabelecimento de Baixo Risco Sanitário
Í ===>>>0[0--=DD[2200000000400020000]000]002 00000202002000

ltaxa para vistoria e Expedição de Licença sanitária -
[Estabelecimento de Médio Risco Sanitário

[Taxa Para Vistoria e Expedição de Licença Sanitária -
jEstabelecimento de Alto Risco Sanitário

|Liberação de animais apreendidos - Por Animal - Por
Ibia
[=====—"—=0.000.000unononoonnnosonononan

iTaxa de vistoria e Expedição de Licença Sanitária para
latividades Eventuais
 

4 vo

Car mars gare Wait
RR
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Fica alterada a Tabela do Anexo VI da Lei Municipal n.º195de 23 de dezembro de 2003, passando a mesmaa vigorar na forma como
segue, substituindo integralmente a composição anterior:

ANEXO VI - BANCAS, COMÉRCIO AMBULANTE EVENTUAL.
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Tipologia | valor CurM)/Por | valor (UFM)/Por
Í Mês I Ano

|—-ccncmemessanasessecas==—===[nmmammessc===——— [=====— |
veículo de Tração Mecânica I 1,0! 6,0]
AR[-=====0.0.0020onousonono

Iveículo de Tração Animal I 0,50] 4,0
A|=====0.000.000 20lonJonosso

Carrinho de Doce, Pipoca, Salgados, | 0,50] 3,0
Lanches e Sorvetes |
Donnananonono=000000000nuonooo |-======00000002000] nunsnossosn

ITrailler | 2,0| 12,0

|-======——————==—========nannnnnn— [-===—————=—————=—— [-====———=—====————
Barracas Autorizadas | 1,8! 11,0]
nonnnnannonoloo===nonnnanonoPRPa

Banca ou Barraca de Frutas e Verduras | 0,801 6,0
=onnonnun===0>00000000nnumnna=n00"0—— |-====000000000000 Juno nossonono

Banca de Jornais/Revistas e Similares | 1,0] 6,0
Eonno=nnonnuno[=====>==0...202nnononona

Banca de Doce, Pipoca, Salgados, | 1,0] 6,0
Lanches e Sorvetes [ I I
[========0====000000onanonnonnnnnam [--========.=00... [-=====————=...... |
|Banca de Artesão (do próprio artesão el 1,01 8,0]
devidamente cadastrado pela setor] I
competente) I ] |
=D22auananaDAnnnnUID0002000000 I aaqqqeee ms mem | =[[2>2>>—-..==———————

Demais Formas - Incluso comércio] 2,0] 8,0]
Eventual de Qualquer Espécie I |
E[========0.0.0.02ono fnneoonnonn

*Para os casos de comércio eventual del- I-
qualquer espécie solicitado, por dia,| - I I
o valor a ser recolhido é de 0,80] I

urm/dia. | I
I
 

 

como segue, substituindo integralmentea composição anterior: =

1 à , , ' , 1

Mayra Mare PR: sas! ata rato Ware Satie
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TABELA |- TAXA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES E LOTEAMENTOS.

 

 

 
lAlteração de projeto com acréscimo de área (ampliação)

 

Taxas de Serviço I Unidade de valor em UFM ]

construções é o |

EII0,25]
ProjetossociaisdeHabitaçãoaté0nº[TI0,25|
|ConstruçõesResidenciaiseComerciais(pormetroquadrado)Iooooooooeaaaeaaaannam
AREIDOmêIeaaaaaaaaaaaaaananemoooTT0,04]
|De100,01a200,00nºIoooiooeanaaaeeII9,65|
JAcimade200,01meoooIT0,06]
Alteraçãodeprojetosemacréscimodeárea| CUTTEETEESEERaaaa2,00

|2,00 + a proporcionalidade da área al
[ser acrescida em conformidade com o|
lpadrão estabelecido para construções|
lresidenciais e comerciais - por m? -|
lconstante desta tabela. I
|

alteração de titularidade em Alvarás de construção el 2,0]
|certificados de Vistoria de Conclusão de obras I Ícocespacoosinnnnasoaonninaonisnannainosnnano[--=—000000]
[Emissão de segunda via de alvarás de construção e| 2,0]
|certificados de vistoria de Conclusão de Obras | ieianeasasacatococa naaaaocanoonisocisnaaooooanooneo eenoooo [--==0000000nnninnanosina]
lvisita técnica para emissão do cvco - certificado de] 2,01

  |vistoria de Conclusão de Obras (a partir da segunda visita)| |
[n==oomn====nanaanoaaaaoananonnnnanannnonosonononadaaanaonoosa=canoananoananoanano =non |
|Barracões Industriais (por metro quadrado) i|--mmnnnnoooninsanainsanosnisinin===Ranannnnnonnnnanannooo
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De 200,00 a 500,00 m?

 
jacima de 100.000,00 m?

ltaxa de vistoria de Edificações para
lregularização de obra Feita Irregularmente
Iquadrado.

[Renovação de Alvará de Construção

. lverificação de Projetos Arquitetônicos

|Demarcação, Alinhamento e Nivelação de Imóveis
j=soololotonononosisoinicionono

Mari : E .
art qr ESA e Ada

Efeito del
- por metro|

Taxa de vistoria de Obras em Loteamentos e Subdivisões (Por vistoria Efetuada). I

    

 

======.——+

===00000.)Donnanonoinnnosso

csmms DRE

 
 
 

 

A e etr ' : a NA
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|Para Totes até 500,00 m? I 0,70]

[Lotesacimade500,00nº-pormetroquadradoexcedenta,|0,03]
junificaçãodeLotes(porlote)TT[TI1,50]
isubdivisãodetotesporlot)TT1,50]
[Emissãodealvarásdeconstrução,obraseLoteamentoso[TI0,50]
=onnnnnnnonnononnananoSnnsnunanaacoaononnononononodue-nannonnnnnnannononononoIOm
lTaxas para análise Sanitária (Habite-se) de Projetos Arquitetônicos e Certificado de Conclusão de|
lobras |
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Porte da Edificação [residencial] Comercial |

|casa Fácil [Isento [Isento |

MESOMEaPTBol1735]
DE50,014100,00nºPoo2.55]
|D&100,01à2000002PTFR2,00]
DE200,01à300,0002eeeE
lDe300,01a40,002ODTe5.70]
DE200,01à5000082Po370)O6,30]
IDE500,01à10,002oaaTT7,501
|De1000,01a2000,0002O[TsoTO8,70
De2000,01A3000,0002DeoO5,90]
Dê300,01àA000,00MEPorr15]
DE4000LOLà5000,0068TTZa)O12,3]
Acimade5000,0n?ooFaso1253)
licorcadaFraçãodeSOnêAcimad0S5000,04m8,além)asO2,30]
ldos valores dispostos, deve-se acrescer as seguintes| I I

frações: | | |

1 : : '

via meto “eta Portos moro mr tados
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I , Taxas de Expediente |
 

Jalteração de Projeto Sem Acréscimo de Área | 2,00]

[Alteração de Projeto com Acréscimo de Área (ampliação)|2,00 + a proporcionalidade da área al
Iser acrescida em conformidade com o|
lpadrão estabelecido para construções!

| [residenciais e comerciais - por m? -]
] lconstante desta tabela. ]

lalteração de Titularidade em Alvarás de Construção e| 2,00!
lcertificado de vistoria de conclusão de obras | |Dacanaanoaannanonnanonoisisiiianiininnnni |--=—0000000.2]
lEmissão de segunda via de Alvarás de Construção, | 2,00]
lalvarás de Demolição e certificado de vistoria del i
Iconclusão de obras I |nzaaoooosononooooooooooncnosocoscocancoasnanioaaoanoa |-=mnnoanonoinonano|
lvisita Técnica Para Emissão do cvco - Certificado de| 2,00]
lvistoria de conclusão de obras (à partir da segunda| |
lvistoria) | |

I 

 

Fica alterada a Tabela do Anexo VIII da Lei Municipal n.º195de 23 de dezembro de 2003, passando a mesma a vigorar na forma como
segue, substituindo integralmente a composição anterior:

TABELA | - TAXAS PARA PUBLICIDADE.
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Taxa | valor (UEM) I

janúncios LumijnososeIlumi nados - por mês/m? | ET)

PlacasIndicativas-pormês?TT0,10]

painéissobà”responsabilidadedeEmpresas)0,15|
Especializadas - por mês/m? I |

AnúnciosProjetados(fachada)-pormês/m?[TT0,25]

lBammar=pornésmaTI0,30]
|PropagandaFaladaTr|

perdaDT|0,80

pormêsTl

IDemaisPropagandasDoTE|

jFaixas,poranoemetrolinearpo0,20]

|bemaisPropagandas,poré|TT0,30]
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| Taxa | Valor (UFM) I

atendo de Aluguel |

|ComiraçãoMecânica,poranoeunidade|10,00]
iComTraçãoAnimal-poranoeunidadeDUTO]
icircoseParques-pordiaTOA[1,50]
loirasLiqresaeFT|
===nnacannosconsnonossosancananocanno nnoonnnnnodp=noononaconnacannuoooonononon]
|Por mês I 2,00]

BarracasOUBancas,empertododefestividadese0,50]
lcomemorações - por dia I I

jBancasFixas-poranoTIE,00|
jbemáisPropagandasA
jraixas,pormêsemetrolinearO0,20]
|DemaisPropagandas,pormaTT|TT0,30]
 

Altera a redação do artigo 68 da Lei Municipal nº 195 de 23 de dezembro de 20083, passando o mesmoa vigorar como segue:

Rui] A Taxa de licença para localização, instalação e funcionamento é devida para o exercício fiscal da outorga, mesmo que a licença para
localização,instalação e funcionamento tenha ocorrido em qualquer mês do exercício, observado os seguintes parâmetros:

|- estabelecimentos com até 50: (cinquenta) metros quadrados: 01 (uma) UFM - UnidadeFiscal do Município;
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II - estabelecimentosentre 51 (cinquenta e um) e 100 (cem) metros quadrados: 02 (duas) UFM - Unidade Fiscal do Município;

III - estabelecimentos entre 101 (cento e um) e 200 (duzentos) metros quadrados:03 (três) UFM - Unidade Fiscal do Município;

IV - estabelecimentosentre 201 (duzentos e um) e 300 (trezentos) metros quadrados: 04 (quatro) UFM - Unidade Fiscal do Município;

V - estabelecimentosentre 301 (trezentos e um) e 400 (quatrocentos) metros quadrados: 05 (cinco) UFM - Unidade Fiscal do Município.

8 1£ Para estabelecimentos de porte superior a 400 (quatrocentos) metros quadrados deve-se incluir 01 (uma) UFM a cada 100 (cem) metros

quadrados até o limite de 15 (quinze) UFM.

$ 2º A taxa a que se refere o caput quandose tratar de pessoa física - profissionais autônomos - será efetivada no montante de 02 (duas) UFM -

Unidade Fiscal do Município.

"

Altera a redação do artigo 70 da Lei Municipal nº 195 de 23 de dezembro de 2003, passando o mesmoa vigorar como segue:

Todos os estabelecimentos que praticarem execução musical, através de qualquer meio, deverão recolher Taxa para Execução Musical

de 02 (duas) UFM - Unidade Fiscal do Município, por mês, ou 01(uma) UFM - Unidade Fiscal do Município por evento, além de necessitarem de

prévia consulta comercial liberada pela Secretaria Municipal de Urbanismo.

ns = = no à moanE x . . A.
Parágrafo único. Nos casos de não informação pelo contribuinte requerente quanto à utilização de execução musical, através de qualquer meio,

constatado por esta Municipalidade, através de auto próprio, será aplicada multa de 05 (cinco) UFM - Unidade Fiscal do Município, sem prejuízo a

- aplicação de embargo do estabelecimento.
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WuakA Esta Lei Complementar entra em vigor em data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. :

FazendaRio Grande, 03 de dezembro de 2016.

 

Marcio Claudio Wozniack

Prefeito em Exercício

  Cs
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DECRETO Nº 4629, DE 04 DE DEZEMBRODE 2017.

 

“Dispõe sobre a atualização do valor em Real da Unidade Fiscal

do Município - UFM”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, amparado
o

pelas Leis Municipais nº 12, de 15 de fevereiro de 2001, e 192, de 23 de dezembro de 2008, bem como nos moides do Processo Administrativo nº

24.236/2017, DECRETA:

  ica a Unidade Fiscal do Município - UFM, corrigida pelo percentual de 1,6299% (um vírgula seis mil duzentos e noventa e nove pontos

percentuais), sendo atualizada para R$ 75,75 (setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme previsto no artigo 2º da Lei Municipal

nº 12 de 15 de fevereiro de 2001, alterada pela Lei Municipal nº 192 de 23 de dezembro de 2008.

2 Todas as tabelas de impostos e taxas municipais queutilizam como parâmetro de referência a Unidade Fiscal do Município - UFM - terão

seu valor em Real (R$) convertido pelo valor definido neste Decreto.

 

As tabelas de que trata a Lei Municipal nº 195/2003 e suas alterações, passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2018, conforme

valores constantes no Anexo | deste Decreto.

RÃEste Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2018,revogadas as disposições em contrário.

 

Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de 2017.

Marcio Claudio Wozniack . . - am

Prefeito Municipal . : : .

 
a, tamos a! ve
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ANEXO |

DO DECRETO Nº 4629 DE 04 de dezembro de 2017

 

 

 

| SERVIÇOS | valor em um | valor em R$]|=—mesec===——= =="cossenaeeonana= jeseamsnosa=o=|=— |ICONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -| | |
ITABELA I DO ANEXO III DA LEI 195/2003 | | |

[classe de Consumidor |

lconsumidor comercial e Industrial - 10% do valor dol 2,0000] 151,50]
|consumo limitado a 2,0 (duas) UFM | ||-=====00000000000000nnilounonononono
lDemais consumidores - 10% do valor total do consumo] 1,0000] 75,75]
[Limitado a 1,0 Cuma) UFM I I |
|============0000===naniinnd==="=0000===00=——.dp=====0==000— I
los valores constantes desta tabela estão definidos em UFM - Unidade Fiscal do Mu-|
Inífcipio e serão atualizados anualmente observando o índice legal. I

I 
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| TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TABELA II DO ANEXO]
I III DA LEI 195/2003 I

 

[Taxa Social do Lixo [isento isento

inasidencial>atédOnsOSIODO[TTe13,31]
 RESTMENCIAT5106SdSgaPoaos)15,53]
IRaSidencialDASécaaonsooicannanaanoaTTo2sa)17,75 |
Residencial520éees0mse[=see15,97]
|Rasidancial306easanaTT0,252917752,19]
Residencialacimade5043[UToasoa33,28]
Comercial=IndustrialavédOnsPTos)16,64]
Comercial=Industrial>106&lsOPT02636)19,97]
comercial|Industrial>15600200[oos)32,19]
comercial2Endustmial>2062030090Ooos37,73]
Comercial|Endustrial>306<e504TTdass)”33,28
[Gonarcial=industrialacimade506|ToE55,47

TAXA DE COMBATE A INCÊNDIOS - TABELA III DO ANEXO Ill DA LEI 195/2003

: . U : : PN.
erro porto ão dra tas eta rei, AM
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I Taxa de combate a incêndios I | mês |

Residencial=valorMensal =| 0,0220] [67]
comercial-ValorMensalPT00366)2,771
industrial>ValorMensalTTe
| UtilidadePública-valormensalTOTT00330)1,67]
|PoderPúblicoUUioanaaeeeaeeeaaaaaaa isentoEsento]
 

 

| TAXA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - TABELA IV DO ANEXO III DA]
| LEI 195/2003 |
| 
lanuência ambi entalprévi a e ] 1,0000| 75,75|

autorizaçãoAmbientalparaMovimentação46GoloBL== |
laterro | | |

POo10000)75,75]
[de01mêaté1.000mêPT1,5000)413,63|
|de1.001mêaté2,000M8[TT255000]189,38)
|de2.001mêaté4000M5RS
|de4.001mêaté8.000M8o35000,268,15]
|de8.001nºaté10,000náoPITT20000)303,00]
jacimade10,000mêUUUUioaeeeanaaaao 25000)340,86]
[Autorizaçãoparapodadeárvoreporunidade”ooFEPE
autorizaçãoparacortedeárvorersoladoaté15)2,000)151,50]
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lunidades

considera-se desmate

 

e Relatório de ImpactolEstudo de Impacto Ambiental
lambiental

Jautori zação . para Extração Mineral

meto se Rorpr

Autorização para corte de árvore - Acima de 15 unidades

 

1,0000 | 75,75

CUTso000|77227,25
o5,000]378,75
o8,000]606,00
o12,000]909,00

0,5000] 37,88

|
TT1,000077775,15
TT1,500)113,63
To2,500]7189,38]
30000]777227,25]
e
ET4,0900/ 777308,00]
TT4.5000/"Tato68

11, 0000] * 833,25

moartg
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I* na tabela de desmate deverá o requerente apresentar
linventário florestal ambiental.

I

|
[Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólido | 4,0000] 303,00]

|=nnnnnnnossasossossinaisionnanosnaananonnnonnnonono [unionooooniommm |=-=====.="—
iPlano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil | 4,0000] 303,00]
RR[======00000

[Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde 5,0000| 378,75]
nuno]ononoSo|-========00

[Protocolo de qualquer espécie | 0,5000] 37,88]

IDispensa de Licenciamento Ambiental | 1,0000] 75,75]

Í
|
| 
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TAXAS DE SERVIÇOS DO CEMITÉRIO - ANEXO IV DA LEI

  

|
| 195/2003

lTaxa para Construção de Túmulos
[PER

ITaxa anual de Manutenção

lTaxa para Expedição do título de concessão - Inclusive
|22 via
[=====>===>=00000000000nana

lTaxa para uso da Capela ( velório) sem sepultamento

75,75]

=227,35]
es e ce e essae me mm |

—151,50]
Do|

|

E113,63]

 
 

 

ITAXAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANEXO V DA LEI 195/2003]

lProcedimentos Específicos de Interesse da Saúde |
[==nontiluaiinononolnotoionnnonannaaoonnnnnona |-===0000..nnonnnm
[Expedição de licença de Ingresso ou baixa del
[responsável técnico ou de - alteração contratuais que]
[incidam sobre a responsabilidade técnica -

meto mata ga
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[Licenciamento de barracas em festas - válido somente
lpara evento

|
|
|
l
l
|

|
|Licenciamento de vendedores ambulantes em festas -|
Iválido somente para eventos |
IPT

[Licenciamento para veículos que comercializam produtos]
[alimentícios não industrializados por evento |
|-2=="="000000000nnnnosanssannononosnanoinninonn |
[Licença Anual para vendedores ambulantes I
=[0222=2====0=0=.=2...202200000nnnannInaDDInnn0000===— I

ltraxa para vistoria e expedição de licença sanitária -]
[Estabelecimento de BAIXO risco Í

|5==""""000000tnennan niisanosionooonannnosinanenonanna |
lTaxa para vistoria e expedição de licença sanitária -|
[Estabelecimento de MÉDIO risco |
emanaAeqeqequeeem ]

|Taxa para vistoria e expedição de licença sanitária -|
[Estabelecimento de ALTO risco

|
l
I
|
|
|
l
|
I
I
|
|
|

ltTaxa de vistoria e Expedição de licença Sanitária para
Jatividades eventuais
[PR

I
|   
 

: | BANCAS,, COMÉRCIO AMBULANTE EVENTUAL - ANEXO VI DA LEI |
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195/2003
 

 

| I

veículo de tração Mecânica | |

PORÃOOOUUUoraaaaaaaaaaaneanaaanaanaaaem[10000)75,75)
Boranoo6100007asa,5o|
VEICUIOdetraçãoAnimalDI[o|
PSPo0:5000/37,88]
POTT20000)777303,00]
CarrinhodeDoce,Pipoca,Salgados,lanchesésonvetes|[o|
PA[oooo),37,88]
poranoTT3,000]227,25
raiarTTTT|
lpgrmãeSOOOoooeeacaaaamameeneaeee[o30000,151,50]
PE[o12,0000,"509,00
BarracasPTPT|
PgTT8000136,35
PATT110000,”833,25
BancadeFrutaséverdurasTTPTPT|
PAPTo8000L60,60
PgPTE0000|454,50
BANCAGOJornaisérevistasOPT|
poraõeOETTLodo)75,78]
OE[TE8,000[452,50  

 
 

 



 

 

I |
l |
| l
| 1,0000] 75,75 |

|-===——==—==——=—===>emnnoosansonnssnnnsnmenacsono |-===—===.===== |-======—=————
| 50000] 454,50]

=000020000000022022nnnnnananA|nnnnln|-=0=0002000—— I

lBanca de Artesão ( do próprio e devidamente cadastrado] | |
Ino setor de cultura) |

IPor mês | 10000! 75,75]

IPor ano I 80000] 606,00]
|====0==00=0nn=oooonnonnenoonoanoooonaononnconoononnnno |-==mononontoioo|unmnonnnino |
lbemais Formas - Incluso Comércio eventual de qualquer] l |
lespécie | |

[Por mês | 2,0000] 151,50]
on======000=nnannaaonanaaanaanaaasoaamanomoooononocoon jo nooooinnninono |---=—=——""—-
IPor ano | 80000 808,00)
j========000000000000nninolSSIS

|* Para os casos de comércio eventual de qualquer |- | |
lespécie solicitado, por dia, o valor a ser recolhido | |

lPor dia | Or 8000] 60,60]

 

 

| TAXAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES E LOTEAMENTOS - ANEXO VII TABELA I DA ]
| LEI 195/2003 |

|construções | | |

|CasaFACILIoneTT02500)”18,54]
|ProjetosSociaisdeHabitaçãoaté50ma 0,2500)TE,54|
| ConstruçõesResidenciaisécomerciais(porn9)[ITTT|
JALÉ100,0002ooo|CTo,0a00 |ooo3.081
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|De 100,01 a 200,00 mz

lalteração de titularidade em Alvarás de Construção el
certificados de Vistoria de Conclusão de obras

Emissão de segunda via de Alvarás de Construção, |
Alvarás de Demolição e certificados de vistoria del
Conclusão de obras l

visita técnica para emissão do CVCO - Certificado de
lvistoria de conclusão de obras (à partir da segunda
Ivisita) 

 
 

0,0500]

2,0+ proporcionalidade da área]
a ser acrescida em conformida-|

para construções
|de com o padrão esstabelecido|

residenciais]
e comerciais - por m2 - cons-|
tante desta tabela. I

 
0,0200]
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[==="""00000=nasnnannnnosannoananonannanono|===""==0000...nm

 

 

lExecução de Loteamentos (por m2) | 0,010) 0,76]

TaxadevistoriadeobrasemLoceamentosésubdivisões)TT|
(Por vistoria efetada) | | I

jaté10.000,00m2.PT2,000)151,50]
jDe10.000,01a100.000,00m2TTTO3,000)”227,25]
acimade100.000,01mn?TSTTo227,25]
Taxade”VistoriadeEdificaçõesparaEfeitodaos)37,88]
Regularização de obras feita irregularmente ( por m2) | I |

jRenovaçãodoAlvarádeConstrução7[oTO|
feasaFácilfrsentoOsento]
DemaisconstruçõesTTTT0,500)7737,88]
verificaçãodeProjetosarquitetônicosTTos000)37,88]
IDenarcação,AlinhamentoeNivelamentodemóveis”[TTUT|
paralotesaté500,00m2PT0,700]7753,03]
acimade500,00mÃ£,porm2excedenteTT00300)2,27]
junificaçãodeLotes(porlot)TT1,500)77113,63]
isubdivisãodeLotes(porlote)TT1,500]113,63]
jEmissãodeAlvarásdeConstrução,ObraeLoteamentos|7]0,500)7”37,88]
lraxasparaanáliseSanitária(Mabitelse)deprojetos!TTTT|
larqguitetônicos e Certificado de Conclusão de obras | | |

[PortedaEdificação-RESIDENCIALDTUT|
leasarácilsenosento7]
laaggomaper 7
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|
ldos valores dispostos,
|frações:

 
. IDe 400,01 a 500,00 m2
z [=-======——==———— 27222220",: p]

- jDe 500,01 a 1000,00 m2 - Cm

* Para cada fração de 50m2 acima dos 5000,01mAÃ?, al“me

I
I

===nenaDaDDDIDncen0000 |-=======.=.===000 [ ===.====————

| 2,3000] 174,23]
nonee-=00000 00001nunasaDaas0oo 0alesanananAna [=-=-====——————

I 30000] 227,25
=000000DD0ulnDnnAnAn-002000000—— |--=====——===————— RP

3,3500] 253,76]

| 3+7000] 280,28]

| 4,4000| 333,30]
emeeeeeeemmamm mmemm|========..——

| 5 1000! 386,33]

| 5,8000] 439,35|
=D00>.002unaD20002=0400000000—— [-=======—=====.== [=00.000===——

| 6,5500] 496,16]
=---------0>->>>>>—>000222000]2000000002 [-=—-—————————

I 7,2500] 549,19]
=0000>—00102 uul0aDDannnen000 [--========—======= [== 000===———

I 7,2500] 549,19]
emm[--===—==—=——== ——=—— ====1.———0——

I 0,1500| 11,36!
devem acrescer as seguintes| | |

===nanananonannannononon [======="0...00000]
Í I |

aaananioiiinonoooonon|-===="""=="=0=000|-=-=000=>———|
| 1,3500] 102,26|

-=00000000000222Annnn0000000—— |=--==—=————————————— nun2anaDO—

l 2,550 193,16!
=0000000000unnInDDAno000000 |==-====—===—=——=——— ==————

| 4,0000] 303,00]
202nue0ee===00=00nT22ID2D2020=| ===00000000000—— |--====——————

| 5 1000) 386,33]
eaeeeefmaeem [======——=—==.==—— =00=00==000——

I 3, 7000] 431,78]
=0llDD0000002unanI0nDn0000000000 |--=====————=————— PR

. | 6,3000| 477,23].
==nlnnononçonononqonananano [=5====>000000020... | ===nn

[A 7,5000] 568,13]...
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12,00 + a proporcionalidade da área a ser acrescida em]
|conformidade com o padrão estabelecido para construções|
lresidenciais e comerciais - por m2 - constante desta]
Itabela. |
I

IDe 1000,01 a 2000,00 m2 | 8, 7000] 659,03]

iDe 2000,01 a 3000,00 mz | 28000) 749,93]

IDe 3000,01 a 4000,00 | dt, 3000] 871,13]
|====u0====0==0==000000000000000000ununcanonnansaneoonun]nnooooinnnn )onnnono Í
|De 4000,01 a 5000,00 m2 | 12,3000! 931,73]
|========"======00========="=000000000 nan nanansnnanannn |-000nnnnom |-====——==——— I
lacima de 5000,01 m2 | 12,3000| 931,73]

, |* Para cada fração de 50m2 acima dos 5000,01mÃ?, alme] 0,3000] 22,73]
ldos valores dispostos, devem acrescer as seguintes| ] |
|frações: | | |
| | | I

| TAXAS DE EXPEDIENTE | | |
===>==== mm | ] ===>
lalteração de Projeto Sem acréscimo de Área I 2,0000] 151,50]
TOTOoTTE======00e0cenneaeneoanaanan=ananoooonoonnnna=n= |-==========.==.0. [====...=]
lAlteração de titularidade em Alvarás de construção el 2,0000| 151,50]
lcertificado de vistoria de conclusão de obras | | |
|-========.=.022ecnoonacsnaoananooo nnnoacanonnon [=-===—====—=—==—.=—— |=-=====—==———
JEmissão de segunda via de alvará de construção/| 2,0000] 151,50!
l|demolição e certificado de vistoria de conclusão de] | |
lobra | I ||=2====0e=00000omanonooooonocaoononanacannasooonnnoonoaa[nnooooonnnn [---==—-—.=—
lvistoria técnica para emissão do cvco (à partir da] 2,0000] 151,50]
|segunda via) | | |nonoisontonnnnonononnnanonononnononononono|====.===0.
JAlteração de Projeto Com acréscimo de Área (ampliação)| 2,0000] 151,50]

|
I
I
|
I

|
l
|
| 
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| TAXAS PARA PUBLICIDADE - ANEXO VIII DA LEI 195/2003

| 
lanúncios Luminosos e iluminados, por mês/ m2 0,1000| 7,58]

jPlacasIndicativaspormês/m2po0,100]7,58|
painéissobresponsabilidadedeempresas)01500)11,36]
lespecializadas, por mês/ m2 I

janúnciosprojetados(fachada),pormêspo02500)18,94]
|Bamer,pormés/mdeaproaoil7,58]

 

  



 

Qleis
 

 

| veículos de Aluguel

Icircos e Parques por dia

lFeiras Livres

jBarracas ou Bancas, em período de
| comemorações por dia

[Bancas Fixas, por exercício

I

757,50]
|

378,75]

454,50)
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| TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO -
I ARTIGO 68 LEI 195/2003
 

I

|
[Estabelecimento até 50 m2 | 100001 75,75]
====nanacanaaaanaanaicacosoanacaanoooooooocaso|-======"000"D""0[=.=...nim]
[Estabelecimento entre 51 e 100 m2 I 2,000] 151,50]

mon =anaanaannnaanooasnnoanononaan====00=00nnooe-======—— |-====.===.=====>====[========———-|
[Estabelecimentos entre 101 e 200 m2 I 300001 227,25]
046máaaqeeeeeeeeeeeeeemmeee me mememmmmm[===—=—-—=—======——— ==D0 100eum

[Estabelecimentos entre 201 e 300 m2 I 4.0000) 303,00]

==—nmoonaonnnaanooannnaooooao=ancanaoooaoo=u=ena====—— [-===——===========[=====———==——[|
[Estabelecimentos entre 301 e 400 m2 I 5,0000| 378,75|
nunonnnnnl==00000000000nanouna ana nanana=on0000000—— [-=========0000000 [=00000nonooo

lEstabelecimentos com mais de 401 m2 deve-se incluir 01] I I
lurMm a cada 100 m2 até o limite de 15 UFM | 1 I
[===="00200000000.nicononcanosasiassaanonoiniciooo [nonoananao |---===-———— |
[pessoa física ( profissionais autônomos) I 20000) 151,50]

[n=====000000000insanoanananossninannaionaninnoonono [--=======..0000[nononoinao
|Taxa de Execução Musical por mês art.70 Lei 195 | 1,0000] 75,75]

[======000=000=00000000nnnonnoannanacanossononiionono |-=======.0... |---=0=...=—— |
ltaxa de Fiscalização de Funcionamento Regular - art. 78] 0,5000] 37,88]
[Lei 195/2003 - Pessoa Física I Í |
nonDnnenonn===000000000nunonononon[===="=>"=000000000 |=00000nono

[Taxa de Fiscalização de Funcionamento Regular - art. 78] 1,0000] 75,75]
ILei 195/2003 - Pessoa Jurídica [ I
==0000000uuncononoconcnssnnaunsonanononaonanonnnmo |===========...= [=========> ;
lTaxa de Expediente art 38 Lei 195/20013 I
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LIMPEZA DE TERRENO BALDIO CONFORME LEI 54/2012 | I |I
I DTDSCD==ES==D==D=======>=———"——>——==—————=— ==:
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lirregular)

I

Limpeza de terreno baldio por metro I 0,0125| 0,95]

|PorcaminhãodedeemiãoPT20000)151,50]
HoramáquinaIanPT23000)a74,28)
jmpOrdetritodeconstruçãocivildescarteUT10,0000]757,50]
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DECRETO Nº 5.467/2020 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre a atualização do valor em Real da Unidade

Fiscal do Município - UFM",

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais, amparado pelas Leis Municipais nº 12, de 15 de fevereiro de 2001 e suas 4

alterações, bem como nos moldes do processo administrativo eletrônico nº 46.160/2020:

DECRETA

Fica a Unidade Fiscal do Município - UFM,corrigida pelo percentual de 18,4179% (dezoito inteiros

e quatro mil cento e setenta e nove décimos de milésimo porcento), sendo atualizada para R$ 101,92

(cento e um reais e noventa e dois centavos), conforme previsto noartigo 2º da LEI Municipal nº 12 de 15

de fevereiro de 2001, e suas alterações.

Todasas tabelas de impostos e taxas municipais que utilizam como parâmetro de referência a

Unidade Fiscal do Município - UFM - terão seu valor em Real (R$) convertido pelo valor definido neste

DECRETO,

(ama: JAs tabelas de que trata a LEI Municipal nº 195/2003 e suas alterações, passam a vigorar a partir

de 1º dejaneiro de 2021, conforme valores constantes no Anexo|, deste DECRETO,

[an.ar Este DECRETO entra em vigor em 1ºdejaneiro de 2021, revogadasas disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2020.

Marcio Claudio Wozniack

Prefeito Municipal

Download Anexo: Decreto Nº 5467/2020 - Fazenda Rio Grandeipr

(wwwleismunicipals.com.brhttps://s53.amazonaws.com/municipais/anexos/fazenda-rio-grande-pr/2020/onexo-decreto-

5467-2020-fazenda-rio-grande-pr-1,pdf?X-Amz-AlgorithÂm=AWS4-HMAC-SHAZ56&X-Amz-

Credential=AKIAISGGM64DHHZIIHAA%2F20220912%2FUs-east-1%2F53H2Faws4request&X-Amz-

Date=2022091271438072&X-Amz-Expires=9008X-Amz-SignedHeaders=host&X-Amz-

Signature=692c9e49c3ff311dds09f3d78fac5s1caldbbc7208//844e/995fd1870634718)

Utilizamoscookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando,você concorda com a nossa Política de

Nota: EMPRESASnão substitui o original publicado no Diário Oficial,
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LEI Nº 1.492/2021 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

"Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio

2022 a 2025",

sanciono a seguinte Lei:

Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no

artigo 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, na forma dos Anexos, partes integrantesdesta Lei.

A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos

programas poderão serem propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei específico.

Parágrafo único, Os recursosfinanceiros encaminhados para o Município de Fazenda Rio Grande, em

razão do artigo 166-A da Constituição Federal, quando sem destinação específica, deverão atender aos

programase projetos indicados pela Câmara de Vereadores, a qual deverá ser prontamente comunicada a “

respeito do ingresso de recursos,

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,

em A inclusão, exclusão ou alteração ou exclusão de ações orçamentárias deste Plano, poderão

também ocorrerpor intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus respectivos créditos especiais e/ou

suplementares, bem como de leis específicas, aprimorando-se as modificações aos respectivos

programas.

Parágrafo único, De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a

promover a adequação das metas e ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de

valor ou outras modificações efetivadas nas Leis Orçamentárias Anuais,

Fica o Poder Executivo autorizadoa alterar indicadores de programas e a incluir, excluir ou alterar

ações e suas respectivas metas, sempre que tais modificações não requeiram mudança no orçamento do”

Município que contribuam para a efetivação da realização dos objetivos dos programas.

Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2021.

Nassib Kassem Hammad

Prefeito Municipal

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial,
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12/09/2022 11:26 Lei Ordinária 1492 2021 de Fazenda Rio Grande PR

Data de Inserção noSistema LeisMunicipais: 09/11/2021

 https:/leismunicipais.com.br/a/pr/fffazenda-rio-grandefei-ordinaria/2021/150/1492/ei-ordinária-n-1492-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-ppa... 2/2



 

 

 

12/09/2022 11:26 Lei Ordinária 1492 2021 de Fazenda Rio Grande PR

OLeists gi
wwwLeisMunicipais.com,br

 

 

LEI Nº 1.492/2021 DE 28 DE OUTUBRODE2021.

"Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio

2022 a 2025",

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinteLei:

(Ar.1e Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no
artigo 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, na forma dos Anexos, partes integrantes desta Lei.

EE A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos
programas poderão serem propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei específico. |

Parágrafo único. Os recursosfinanceiros encaminhadospara o Município de Fazenda Rio Grande, em
razão do artigo 166-A da Constituição Federal, quando sem destinação específica, deverão atender aos
programase projetos indicados pela Câmara de Vereadores, a qual deverá ser prontamente comunicada a
respeito do ingresso de recursos.

Cam

se

]

A inclusão, exclusão ou alteração ou exclusão de ações orçamentárias deste Plano, poderão
também ocorrer porintermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus respectivos créditos especiais e/ou
suplementares, bem como de leis específicas, aprimorando-se as modificações aos respectivos
programas.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a
promover a adequação das metas e ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de
valor ou outras modificações efetivadas nas Leis Orçamentárias Anuais.

Fica o Poder Executivo autorizadoa alterar indicadores de programase a incluir, excluir ou alterar
ações e suas respectivas metas, sempre quetais modificações não requeiram mudançano orçamento do
Município que contribuam para a efetivação da realização dos objetivos dos programas.

Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2021.

Nassib Kassem Hammad

Prefeito Municipal

Nota:Este texto não substitui o original publicado noDiário Oficial.
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LEI Nº 1.524/2022 DE 19 DE JANEIRO DE2022. te

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei

Orçamentária para o exercício de 2022 e confere outras

providências". a

q A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: .

CAPÍTULO | '
DO OBJETO

Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 8 2º, da Constituição Federal; Lei

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000e art. 46,inciso IV, da LeiOrgânica do Município de

Fazenda Rio Grande,as diretrizes orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício

de 2022, compreendendo: , :

|- As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

HI - As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suasalterações; ,

|

|
|

I- À organizaçãoe a estrutura dos orçamentos;

IV- As disposições sobre créditos suplementares e especiais;

V- As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargossociais;

VI - As disposições sobre transferências públicas; o “

VII - As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VIII - As ajustamentos no plano plurianual;

IX - As disposições gerais.

Parágrafo único, A chefia do Poder Executivo fará audiências públicas na Câmara Municipal de

Fazenda Rio Grande, para avaliação do cumprimento das metas fiscais quadrimestrais, nos termos do

=. artigo 9º, & 4º, da Lei Federal nº 101/2000.
Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Politica

A Lei Orçamentária Anual compreendEPERAmento Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e

o Orçamento de Investimento:
Continuar ,
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!- O OrçamentoFiscal refere-se aos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

Il - O Orçamento da Seguridade Social abrange os fundos, entidades e órgãos da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta, vinculados a Saúde, Assistência Social e Previdência.

CAPÍTULO 11
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 

(are As metase as prioridades para o exercício de 2022 são as especificadas no Anexo de Metas, por
programase funções de governo, que integram esta Lei, compatíveis com a Lei Municipal referente ao
Plano Plurianual 2002/2025 e ainda na Lei Orçamentária Anual para 2022 à qual será encaminhada à
Câmara Municipal até 15 de outubro de 2020.

5 1º A regra contida no "caput" deste artigo, não se constitui em limite à programação das despesas.

5 2º Será garantida a destinação de recursos orçamentários, nos programas de atendimento social, à
' infância e à adolescência no Município.

$ 3º O Anexo de Metas Fiscais que será elaborado, de acordo com o $& 1º do artigo 4º da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000, abrangerá os órgãos, fundações, fundos e autarquias que
recebem recursos dos OrçamentosFiscal e da Seguridade Social.

ro CAPÍTULO II!
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Para efeito desta Lei entende-se por:

| - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos

objetivos pretendidos, sendo mensurado pelas metas estabelecidas no Plano Plurianual;

II - Atividade: instrumento de programaçãopara alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo;

Ill - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão
ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das

quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

' & 1º Cada programaidentificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de

atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

$ 2º Asatividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral ou

parcial dos programas de governo.

' Utilizamos cookies para melhorar sua experiôncia neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de

8 3º Cada atividade, projeto e operaçãopesqcial identificará a função e a subfunção às quais se

vinculam,

Continuar
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operações especiais, sendo identificados através da indicação de suas metasfísicas,   
- O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade orçamentária,

detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as suas respectivas dotações,

especificando a unidade orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as

modalidades de aplicação, os elementos de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de

recursos e as fontes de recursos. o

 

5 1º Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento:

1- Pessoal e encargos sociais - 1;

Il- Juros e encargosda dívida- 2; . pas

 

II] - Outras despesas correntes - 3;

IV - Investimentos - 4;

V - Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou aumento de |;

capital de empresas - 5;

VI - Amortização da dívida - 6.

& 2º A Reserva de Contingência prevista no artigo 7º, desta Lei, será identificada pelo dígito nove (9)

no queserefere ao grupo de natureza da despesa.

5 3º A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária, conforme

a sua aplicação:

5 4º Na especificação das modalidades de aplicação será observada, no mínimo, o seguinte

detalhamento:

 

I- Transferências à União - 20;

= Il - Transferências a Estadose ao Distrito Federal - 30;

Il - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50;

 

IV - Transferências a Instituições Multi Governamentais - 70;

— V- Aplicações Diretas - 90;

VI - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos

OrçamentosFiscal e da Seguridade Social - 91,

 

& 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade de

aplicação, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2022 e em seus Créditos Adicionais.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de

A Lei Orçamentária Anual para 2022ae&degrá a destinação de recursos, classificados pelo

Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela

Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Minist&PRS'B4Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do »
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Paraná - TCE/PR.

5 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da destinação de

recursos, composto por Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos,

incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2022 e em seus Créditos Adicionais.

5 2º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 2022, outras fontes de recursos para

atenderas suas peculiaridades, além das determinadas pelo caput deste artigo.

 

| Os OrçamentosFiscal, da Seguridade Social e de Investimento compreenderão a programação dos
. Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos, autarquias, fundações e fundos, instituídos e mantidos pela

Administração Municipal, bem comoas empresas em que o Município detenha, direta ou indiretamente,
| o a maioria do capital social com direito a voto.

(am. Será constituída a Reserva de Contingência exclusivamente com recursos do Orçamento Fiscal, no
projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022, para atender às determinações da Lei Complementar

os Federal nº 101/ 2000.

Parágrafo único, Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de

Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de Créditos Adicionais e emendas à Lei

Orçamentária para 2022.

A Reserva Orçamentária incluída no Orçamento da Seguridade Social para 2022, poderá ser

, , utilizada como recurso, para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais, destinados

' exclusivamente às despesas previdenciárias.

A Lei Orçamentária Anual para 2022 discriminará em categorias de programação específicas, as

dotações destinadas:

|-À participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

!l - Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão nas unidades orçamentárias responsáveis

pelos débitos;

Ill- Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequenovalor;

t ' IV - Ao pagamento dejuros, de encargos e da amortização da dívida fundada.

A alocação dos créditos orçamentários será feita à unidade orçamentária, responsável pela

execução das ações correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a titulo de

transferências para as unidades integrantes dos OrçamentosFiscal e da Seguridade Social.

"o Parágrafo único. A vedação contida no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal de 1988 não

impede a descentralização de créditos orçamentários para a execução de ações de responsabilidade da

unidade descentralizadora.

O projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara

Municipal de Fazenda Rio Grande, obedecerá à Lei nº 4,320, de 17 de março de 1964, e suas alterações.

[atrascaras pfeitoctlmadispespereraiartigoPamtesiocrantânaamaMunisigabrdadiazenalsoRinesitande, as

autarquias, fundações e fundos, deverão entrBBiyacisads respectivas propostas orçamentárias à Secretaria

Municipal de Planejamento e Finanças, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei,

para fins de consolidação do projeto delei orçariSnÉlpuAr

” https:/eismunicipais.com.br/a/pr/f/fazenda-rio-grandeflei-ordinaria/2022/153/1524/lei-ordinaria-n-1524-2022-dispoe-sobre-as-diretrizes-para-a-e... 4/11 
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Cada projeto ou atividade constará somente de uma esfera orçamentária e de um únito.

programa, porém poderá ser classificada em diversas funçõese subfunções.   Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de investimento as normas gerais da Lei

Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, no que concerne ao regime contábil, execução do orçamento e

demonstrativo de resultado.

 

O orçamentofiscal destinará recursos, através de atividades e projetos específicos, às empresas 2 ee

que compõem o orçamento de investimento.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOSE SUAS ALTERAÇÕES

 

A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2022 deverão ser ae

realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma

dessas etapas.

Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação de recursos na Lei

Orçamentária e em seus créditos adicionais, será feita de forma a propiciar o controle dos custos das

ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo, :

+

 

. Será assegurado a destinação de recursos orçamentários para a oferta nos programaspúblicos de

atendimento à infância, à adolescência e ao jovem no Município, conforme dispõe o artigo 227 da

Constituição Federal de 1988, o artigo 4º da Lei Federal nº 8,069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente, e suas alterações, e na instrução Normativa nº 36/2009, do Tribunal de Contas. , “Da

do Estado do Paraná: TCE/PR ou outra que venhaa substituí-la. ad

  

A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento e

Finanças, até 30 de agosto do ano corrente, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a

serem incluídos na proposta da Lei Orçamentária de 2022, conforme determina o artigo 100 da e

Constituição Federal, discriminada por órgão da Administração Direta, Autarquias e Fundações e por - lo

grupos de despesas, o no

 

Somente poderão ser incluídos no projeto de Lei Orçamentária, recursos provenientes de

operações de crédito aprovados e contratados e de transferências voluntárias, firmados mediante

instrumentolegal, condicionado a apresentação da documentação comprobatória de sua efetivação,

(art.22.) As metase prioridades estabelecidas no projeto de Lei Orçamentária deverão estar elencadas na *

Lei do PlanoPlurianual para o quadriênio 2022 - 2025.

 

Na programação da despesa não poderão ser:

| - Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente

instituídas as unidades executoras; ' :

 

Il - Incluídos projetos com a mesmafinalidade em mais de uma unidade orçamentária;

Pp d lítica diUresrrco SEBEns0s
de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma doartigo 167, 5 3º, da Constituição Federal;

Continuar

IV - Transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de outra
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esfera de governo.

É vedadaa inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de
subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência
social, saúde e educação, conformeInstruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

8 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos

deverá apresentar declaração de utilidade pública municipal,

8 2º Os recursos destinados a título de subvenções sociais somente serão alocados nos órgãos,
entidades e fundos, que atuam nasáreascitadas no caput deste artigo.

5 3º Os repasses de recursos serão efetivados através de termos de colaboração, fomento ou termos
afins, conforme determina o artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a exigência do
caput do artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, e Instruções do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

As fontes de recursos aprovados na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais abertos poderão
ser modificadas por Decreto do Executivo, para atenderas necessidades de sua execução.

Fica autorizado nos termosda legislaçãovigente:

!- O Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento)
das despesasfixadas, nos termosdoinciso III, & 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4 320/64;

I- O Poder Legislativo a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento)
das despesas fixadas, nos termosdoinciso III, 8 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64;

HI - O RPPS (FAZPREV) a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento)

das despesas fixadas, nos termosdoinciso Ill, & 1º do art. 43 da Lei Federalnº 4.320/64;

IV - Os créditos suplementares e especiais nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64,

autorizados porlei específica, não serão computadas no inciso|, deste artigo.

5 1º O Poder Executivo poderá proceder à redistribuição das parcelas de dotação de pessoal e

respectivos encargos sociais entre unidades orçamentárias, conforme o disposto no parágrafo único do

artigo 66 da Lei Federal nº 4,320/64, não considerandoos limites previstos no inciso |, mas considerando

a compatibilidade das fontes de recursos;

8 2º O Poder Executivo poderá transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de

programação para outra, de um órgão para outro, nos termos doinciso VI, do artigo 167 da Constituição

Federal, em percentual limite de 5%.

A Receita será programada de acordo com as seguintes prioridades:

 

|- Custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargossociais;

Il - Pagamento de amortizações e encargos da dívida;

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal, Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política

WI] - Cumprir os princípios constitucionais Estatiadede e o ensino fundamental, bem comoa garantia

no queserefere à criança e ao adolescente;
Continuar



 

12/09/2022 11:27 Lei Ordinária 1524 2022 de Fazenda Rio Grande PR

IV - Aporte local para as Operações de Crédito;

V- Aporte local para os convênios firmados com o Estado e com a União;

 

VI - Investimentos em andamento;

VII - Novosinvestimentos.

 

Z nar ' o o o o dr
Parágrafo único. Somente após, atendidas as prioridades elencadas acima, poderão ser programados

recursos para atender novos investimentos.

O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações da

Saúde, Assistência Social e Previdência Social do Servidor Municipal, conforme o Regime Próprio de

Previdência do Servidor - RPPS e obedecerá ao disposto na Lei Municipal, que contará com recursos

provenientes: . ps

 

|- Das contribuições sociais previstas em Lei Municipal;

Il - Do OrçamentoFiscal;

Il - Das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, entidades e fundos, cujas. | no

despesas integram este orçamento. =.

Na execução orçamentária para 2022, a apuração dos custos dar-se-á, conforme determina a

alínea "e”, do inciso |, do artigo 4º e o & 38, do artigo 50, ambos da Lei Complementar Federal nº

101/2000.

 

O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de : .-

execução mensal de desembolso, especificado por órgão orçamentário, nos termos do art. 8º, da Lei ,

Complementar Federal nº 101/00 - LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado primário,

estabelecida nesta Lei.

5 1º O Poder Executivo deverá publicar a programaçãofinanceira e o cronograma de execução mensal

de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual para 2022; port

  

5 2º O Chefe do PoderExecutivo deverá encaminharao PoderLegislativo, em até 30 (trinta) dias após

o encerramento de cada bimestre; relatório de avaliação do disposto no caput deste artigo, sem prejuízo

do disposto no $ 4º doart. 9º da LRF.

No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo deverá publicar as receitas,

previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de controle à evasão e à

sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para a cobrança da divida ativa e o

montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei

Complementar nº 101/2000.

 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá encaminhar ao PoderLegislativo, em até 30 (trinta) dias

 

após o encerramento de cada bimestre, relatório de avaliação do disposto no caput deste artigo, sém

prejuízo do disposto no & 4º, do art. 9º da LRF.

 

á Enstespimmesassária axienitaçãoscle rmponhospdas dotações arçamentáriame: dessaguiinentação

financeira, para o cumprimento do disposto Rrisasifade 9º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,

serão fixados em ato próprio, os percentuais e os montantes estabelecidos para cada órgão, entidade e

fundo, bem como serão excluídas as despesafQUEnstituem obrigação constitucional ou legal de +
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execução e de forma proporcional à participação dos Poderes, no total das dotaçõesiniciais constantes da
Lei Orçamentária Anual para 2022. -

São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que viabilizem a
execução das mesmas, sem o cumprimento dos artigos 15 e 16, da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

 

Parágrafo único. A Contabilidade registrará os atos e os fatos, relativos à gestão orçamentário

financeira, que tenham efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e das providências

derivadas do caput deste artigo.

Cabe a Secretaria Municipal de Planejamentoe Finanças a responsabilidade pela coordenação do
processo de elaboração e consolidação do projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022, de que trata esta
Lei, e determinará:

1-O calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;

Il- A elaboraçãoe a distribuição do material que compõem as propostas parciais do Orçamento Anual
dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, autarquias, fundações, fundos e

sociedades de economia mista;

HI - As instruções para o devido preênchimento das propostas parciais dos orçamentos, de que trata
esta Lei;

Poderãoserincluídas no projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022, as dotaçõesrelativas aos

convênios, programas e operações de crédito aprovados no exercício 2021.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS

(aras. JAs despesas com pessoal e encargossociais serão fixadas observando-se ao disposto nas normas
constitucionais aplicáveis, Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº 9,717

de 27 de novembrode 1998 a legislação municipal em vigor.

O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá seguir os preceitos estabelecidos

a pela Lei Municipal nº 548/2007, ou outra que venha a substituí-la ou alterá-la, conforme previsão de

, , recurso orçamentário e financeiro previsto na Lei Orçamentária de 2022, em categoria de programação

específica, observando o limite do artigo 21 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

À instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuniária ou remuneração, a --

criação de cargos ou adaptações na estrutura de carreiras e a admissão de pessoal, a qualquer título,

pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, inclusive fundações instituídas pelo

Município, observado o contido no artigo 37, inciso Il, da Constituição Federal e na Orgânica do

Município de Fazenda Rio Grande, poderão ser levados a efeito para o exercício de 2022, de acordo com

os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e na Lei

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

o CAPÍTULO V
. “es DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
, Utitizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal, Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Politica de

A legislação tributária do Município daadeta e atualizada, nos termos da legislação vigente,

para o exercício de 2022, em especial a Taxa deSalftaade Lixo; a Taxa de Iluminação Pública, as demais

Taxas, o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto sobre Serviços de

. https:/leismunicipais.com,br/a/prifffazenda-rio-grande/ei-ordinaria/2022/153/1524fei-ordinaria-n-1524-2022-dispos-sobre-as-diretrizes-para-a-e... 8
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Qualquer Natureza (ISSQN).

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana de 2022 poderá ter desc

condizente com as orientações expedidas pelo TCE/PR, para pagamento à vista.

A renúncia dos valores apurados no artigo 29 desta Lei serão considerados na previsão da receita

de 2022, nas respectivas rubricas orçamentárias, conforme preceitua a Lei de ResponsabilidadeFiscal.

CAPÍTULO VI
DASDISPOSIÇÕES GERAIS

Obedecidos oslimites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar

operações de créditos ao longo do exercício de 2022, destinadas a financiar despesas de capital previstas

no orçamento.

As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e autorizadas porlei,

específica.

A verificação doslimites da dívida pública será feita na forma e nos prazos estabelecidos da Lei

Complementar Federal nº 104/2000.

Os valores das metas e prioridades em anexo devem ser vistos como Indicativo, para tanto ficam

admitidas variações, de forma a acomodara trajetória que as determinem,até o envio do projeto da Lei

Orçamentária para 2022.

Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do orçamento fiscal,

inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que -

ocorrer o respectivo ingresso.

[art.az. JA Secretaria Municipal de Planejamentoe Finanças publicará juntamente com a Lei Orçamentária

Anual, o quadro de detalhamento da despesa, especificando por atividades, projetos e operações.

especiais em cada unidade orçamentária, contidos no orçamento fiscal e demais normas para a execução

orçamentária,

 

valores da receita orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos suplementar e especial, nos

termos doartigo 166, 5 8º, da Constituição Federal.

Para efeito do disposto do artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de

2000:

| - Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou

instrumento congênere;

Il - No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a manutenção da

administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deve se

verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para sanção do Prefeito até o
U hs jênci . I fítica de ,.BARRETOCORSASale30PNGelcans no comunaAG,BECORSA RES svo
poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação,

enquanto não se completaro ato sancionatório. continuar

 

Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou alterem os
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A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no artigo 167, 5 2º, da

Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recursos deverá ser

identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da qual os

créditos foram abertos.

O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado à Câmara Municipal de Fazenda Rio

Grande, devidamente acompanhado do quadro de detalhamento da despesa, discriminando as unidades

orçamentárias, os elementos de despesas e seus respectivos valores, obedecendo na sua apresentação a

forma analítica,

As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do Poder concedente com finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para

os quais receberam osrecursos.

Fica autorizada a compatibilização dos valores, programas e ações, constantes da presentelei

com os valores, programas e ações do PPA - Plano Plurianual.

Fica autorizada a compatibilização dos Planos de Contas Receita e Despesas (PCASP) contido no

PPA 2022-2025 e da LDO 2022 ao Plano de Contas da Receita e Despesa atualizado divulgado pela

Secretária do Tesouro Nacional (STN).

O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os Governos Federal e Estadual

através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta para realização de obras ou serviços de

competência do Município ou não.

O Poder Executivo poderá celebrar consórcios com outros Municípios e órgãos dos governos

estaduale federal, para desenvolver Projetos ou atividades de interesse comum.

Fica autorizado o Executivo Municipal proceder a reclassificação da receita orçamentária,

conforme o plano de Contas definido pelo Tribunal de Constas do Estado do Paraná, obedecidos os

valores previstos nos anexos que compõe esta Lei.

Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação poderão ser assumidas pela

Administração Municipal desde que firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos nalei

orçamentária (Art. 62 da LC 101).

Excepcionalmente, as Ações 1063, 1064 e 1065, somente poderão ter suas dotações

movimentadas mediante prévia autorização legislativa específica.

Eventual valor remanescente da Ação 1071 somente poderá ser reutilizado mediante prévia

autorização legislativa específica.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições e contrário.

 

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2022.

Nassib Kassem Hammad

BrafeitosMunési pah melhorar sua experiência neste Portal, Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política

Privacidade
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ALeis
 

LEI Nº 1044, DE 17 DE NOVEMBRO DE2014.

"APROVA E INSTITUI O
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO
INTEGRADA DE RESÍDUOS |
SÓLIDOS DE FAZENDA RIO-
GRANDE, PARANÁ".

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ,aprovou eOU,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: '

Fica aprovado

e

instituído, em atenção aos artigos 18 e seguintes da Lei Federal nº
12.305/2010, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Fazenda Rio
Grande, Paraná, incluindo-se neste o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, nos termos do anexo, parte integrante desta Lei Municipal.

EREB Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2014.

Marcio Claudio Wozniack

Prefeito em Exercício
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APRESENTAÇÃO

 

Este documento apresenta o Plano de Gestão Integrada de Residuos Sólidos do Município de

Fazenda Rio Grande - PGIRS,o qualfoi objeto de contratação do Processo Administrativo nº 4621/2012

e da Carta Convite nº 002/2012.

O PGIRS de Fazenda Rio Grande fo] elaborado tendo como base o Termo de Referencia anexado ao
processo licitatório supracitado, é este foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 12.305/2010,

a qual institui a Politica Nacional de Resíduos Sólidos.
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4. INTRODUÇÃO

Conformeindicado no Plano Nacional de Resíduos Sólidos (2011), a aprovaçãoda Lei nº 12.305/10, que
institui a Política Nacional de Residuos Sólidos (PNRS), após longas discussões no Congresso Nacional

marcou início de umaforte articulaçãoinstitucional envolvendo ostrês entes federados — União, Estados

e Municípios, o setor produtivo e a sociedade civil na busca de soluções para os graves problemas
causadospelos resíduos, que vem comprometendo a qualidade de vida dos brasileiros.

Desta maneira,dentro dos princípios da responsabilidade compartilhada para a gestão, o gerenciamento e

a destinação final de resíduos sólidos, devem ser observados a seguinte ordem de prioridade: não
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos (Lei Federal 12.305/10). Assim, toma-sefactível a sistematização

das informações municipais sobre resíduos sólidos a partir da elaboração dos Planos Municipais
Integrados de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Especificamente para o município de Fazenda Rio Grande, elaborou-se primeiramente um diagnóstico

cujo objetivo é apresentar uma descrição das atividades relacionadas com limpeza urbana executadas

atualmente no município. Discorre ainda sobre a caracterização dos serviços de limpeza pública

existentes apresentando a situação atual da coleta de resíduos sólidos domésticos, coleta seletiva de

materiais recicláveis, limpeza urbana, resíduos de serviços de saúde, resíduos especiais e industriais.

Desta forma, procurou-se detalhar o funcionamento desses serviços e suas particularidades.

Com base neste levantamentoinicial de dados, pode-se identificar as carências do município e, cotejou-se
esta informação com os planos e metas apresentados no Plano Nacional de Resíduos Sólidos,

elaborando assim umasérie de ações e programas que deverão ser implementados no município com o
objetivo de atenderasdiretrizes do Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

Este plano municipal atende às injunções da política nacional de gerenciamento de resíduos,

notadamente na busca da ampliaçãosignificativa dos índices de reciclagem e na definição de soluções de

manejo ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmentejustas para destinaçãofinal dos

resíduos geradospelo município.

As demais informações contidas neste documento poderão ainda serem utilizadas nas tomadas de

decisões futuras, sobretudo quando o assunto se fundamenta em questões econômicas financeiras

visando a adequabilidade ambiental de toda a gestão de resíduos sólidos urbanos do município de
Fazenda Rio Grande.

Ademais,salienta-se ainda a possibilidads de revisão e atualizaçãodeste plano, conformeartigo 20 da Lei

12.305, sendo suas ações revistas e readequadas com base nas novas demandas e potencialidades

identificadas no município no decorrer da implantação deste plano conformeproposta apresentada.
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2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICIPIO

214 CONTEXTO HISTÓRICO

No Infeio do século XVI as terras onde hoje se encontra Fazenda Rio Grande pertenciam ao govemo da 5º

Comarca de São Paulo e eram ocupadas porÍndios tupi-guaranis. Dentre as aldeias indígenas formadas

na região, destacou-se a aldeia Capocu, que quer dizer “capão fino*. Em 1800, surge junto à Fazenda

Capocu outra fazenda deneminada Rio Grande, ou Grande Rio, porque se desenvolveu as margens do

Rio Iguaçu, Nesta época,a principal atividade era a criação de cavalos de raça, sendo o exército brasileiro

seuprincipal comprador.

Figura 2-1: Casa Antiga em Fazenda Rio Grande

 

FONTE: Prefeitura Municipa! do Fazenda Rio Grando
Disponível em: wowfazendariogrando.pr.govbr>

As margens dorio iguaçu, outro grande povoado se desenvolveu atrelado à fazenda Rio Grande (Figura

2-1). Esses dois povoadosoriginados pelas duas fazendas passaram a ser denominados de Fazenda Rio

Grande.E,juntamente com outros povoados desta região em 25 de julho de 1960, foram desmembrados

de São José dos Pinhais formando o Município de Mandirituba. Em 1981, através da lei 7521, publicada

no Órgão Oficial do Estado Nº 1.171, no dia 17 de novembro de 1981, assinado pelo então Governador

Ney Braga, Fazenda Rio Grande tomou-se Distrito Administrativo do Município de Mandirituba. A

emancipação de Fazenda Rio Grande se deve a um contexto socioecanômico específico, que está

atrelado ao crescimento da grande Curitiba aofinal da década de 70.

A partir de 1975 com a quase erradicação da produção de café na Região Norte do Paraná, houve um
grande movimento de êxodo rural no Estado, o qual tomou a região metropolitana de Curitiba um pólo de
atração populacional.

  

A emancipação de Fazenda Rio Grande se deve a um contexto sócio-econômico atretado

ao crescimento da grande Curitibaaofinal da década de 70 com o êxodo rural, A

proximidade do município com a capital e os baixos custos daterra atralram famílias vindas

dointerior do estado.

OQ Município de Fazenda Rio Grande, começou a se tomarrealidade em 15 de setembro de

1989,através do Projeto de Lei nº 229/89, de autoria do Deputado Estadual Aníbal Khury.

Em 26dejaneiro de 1990 através da Lei Estadual nº 9.213, sancionada pelo então

GovernadorÁlvaro FermandesDias, nas dependências da Churrascaria 22, na presença de

mais de três mil testemunhas,foi criado o município de Fazenda Rio Grande. Em 25 de

março de 1990,foi realizado um plebiscito popular atestando a vontade da maioria (4.186

pessoas) pela emancipação de Fazenda Rio Grande. No total, 4.512 pessoas, das quais

203 votaram contra, 85 em branco e 38 anularam seus votos. Assim, o município fol

oficialmente criadoatravés da Lei Estadual nº 2.213 de 29 de janeiro de 1990,sendo seu

território desmembrado de Mandirituba.

O Quadro 2-1 apresenta um resumodas informações administrativas do município.

Quadro 2-1: Informações Administrativas do municíplo

Origem do município — Desmembramento Mandiituba

Data de instalação do município ototsa3

Data de comemoração do município 8 de Setembro

FONTE: IPARDES, 2012.

2.2 LOCALIZAÇÃO

O município de Fazenda Rio Grandeestá localizado na Região Metropolitana de Curitiba,

fazendodivisa ao norte com a capital do estado do Paranã,sul com Mandirituba, Araucária

a ceste e, São José dos Pinhais a leste. O Mapa 2-1 disposto na sequencia apresenta a

localização do município de Fazenda Rio Grande.

Está localizada a umaattitude de 910 metros com relação aonivel dos mares,e possul uma
a :

até a capital do estado.

O município começa norio Iguaçu, na foz do rio Despique, sobe até a foz do rio Abaixo,

até sua foz norio Maurício, pelo qual desce até sua foznorio Iguaçu,e poreste acima

atéencontrar a foz do rio Despique. . E .
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área de aproximadamente 115 km . A sede do município dista aproximadamente 30km
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2.3 ASPECTOS GERAIS

231 CLIMA

O clima da região do município de Fazenda Rio Grande,de acordo com a classificação de

Kôppen, é do tipo Cfb- subtropical úmido, mesotérmico, sem estação seca,intercalando

versões com temperaturas frescase invemosrelativamento frios com geadasfrequentes.

A média anual de pluviosidade na RMC é de 1.400 mm,a temperatura varia entre 12º a

23ºC, sendo que a umidade relativa do ar apresenta médias entro 82% e 84%.1

232 HIDROGRAFIA

O município de Fazenda Rio Grandeesta inserida integralmente na bacia hidrográfica dorio

Iguaçu, subbacia 65 da bacia hidrográfica do rio Paraná — bacia 6. A rede hidrográfica

principal do município de Fazenda Rio Grande é composta pelos seguintesrios:

* um trechoda bacia doria Iguaçu, para onda drenam todos os outros corposhídricos;

rio Despique, que faz a divisa do Municipio com São José dos Pinhais;

rio Maurício, que faz a divisa do Município com Araucária e Mandirituba;

rio do Moinho, cuja bacia está integralmente dentro do Município;

rio Ana Luiza ou da Divisa, cuja bacia está integralmente dentro do Município;

rio Mascate, cuja bacia está integralmente dentro do Município;

pequenos córregos que drenam para a margem esquerda do Iguaçu.

233 GEOLOGIA

Em relação à caracterização geológica, o município de Fazenda Rio Grande apresenta o

predomínio de duasunidadesdistintas, a saber.

1
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a) Sedimentos recentes, oriundos de deposiçãofluvial (aluviões), com areias,silte,

argilas e cascalhos, depositados em canais, barras e planícies de inundação do

período Cenozóico Quatemário Holoceno, e

b) Migmatitos aftálmicos, com paleossoma de biotita-gnaisse, biotita-hornblenda-

gnaísse e homblenda-gnaisse, com ocorrência de quartzitos localmente, do período

Arqueano — Proterozóico inferior.

O município localiza-se ainda no Planalto do Alto Iguaçu,inserido na unidade

geomorfolágica do Primeiro Planalto Paranaense, De maneira geral, o relevo no Planalto do

Alto Iguaçu apresenta topografia plana e com baixas elevações, sendo caracterizado como

possuindo baixa dissecação, com predomínio de vertentes convexas,topos alongados e ,

aplainados,vales em V aberto e com gradiente altimétrico de 140m.

234 VEGETAÇÃO

Pela classificação da vegetação proposta pelo IBGE, para o município de Fazenda Rio

Grande, são observadasas seguintes formações: Floresta Ombrófila Mista Atuvial e

Formações Pioneiras com Influência Fluvial. Atualmente, estas formações sofrem intensa

pressão antrópica e se apresentam fragmentadasna área de estudo.

235 POPULAÇÃO

De acordo com o censo demográfico realizado pelo IBGE (2010), o município de Fazenda

Rio Grande possui um total de 81.675 habitantes. Sendo quedeste total, 92% concentra-se

na área urbana do município, Em relação ao gênero da população, 51% da população do

total do município é composta por membros do sexo feminino. Em relação a qualidade de

vida da população, o município possui ainda um IDH-M de 0,763, estando na 114º posição

dentre os municípios do estado do Paraná.
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3. DEFINIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

A Norma Brasileira — NBR 10.004/2004,quetrata a respeito da classificação de resíduos,

define resíduos sólidos da seguinte maneira:

 

 

   
A Lei Federal 12.305 de 02/08/2010,trás como diferença entre resíduoe rejeito:

"Resíduo: devem serreaproveitadose reciclados

*  Rejeito: aquilo que não tem como ser reaproveitadoe portanto deveter disposição

final.

4 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.1.1 QUANTO AOSRISCOSAO MEIO AMBIENTE

De acordo com a NBR 10,004/2004,classifica os resíduos sólidos em função da

identificação do processoou atividade que lhes deu origem e de seusconstituintes e

características comparando os constituintes com listagens de resíduos e substâncias cujo

impacto à saúde e ao meio ambiente é conhecido.

Com esta premissa, esta normativa, classifica os resíduos sólidos conforme mostra no

Quadro 3-1.
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Quadro 3-4: Classificação conformea NBR10.004/2004

  

 

 

Apresentam risco á saúdo pública e ao Baterias;
meio ambiente apresentando uma ou ead

cas: os;maisdas seguintes caracterlsticas: Restiua do mta e

: Periculosidade; pigmentos;
Elasso I- Perigosos Infamabilidade; Resíduosde serviços

Corrosidade; de saúde;
Reatividade: Entre outros.
Toxicidade; e,
Patogenicidade.

Resíduos que apresentam propriedades Restosde alimentos;

tais como: Resíduos de varrição
nãoperigoso;

Blodegradabilidads; Sucata de metais
Combustabilidade; ou, ferrosos;

A- Não inertes Solubilidade em água. Borrachas;
Correspondem aos resíduos que não se Espumas;

Materiais cerâmicos;
enquadram nas diassificações de Entre outros.
resíduos classe| — perigasos ou de
resíduosclasse |! - B — Inertes.
 * Classe ll- Não

-

Perigosos São resíduos que, quando amostrados Rochas;
de umaformarepresentativa, segundo Tijolos;
a NBR 10.007,6 submetidos a um Vidros;a : Entulhosdecontato dinâmico estático com água construção civil
destilada ou deionizada, à temperatura Isopor;

B-lnertes ambiente, conforme a NBR 10.008, não Entreoutros.
tiverem nenhum deseusconstituintes

solubilizadas a concentrações

superiores aos padrões de potabilidade

de água, excetuando-se aspecto, cor,
turbidez, dureza e sabor.    

 

3.1.2 QUANTO A NATUREZA FÍSICA

Osresíduos podem serclassificados em secos e úmidos, conformeilustra o Quadro 3-2.

Quadro 3-2: Classificação quanto a natureza física

 

Papéis, papelão; Plásticos;

Entre outros,
Resíduosprovenientesdebanheiros; “Enteoutos.
Sobras de alimentos;
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3.1.3 QUANTO À COMPOSIÇÃO QUÍMICA Serviços de Saúde: Residuos gorados em estabelecimentos hospitalares, Resíduas Grupo A:| aa fádinicas medicas o veterinárias, consultórios médicos, Potenciaimente
Osresíduos podem serclassificados de acordo com a composição quimica em resíduos odontológicos, farmácias, estabelecimentos de poluidores;

orgânicos e resíduos inorgânicos. O Quadro 3-3ilustra os resíduos conformeestecritério. ensino e pesquisa na área de saúde, centros de Resíduos Grupo B:

controle de zoonoses,etc. resíduos químicos;
Resíduos Grupo C:
rejeitos radioativos;

Quadro 3-3: Classificação quanto a composição química
Resíduos Grupo D:
resíduos comuns;
Resíduos Grupo E:

Entiga tie e pesfurocortantes.

r e Pilhas & baterais;

Papéis; radioativas e contaminantes. Lâmpadas
Madeiras;

fluorescentes;

Entre outros.
Óleoslubrificantes;

a Pneus;
Plástico; Embalagensdo
Metais; agrotóxicos;
Vidros; Entre outros

Entre outros
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Resíduos Orgânicos Resíduosdeorigem animal ou vegetal, Sobras de alimentos; Especiais Resíduos em função dosuascaracteristicas tóxi

 

 

Resíduos inorgânicos Material que nãopossui origem
biológica
   Tijolos:

Blocos cerâmicos;
E ” Tintas; -

Madeiras;
Fiaçãoelétrica;

 Construção Civils Resíduosprovenientes da construçãocivil.

31.4 QUANTO A ORIGEM
Gesso;
Telhas;

Osresiduos podem serclassificados conformea origem,ou seja,local onde são gerados. O nm - mom sem . meme a uamia a

Quadro 3-4 apresenta esta classificação.
Industrial Resíduos gerados pelas atividades industriais

(metalúrgica, química, petroquímica, alimentícia, eto)

Quadro 3-4: Classificação dos resíduos quanto a origem

    

  

    
        
 

 

  
 

 

EN OP DOS
ooARE EE RARS Rasa ,
EA OeAE PEA AE! EEE Serviços de Residuos gerados em portos,aeroportos, teminais esíduos comuns; :

Sobras dealimentos; transporta rodoviários, ferroviários, eto. os;
Papéis; ;

Latas: Entre outros
Doméstico Residuosgeradosnas residências Vidros; — Acrosilvopastoris Resíduos de atividades agrícolas e da pecuária Embalagens de

Papel higiênico: adubo ou defensivos
Fraldas descartáveis; agricolas;
Entro outros. Meicamenios;

o e
Residuos orgânicos; n S.

Resíduos gerados em estabelecimentos comercials e Plástico;
Comerclal serviços em geral,tals como:escritórios, Metais;

restaurantes, bares,lojas, bancas,etc.. Vidros; : . : :

. Entre outros

| Resíduos oriundos dos serviços de limpeza urbana, Reuvosves .
Público como: vanição de ruas,podasde árvores,limpeza de Entre autos nicos;

” - 7 feiras, ete. - : . = 72 Vor ne Anexo 01, à clsssificação mais detalhada conforma Resolução ANVISA RDG eº 308/04. >  
   “2 vêr no Anexo 02, a classificação de acondo como CONAMA nº 3072002. É

    ; dra Nr 10 do ho Ê
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3.2 ESTIMATIVA DA COMPOSIÇÃO GRAVIMÉTRICA

 

'
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A versão preliminar do Plano Nacional de Resíduos Sólidos apresenta comoestimativa da

composição gravimétrica de resíduos sólidos no Brasil, a média do resultado de 93 estudos

de caracterizaçãofísica realizados entre 1995 e 2008. Estes estudosforam embasados em

diversas metodologias, optou-se porutilizar a mesmaestratificação estabelecida na

Pesquisa sobre Pagamento porServiços Ambientais Urbanos para a Gestão dos Resíduos

Sólidos (PSAU) daInstituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que também equivale

ao métodoutilizado no Programa Pró-Municípios do Ministério das Cidades.

O Quadro 3-5, abaixo, apresenta a estimativa da composição gravimétrica considerando a

quantidade de resíduos sólidos no ano de 2008.

Quadro 3-5: Estimativa média da Composição Gravimétrica dos RSU

Materia! Reciclávol

metais o

Aço

Alumínio

Papel, papelão e totrapak

Plástico total -

Plástico film

Plástico rígido

Vidro

Matéria Orgânica

Outros

Total

Ms
'29

.23 +

06

1341

13,5

«89,

“48

24

5140"

16,7

400,0

FONTE; Plono Nacional do Residuos Sólidos — versão preliminar=setembro, 2011

58.527,40

5.293,50

4.213,70

1.079,90

23.997,40

24.847,90

16395,60

8.448,30

4.388,60

84.335,10 *

30.618,90

183.451,50

 

Especificamente para o município de Fazenda Rio Grande, baseado no estudo de Romero

(2007) que elaborou a composição gravimétrica para os municípios da Região Metropolitana

de Curitiba, obteve-se a caracterização gravimétrica do resíduo sólido do municipio,

considerando comoperíodo de referência Julho de 2005 a Junho e 2006.

O Quadro 3-6, abaixo, apresenta a estimativa média da composição gravimétrica dos

resíduos sólidos urbanospara o município de Fazenda Rio Grande.

Material Seco

[E

Papelão

Plástico Filme

Plástico Duro

Metais Ferrosos

“Metals Não ferrosos

Borracha

Madeira

Trapos

Couro

Fraldas

Tetra-Pak

Matéria Orgânica

QOutros

FONTE: Romero, 2007.
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4. LEGISLAÇÃO DE REFERENCIA

4.1 LEGISLAÇÃO FEDERAL

A Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007 — dispõe sobre as Diretrizes Naclonais para o

Saneamento Básico.Este instrumento legal institui comodiretrizes para a prestação dos

serviços públicos de limpeza urbana e manejo deresíduossólidos os seguintes pontos:

* O planejamento, a regulaçãoe fiscalização;

* A prestação de serviços com regras;

* A exigência de contratos precedidos de estudo de viabilidade técnica e financeira;

Definição de regulamento porlei, definição de entidade de regulação, e controle

social assegurado,

e Princípios como universalidadee integridade na prestação dos serviços, além da

interação com outras áreas comorecursoshídricos, saúde, meio ambiente e

desenvolvimento urbano.

A Lei Federal de Saneamento Básico institui também a prestação regionalizada dos serviços

de saneamento básico, a qual é caracterizada levando-se em conta os seguintesitens:

* Um único prestador do serviço para vários municípios, contíguos ou não;

* Uniformidadedefiscalização e regulação dosserviços,inclusive de sua

remuneração;

« Compatibilidade de planejamento.

A exigência quanto a elaboração dos planos, é de que estes sejam realizados pelos próprios

titulares, compatíveis com os planos das baciashidrográficas,revistos ao menosa cada

quatro anos, anteriormente ao Plano Plurianual e, se envolverem a prestação regionalizada

de serviços, que os planos dos titulares que se associarem sejam compatíveis entre si.

A Lei Federal de Saneamento Básico faculta a elaboração de planos específicos porserviço.

Portanto, o presente PMGIRS podefazer parte do Plano de Saneamento Básico.

ALel Federal nº 12.187, de 29/12/2009 — institui a Política Nacional sobre Mudança do

Clima, definindo princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos visando a redução das

emissões de gases de efeito estufa (GEE) oriunda dasatividades humanas,nas diferentes

fontes,inclusive naquelas referente 20s resíduos sólidos.Isto porque, o gás metano (CHa) 6

um gás com potencial de aquecimento global 21 vezes maior que o gás carbônico (COs) e é
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emitido em grande escala durante o processo de degradação e aterramento de rejeitos e

resíduos orgânicos.

Visando a minimização dos impactos noclima, a Política Nacional sobre Mudança Climática

(PNMC)estabelece o compromisso nacional voluntario de ações de mitigação das emissões

de gases de efeito estufa, buscandoreduzir entre 36,1% a 38,9% as emissões nacionais até

o ano de 2020.

Ainda como meta do PNMC fem-se a recuperação do metano eminstalações de tratamento

de resíduos urbanose a ampliação da reciclagem de resíduos sólidos para 20% até o ano

de 2015.

A Lei Federal nº 11.107 de 06/04/2005 — dispõe sobre a Contratação de Consórcios .

Públicos. Possibilita a constituição de consórcio público como órgão autárquico,integrante

da administração pública de cada município associado, contratado entre os entes federados

consorciados. Este instrumento legalinstitui os seguintes instrumentos:

Contrato de Consórcio celebrado entre os entes consorciados que contem todas as regras

da associação: nasce como um protocolo deintenções entre os entes federados, autoriza a

gestão associada deserviços públicos, explicitando as competências cujo exercício será

transferido ao consórcio público. Explicita quais serão os serviços públicos objeto da gestão

associada,e o território em que serão prestados. Cede, ao mesmotempo, autorização para

licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização para prestação dosserviços.

Apresenta oscritérios técnicospara cálculo do valor das taxas,tarifas e outros preços

públicos para o reajuste ou revisão.

Contrato de Rateio para transferência de recursos dos consorciados aa consórcio:

Contrato de Programa, que regula a delegação daprestação de serviços públicos, de um

ente da Federação para outro, ou entre entes e o consórcio publico.

ALel Federal nº 12.305, de 02/08/2010 — dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos '

Sólidos (PNRS). Este instrumento dispõe sobre os princípios e objetivos, bem como,as

diretrizes relativas a gastão integrada e ao gerenciamento de resíduossólidos,incluindo os

perigosos, As responsabilidades dos geradores e do poder público foram definidas

juntamente com as ferramentas econômicos aplicáveis.

ComatLei 12.305,a prioridade para a gestão dos resíduos sólidos que antes era voluntaria,

passa a ser obrigatória: não geração,redução,reutilização,reciclagem,tratamento dos

restduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dosrejeitos.

Comoinstrumentos, a PNRS define:

* Coleta seletiva;

- * Sistemas de logística reversa; -
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* Incentivo à criaçãoe ao desenvolvimento de cooperativas e outras formas de

associação dos catadores de materiais recicláveis; e,

* Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos (SINIR).

Na esfera municipal, para que estes possam ter acesso a recursos da União para

investimento em empreendimentose serviçosrelacionadosa limpeza urbana e manejo de

resíduos sólidos, o Art. 18, da Política Nacional, condicionaa elaboração do plano

municipal de gestão integrada de resíduos.

Ressalta-se que serão priorizados no acessoaosrecursos da União os municípios que:

* Optarem porsoluções consorcladas intermunicipais para a gestão dosresíduos

sólidos, incluída a elaboração e implementação deplano intermunicipal, ou que se

inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduossólidos;

* Implantarem a coleta seletiva com participação de cooperativas ou outras formas

de associação de catadores de materiais reutilizáveis o recicláveis formadas por

pessoasfísicas de baixa renda.

O Decreto nº 7,404, de 23/12/2010 — regulamenta a Política Nactonal de Resíduos

Sólidos,criando como um dos seusprincipais instrumentos o Ptano Nacional de Resíduos

Sélidos e a Instituição do Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos

(C1), composto por 12 ministérios, coordenados pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA),

coma responsabilidade de elaborare implantar o Plano Nacional.

Através deste decreto, a PNRS define queossistemas de coleta seletiva e de logística

reversa deverãopriorizara participação dos catadores de materiais recicláveis, e que os

planos municipais deverão definir programas e açõespara sua Inclusão nos processos.

4.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL

A seguir, o Quadro4-1, apresenta a legislação estadual.

Quadro 4-1: Legislação Estadual!

 

22 do janétro 1999 > geração, acohdicloriamento, armazenamento, coleta,transporte,
! tratamento e destinaçãofinal dos resíduos-sólidos no estado do Paraná,
h visandocontrole da poluição, da contaminação & a minimização de seus
    
  

 

  

 

É
LEI ESTADUAL Nº12. 493, de & Estabelece princípios, procedimentos, normase critérios referentes à=]

 

  
DECRETO ESTADUAL Ne
6.674, do. 03 se dêzemiro de

 

 

    

    
ESTUÓCS 2 PROSETOS ASR!

S AmbienteInte

di I dos-Resíduos Sólidos no Estado do Paranã, Visando o“
* “controla da polúlção, da contariifiação e a   

       janeiro de 2009. + recicláveis gerados pelos órgãospi
: É: públicaestadual diretaeindireta.   
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5. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

5.1 SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE O SANEAMENTO

A seguir são apresentadas informações disponibilizadas pelo Sistema Nacional de

informações sobre o Saneamento (SNIS), banco de dadosque é administrado peta

Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades. O SNIS contem

informações de caráter operacional, gerencial, financeiro e de qualidade sobre a prestação

deserviços de água, de esgotamento sanitário e sobreos serviços de manejo de resíduos

sólidos urbanos.

5.1.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

A seguir são apresentadas as informaçõesdisponiveis no Diagnóstico dos Serviços de Água

e Esgoto, para o ano de 2010.

Quadro 5-1: Informações quanto aos serviços de águae esgoto — Dados Operacionais

 

97.5 % da população total

 

  Índice de atendimento com reda de água o
100 % da população urbana

” 35,8 % da população total
Indice de atendimento com rede de esgoto -

35.8 % da população urbana

100% esgoto coletado
Indice com tratamento do esgoto

. 33,1% esgoto gerado

 

 

 

 

  
Consumo médio per capita de água 88,4 Lhabdia

Índice de perdasnadistribuição 30,1%

24.687 ligaçõesativas e inativas
Quantidadede ligações do água . A22.644 ligações ativas

a . 8.712 ligaçõesativase inativas
uantidadode ligações de esgoto

goções osg 8.214 ligações ativas

23.150 água
Quantidade de economias residenciais ativas

o 8.507esgoto . 
 

 

Fontes Núnistário das Cidados / Screlara Nacional de Saneamento Ambiental —Ano Referencia 2010.
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Quadro 5-2: Informações quanto aos serviços de água e esgoto — Dados Financelros

 

 

 

 

Receita Operacional total R$ 9.443.801/ano

Arrecadação Total R$9.208065/ano Na

Despesa total com serviços R$ 9.918.30B/ano em

Despesa deexploração R$ 3.758.885/ano '
 

TotalR$ 4.969.056/ano

Investimento realizado Água: R$ 875.070/ano

Esgoto: R$ 4.081.316/ano

 

 

 

 

   
 

Serviço da dívida total R$ 4.153.064fano 5

Despesa total média º R$ 2,02/m3 º

Tanta média praticada R$ 1,73im3

Índice de sustentabilidade de caba 116,4% .

Quantidade equivalente de pessoa!total 37 empregados

Fontes. das Cidades 4: Nacional de: Ambiental —Ano Ra 210. 

5.1.2 RESÍDUOS SÓLIDOS

Os dados com relação ao manejo dosresíduos sólidos são atualizados anualmentepara

uma amostra de municípios brasileiros tendo como ano base de 2002.

A anátise dos dados do SNIS apresenta uma grande importância na elaboração do Plano

Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, uma vez que dentre os

objetivos do SNIS pode-se destacar:

* Planejamento e execução de políticas públicas;

* Orientação da aplicação de recursos;

* Avaliação de desempenhodos serviços;

* Aperfeiçoamento da gestão, alevando osníveis de eficiência e eficácia; e,

* Orientação de atividadesregulatórias, defiscalização e controle social,

(Ofisisetslstega
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As informações queintegram O SNIS sãocoletadasjunto aos órgãos municipais

encarregadosdos serviços e osindicadores sãocalculadosa partir dos mesmos.

Osdados apresentadosna sequencia consistem no extrato das informações com relação ao

serviço de limpeza urbana (sob os aspectos organizacionais e operacionais), cobertura do

serviço regular de coleta de resíduos sólidos, a massa coletada,os aspectos relacionados a

coleta seletiva e recuperação da materiais recicláveis, bem comoda frota atuante e os

aspectos da força de trabalho, desempenhofinanceiro dos órgãos gestores do manejo.

Quadro 5-3: Informações Gerais — SNIS 2010

informaçõãsEsET

População ques, Censo 2010) Total: 81.675 habitantes

Urbana:75.928 habitantes

 

Natureza jurídica do órgão municipal responsável Administração publica direta
 

Existência de elgum serviço concedido Não

 

Órgão também presta serviço de águae esgoto? Não

 

Cobrança dos serviços Regulares Existência

Foma

Especiais Existência

Sim

Taxa Boleto de

água

Não

FAGANDA.
saGorátoaraNatA '

Aplicação
 

Quantidades total trabalhadores remunerados detodo
- o manejo com RSU, segundo agente executor

Trabalhadores defrentes do trabalho temporários

Total 10 trabalhadores

Font: Sistema Wacional do Informaçõos sobra Senoemento- Diagésico do Manejo da Resíduos Sáidos Urbanos -2018

Quadro 5-4: Informações sobre despesas com manejo ds resíduos sólidos — SNIS 2010

aEmDEREatipo DoASsêgiiado-nroEde Rógiduos.

PeaceEiLeo aA e

Coleta de RS domiciliares e públicos

Coleta de RS serviços de saúdo

Total: R$ 959.579/ano

Publico:não informado

Privado: R$ 959.579/ano

Tetal: R$ 53.480/ano

Publico: não informado

Privado: R$ 53.460/ano

 

 

Receitase despesas com serviços de limpeza urbana Receitas Orçada (R$/ano)

Arrecadada

(R$/ano)

Despesas, Total (R$/ano)
segundo

agente Público (R$/ano)
executor

Privado(R$/ano)

1.013.039

0

1.013.039

Varrição de logradouros públicos Nãoinformado

 

Demais serviços,inclusive admin. e com unid, de proc Não informado

 

Total Domiciliares: R$ 959.579/ano
Saúde: R$ 53.460/ano

Varrição:nãoinformado

Demais: não informado

Nãoinformado

 

 

Despesas decorrentes da Prefeitura 89.000.000

 

Recursos federais recebidos para manejo de resíduos

sólidos Ocorência Não

Vetor
(RS$/ano)

Tipo   Domiciliares: R$ 959.57S/ano

Saúde: R$ 53.460/ano

Varrição:não informado

Demais: nãoinformado 
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O município de Fazenda Rio Grande,para o ano de 2010, não disponibilizou informações

sobre os trabalhadores remunerados alocadosno serviço de manejo de resíduos sólidos.

Quadro 5-5: Informações sobre população atendida, estrutura operacional, frequência o

terceirização do serviço de coleta domiciliar e pública — SNIS 2010

 

“gr E $a
PELAinestrRnRARA FEnigja. ERRDa

A
o

—Jlente Integralra

 

 

População atendida Urbana: 75.928

Rural: 5.747

População atendida segundofrequência Diária: 10%
2.0u 3 vezespor semana: 80%

1 vez por semana: 10%

 

Coleta notuma Sim

 

Coleta com elevação de container Não
 

Quantidade de coletadores e motoristas Nãoinformado.

 

Total de Resíduos Coletados

 

Residuos Domiciliares

Resíduos públicos coletados

 

 
Quadro 5-6: Informações sobre quantidade de resíduos coletados — SNIS 2010

 

Total: 13.590,7 toneladas
Prefeitura: O

Empresas: 13.372 toneladas

Associação de Catadores com apoio Prefeitura: 218,7

toneladas

Outro Executor: O

 

Total; 13.590,7 toneladas

Prefeitura: O

  

Empresas: 13.372 toneladas

Associação de Catadores com apoio Prefeitura: 218,7

tôneladas

Outro Executor: O

Total. 0

s Prefeitura O
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Empresas: O

Associação ds Catadores com apoioPrefeitura: O

Outro Executor: O t

 

 

 

Quantidade coletada poragento publico
 

Total: 13.372 toneladas

Domiciliar: 13.372 toneladas

Quantidade coletada por agente privado

 

 

 

Publico: O Í

Quantidade gerada porassociação de catadores com Total = Domiciliar = 218,7 ,

apolo daprefeitura Público = 0

Quantidade coletada poroutro agente 0

 

» Quadro 5-7: Outras informações sobre a coleta de resíduos sólidos — SNIS 2010 -

oEARoEERalogaAr

 

Remessa deresíduos domiciliares ou públicos para

 

  

Não
outros municípios

Uso debalança Sim '

Sesviço terceirizado Valor: contratual R$ 74,74ftonelada &incluindo ,1

transporte ate destinofinal)

Distância media até a unidade: <15 km 1
Serviço terceirizado dedisposição finalem aterro: R$ |
83,O0itonelada. '
 

Quantidade de veículos na coleta de resídios sólidos Agentes públicos: Não informado

Agentes privados: Não informado

 

Quadro 5-8: Informações sobre coleta seletiva de resíduos sólidos

 

Quantidade recolhida (exceto matéria orgânica)

Existência de coleta seletiva

 

 

Total: 218,71

Prefeitura ou SLU: O
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Catadores com apoio da prefeitura: 218,7 t

Outros: O

 

Otto

 

Formado execução Sem informação   

"| Matariais Recuperados, excoto material orgânico e
rejeito

 
Quadro 5-9: Informações sobra triagem de resíduos sólidos — SNIS 2010

Er: E SO E
TESESRRENOCOCASADOALRCEPA

 

Total: 181,9t

Papel / papelão: 51,21

Plástico: 58,2t

Metais: 40 €

Vidros: O

Outros 32,5t

 

Quadro 5-10: Informações sobre Coleta dos Resíduos Sólidos de Serviço da Saúde — SNIS

2010

 

  
Execução de coleta diferenciada de resíduos de

serviço de saúde.

Existência: Sim

Prefeitura ou SLU: Não

Empresa contratada pela prefeitura ou pela SLU: Sim

Próprio gerador ou empresa contratada porele : Não

 

Vetcutos Utilizados

Ocorrêniia de cobrança pela coleta diferenciada

Quantidade do resíduos do seniço do saúdo
coletados   

 

Exclusivo: Sim

Dacoleta domiciliar em viagem exclusiva: Não

Não

Total; 13t

Prefeitura ou contratados: 13t

Geradores ou cantratados: O

  

Coleta de residuos de serviço de saúde em unidades

públicas de saúdo terceirizadas

 

  
Ocorrência: Sim

Valor contratual: R$ 2.400,004, incluindoo tratamento.
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Tratamento de residuos de saúdeterceirizado

Es
BRSTaSE

 

    

  

Opnsita

 

ReTR
Nr

Sem informação quanto ao valor contratual,

 

Remessa do resíduos de serviço da saúde Ocorrência: Não
 

Quadro 5-11: Informações sobre coleta do resíduos sólidos da construção civil — SNIS 2010

CANECA:
CUL

 

Serviço executado pela prefeitura

BEAR qa

Existência: Não

 

Existência do empresas especializadas Sim '

 

Existência deserviço de coleta de resíduos de

construção e demolição feita por autônomo

Com caminhõestipo basculante ou carroceria: Sim

Com carroças ou outro tipo de veículo de pequena 1

capacidade: Não
 

Quantidade coletada Sem informação
 

O município de Fazenda Rio Grande não disponibifizou informações quanto aoserviço de

varrição para o ano de 2010.O serviço de capina e roçadaexistente no município é do tipo

manual, não ocosrendo roçada mecanizada ou química.

Com relação a execução do serviçosporparte da Prefeitura com relação ao manejo dos

resfduos sólidos, Fazenda Rio Grande executa a limpeza delotes vagos e a remoção de

animais mortos.

Quadro 5-12: Informações sobre catadoras - SNIS 2010

 

 

 

  

Existência de catadores dispersos Sim 1

“ Eststência do organizaçãoformal Cosmo |

Quantidade de entidades 1

Quantidade de associados o 16 .

“Existência de trabalho social executado pela prefeitura — Sim o
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Quadro 5-13: Informações sobre as unidades de processamento — SNIS 2010

 

Presença de catadores: Não

 

 

 

 

 

 

 

Moradia: Não
Nome da Unidade da processamento existente no Estre Ambiental S/A . . . . .

município Quantidade de equipamentos públicos usados na o
operação

Tipo de unidade Aterro controlado .. reçá o . e .

= - Quantidade de equipamentos privados usados na Trator de esteiras: 9
Município responsávelpelo gerenciamento O próprio a

operação Retroescavadeira: 3

Operador Prefeitura ou SLU Pá carregadeira: 2 ,

Intcio da operação 2010 Caminhão basculante: 24

———— — - e Caminhãopipa: 3
Recebe ds outros municípios Sim. Trator com rota: 3 .
Unidade em operação no ano de referencia (2010) Sim Outros: 16
 
 

A unidadereceberesíduos dos seguintes municípios  Almisante Tamandaré, Araucaria, Balsa Nova,

Campina Grande do Sul, Campo Large, Campo
Magro, Cotombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio O Consórcio Intermunicipal para a prestação de serviços de limpeza urbana e manejo dos

Grande, Mandirituba,Pinhais, Quitandinha, São José resíduossólidos é composto pelos seguintes municípios: Almirante Tamandaré, Araucária,

dos Pinhais Pinhais, Piraquara, Campina Grande do Sul, Quatro Barras, Campo Largo, Quitandinha,
 

Quantidade da resíduosrecebidos Sem informação Campo Magro, Tijucas do Sul, São José dos Pinhais, Colombo, Contenda, Curitiba,

Bocaiuva do Sul e Mandirituba.
 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

    
Tipo de ficença ambiental obtida Operação

Caracteristicas da unidade de disposição no solo Cerca: Sim Quadro 5-14:Indicadores gerais — SNIS 2010

Instalação Administrativa: Sim pr E ane o E

Impermeaiização da base: Sim 4 cãopaoPoacaEid

Frequência da cobertura dos resíduos: Diária Incidência «de despesas com resíduos sólidos na prefeitura

' Drenagem degases:Sim + - -
Incidência de despesas com empresascontratadas 100%

Aproveitamento dosgases: Não É - — - No

Drenagem do águas pluviais: Sim Autossuficiência financeira o .

Recirculação de chorume: Não Despesas per capita com resíduossólidos urbanos 13,34

Drenagem de chorume: Sim
Receita arrecadadapercapita com serviços de manejo 0

Tratamento intemo de choruma: Não -

Tratamento externo de chorume: Sim Taxa de cobertura da coleta de resíduo domiciliar em relação a população total 100%

Vigilância: Sim ' Taxa de cobertura dacoleta de resíduodomiciliar em relação a população urbana 100%

Monitoramento Ambiental; Sim - :
Massa(resíduo domiciliar + residuo público) coletada per capita em relação a 0,49 kghab x dia

Quelma a céu aberto: Não população urbana

- * Animais exceto aves: Não — to ” - — - -
: A a : E: ao : : *| Massa (resíduo domiciliar) coletada per capita em relação a população total atendida = 0,46 kghab x dia Ê  

t ' !
eli,

i

 

' ' t     
"
'

À

 

     



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Retação: quantidades coletadas de resíduo público por resíduo domiciliar o

Massa (resíduo domiciliar + resíduo público) coletada per capita em relação a 0,46 kghab x dia
populaçãototal atendida

Taxaderecuperaçãoderecicláveis em relação à quantidade de resíduo domiciliar e 1,34%
publico

Massarecuperada per capita 2,4 kghab x ano

Relação entre quantidades da coleta seletiva e resíduo domiciliar 1,81%

Incidência de papelpapelão sobre total material recuperado 28,15%

Incidência deplástico sobre total materia! recuperado 32%

Incidência de metais sobre total material recuperado 21,99%

Incidência de vidros sobre total material recuperado o

Incidência de “outros” sobretotal material recuperado 17,87%

Massapercapita recolhida via coleta selativa 2,8 ka/hab x ano

Massa de resíduos de serviços desaúde coletada per capita 0,47 kg/(1000hab x
dia)

Taxa de resíduos deserviços de saúds sobre (resíduos domiciliares e públicos) 0,1%  
 

5.2 DIAGNÓSTICO ATUAL

No município de Fazenda Rio Grande, a geração de resíduos domésticos é de

aproximadamente 1.400 toneladas/mês, contabilizando todos os resíduoscoletados pela

coleta convencional. A coleta,transporte e destinaçãofinal dos resíduos domésticos são

terceirizados, através da empresa Inova Ambiental. Já a destinaçãofinal do material ocorre

no Centro de Gerenciamento de Resíduos (CGR) Iguaçu, operado pela Estre Ambiental

SA.

Quanto aos resíduosde saúde,o serviço é terceirizado,ficando a cargo dos

estabelecimentos comerciais geradores desttipo de resíduos, como farmácias, cilnicas e

consultórios, a responsabilidade de contratação e pagamento do mesmo. Para a coleta,

transporte e destinação dosresíduos de saúde de estabelecimentos privados a Cavo

Gestão Ambiental (empresa do Grupo Estre) é a empresa responsável. No caso doresíduo

de serviço de saúde proveniente do serviço público, a coleta, transporte e destinação são
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terceirizados. Neste caso, a responsávelpelos serviços é a empresa Serquip Tratamento de

ResíduosLtda.
  

A execuçãodos serviços delimpeza pública em Fazenda Rio Grande também é

terceirizada,feita pela mesma empresaquerealiza a coleta,transporte e destinaçãofinal

dos residuos domésticos, Inova Ambiental, O serviço de varição diária contempla a zona

centra! comercial do município. Sendo que a destinaçãofinal dos residuos gerados pela

construçãocivil não é contemplada nestecontrato.

5.2.1 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

O serviço de limpeza urbana de Fazenda Rio Grande é regulamentado pelo Código de

Posturas do município, expresso pela Lei Municipal Complementarnº 3 de 15 de Setembro

de 2006.A execução dos serviços de limpeza urbana cabe a administração municipal, por

meio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, o qual poderá terceirizar este serviço.

Osprincipais serviços executados são:

* Coleta domiciliar manual e mecanizada;

* Coleta seletiva de materiais (metal, plástico, papel e vidro);

* Coleta e destinação dos resíduos sólidos de serviços de saúde;

Vatrição manualde vias e logradouros públicos;

* Capina e poda em áreas públicas;

Limpeza delotes vagos;

* Campanhasde educação ambiental.

5.2.1,7 Acondicionamento dos resíduos domiciliares/comerciais

Emvisita in oco realizada no dia 13/07/2012 na área urbana do município de Fazenda Rio

Grande constatou-se queos resíduos sólidos domiciliares/comerciais, de maneira geral, são

apresentados para a coleta pública de forma incorreta. Em alguns pontos do município,

como porexemplo, bares e restaurantes, os resíduos são acondicionados de maneira

Correta em recipientesreutilizáveis de plástico e com capacidade volumétrica variável.

Em diversoslocais foi constatada a presença de lixo acondicionado de maneira incorreta

sendo despejadolixo domiciliar em terrenos baldios e nas calçadas(Figura 5-1 e Figura

5-2). Esta situação possibilita a proliferação de vetores diversose a exaltação de mau cheiro.
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Em contrapartida, observou-se a presença delixeiras seletivas dispostas em áreas públicas

e de grande circulação de pessoas no município, como por exemplo, na frente da Câmara

Municipal, Pronto Atendimento Arete Richa, postos de saúde e sede do Programa Pró-Ação

da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR) (Figura 5-3 e Figura 5-4).

Figura 5-1: Disposiçãoirregular de resíduos

sólidos.

Figura 5-2: Disposição

resíduossólidos.

irregular de

, Mao e.
li caratoTits

 

Figura 5-3: Lixeiras seletivas localizadas na

Câmara Muntclpal,

Figura 54: Lixeiras seletivas localizadas na

sede do Programa Pró-Ação PUCIPR.

        | Ru À aaa
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5.2.1.2 Coleta Domiciliar e Coleta Seletiva

Ostrabalhos descritos nesse item abrangem osserviços de coleta regular,utilizando

caminhões compactadores com frequência altemada,de todos osresíduos especificados a

seguir, encontrados nasvias e logradouros,originários de estabelecimentospúblicos,

institucionais, de prestação de serviços, comerciais e residenciais:

* Resíduos domiciliares,inclusive os resultantes de varredura;

* Resíduossólidos originários de estabelecimentos públicos,institucionais, de -

prestação de serviços e comerciais, exceto resíduos sólidos da área de saúde e de z

construçãocivil.

vto    
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Os veículos partem da sede da empresa Inova Ambiental, A caleta de resíduos

domiciliares/comerciais contempla 100% da área urbana do municipio,incluindo vilas e

favelas, com roteiro planejado conforme calendário (Quadro 5-15) e Mapa 5-1.

Quadro 5-15: Coleta domiciliarfcomerclal

 

Área CentralDiária
 

Iguaçú, Pioneiros, Santa Terezinha e Estados,
Segunda-feira, Quarta-feira e Sexta-feira Santa Maria, Veneza e Colonial;

 

Eucaliptos - Jardim Sidon,Pátria Minha,

Residencial das Araucárias, Jardim Europa e

Hortência [, Ile III, Nações, Gralha Azul e Jardim

Palmeira.

Terça-feira, Quinta-feira e Sábado    
Para a coleta e transporte dos resíduos domiciliares, a Inova Ambiental dispõe decinco

caminhões Ford Cargo, com coletor compactadortoco cuja capacidade é de 15m* (Quadro

5-16).

Quadro 5-16: Frota de veículosutilizada na coleta domiciliar/comercial

     
Ford Cargo 2012UsimecaAUS 6329

 

 

 

 

AUS 6331 Ford Cargo Usimeca 2012 Novo

AUZ 3687 Ford Cargo Usimeca 2012 Novo

AUW 3753 Ford Cargo Usimeca 2012 Novo

ATR6614 Ford Cargo Usimeca 2011 Novo   
A coleta domiciliar é executada porta a porta, com frequência variável de acordo com o

itinerário de coleta, em todas asvias públicas oficiais da sede municipal em condições de

tráfego para os caminhões coletores compactadores em marcha reduzida, No serviço da

coleta de resíduos sólidos domiciliares,trabalham equipes com composição variável de

acordo com turno e demanda da rota percorrida. No total, 26 funcionários se revezam na

coleta, sendo seis motoristas e 20 coletadores.
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Osfuncionários possuem equipamentos deproteção Individual para a realização da

atividade de coleta de resíduos domiciliares / comerciais, tais como: calça com elástico na

cintura, blusa de algodão com manga, capa de chuva, botas de couro e luvas de malha

nitrítica,

a Ambienteintegral o “o E no
Ss Telas

 

Y : . . +

 

O município dispõe de coleta seletiva realizada porta a porta, contemplando 100% da zona |

urbana,A coleta e transporte de materiais recicláveis é o recolhimento regular de todo

material que tenha condições de reaproveitamento (papel, papelão,plástico,vidro, metais

ferrosose não ferrosos), separados na fonte de geração e colocados para coleta seletiva

nosdias e horários pré-estabelecidos e encaminhadosa sede da Associação de Catadores

de Materiais Recicláveis “Comunidade Unida de Fazenda Rio Grande”.

 

Lina) CNTIll N

aA     à HS

As rotas semanais da coleta seletiva seguem o calendário abaixo (Quadro 5-17) e sua

distribuição espacial no município é apresentada no Mapa 5-2:

Quadro 5-17: Coleta seletiva  
  

 

 

 

 

Segunda-feira Nações, Veneza e Colonial

Terça-feira Santa Terezinhae Estados

Quarta toi Eucaliptos — Jardim Sidon, Pátria Minha, Residencial
uarta-feira das Araucárias, Jardim Europa é Hortência |, Il e dll

Quinta-feira Iguagú, Pioneiros e Canaã

Sexta-feira Gralha Azul

  

  
     
 

 

Esta coleta ó realizada há quatro anos, contemplando a separação dos materiais compostos

por metal, plástico, papel e vidro.
 

 

I

Acoleta e o transporte dos resíduos são de responsabilidade da Inova Ambiental, sendo

utilizados dois caminhões com capacidadesdistintas para a atividade (Quadro 5-18). Os

veiculos partem da sede da empresa Inova Amblenta! e satienta-se que não foi realizada a »

caracterização gravimétrica dos resíduos do município. -

 

 

   

 

     

Quadro 5-18: Frota de veículos utilizadosna coleta seletiva

Elo EIEaRERASRe) EAa
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AUF 3525 Ford Cargo Baú Fibra 42 2012 Novo t

[RR +no um . um
| APX 9409 Ford Cargo Baú Fibra 30 2008 Reserva Técnica
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5.2.1.3 Associação de Catadores da Materiais Recicláveis “Comunidade Unida de Fazenda
Rio Grande”

Um dosinstrumentos para o cumprimento dos objetivos da Lel Federal 12.305, queinstitui a

Política Nacional de Resíduos Sólidos,é o incentivo a criação e ao desenvolvimento da

cooperativas de catadores. Desta forma, considera-se a inclusão produtiva dos catadores de

materiais reutilizáveis e recicláveis, priorizando a participação de cooperativas ou de outras

formasde associação destestrabalhadores. Assim, as cooperativas de catadores de

materia! reciclável podemserincluídas são incluídas na “responsabilidade compartilhada”,

devendo serincentivadase apoladas pelo poderpúblico,

Mesmorefletindo uma delicada condição socioeconômica, os catadores cumprem um papel

essencial na re-inserção de matéria-prima secundária na cadeia de produção e consumo.

Frente ao desafio crescente dos municípios em gerenciar de forma adequada as

quantidades cada vez maiores de resíduos,o catadorpassa a ser visto como um aliado das

prefeituras notrabalho de coleta de residuos sólidos.

Para o caso específico do município de Fazenda Rio Grande,os catadores de materiais

recicláveis estão organizados por meio da Associação de Catadores de Materiais

Recicláveis "Comunidade Unida de Fazenda Rio Grande". A Associação de Catadores

possui Licença Ambiental de Operação, expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná,

registrada sob o nº 21078.

O barraçãoda associação é fomecido pela Prefeitura Municipal e está localizado na Avenida

Brasi, nº 1846 — Nações| (Figura 5-5). A associação conta ainda com 16 catadores

cadastrados realizando a coleta seletiva diretamente nasruas do município (Figura 5-6).

Figura 5-5: Sede da associação do catadores. Flgura 5-6: Catador do material reciclável.
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* Jomal Agora Fazenda, Ano 08,nº 81, Abri do 2012.
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Além disso,a prefeitura do município apóia a associação disponibilizando para separação e

venda osresíduos provenientes da coleta seletiva regular, com volume médio variável. E

cede um caminhãopara buscar o material reciclável proveniente de empresas que mantém

parceria com a associação cuja localização é fora da área urbana de Fazenda Rio Grande.

A associação possui ainda a parceria com a prefeitura através do Programa Troca Verde,

que promovea troca de três quilos de material reciclado — papel, papelão,vidro, sucata,

PET,plásticos e baterias - por um quilo de frutas e verduras. Os objetivos do programa

contemplam o incentivo aos moradores a separarem lixo orgânico do inorgânico,

sensibilização da população para a correta destinação dos resíduos sólidos, promover a

segurança alimentar das famíliase incentivar a produção da agricultura familiar de Fazenda

Rio Grande. No lançamento do programa, em Abril de 2012,a prefeitura recolheu 1,047kg

de material reciclável que foram destinadosa associação dos catadoresa,

Em visita a associação,foi relatado que os catadores possuem convênio com 8 empresas

privadas,localizadas no município e em municípios próximos (Curitiba e Campo Largo),

dentre elas: Hamaya do Brasil, Mercado Central de Fazenda Rio Grande e Mercado

Araucária.

A associação é responsável pela separação e venda do material coletado, Desta forma, no

barracão atuam cerca de 10 funcionários na atividade da triagem e prensa do materia)

destinado a venda. O material de EP]utilizado nas atividades é fomecido pela Estre

Ambiental. A associação conta ainda com duasprensasenfandadeiras, obtidas a partir da

parceria com empresasprivadas (Figura 5-7, Figura 5-8, Figura 5-9 e Figura 5-10).

Figura 5-7: Funcionários trabalhando na Figura 5-3: Material reciclável separado e

triagem do materialreciclado. pronto para a prensa.
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Figura 5-8: Prensa do material reciclável

separado para venda.

   
De acordo com informações levantadas com os cooperados, o volume mensal médio de

material trabalhadopela associação é de 20.000kg.A distribuição qualitativa é

extremamentevariável, porém, observou-se que o maior volumeé proveniente da venda de

garrafas PET e sacos.

Oscarrinheiros associados não possuem vínculos trabalhistas, por isso não tem

obrigatoriedade de metas de coleta a serem cumpridas, ficando a sua remuneração atrelada

ao volumede material coletado na quinzena,

A associação atua ainda na promoção da edicação ambiental nas escolas municipais.

Neste projeto, a associação conta com o apoio da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grandee das secretarias de Educação, Ação Social e Relações de Trabalho, Urbanismo e

Meio Amblente, Indústria e Comércio s o CODEMA— Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente.

8.2.1.4 Acondicionamento dos resíduos hospitalares

Em visita in jocorealizada no dia 13/07/2012 percorreu-se todas as unidadesde saúde

públicas e realizou-se uma amostragem nasunidades privadasgeradorasde residuos

hospitalares.

Os resíduashospitalares gerados pelas unidados de saúde públicas são acondicionados de

forma disciplinada em recipientes plásticos tampadose os materiais perfuro-cortantes em

caixas de papelão (Figura 5-11), conformeestabelecido na legislação. Sendo que o material

não contaminante é acondicionado em sacosplásticos da cor preta, De maneira geral, cada

unidade de saúde separa osresíduos de acordo com seutipo nas seguintes categorias:

Grupo A (recipiantes e materiais resultantes de curativos e peças anatômicas,

acondicionados em sacos da cor branca), Grupo B (medicamentos vencidos, contaminados

a  
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e parcialmente utilizados, acondicionados em bombonas com símbolo de identificação) e

GrupoE (materiais perfuro-cortantes, acondicionados em caixa de descartex com

simbologia de material infectante).

Quanto ao armazenamento destesresiduos, observou-se quediversos estabelecimentos

públicos não contam com um local adequado para tal, sendo frequentemente observada a

destinação do material em locais abertos de fácil acesso e em locais onde o lixo comum e o

lixo hospitalar são misturados (Figura 5-12, Figura 5-13 e Figura 5-14).

Figura 5-11: Armazenamento correto de

resíduos hospitalares em posto de saúde.

Figura 5-12: Resíduos hospitalares

armazenado em local aberto,

  
Figura 5-13: Residuos hospitalares

acondicionados em focal aberto,

Figura 5-14; Resíduos hospitalares

acondicionados em local aberto.
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Em relação aos estabelecimentos privados, notou-se que, em geral, os estabelecimentos

visitados seguem as recomendações da empresa responsávelpela destinação — Cavo

Gestão Ambiental — e acondicionam o resíduo em reciplentes fechados e os materials

perfuro-cortantes em caixas de papelão próprias para este fim.

5.2.1.5 Colata de resíduos hospitalares

A coleta de resíduos hospitalares de estabelecimentos públicos é de responsabilidade da

empresa Serquip Tratamento de Resíduos Ltda. Conforme informações obtidas nas

unidades,a coleta é realizada semanalmente, nas segundas-feiras, percorrendo todas as

unidades públicas geradoras deresíduos hospitalares.

A coleta é realizada por um veículo Volkswagen 8-150 Delivery (Quadro 5-19), sendo

utilizadotrês funcionários para a realização da atividade (Quadro 5-20). O veículo parte da

cidade de Curitiba, bairro CidadeIndustrial, para realizar a coleta dos resíduos hospitalares

e retoma ao mesmoendereço nofinal do dia de coleta,

Quadro 5-19: Informações do veículo utilizado para colota de resíduos hospitalares em

estabelecimentos públicos

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Placa

Modelo de Chassi Vw 8-150 Delivery

Modela ds Carroceria Fechada

Capacidade útil m 302 '

Ano 2011/2011

Estado de Conservação Novo

Estanqueidade Sim

Proteção . , Sim

Adaptação - Sim - - é

Propriedade Serquip Tratamento de Resíduos Ltda,  
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Quadro 5-20: Servidores de coleta de estabelecimentos de saúde .
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1 Motorista x x x

 
2 Coletores x x x  
 

O Quadro 5-21 e o Quadro 5-22 apresentam o endereço dasunidadespúblicas e privadas

geradoras de residuos de saúde, Já o Mapa 5-3 apresenta a distribuição espacial destes

pontos de geração de resíduos hospitalares.

Quadro 5-21: Relação de estabelecimentos públicos

 
 

Quadro 5-22: Relação do estabelecimentosprivados

Consultórios Odontológicos

AnaCristina Lorenzon
Pioneiros
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VR Clínica Odontológica Rua Cósar Carelli, 90 — Pioneiros

Clínicas Médicas

Clínicas de Fisioterapia e Estética

Clínicas Vetorinárias

Fonte: Secretaria Mumicipal de Saúdo de Fazenda Rio Grande, 2012. 
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Com base nos dados de volume de resíduoscoletados das unidades públicas de saúde em

Fazenda Rio Grande no mês de Julho de 2012, estima-se a seguinte situação, conforme

apresentado no Quadro 5-23:

Quadro 5-23: Volume mensalde resíduos serviços de saúde geradospelas unidades públicas
do município

 

At: Culturas o ostoquos da microrganismos; doscarto de vacines do
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura a instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura deculturas, Bolsas transfusionais
contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má
conservação, ou com preza da validade vencido, o aquelas oriundas de coleta
Incompleta. Sobras do amostras do laboratório contando sanguo ou liquidos
corpéreos, recipientes o matariais resultantes do processo doassistência à saúdo,
contendo sanguo ou liquidos corpóreos na forma livro.

AME: Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.
Filtros dear e gases aspirados doárea contaminada; membranafiltranto de
equipamento médico-hospitalar e do pesquisa, entro outras similares. Sobras do
amostras da laboratório e sous recipientes contendo fazes, urina e secreções.
Resíduos da tecido adipaso proveniente de lipoaspiração, lipoescultura au outro
procedimento de cirurgia plástica quo geso esta tipo de resíduo. Recipientes o
materiais resultantes do processo da assistência à saúdo, que não contenha
sangue ou liquidos corpóroos na forma livro. Poças anatômicas (órgãos o tecidos) o
outros resíduos provenientes da procedimentos cirúrgicos ou de estudos angtomo-
patológicos ou da confirmação diagnóstica. Bolsas transfusionais vazias eu com
volume residuat pós-transtusão.

M+ME 1.385,00

 

AZ: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de
animais submetidos a processos do experimentação com inoculação de
mic ismos, bem como suas forrações, a os cade de animais suspeitos
de serem portadores da microrganismos de retovância epidemietógica e com risco
do disseminação, que foram submetidos ou não a estuda anftomo-patológico ou

' confimação diagnóstica. '

AZ+AI+AS 585,00 A3:Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem
sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25
centimetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor
científico ou legal e não tenha havido requisição pelo pacienta ou familieres,

AS: Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocartantes ouescarificantes

e demais materiais rosuliantes da atenção à saúde doindividuas ou animais, com
suspeita ou certeza de contaminação com príons.

 

Totat(kg) | 1.880,00

Fonte: Dados obtidos junto a Secretaria de Saúdo — Vigtância Sanitária de Futenda Rio Grande, 2912,

   
1
Rasotuçãoda Diretoria Colegiada - RDC - ANVISA nº 306,de 07 de dezembro da 2004,
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5.2.1.6 Vanição e limpeza pública

O planejamento básico dasatividades inerentes à varrição manual é decorrente das

características específicas dosserviços a executar, em função das extensões de vias a

atender de acordo com quantitativo de resíduos gerados.

O sistema de varrição abranga os resíduos gerados nas seguintes atividades:

* Operação não mecanizadade recolhimento a remoçãoderesíduos espalhadospelas

vias e logradouros públicos;

* Trabalhos deraspagem em situaçõesde rotina;

* Esvaziamento e reposição de sacosplásticos existentes naslixeiras e vias públicas;

* Varrição de resíduosresultantes de eventos havidos em logradouros públicos.

Conforme apresentado na Quadro 5-24, são empregados atualmente 7 funcionários nessa

atividade. Para a execução daatividade,os funcionáriosutilizam os seguintes EPIs,

fomecidos pela empresa: uniforme, boné,luva, calçado de couro e capa de chuva.

Quadro 5-24: Servidores envolvidos na atividadedo varrição

em
hd LESda o

;EU ÉÉlas por
CT]ng

 

 

A atividadede varrição é realizada apenas na Zona Central Comercial, em frequência diária

e no tumo diumo(jomada de trabalha semanal de 44 horas). As operaçõesde varrição

manual compreendem sarjetas, canteiros centrais não ajardinados e passeios ao longo das

vias e logradouros públicos. O Quadro 5-25 apresenta os equipamentose ferramentas

utilizados nesta atividade.

Quadro 5-25: Equipamentos / Ferramentasutilizadosna varrição manual

 

Carrinhos Novo 2 por equipa

Vassouras Nava 2 por equipe

Pás Novo 2 por equipa

FAZENDA
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O material coletado decorrente da atividade é acondicionado em sacos plásticos e nos

carrinhospara posterior destinação.

5.2.1.7 Resíduos da Construção Civil

O serviço é contratado diretamente pelo responsável pela geração de resíduos.Estima-se

que o volume médio mensalde geração de resíduos da construção civil no município seja

em tomo de1.500 m, perfazendo umaestimativa anualper capita de 0,22 ton/ano gerados.

5.2.1.8 Residuos Funerários

O município de Fazenda Rio Grande possui um Cemitério Municipal (Rua Rio Ivai, 1570).

Osresíduos produzidos pelosvisitantes, caracterizados como material comum (restos de

velase flores) são depositados em lixeiras localizadasnafrente do cemitério (Figura 5-17).

Osrestos funerários, geralmente, são mantidos dentro dosjazigos.Entretanto, os resíduos

retirados dos jazigos são acondicionados em umaconstrução destinadapara este fim com

Capacidadefinita,localizada nos fundos do cemitério,
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Figura 5-15: Disposiçãodelixeiras na frente

do Cemitério Municipal.

 E re 

  
  

 

 

8.2.1.9 Programas de Educação Ambiental

A Lei Municipal nº761 de 20 de Outubro de 2010, dispõe sobre a educação ambiental,

Institui a política municipal de educação ambiental e dá outras providências. Neste sentido,

os programas de educação ambiental estão alinhados com o disposto nalei, Assim,

entende-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a

coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades,atitudes e

competências voltadas para conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo,

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

O ProgramaTroca Verdefoiinstituído por meio da Lei Municipal nº 857/2011 de 25 de

novembro de 2011, sendo oficialmente lançado em 04/2012. Trata-se de uma ação da

prefeitura do município coordenada pela Secretaria do Meia Ambiente, com intuito de

recolher e separar os resíduos sólidos reciclados gerados no município.

A operacionalização do programa consiste natroca de 03(três) quilos material reciclável

(papel, papelão, vidro, sucata ferrosa e nãoferrosa, garrafas PET, plásticos e baterias) por

01 (um)quilo de frutas e verduras da estação, sendo que esta troca é realizada

mensalmente em escolas do município (Figura 5-18), apficando assim os conceitos de

educação ambiental aos alunos e a comunidade,

O programa conta com o apoio do Departamento de Agricultura da Secretaria do

Desenvolvimento Econômico que cuidará de suprir, através da Associação dos Produtores

Rurais de Fazenda Rio Grande,os hortifrutis necessários para a troca por materials

recicláveis, e as demais secretarias divulgarão através dos seus programase projetos a

instituclonalização do Programa,os locais e datas das trocas e a importância da

participação-da comunidade, Osresíduos sólidos recolhidos são repassadospara a -

associação de catadores para separação e venda do material.
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Figura 5-46: Adesão popular ao Programa Troca Verde — 1º Edição(21/04/2012).

  

   

Fonts: Jornal Agora Fazanda, 2012.

Além do Programa Troca Verde, as escolas municipais de Fazenda Rio Grande são palcos

de apresentaçõesteatrais que reforçam a importância da participação da comunidade na

gestão e destinação dos resíduos sólidos recicláveis.

Este programa conta com a realização de campanhas de educação e conscientização

ambiental nas escolasatravés de teatros e palestras ministradas pela Secretaria de Ação

Social do município, com apeio das secretarias de Educação, Ação Social e Relações de

Trabalho, Urbanismo e Meio Ambiente,Indústria e Comércio e o CODEMA — Conselho

Municipal de Defesa do Meio Ambiente e da Associação de Catadores de Materials

Recicláveis "Comunidade Unida ds Fazenda Rio Grande”.

52.2 ESTIMATIVA FUTURA DA PRODUÇÃO PER CAPITA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS -

5.2.2.1 Projeção populacional

Para a estimativa da produção per capita dos resíduos sólidosfoi elaborado um estudo

pretiminar para a definição da crescimento populacional para o município de Fazenda Rio

Grandenointervalo entre 2012 e 2032 com base nosseguintes dados: - *
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o Dadoscensitários, utilizando comoreferência os Censos Demográficos (2010) é

Contagem Populacional (1996 e 2007)realizados pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica (IBGE);

« Evolução do número de consumidores de energia elétrica entre os anos 1993 a

2011, utilizando indicadores da Companhia Paranaense de Energia (COPEL).

O Quadro 5-26 apresenta o histórico do crescimento das unidades consumidoras de energia

elétrica.

Quadro 5-26: Histórico do crescimento das unidades consumidoras de energla olétrica

10,

5,81%

71%

4,96%

0,73%

3,55%

4,54%

4,81%

4,06%

5,89%

81

11,30%

 

Adotou-se a média geométrica dohistórico do crescimento das unidades consumidoras de

energia elétrica para o periodo de 1993 a 2011, comoa taxa de incremento da população do

município de Fazenda Rio Grande,

Desta maneira, para a estimativa da populaçãoutilizou-se comobase a população do

município obtida na contagem da populaçãorealizada IBGE em 2007 e aplicou-se a média

geométrica como parâmetro de evolução da população.
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Para efeitos comparativos, avaliou-se a estimativa da população obtida neste estudoa partir

dos dados de população do município de Fazenda Rio Grande de acordo com cs dados

censitários de 2010e a estimativa da população realizada pelo IBGE para o anode 2011,

obtendo-se um erro de 4,8% a 7,7%, respectivamente.

O Quadro 5-27 apresenta os dados censitários do município de Fazenda Ria Grando para

as anos de 2007, 2010 e 2011 e o Quadro 5-28 apresenta a evolução populacional estimada

para o município de Fazenda Rio Grande.

Quadro 5-27: População censitária

yEa

2007 75.006 Contagemda População — IBGE

2030 81675 Censo Demográfico IBGE

i 2014 83118 Estimativa populacional - IBGE
1

 

 

Quadro 5-28: Projeção populacional

1

103.630

188

118.293
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volume de residuos cuja responsabilidade é do gerador, como por exemplo, os resíduos

175.946 geradospela construção civil, setor industrial e em estabelecimentos de saúde,

“483881 Com base na estimativa média diária de geração per capita de resíduos, pode-se

192.174 estabeleceras projeções de produção de residuos para curto e médio prazo, conforme

200.841 disposto no Plano Nacional de Resíduos Sólidos (Lel Federal nº 12.305 de 2010)

209.899 considerando suavigência por 20 anos.

 

O Quadro 5-30 apresenta a estimativa da geração de resíduos sólidos urbanos nas escalas

diária e mensal para o município considerando o crescimento da população apresentado

anteriormente e a taxa média de geração per capita de resíduos.

Fonto; Amblento Intogral 2012.

5.2.2.2 Produção percapita de resíduos sólidos

Quadro 5-30: Estimativa da geração de resíduos sólidos urbanos (RSU).

A geração “per capita" relaciona a quantidade de resíduos urbanos geradadiariamente e o

número de habitantes de determinadaregião.

O Quadro 5-29 apresenta a estimativa média de produção de resíduos domésticos para o

Brasil, conforme indicador sugerido pelo Sistema Nacional de Informações sobre

Saneamento (2009).

Quadro 5-29: Geração de resíduos sólidos domésticos para o Brasil - SNIS 2009

 

 

 

 

* até 30 mit 0,81

| de 30 mil a 400 mit om

| de 400 mil a 250 mi! 081
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de A milhão a 3 milhões 119
  t
| acima da 3 milhões 0,95

 

Fonte: SNIS,2012.

 

Para a estimativa da geraçãode resíduos percapita em Fazenda Ria Grandautilizou-se os .

dados médios de resíduossólidos urbanos coletados pela tnova Ambiental no mês de ' ' ” a

Malof2012 6 a população total do município oriunda do censo demográfico (IBGE, 2010). A Figura $-19 apresenta a estimativa da dinâmica temporal de geração média mensal de
Desta forma,a estimativa média diária de geração per capita de resíduossólidos urbanos 6 resíduos sólidos no município para o período de 2012 a 2032.

- de 0,614 kgihab,valor subestimado se comparado com os valores de referência do Sistema

Nacional de Informações de Saneamento. Salienta-se que esta estimativa não contempla o
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Figura 517: Dinâmica temporal de geração de RSU — 2012 a 2032.
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Fonte: Ambiente Integral, 2012.

Conforme descrito anteriormente,para o cálculo da taxa de crescimento de geração per

capita ao longo do tempo, foram consideradosos dados da estimativa de população e a

geração média diária de resíduossólidos (kg.habídia). Desta forma, considerou-se que o

incrementode resíduos aolongo do tempo apresenta tendência linear, desconsiderando-se

neste estudo a variação inerente de geração de resíduos devido ao crescimento do

município e possível aumento do poderaquisitivo da população.

5.23 DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

5.2.3.1 Coleta domiciliar

Quanto à destinaçãofinal dos residuos sólidos do município de Fazenda Rio Grande, o

município segue o disposto na Lei Municipal nº 469/2007 de 09 de Julho de 2007,ratificando

o protocolo do Consórcio Intermunicipal para Gestão de Resíduos Sólidos, nos termos da

Lei Federal nº 11,107/2005.

Neste sentido, o município de Fazenda Rio Grande, em conjunto com os municipios de

Almirante Tamandaré, Araucária, Balsa Nova, Campina Grande do Sul, Campo Largo,

Campo Magro, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Mandirituba,Pinhais,

Quatro Barras, Quitandinha e São José dos Pinhais, a partir da necessidade de providências
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comunse compartilhadas, visando os princípios norteadores da administração pública,

principalmente o da economicidadee o interesse comum dossignatários na universalização

do direito ao meio ambiente equilibrado, repassam o compromisso de destinação dos

resíduos sólidos ao Consórcio Intermunicipal para Gestão de Residuos Sólidos

(CONRESOL).

Desta forma, o consórcio possui como objetivo principal organizar e proceder ações e

atividades para a gestão do sistema de tratamento e destinaçãofinal dos resíduos sólidos

urbanos gerados pelos municípios integrantes. Assim, cabe ao consórcio:(a) representar o

conjunto de municípios que o integram, perante quaisquer entidades dedireito público ou

privado; (b) planejar, supervisionar, coordenar, orientar, gerir, controlar e avaliar as ações e

atividades do Consórcio; (c) prestar serviços públicos inerentes ao tratamento e a

destinaçãofinal dos RSU gerados pelos integrantes; (d) cumprir e fazer cumprir a legistação

ambiental relacionada ao gerenciamento do lratamento e destinaçãofinal dos RSU;entre

outras atividades.

 

Assim, a solução encontrada pelo CONRESOLpara destinaçãofinal dos residuos

provenientes da coleta domiciliar, comercial e da varrição delogradouros públicos do

município de Fazenda Rio Grande a sua alocação no Centro de Gerenciamento de

Resíduos (CGR) Iguaçu, operado pela empresa Estre Ambientale localizado na árearural

do município de Fazenda Rio Grande.

5.2.3.2 Coleta seletiva

O material proveniente da coleta seletiva do município é fomecido para a Associação de

Catadores de Materiais Recicláveis “Comunidade Unida de Fazenda Rio Grande”. No

barracão da associação 6 realizada a triagem do material, enfardamento e disposição para

comercialização dos materiais recicláveis.

5.2.3.3 Resíduos de saúde

A Serquip encaminhaos resíduos de saúde das unidades de saúde pública do município

para pré-tratamento e destinação final, de acordo com o Grupo a que pertencem.

Osresíduos do GrupoAe E são encaminhadospara tratamento por Autoclave. O método

de tratamento consiste na aplicação de vaporsaturado sob pressão,garantindo-se

condições de temperatura, pressão e tempo de exposição que proporcionam a inativação

dos microorganismos presentes. Depois de esterilizados, os resíduos sãotrituradospara a

sua descaracterização, sendo então dispostos em aterro sanitário.

Os resíduos do Grupo B encaminhadospara tratamento porIncineração.O incinerador

utilizado incinera resíduos de maneira limpa e segura, sem causar danos ao meio ambiente.
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O tratamento porIncineraçãoprevê as seguintes etapas:

* Pró- aquecimento;

* Alimentação ao carregador;

* Carga Automática;

Incineração propriamente dita (câmara primária e secundária)

* Remoção de cinzas;

Tratamento dos gases de combustão

Ossubprodutosda Incineração (cinzas) são encaminhadosa aterro industria! classe |, Os

resíduos após Autoclavados/triturados/descaracterizados são encaminhados a aterro

industrial classeIl, Ambososaterros localizam-se na cidade de Rio Negrinho, SC e são

operados pela empresa Herasul Tratamento de Resíduos.

5.2.3.4 Resíduos de construção civit

Conforme a Autorização Ambiental nº35.196 de 06 de Agosto de 2012, expedida pelo

Instituto Ambiental do Paraná (IAP), a município de Fazenda Rio Grandeestá autorizado a

dispor os resíduos da construção civil em três cavas desativadas na planície do rio Iguaçu,

que serão objeto de recuperação ambiental devido a construção de um parquelinear. O

local de destinação dosresíduos da construção civil localiza-se na Rua Rio Palmital, s/nº,

Vila Aquário, Bairro Iguaçu Gratha Azul. A localização da área de bota fora é apresentada no

Mapa 54.
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6. PROGRAMAS,PROJETOS E AÇÕES

6.1 ASPECTOS GERAIS

As diretrizes, programas,projetos e ações descritas na sequencia deste plano de

gerenciamento municipal estão embasadosna Política Nacional de Resíduos Sólidos,

definida na legislação federal,

O acesso aos recursos da União, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos,

será priorizado para os municípios que fizerem a opção por soluções consorciadas

intermunicipais. A solução consorciada permite ganhos em escala, propiciando redução de

custos, estabilização da equipe gerencial, construção da capacidade de gestão dos

resíduos, convergindo para os objetivos da Lei Federal de Saneamento Básico.

Neste sentido, vale ressaltar, comojá apontadono diagnóstico situacional, o município de

Fazenda Rio Grandeintegra o Consorcio Intermunicipal para Gestão dos Resíduos Sólidos,

juntamente com os municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Balsa Nova, Campina

Grande do Sul, Campo Largo, Campo Magro, Colombo, Contenda,Curitiba, Mandirituba,

Pinhais, Quatro Barras, Quitandinha e São José dos Pinhais, repassando o compromisso de

destinaçãofinal dos resíduos sólidos ao Consorcio.

Buscando realizar a síntese das responsabilidades quanto a coleta e destinação dos

residuos sólidos no município, elaborou-se elencandoa classificação de resíduos sólidos

com basenaPolítica Nacional de Resíduos Sólidos e as responsabilidades vigentes no

município de acordo com asinformações obtidas durante a etapa do diagnóstico, conforme

descreve o Quadro 6-1., a
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técnicos desenvolvidos especificamente para a realidade municipal, definir o volume de
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Apás a definição deste limite, regulamentara exigência da apresentação e implementação

do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos empreendimentos enquadrados como

6.2.1 COLETA EQUIPE DE TRABALHO
grandes geradores.

Os funcionários deverão usar uniformes com Identificação de queestão a serviço da . Desta forma,a Prefeitura do município deverá manter um cadastro atualizado dos

Prefeitura, mesmoqueeste serviço seja executado por uma empresa terceirizada. O empreendimentos classificados como grandesgeradoresde resíduos, exigindo o Plano de

vestuário utilizado deverá ser composto por: calça, blusão, borzeguim e boné.O uso de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para liberação/renovação de alvará de funcionamento,

EPr's deverá ser obrigatório. A prefeitura deverá certificar-se de que a guamição alóm de

devidamente equipada apresente treinamentos. Caso contrário recomenda-se que o

treinamento seja realizado noinício da implantação do PGRS cor atualização a cadaseis -

meses, No caso de um funciônário nova ou remanejado, deverá ser previsto um treinamento

rápido abrangendo questões como:direção defensiva, segurança no trabalho e primeiros —- -

socorros, Reforça-se que, uma vez o serviço de coleta é realizado por empresa terceirizada,

cabe a Prefeitura, solicitar a comprovação da realização deste treinamento porparte do

prestador de serviço. 6.3 RESÍDUOS DOMÉSTICOS — SECOS

Em concordância com o Plano Nacional, recomenda-se que até o ano de 2015,tados os

estabelecimentos,classificados como grande gerador, em operação no município de

Fazenda Rio Grande,apresentem a PGRS para aprovação da prefeitura municipal.

Parte dos resíduos domiciliares são os resíduos constituídos principalmente por embalagens

de produtos em geral,fabricados a partir de plásticos, papéis, vidro e metais diversos,
6.2.2 PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

ocorrendo também produtos miscigenados com os das embalagens "longa vida” e outros.

Sugere-sa a adoção dos seguintes procedimentospara controlee fiscalizaçãoda coleta Hã predominância dosresíduos de produtos fabricados com papéis, 39%,e plásticos, 22%,

convencional no município. conformelevantamento realizado pelo Compromisso Empresarial pela Reciclagem-

CEMPRE(2001).
* Avaliação dos serviços de coleta por horáriose frequências;

Um aspecto relevante na Lei Federal nº 12.305/2010, quedispõe sobre a Política Nacional

dos Resíduos Sólidos, é o apoio central à inclusão produtiva dos catadores de materiais

reutilizáveis o recicláveis, priorizando a participação de cooperativas ou de outras formas de

* Estabelecer horários de coleta dos resíduos; associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituldas por pessoas

' ' físicas de baixa renda, Ademais, uma das metas da Plano Nacional de Resíduos Sólidos é i

proporcionara inclusão fortalecimento de organizações de catadores.

* Otimização dotrajeto e horários de transferência visando à minimização dos

problemas de trânsito, sobretudo naregião central do município;

* Definir limite máximodiário de resíduoscoletados na zona comercial da cidade;

* Condições de segurança no transporte doscoletores no caminhão de coleta; . . o . ,
A Política Nacional de Resíduos Sólidos definiu por meio do Decreto nº 7.404, que os

* Padrão do qualidade dos serviços; sistemas decoleta seletiva e de logística reversa, priorizarão a participação dos catadores

* Condiçõesde trabalho dos empregados (higienee segurança do trabalho), de materiais recicláveis, da mesma forma que os planos municipais deverãodefinir

Uniformese EPF's:e, programas e ações para sua inclusão nos processos. Deverá ser observada a dispensa de

Feitação para a contratação de cooperativas ou associações de catadores;o estimulo ao

' . fortalecimentoInstitucional de cooperativas, bem comoà pesquisa voltada para sua

+ 1 : + integração nas ações que envolvam a responsabilidado compartilhada pelo ciclo de vida dos 1

* Aferição do volume coletado.   : ” . . T produtos e a melhoria das suas condições datrabalho. A prioridade na participação dos

623 GRANDES GERADORESDERESÍDUOS SÓLIDOS , catadoresse reflete napriorização de acessa a recursosfederais para os municípios que

implantem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de
-— Como forma deorganizare delimitar as responsabilidades da prefeitura na coleta de ” - . =. - Toe

. organização,
resíduosde grandes geradores cabe a Secretaria do Meio Ambiente através de estudos -

to. - ger - E —-
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Diante do exposto, tem-se como diretrizes:
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Maximizara reutilização e reciclagem de resíduos, com o objetivo de reduzir ainda

mais a quantidade de resíduosrecicláveis que eventualmente podem estar sendo

encaminhados para disposiçãofinal no aterro sanitário;

Fortalecimento da organização de catadores de materiais recicláveis;

Fiscalização quanto a coleta, tratamento e destinação final dos RSD — secos de

grandes geradores.

Sendoassim,para alcançaras diretrizes acima,indica-se ao município a adoção das

seguintes ações com intuito de formalizar, organizar e maximizara reutilização e

reciclagem de resíduos:

Incentivar a adoção de medidas relacionadas aos sistemas de logística reversa pós

consumo;

Promovero fortalecimento da Associação de Catadores,regularizar associações

imegulares (caso necessário);

Divulgação da Associação dos Catadores para os catadores informais no município e

elaborarplano de cadastro dos associados;

Apoio na realização de projetos,Instalação e operação de unidade de triagem.

Apolo e promoção de ações de capacitação técnica e gerencial dos membros da

associação de catadores,ou até mesmoatravés do estabelecimento deparcerias

com entidadesprivadas, visando capacitação,treinamento e melhoras na

infraestrutura da Associação de Catadores;

Divulgar, de uma maneira mais ampla, a Associação de Catadores como um Ponto

de Entrega Voluntária (PEV), para aqueles que queiram deixaros resíduos

recicláveis, independentemente da coleta municipal, ou para os grandes geradores,

que não serão atendidos pelo serviço municipal,

Apoio técnico da Secretaria do Meia Amblente e da Prefeitura Municipal para o

fortalecimento da Associação,evitando a ação de atravessadores no processo

produtivo;

Organizaçãoe divulgação das campanhas de educação ambiental do municipio em

pontos com grande circulação, visando fomentar nos habitantes do município a

cultura da separação doresíduo na origem:

Ações de educação ambiental especificamente aplicadas à temática da coleta

seletiva e da atuação dos catadores junto a população afetada, visando o

fortalecimento da imagem do catadore a valorização de seu trabalho perante a

comunidade.

61

'

FAZENDA,
RIO GRANDE:

Salienta-se ainda que o estabelecimento e fortalecimento da Associação de Catadores,ei

conjunto com ações de educação ambiental do município,irá gerar uma significativa

diminuição de material reciclável encaminhado ao CGR Iguaçu. Ocasionando a redução dos

custos do município para destinação dos resíduos sólidos domiciliares num cenário a longo

prazo.

Além disso, recomenda-se também implementara triagem obrigatória de resíduos na origem

fiscalização do fluxo ordenado de materiais até a destinaçãofinal. Esta meta pode ser

realizada mediante simples ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, comopor

exemplo,a disponibilização de lixeiras seletivas em áreas de grandecirculação no município

e as já referidas campanhas de educação ambiental junto aos geradores.

6.4 RESÍDUOS DOMÉSTICOS — ÚMIDOS

Parte dos resíduos domiciliares são constituídos principalmente porrestos oriundos do

preparo dosalimentos. Contém partes de alimentos in natura, comofolhas, cascas e

sementes,restos de alimentosindustrializados e outros. Estimativa descrita no Plano

Nacional de Residuos Sólidos (2011) apresenta a composição gravimétrica média dos

Resíduos Sólidos Urbanos noBrasil, considerando como base a quantidade de resíduos

sólidos urbanos coletadosno ano de 2008.Nela a matéria orgânica — RSD Umidos —

aparece com 51,4% de participação na composição geral dos residuossólidos gerados.

Como forma de maximaro reaproveitamento dos resíduos domésticos úmidos, propõe-se

neste plano que o município adote a seguinte estratégia:

* Fomentar a separaçãodo resíduo orgânico na fonte geradora mediante campanhas

de educação ambiental;

* Implantação de unidades de valorização de orgânicos,através de compostagem

simplificada ou acelerada, em pátios ou galpões, analisandoa viabilidade de

instalações para biodigestores;

+ Cadastramento dosgrandes geradores, com geração homogênea de orgânicos,

comofeiras, sacolões,indústrias, restaurantes.

& RESÍDUOS VERDES

São os resíduos provenientes da manutenção de parques,áreas verdese jardins, além da

manutençãodas redesdedistribuição de energia elétrica, telefonia e outras. São

comumente classificados em troncos,galharia fina,folhas e material de capina e desbaste.

Boaparte detes coincide com os resíduos geridos nasatividades de limpeza pública.
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Especificamente para o município de Fazenda Rio Grande, com o objetivo de reduzir a

quantidade de resíduosverdesdispostos no aterro sanitário, sugere-se a adoção das

seguintes estratégias referente a coleta, tratamento e destinaçãofinal dos resíduos verdes

do municipio:

* Formalizar e divulgarcanal oficial para solicitação da coleta dos resíduos verdes;

* Maximizar o reaproveitamento e correta destinação de resíduos verdes do município.

Além disso, sugere-se que o município disponha osresíduos verdes para correta destinação

em local adequado, onde será realizada a compostagem e reaproveitamento do restduo.

6.6 LIMPEZA PÚBLICA

As atividadesde limpeza pública são definidas na Lei Federat de Saneamento — Lei nº

11.445 de 05de Janeiro de 2007, comoas relativas à varrição, capina, podas atividades

correlatas; o asseio de escadarias, monumentos,sanitários, abrigos e outros; raspagem e

remoção deterra areia em logradouros públicos; desobstrução e limpeza de bueiros,

bocas de lobo e correlatos;e limpeza dos resíduos defeiras públicas e eventos de acesso

aberto ao público. Os resíduos da varrição são constituídos por materiais de pequenas

dimensões,principalmente os carreados pelo vento ou oriundos da presença humana nos

espaços urbanos. É comuma presença deareiase terra,folhas, pequenas embalagens e

pedaços soltos, fezes de animais e outros.

O serviço de varrição manualde vias e logradouros públicos pode ser executado por equipe

ou individualmente, e deve obedecera roteiros previamente elabóradás, com itinerários,

horários e frequências definidas em função da Importância de cada área na malha urbana

do Município, do tipo de ecupação/uso e grau de urbanização do logradouro. Além disso,

deve haverserviçosde varrição nos canteiros e áreas gramadas, que deverão ser

executados de maneira análoga ao serviço de varrição de vias. O serviço de limpeza do

logradouros públicos tem por objetivo evitar.

* Problemas sanitários para a comunidade;

* Interferências perigosas no trânsito de veiculos;

* Riscos deacidentes para pedestres;

* Inundaçõesdas ruas pelo entupimento dosralos.

Complementando atividade de varrição, inseridos nosistemade limpeza, estão

normalmente associados osserviços de:

 

x
* Capinação, Roçada e Poda;
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e Lavagem devias e logradouros;

* Pintura da meiofio;

* Raspagem deterrafareia;

* Limpeza e desobstrução de caixas de ralos.

Com basenasinformaçõesobtidas durante a etapa do diagnóstico, propõe-se que sejam

adotadas medidas de fiscalização, porparte da prefeitura, da empresa terceirizada

responsável pela limpaza pública, visando a organizaçãoe eficiência destas atividades.

Assim, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Melo Ambiento artente fiscalizo os

agentes responsáveis pela execução desta atividade, salientando a importância datriagem

correta do restduo e destinação do resíduo proveniente da varrição ao CGRIguaçu.

6.7 RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Estes resíduos sãotipificados de classe A a classe E. A observação de estabelecimentos de

serviços de saúde tem demonstrado que,tipicamente, os declasse A (infecto contagiantes e

membros ou peças anatômicas), classe B (químicos), classe C (radioativos)e classe E

(perfuro cortantes) são, no conjunto, 25% do volume total é os de classe D (resíduos

recicláveis, como as embalagens) são 75% do volume.

674 SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICOS

De acordo com asinformações coletadas durante a etapa do diagnóstico, recomenda-se a

Prefeitura Municipal formalizar plana de ações dos serviços de saúde público, erganização

do acondicionamento é separação do RSS. '

Assim,é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande:

* Definição do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS

refe às Uni de Saúde exi: no município, obedecendoa critérios

técnicos, legislação ambiental e outras orientações regulamentares;

e Designaçãode profissional, para exercera função de Responsávelpela implantação

e fiscalização da PGRSS em todas as Unidades de Saúde;

* Capacitação, o treinamento e a manutenção de programa de educação continuada

para os funcionários das Unidades de Saúde na gestão e manejo dos resíduos.
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67.2 SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADOS

Em relação aosserviços de saúde privados, sugere-se que a Prefeitura Municipal de

Fazenda Rio Grande faça um cadastramento desses estabelecimentos de acordo com a

quantidade de resíduos por elas gerada, enquadrando-os de acordo com seu porte,

Este cadastramento e classificação subsidiarão o tipo de PGRSSa ser elaborado e

implantado pelos prestadoresparticulares de serviços de saúde. Ressalta a importância da

efetivação de umafiscalizaçãoporparte da vigilância sanitária, perante a elaboração dos

PGRSS de suarespectiva implantaçãoe liberação dealvará de funcionamento.

68 RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃOCIVIL (RCC)

Tem predomínio dos materiais trituráveis como restos de alvenaria, argamassas, concretos

e asfaito, além de solo incorporado a mistura, todos designados coma RCCclasse A, que

responde por 80% da composiçãotípica do material, Comparecem ainda materiais

facilmente recicláveis, como embalagens em geral, tubos, fiação, metais, madeira e 0 gesso

— este conjunto é designado de classe B, com quase 20% dototal, dos quais metade é

debitada às madeiras, bastante usadas na construção, O restante dos RCC são materiais

sem viabilidade de reciclagem,por sua complexidade,ou resíduos potencialmente perigosos

comoalgunstipos de óleos, graxas, impermeabilizantes, solventes, tintas e baterias de

ferramentas.

Assim, considerando o panoramadiagnosticado no município, onde osserviços para coleta

e disposição dos resíduos da construçãocivil são contratados diretamente pelo gerador a

empresa TRN Transportes e Serviços Ltda, recomenda-se em primeiro lugar, a

conscientização da população quanto a correta disposição dos RCC.Isto pode ser obtido

mediante a inclusão deste tópico nas campanhas de educação ambiental que deverão ser

realizadas no município e divulgadas utilizando-se dos preceitos da comunicação social para

atingir o público-alvo.

Atualmente, o município de Fazenda Rio Grande,possui Autorização Ambiental, concedida

pelo Instituto Ambiental do Paraná(LAP), que permite a disposição destes resíduos em 3

três cavas desativadas naplanície do rio Iguaçu, que são objeto de recuperação ambiental

visando a construção de um parquelinear.

Ademais, o PNRS (2011) recomenda aos municípios que elimine as áreas de disposição

irregular de resíduos da construçãocivil até 2015, destinando assim os RCC em áreas

licenciadas ambientalmente pelo órgão competente.

Com objetivo ainda defiscalizar os geradores quanto a correta disposiçãofinal dos RCC,a

Prefeitura de Fazenda Rio Grande pode exigir a apresentação de um contrato com um

particular devidamente autorizado para a realização da coleta e transporte de entulhos, sob

' . : à
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a pena de não fomecero alvará para reforma ou construção de edificações. Esta ação Ta PM K

também minimiza o aterramento deste tipoderesíduos em áreasirregulares, ou em terrenos ;

baldios, Existem várias empresas particulares trabalhando no ramo com autorizações

municipais, Deste modo o poder público possui mais condições de fiscalizar e controlar os

despejos Indiscriminados destes materiais.

     

Outra ação consiste na criação,por parte do município, de um disk-denúncia para fomentar

a participação popular no processo de gerenciamento de resíduossólidos do município. O

disque denúncia tem como objetivo diminuir os despejos indiscriminadosde resíduos. Ao

Tigarpara prefeitura, o denunciante passa o número da placa do veículo usado no

transporte e 0 horário do despejo dosresíduos. Com as informações,osfiscais vão atrás do

infrator, que tem por obrigação a pagar muita ou retirar o resíduo para um destino final

adequado,As reclamaçõesfeitas fora do horário comercial são registradas em uma

secretaria eletrônica, e apuradas pelosfiscais do setor durante a semana.

Além disso, sugere-se também uma maior fiscalização por parte da prefeitura em relação a

empresa que realiza a coleta e o transporte de resfduos da construção civil. Recomenda-se

estabelecer um compromisso de correta destinação dosresíduos coletados,evitando a

disposição em áreas públicas ou aterramentosilegais.

No caso dosresíduos da construçãocivil, a Resolução CONAMA 307/2002 prevê a

disposiçãofinal de rejeitos dos resíduos classe A em aterros que possibilitem o uso do

espaçoaterrado para algumafunção urbana é prevê os aterros de reservação,já existindo

vários no país, em que o resíduo classe A, triturável, é acondicionado temporariamente à

espera de um aproveitamento futuro (NBR 15113:2004).

Sugere-se ainda que o município disponhaos residuos da construção civil para correta

destinação em focal adequadoe licenciado pelo órgão competente, sendo ainda realizada a

triagem reciclagem do resíduoclasse A e destinação adequada dos demais resíduos.

Neste sentido, no próprio município de Fazenda Rio Grande,destaca-se o CGRIguaçu -

Unidade de Triagem,Beneficiamento e Armazenamento de Resíduos da Construção Civil e

Demolição como possível local para encaminhamento dos RCC.

Com o objetivo da incentivaratividadesde reutilização e reciclagem dos RCC,nos

empreendimentos do município, a prefeitura de Fazenda Rio Grande, poderá ainda:

* Fomentar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico visando a obtenção de

tecnologias voltadas a reutilizaçãoe reciclagem de RCC;

* Priorizara reutilizaçãoe a reciclagem de RCC em obras e empreendimentos do

município e nas compras públicas;

* Estabelecer metas a indicadoresde redução, coleta, destinação e disposição final

dos resíduose rejeitos.
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Porfim, recomenda-se ainda elaborar um inventário de RCC no município, através de

elaboração de um diagnóstico quall-quantitativo dos resíduos gerados em Fazenda Rio

Grande.

6.9 RESÍDUOS ESPECIAIS

Apresentado como um dosinstrumentos da PNRS,a Logística Reversa é definida no Art. 3º,

inciso XIl da PNRS como:“o instrumento de desenvolvimento econômico e social

caracterizado pelo conjunto de ações, procedimentos e meios destinados e viabilizar a

coleta é a restituição dos residuos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em

seu ciclo ou em outros cictos produtivos, ou outra destinação fina! ambientalmente

adequada." Assim, a PNRS também estabelece a responsabilidade compartilhada pelos

resíduosentre geradores, poder público, fabricantes e importadores.

Conforme disposto na Lei Federal nº 12.305 de 2 de Agosto de 2010, embasado naideia da

responsabilidade compartilhada torna-se recomendávelestruturar e implementarsistemas

de logística reversa, mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma

independente doserviço público de limpeza urbanae de manejo dos resíduos sólidos, os

fabricantes, importadores,distribuidores e comerciantes de:

* Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens,assim como outros produtos cuja

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadasas regras de

gerenciamento de resíduos perigososprevistas em lei ou regulamento, em normas

estabelecidaspelos órgãosdo Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas

técnicas;

* Pilhas e baterias;

* Pneus;

* Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

* Lãmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

* Produtoseletroetetrônicos e seus componentes.

Neste sentido, recomenda-se instalação de pontos de entrega voluntária (PEV) de

resíduos especiais para o município. Os PEVs (Ecopontos) são os pontosiniciais das redes

que precisam serdefinidas — alocadosnos bairros,a partir de vários critérios, permitem

transformarresfduos difusos em resíduos concentrados,propiciando a partir disso uma

logística de transporte adequada, com equipamentos adequados e custos suportáveis.

Assim, com base no exposto, cabe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio GrandeIdentificar s

e convocaros estabelecimentos Julgados adequadospara ajustamento como pontos de - :
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devolução dos resíduos. Além disso,a prefeitura deverá orientar tais estabelecimentos

sobre o resíduo a ser coletado como formas de manuseio, armazenamento,legislações

pertinentes e responsabilidados.

Sugere-se alnda delimitar e estabelecer as responsabilidades quanto ao processo de

logística reversa na Lei de Política Municipal de Resíduos Sólidos.

6.10 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

Residuo sótido industrial é todo resíduo queresulte de atividades industriais e que se

encontre nosestados sólida, semi-sólido, gasoso - quando contido,e líquido — cujas

particularidades tomeminviável o seu lançamento na reda pública de esgoto ou em corpos

hídricos ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da

methortecnologia disponível. Os resíduos industriais apresentam composição variada,

dependendodoprocesso industrial. Os resíduos Industriais comuns são aqueles que,

coletados pelos serviços municipais de limpeza urbanae/ou coleta de resíduossólidos,

podem ter o mesmo destinofinal que os resíduos sólidos urbanos. Normalmente não

considera as grandes indústrias geradoras, que necessitam contratar empresas privadas

para a coleta e destinaçãofinal, pois, em alguns municípios,a coleta pública está limitada a

uma determinada tonelagem.

Especificamente para o município de Fazenda Rio Grande, cabe a definição de um valor de

referência para enquadramento dasindústrias do município como grandes geradores de

resíduosou não e a exigência do PGRS para liberação e renovação de alvará de

funcionamento.

6.11 RESÍDUOS CEMITERIAIS

Osresíduos sólidos cemiteriais são constituídos basicamente por materiais particulados de

restos florais resultantes das coroas e ramalhetes conduzidos nosféretros, vasosplásticos

ou cerâmicos do vida útil reduzida, resídues de construção e reformadostúmulos e da

infraestrutura, resíduos gerados em exumações resíduos develas.

Estes resíduos deverão ser separados adequadamente,para posterior destinofinal

específico para cadatipo de resíduo.

Comoações estratégicas para este tipo de resíduotêm-se:

* Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de Gerenciamento de

Resíduos com normas específicas para cemitérios privados existentes no municipio;   
e Estabelecere implantaro Piano de Gerenciamento dos resíduos com normas

específicas para resíduos cemiteriais para o cemitério municipal;
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* Realizar o manejo adequado detodos osresíduos secos, úmidos e infectantes.

Na fase de diagnóstico,foi identificado que o cemitério municipal, possui estocado resíduos

funerários, que deverão ser eliminados. Para a correta destinação destesresiduos,

recomenda-sea contratação de empresa, devidamente licenciada para a coleta, tratamento

e destinofinal.

6.12 ÓLEOS COMESTÍVEIS

Osóleos comestíveis são resíduos com alto potencial de contaminação, uma vez ao serem

descartados de formairregular, podem causargrandes prejuízos ao meio ambiente,

causando entupimentosna rede coletora de esgato e também na rede de águas pluviais,

O município de Fazenda Rio Grande,através da Lei Municipal nº 779 de 2010,institui o

ProgramadeIncentivo à Reciclagem de Óleo e Gordura. Este programa apresenta como

diretrizes os seguintes pontos:

* Discussão, o desenvolvimento, a adoção e a execução de ações,projetos e

programas que atendam aos objetivos da Lei, reconhecendo-os como fundamentais

para o bom funcionamento da rede de esgotos, bem comopara a preservação dos

mananciais hídricos do Município;

* Abusca o incentivo à cooperação entre União, Estados, Municípios e organizações

sociais;

* Estímulo ao desenvolvimento da pequena e da média empresa ao cooperativismo;

* Criare incentivar galpões de triagem no Município a fim de gerar empregoe renda;

* Proporprojetos de incentivo aotratamento e à reciclagem de óleos e gorduras de

origem vegetal ou animal, de uso doméstico, comercial ou industrial, vinculados a

projetos de proteção ao meio ambiente, enfocando,principalmente,os efeitos da

poluição em decorrência do descarte residual de gordurase óleos de utilização

doméstica;

«e O estímulo à participação dos consumidores e da sociedade, por seus

representantes, nas discussões que antecedam o planejamento e a implementação

do Programa;

e O estímulo e o apoio àsiniciativas não-governamentais voltadas à reciclagem, bem

como a outrasaçõesligadasàsdiretrizes de política ambiental de quetrata esta Lei;

* A promoção de campanhas de conscientização da opinião pública, inclusive de

usuários domésticos,visando à solidariedade e à união de esforços em prol da

preservação do meio ambiente e do desenvolvimento de políticas de reciclagem dos

resíduos; : | ,
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* Incentivo à instalação de postos de coleta administradas por empresas

especializadas na reciclagem de óleos e gorduras vegetais, devidamente licenciadas

pelos órgãos competentes.

Sendoassim,recomenda-se a implantação das seguintes ações de acordo com o Prog;

instituído pela Lei Municipal:

* Implantar estratégias para coleta de 100% do óleo de cozinha gerado pelos órgãos

públicos municipais; e,

* Estimular a formação de cooperativas para reuso e processamentos de óleos

comestíveis.

6.13 QUADROSÍNTESE

Porfim, o Quadro 6-2 apresenta a síntese dostipos de resíduos gerados no município,

diretrizes e estratégias propostas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos para Fazenda Rio Grande, apresentando as metas quantitativas a serem

alcançadas.

oAmbiente Integral
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 Quadro 6-2: Síntese dos tipos de no
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7. PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO SISTEMÁTICA

As ações e as metasdefinidas neste Plano de Gerenciamento deverão serrevistas,a cas

4 anos,de acordo com o que a Lei Federal nº 12,305/2010 estabelece. Sendoassim,4

importante estabelecer procedimentos para monitoramento e avaliaçãosistemática

permanente,para que,na ocasião darevisão, sejam aplicadas as correções necessárias.

Para a definição destes procedimentos é necessário que o município de Fazenda Rio
f Y qRIO GRANDEtia aAmb ente Intoaral Grande implante os seguintes elementos de monitoramento:

* Implantação da Ouvidoria: órgão que será responsávelpelo recebimento de

reclamações, avaliações e denuncias;

PMPAHoce comoca estblacimentos e a . . e . =
pas a boturiaa encara Etr 201 2a: tea * Estabelecimento do rotinas de avaliação dos indicadores, tal comoa produção deLeirt 1250 dODEZOEAGOSTO|o emblemacom da 100de a É : - N o
a protetura Cxvorá oartar bis Prséávca parade PO muntcipio, saves relatórios periódicos que incluam a análise dos registrosfeitos pela Ouvidoria; e,DE ZOO-Lognica rena 1 e os ae como! sorçãorlemenação co

Preva | aasasponscadeSo o Merutração de prrcama * Reuniões do órgão colegiado com competência estabelecida sobre a gestão dos
dane l resíduos.

T Ebro ORE de idbia
recsdoqumacdem | he

er trama a destraçocut 1 Ebro da PGRSparBãodah. SPAEão
ren ou | Estebaleçar à mezrmo procacdimanto. Dentre as açõesde rotina de avaliação dos indicadores, este plano sugere a elaboração de

1 8) Enborm PGRS para o cambeço municiat, EraODGoresiduos furaraica. um relatório anual, denominado de Relatório da Eficiência da Gestão dos Resíduos Sólidos

ticos cenentaa Et nóAriapeca Estadoconta étemapamiinção eennocormundo (REGRS). Este relatório deverá serelaborado do órgão da Administração Pública quePe como mulas €) Estabelecerroms » procedimento para, Esipro PORS de todos os comboios j = . . .
apresentação da PORS para os cemitérios privados. 1 tputkico 6 pivadas) tá 2914. responsável pelafiscalização e regulação dos serviços de limpeza publica. Este relatório

soapagaenco ENO ZOID 001destraçãort tem comaobjetivo caracterizaros serviços,a infraestrutura, pessoal, recursosfinanceiros,

[Sue comascinis oiio |oToGaregordopuesago entre outrosfatores que estão associados a gestão de resíduos sólidos. Outro objetiva deste
clegiicaRena axisbelecimantos aobro o reslduo a se coletado como pubfcos (ascolas municipais, por e e : a = a

1 formas do manuseio, armazenamento, legialações exemplo), relatório consiste na coleta de informações que serão encaminhadas ao Sistema Nacional1 pertnenias, responsabikêades te.
de Informações sobre Saneamento (SNIS) do Ministério das Cidades.

Legenda: Resid Séido Dota(SD), Pino de Gorwrciomenta de Resíduos Séidca [PGR] Prefira Murici do Fazenda Ri Grande (PER), Esuizamento de Proteçãoic(EP. Canto de
Gerenciamento do Fiaiuoa fyuaça CGASpuaçu Residuoa da Camstrução Chi [RSC),anosVerdes (RV Reslduca de Serviços do Sade (55). Resíduo Inca(0). 
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8. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Este documento apresentou o Plano Municipal Integrado de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos para o município de Fazenda Rio Grande.

O diagnóstico da situação atual mostrou que o município vem desenvolvendo ações quo

visam uma gestão apropriada dosresíduos sólidos, isso se comprova quando se observa,

por exemplo, que 100 % da população urbanaé atendida porserviço de coleta seletiva.

Quanto a disposiçãofinal dosresíduossólidos, o município de Fazenda Rio Grandesedia a

Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, da empresa Estre, licenciada junto aoInstituto

Ambiental do Paraná (IAP)para o recebimento dos residuos sólidos e mantém contrato com

o Consórcio Intermunicipal de Residuos, o qual Fazenda Rio Grande Integra.

O presente documento nãa apresentou diagnóstico quanto aos custos operacionais, uma

vez queestas informaçõesnão estavam disponíveis. Porem ressalta-se que na revisão

deste, deverá contemplar os custos com os serviços de limpeza publica, coleta, manejo e

destino final dosresíduossólidos, bem como um orçamento para as ações futuras,

As ações propostas neste documento foram elaboradas em consonância com as diretrizes

da Lei Federal nº 12.305/2010 e adequadas a realidade obtida a partir do diagnóstico da

siluação atual.

Nesse sentido, deve a prefeitura sugerir ao legislativo municipal, uma proposta de

elaboração de um Decreto Municipal queinstitua a política municipal de resíduos sólidos, a

qual deve ser abrangente e permita um completo gerenciamento dos resíduos sólidos

urbanos desde a geração até a destinaçãofinal ambientalmente apropriada.

Outro aspecto importante no processo de implantação do plano municipal de gerenciamento

de resíduosé a participação popular. Recomenda-se que Fazenda Rio Grande continue

com as campanhasde educação ambiental visando semprefomentara ideia da participação

coletiva no gerenciamento de resíduos no municipio e a formação da cultura de separação

do resíduo nafonte geradora.
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Anexo 01 — Resolução ANVISA RDC306/2004resíduos serviços de saúde

RDC 306 2004

Apêndice |

Classificação

GRUPO À

Resíduos com a possível presença de agentesbiológicos que,por suas características,

podem apresentarrisco de infecção.

A

- Culturas e estoques de microrganismas; residuos defabricação de produtos biológicos,

exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados;

meiosde cultura e instrumentais utilizados para transferência,inoculação ou mistura de

culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética,

- Resíduosresultantes da atenção à saúde de indivíduosou animais, com suspeita ou

certeza de contaminação biológica por agentes classe derisco 4, microrganismos com

relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que

se tome epldemiologicamente importante ou cujo mecanismodetransmissão seja

desconhecido.

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentesrejeitadas por contaminação

ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundasde coleta

incompleta.

- Sobras de amostrasdelaboratório contendo sangueoulíquidos corpóreos,recipientes e

materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangueoulíquidos

corpóreos na formalivre,

Az : 1 '

- Carcaças, peças anatômicas,vísceras e outros resíduos provenientes de animais

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem

como suas forrações,e os cadáveres do animais suspeitos de serem portadores de

microrganismosde relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram

submetidos ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica,

A3

-Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinaisvitais,

com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade

gestacional menor que 20 semanas,que nãotenham valorcientífico ou legal e não tenha

havido requisição pelo paciente ou familiares.
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- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.

= Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membranafiltrante de equipamento

médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares.

- Sobras de amostras de laboratório e seus reciptentes contendo fezes,urina e secreções,

provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes

Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação,

ou microrganismo causadorde doença emergente que se tome epidemiologicamente

importante ou cujo mecanismode transmissão seja desconhecido ou com suspeita de

contaminação com prions.

- Resíduos de tecido adiposo proveniente delipoaspiração,lipoescultura ou outro

procedimento de cirurgia plástica que gere estetipo de resíduo. RDC 306 2004

- Recipientes e materiais resuitantes do processo de assistência à saúde, que não contenha

sangue ouliquidos corpóreosna formalivre.

- Peças anatômicas (órgãose tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos

cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica,

- Carcaças, peças anatômicas,vísceras e outros resíduos provenientes de animais

nãosubmetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem

como suasforrações.

- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

AS

- Órgãos,tecidos,fluidos orgânicos, materiais perfurocortantesou escarificantes e demais

materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza

de contaminação com príons.

GRUPO B

Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentarrisco à saúde pública ou

ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrasividade,

reatividadee toxicidade.

= Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos;

imunossupressores;diígitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por

serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentosou apreendidos e

os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS

344/98 e suas atualizações.    - Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesado:

reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados parestes,

  

 



 

  

“ana
'  

Rh A
:

 

EsPlul A

FAZENDA. E) Ambiente Intográl
RIOGRANDEMa o o DDAssino -
- Efluentes de processadoresde imagem (reveladorese fixadores): “

- Efluentes dos equipamentos automatizadosutilizados em análises clínicas

= Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT
1 ' .

(tóxicos, corrosivos,inflamáveis e reativos).

GRUPO €

Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclideos em

quantidades superiores aoslimites de isenção especificados nas normas do CNENe para

os quais a reutilização é imprópria ou nãoprevista,

= Enquadram-so nesto grupoosrejeitos radioativos ou contaminados com radionuclídeos,

provenientesde laboratórios de análises clinicas,serviços de medicina nuclear o

radioterapia, segundo a resolução CNEN-S.05.

GRUPO D

Resíduos que não apresentem risco biológico, quimico ou radiológico à saúde ou ao meio

ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. RDC 306 2004

- papel de uso sanitário fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário,

resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia da venóciises,

eguipo desoro e outros similares não classificados como At;

- sobras de alimentos e do preparo de alimentos;

= resto alimentarderefeitório;

- resíduos provenientes das áreas administrativas;

- resíduos de varrição,flores, podase jardins

- resíduos de gesso provenientesde assistência à saúde

GRUPO E

Materiais perfurocortantes ou escarificantes,tais como: Lâminasde barbear, agulhas,

escalpes, ampolasde vidro, brocas,limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de

bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas,tubos de coleta sanguíneae placas de

Petri) e outros similares.

 

   

RESOLUÇÃO CONAMAnº307, de 5 de julho de 2002

Art. 3º: Os residuos da construção civil deverão serclassificados, para efeito desta

Resolução, da seguinte forma:

1- Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados,fais como:

B) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras abras de

infra-estrutura, inclusivo solos provenientes de terraplanagem;

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos

(tijolos, blocos,telhas, placas de revestimento etc.), argamassae concreto;

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos,

tubos, meio fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;

tf- Classe B - são os resíduosrecicláveis para outras destinações, tais como:plásticos,

papelpapelão, metais,vidros, madeiras e outros;

Wit = Classe C - são os residuos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação,tais como

os produtos oriundos do gesso;

1V-Glasse-B- sãoosresiduos perigosos oriundos do processo de construção, tais-somes

sinté rank joos. - e inadt jumos-do-demoliça:a x 7 q dé ções;
de ; deelni diológicas, caes industisis uE e

V- Classe D: são resíduos perigosos oriundosdo processo de construção,tais como tintas,

solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúda oriundos de

demolições, reformase reparosdsclinicas radiológicas, instalações industriais e outros,

bem comotelhas e demais objetos o materiais que contenham amianto ou outros produtos

nocivos à saúde, (nova redação dada pela Resolução nº 348/04).
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LEI Nº 1.525/2022 DE 19 DE JANEIRO DE2022. .

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de

Fazenda Rio Grande para o Exercício Financeiro de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: a

Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná,

para o exercício financeiro de 2022.

A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 435.159.645,00

(Quatrocentos e trinta e cinco milhões cento e cinquenta e nove mil seiscentos quarenta e cinco reais),

decorrentes da arrecadação de tributos própriose transferidos, contribuições e demais receitas correntes

e de capital, na forma da legislação vigente e de acordo com cada orçamento:

Parágrafo único. A Receita do Orçamento Fiscal é de R$ 397.226.545,00 (Trezentos e noventa e sete

milhões duzentos e vinte e seis mil e quinhentos e quarenta e cinco reais) e a Receita do Orçamento da

Seguridade Social é de R$ 37.933.100,00 (Trinta e sete milhões novecentose trinta e três mil e cem reais), «

conforme o desdobramento:

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

  

RECEITA DO ORÇAMENTO VALOR

1 RECEITAS CORRENTES 315.443.029,00

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 96.760.615,00 : :

Contribuições 19.682,984,00

Receita Patrimonial 9.874.500,00

Receita de Serviços 1.220.280,00

Transferências Correntes 210.453.540,00 ,

Outras Receitas Correntes 4.926.000,00

9 DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE - 27.474.890,00

Dedução das Transferências Correntes - 5.738.890,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - 21,.736.000,00

2 RECEITAS DE CAPITAL 103.911.000,00 '

Ntiliz ADpRrenidREsdea (males sua experiência neste Portal. Ao continuar narayndooprsê)gpncprda com a nossa Política
Privooidad

Alienação de Bens o 10.000,00

Transferências de Capital Continuar 69,101.000,00
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Outras Receitas de Capital 3.800.000,00

7 Receitas Intraorçamentárias 15.805.616,00

TOTAL 435.159.645,00   
A Despesa Total fixada nos Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 435.159.645

(Quatrocentose trinta e cinco milhões cento e cinquenta e nove mil seiscentos quarenta e cinco mil), será

realizada segundo as discriminações previstas na legislação em vigor, conforme o descrito nos incisos

deste artigo:

Parágrafo único. Despesa distribuída entre os seguintes órgãos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 10.234.350,00

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 10.234.350,00

PODER EXECUTIVO 386.472.195,00 |

02.00 Secretaria Municipal de Administração 9.536.112,52

03.00 Secretaria Municipal de Saúde 1.421.713,00

04.00 Secretaria Municipal de Educação 2.264.000,00

' 05.00 Procuradoria Geral do Município 2.927.500,00

06.00 Secretaria Municipal de Governo 1.919.000,00

07,00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 3,538.584,00

08.00 Secretaria Municipal de Obras Públicas 58.199.753,00

, 09.00 Secretaria Municipal de Urbanismo 3.721.500,00

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 368.946,00

11.00 FUNREBOM 165.000,00

14.00 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 14.537,113,25 |

15.00 Fundo Municipal de Saúde 80.658.369,00 |

16.00 Fundo Municipal de Educação 104.097.415,43

17.00 Fundo Municipal de Assistência Social 11.965.764,80

18.00 Fundo Municipal de Transito 3.000.000,00

20.00 Fundo Municipal de Habitação 700.000,00

, 21.00 Secretaria Municipal de Defesa Social 5.385.000,00

22.00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 13.442.115,00

23.00 Secretaria Municipal do Trabalho 3.328.265,00

24.00 Gabinete do Prefeito 1.079.487,00

25.00 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 80.000,00

' 26.00 Fundo Municipal do Idoso 33.475,00

toa EnadeMupisigalds.DesenvalvimentOra: Ao continuar navegandoNORARa com A nossa Política

28,00 Secretaria Municipal de Planejament5Bands 52.173.500,00

29,00 Fundo Municipal da Procuradoria Juridigêntinuar 300.000,00    
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30.00 Fundo Municipal do Meio Ambiente 560.000,00

32.00 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 2.602.955,00

33.00 Secretaria Municipal de Habitação 761.488,00

34.00 Secretaria Municipal de Comunicação Social 1.392.500,00

35.00 Secretaria Municipal da Mulher 1,220.344,00

36.00 Secretaria Municipal de Cultura 1.979.295,00

37.00 Fundo Municipal de Cultura 68.000,00 .

38.00 Unidade de Controle Interno 895.000,00 no - Le

39.00 Fundo de Políticas Públicas 2.000.000,00
 

Instituto de Previdência Municipal Fazenda Rio Grande 37.933.100,00
 

 

 

 

 

13.00 FAZPREV 37.933.100,00

Cia. de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande 120.000,00

31.00 CODEF 120.000,00

- RESERVA DE CONTIGENCIA 400.000,00

99.00 Reserva de Contingência 400.000,00      
O Orçamento do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV- fica fixado

em R$ 37,933.100,00(Trinta e sete milhões novecentos e trinta e três mil e cem reais), será realizada com

a seguintedistribuição:

 

RECEITA DO ORÇAMENTO DO FAZPREV
 

 

 

à RECEITAS 37.933,100,00 ' :

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 12,182,984,00 -

- REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS 9,824,500,00
 

COMPENSAÇÃO ENTRE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 120.000,00
 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.205,00
 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA ORÇAMENTARIA 15.805,616,00
      
 

 

 

 

 

 

 

     

TOTAL DA RECEITA 37.933.100,000

DESPESAS DO ORÇAMENTO DO FAZPREV R$ . “o

DESPESAS 37.933.100,00

. 3 DESPESAS CORRENTES 8.746.526,00 '

4 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 .

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 29.176.574,00 ' '

UtilizaroTagobes perspEsorar sua experiência neste PortaADamtinag,ggyggando, você concorda com a nossa Política
Plivacidad
 

O Orçamento da Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande - CODEF- fica fixado em

https://leismunicipais.com.br/a/pr/fffazenda-rio-grandefei-ordinaria/2022/153/1525/lei-ordinaria-n-1525-2022-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-d... 3/6
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R$ 120.000,00(cinquenta e cinco mil e quinhentosreais), será realizada com a seguinte distribuição:

 

RECEITA DO ORÇAMENTO DA CODEF R$
 

1 RECEITAS 120.000,00
 

 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 120.000,00
   TOTAL DA RECEITA 120.000,00
 

 

 

 

 

 

DESPESAS DO ORÇAMENTO DA CODEF R$

DESPESAS 120.000,00

| . ' 3 DESPESAS CORRENTES 120.000,00

4 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

| TOTAL DA DESPESA 120.000,00     
Fica o Poder Executivo Municipal autorizadoa:

|- Remanejar as dotações de despesas previstas no caput do artigo 18, da Lei Complementarnº 101,

de 04 de maio de 2000, na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra, nos termos previsto no

inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4,320, de 17 de março de 1964;

Il - Remanejar as dotações de despesas nas respectivas categorias econômicas, exceto as despesas

previstas no caput do artigo 18, da Lei Complementar nº 104, de 04 de maio de 2000, na mesma unidade

orçamentária ou de uma para outra, nos termos previstos no inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

11- Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra ou de

um órgão para outro, nos termosdo inciso VI, do artigo 167 da Constituição Federal.

IV - Utilizar a Reserva de Contingência, também como recurso para abertura de créditos adicionais

suplementares ou especiais.

Ficam os Poderes Executivo e Legislativo e os Órgãos da Administração Indireta autorizados a

abrir créditos adicionais suplementares nos moldes limites fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no parágrafo 1º do artigo 43, da Lei

Federal nº 4,320, de 17 de março de 1964.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Efetuar Operações de Crédito, previstas nos artigos

32 e 38 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,até o limite de 16 % (dezesseis por cento)

da receita corrente liquida, nos termos previstos na Lei Complementar nº 104, de 04 de maio de 2000 e

na Lei Federal nº 4,320, de 17 de março de 1964.

Os Créditos Adicionais Suplementares a que se referem osartigos 6º e 7º, desta lei, terão sua

abertura detalhada ao nível de elemento de despesas, identificador de uso, destinação de recursos e

eapanificaçãnodpsLQnbASEsLSMESRÊncia neste Portal. Ao continuar navegando,você concorda com a nossa Política de

ivacidad!

Oscréditos adicionais suplementares com indicação de recursos do Poder Legislativo de Fazenda

Rio Grande e do Instituto de Previdência Munidipáinua Fazenda Rio Grande, nos termos do inciso III,

https:/fleismunicipais.com.br/a/pr/fifazenda-rio-grandefei-ordinaria/2022/153/1525/ei-ordinaria-n-1525-2022-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-d... 4/6
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parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4,320, de 17 de março de 1964, poderão ser abertos até, as

limite de 5% (cinco porcento) da despesa autorizada, no âmbito dos respectivos órgãos, por ato próp rolhaNAeg

de cada entidade. Ass SÁ

Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2021

poderão ser reabertos nos limites de seus saldos no exercício de 2022, segundo o disposto no parágrafo

28, do artigo 167, da Constituição Federal de 1988, obedecendoà codificação constantenestalei.

Os recursos oriundos de convênios, programas estaduais e federais, operações de créditos ou

excesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos .

adicionais suplementares de projetos, atividades. sn

Parágrafo único. Os valores dos créditos suplementares abertos com base neste artigo, não serão

consideradospara fins de percentual estabelecido noartigo 6º desta Lei.

As despesas decorrentes de convênios que vierem a ser celebrados junto aos órgãos da

Administração Federal; Estadual e Municipal, não previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Os valores dos créditos suplementares abertos com base neste artigo, não serão

- consideradospara fins de percentual estabelecido noartigo 6º desta Lei.

Comprovadoo interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo

Municipal poderá assumir custeio de competência de outros Entes da Federação,
' '

Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os Governos Federal, Estadual e

Municipal e entidadesassistenciais, diretamente ou através de seus órgãos da Administração Direta ou

Indireta.

A execução orçamentária seguirá o disposto na Lei Municipal do Plano Plurianual para o período

de 2022/2025,a Lei Municipal das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e suas alterações. . '

Ficam alterados/compatibllizados os anexos das metas do PPA e LDO, conforme disposto nos

anexos desta Lei,

18. Fica autorizado a compatibilização dosvalores, programase ações no PPAe LDOpara o exercício
de 2022 e fontes de recursos de acordo com as instruções normativas do TCE e última atualização do

plano de contas da receita e despesa efetuado pela STN.

Excepcionalmente, as Ações 1063, 1064 e 1065, somente poderão ter suas dotações

movimentadas mediante prévia autorização legislativa específica.

Eventual valor remanescente da Ação 1071 somente poderá ser reutilizado mediante prévia

autorizaçãolegislativa específica. '

Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, revogando-seas disposições em contrário,

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2022.

Nassib Kassem Hammad . Vs

Prefeitos hunêsipab melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de
Privacida
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SECRETARIA MUN
CULTUR/

Fazenda Rio Grande, 10 de Novembro de 2021.

- Paroquia São Gabriel

R. Farid Stephens,20 - Pioneiros, Fazenda Rio Grande - PR, 83833-008

Igreja Matriz que carrega o nomedo padroeiro da cidade, São Gabriel da Virgem Dolorosa,

- O dia do padroeiro é comemorado no dia 27/02 — Foi Construído e finalizada em 27 de

fevereiro de 1978.

Curiosidade do local:
Após a instalação do sistema de som, o qual anuncia as horas, e ao meio-dia e as 18

hrs ao invés de um sinal de sino é a Ave Maria que anuncia a hora. ..

. Comunidade Ucraniana SagradoCoraçãode Jesus
Estr.Passo Amarelo- PassoAmarelo, FazendaRioGrande-PR

Esta comunidade tem suas origens nos imigrantes ucranianos e poloneses oriundos de

várias localidades europeias, os quais inicialmente se estabeleceram nalocalidade chamada
Castelhanos, município de São José dos Pinhais nos anos de 1898 e 1899.

- Igreja de São Sebastião
Av. Francisco Ferreira da Cruz, 1844

Igreja localizada na atual Fazenda Iguaçu, antiga Capo-pocu ou Capocu, a qual fica em

uma das portas de entrada para a cidade de Fazenda Rio Grande, dando boas vindas aos

-. nossosvisitantes. Construída em meados 1958

- Gruta de São João Batista

É umagruta onde as famílias do local, por meio de bombeamentohoje feito por motor'

são abastecidas pela água da nascente a qual a gruta faz parte. .
Curiosidade. Na mesma época da construção da primeira igreja, foi construída a gruta de

- São João Batista. E em 1933 a gruta foi restaurada, em meados de 2018 ocorreu uma nova

reforma nolocal com a adição de uma cobertura na construção, além de uma nova pintura.
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CULTUR/y

. - Igreja de Santo Antônio
R. Demétrio Zanão

Considerada a Igreja mais antiga do município de Fazenda Rio Grande, com
arquitetura singela, famosa na região pelas festas beneficentes, onde grande parte da
comunidade tomaa frente para os preparos. Construída em 1917

Curiosidade:
O terrenofoi doado por populares, porém mesmoela tendosido construída em 1917

a sua primeira missa foi realizada apenas em 1924. 
- Parque verde

R Santos, 100 — Estados

O parque verde é uma área que une esporte e natureza, com pista de caminhada,
quadra sintética com arquibancada, quadra de areia e um ampla área verde em torno de
seu grande lago, oferece também churrasqueiras e água encanadae banheiros para seus
usuários.
*Curiosidade:

A partir do ano de 1993, o então Parque Verde recebeu etapas da competição dejet
ski, indo até o ano de 1996 com as provas.

O saudoso Parque Verde foi renomeado como Centro esportivo Ayrton Senna esse .
que foi o maiorpiloto brasileiro de Fórmula 1, três vezes campeão mundial, nos anos de
1988, 1990 e 1991. Foi também vice-campeão no controverso campeonato de 1989 e em

, 1993, Sua morte, assim como o funeral e velório, provocou uma das maiores comoçõesda
história do Brasil.

- Multi eventos — Antigo CTG

Av. Brasil, Eucaliptos - Fazenda Rio Grande — PR

O espaço foi inaugurado em 24 de Fevereiro de 2018 e é destinado ao lazer, à cultura e
à prática de esportes. Além disso, o Centro Multieventos possui uma extensa área verde
com bosque,lago, parques e está na área do antigo CTG,no bairro Eucaliptos, quefoi
totalmente revitalizado.
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- Teatro Municipal

“ R. Italia, 287 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR
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Uma obra de patrimonio historico do municipio que teve como inauguração no ano

de 2004, tem com sua capacidadede lotação 180 pesssoas,tal ponto hoje utilizado para -:

 

ensaios, apresentações, formaturas e eventos diversos e que tem comolocalização a praça

-. central do município.

- Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

R. Jacarandá, 300 - Fazenda Rio Grande — PR

 

Sede municipal da cidade, ao qual tem seu centro administrativo, destinado

atendimento aos municipes, em divisão territorial data de 1995, o município é constituído do

distrito sede.

 

Caio Fabio dos Santos
Diretor-Geral de Cultura
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  FASENDA ILUMINAÇÃO

 

] RIO GRANDE EC PÚBLICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO

PORTARIA Nº 002/2022 - SMPU

De 10 de Agosto de 2022

Súmula: Designa servidores responsáveis pela

Comissão de acompanhamento da PPP ( Parceria

Público Privado) em Iluminação Pública Ref.: FEP

CAIXA — Estruturação de Projeto de Concessão do(s)

Sistema(s) de Iluminação Pública do Município de

Fazenda Rio Grande/PR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FAZENDA RIO GRANDE,na qualidade de Gestor do Sistema de Iluminação Pública, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais:

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado os servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para a composição

da comissão de acompanhamento da PPP (Parceria Público Privado) em Iluminação Pública.

Il. Representante e Gestor de Contrato: Bruno Martins dos Santos, matrícula: 359.637,

HW. Representante da Iluminação Pública e Gestor de Contrato: Celso Sinatra Pedro da Silva,

matrícula: 359.343;

Ill. Representante Área Jurídica: Alexandre Jankovski Bottode Barros, matrícula: 350.250;

IV. Representante Comunicação Social: Thauana Padilha de Araújo, matrícula: 359.381;

v. Representante Área de Finanças: Givanildo Francisco Pego, matricula: 349.543;

VI. Representante da Área de Licitações: Geovana Maria Cordeiro, matrícula: 22001;

VII. Representante Técnico: Hideki Yanagita, matrícula: 352.545.

Art. 2º Fica designado os Representantes|- Bruno Martins dos Santos e Il- Celso Sinatra Pedro da

Silva, como o líder da equipe e serão o ponto focal da CAIXA no Município, participando de todas as

reuniões de ponto de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Fazenda Rio Grande, 10 de Agosto de 2022.

—.me

Sos ee mo do» Soto»
Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto nº 6462/2022



 

: e Baseados nos Estudos
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Etapa 2 - Estruturação do Contrato

Edital, Contrato e Anexos

alizados, serão elaborados os documentos
o, englobando:

   

 

relacionados à PPP no muni:

o Edita! - condições de participação; garentia das propostas;
procedimentos sobre recursos, homologação, adjudicação e
assinatura do contrato etc; +» .

O Minuta de Controto - responsatiligades do Poder Concedente e da
Concessionária: retacionamento com a Distribuidora de Energia;
Matriz de Riscos; Penalidades; Regras e condições de Término
Contratual etc;

O, Anexos Jurídicos - Condições Gerais para Apólices de Seguro;
” Condições Gerais da Garantia de Execução do Contrato; Minuta
Contrato Instituição Financeira Gepositaria; Diretrizes para
Contratação do Verificador Independente;

 

& Anexo — Caderno de Encargos - obrigações da Concessionária para
execução do contrato, sobre marcos contratuais, modelo
operacional, iluminação especial, telegestão, prazos etc;

O Anexo - Sistema de Mensuração de Desempenho — indicadores e
metas para acompanhamento do desempenho;

O Anexo - Mecanismo de Pogamento - mecanismos de pagamentos
relacionados ao comtrato

CAIXA (Dasis msmo

 

Processo Administrativo da Licitação

« . Elaboraçãode um Manual deApoiopara a Prefeitura referente30 Processo
Administrativo de Licitações, considerando as caracteristicas do Município

* Auxilio preliminar ao Município nas etapas necessárias à realização da

Consulta Pública é Audiência Pública, como a aprovação de projetos de lei

eventualmente necessários para a realização do projeto, procedimentos a
serem executados em conformidade com a lel de PPP (11.079) e demais

legistações aplicáveis 20 projeto;

* Apoio, se necessário, na elaboração de processos administrativos internos
e Suporte nos itens definidos na lei de PPP, ou outra lei e procedimento

aplicável, caso exigido comocondição precedente para à realização das etapas

de Consulta e Audiência Pública.
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem

Modelo Jurídico-Institucional

A
RIO GRANDE

 

Modelagem dos Serviços e Indicadores
 

+ Orelatório do Modelo Jurídico-Institucionalserá desenvolvido a pastir dos
documentos jurídicos para a licitação (Edital, Contrato e Anexos);

«Este produto será apresentado em um formato comentado (cantendoas
justificativas técnicas para as propostas apresentadas), a partir dos
documentos licitatórios,incluindo todo a conteúdo previsto em:

o Editol - Regulamento da concorrência; condições de participação;
qualificação; garantia das propostas; procedimentos sobre recursos,
homologação, adjudicação e assinatura do contrato; ete.

& Minuta de Contrato - Responsabilidades do Poder Concedente e da
Concessionária; relacionamento com a Distribuidora de Energia;
Matriz de Riscos; Penafidades; Regras e condições de Término
Contratual; etc.

o Anexos - Condições Gerais para Apólices de Seguro; Condições
Gerais da Garantia de Execução do Contrato; Minuta Contrato
Instituição Financeira Depositaria; Diretrizes para Contratação do
Verificador Independentee cutros, etc

 

 
CAIXA Des mesas

 

« Será um retatório desenvolvido a partir dos documentos técnicos para a
ticitação (Anexos Técnicos e Econômico-Financeiros);

* Este produto será apresentado em um formato comentado (contendo as
justificativas técnicas para as propostas apresentadas) a partir dos
documentos ltitatórios, incluindo todo o conteúdo a ser previsto em:

O Caderno de Encargos - Anexo com detalhamento das obrigações da
Concessionária durante a execução de contrato,relacionado à meta
de eficientitação, marcos contratuais, modelo operacional, prazos
de atendimento etc.

O Sistemade MensuraçãodeDesempenho Anexo com indicadorese
metas para acompanhamento periódico do desempenho da
Concessionária;

& Mecanismos de Pogameitas - Anexo com detalhes sobre
contraprestação; aporte público [se aplicável); bônus sobre a conta
de energia; receitas acessórias; mecanismos de reajuste e
seequilibrio econômico-financeiro ete,
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem

Modelo Jurídico-Institucional

Análise de pré-viabilidade econômico-financeira da PPP com base em:

o Diagnóstico pretiminar do parque de IP do Município;

O Histórico de arrecadação da COS!P;

 
 

Análise de Atratividade

+ Mapeamento de potenciais participantes interessados (potenciais
licitantes, Financiadores, fomecedoçes, operadores, etc];

* Realização de MarketSounding preliminar junto ao mercado para coleta
de informações da percepção do mercado sobre últimos projetos
  o ings de custos e de outros projetos de PPP
der, .

Meitados (| ias, críticas,etc.). Assim como, contribuições

iniciais para estruturação do projeto, em relação aos principais aspectos da
PPP,

| FPP Guminação Pública — FAZ.RIO GRANDE/PR | 25

Etapa 3 - Validação Externa

Audiência Pública e Consulta Pública

er FAZENDA
RIO GRANDE

 

+ Apoio à equipeda Prefeitura durante todo o processo de Audiência Pública (AP) e Consulta Pública (CP), como naelaboração de apresentações e textos para o
processo;
+ Mapeamento de contribuições feitasna AP e na CP, bem comoregistra em ata da AP, dassificação das contribuições recebidas e disasssão entre equipes Caixa,
Prefeitura e Omatic das possíveis respostas às contribuições;

e Elaboração de respostas sugestivas para os Pedidos de Esclarecimentos durante a Audiência Pública;

+ Andlise dos questionamentos / contribuições à Consulta Pública e apolo naelaboração de respostas.

Roadshows — Apresentação ao Mercado

Interessado

« Preparação de materialpara a promoção do projeto;

+ Reuniões com potenciais interessados para apresentação do projeto e
recebimento de contribuições;
+ Mapeamentos dos principais interessados no projeto e avaliação de
eventuais gargatos (Deo! Breakers) à participação no certame.

CAIXA Dest sessao

Revisão Documentos

(Estudos + Edital)

* Revisão dos estudos e dos documentos licitatórios, induindo Edital,
Contrato « Anexos, com base nascontribuições coletadasdurante a validação
extema;

* Apoio ao Município nas etapasnecessárias para inído do Processo de
licitação, para pubticação definitiva do Edital.

1 EPP luminação Pública -- FAZAIO GRANDE/PR | 28

  



 
  

Licitação - Apoio à Prefeitura

+ Apoioà equipe da Prefeitura durante toda o processo licitatório, incluindo
publicação do Edital, leilão e assinatura de contratos

+ Orientação sobre Procedimentos necessários para 2 PublicaçãoFinal do
Edital;

:
* Orientação sobre Procedimentos necessários para a assinatura do
Contrato; .

+ Elaboração de notas técnicas a eventuais esclarecimentos enviados após a
publicação do Edital;

* Elaboração de notastécnicasa eventuais impugnações sobre a licitação em
andamento,

CAIXA Dis =2=2=;==

   

 

“ Etapa 4 - Licitação e Programa de Capacitação

Programa de Capacitação para a

Prefeitura ,
 

+ Fomecer um Progrâma de Capacitação para garantir que o Município irá
ser capaz de Gerenciar o Contrato de PPP após sua assinatura;

* Explicação de todos os componentes e fatares críticos presentes no
Contrato de PPP necessários para o pleno entendimento do Contrato de PPP

peta equipe do Município; ,

* Apolo ao Município na definição do Modelo de Governança do contrato;

é Sessões de Workshops para apresentar a “Gestão de Contratos de PPP -
Manvat” para o Município.
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem do Projeto .

Modelagem Econômico-Financeira
 

* Projeção de Receitas, OPEX e CAPEX considerando diferentes cenários deinvestimento, prazos e formasde operação, bem comoda contraprestação máxima
que será devida pelo Poder Concedente ao parceiro privado;

* Projeção de DRE, Balanço e Fluxo de Caixa paraobtençãode Taxas de Retorno cálculo da Contraprestação a ser paga com os recursos da COSIP;

* Análise de cenários e sensibilidades incluindo dados operacionais e indicadores relacionados 0 Custo de Capital (WACC); condições de financiamento (ICSD)e
outros.

+ Definição do mecanismo de pagamentos e garantias mitigando riscos da prestação de serviço prevista ao contrato para olongo prazo.

 

 

 

 

Value for Money

* Análise Value for Money, a qual consiste naap: ão dos Ivos e tivos de se o projeto na lidade de Parceria.
Público-Privada(PPP) em vez de pelo modelotradicional de contratação direta de serviços por parte da administração públia.

e análise de € Financeira (A ility) do projeto, i os níveis is da COSIP, frente às despesas no cenário da PPP, coma 

contraprestação, conta de energia e outras despesas,

| PPP Quminação Púbtica — FAZ.RIO GRANDE/PR| 24prpininioerirideiomena

 



 

RIO GRANDE

Etapa 1 - 1.3 Modelagem do Projeto

Estudos de Engenharia

* Simatações Luminotécnicas para definição de quantitativo, potência e posicionamento dos pontos de IP noparque a ser modernizado e dimensionamentoda
eficiência energética após a modemização do parque de IP;

* Definição de Modelo Operacional referencial, ou seja, da estrutura de custos e despesas do projeto, bem comoa definição do faseamentodesse, do
funcionamentodo Centro de Controle Operacional (CCO), do dimensionamentode equipes ete.;

« Projetos referenciais de iluminação especial em locais indicados pela Prefeitura;

+ Precificação dos investimentos (CAPEX) e custos/despesas (OPEX) necessários a execução do projeto.

Estudos Socioambientais

* Análise de jentais 1 ao: do Município e setor de iluminação pública;

e Análise dos Performance Standards Ambientais e Sociais aplicáveis:

» Análise dos itens do Princípio do Equador que sejam aplicáveis.

ZE, Poia PPP luminação Pública -FAZ RIO GRANDE/PR
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Projeto para Estruturação da

PPP de Iluminação Pública de FAZENDA RIO GRANDE/PR
 

Modelo de Gestão SETEMBRO/22
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Etapa 1 - 1.2 Diagnóstico

Análise de Pré-Viabilidade Financeira

+ Análise de pré-viabilidade econômico-financeira da PPP com base em:

e Diagnóstico preliminardo parque de1P do Município;

o Histórico de arrecadação da COSIP;

o Benchmorkingsde custos e investimentos de outros projetos
de PPP dep.

CAIXA (Dest amemCORSUÍLIAS Mia tpaGOtensa

 

Análise de Atratividade

+ Mapeamento de potenciais participantesinteressados (potenciais
licitantes, financiadores, fornecedores, eperadores, etc):
+ Realização de MarketSounding preliminarjunto ao mercado para coleta
de informações da percepção do mercado sobre últimos projetos
estruturadosylicitados (melhorias, críticas, etc). Astim como, contribuições
iniciais para estruturação do projeto, em relação 2os principais aspectos da
PPP.
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Etapa 1 - 1.2 Diagnóstico
pm

Situação Técnico Operacional o

e Este retatório irá apresentar um diagnóstico técnico da rede de
iluminação pública do Município, avaliando, dentre outros, os seguintes
aspectos:

o Apresentação da distribuição dos pontos de IP conforme
tecnologia, potência e localização, com base nasinformações
«tocadastro de IP;

o Classificação viária das vias públicas do Município conforme
a NoemaABNT NBR5101;

o Trabalho em campo para coleta dos parâmetros atualmente
implementados nas vias do munidípioe aferimento donível
atual de atendimentoaos indices luminotécnicos
estabelecidos pela Norma ABNT NBR S101;

 

+ Aavatiação do histórico financeiro sob a ética do Municipio: receita (ciPje
despesas com iluminação pública (conta energia, manutenção do parque
etc).
+ Agâlõe fiscal do nível de comprometimentoda Receita Corrente Liquida
[ReLVCôm projetos dePPP.

amsnoorouEs

 

caixa (OD

 

 

Situação Jurídico-Institucional

* Identificação das Leis, Aprovações, Licenças e Autorizaçõesapficáveis ao
projeto, no contexto de Iluminação Pública e Parceria Público-Privada(PPP);

+ Anflise de compatibilidade das normas vigentes sobre fornecimento de
iluminação pública ao Municipio;  

* Análise Jurídica daCIP e eventuais recomendações acerea da
metadelogla, arrecadação, previsibilidade etc;

* Análise dos contratos vigentes do Município com à Distribuidora de
Energia.
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Modelo de Governança
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Hideki Yanagita = Urbanismo

Thauana Podia - Comunkação  
 

caIXA Ms 2227

Enio Wins dos Santos - Parto Focal José Lulavana
Pedro Sinatra = Equipe Técnica Representante CAIXA local
Girando Franco ego — Equipe Finanças Rafael Mestas
Atexandre Barros - Procuradora lider de Projeto  Es

tr
ut
ur
aç
ão
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og
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Comsidtores omate

Estruturador CAIXA

os oramCoto ecppIp E  
  
  

 

Apoio Técnico

interlocução de Caixa

Eiguro 7= Modelo Govemanço éfuro de informaçães. Forte: Omate Engenharia (2022)
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PAPEISE PERIODICIDADE
RESPONSABILIDADES

+ Astitrar contótos entre iretriz estratégicas
solicitações especificas do projeto;com e commtê tações espeeficas projeto: semanalestrarÉgicO RAR MUNICÍPIO | CAIXA - Patrocinar e car legitimidade ao projetar qua isa

- Abastecer equipes de informações próprias do
municipio.

Va Vos = rover diretrizes porientações extratógicas
ctrência =. Garantir alinharvênto da carteira 2XSEMANA
FERCADMA - Analisar e autoritaras requisições da mudanças do

. projeto

n T = ” « Gestão Tática do Projeto
2 = Garantir corslstêndda entre clsciptinas

PINS coounenaçÃo DE - Monitorar qualidade Drágia
pi A + tdentificar oportunidades de molhoria
sda - ldontilitar desafrhamento do expectativa

ESPTÉCRICOOPERACIONAL = Acompanhar a evolução dos trabalhos cas frentes
ESP JURÍDICOREGULATÓRIO = Identificar emoritorar riscos, oroblemas e pendências
ESP ECONMICONNANE.  . - Escatar problemas críticos
ESP. SOCAMBIENTAL - Fiscalizar à execução dos trabalhos
ESP COMUNICAÇÃO = Realiar diligências

Equra 8MindeloGoemanio. Fonte: Omerke Engenharia (20224
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Etapa 1 - 1.1 Planejamento e Gestão do Projeto

Gestão Integrada

e Moni deetapas, ati siscos eps ias do projeto,
apresentação das justificativas para eventuais atrasos e plano de recuperação;

p-se o planejado e o realizado em relação zo período relatado, bem como

« Acompanhar a implementação da Estratégia de Comunicação, da promoção do projeto e dar tuportea este.
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Etapa 1 - 1.1 Planejamento e Gestão do Projeto

Planejamento do Projeto

* Introdução e apresentação institucional de partes integrantes do Grupode Trabalho;

* Modelo de Governança para o projeto;

» Apresentação de cronograma para agendas das Etapas le 2;

* Ferramenta para compartilhamento de arquivos do projeto.

Plano de Comunicação e de Engajamento

+ Proposição dos abjetivos de comunicação no contexto do projeto;

mM to dos st 1 eidenti dos desses 3 em reação ao projeto;

+ Identificação dos Canais de Comunicação maisrelevantes, como mídias especializadas no setor, jornais locais e redes sociais de formadores de opinião locais;

» Usta de Perguntas e Respostas sobre os pontes que costumam suscitar mais dúvidas no público em relação a PPPs e Iluminação Pública;

+ Estratégia para umPano de Gestãode Crise para os casos em que, eventualmente, apresentar-se uma crise de comunicação, como a publicação de
comunicação negativa para o Projeto, por exemplo,

CAIXA Dee esses | FPP luminação Publica - FAZRIO GRANDE/PR 7] 19
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RIO GRANDE  

Ciclo de Revisão dos Produtos

RRDDDRPEPT pfNE
segurança ao Múniiplo quanto à quálidadde da estrutiração daPPP; j

 

AdCAROIoDRTierateEREAREDLETER

ca ragraama dE

eg! FAZENDA omatic
EE], RIO GRANDE consultiag

CAIXA CAIXA

% $

omatic
consulting

Figura 9- Ciela de Revido, Fonte: Omette Engenhario (2023)
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"*- Ciclo deExecução de Atividades e Aprovação de Produtos |.
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Figura 10-€cta de exveçõe. Fonts: Qmate Engenhona (7027)
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stadeProc de Etrça OMATE Gia Profeiuaa

Suporte aa Procedimento Lectatônio

: Astmatuta do Contrato de Conte

Manuatdasp asmigas 2emas oeazra axmznaaNtenuto prebminar da contratação de Verticador independente
 

Tobeia 6 - Produtos daExpo4 Fome: Ornatie (2022)
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 da ASENDA

LA FORD

Datas Previstas para Produtos da Etapa 3

  
 

ERREEOEfueZea

  

 

 

udrodça ame CR one et
Relatório de Consolação das Comtnbuções Recebrtas 250723 11/08/23 220823 12/09/23

” Petar de fonsshom o Tm asas ryosas 2u/09/23 12/09/78

"retroderem CO TOO Pogamas zuera Cons zap
Resto Poda EudeseMetas ” . 25mana 31/0823 16/05/23 02/10/23
 

Tebeia 5 » Prociutos da Etupo 3. fonte: Geratic (2022)
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| PPP Uuminação Pública » FAZ RIO GRANDE/PR | 17

 

TRA DieDalReera ane TETUeLES0[AN ooSopaRESCetat[o]EITere

 

RIO GRANDE

 

 

Desinutários o Partes interescadas
 

Relatório Gerencial

 

Relatânosde Entregas» Produtos

 

Pareceres - Anfiise e Aprovação dos Produtos

Mmutas de alteração legitansa

informações sobre escopo« empactodoproyeto

informações técnicas e andamento dogrojeto

  

 

quo
aisO os rindo
E
O metro macae
o] OMAnC Conforme cronograma

E rea

TO onto O saem

 

CAIXA, FAZ RIO GRANDE

 

CAIXA, FAZ. RIO GRANDE
CAÇÃODE CONTROLE

omane

Representante do Poder Legriatoo de
FAZ RIO GRANDE

Associação ou ONG regresentanta da
socoedade Eri; Potes legs!ztvo;

Imprensa

Stotenoldera estemos
 

caixa Desss

Tetbela 7 Motriz de Documentos e Tremitaçães do Projato. Fonte: Omope (2022)
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Compartilhamento dearquivos em Nuvem - OneDrive

 

* Somente pessoas autorizadas a utiizar a redéEm acesso Às pastas e aos arquivos, a parti de senta,

 
 

  
 

 
   

Espaço controlado “re “Esta ferramenta será utilizada para todo o compartilhamento de arquivos durante o projeto,incluindo o fornecimento das informações.
. pela Prefeitura, conforme solicitado no checkist (citada na próxima página).

- = Todos podem ter acesso asim que a arquivoé salvo;
asualiiçdoinstartines  * Todos podem acompanhar o desenvolvimento dos estudos

+ Nãoé neorstário enviar o arquivo por e-mail, o que é bom para instituições com tenitação de tamanho dos arquivos anexados por e-
mal

Evta Conta de + Fertamentamiiga isca de se trabathar em alguma versão desatualizada.Versões É

Backup «Backup automático e constante dos arquivos trabalhados.

ferramenta Tertada a » Estemétodo de compartilhamento de documentos, através do Ore Drive, ol utlizado com sucesso peles times Caixa, IFC é Consultorias,
Camprovada . em outros projetos de estruturação de FPP
 

rola 8-CampoamenodeosemNim, Fte:Om[2223

CRASE RUE EEE OE :
PRESAEtNrSA A PoEranaAEobLOAS a

PE ERRREoCa
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Datas Previstas para Produtos da Etapa 2

 

    
  

E
1

docontatêao md
       

  
  

Etapa4 - Licitação e
Programa de Capacitação *

 

 

 

Underta see cre
Minuta de Edtal é Anexos Dos 25/04/23

Minuta da Contrato e Anexos Po/0423 25/04/23

Disporubáação dos dernas Documentos necessários à publcaçãoda
Audioe Consulta Pública estontas 2sjmarta

 

 

Tabeia é — Proclutps da Eterno 2. Fonte: Ormatk (2022)
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Datas Previstas para Produtos da Etapa 1 (cont.)

[eAAAisardAradTeefaoAOSSROREACASCEROSoARA

 

 

 

Etapa3: Planejamento,
RL

 

  

A Etapa 25Estruturação
sº- do Contraio :ES     ) ) NONEtapa 4-Licitação e

» Etapas ValidaçãoEterna >» Peuntara de Eatastação

 

 

 

Elaboração Comentários Aprovação
tado Produtos da tapa none Cairo omni Prafetura

Precio Lumncaéonco
Progeto da Área de Expansão
Proreto da lumunação de Destsque Orla 24/01/23. 09/02/23 250203
Sistema de Telegeãa
Especficação Técnca

Relatório de Estudos Soooembrentais 25/0223

Relatório de Serviços Indicadores as/oajas

Relatório de Modelagem Juridico-nsttuconal o8m1/23 àaouas 09/02/23 as/o2s23

Plana de Negócio Reterencal oz 230273 1042 2703423
 

Tobelo 3- Produtos da Erapa | feotinuoção). Fonte: Omatie (2922)
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Checklist para solicitação de informações

Abas do Arquivo Checklist Status Entrega
 

+ Contatos:lista de contatos do projeto das partes envolvidas;

+ Resumo:status geral do envio deinformações pela Prefeitura;

+ 1-TécicoOperacionat: informações sob aspecto técnico, englobando
inventário deIP, dassificação viária, etc

+ 2-Financeiro: informações sob o aspecto financeiro, englobando histórico
de arrecadação da COSIP/CIP, despesas com ilurninação pública, ete,

 

e à - Jurídico Administrativo; informações sob O aspecto jurídico
administrativo, englobando legistação municipal sobre iluminação pública,
PPP, eta

+ 4- Comunicação: informações sob o aspecto da comunicação, englobando
estrutura organizacional naPrefeitura, canais de comunicação,etc.

caixa MD cumesereamei

* Na aba de cadatema, é possível verificar O status para cadainformação
solicitada, em que:

o Aceito = item anatisado pela Consultoria, cuja informação foi
completamente enviada e não há questionamento adicional;

o Entregue « item enviado pela Prefeitura ainda não analisado pela
Consultoria;

o Parcialmente eitem analisado pela Consultoria, com alguma pendência,
seja documento complementar ou resposta a alguma dúvida;
o NãoEntregue sitem não enviado pelaPrefeitura.

FPP luminaçãoPública — FAZ.RIO GRANDE/PR [38
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Cronograma:das Reuniõesde Grandes Marcos

 

Equipe Equipe Equipe Equipe
Comunicação rókaiP  freço, Pontos rtaçãoOra : Termas a serem civaidos

cera Resnidode Comrenicação da Ordemiíão
SAS (erpCECON, Onch

Reundomasgura
+ PineSEMOR,EG, CEcov, Gana
 

nospa

CO/t/23  Workohog Preliminar PPS . .

 

  

 
 

 

Wofksbon de Eecemamento da , ,
DARIA ETAPA fPnetamentoDegésicoet) ; := = DE - = pa, deno

wahde Encerramento da , '
17406423 * ETAPA? Estururação doComttoje , ;

Preparação, Cons | :
vpresinas : i

O12/23 ETAPA3 fVadação Exterraje . |
pera “ b

“Viotknhon de Encermumentoda ' i 1 ' i215p24 ETAPAQcxação da Concessão e Comratação) , . ]
Areperação pora Gesto da Correto ! : . :

sob : i .E
 

Tabela 9 - Cranoçromo Cos Erynades te Grandes Aforcas Fonte: Omate (2022)
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Datas Previstas para Produtos da Etapa 1

aiii

 

É Etapa4 licitações
Programade Capacitação

 

 

 

 

 

 

 

 

utente mu orgão ue gem
Relatório cia Planejamento de Projeto usa OE Aq errar

lara de Camincaçãoda Ereuamento TomeCaorm ram
usedpetocndernçasO om TodaTtOTm
Dugróso dasaourinar Cem Ocome rn comam

“Dunómico aSiãoTicoOpertoona E araras emern
“omnórcocasmadorsaTITE TOTO
Market Sowrdrg 241/22 10/12/22 26122 UALAA
Modelo Econdrmcafinancysro Pretminar e Semplficado
 

Tabela 2- Produtos do Etoça 1 fcortnuo). Fonte: Omore (20221
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Cronograma Geral de Marcos Gestão da Qualidade e do Desempenho

 

 

 

 

 

 

 

 

       

Condições para Aprovação dos Produtos Desempenhoe Efetividade
rectomentigueas

DOPRAZTO
. . + Adequação formal; Para assegurar o desempenho a efetividade na condusão dasatividades e

i tan Marama MA 20 o etapasdoprojeto,será avaliado:
» Suficiência de Escopo;

e e ) e é profundidade; + Quantidade e Complexidade de Diligências em cada Produto;

aco? | mamas | + Lógica; * Número de Versões até a Aprovação do Produto;

! é a a
é Rigor e Precisão; imprimentedos Pratos e Adesência ao CronogramaInicial

eoerrsssnroparrarar eemtraasenma oa vasco Dértasas
PRAIA) PeAMEMENTO ecAsAa » Esteurunação VECOPa CONSRTA .

E OpaúsICOS DOCONTAtO PÚSICA E ROMDONOUSora

TRIBALOECONTAS terão

A Gestão da Qualidade é do Desempenho do projeto têm por objetivo acompanhar a qualidade dosprodutose da exetução das atividadesde.
seram I our-zm Í Prv-zoos REUicMTEDEMiosTa trios MsLosLSEAOoASSNUALEAGL(ER:A

st ms Dez xs

natcogarras 1- muienEartapaa ssconagrsas
AUÊNCIA PSUiCA PusuencoDO Forma: AstrarimaocoNrearo

Dk CONÇURRÊNCIA Ou concessão

Figura6- Cronoyroma Gera de hácrcos Fonte: Comic Engenhena (2022)
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Gestão de-Risco.
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RELERAoDerDoraRRLarCRIRanpesa
RERROEUROorais(ORARas 1: E pi

 

 

 

 

   

fiscosidermificades Vida (of Probabiitade impvsa Ação ttigudora
Agresantar a proposta da rabrino buscar manter atunitados e engafadon aBifculdade na mobikzaçãoe no :a Ens Peles Negatvo aho ato Besta de mtoretiracomempencaacnis

ei deemsadamtomaçães — TT triplamtçode procedmentosparatroca ds formações enieascom adoção
Seckdade de senso a inomuções Negutno ato ata de checiist formutânem em que sam especricados os dadosserem
  

Mustos atores envolvidos ne
aprovação desprodutos ea tomada:
de decisão
 

Regização da cmaor parte do grçjeto.
em anoeteroral

alterações nas compesuções das
emvoesdos parcenos envolvidos

 

Contingenciamenta de recursos para
oorejeto

caIxa Demi

 

 

 

Solicrados/esmados, o respomtá vel pelo dada « a prazo de resposta

Implantação de procedimento pactuado entre cs emvolados gata revsão dos
Negano Médo Média produtos é resbtação dereunião periódica com nivelamento de informações e

esclarecimento de dúvidas com participação cos tomadores de deuisão.
 

. Marcerrecbizados os representantes da municipio e deswncular 25 atividades e
Negatuo Mto Médio 1a decusões do projeto te exenntas relacionados a agenda elecoral,

 

Negrvo Médo Baso com previsão de repasse de conheommento pelos componertes que denam o
proseto.    

Cumprimentos dos prazoscontrataa manutenção de eronogramase rejatórosNegativo Bo ano

Tabelo 10 - GystHo de Rusco Fonte: Omati (2022)

de mformações sobre à andamento da projeto sempre atustizados.

[PPP Iluminação Pública - FAZRIO GRANDE/PR | 41

   

    
 
 

  

   
 

FAZENDA
RIO GRANDE

Escopo e Cronograma

Iininaiio

Figure S-Grófica de Gantt do Prajrto. Fonte: Omotie Engenhara (2022)
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Escopo e Cronograma

 

 

 

2.3.1 Diagnóstico (Situação) 14.1 Diagnóstico (Stuação)1.1. Planejamento 1.2.1 Oisgnóstico(Situação)
1.1.2 Plano de Comunicação 1.2.2 Modelagem
1.13 Gestão integrada

1.3.2 Estudos de Eng. 14.2 Diag. Atratividade
1.3.3 Estudos Sockoambientais 1.4.3 Estudode Pré-Miabillidade
1.34 Mod, Serv.e Indicadores 1,4,4 Mod, Econômica Financ.
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2.13 Minutas do fdítale anexos 3.1.1 Audiência Pública 4.2.1 Assinatura do Contrato
2.12 Preparação alictação 3.1.2 Roadshows 4.2.2 Preparação da Gestão

3.1.3 Respostas às contub, Contratual
3.14 Revisão das Minutas

     
   

  No. 20 Estruturaçõodo
Contrato

4.1.1 Suporte à Licitação

 

Figuro € — ERanas e Atividades. Fonte: Omoix Engenhorio (2022)
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Ferramentas para Gestão

Gestão da Documentação
 

* Durante o desenvolvimento do projeto, diversos documentos
fapresentações, relatórios, etc) serão divulgados entre as partes envolvidas
(Prefeitura, Caixa, Consultorias).

«De modo a assegurar um processo transparente « fluído na transmissão
dos documentos, será utilizada a plataforma Onerive,

Entrega dos Produtos
 

+ O escopo do projeto prevê a elaboração dos produtos necessários à
estruturação da PPP de [P no Município, ern todas as frentes de trabalho:
técnica, jurídica, econômico-financeira e comunicação,

 

+ Os produtos serão entregues em diferentes formatos, conforme as
características de cada documento. Serão desenvolvidos documentos em
Word (padrão), PowerPoint (produtos especificos) e Excel (apenas Modelo
Econômico-Financeiro).

omatcGtias “a-amsme DODScnanaDacaIXA Das

 

Ae taraas4ec1ea4meto

  

Gestão Integrada
 

+ Agestiointegrada do projeto englobará asdiversas áreas queprecisemser
monitorados durante o projeto, com principal destaque às atividades do
projeto (executadas, pendentes, pródmos), ações de comunicação e
engajamento das partes interessadas.

+ Umavisão sumarizadada gestão integrada doprojeto será apresentada em
PowerPoint, e o controle das datas de entrega dos produtos será em Excel.

Comunicação
 

+ Para gestão da comunicação do projeto,e alinhamento entre as partes
envolvidas,a principal ferramenta de comunicação será via e-mail.

 

* Em relação às re virtuais que ocorrerem durante O projeto, à
ferramenta selecionada é o Microsoft Feoms.
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» + Principais Desafios e Fatores

Conciliação de cadastros técnicos

divergentes
 

Uma dassituações mais recorrentes nas modelagens e estruturações de -
Parceria Público-Privada-(PPP) é a inconsistência entre cadastros téenicos
existentes. Nas expestências passadas da empresa, já tivemos acesso aos

 

seguintes tipos de cadastros:
- o Cadastro da empresa distribuidora de energia elétrica;

o Cadastro da Prefeitura; - ..
o Cadastro independente da empresa de manutenção.

Cada um dos cadastros apresenta condições especificas que podem gerar
e inconsistência entre eles.. Por exemplo, nem sempre q cadastro da
& distribuidora contempla os pontos que são alimentados por circuitos
+ dedicados; limitando-se apenas àqueles que 550 faturados por estimativa.

- Outro exemplo: muitas vezes o cadastro independente da prefeitura não é
atuatizado com frequência, podendo ter pontos faltantes.

Comoforma de mitigartal situação, será feito levantamento de campo, que
além de abordar a coteta de parâmetros luminotécnicos, irá confirmar
informações cadastrais e dirimir inconsistências.

 

CAIXA (Dessic. messes 
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Críticos

Obtenção de lista de logradouros com

classificação viária

Uma das informações cruciais para o planejamentodo projeto e atividades
da futura concessão é lista completa de logradouros. Apesarde parecer uma
informação simples, acontece com frequência à existência de vias sem nome
ou cam diversos nomes, trazendouma série de inconvenientes,

,A geração de uma lista consistente de vias ajuda nas simulações
lurninotécnicas, na definição da estratégia de telegestJo e até mesmo na
estimativa de receitas acessórias. Ter essa lista madura no momento da
concessão acelera asfasesiniciais previstas. «

Coina Forma proativa de compilar tal informação, será gerada lista de
tngradouros a partir de sistema de informação geográfica (G15) que permitirá
gerar a lista e visualizar em mapas informação, tal asquivo, caso seja desejo
da Cabxa, poderá ser compartilhado durante a concorrêndia.
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Participantes do Projeto

DONODO PROJETO .

o . “. digo) ESA o lo

   
  FCOORDENADORES “ESTRUTURADORES
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1 .

o ometic .
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figura 3 - ferticipantes do Prajuro. Forte:OmanEnpenhoria (2022)
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Resultados Esperados

Estruturação de uma PPP que atenda às necessidades e interesses do Municipio para os serviços de iluminaçãopública;

Cumprimento do eronograma do projeto e das atividades sob responsabilidade de cada parte (Prefeitura, Caixa, Consultorias, etc);
Viabilidade econêmico-financeira da PPPfrente a0svalores arrecadados através da Contribuição de Ihuminação Pública (CIP);

Atraçãodo maior número possível de empresas interessadasna leilão da PPP;

Capacitaçãodas equipes da Prefeitura para gestão do contrato da PPP,

esta araPsmo nação Pública — az. R
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Definição eficiente das localidades com

demanda reprimida

A utilização de créditos de pontes fol uma inovação trazida pelos projetos
da Caixa / FEP que ajudou, em muito, à reduzir a precificação do risco
associadoà demanda reprimida e crescimento vegetativo. Entretanto, teruma
definição clara de onde há potencial imediato de atendimento de demanda
reprirmida, permite que os futuros licitantes passam avaliar com melhor rigor
fluxode caixa associado aos créditos de ponto, reduzindoa percepção de
tisco.

Essa é uma dasatividades maiscomplexasdo cademotécnico-operacional,
pois diversas variáveis podem influenciar nessa avaliação, desde entrepostes.
maiores que um valor atribuído como referência (per exemplo, 60m), até
mesmo planos de expansão para eixos até então não habitados do municipio.

Como forma apontarlocalidades com potencial de demanda reprimida, é
prevista a elaboração de mapas temáticos, como mapa de trechos viárias sem
pasteamento, mapa de entrepostes médios, entrepastes máximos e afins, de
acordo tom o interesse da Caixa/FEP.

CAIXA Dest mms
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Conformidade do projeto com o plano

diretor, plano diretor de iluminação

pública e código de obras
 

Uma vezque ailuminação pública está inserida na estratégia urbanística
do município, a modelagem de PPP de Iluminação Pública
necessariamento deverá dialogar com os principais documentos
urbanísticos do município.

Dessa forma, o estudo aprofundado do Plano Dietor Municipal, Plano
Direto de Iminação Pública, o Código do Obras ou qualquer outro
documento destinado a organização do desenvolvimentourbano municipal
se faz necessário.
Cam issa, esperaso criar um projeto que resoka a questão da

Muminação Pública e quo também esteja conectado com o pensamento
estratágico para a cidade para oa próximos aros.
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.+*  Blindar o projeto da possibilidade de

i..- revisão normativa até'a publicação do.

edital
 

. A printípal nocina nacional para iluminação pública, a ABNTNBR 5101,
está prestes a sofrer uma: grando revisão. Tal revisão irá alicrar não

“somente os parâmetivs relativos à simulação Iuminotécnica, mas também
. as verificações de quabiado / conformidade do parque de iluminação

pública, . . ” a

Rºe+* Como vata-se da momento da transição normativa,é importantoqueo: +
+ projeto: entroguo segurança cos futuros tictontes na precificação do

atandimento normativo exigido. . + .
- Dessa forma, umEasafio extra qua esse-projeto doverá se proocupar é
+ <om as regras da apicação da nova norma, de forma a garantir o

cumpeimento normativo sem que um grando ônus seja Iransforido ao poder
concedente.

A mitigação desse risco dependo do uma articutação bastante objetiva
entro os diversos cademos do cstudo, principalmente o cademo de
encarges e à do Sistemade Mensuração de Desempenho.
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Criar ambiente favorável às receitas

acessórias
 

Uma das justificativas para a valor das contraprestações estarem cada
“vez mais bolxas é a previsão de receitas acessórias nos modelos dos
diversos concorrentes. Apesar da dificuídade de se procificar a demanda
futura para esse tipo de negócios, é possivel apresentamos patâmeiros
“que ajudam na precificação dos concorrentes.

Uma das possibilidades é indicar quais 'os pontos com maior
probabilidade de negociação de negócios relacionados com conectividade,
principalmento 56. Outra medida prostiva para maximizar as possibilidades
dessas receitas e, consoquentemento, reduzir as contraprestações, é a
proposta do legislação municipat que trata do assunto, em especial que
normatiza a utiização das equipamentos púbicos e postes de iluminação
da propriodado do município para serviços diversos.
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Impactos

E it â 1á :

Criaçãode Cr;
Criação e Monitoramento de
Indicadores de Qualidade.

CDADE INTELGINTE
= Crizr Rede RMtesheom

possibilidade de
compartilhamento

- Desemolver bases paraserviços
ditas pela cidade.

CAIXA (Dessis

 

 
preinrp
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ECON,
= “Redução nos Oustos de tluminação Pública;
= Investimentos de Grando Porte feto por Parextros:
- Geração de emprego erenda;
« Possibilidade de Negócios Indiretas;
- Valorização de empresas da região quê podera atender
em horário noturno (restantes, entretenimento); ,

+ Pagamento atrelado à performance do concessionário.

SEGURANÇA
= Redução de Índices de criminalidade.
= Viase Praças melhor luminadas:

= Misrhor Muibiidade » menos acidentes de Trânsito;

Valosizar Praças e Parques;
Valoelrar Mormenton Históricos
Valorizar Fachadas e Prédios de Interesse
Movimentar o Turismo;
Integrar Festas Municipais;
Esceraãoouso dos equipamentosccos para er

Figura 2+ Importa espereela da SPP. Fonte: DmaeEngendtaio [2027]
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Porque a PPP?

() .

Melhor Eficiência Operacional;

Gestão Integrada de diversos escopos em um único contrato;
Remuneração vircufada a resultados;

Maior geração de Investimentos para o Cidadão: e

Maiorfiscalização e transparência através de contrato público,

 

CAIXA Dansis

Menores Custos para o Municípios

Menor prato de implantação das melhorias no Parque de Iluminação
Pública; e

Risco reduzido para o Municipio [sobrepreço, manutenção, prazos
ete)

damarromma

 

   

 

LE), RIO GRANDE

Benefícios da PPP para o Município

e Eficientização e economia de energia ao município;

* Diminuição de emissões de carbono;

* Maior rapidez de atendimento de chamados com a implantação de
tetegestão;

«Melhor gestão da operação e manutenção de longo prazo:
+ Diminuição de custos de operação e manirtenção;

* Valorização da patrimônio histórico e cutturas;

 

* Maior sensação de segurança públi

e Proporcionar vida notuma;

* Promoção do turismo;e

* Diminuição de acidentes de trânsito,
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Definir linha de base de eficientização

Outra entrada financeira que gera muito impacto na procificação da
contrapartida é o Bénus da consumo do Energia (BCE). O cáleulo do bônus
de aconórria é basoado, de formaaina comparaçãocas potências
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Ofertar meios para que os futuros

proponentes possam simular os cenários

existentes
 com as proj da em uma
economia múnima, de corte,vonere Trata-se da outro aspecto ligado o invostimento e ao BCE estimado

que há para melhor com a pelosproponentes, que mukas vezes reconem às estimativas por
 

indicação de uma linha «e base comigida, telanceando o cálculo de vias
sub ou superdimensionadas. Essa informação traria maior conforto sos
fcitantes, que poderiam chegar a cálculos de BCE menos conservadores o
tefletirisso nos valores praticados da contraprestação.

Definir adequadamente a cobertura da

telegestão

para definir as do parquefuturo.

Pretende-se, de forma objetiva, apresentar os cenários luminatécnicos

considerados para que Os proponentes possam fazer suas próprias
timulações, atendendo parte significativa e representativa da cidade.

Criar plano de negócio aderente à

realidade atual do mercado
 

Coma redução contínua do praça da luminária o a manutenção do preço
das dispositivos do telegesião. cada vez mais a definição da sua cobertura
impaeta nos investimentos previstos para modemização.

Por outro tado, há a expectaúva de classificação dinâmica das vias, o
que pode tomar atrativa a dimerização dinâmica e a utilização do
telegestão, sem contar com a possibilidade de utilização da redo para

obtenção de outras receitas,
Essa decisão poda ser incentivada peta modelagem. mas parâmetros

minimos devem ser obrigatórios. Atuatmento, grando parto dos odditais
define abrigatoriedade para as vias Vi, VZ eVa, Pretende-se estabelecer o
diálogo para propor sotução oficionto para asso parâmetro,

caixa (Deesis Dea narántto 09 emcumasrono

Seguindo orientações da Caixa, o projeto ofaracerá plano de negócio
próximo aos valores por porto ofertados atuaimente,

Otwiamente, esse valor de referência deverá serjustificado par planode
negócios referencial que leva em consideração a memária do mercado, em
especial as últimas icitações de aquisição do material e mão de obra na
tegião da municipio estudado.
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Criar meios de controle de inconsistência

após a entrega do-projeto e antes da”'

efetiva publicação do edital

Ago quo é muito observado em editais de PPPs deIluminação Pública
-é a apresentação de números civergentes, em especial quantoao total de
pontas do parque do seu perfil de tecnologia e potência . a

» Muitas vezes isso se dá pelo hiato entre a finalização dos estudos e a
2 eletiva concortência da concessão, podendo acontecer modemizações é
ampliações no periodoertia os esses marcos, Não tendo essainformação
centralizada, a revisão dos documentos pode ser imperfoita, gerando
inconsistências entre os diversos anexos do edital, .

Sugoriramos à Caixa quo as pencipais informações do projeto esteja
presento emumúnica anoxo, referenciado por todos os demais. Com isso,
fodas as informações relevantes que necessitassem de atualização sortam
geridas em umúnico documento, faciitando a obtenção de dados par parte
des loitantes e a consistência entra os divorsos documentos do projeto..

Para além disso, sugere-se que haja a revisão dos dados relacionados
- ao cadastro, logo após (ou durante) a consulta pública do projeto.

caixa O

. Produzir um projeto que facilite a

alavancagem financeira dos proponentes

Emtampos da elevação da taxa SELIC,o custo do capital toma-se cada
vez mais rolovanta na procificação dos proponentos.

Pretende-se,caso a Caixa esteja de acordo, desenvolver a modelagem
para atrair a maiorquantidade do possibildades de alavancagem possível,
até mesmo aquetas que consideram a emissão de debertures,para farto,
apresentando inicadores da interessa para egências dé classificação de

.

Trazer para o certame a maior quantidade

de bons propónentes possível

Todas es pontos anteriores podem, no final do cia, sertraduzidos em
apenas um trazer omaior número de bons competidores ao certame, o que
sa espera refletir nos preços ofertados.

Quseja, o projeto será considerada bem-sucedidose mantiver a grando
interesso do mercado pelos projetos desenvolvidos pela Caixa e isso
poderá ser cinda mais positivo caso à percepção dos riscos o upsides seja
favorável, motivada peta aprosentação do informações úteis para a
preciicação
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pública prestados à
açãopública

Objetivos

a melhoria da qualidade dos serviços dei
ea criação de empregos com custos reduzidos para a

+ O objetivo é estruturar uma Parenria Público-Privado (PPP) para
º dasegurança,aj a o

« O projeto irá buscar o ponto de equilibrio entre as y do frente às condições que ampliam a do
privado e, por conseguinte, malor competitividade e modicidade fica;

 

 

 

+ Durante todo o desenvolvimento do projeto, é esperada uma condução de forma harmônica entre o Grupo de Trabalho da Prefeitura, responsável pela tomada
de decisão sobre as diretrizes do projeto,e es times da Caixa e Consultorias;

+ +O projetairá avaliar diversos aspectos dos serviços de iluminação pública no Município, sob as óticas: técnica, jurídica, econômico-financeira, socioambiental e
comunicação. Deste modo, será possível construir um robusto embasamento em todas as frentes de trabalho, para definir as melhores soluções para o projeto.
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Principais diferenças entre PPP e Privatização

 
Fermaa de

 

   

Proprietárica dos.Oquad? Exempica Praro Remuneração Goro

po x :a Prestação de serviços com remuneração atreiaia so desempenho = EsteProcio-Pre Pagamento pelo ente púbéeo a
Pacera Público mence enciização de recursos pelo ente pútico. timnaçãoPúbica EnteSE SAS (opao pevado Público

a Vendade empresa Pagamento diretapeiosPebetização verdade umtbem público ou empresa estatalem caráter defindino. ta doença indeterminado sds , Pimado

 

Tobeio 2-- Diferenças entre POP e Prvezações Fonte: Omotie (2022)

cometa rosemanato i ca = FAZ G
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Mapa de Stakeholders

   

Pquro3 -bsta de Senkehoidera.Forte: Derabe Engenharie (2022)
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= TRIBUNAL DECONTAS (5.1
- MINISTÉRIO PÚBIJCO

   

   

   

MONITORAR -
 

, INFORMAR

- DISTRIBUIDORA DE = MUNÍCIPES

ENERGIA ELÉTRICA - SETORES LIGADÓS À VIDA
- PRESTADORES DE, NOTURNA

 

SERVIÇOS ATUAIS. ic: SETORES LIGADOSÃO!  

 

 

 

INTERESSE NO SUCESSO

Figura 12-Grito de infisêncio 4 Intaretso. Fonte: Omate Engendrrio (2022)
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Lógica da PPP
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Parceiro privadoInveste pesado
em tecnologia e modemibação
do Parque de luminação

CAIXA MDezsis
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É esperada um redução da conta
de energia, provocada pela aeva
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Faguro 1 Lógica do PPP. Fonte: Ommotie Engenharia [20221
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Com à eficentização dos
serviços, o parceiro privado
paga todas as despesas
mensais de operção do
parque e sinda é remunerado
ao longa do tempo,

O prazo para modernização e
o prazo de concessão são
calculados o projeto do PML
levando em consideração
aspectos técnicos e
econômicos
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Introdução

O que é o Projeto?

 

« O projeto é a estruturação da Parceria Público-Privada (PPP) dos serviços de fuminação Pública (IP) no Município. A PPP é um modeto de contratação em que 9
setor público tem maiar celeridade para execução de investimentos necessários no município, financiandose por meio do parceiro privado, queé temunerado no
longo prato. Além disso, outros beneficios dessa modalidade são:

* alavancagem financeira, todo financiamento do investimento é feito pelo parceiro privado;

* previsibilidade de gastas futuros, ficando o ente público protegido de oscilaçõesde custos na oferta da serviço público aos munícipes;
* Contratação do FIM e não do MEIO, o município contratará o serviço de iluminação pública dentro de parâmetros de qualidade rigorosos, e não à

aquisição de matérial, projeto ou mão de obra;
+ Alinhamento de Garantias, o parceiro privado se responsabilizará peto projeto, aquisição, serviço de: operação, e

Nãohá espaço de fornecedores distintos alegarem quea garantia está fora do seu limite de escopo,
 

* Garantia de qualidade e prazos, tendo emvista que a remuneração do parceiro privato é vinculadaaq seu desempenho;

* Contrato Multisserviço, diversos escopas são consolidados dentrode um mesmo projeto,facilitando uma gestão integrada, com maioe eficiência
operacionale financeira;

 

* Compartilamento de Riscos, diversos riscos são transferidos do ente público para o parceiro privado, como variação cambial é sobrepreço de materiais e
pessoal.

+ No Brasilos projetos de IP estruturados via PPPs já beneficiam cerca de 35,8 noilhões de brasileiros, com investimentos contratadas da ardem deR$ 18 bilhões,
em mais de 0 contratos assinados, totalizando mais de 2,4 milhões de pontos de iluminação pública,
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Lista de Contatos. Prefeitura
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Nome tengo Teiatoro E-mail
 

  

AStaandre Barros Prooradora (ea) 9992a.0428 attarostgmatcom
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Tabela 11 = Contatos da Prefeitura, Fonte; Qmario 12022]
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INTRODUÇÃO

Objetivos

 

Construção do Plano
 

Este documento tem por finalidade estabelecer diretrtzes e orientar es O presente documento foi elaborado pela OMATIC Engenharia, consultoria
 de e de relações entrem do de
Fazenda Rio Grande/PR e seus públicos, no que diz respeito ao projeto de
Parceria Público-Privadas de (huminação Pública. É um plana que será
atualizado sempre que necessário, com Intulto de proporcionar uma
camimicação eficiente e estimular o diálogo e o envolvimento cora todas os
stakeholders, visando a criação e/ou O fortalecimento de vinados de
confiança.

Caixa (Dopas sessao

Identificação e Diagnóstico

É ura município pasanwensa, situado do sul de Curitiba, pertencente à região
tmetropolitana da capital. Possul 116,57 km? e com população estimada em

103.750 pessoas em [2021], segundo o Instituto Brasikiro de Geografia e
Estatística (IBGE). Segundo a Prefeitura, o total de hatitentes sesta de 180 mil
pessoas, número que poderá ser confismado no CENSO2022.

A dersidade demográfica é de 700 hab/km. A escolarização da população
entre 6 e 14 anos é de 95,8% [2010] e 0 indice de desenvolvimento humano
(IDH)é de 0,720, o que coloca o município na posição mimero 127, Em 2020,

o percentual de população ocupada era de 21,3. E q PIB per capta era de AS
25.024,45, segundo dadosde 2019.

O setor da indústria de transformação é o que mais contrata, Dados do
Instituto Parandense de Desenvolvimento Econômico e Social fipardes)
apontam que 130 cerca de 6300 pessoas trabalhando em 255
estabetecimentos deste tipo. Depois vem q setar de comércio e de zerviços,
ambos comcerca de4 mil trabalhadores formais,
A Cidade foi estada em 26 de Janeiro de 199, por meio da Lei Estadual nt
9.213, sancionada pelo entãoGovemadorÁlvaro Fernandes Dias.A instalação
do Munkcípio aconteceu no dia 12 de abril de 1991,
Durante muito tempo fol considerada cidade dormitório,já que a maloria da
população trabalhava em Curitiba. Atualmente, o município possul inúmeras
indústrias e empresas, estrutura pública e privada para atendimento todas
as áreas da sodedade e um crescimento populacional de cerca de 2500
pessoas porano, desse 2016,
O atual prefeito é Marco Marcondes, que assumiu a administração municipal
no lugar de Nassib Hammad, que teveo mandato cassada em fevereiro deste
ano. "Ele fol acusado de participar de um esquema para furar a fila da vacina

CAIXA Dis Teses

pasa. e estruturaçãoda PPP destinada à operação no
setor de Numinação Pública no municipio Fazenda Rio Grande/PR; em
conjunto com o departamento de Comunicação da Prefeitura de Fazenda Rio
Grande/PR e q FEP CAXA (Fundo de Apoio À Estruturação e ao
Desenvolvimento de Projetus de Concessão e Parcerias Público-Privadas da
União).
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contra a Covid-19, contratação irregular de servidores e aplicação de verbana
Saúde fora do percentual exigido pela Lei de ResponsabilidadeFiscal.* (Gazeta
do Povo).

A clmara de vereadores está composta conforme relação apresentada no
QuadroS. Amaioria dos partamentareséapoladora do prefeito.

NoBrasil, os projetosde 1P estruturados via PPPs Já beneficiam (atá junho de
2022) cerca de 35,8 milhões de braslleiros, com Investimentos contratados da
ardem de R$ 18 bilhões, em maisde SD contratos essinados, totalizando mels
de 2,4 milhões de pontos de iluminação pública.
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Resultados Esperados

 

Comoresultados dasestratégias apresentadas neste plano espera-se:

Resultado Métsica

Comparação ente pesquisas
Stakeholdera informados internas e externas, comparação
sobre a PPP detluminação Pública de número de presentes em
de Fazenda Rio Grande; encontros sobre o assunto,

Fortalecimento da Imagem da PPP
de Numinação Pública de Fazenda

engejamento nas redes soçiais;

Comparação entre pesquisas
intemas e extemas sobre nível
de conhecimento da PPP,

Rio Grande jurto aos seus engajamento nas redes sociais e
stakeholders dipping de publicações em

veiculos de imprensa;

Avaliação de dedarações de
Fazenda Rio Grande como representantes de governos em
refesência para outros. encontros, reuniões, redes sociais
munikiplos/estadas elemprensa,

Badra 1 Renutados Esperados, Fonte; Omati (2022)
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Partes interessadas

 

  
RIO GRANDE

  

 

 

Sempre existirão os apoiadores e os detratores de qualquer dela, projeto,
realização. Em um governo, seja de qual nível for, sabemos da existência de
divergências, muitas vezesem função do partido, Ideologia, acordo comercial
emtre outras razões, Sendo assim,fat-se necessário mapear essa plisrafidade
de públicas, bem como de opiniões, para que as estratégias do o
e engajamento possam ser desenvolvidas.

A principal parte Interessada na PPP de Zuminação Pública é a sociedade em
tesaL Aqui podemos destacar os moradores do municipio de Fatenda Rio
Grande. A população será beneficiada com melhor qualidade da urminação, o
quepromoverá, entre outras coisas, maissegurança é oportunidades notumas

Além destes, existem diversos outros stakeholders, elencadas na sequência,
cada qual com um níveldepodere interesse no sucessodo projeto, bem como
posicionamento frente ao atual governo [responsável pelo desenvolvimento
desta PPP) O monitoramento dos stakeholders é feito pelos três entes.

na esr : CADXA, Prefeitura de Fazenda Rio
Grande e OMATIC Engenharia,

A classificação das partasinteressadas se dá da seguinte forma:

*  Nívelde poderno sucerso: de 1 (sem poder)a 5 (atto podes);

= Nieldolnteressenosucesso: de 1 (sem Interesse) aS [alo Interesse);
  

fprética de esportes e lazes, por além dapotencia! aa
etário, 8 ser confirmada durante a estruturação.

 Outra parte interessada é o próprio Governo Municipal, que
imelhorar 0 atendimento desta área para a população, sendo atendido por
umaempresa que investirá para modernização e na manitenção do sistema,
o que poderá significar menor custo para a administração, menor

- atual: serapolador, ,
neutro ou resistente;
. ser apoiador,
inconsciente, neutro ou resistente.

Quanto maior nivel de poder e de interesse, maior deve ser o culdado com
ta! A matriz a seguir traz
 responsabilidade neste setor, além de deixar um legado de e

mais segurança, por exemplo, sos munícipes

Uma Lerceira paste interessada são os possíveis investidores, que poderão
participar da concorrência que valselecionar a empresa que passará e atender
o município e com Isso, obviamente, obter receitas,

Ní
ve
l
de

po
de

r

Mies
É

Runca

frente nos stakeholders mapeados,
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Figura 3 = Método, Fonte: GUIAPRÁRICO DE ESTRUTURAÇÃO DePROTO sEP 2021)
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Nível de interesse

Fique 2- Mitodia Fonte: GUAA PRÁTICO DK ESTRUTURAÇÃO DE PRGUETO - FEP (2022)
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GOVERNO MUNICIPAL (Qontiraração!

Nível da podermo  Nfvet da lntaresas no Posicionamento Sec SaúdoStakeholder sue ucesso Posicionamento atual “canejado Francisco Roberto Barbosa 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

POPULAÇÃO 3 5 NEUTRA FAVORÁVEL Sec. Deservolvimento Econdrnlco e TurismoTiago Henrique W 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

GOVERNO MUNICIPAL
SecTrabalho, Emprego Renda s 5 FAVORÁVEL FAVORÁVELPrefeito Renan Gobrlel Wozniack,

Marca Antônio Marcondes Silva 5 s FAVORÁVEL FAVORÁVEL
See Urbanismo

Sec Admi S 5 avaráva = Gerry Josá dos Santos 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Vministrção FAVORÁVELRobes do sa Espínduta fesus
ta Marta Secramento Espírita de Comitê Gestor de PPP3 s 5 FavoRÁvEL FAVORÁVEL

Sec. Co Sociat
municação 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL Procuradoria do Munkdpio s 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

ago Matiozo Ferraz Débora Lemos
Sec. Defesa Social 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL Empresa Pública responsável luminação do município /Rui Noe Barroso Torres Divisão de Huminação Pública 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Sec. Educa; ão : 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL Go4Mapade Snhehider Peres 3). Fonte: Conor (2022)

Sec. Esporte elazer
Paulo Eduardo dosSantos 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Cuneo 2-Modeoobehobiea frite 1)ForGemafan2z)

CAIXA O ematr eCECeeO E PPP Uuminação Publica = FAZENDA RIOGRANDE/PR | 9 CaIx, O omal oreaaPç6eiOar | PRP Iluminação Pubtica — FAZENDA RIOGRANDE/PA | 11gaa XA E Dee Enca

ai PAZEND;
RIO GRAN

Nimeldepodarno aiveldaintucestaro Poslionamanto  Poskionamento Nvetdepoderro  Nheldokraesseno Poskionmnto Poskioosmanto
Sababeidor sucesso taçerso ami desejado Stahatoider sucesso sucesso atual desejado

GOVERNOMUNICIPAL (Conticuação) LEGISLATIVO MUNICIPAL

Sec Finasseraadc pezo 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL VereadorAlexandre Maringá (PRTB) 5 3 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Vereador Alex Paditha (tem filiação) 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Sec Governo
Elvis Roberto Maloky 5 s FAVORÁVEL FAVORÁVEL Vereador Cartas Brand3o [REPUBUICANOS) 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Se, Habitação Interesse Social Vereador EnfermeiroZé Cartos (PRTB) 5 2 RESISTENTE NEUTRO
Francisco Roberta Barbosa s s FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Vereador Gilmar Petry (Cidadania) 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

aaaBatista Da! aira- 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL VereadorMade! do Dog(sem filiação) s 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

See Cultura Vereador Alexandre Maringá (PRTB) 5 3 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Odair Rodrigues dos Santos Junior 5 5 FavoRÁvEL FavoRÁvEL VereadorMarco Antonio(sem filação) 5 2 RESISTENTE NEUTRO

secoaelnamer s s FAVORÁVEL FAVORÁVEL Vereador Nani Hammad (PSt) s 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Sec Obras Vereador Professor Fabiano Fubs (PRTB) 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL
s 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Jose Carlos Siadkoski Vereador Professor Helio (PSO) 5 5 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Dendedão s s FAVORÁVEL FAVORÁVEL Vereador Professor Léo (58) s s FAVORÁVEL FAVORÁVEL

4-Mopade Stabeholóer Pare 2, Fonte:Ot (2022) VereadorSandro do Proteção (PROS) 5 s FAVORÁVEL FAVOR

Vereador Serjão (PSL) 5 s FAVORÁVEL FA IvEL

” CuoctoS - utega de Satshokiera (Porte 4) Forte:Orne(232)
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ÓRGÃOS DE CONTROLE REGIONAIS .

Ministério Públeo (MP-PR) 4 5 NeuTRO NEUTRO

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCEPR) 4 5 NEUTRO NEUTRO

PODERSUDICIÁRIO 4 5 NEUTRO NEUTRO

GOVERNO FEDERAL 5 a FAVORÁVEL FAVORÁVEL

GOVERNOESTADUAL 5 1 FAVORÁVEL FAVORÁVEL

DEPUTADOSESTADUAIS

Alhson Wandscheer (PROS): 9944 votos emosstrvação EM OBSERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO EN OBSERVAÇÃO

Paulo Gomesda Tv(PROGRESSISTAS): 2928 votos EONSERNAÇÃO  EMGESTRVAÇÃO  EMSISERVAÇÃO  EMORSERVAÇÃO

Delegado Mto Barichelo (UNIÃO BRASIX 1720votos EMOBSENVAÇÃO  EMOESERVAÇÃO  EMOESERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO

Alexandra Curl (PSD): 2599 votos EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO EM OLSERvAÇÃO

Aesandra Amaro (Republcango): 1457 votos EMORENVAÇÃO  EMOESRVAÇÃO  EMCASIVAÇÃO  EMORERVAÇÃO

Glberto Ribeiro (PL) 4431 votos EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM OISERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

RequiãoFilho (PT): 1228 votos EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EMCESERVAÇÃO

Demais EMORSERVAÇÃO EMOESERVAÇÃO EMGESRVAÇÃO EMOBSENVAÇÃO
 

caixa Desis

Etuadio 8- Mapade Stateholders(Porer 5). Fonte:Omo (2022)
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CAIXA (Demais

E a
DEPUTADOSFEDERAIS MAISVOTADOSNOIMUNICÍPIO (Legfsistura 2023 a 2025)

Toninho Wandscheer (PROS): 11375 votos EMOBSERVAÇÃO  EMOBSRVAÇÃO  EMONENVAÇÃO  EMORSERVAÇÃO

Gleks (PT): 3275votos EMOBSERVAÇÃO  EMCESRVAÇÃO  EMOSERVAÇÃO Er oaSERIAÇÃO

Delegado Matheus Laiola (UNIÃO BRASIL): 2421 votos EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM QUSEAVAÇÃO

Deltan Datlagnol (PODEMOS): 2239 votos EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMONSERIAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

Felipe Francischini (UNIÃO BRASIL): 1873 votos EMOSSERAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO EMQESERVAÇÃO

Sargento Fahur (PSD): 1657 votos EMOBSERVAÇÃO  EMOUSERVAÇÃO  EMOBERVAÇÃO EMORSERMAÇÃO

Caro! Dastora (PT): 1429 votos EMOSSEAVAÇÃO EMOESERVAÇÃO  EMOESERVAÇÃO ErRERVAÇÃO

Filipe Barros (PIj: 925 votos BIOBSERVAÇÃO  EMOESRVAÇÃO EMOSSERIAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

Demais EMOBERAÇO EMORERCAÇÃO  EMOSSRIAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

ASSOCIAÇÕES DE MORADORES / BAIRROS 1 3 NEUTRO FAVORÁVEL

SINDICATOS 1 3 NEUTRO FAVORÁVEL

UNIVERSIDADES / PROFESSORES 1 3 NEUTRO FAVORÁVEL

ENTIDADESAMBIENTAIS 4 a FAVORÁVEL FAVORÁVEL

Quocto 7- Mapa de Stntetelge Dre 6) Forte:Oo(2022)
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sustos ea PS a
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EEMPRESARIAL (ACE) 3 3 NEUTRO FAVORÁVEL

PRINCIPAIS EMPRESAS DO MUNICÍPIO 3 3 EMoESERvAção FAVORÁ

DIOCESE MUNICIPAL 1 4 FAVORÁVEL FavonáõeL

ASSOCIAÇÃO DE PASTORES EVANGÉLICOS 1 4 APOIADOR APonpoR

IMPRENSA- RÁDIOS

Rádio Fazenda 87.9 FM (comunitária) EAOBERVAÇÃO  EMOBSERMAÇÃO  EMOSSERVAÇÃO EmosservAção

Rádio Nacional 790 AM EMONSAVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMOSSRVAÇÃO  EMMOBSERVAÇÃÕS

Rádio Alicançando Vidas FM (gospe!) SMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  ENTOBSERVAÇÃO

Rádio Antena Postar (oriine) ERCESESVAÇÃO  EMOBSIRVAÇÃO  EMOSSERVAÇÃO  EMONSENVAÇÃO

Rádio Canaã FM (gospel ontine) EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMONSERVAÇÃO EMOESTRVAÇÃO

Rádio Carisma Web (católica ontine) EMONSENVAÇÃO  EMORERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO EMOESERVAÇÃO

Rádiocac EMOnSERVAÇÃO  EMOUsEsvAÇãO  EMORSERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

Rádio É Adorar (gospel) EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EMOaSERVAÇÃO

Rádio Livre Sor (gospel) EMORSERMAÇÃO EMOBSRVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

Rádio Missão bile frospel) EMOBSERVAÇÃO  EMGESENVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO EPADESTRVAÇÃO

Rádio O Repórter [onfine) EM DESERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM CESEAVAÇÃO
 

Quadro à - Alepa de Sratebestter, [Parte 7) Fante:Grnexic [2022]
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santa Pedro sitiopebiuee teimrso
DMAPRENSA= MÍDIA DIGITAL

trtps;/forwweoreporterpe,com.br. EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMOSSERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO

herpsyfintormativotazendablogspot.com/ EMOBSENVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMONSERVAÇÃO EMGStRVAÇÃO

hrrpsyjwwwgsuombr/ EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO EMOESERVAÇÃO

https:/foregionalprcom.brfcaderno/fazendariogrande;  EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO  EMORSERVAÇÃO EMOSSERVAÇÃO

Bttps:/freemgenciadanotdacom.be/parana/ EMCONSERVAÇÃO EM OBSERVAÇÃO EM OSSERVAÇÃO EMOSSERVAÇÃO

hrtpo://asemananews.combe/ EMORERAÇÃO  EMORSERVAÇÃO  EMOSSivAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO

herps;/fjomaidopovoparana.com.br/ EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERCAÇÃO  EMOBSERIAÇÃO  EMORSERVAÇÃO

brps:/fpt-befacebookcom)Fazendaltrgenteoficialy EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO EMCNSERVAÇÃO  EMOUSERVAÇÃO

hrtps:/jmanaInstagram,comfsalzinformativa/ EMOBSERVAÇÃO  EMOBSERVAÇÃO EMOBSERVAÇÃO  EMORSERVAÇÃO

DISTRIBUIDORA DEENERGIA 3 2 RESISTENTE NEUTRO

PRESTADORES DESERVIÇOS ATUAIS 2 1 RESISTENTE NEUTRO

POTENCIAIS INTERESSADOS INVESTIDORES, FORNECEDORES,
AGENTES DE FINANCIAMENTOEEMPRESAS VERIFICADORAS 2 5 APOIADOR APOIADOR
INDEPENDENTES

OPERADORES DETELEFONIA E AFINS. 1 5 APDIADOR APOIADOR
 

caIxa Dasss

Quadro 8.Mapo de Stakeholem [Porte 5). fonte:Omar (2022)
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OPORTUNIDADES E AÇÕES

FASES E INTERESSADOS
 

 

  

Para cada fasa da modelagem e estruturaçãode parceria públicopelvada (99) Etapa Stateholdem
sugere-se ações informativas edeengajamentodos stakeholders, No primeiro
momento, período Inicial de trabalho, sugere-se que a comuricação seja Etapal Púbsticoirterna.
Interna, garantindo alinhamento e rediszindo a essimetria de Informações. No
segundo sugere-se que a seja com os tapar Público interno / Patítico.

quetêm papel político no município e no terceiro momento, quando o projeto
já estiver imais encaminhado, sugere-se ampliar a comunicação para a ael
sodedade como um todo, dando visibilidade sosbenefícios (para atrair apoio Elapam Possíveis paroeiros interessados /
da população) e às oportunidades comercais (para atrair Interesse de Sociedadeno geral
possiveis Investidores).
Comoo nivel de interessa val mudando com o andamento doprojeto, € o Púbtico internoextemo/
cegartamento do comunicação deve êstar avaliando cs stakeholders Etapa ny e
constantemente, as ações aqui propostas também poderão totrer mudanças. aessa

Quadro 10-irteresmados par Etoça, Forte; Omar (2022)
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COMUNICAÇÃO INTERNA

A falta de comunicação Intema, ou sem efetividade, provoca danos que

 

 podem ser evitados. Neste sentido, que todos os di
Prefeitura sejam informados sobre a PPP e seus encaminhamentos já neste Oportunidades Ação
primeiro momento.Aldeia é esclarecero projeta e benefícios, engajando, em Elaboração de um video/animação curto sobre a
tm primeiro momento, quem sta na Prefeitura. Fatade PPP para exibição em reuniões e eventos

conhecimentoda
público intemo Convite para encontrocomequipe para
sobrea PPP; explicações sobre PPP
Ascimetria de Encontroscom equipes para explicações sobre a
informações; Per
Melhorar Guitura E-mailcom explicações sobre PPP (foco nas.
Organizacional; pessoas que não puderam participar dos

encontros)
Imagem nã tela de descansode computadores da
Prefeltura
Banner impresso em lona disposto em pontos
estratégicos da Prefeitura

Engalâmento e Cartasode impresso no quadro mural da Prefeitura
conhecimento Banner cizitalna Intranet.

Boletim digital para eso poremail com o
andamento da PPP

- E-mail cora clipping de notícias sobre a PPP
veiculadas pa imprensa foca!

Gado1 =Opotseatrs de Cormantoção inteme font:met(20224
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COMUNICAÇÃO EXTERNA

 

 

 

 

 

 

 

 

Oportunidades Ação Oportunidades Ação

Mapeamento de porta-vozes; Webindrios/Lives sobre a PPP;

Veiadaçãodespot radiofônico; ata de Cerimonial e Protxcoto do Evento;

Falta de Veiculaçãode informe publicitário; medo rventode lançamento;
conhecimento do público externo
púbiimexemo  Eventode apresentação na Câmara de tobrea PPP; Preste;
sobra a PPP; Vereadores; Compreerssõoda

oportmidadede  Cobestia em Foto e Vídeo;
Compreendoda informe enviado à deputados/senadores; melhoriae
bg tunidadede| benefícios; Pesquisasde Opinião;
Cen roria e Informe enviado às associações de bairros,

efidos; sindicatos, univerdidades; Transparênciae pegistro emfoto evídeo de todosos passos da
e PPP, pr noi de: 

responsabilidade; Encontro com Associação Comercial para des novos equipamentos, Induindo imagens de

 

explicações sobre a PPP; ércne para que seja possível eafizar time-lapsa

Encontro com liderançasreligiosas para “CQuodto 23 - Oportunidades de Comendcação Extema (conetnsoçõel. Fate: Onoctef2027)
explicações sobre a PPP;

“Cuatro 12-- Oportunkdades de Cormspicoção Externo (emesinael., Forte:Ornee (2022)

Caixa Ds meme
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FAZENDA
RIO GRANDE

EVENTOS

Eeaça “ações Partos trtarestadas Formato Gaeeto

emo Pesteemucirimmeta rio
na Prefeitura,Consutai e Evento Online / Presencial tnido

Relefng Prefeitura,Cortina e tauda resumo Infeo

Reuniãocomesprincipais Dividir porgruposde EventoOnine/ Presencial tnido

.
Notícia no portal da

prefeitura, lançamento doSemascaçãotroiii Público em gera! hotsite, assessoria de Indo
imprensa, postas redes da

DIAGNÓSTICO prefeitura

Ede PossíveisInvestidores Maiting coletado fm

Workshop Preliminar Prefesrura WorkshopPP IP - o p pm“3z <Guara 74 - Eventos (Continue). Fonte:Qd(2072)

CAIXA Dgas Ts

 

4 PPP tiumulnação Pública— FAZENDARIO GI  
 

 



  

FAZENDA
RIO GRANDE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Epa ações Partes intoreszadas Formato Quando

Notícia no portalda
Comunicação sobre o a prefeitura, no hotsite, ás
avançado projeto Póblicoemgeral cuescorta de imprensa, post ido

nas redes da prefeitura

Reuniões e Boletinssobreo  -Secretarissenvolidasda Eventos presencialse Meio
avanço do projeto prefeitura Boletinseletrônicos

EsTuDOsvÉcNICOS ; Evento presencial
tente pa cimara de Legistativo Municipal assessoria de Imprensa, post Fim

ercadores riasredes da prefeitura
Notída no pertatda

Divulgação devídeoda Público em geral prefeitura, no hotsite,post. Fim
projeto nasredes da prefeitura

Treinamento de Portao: PortaVoze Badup Workshop Fim

Coletiva de Imprema Público em gerat Coietiva de imprensa nido

Publicidade dos estudos/ hotsite; jornaisde grande
Licrração documentoslicitatórios Público em gerat Groulação;plataformas de Iníeio

revisados PPP;redes socials

Atendimento Aimprensa Público em geral vástos formatos Melo

hossite; jornais de grande
DO B3oucutros Público em geral cirauiação;plataformas de tnído

PP; redes sociais
 

caIXA Des m==2==2——ee—

Godi 15- Eventos fConinuoçãos FortesOmeifza2zp

CANAIS DE COMUNICAÇÃO

Site da Prefeitura Mídias Sociais
 

A Interneté, sem dúvida, a principal canal de
comunicação para a Implantação deste plano por
conta do pouco Investimento necessário.
Entretanto, a efetividade da comunicação será
maior se es diversas fesramentas mencionadasna
sequência forem vtlladas em conjunto, e

a de
Sugerese a publicação pertódica de notícias
relacionadas à PPP. Recomenda-se a criação de
uma seção especifica sobre a PPP no site, para
que os assuntos relacionados 20 tema sejam
facilmente encontrados.
Como a ideia é, também, tornar o projeto
referência para outros munieípios, recomenda-se
atenção sos mecanismos de busca, com &
produção de textos com técnicas SEO,

Atém de Informar, asmídias sociais têm o poder
denuxilae no engajamento, por Isso sugere-se a
publicação de posts, em diferentes formatos,
para dar visibilidade 40 projeto, etapas,
Fesultados. Os posts podem ser estáticos;
carrossel com fotus de ames e depois;

ráficos com números inter vídeos
de reuniões; depoimentos da população, de
empresáriosédemais siakehotders, entre outros.
Sugere-se estudo de frequência de postagens,
para que a PPP não pareça mais importante que
outras ações da Prefeitura. Sugere-se também
atenção Às hashtags para que as palavras-chaves
não diredonem para assuntos que não têm
ligação ou sejam aquelas banidas petas redes
sociais,
A Prefeitura de Fazenda Rio Grande utiliza,
basicamente,duas redes: Facebook e Instagram.
No Facebook são 62mil seguidores. No Instagram
são pouco mais de 23mil seguidores.

E PPP Iluminação Pública = FAZENDA RIO GRANDE/PR | 21

    

 

=EEsES==
1 ixo

eos0900.

 

tirpsdhimma ferboatcompreferia
Prps/fvorodosiogramcom/Jsendoriogrende png?

 

 

Pesquisas de Opinião

RIO GRANDE

 

 

Comunicação externa

 

O idea! é que seja realizada uma pesquisa no infdo e outra mais perto do
encerramento do projeto para avaliar nivel de conhecimento das pessoas
sobre O assunto e Interesse, Tels dados podem ter transformados em
materiais ce comunicação.

Comunicação interna
 

Sugere-se a de p; da Prefeitura nos
eventos internos, bem coma a taxa de abertura dos e-mails enviados sobre a
PPP para avaliar o impacto. Uma sondagem poderá demonstrar a percepção
dos colaboradores sobre o assunto e trazer à tona Insights para que a
comunicação intema seja,de fato,efetiva.

eAmtacomavacs,

COMUNICADOS

Temase Ideias

Para ão externa, as plataformas dispõem de métricas próprias
para a avaliação de impacto. O site, por exemplo, pode ser analisado via
Analyoes,As redes sociais também disponibilizam reiatários que demonstram
números Importantes, O monitoramento dos perfis e termos-chave pode
trazer pontos a se destacar, reconfigurar ou mitigar, O sucesso no
relacionamento com imprensa pode se medido pelo clipping e análise dos.
eatesiais publicados.
Costuma-se avaliar as notícias como positivas, neutras e negativas, com e sem
fonte ofidal (prefeitura/Caixa/Omatic] « também pela valoração do espaço

inado ao material (comp com valores. . Também sugere.
se à veiculaçãode informe publicitário e spot sobre a PPP em rádios locais,
para das ampla civulgação ao assunto. .
Os momentos para divulgação extema são diversos, podendo também ser
aproveitadas as datas comemorativascomo, por exemplo:

= Dia 26 de janeiro — Aniversário de Fazenda Rio Grande;
= Dia 26e maio- Dia Intemacional da luz;
= Dia 24 dejulho- Dia da Iluminação Elétrica no Brasil;
= Dia 21 de outubro Dia Mundial da luminação;
= Dia 31 de outubro- Dia Mundial das Cidades;
= Dia & de novembroDia Mundiat do Urbanismo,

E PPP uminação Publica — FAZENDA FIO GRANDEJPR | 23
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O Gula de PPP da CAIXA sugere alguns temas para os comunicados. Os assuntos podem ser pauta tanto de releases é sugestões aos veiculos, como também ser
transformados em conteúdo para redes sociais e posts no hotsite da PPP.
 

Ara Tema leia Exemplos
 

Material abordando que, com mefhor Fazenda Rio Grande val ficar mais segura no perfoda noturno;
Aumento da Huminação notumo, há redução no

luminosidadeno número de crimes e acidentes detrânsito, Memoria nas condições de trafegabilidadee trânsito not
    

 

 

 porexemplo, oque oferece mais

 

 

 

 

 

 

 

 

MeIHoRA DA A população. Melhoria na sensação de segurança;
QUALIDADE DEvia Melhor distribuição da Iluminação no Municipio;

De Materia! tistória de
da Guminação que hoje não são atencídos pelosenviçoe Expansão do serviço para áreas nãoatenifidas;

Pública 9 mus isso vaitrazes de benefício paraeles. "aaa cidade,inclusive viasde menor
tráfego.

0 TONaleiaçõoos—— asterisldestscandoaImportánda Manutençãoorgulhodefarendense,à
idade com uso da iimonumentosvalorizados;promoçãoDo  iminação de a para ” alorza o

MuNdR:O destaque; ieteras rquretdnicas, Sapensação Incremento do turismo proporcionado pela possibilitadeda
corn Aumento da e pertencimentoao munióplodo. estutara cidade também no periodo notuma;

luminosidade ro no turismo e negócios. o oes população. Fazenda Rio Grande vai ficas maissegura no periodo notumo;
 

Quadro 18- Comments (Continyo, Fonte:Ora(2022)
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Asas Tema leia Exempãos

Parques terão seus horários estendidos para uso depois do
Aumento da Material destacando que a iluminação expediente.

PROMOÇÃO DO il notuma trará mais
MUNIdPIO de espaços de lazer, esportiva e de turismo paras Atividades como cidismo,corridas e caminhadas ficarão mais

públicospormeio cidade, oferecendo inúrmeras seguras em periodo notumo.
(CONTINUAÇÃO) deuma melhor .

Iluminação. empresários, Restaurantes e opções de lazer poderãose beneficiarda cidade
mais bem Suminada, elavancando a vida notumma.

Economia de energiae redução de emissões degases de efeito
estufa;

que números,
vatores, que expliquem o alinhamento Redução da poluição luminosa;

Makeficiêncae da Prefeitura com as Leis do país, com
as diretrizes de órgãos amblentais e de Maior transparência na prestação dos serviços;
saúde, que a
em garantir qualidade de vida para a Apolo o crestimente da economia da cidade, especialmente o

EvotuçÃo Dos população e suas próximasgerações,  turtimo;e
SERVIÇOS.
Púsucos Remuneraçãodo parociro privado pelo seu desempenho,

Planejamento macro do projeto principais mareos;
que tragam esslan

Processo sobre o projeto, sobre legado, sobre Pareeirosenvolúdos;
Yrnsparentee preparo para indusão de outras
“Independente tecnologias a partir das rmudanças Envolvimento prévio de órgãos de controle extema; e

realizadas etc,
Divulgaçãoé publicidade do projeto,
 

Curado 17- Comunkendas (Continooção) Fonte: Omane(2022)

1rm00GracasapaCAIXA (Denis =mssseamesaromee

Impactos
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Odirecionamento das comunicações deverá observar osimpactos esperados do projeto,atraindo a atençãoda população para as diferentes vertentes possíveis
de um impacto positivo.

MINAS

= Retrolit deTodo oSistema;
= Redução dogasto energético;
= Adequação às normas;
= Telegestão do Parque;
- Criação de CO;
- Criação é Monitoramento de

Indicadores de Qualidade,

INTELIGENTE
= Criar Rede RFMiesh com

possibilidade de
compartilhamento;

- Desenvolver bases para
serviços digitais pela
dldade,

 

CONOM
= Redução nos Custos de luminação Pública;
- Investimentos de Grande Porte feito por Parceiros;
= Geração de emprego e renda;
= Possibilidade de Negócios Indiretos;
« Valorização de empresasda região que podera atendar
em horário noturno (restaurantes, entretenimento);

- Pagamento atrelado à performançe do concessionário.
 

SEGURANÇA
= Reduçãode índices da criminalidade.
= Viase Praças melhor iluminadas.

= Facilitando ações preventivas;
= Desencorajando ações criminosas;

- Melhor Visibilidade menos acidentes deTrânsito;

CIDADANIA
» Valorizar Praças € Parques;

= Valorizar Monomentos Históricos
= Valorizar Fachadas e Prédios de interesse;
= Movimentaro Turismo; - “
= Integrar Festas Municipais;
- Extensão do uso dos equipamentos

públicos para Período Noturno; 
Figura 9Impocta espérodo de PPP. ente: Qaatie Engenharto (2022)
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Mensagens Chave

PPPnãoé privatização
O parquede 1? será modemizado e operadoporum parceiro privado, pormelo
de uma contrata que definirá os direitos e obrigaçõesdecada parte. Ocontrato
tem um prazo definido e o parceiro privado receberá um valor acordado em
contrato e atrelado e préces ei
transferência de riscos e encargos.Ao final do contrato, a rede de Uuminação
pública do Município seguirá pretendendo à cidade, mas modemizada e de
acordo com as normastécnicas brasileiras;

Melhoria no Serviço
A modernização da rede de iluminação pública resultará em ambientes
públicos methor luminados, permitindo o uso das vias e calçadas da cidade
com maior segurança para pedestrese veículos;

 

PERGUNTAS E RESPOSTAS

Introdução

 

mit,pe2a

 

Parques, Praças e Monumentos(ncluídos
Os parques, praças € morumentos da cidade também receberão um
tratamento especial no desenho de sua rede de duminação pública, com
uminação especia! para valortzar O patrimônio público « fornecer uma

ES nos visit destes locals no período noto; e

Redução do Consumode Energia
'A rede de iluminação pública da cidade será modemizada para a tecnologia

LED, reduindo significativamente o seu consumo de energia elétrica, na

ordem dos SUX. Além da economia de energia, o LED também propordona

melhores índices de reprodução de cor e diredonamento do foco luminoso,
resuttando em malor conforto visual paraa população.
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Toda novidade provoca umasérie de dúvidas « questionamentos. Pensando em respondê-las de forma antecinada, sugere-se a criação de uma FAQ (Frequentty
AskedQuestions/pergurtas Frequentes) para o hotsite da PPP. Essas perguntas é respostas poderão ser apresentadas, também, par rneia de tre video curto, em
que o próprio prefeito responde ks dúvidas. Algims conteúdos aquimendonadosfotam extraídos do Guia da Caixa.

Perguntas e Respostas

1) Alluminação Pública do Município será privatizada?
Não, Na privatização a propriedade do bemjseniço é trenferida

definitivamente para setor privado, Nos projetos de Parcerias Púbiico-
Privadas (PPP] os bensfserviços continuam sendo propriedade do poder
público, No caso do projeto de PPP de Uuminação Pública, a empresa
vencedora do lelão modemizarã e operará a rede do Munidpio, por um
tempo determinado em contrato, sob o controle e monitoramento
sistemáticodo setor público. Uma vez que o contrato termina,o setor privado
deve devulver a da rede de ão pública ao nas
condições estabelecicas no contrato

caixa Dasis mesas

2) A conta de energia elétrica do muntcipe val aumentar

coma PPP?

Oeusto com consuro deenergia elétrica do cidadão não será impactado pela
PPP,Todos os estudos de PPPs estão baseados na arrecadação atual da CIP
(Contribuição de Iluminação Pública).

3) Osproblemas de iluminação e desegurança nasruas
dom serãor ?
A PPP tem como objetivo realizar a modemização da rede de Rum)
pública do Mumicipioe, consequentemente, a adequação às norm
fornecendo, assim, um serviço de maior qualidade que, por 5) 45,
melhoria da segurança na cidade.     
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a) A PPP custa mais caro que gestão pela própria
Prefeitura?
Não, Nos estudos em elaboração são realizadas comparações dos custos
existentes atualmente com a gestão da Prefeitura € dos Gustos com a

ão da PPP. A PPP será uma opção se um
melhor custo-benefício,

5) O parceltoprivado vai lucrar com a PPP e o que a
cidade val ganhar?
Para um projeto ser implantado por meio de uma PPP, um parceiro privado
vai Investir recursos que irão melhorar à qualidade do parque e Hurrinação
pública do Município; por essa razão, deve sim, ter lucro na atividade, A
cidade, por sua vez, deve se beneficiar do investimento que será realizado,
recebendo modernização, ampliação e gestão da rede de Uuminação pública.

6) O órgão da Prefeitura que é responsável pela
iluminaçãopública será extinto?
Não. A equipe responsável pela iluminação pública do Municipio será

responsável pelas atividades de monitoramento e fiscalização do parceiro

privado contratado,

caixa Desk e==emumeee

10) Além da iluminação pública, a cidade val ter algum
outro ganho com a PPP?

Sim. É um passo pafa à conectividade da cidade, Com a PPP a estrutura para
que seja disponibilizada Internet em praças, parques, pontos turísticos e ruas,
por exemplo,estará criada.

11) Oqueételegestão?
£ umsistemaque oferece mais controlesobre 05 ativos do municiplo e mator
efidênda em manutenções, por exemplo, melhorando a prestação dos
serviços.

12) OqueéoFEP?
Eumfundo privado,sem personalidadejurídica própria, constituido por prato
indeterminado e sob o amparo da Lei nº 13.529, de 2017, que tem por
finalidade exclusiva custear sesviços técnicos profissionais especializados, com
vistzs a apoiar a estruturação e desenvolvimento de projetos de concessão
e parceriaspúblico-privadasde Interesse dos entes da Federação. [CADA]

 

marpraeacsesta
Vesara6conesE,CAIXA (Das

que sitaRIO GRANDE

7) A atua equipe da Prefeitura responsável pela
iluminação pública será demitida?

Osfuncionários concursados poderão ser remanejados para outras órgãos ou
departamentos do município, Ds funcionários contratados poderão ser

pelo parceiro privado,

8) Meu bairro será contemplado com a Iluminação
pública?
Sira, Todos03 balrros de Fazenda Rio Grande serão contemplados, seguindo o
projeto de linplantação,

9)  Ailuminação de praças e parques será melhorada?
Sim. As praças é as parques tesão iluminação melhorada, favorecendo o lazer
inclusive de noite, assim como garantindo mais segurança aos cidadãos.
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  FAZEND,
RIO GRANDE

REFERÊNCIAS
Mensagem
 

Fazenda RioGrande está mudando para melhorse tornando uma cidade mais bonita, segura inteligente. Uma verdadeira revolução urbana está sendoplanejada
à partir do projeto de modernizaçãodo parque de iluminação pública.
 

 

 
 
 

  
 

As] de LED vão iluminar a cidade com mais e Além disso,anova reduz si orisco
de: do mel eo de energia elétrica, assim com o. de ilidade da.

um de de ponta, es públicas serão! e partirdeum Centro de ControieO o
tempo de troca em caso de queima, Esse mesmo sistema estará apto alavancar uma série de serviços públicos digitais, inserindo a cidade no seleto grupo das
Amart cities, as cidades inteligentes.

Toda essa melhoria será feita em curtíssimo prato, sem que 0 município desembolse qualquer valor além do já arrecadado normalmente. O projeto de Parceria
Público Privada vai atrair ã em fzertodo o investi além de capacitar e profissionais locais. 

O munitípio está recebendo todo 9 apoio da governo federa! para o desenvolvimento do projeto, através do Fundo deEstruturação de Projetos e 0 apoio de
 importantes instituições, coma o MDR(Ministério de D Especlal do Programa de de (SPPI) é Caixa

Econômica Federa!.
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Imagens
 

Imagens têm o poder de comunicar. ideia seria aproveitar fotos de antes e
depois para divulgar a diferença de iluminação, como noexemplo a segui, da
cidade de Palhoça em Santa Catarina.

   Figure 3 - Divelgoção PPP Santo ia.
semcramotome: fem 19de Ate)Figo4Setas de anta e dezois pera ivzara cSferemço de Bomiroção.

Fone ct y
atencPorratosderamteecoogoorpro fem 29 deJtho)

Em um primeiro momento não haverá Imagens concretas, então a ideia é
trabalhar com perspectivas simuladas e imagens representativas neutras,

 

comoosposts exemplos a seguir:

Feguro 6 Donigoção ProgramaClásdminoa de Duriêncio.
Fonte its e et sd. [2013 4480614

Prpcromeçiirdefem 29 deho)
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Vídeos

 

 

Para osvídeos sugeridos, as referências são 84 que constam nos linksa seguir;

PPP de Saúde OPY Heath
tutpsi po) Mt

Video demonstrativo = Fábrica deVídeos

be/0x

PIA) ttuminação Pública - União da Vizória/PR
brrps:f/vouty be/aTsaG xrBeg

PMI Cidadeinteligente—Angra dos Rels/RU
be/VENOIT£O
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m PARCERIA 2º
= púsLico —

PRIVADA

1
À tecnoimoratart e meemameã 

Figura 7- Cnpruea de Teto Ohmuigaçãopfde Smide CPFinciah
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Ohotsite da PPP deve ser timpo, objetivo, ilustrado, com a seguinte
estrutura:

* HOME;

= Menusuperior [O QUEÉ PPP | IUYMINAÇÃO PÚBLICA | FAZENDA RIO
GRANDE | PROJETO | DOCUMENTOS | CONTATO];

= Seçãode noticias sobre a PPP;

= Videosobrea PPP;
= Outros materiais visuais informativos: fotos, banners, Infográficos

ate

* LinkparaSite da Prefeltura de Fazenda Rio Grande;
» link para Site FEPCaixa Econômica;

= Guotcom bot

Algumas outras referências:

Pts)fervetoledoprpow beipo?

hrtps: cachoelro.espow brfproprama-de-pa
£orcessoesf

angra br)

ras-pubfico-privadas-e.

amPoa1aCAIXA Desa

 

cátirimam

pias 
    

 

Ttb=Eeferêcio de se ”
forte: hetvadaherefercomove!fem 19 deAlode 202)
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Para as pautas da assessoria de imprensa,temos inúmeros assuntos, desde o a. Bázera BO PO [1

Inicio do projeto até a daprocesso! ea da T

implantaçãoda nova iluminação. A seguir algums recortes de veiculosde ta - a
comunicação para exemplificar, -—o. - - ..—

PPPs deiluminação pública devem bater aopilacon
R$1,8bi Teemantias cume
Diasaaçimmquàparpç,

  Flgus 0-Aobéro sobre PPP deCartano Gato do Pero.o Eçófonte txxasr tem 19
“de ufade 2022)
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Figura 21 = Matéria no Gsobre PPP da Gorsaru,
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ATUALIZAÇÕES
Plano de Comunicação

Está prevista ao menos uma desse plano ão, do nal
da Etspa | do projeto, com data planejada para dezembro de 2022.
Independente desse compromisso, esse documento poderá ser revisado
sempre diagnosticada necessidade de revisão ou atualização relevante,

repoeachvara
caixa Das 2z2=e=—e—-——

 

que netaRIO GRANDE

Relatório de Acompanhamento

a haverá apr do relatório sobre à performance da
comunicação, O documento trará listagem das ações realizadas e seus
Impactos, sugeslado, tambérm, melhorias na estratégia e os próximos passos
para que seja possível alcançar os objetivos do plano.
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1. INTRODUÇÃO
O presente “Relatário de Dizgnóstico da Siruação Jurídico Institucional” do
Município de Fazenda Rio Grande/PR(daqui em diante, apenas “relatório”)
consiste em produto a ser entregue em virtude do Contrato nº 974/2022, cujo
obleto é a “Prestoção de serviços técnicos especiizodos necessários à
imodelogem e estruturoção de Parceria Público-Privoda (PPP) destinada à

 

Para além desta Introdução, O RELATÓRIOconta com outros 11 (onze) tópicos,
destinados a abordar, de maneira organizada, os pontos de reflexão
destacados no Termode Referência que nortela a execução do Contrato nt
S74/2022, a saber: 4) arcabouço normativo do ente público; b) contratos,
tcardos operacionaise demais ajustes que possam afetar de maneiradiretao
 eperoçãono setor de Gumir icípio Fazenda Ric  projeto; €) gi a do objeto 

Er.

Conforme o conteúdo do Termo de Referência que norteia a execução da
objeto do contrato em epígrafe,este RELATÓRIO se prestar a formalizar e
sistematizar a “[.] andlise o respeito do panorama lega! oplicóvei à PPP com

fundiárias, urbanisticas e tributárias); d) ambiente jurisprudencial atinente so
ENTE PÚBLICO; e) martos legais que podem impactar O projeto;
jurisprudência dos tribunais superiores, do Tribunal de Justiça do Paraná, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; g) competência municipal; hj opções
que o Municipio de Fazenda Rio Grande/PR possui para vialálizar arranjo
 nf “o análise deviabilidade jurídica
do PROJETO, indissive quanto aos uspectas do sua licitação e e
identificação dos limitoções legais que condicionem o seu desenvolvimento,
observando as especificidades ecomfacono ENTEPÚBLICO?

Sua elaboração tomou por base normas legais e infralegais, bem como
documentos fommecidos pelo Municipio de Teixeira de Freltas [daqui em
diante, apenas “ENTE PÚBLICO, e ainda material Jurisprudencial é
doutrinário levantado pela Omatic Engenharia — EIRELI (Ssqui em diante,
“apenas CONSULTORIA ESPECIALIZADA] e pela Caixa Económica Federal (daqui
em diante, apenas “CEP-).

Também se levou em consideração o trabalho realizado em outros 4 (quatro)
projetos de PPP de Buminação Pública, cujos principais dados estão
sintetizados no quadro juntado o anexoVI deste material,

hurídico para a do projeto; à) de
ão do go jurídico exi D fcenças e ã

necessárias ao projeto; k) Fatores jurídicos, técnicos e procedimentais que
condidonam e publicação de editais pelo Munkípio de Fazenda Rio
Grande/PR; e [) receitas acessórias exploráveis.
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2. ARCABOUÇO

NORMATIVO DO ENTE

PÚBLICO

Aestruturação de um projeto de parceria públicoprivada, como se sabe, deve
se dar à luz de uma teia de mormas constitucionais, legais e
Intralegais.
A própria figura da concessão de serviços públicos está prescrita no art. 175,
da Constituição Federal, segundo o qual “incumbe coPoder Público, noforma
dale; diretamente ousob regime de concessão ou permissão, sempre através
delicitoção, a prestação de serviços públicos”,

No tocante às concessões dos serviços de modemização, manutenção e
ção de parques de pública, ganha também a

previsão do art. 30, Inc. V, da Constituição Federal, o qual estabelece que
compete aos Municipios “rponizar e prestar, diretamente ou sob regimede
concessão ou permissõo, os serviços públicos de interesse local, incluído o de
transporte cotetivo, que tem carter essencior”,

Visando instrumentalizas essas previsões, o legislador editou as Leis nº
8.987/95 (a ltá geral das concessões e permissões de senviços públicos] e nº
1079/2004 fa lei das pps).

Ainda no âmbito federal, cumpre destacar a Resolução Normativa ANEEL nº
1000/2021, a qual reforça a incidência do art. 30, inc. V, 2os serviços de

CAIXA (Deus  
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modernização, operação e manutenção dos parques de iluminação pública,
preconizando que “o elaboração de projeto, 0 implantação, expansão,
operação e manutenção das instalações de iiminação pública são de
responsabilidade do poder público munieipar",

Essas referências normativas consistem no que há de muk elementar em
termes de prembisas jurídicas para a Implementação de concessões e
parcerias público privadas,

Entretanto, uma análise atenta delasJó denota à grande quantidade de
cuidados e providências a serem observados para se estrutirar um projeto de
sucesso,
Esse de Gdade é em casos coma o ora
analisado, quando o titular dos terviços à serem delegados é um município.
Isso porque projetos desse tipo são trespassados por uma série de normas
Jurídicas regionaise locais que precisam ser observadas para que a concessão
oua PPP sejam implementadas num ambiente juridicamente seguro.

Daí a pertinência de se avaliar, com cautela, o ambiente jurídico institucional

em que 6 Município de Fazenda Rio Grande/PR está Inserido nesse momento.
Melhor dizendo, é importante analisar se as fontes normativas existentes e

sobre o projeto que se pretende implementar no município estão
aptasa garantir queele se desenvolva de maneira firme.

Para garantir que esse emaranhadode informações seja estudado de maneira
organizada, é que este tópico do relatório de dizgnóstico detenha a clareza
que se esperadele, optou-se por disporas informações coletadas a partir de
subtópicos que reflitam os seus graus de abstração. São etes:

L Situação do parque de luminaçãos
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2” Peculiaridades locais em matéria de
concessões e parcerias públicoprivadas;

3 Questões orçamentárias relevantes; e

4 Sistema de garantias 40 parceiro privado instituldo pelo

arcabouço jurídico vigentes

Estando claras as premissas metodológicas que nortearão a elaboração deste
tópico do relatório, passa à análise dos dados coletado: Junto à
munkcipabdade.

2.1. Situação do parque de iluminação

pública
 

Conforme anotado anteriormente, o presente relatório consiste em um des
produtos e serem entregues com o objetivo de tubsidiar o Munitipio de
Fazenda Rio Grande/PR a estruturar e Implantar projeto de parceria público
privada que instrumentalize 8 concessão dos serviços de modernização,
operação e manutenção do seu parque de Iluminação pública.

Neste contexto, é instintivo apontar & situação do parque de iluminação
pública como o primeiro núdeo de preocupação para o presente projeto.

Obviamente, 85 responsáveis pela elaboração dos estudos técnicosterão
melhores condições de tratar deste assunto, De qualquer modo, cabe 30
especialista jurídico Identificar a existência de normas legais que tratem das

 

CAIXA (D

Essas justificativas estão delineadas no art 2º, da mesma lei o qual condiciona
à utilização de energia sola, para o fundonamento de toda à rede de
Huminação pública, à *[..Jºcomprovoção de condições técnicos”.

Em que pese não se terlocalizado decreto ou ato editado com o objetivo de
regulamentar taflei [conforme previsto em seu art. 64), sugere-se queaequipe
de modelagem técnito-operacional esteja atenta ao seu conteúdo, o qual
deve ser considerado quando dadefinição das diretrizes a serem seguidas pelo
futuro concessionário no tocante à modemização do parque de Uurainação
pública do Município de Fazenda Rio Grande,

Aterceira norma pertinente é a Lei Municipal nº 1325/2019.

De acordo com 9 art. 19, c/c art. 2%, inc. V, da referida lei, o Murícipio de
Fazenda Rio Grande obrigado a informar em seu sitio eletrônico, no último
dia de expediente do mês, o cronograma de todos os serviços de luminação
pública que serão executados no mês seguinte.

Considerando o fato de que mesmo apés 4 concessão, é Muticíçio continuará
sendo o Btulár dos referidos serviços, é plausível se entender que a
concessionária, responsável por executar os serviços em nome daquete,
também deve se submeter a essa regra.

 

caixa Da

 
es do parque de ão pública do M

GrandejpR.

Nesse contexto, cumpre destacar 3 (três) leis ordinárias edi
Municipio de Fazenda Rio Grande/PR, que são pertinentes so tema.

Aprirmeira defas consiste na Lei Municipal nº 154/2002.

Tal lei é respansável por instituir, no âmbito do Munkdpio de Fajenda
Grande/PR, à Contribuição para Custelo da Uuminação Pública (designa
também como “COGIP* em âmbito municipal), será avaliada de
ao longodeste relatório,
Para os fins a que se dedica este subitem,importa destacar 0 art 129,
referida lei, segundo o quat os valores arrecadados a título de COSIP devem
ser utilizados também para a implantação, manutenção o atualização de
software de comunicação e atendimento aousuário do parque de Iluminação
pública ede publicidade € propaganda.

É de se notar que essa ferramenta,a rigor,já deve estar implementada no

Municípiode Fazenda Rio Grande/PR, sendo, portanto, um dado posto acerta

da situação Jurídica do parque de luminação pública,

Contudo, cabe à equipe de modelagem técnico-operacional verifica se à
ferramenta efetivamente já fol implementada, bem comose há necessidade
dela sofrer adequações ou ser substituida.

Asegunda norma pertinenteconsiste na Lel Municipaln? 1.350/2020, cujoart.
14 impõe a utilização preferencial de energia sotar para o funcionamento da
rede de Juminação pública municipal.

É de se destacar 0 emprego, pelo legistador, da expressão “preferenciar,
indicando que apesar de desejada, à uulização de energia solar no
funcionamento do parque de Tuminação pública pode ser afastada, acaso
esdstam justificativas para tanto,
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2.2. Peculiaridades locais em Matéria de

Licitações, Contratos, Concessões e

Parcerias Público-Privadas

Alei Orgânica do Munkeípio prevê em seu art. 9%,inc. X1, e possibilidade de &
munbipalidade prestar serviços públicos Indiretamente, por melo de
concessões, desde quetais projetos sejam autorizados pelaCâmara Municipal
tart.33, Inc. Vi).

Acerca desta autorização, não se encontrou na Lel Orgânica do Município de
Fazenda Rio Grande/PR qualquer menção à concessão dos serviços de
modemização, operação e manutenção do parque de iteminação pública
municipal

Também não se localizou qualquerlei autorizativa específica, que tenha sido
editada posteriormente pela Câmara Municipal de Fazenda Rio Grance/PR.

isso abreespaço para a primeira sugestãode adequação leghlativa pertinente
para 9 presente projeto (a qual será melhordetalhada no item “5º deste
relatório), qualseja, a de edição de lel autorizando a concessão dos serviços
de modernização, operação e manutençãodo parque de luminação pública
do Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Também não se locabzou, no Munidpio de Fazenda fio Grande/PR, kl que
tenha instituído um programa local de parcerias públco-privadas ou que
tenha regulamentado o tema em âmbito munkeipal,

A existência delei local não se impõe como um requisito para estruturação
8a execução de projetos de parcerias público-privadas, dado que as Leis nº

TOEErosnomesamaDME | PPP Ihiminação Pública - Fazenda Rio Grande/PA | 8

   

  

   

  

  

 



 

8.987/95 e 1079/2004 têm carátes de normas gerais, aplicáveis a todos cs
entes da federação,

De quatquer modo,a ediçãoda referida le] é, quando pouco, recomendável.
Trata-se de boa oportunidade de o Poder Público adequara eiscipiina legal já
existente és peculiaridades inerentes À sua estruturo administrativa, E essa é
a segunda sugestão de adequação legisiativa pertinente ao presente projeto
que também será detathada no tem "9º deste relatório).

Quando menos, entende-se pertinente que o Município de Fazenda Rio
Grande/PR edite um decreto, regulamentando a tel nº 11075/2004 (outra
oportunidade de adequar a epiicação dareferida lel em Bmblto locafj, «
Instituindo um Conselho Gestos de PPPs local,

A Instituição desse conselho é Importante, na medida em que ele tem por
finalidade servir como unidade organizadora & propulsora das atividades
pertinentes 80 desenvolvimento da concessão que se pretende erigir. Ele
centralizará os trabalhos, demandará 05 diversos órgãos e entitades da
administração pública mimicipal cujas competências são pertinentes para à
estruturação da PPP em questão, Interagirá com os responsáveis pela
modelagem do projeto, ete.

pertinente para o presente caso ocorrerá sob a vigência exclusiva da Nova Let
de Licitações, devendo estar afinhada aos seus ditames.

Mulores detahes sobre o procedimento a ser observado constarão dos
documentos inerentes à etapa de modelagem Jurídica da PPP.

Entretanto, é preco destacar desde logo que, em priseípio, não foram
encontradas contradições entre a discipfina Jurídica contida na Lel nt
14.133/2021 e na fegistação munkeipal pertinente a procedimentos citatórios,

Esto porque &s normas municipais, pertinentes a procedimentos licitatórios,
encontradas em pesquisa, ou complementam a legislação federal, conferindo
maior eficácia a princípios dos procedimentos licitatórios, ou não são
aplicáveis (pelo menos não completamente) a Ecitações destinadas a
Selecionar potenciais concessionários deserviços públicos.

Sã 3 (três) as normas pertinentes à esse ponto.

A primeiro consiste no Decreto Municipal nº 4.628/2017, que regulamenta o
procedimento intemono Município para o trâmite de licitações e contratos
administrativos,

O altance do referido Decreto não é propriamente clero, De um lado, seu art.
 Sema dessas a tegal

sobre ocaso, a e PPPS, se limitará editada
pela União, notadamente as Leis nº 4987/95 e 1079/2004.

No tocante à disciptina do procedimento licitatório propriamente dito, deve-
té destacar, em primeiro Iugat, que no momento da elaboração deste
relatforia,estão vigentes 2 (duas) leis geraisde licitações: a Lei nf 2.655/93 e
ateios 16.133/2021

Entretanto, levando-se em conta o cronograma estruturado para o presente
projeto, bem como o feto de que a Lei nº 8666/93 será completamente
revogada pela Leint 14.133/2021 em abril de2022,tudo Indica que a licitação

z queos er pr no decreto são aplicáveis L..]
de pedidos de compras, licitações, dentre outros

intranetecoerataçõo” De outro,08 1h, do art. 2%, do mesmo decreto,
aotratar de documento denominado de “memorando”, que inaugura os
processos de cantratação no âmbito do Munlcipo da Fazenda Flo Grande/PR,
Índica que ele deve conter “[..] solotoção de compra ou contratoção de
serviços [Pgn).

Apás uma anáfise sistemática do referido decreto,a conciusão a quete chega
€3 :de que ele não se aplica (2omenos não integratrmente) sos procedimentos
ficitatórios destinados a sejecionar concessionários de serviços públicos,

  SociamÃanCAIXA Dgs  

Essa condusão decorre, por exemplo, das orientações nele contidas acerca da
realização de pesquisa de preços, as quais demandam consulta a fontes de

pesquisa tradicionais, comopotenciais fornecedores, tabelas oficiaise preços
e atas de registro de preços firmadas por outros órgãos ou entidades da

Administração Pública (art. 28,60º, inc 1, “a” a “c').

Sabe-se que a consulia a tais fontes & corriqueira nos processos de
precificação de objetos mais simples, passheis de serem contratados
mediante contratos de empreitada, e que são Intompatíveis com 03
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Ato contínto, e de acordo com art. 6%, a Proguradaria-Geral do Mimicipio
também deverá avaliar 0 procedimento ficitatório, manifestando-se sobre o
preenchimento dos requisitos legals, Esse parecer deve ser exarado,
conjuntamente, por 2 (dois) Procuradores do Municipio, ou por em
Procurador e pelo Procuradar-Geral do Município, qu ainda por um
Procurador do Município e porum ProcuradorAdjunto (art. 68, parágrafo
único)

demo apbo use evólnas o procedimento Esneúio terá
 
 

  

de de de de serviços ao Prefeito que poderá o
públicos. procedimento Eicitatário (net. 9%). .

Bai porque cplna-se pela inaplicabilidade (so menos da Integradadodo Out. 10, do referido decreto, estabelece ainda a necessidade de extratodo
Decreto nº 4.628/2017 20 pr contrato ser ra oficial do Mumicipão de Fazenda fio
presente projeto, Grande até o 5º fquinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura.

Dequalquer forma, o referida ato se mostra pertinente na medida à segumds norma , trata-se da Lei Complementar 

emque contém indicativos de órçãos do Municípiode Fazenda Rio Grande/PR
que estarão envolvidos no procedimento fictatório em questão.

Conforme mencionado,o ast. 24 do referido decreto prevê que osórgãos e
ogémica da aeenpisração pebica unszal irteemados na litação,

Municipal nf 164/2018, a qual regulamenta, em âmbito municipal, o
tratamento diferenciado a ser conferido às Micrnempresas, Empresas de
Pequeno Porte e eo Microempreendedor Inividual,

Tallel contém uma série de dispositivos destinados a Incentivar aparticipação
 devem à Secretaria

6rgão que, tudo indica, centraliza asatividades. inerentes beça extema dos
processas de contratação pública municipais, e que, por Esso, deverá se
emolver no procedimento Edtatório destinado a selecionar m futura
concessionária do presente projeto.

art. 48, do mesmo decreto, confirma essa contiusão, o prever que apés a
realização do procedimento fiitatório, o Secretário Municipal de
Administração deverá elaborar parecer acerca da sua regularidade, aplnando
afavoroueontaahomologaçãodo certame.

de imkroempresas, empresas de porte e
Individuais em procedimentos feitatórios promovidos pelo Municiplo de
Fazenda Rio Grande/pR.

Evidentemente, terá necessário avaliar a aplicabilidade de cada um desses
dispositivos so procedimento licitatório a ser estruturado por ocasião da
modelagem de minurta do edita! de Ecitação deste projeto.

Entretanto, é possível afumar, de pronta, que alguns detes definitivamente
não incidirãono caso concreto.

Tame-se como exemplo es arts. 57 e 59,da referida Leicomplementar.
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O art. 57 estabelece a necessidade de o Municipio, sempre que posvível, Não se vislumbra qualquer ratão para que ta! regra Pão seja observada no
 aopresente projeto, de moda que o

Munháio de Fazenda Rio Grande/PR precisa estar atento à necessidadede
 

instruir seus Ecitatários com pelas
empresas beneficidas peta Lel Complementar Municipal nº 154/2018,

meus de de preços nesses
orçamentos,

Esse dispositivo, entende-se, não se aplica zo presente projeto, uma vet que,
conforme visto, os processos de formação de preços estimados em projetos
concessionários são conslgeravetmente mais complesos do que aqueles
pertinentes a contratos de empreitada, e não se pautera peia mera coleta de
orçamentos junto a potenciais fornecedores.

O art. 59, por sua vez, impõe a necessidade de o Mumidplo de Fazenda Rio
Grande/PR promover citações destinadas exclusivamente à participação de
microempresas, empresas de pequeno parte e enkkroempreendedores
individuais, sempre que o valor estimado da objeto a ser contratado for igual

ouinferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reals).

Ainda que não se salha, nessê momento, o valor estimado dofuturo contrato
do concessão dos serviços de modemização, operação e manutenção do
parque de iluminação pública de Fazenda Rio Grande/PR, pode-se afirmar,
com empio grau de certeza, que ele será multa superior a R$ 89.000,00
(oitenta mil reah), de modoque o referido dispositivo também não se aplica
dO presente projeta,

Por fim, à terceira norma a ser mencionada comiste ng Lel Munkipat nº
1315/2019,Essa leiestabetece a necessidadedeos procedimentos Geitatórios
realizados pelo Poder Executivo do Municipio de Fazenda Rio Grande serem
Eravados em áudio evídeo.

Essas gravações, de acordo com o art 18, da referida lei, devem ser
disponibilizadas no site oficial do Poder Executivo, no prazo máximo de 24
(vintequatro horas) apóso encerramento das sessões.

CAIXA (Deusis
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Ainda que 0 texto acimanão faça remissão expressa à instituição de uma
concessão administrativa, fato é que ele destaca recirsos públicas aptos a
fazes frente a grande parte do objeto do presente projeto: a modernização e
à empliação parque de Ikminação pública do Município de Fazenda Rio
Grande.

É preciso registrar ainda que o mesmo Plano Pligianua! destaca recursos no
valor de R$ 4.067.888,31 (quatro milhões sessenta e sete mi oitocentos e
oitenta e cito resís e trinta e um centavos) para manitenção das atividades da
Secretaria Municipal de Urbanisroo, a qual, de acordo tom o Decreto
Municipal nº 2904/2015 & responsável por manter divisão de luminação
pública do Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Partanto, entende-se que, no caso concreto, o requisito previsto no art. 20,
inc. V, da Lei nf 1079/2004,resta preenchido no caso eonereto.

Ainda no tocante às questões orçamentárias, é preciso destacartambém Lei
Municipal nº 1524/2022 e a futura Lei Orçamentária Aruat do Municipio de
Fazenda Rio Grande/PR para o exercício de 2023 (a qual não fol encontrada,
e, por Isso, presume-se, ainda não fol aprovada e publicada pela Câmara
Municipal).

CAIXA Dus
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agravaçoes das sessões públicas de citação que
oeererão para seledorar a furo comeessionda dos” venteos de
modernização, operação emanutenção do teu parque de Turninação púbíiea.

2.3. Questões orçamentárias relevantes

Passando so núcieo temática das questões orçamentárias, ganha refevância a
Lei Municipat nº 942/2021, a qual contém o Plano Pluriantial do Município
de Fazenda rio Grande/PR, para o quadriênio 2022-2025.

Por força do contido no art. 20, Inc. V,da Le] n9 1079/2004, presença do
objeto da concessão pertinente para o presente caso no Plano Plurianual em
questão cansiste em requisito para a abertura do procedimento fltatórioque
deve enteceder a formalização do contrato de parceria público-privada.

No caso concreto, há no Plano Plurianual do Município de Fazenda Rlo
Grande/PR (Lei iunicipal nº 1492/2021) à roodermização e à ampliação do
parque de iluminação pública:
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A realização de análiecontábil destas lis é medida essencia! para a
estruturação do projeto em questão, dado o previsto no art, 19, ne,º e
“be, eines le U, da Lelis 1079/2004,

Esses dispositivos impõem que 4 abertura de procedimento Ecitatório
destinado e zeledonaro futuro contratado seja precedida peia elaboração de
estimativa doimpacto corçamentário-finançeiro nosexercícios em que deva
sgoraro contratode parceria público-psivada, de declaração doerdenadorda
despesa de que as obrigações contrafdas pela Administração Púbfica no
decorrer do contrato são compatíveis com lei de diretrizes orçamentáriase
estão previstas na lei orçamentária anual, e de autorização da autoridade
competente, fundamentada em estudo técnico que demonstre, dentre
eutros:

1 que es despesas criadas ou sumentadasnão afetarão asmetas
de resultados fiscais previstas no Anexo referido no 5 1º do art 4º da
Lel Complementar nº 104, de 4 de maio de 2000, devendo seus efeitos
financeiros, nos periodos seguintes, ser compensados pelo tumento+
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; e

z que oslimktes e condições decorrentes da aplicação dos arts.
29, 30 e 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas
obrigações contraídas pela Asiministração Pública relativas so objeto do
contrato, serão observadas no caso concreto;

Dado o teor desses requisitos, recomenda-se que Lei Ortamensfria Ar
Mumicipio de Fazenda fio Grande/PR para o exercício dy 2023
expressamente a instituição de concessão administrativa
medemização, manutenção e operação do parque de Hu

 

 

    

    



 

municipal, destacando recursos para fazer frente à parcela do objeto que será
executada no decorrer do ano,

 É preciso estar atento, ainda, aos relatórios e análises que precisam ser
elaborados em função dasexigências previstas no art. 10, inc. be “be
ines, 0 € , da Lei nf 1079/2004. À produção de tais documentos, em
verdade, demanda uma análiso transversal e minuciosa da Lel Municipal nf
1524/2022 e da Lei Orçamentária Anual do Município de Fazenda Rio
Grande/PR para o exercício de 2023, o que deverá ser feto pos ocasião da
elaboração dos estudos econômico-financelros pertinentes a este projeto.

Os responsáveis peta etaboração desses estudos devem se atentar, também,
para o previsto no art. 28, da Lei nº 11.079/2004, Esse dispositivo estabelece
que a União não poderá concedergarantia ou realizartransferência voluntária
205 Estados, Distrito Fedesa e Municipios se a soma das despesas decaráter

ss do conjunto das, já por tes
tiver excedido, no ano anterior, a 5% feinco por cento) da receita comente
líquida do exercício ou se as despesasanuais dos contratos vigentes nos 10
(dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita corrente
líquida projetada para os respectivos exercícios.

Todos esses dispositivos precisarão ser observados quando da elaboração dos
estudos de modelagem econámicofinanceira.

 

Por fim, ainda que não se trate de questão propriamente orçamentária, &
preciso destacar que, à julgar peto cronograma elaborado para o presente
projeto, tudo indica que w licitação da futura PPP não será realizada em

 

24. Sistema de garantias ao parceiro

privado, instituído pelo arcabouço jurídico

vigente
 

O tema das garantias passíveis de serem insutuídas em favor do futuro
parcelra privado porsui especial importância, na medida em que um sistema
firme de garantias tende a reduzir riscos, e, consequentemente, tornar O
projeta menos oneroso ao Municipio de Fazenda Rio Grande/PR.

Naforma do art. 8%, da Lel nº 11.079/2004,as obrigações assumídaspela
ão Pública âmbito dos: de público—ps

podem ser garantidas mediante: ) vinculação de receitas; à) instituição ou
utilização de fundos especiais previstos emlet; bi) contratação de seguro-
Earantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo
Poder Público; N) garantia prestada por organismos internacionais eu
instituições financeiras; v) garantiasprestadas por fundo garantidor ou
empresa estatal eslada por essa finalidade; vi) outros mecanismos admitidos
eme,
Há, como se vê, amplo espaço para prestação de garantias em contratos
parcerias público-privadas.

 períodoeleitoral, de modo que da
pertinente não devem indicar sobre este projeto.
Entretanto, caso o eronograma sofra alterações, está conclusão precisará ser
revista,

CAIXA Msmaic

 

21(onze) fundos especiais Instituídos, os quais são subxidiados com recursos.
públicos. Sãoeles:

1 Fundo Municipal de Saúde;
2. Fundo Municipal deEducação
& Fundo Municipal deAssistência Social,
4. Fundo Municipal de Trânsito;
5. Fundo Municipalde Habitação;
6. Fundo Municipat dos Direitos da Criança e da Adolescência;
7. Fundo Munkipaldo tdoso;
8 Fundo Munkcipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (FMOI)
9. Fundo Municipal do MeioAmblente;
10. Fundo Municipal de Cultura;
11. Fundo Municipal de Políticas Públicas,

 

Dessa Esta, 2 (dois) possuem aparente pertinência temática com o objeto da

Naprática,é! cor o Poder G institua, por meio
de tel, fundo garantidor, direcionando a ele recursos financeiros aptos servir
de garantia para fazer frente às contra prestações devidas ao concessionário.

Em consulta à Lei Municipal nº 1492/2021, o Plano Plurianual vigente em
âmbito Jocal, percebe-se que o Município de Fazenda Rio Grande hoje possui
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O art. 25, da mesma el, complementa essa Informação,e prescreve que 05
recursos do FMDIdestinados às seguintes atividades:

1 estruturação e aperfeiçoamento dos Instrumentos de gestão,
planejamento, administração e controle das ações de
desenvolvimento econômico da Munkcípio;

2. desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento
lideranças,inclusive missões técnicas;

3 desenvolvimento de programas de apolo financeiro e Incentivos a
empresários, principalmente de micro e pequenas empresas, e so
empreendedorismo;

4. organização e participação em eventos,feiras, seminários, congressos
e afins, nacionais e intemacionais retadonados 804 objetivos
propostos;

5. financiamento de atividades nas áreas de pesquisa, desenvolvimento
tecnológico e Inovação para segmentos econômicos como indústria,
comteio e serviços, com destaque para saúde, educação, segurança
 futura concessão, quais sejam: /) O Fundo de De

Econâmico e Inovação [FMDI); e E) o Fundo Municipalde Políticas Públicas.

O FMDifolinstituído pefa Lel Municipal nº 1319/2019, a qual também crouo
Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Fazenda Rio
Grande (PROFAZ).

De acordo com o ast 19, da referida lei, *o Fundo Municipa! de

Desenvolvimento Econômico e inovoção - FMD tem poe finclidade exctusiva
propiciar o cpolo financeiro às proposições oprovodos pelo Conselho de
Desenvolvimento Econômico de Fazenda Rio Grande + PROFAZ, como estudos,
programas, projetos, dentre outrus atividades em prol do desenvolvimento
econômico municipal |.Jº.
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trbana, asp do
esrtéico para o Município, bem como aquelas indicadas pelo
PROFAZ;
custelo para a elaboração de projetos témicos de viabilidade
econômico-financeira, visando à atração de investimentos;

7. estudos e pesquisas que orienters programas setoriais e cadelas
produtivas para a alavancagem de novos empreendimentos assim
como a Identificação de oporturidades de investimentos;

& contrataçãode profissionais para dar suporte técnico e administrativo
ao funcionamento do PROFAZ, observando dos princípios legais
vigentes;

9. outras despesas não previstas, sempre voltadas ao desenvolvimento
econômico sustentável do Município.

ca — Fazenda Rio Grande/PR | 14

 

 

 É de se notar que das prevê expr a
possibilidadedeosrecursos do FMD! fazerem frente a uma PPPde Iluminaçãoeu

Entretanto, não se pode perder de vista que a ei autoriza a utilização do FDMI
em “outro despesas não previstas, sempre vaitodas oo desenvolvimento
econômico sustentável do Municipio”,

Ora, não se pode negar que a redução do consumo de energia elétrica por
parte do Municipio consiste puma medida alinhada a ideia de
desenvolvimento sustentável.

Demais disso, sabe-se quedo ponta de vista técnico, um projetode luminação
pública pode implementar uma mort grit que sirva de base para 0
desenvolvimento de uma térie de serviços com potencial de Incrementar o
crescimento econômico sustentável da municipalidade.

Basta pensar, por exemplo, na instalação de parquimetrosdigitais, que
racionalizem a utilização de vagas públicas de estacionamento eIncrementem
as receitas municipais

Serviços como o de fornecimento de Intemet WH para comerciantes, a
preços cubsidiados, tambérm caminham nesse sentido.

Daiporquese entende que, a depender da farma coma 9 presente projeto for
modelado do ponto devista técnlco-operacional, a utilização dos recursos do
FMDI para finá de prestação de garantia ao futuro concessionário pode ter
uma opção.
O Fundo Municipal dePolítica Pública, por sua vez, tem fundamento noart.

ão de uni ão de
construção de compra
permonentes, desopropriaçio, pogamentodeindenização de áreas,
de bens imóveis, dentre outras necessidades de refevante interesse.
ficando vedado o pogamento de vencimentos dos servidores públi
municipois”.

O dispositivo, tudo indica, enumera roi taxativo de hipóteses de utilização do
referido fundo, o qual não contém qualquer previsão no sentidode aplicação
des recursos para fins de garantir projetos de Infraestrutura como aquele
pertinente ao presente retatório,

 

  

  

 

Dai porque, tudo indica, sua utilização, para fins de garantia à futura
concessionária dos serviços de modemização, operação e manutenção do
parque de Iluminação Pública do Município de FatendaRio Grande, não se
mostra viável.

Deve-se destacar também a possibilidade de garantias serem prestadas por
empresas estatais criadas com essa finalidade.

Essa bipótese ganha relevo no caso Concreto, na medida em que à
administração pública inrireta do Município de FazendaRio Grande contêm
em tua estrutura a “Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande”
teovEn.

A referida sociedade do economia rmista foh críada pela Lei Municipal nº
118/1997, tem como competências, dentre outras, “exercer atividades que
visem a promoção do Município, proporcionando o seu desenvolvimento” e
"promover medidos relativos à geroção de empregos e de orfentoção e
 39-, da Lei Complementar Municipal nº 8/2006 (com redação ia pela,

Lei Complementar Municipal nº 85/2043).

De acardo com o $ 34 do referido dispositivo legal, “os recursas do Fundo

de no de seus perante o
Municino? far. 19, lncs, yevi

Não se pode near que a concessão dos serviços de modemização, operação
 poderão ser para a ição de e do parque de iluminação pública do Município de Fazenda Rio
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Grando tem como finalidade precipup oseu
Demais disso, a instituição de Sociedade de Propósito Específico destinada a

executar o contrato de concessão tem 0 condão de gerar vagas de emprego

que podem ser preenchidas por muncipes.

Issa não significa, é claro, que a CODEFesteja autorizada desde Jogo a prestar
garantia em favor do futuro concessionário pertinente à concessão ora
tratada, Não se consegue inferir da Lel Municipal nº 118/1997 que a estatal
detém competência para tanto.

O esclarecimento dessa questão passa, sem sombra de dúvidas, por uma
consuíta do texto do estatuto social da CODEF, aprovado pelo Decreto
Municipal nt 164/1997, eque não foi encontrado por ocasião da pesquisa que
instruly o presenterelatório.

 

De qualquer modo, não se pode deixar de destatar o aparente alinhamento
entre algumas das missões da CODEF e o objeto da concessão quese está à
planejar, de moda que a referida consulta ao estatuto social da sociedade de
economia mista é, quando menos, medida recomendável,

Por fim, outra “garantia”? albergada pela legislação ineldente sobre o caso e
que merece destaque consiste na Vinculação das receitas da Contribuição de
Uuminação Pública (COSIP) arrecadada pelo Município de Fazenda Rio
GrandejpR.

Tat vinculação se instrumentaliza mediante a Instituição da chamada “conta
garantia”, ou “escrow oceount”, Instrumento comumente utilizado em
projetos de PPPs, sobretudo de iluminação pública, para disciplinaro sistema

 

de de ou contrapr públicas e aumentar a
segurança desses projetos.

Em resumo, o PoderConcedentese obriga contratuatmente a abriruma conta,
gerida por um terceiro, e a reatizar urm depósito inicial, apto a fazer frente um
determinado número de contraprestações mensais máximas pertinentes 20
contrato, o qual servirá como um colchão de fiquidez apto a fates frente sos
compromissos financeiros a cargo do Município.

Esse saido deve ser mantido rum patamat minimo, mediante o
direcionamento das recursos da COSIP arrecada pelo Município para » conta.

Ao final de cada mês, eapós receber os relatórios que apontam o desempenho
da concessionária e o valor devido a ela, o terceiro responsável por gerir à
conta transferirá o valor da contraprestação a quem é de direito.

Cumpre destacar que esse é um instrumento amplamente utilizado em PPPs
deiluminação pública, e, porisso mesmo, considerado essencialpara garantir
um nível adequado de segurança jurídica & econômico-inanceira para o
presente projeto.

 

 

dlisskcas garantias orkundas da tece gorat do direto Chi, Dor consubstanciarae numa

CAIXA Deu  

de, a “com fonte vinculada da receita. Há garantia puma
seção ato) do termo, eras es sa vertica na hipótese uma obrigação (acenóri)

atidoea”. (GUIMARÃES, Fernando Vernaiha, Parceria pútico-privada. 2. ed. São Prudos
Sia 2013 pe867.
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3. CONTRATOS, ACORDOS

OPERACIONAIS E DEMAIS

AJUSTES QUE POSSAM

AFETAR DE MANEIRA

DIRETA O PROJETO

Este terceiro tópico se dedica n destacar e anafisar documentos que, apesar
de não consistirem em normaspropriamente ditas, detêm o condão de
Empactar no planejamento do presente projeto de PPP,

Neste ponto, é preciso destacar escassez de documentos e Informações
repassadas pelo Munícíplo de Fazenda Rio Grande/PR,

instrumento contratual fismado entre o Munkcípio de Fazenda Rio Grande/PR
e a Companhia Paransense de Energia Elétrica (COPEL) para 9 fornecimento
de energia elétrica,

Com efeito, o Município de Fazenda Rio Grande/PR não disponibilizou até o
momento, qualquer documento que dê conta da situação formal dos ativos
que compõem o teu parque de luminação pública.

Como te sabe, muitos Municipios resistiram ao Onus do assumir a posse e o
dever de gerirsem Parque de Suminação,Imposto peia revogada Resolução
ANEEL nº 414/2010, Alguns deles nunca chegaram a assurris formatmente a
possa de seus parques deluminação.

Em contraste, o desemiolimento do presente projeto num ambiente com o
adequado nivel de segurança jurídica pressupõe que a cessão formal de
iluminação pública em favor do Município de Fazenda Rio Grande tenha
ocorrido.

Por isso, recomenda-se so Coordenador do projeto que formalize pedido à
Procuradoria-Gera! do Munkcípio de Fazenda Rio Grande/PR para que forneça
cópia do respectivo termo de cessão de ativos do parque de Uuminação
pública municipal, ou informe eventual existência do referido documento,
para que essa dado seja levado em consideração na modelagem do projeto
emapreço.
 
 Com efeito, são escassos osdados a 4 (quatro) temas qa

titação dos ativos de pública do de
Fazenda Rio Grande/PR; 1) a composição e as características da equipe de
servidores que atualmente presta 0s serviços de manutenção do parque de
Tumiração pública da Munkípio de Fazenda Rio Grande/PR; 6) as
características dos instrumentos utilizados pelo Município de Fazenda Rio
Grande/PR para obter equipamentos e insumos para os serviços de
manutenção do seu parque de luminação pública;e v) características do

No cuso de o de Fazenda Rio Grande/PR não localizar 0 referido

transferência formal dos ativos do parque Iluminação para a municipatidade,
O qual deverá cutminar na formalização de “Termo de Transferência do
Sistema de Buminação Pública”, mencionado no art 218 da revogada
Resolução ANEELn$.414/2010,
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O Município de Fazenda Rio Grande/PR também não informou qual é o
tamanho ou a composição da equipe deservidores que presta os serviços
manutenção de seuparque de Euminação púbiica.

Tudo o quesesabe é que tal equipe integra a divisão de Euminação pública, a
qual compõe a estrutura da Secretaria Municipal deUrbanismo do Município
de Fazenda Rio Grande, nostermos do Decreto Municipal nº 3.904/2015.

Contudo, é de importância ques: pela
témico-operaciona! do presente projeto tenham dados sobre essa equipe,
para poder dimensionar, com precisão, o vobene de trabalho que será
entregue aos cuidadosda furtura concesslonária,

Por isso, recomenda-se so Coordenador do projeto que formalize pedido à
divisão de pública do Municipio de Fazenda Rio para
que fomeça a relação dos servidores que compõem a referida equipe,
informando dados como: 4) o tipo de vínculo mantido entre os servidores e o
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Demais disso, a tendência é que tais atas de registro de preços não estejam
mais vigentes [tendo em vista o disposto no at 15, 6 3%,inc. 1) da Leint
1.666/93). E não há garantias de que o Municipio de Fazenda Fio Grande/PR
tenha feito novo uso do sistema deregistro de preços para adquirir esse po

de objeto. Ou seja: não se sabe sequer se 0 modelo jurídico segue sendo
adotado,

Em face disso, recomenda-seaoCoordenadordoprojetoque formaiite pedido
à divisão de. pública do Municipio de Fazenda Rio Grande/PR, para
que forneça cópias das instrumentos Jurídicos que atualmente discipúinam o
fornecimento de equipamentos e insumos destinados a sutridiar seu trabalho
de manutenção do parque de luminação pública murieipal.

Por fim, o Município de Fazenda Ria Grande não forneceu cópia do contrato
de formei de energia elétrica firmado junto à COPEL

Ainda queparte dos dados financeiros decorrentes desta omissão tenha sido
 5a formação, decada dores; Ja carga
horária rmprida por cada um desses servidores.

O Mimiciplo de Fazenda Rio Grande/PR não fornecéu, ainda, cópias des
Jurídicos que di a aquisição de

Insumos que os da divisão de pica
municipal,

Em consulta ao sítio eletrônico do Municipio de Fazenda Rio Grande/PR, foi
encontrada cápia da ata de registro de preços nt 050/2021, firmadas com as
empresas Deitavalte Materiais Elátricos EIREL), Directy Construtora EIREL e
VRS Serviçeos Elrell, cujo objeto consiste na “aquisição de materiais elétricos
peramanutenção daJuminação público”.

Entretanto, a relação de materiais passíveis de serem adquiridos em função
ca referida ata de registro de preços não fot encontrada, o que impõe uma
restrição bastante grandede informações pertinentes.

CAIXA Des  

nas fatur pelos
responsáveis peia modelagem econômico-financeira, fato é que a análise do
Instrumento de fornecimento se mostra essencial, na medida em que o custo
do famecimento de energia elétrica costuraa ter grande Impacto no projeto,
A de pontos de pode reduzir esses
asstose melhorara viabilidade do projeto.

Em virtude disso, recomenda-se so Coordenador do projeto que formalize
pedido à divisão de iluminação pública do Município dg Fazenda Rio
Grande/PR, para que forneça cópia do contrata do fornecimento de energia
esétrica firmado Junto à COPEL.

A bem da verdade, único documento efetivamente disponibilizado pelo
Município de Fazenda Rio Grande/PR, pertinente a éste tópico do relatório,
consiste no Contrato s.0, firmado junta à COPEL, para que esta última possa

erroOras TECTotoremetemmermano | ppp Irinação Pública - Fazenda Rio Grande/PA | 18

 

“1..] arrecadar a Contribulção paro Custeio do Serviço de laminação Pública
[Fº emfavor da municipalidade.

O contrato em questão prevê que a COPELamecadará em favor do Munlcípio
de Fazenda Rio Grande/PR 05 valores devidos pelos contribuintás a título de
COS1P, mediante cobrança nas faturas de energia elétrica emitidasem face dos
munícipes,

Não há nus financeiro para o Municipio de Fazenda Rlo Grande/PR(Ctáusula
Guinta). Em a COPEL fics a reter do
armeçadado 03 valores devidos pela municipalidade em virtude do
fomecimento de energia elétrica (Cláusula Quarta, Pardgrafo Terceiro),
repassando apenas eventual crédito.

Entende-se que tais previsões estão alinhadas com as normas jurídicas e es
práticas de mercado, e permitem que O projeta se desenvolva num amblente
desegurança jurídica.

O mesmo não pode ser dito acerta do prazo de vigência do contrato em
questão, fixado em 5 (einco) anos, da data da sua
(ctávsula Onze), 01 de fevereiro de2018. Esso significa que o referido prazo se
encerra no próximo dia 31deJaneiro de 2023,

Ema face disso, queo de Fazenda flo
as providências necessárias para firmar novo contrato de arrecadação de
COSIP junto & COPEL.

Entende-se que, para tanto, o Munidplo pode fazer uso da Lel nf 14.133/2021
e do que prevê o seu att. 109, segundo o qual “A Administração poderá
estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos controtos em que seja
usuário de serdço público oferecido em regime de monopálio, desde que
comprovada, a cada exercido financeiro, a existêndo de créditos
orpomentários vinculados à comtratação”.

 

Par fim,é preciso destacar ainda a existência do Procedimento Administrativo
n$50.052/2022,em trámite junto à 32 Promotoria de Justiça do Foro Regional
de Fazenda Rio Grande/PR, por meio do qual o parquet requisitou [Oficio nº
1038/2022) do Município de Fazenda Rio Grande/PA 7[..] Informações sobre
cs valores cobrados des contribuintes referentesà Contribuição paraoCusteio
da Suminoção Pública no Município de Fazenda Rio Grande, devendo ser
apresentada a Le]Mumicipafque regufamenta a cobrança”,

ba procedimento tem arigem em representação manejada pelo Se, Ederson
qem: at de Energia (OPEL)

para obter informações sobre 03 valores por eie pagos titulo de COSIP, fol
orientado a questionar diretamente o Municipio acerca desses dados,

O Ministério Público aparentemente vislumbrou e possibilidade de essa
“negativa” da COPEL caracterizar má prestação de serviços público a
consumido, de modo que instaurou o procedimento administrativo em

questão,o qual, apés sucessivas decinações de competência, fol remetido à
34 Promotoria de Justiça do Foro Regional de FazendaRio Grande/PR.

Apóster pr + de Fazenda Ria enviou ao órgão
ministerial as informações solicitadas, com algum grau de detalhamento. Tel
fato, somado à contratação de que o procedimento se orfginal por suposta
falha na de serviços pela COPEL, comporta afirmação no sentido de
que o Impacto desse procedimento no projeto em apreço deve ser
relativamente babxa,

De qualquermodo, ele demonstra a importância de a modelagem da projeto
abarcar à efetiva implantação, manutenção e atualização de software de
comunicaçãoe atendimento so usuáriodo parque de Iuminação pública e de
publicidade e propaganda, tal como previsto no art. 124, Lei Municipal nº
154/2002, na medida em que a efetiva transparência acerca do
funcionamento das ativas de luminação pública do município, bem como dos

 CAIXA Demais  

recursos públicos utilizados para fazer frente às despesas dele decorrentes,
tende a diminuir é ocorrência desse tipo de situação.

Demonstra, também,que otrabalho da equipe de comunicação socialda Caixa
Econômica Federale da consultoria por eta contratada, no Entulto de informar
o público intermoe externos acerca das peculiaridades do presente projeto, é
essencial para se implementar um ambiente Ge segurança Jurídica e
institucional propício para o desenvolvimento do preserite projeto,
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4. LEGISLAÇÃO

ASSOCIADA À PRESTAÇÃO

DO OBJETO (QUESTÕES

AMBIENTAIS,

FUNDIÁRIAS,

URBANÍSTICAS E

TRIBUTÁRIAS)

Para aléra dos atos legais, regulamentares e dosinstrumentos normativosque
tmpactam diretamente na estruturação da projeto, háumfeixe de normasque
o tangendam,influenciando indiretamente no seu planejamento,

Dito de outra forma, a estruturação o planejamento de um cant
concessão ou de PPP pode ser influenciado por normaspduê

versam sobre o aju sou sabre os: Ran
que serão utilizados para faze frente à sua execução. 4.
 

!

 1PPP PúblicaFazenda Rio

 

  
  

 

  

  

  

 



 

A construção de uma obra, por exemplo, podeserinfisenciada por restrições
de ordem ambiental ou poe fimitações impostas pela legislação fundiária e
urbanística vigente.
Para além disso, a estrutização,a Ecitação e à assinatura de um contrato de
PPP economicamenteviável passa pela análise das obrigações tributárias que
ele Irá gerar tanta para o Município quanto para futura concessionária.

Oobjetode análise deste tópico do relatório residejustamente nesse conjunto
de normas que perpassam, de maneira mais ou menos transversal, todo o
projeto.
Para facilitar a sua compressão, efe será dividido em 4 (quatro) subrópicos,a
saber: 9)questõ ientais perti b) questões pertinentes;
e ed) E

4.1. Questões ambientais pertinentes

A discipilna jurídica ambiental que permeia O projeto em apreço orbita
basicamente 4 (quatro) temas; a) a (des)necessidadede a estruturação do
contrato de PPP dos serviços de modemização, operação é manutenção do
parque de Iuminação pública do Município de Fatenda Rio Grande/PR se
submeter a procedimento de licenciamento ambiental; b) os cuidados com à
destinação final de residuos tólidos decorrentes de empreendimentos de

cvik e] os cuidados com a destinação final de es
atividades de poda de árvores.

 

CAIXA Mens  

Entretanto, Resolução CEMA nº107/2020 faz menção em seus asts. 63 e 65
às De de Dispensa de Licenci jental Estadual” 

 

 

Destaque-se de prontoque a legistação vigente pertinente ao presente projeto
indica que sua Implantação não depende de sua submissão ao procedimento

de licendamento ambiental.

Adlisciplina jurídica acerta do Licenciamento ambiental encontra fundamento
na Lei nº 6938/81, mas está pulverizada em leis e atos Norenativos editados
por todas as esferasda federação.

Em dinbito federal, o licenciamento ambiental é tratado na própria Lei nº
6.938/281, no Decreto nº 99.274/50,e, de maneira bem pormenortzada, na
Resolução CONAMA nº 237/97.

Essa resohução prevê er seu art 2º, 4 1º, que“estosujetosooivenciamento
os empreendi easath x Anexo 4, parte

tegronte desta Resolução”.
Ocorre que o referido Anexo 1 da Resolução CONAMA nº 237/97 não faz
qualquer menção a atividades de modernização, operação ou manutenção de
parques de [minação pública, pelo que se deduz que esse tipo de
empreendimento não está gujeito ao rito do [oenciamento ambiental, o
menos sob o ponto de vista da legislação federal,
O mesmo pode ser dito em relação à legislação estadual Nesse caso, o
licenciamento ambiental está negutado pela Resolução SEMA nº 054/2009 e
pela Resolução CEMA nº 107/2020.

Elas tratam do procedimento pertinente ao licenciamento ambiental, bem
comoindicam quais atividades e empreendimentos estão dispensados do
licenciamento, ainda pare quais atvidades e empreendimentos o

Eine

Não há nesses atos normativos qualquer menção à necessidade de obras na
infraestrutura urbana de iluminação pública serem licendadas.
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no Decreto Municipal nº 5.015/2019, 0 qualestabetece a pecessidadede tais
 

(DLAE] e “Declaração de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental” (DIA).

Ort 65, da Resolução CEMA nº 107/2020, contém rol de atividades sujeitas
no procedimento da emissãoda DILA,A Resolução SEMAn? 051/2009, por seu
turno,trata das atividades sujeitas à emiisão da DLAE.

Em que pese nenhumadasduas relações mencionar expressamento as obras
na infraestrutura urbana de Iluminação pública, tanto o art. 65,Inc. XV, da
Resolução CEMA nf 107/2020, quanto 29, da Resolução SEMA nº 051/2009,
abrem espaço para o enquadramento de atiidades que não tenham sido
expressamente mencionadas.
Portanto, é de todo recomendável que o Município consulte o órgão
responsável (no caso, o Instituto Água e Tesra — AT, conforme art. 39,Inc 1ik,

serem precedidas do respectivo procedimento de Bcenciamento
ambiental (art. 20).

A destinação final dos resíduos sólidos decomentes de atividades de
construção eiil também deve ser objeto de cautela par parte do futuro
concessionário,

sso perque 9 Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos de
Fazenda Rio Grande, aprovado pela Lel Municipal nº 1.044/2014,estabelece
emsua página 45 que “a serviço [de coteta e destinação Final dos resíduos
decorrentes da construção civil] é contratado diretamente pelo responsável
pela geraçãode resíduos”,

Em matéria ambiental, cumpre destacar tinda o teor Plano Municipal de
Gestão integrada de Resíduos Sólidosde Fazenda Rio Grande, segundo o qual
 da Lej Estadual nº 20.070/2019), visandop a iva DLAE ou

DIA.

No âmbito Municipal, não foram encontradas quaisquer normas que
tmponham o licenciamento ambiental para obras na infraestrutura ustiana de
Ehiminação pública.

Isso tudo condiz À conclusão deque a estruturação a implantação deparceria
público-privada destinada a conceder 0s senviços de modernização, operação
e manutenção do parque de iuminação pública do Município de Fazenda Rio
Grande/PR não estará sujeita a licenciamento ambiental.

De outro lado, É inegóvel que a modemização do parque poderá ensejar a
realização de atividades de construção tlvil, como instalação de postes, por
exemplo.

No caso de esses postes senirem também como suporte para redes de
telecomunicações e equipamentos afins, será necessário observar o disposto

 

CAIXA (Desa nom ESISITEITRTem (per tu
 

as i como resíduos especiais, devem ser objeto de
logistica reversa fp. 67).

Para garantir isso, o referido plano estabelece que a Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande identifique e convoque “[..] os estabelecimentosjulgados
adequados paro ajustamento como pontes de devolução des residuas”. (pp.
768).

“ais estabefecimentos, designados de “Ecopontos” ou “PEVSº não foram
identificados pela pesquisa que norteouà elaboração deste Relatório. Porisso,
entende-se recomendávelque o Coordenador dopresente projeto diligende
Junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, visando obter Informações
acerca dos estabelecimentos autorizados a realizar o recolhimento das
lêmpadas a serem descartas em função da modemitação e da manutenção do
parque de iuminação pública do Município de Fazenda Rio GrandejPR
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Esse dado, entende-se, pode ter Impacto na operação da futura
concessionária, £, por isso, deve ser considerado quando da estruturação dos
estudos técnicos-Operacionais, em especiat no relatério sócio ambiental,

Além disso, é importante registrar desde logo que esse relatório deyerá levar
em consideração as seguintes normas tácnicas:

1 ABNT NBR 7500 - Identificação para o transporte terrestre,
manuseio, movimentaçãoe asmazenamento de produtos;

z ASNT NBR 7501 - Transporte de Cargas Perigosas —
Terminologia;

a ABNT NBR 7503 - Ficha de Emergência para Transpaste de
Cargas Perigosas;

4 ABNT NBR 7504 - Envelope para Transporte de Produtos
Perigosos= Características e Dimensões;

5 ABNT NBR 8371- Ascarel para Transformadores e Capacitores.
— Características e Riscos;

& ABNT NBR 10004 - Residuos Sólidos — Classificação;

z ABNT NBA 12235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos
Perigosos - Procedimento;

a ABNT NB11174 - Armazenamento de Resíduos Classe l Não
inertes e ll-Inertes;

% ABNT NER13221-Transporte Terrestre de Resíduos;

10. ASTM D 3304 - Method for Analysis Of Environmental
Materials for Polychiorinated Biphenyis (Witheirawmn 1993); e

CAIXA Das  

de poda, assinodopor profissional leguimente habilitado”, com antecedência
mínima de30 (trinto) dias”,

Considerando a hipótese de a futura concessionária de Numinação pública se
substituir & COPEL nos serviços de podas de árvores que afetem o sistema de
iluminação pública, entende-se raloável que ela siga & mestua regra, Vale
dizer: será necessário que ela apresente à Secretaria Municipal de Melo
Ambiente (órgão competente para a análise, segundo se retira da leitura
sistemática da Lei Municipatnt 1.204/2017] e referido plano de poda, dentro
do prazo previsto no já mencionado art. 29,
É importante que esse procedimento ocorra também em observência ão
disposto noart, 1º, e/cart. 29,inc. lda Lei Municipaln? 1,2572019, segundo
os quals o Muráciplo de Fazenda Rio Grande/PR deverá disponibilizar em seu
sítio oficial, no último dia deexpediente do mês, ocronograma deserviços de
poda de árvores para o mês seguinte.

Para obter detalhes acerca dos procedimentos a serem observadosnotocante

à elaboração do plano de poda, sugere-se que o Coordenador deste projeto
diligencte formalmente junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de

tmodo a obter Informações acerca desse tema,
Sugere-se ainda que o Coordenador deste projeto questiane formalmente a
Secretaria Municipal de Melo Amblente, de modo a verificar se a execução
desses serviços pressupõe a obtenção de licenças ambientais.

Os detalhes sobre tais questões deverão ser abordados por ocastão do
relatório socioambiental eges elaboração pelos responsáveis pela modelagem
técnico-operaciona] do projeto.

2 Segundo o xr. 28, da Lei Municipal nº 1.204/2017, “o profissional habitada paro
“cutorizor a poda de árvoras localizados próximo linhas energizodas no érro urbana
é o Engenheiro Agrôncino, ou Engenheira Florestol, ou Técnico Agricola ou Téenko

1º Decreto-Leint 96044 de 18/05/1988,

 

  

 Porfim, no que diz respeito à atividade de poda de árvores; é
que o Município de Fazenda Rio Grande/PR possui um volume const
normas pertinentes 30 tema.

A primeira norma que merece destaque consiste na Lei Municipal nº
1204/2017, a qual “dispõe sobre a proteção da vegetação de porte arbóreo
no Embito do Município de Fatenda Rio Grande”.

O art 49 desta lei prevê expressamente que o Municipio de Fazenda Rio
Grande/PR L..] deverápromoverapodronirçõonos projetos de Implantoção
dorededepesteamento eduminação pública, demodoque ela seja recilzado
“somente em um dos lados da via, permitindo que um dos fodosfique livre paro
implontuçãode árvores e maior parte”.

Dart. 50 complementa essa informação, registrando que“nofodo das vias que
possuem pesteamento devem-se usar, preferenciaimente, espécies de
pequeno poste”,
Taisregras, é claro, tem como objetivo evitar que as árvores plantadasemvias
públicas interfirara na luminação pública, de modo a evitar a realização de
podas nessas espécies.
A Lei, contudo, não se omite em tratar dos casos em que tal poda se fizer
necessária, Em seu art 29,ela estabelece que “o empresa concessionária dos
serviços de distribuição de energia elétrica deverá apresentarpor escritoplano
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4.2. Questões fundiárias pertinentes

No que concerne à questões fundiárias, cumpre destacar que o Munkipio de
Fazenda Rio Grande possuí uma série de normas que, de maneira mais ou

menos direta, versam sobre ações de regularização fundiária, tais como a Lei

Munkigal nº 4/2006 (Plano Diretor), a Lei Municipai nf 6/2006 (Lei de
Zoneamento de Uso e Ocupaçãodo Solo Urbano), LeMunicipal nº8/2006 (Lel

de Paroetamento do Solo para Fins Urbanísticos), Lei Muncipal nº 501/2007

(institui o Fundo Municipal de Habitação de interesse Social = FMHIS) Lei
Munkeipal nº 812/2011 [estabelece os princípios, as diretrizes e os objetivos
da Politica Municipal de Habitação de interesse Social — PMHIS institui o

ptano focal de habitação de interesse social- PLHIS).

 

Entretanto, para os fins a que se destina o presente relatório, parecem ser
pertinentes 3 (três) disposítivos legais especificos.

O primeiro deles consiste no art. 15,inc Vi, “a”,da Lei Municipal nº 8/2006.
Segundoesse dispositivo, os loteamentos objeto de ações de regularização
fundiária devem ter, no minimo,“rede para o abastecimento de água potável,
energia elétrica e iluminação pública”,

É de se notas, entretanto,que O dispositivo em comento não Indica & quem
cabe o Brus de custeara Infraestrutura de lluminação pública, nesse tipo de
situação,

A resposta a essa questão, tudo Indica, consta doart. 10,inc. II c/c $ 2%, da
mesma ei, O qual classifica rede de energia elétrica com Zuminação pública

Horestol, com a cormesponsosilfode obrigatória de um Engenheira Eletrieisto ou um
Técnicoem Eletricidade”,
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Os recursos provenientes da arrecadação da referida contribuição, de acordo
com o art 19, parigrafo único, e com o art 124, da referida lei municipal,
devem ser utilizados exclusivamente para o custelo da iluminação pública do
Mumiciplo, 0 equal abarca as seguintes despesas:

1. Pagamento de locação de imóvel para depósito e sede edministrathra
do departamento de Juminação pública, pagamento de materia! de
consumo de luminação pública, pagamento de passagense despesas

 

 

A primeira raião consiste no fato de que ele limita a incidência da COSIP a
imóveis regularmente Eigados à rede de distribuição de energia existente no
territário do Municipio de FazendaRio Grande/PR.

A segunda rauão reside na vinculação textual da Incidência da COSIP ao
consiimo de energia elétrica por pessoasfisicas ou jurídicas. Logo, de acunto
com a lterafidadedl lei, os proprietários de Imóveis situados no Município de
Fazenda Rio Grande/PR que não consumirem enesgia elétrica fornecida pela
 

 

 

 

com e disrias coma pública, não estão apagar cosip,
patamentoEgon Ésperóiees do doam dE Outas eh contém análogas âquela per à

ão ob an primeira razão apontada acima. Trata-se de opção legislativa que, apesar de
ão Pata] canapca TNno reduira da COSIP, comsiste em possívele legitima escolha
pagamento de combustível para as veículos do departemento de Jetltatva.
ituminação pública, da aquisição é de a ; entre a o fato gerador ds COSIP 

vekulos « equipamentos do departamento de iluminação pública,
pagamento de [uminações públicas decorativas, pagamento de
instalação de rede de Tuminação pública, pagamento de remoção e
reatocação de postes e pagamento de equipamentos de
monitoramento integrado e Instalação e manutenção de câmeras de
segurança relativas à Buminação pública;

2. Custos para implantação, atualização e manutenção de software ou
aplicativo de comunicação e atendimento so usuário através de
computadores, tablets e celulares, bem como a publicidade e
propaganda, ambas institucionais, voltadas a Informação no âmbito
da Ruminação pública do Municipio.

3 o fato gerador da COSIP fou COCI?, como designadapela legislação
municipal, segundo o art. 2º, da Lel Municipal nf 154/2002,é ..] 0 consumo
de energiaelétricaporpessoa naturaloujurídica, mediante ligação regular de
energia elétrica no território do Munieipic”.

Esse dispositivo chama a atenção por duas razões,

 

eo consumode energia elétrica parece ses questionável,

Não se pode perder devista que mesmo Imóveis onde não há consumo de
energia elétrica (a exemplo de terrenos não habitados) são beneficiados peta
estrutura de iluminação pública do Munlcípio.

Pode-se presumir, par exemplo, que terrenos localizadosemvias públicasbem
Tuminadas term menos chanors de serem alvo de vandafismo.

Em faca disso, recomenda-se que o art, 2º, da Lel Municipal nt 154/2002,
tenha sua redação adequada, de modo a ajustar o fato geradorda COSIP, de
tmodo a prever sua Incidência em face de tados os “[..] propristários, titulares
de domínio útil ou ocupantes, o qualquer ttuio, de imóveis edificados ou não,
situados no Municipio de Fazenda Rio Grande/PR, atendidas pelos serviços de
uminoçãopública” (a exemplo do queprevê o art. 177-P, da Leint 1.760/93,
do Municípiode Toledo, que recentemente liitou a concessão dos serviços de
modermização, operação e marutenção do seu parque de Iuminação pública).
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 Desse modo, O fato gerador da COSIP será 4 detenção de propi ,
titularidade de domínio útil, ocupação, a qualquer título, de imóvel edificado
ou não, situados nos limites geográficos do Município, e que sejam
efetivamente atendidos pelo parque de Tuminaçãopública municipal.

Tal adequação deve alcanças também o texto do art. 3º, da Lei Munkcipal nt
154/2002, segundo a qual sujeito passivo da COSIP é “]..] o constamidor de
enerpio elétrica residente ou estobelecidono território do Município LJ”.

Seguindo lógica da alteração Jegislativa anteriormente sugerida, farse
necessário adequar o referido art, 37, para que o sujeitopassivo da COSIP
passe a ser “o proprietária, o detentor de titularidade de dominio Úti; ou o
ocupante, a qualquer titulo, de imóvel, edificado ou não, situndono Município
de Fazenda Rio Gronde/PRº.- naformado queJá prevê o art. 41, inc | da Lei
Municipal nt 195/2003.

É preciso, porfirm, Inctuir um cispositivo na Lef Municipal nt 154/2002, para
prever que “a base de cúleulo do COCIP é o valor cobrado pelo consumo de
4.000 fm) quilowatt-hora (XWh) de acordo com o preço da Tarifa de
Suminoção Pública (TP) Bda, estabelecida pela Agência Nodonat de Energia
ElétricoANEEL.* (aexemplo do que prevê o art, 194,da leinf 7.185/2006, do
Município de Salvador, com reação dada pela Le) Municipal nt 9,775/2027).

AS hipóteses de Isenção da COSIP estão previstas nos 55 2º e 5º, da Lei
Municipal nº 154/2002, Conforme esses dispositivos legais, estão livres de
pagar a COSIP;

1. Os constmidaçes das Classes: Residendial e Rural durante o pesfodo
emqueestiverem enquadradosno Programa Liz fraterna, nostesmos
dafegistação federal ou estadual; e

2 Os contribuintes que mantenham atividades exclusivamente
vinculadas ao Setor Primário, a saber: agricultura, pecuária, pesca,
piscicultura, silvicultura, olarias e demais atividades corretatas;

CAIXA Dis niegrit Comátaes pepaetesdo
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Porfim,a Lei Municipal nº 154/2002 também. a
pagamento da COSIP (juntamente com o vencimento da fatura de energla
elétrica, conformeart. 5), bem como autoriza a Município deFazenda fio
Grande/PR a celebrar convênio ou contratocom a concessionária dos serviços
dedistribuição de energia elétrica visando delegar à eta a tarefa de arrecadar
a referida contribuição.

No que tange ao cálculo desta contribuição, a Lei Municipal nº 154/2002
estabelece em seu art. 4º que “o valor da contribuição será fixado em Lel
Complementor, pormês oufroção, pora cado unidode consumidora”,
Como se vê, o legislador optou por diferir o momento da definição da forma
decálculo da COSIP,Indicandoque so ocorreria posteriormente, mediante
edição de lei complementar específica,

Aparentemente, ta! medida foitomada por ocasião da edição a Lei Municipal
nº 155/2003, a qual trata da COSIP em seu art, 38 « seguintes,

Aqui cabe uma observação pertinente: não há indicativos de que4 referida
Borma seja uma lei complementar, nos termos do que se exige expressamente
no art 4º, ca Lei Municipal nº 154/2002,

Tal omissão pode ser explicada pelo fato de que nem Lei Orgânica do
Municipio de Fazenda Rio Grande/PR, nem o Regimento Intemo da Câmara
Municipal de Fazenda fio Grande/PR, contém diterenciação entre “leis
ordinárias” e "leis complementares”.

O art 156, do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Fazenda Rlo
Grande/PR, estabelece apenas que o referido drção exercerá Eua função
Jegislativa por meio de: ) projetos de emenda à Lei Orgânica; projetos de
lei; projetos de decreto legislativo;ey) projetos de resolução,

 

Oart, 98,do referido regimento interno,porsuavez, estabelece diferenças de
quórum de votação para a deliberação acerca de diversos temas — indicando
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em seu inciso À alínea "a” que matérias de ordem tributária devem ser
decididas pela maioria absolita dos vereadores mas sem indicar que

diferentes quóruns darãoorigema diferentesespécies de leis.

Esso Indica que a Lei Muricipal nº 195/2003 pr foi votada e

 

  Comercial indu

 

 

aprovada pelo quérum indicado no art, 98, inc. |, “a”, do Regimento Intesno
da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande/PR, de modo que, presume-se,
ela está formatmente apta a gerar todos Os seus efeitos.

Entretanto, ela possa cutras inconsistências, de nrdem material, que afetam
diretamente o cálculo do valor devido pelos contribuintes a titulo de COSIP,
gerando um ambiente de insegurança jurídka que, entende-se, reclama
adequações legislativas.

Dart. 46, Inc. | da referida lei municipal, aparentemente vincula cálculo de
valor da COSIP definição de uma unidade de valor, cuja fixação seria de
competência do “Podes Executivo”, e em observância à Tabela L do Anexo Il,
damesmatei.

Ab se consultar a referida Tabela | doAmexo 1, da Lei Municipal nº 155/2003,
percebe-se que, na verdade, “unidade de valor” mencionada no dispositivo
legalera apreço é utilizada apenas como um “teto” para o valor a ser pago.
Em verdade, a valor da COSIP é calculado a partir da Inditância de alíquotas
previamente definidas e incidentes sobre valor que o contribuinte deve
pagar à concessianária pelo consuma deenergiaelétrica centro de um mês:
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Isso contrasta com praxe observada no âmbito do Município de Fazenda Rio

Grande/PR, que tem se aproveitado de decretos que atualizam o valor da

Unidade Fiscal Municipal (UFM) para elevar os patamares máximos para
cobrança da COSIP.

Demais disso,é precisa ressaltar novamente queao vinculara base decáleuto

da COSIP ao consumo de energia elétrica, o Munkcípio de Fazenda Rio

Grande/PR está abdicando de arrecadar COSTA de imóveis não edificados que,
apesar de estarem ligados b rede de distribuição e de serem atendidos pelos
serviços de iluminação pública, não consomem energia elétrica.
Deve-se destacartambémque a disciplina legafem comento nãoestá alinhada
com experiências legislativas mais recentes, que atrelara a base de cálculo da
COSIP ao valor datarifa B$a,

Por fim, é dese registrar que apesar de instituir (questionável) método de
atualização do valor Emite passível de ser cobrado a tino de COSIP, a Lei
Municipal nº 195/2003 não contém previsão clara acerca da atualização da
base de cálculo ou da alíquota da contribuição em questão,

Tudolsso motiva outra sugestão de adequação legislativa, destinada a aprovar
Lei Complementar que:

1 Trate exclusivamente da fração do valor da COSIP, conforme
exigência contida no art. 4º, da Le] Municipal nf 154/2002;

2. Esteja alinhada com a sugestão de alteração da Lei Municipal nº
154/2002, os quais definem fato gerado e o sujeito e o sujeito
passivo do Uibuto, de modo a expandir a cobrança da COSIP para
todos os proprietários, detentores detitularidade de domínio Útil, ou
ocupantes, qualquer titulo, de Imóveis, edificados ou não, situados
no Município de Fazenda Rio Grande/PR;

 

TE doval do conaima, drERES E Su,
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Tem-se, então que,na formadaLe] Municipalnf 195/2003,ovator da ser pago
pelo contribuinte, a titulo de COSIP, varia entre 10 & 20% do valor relativo ao
consumo de energia elétrica aferido mensalmente, fimitado a 2 (duas)
Unidades Fiscais Municipais (UFM) para Imóveis utilizados com finalidade
comercialouindustrial, e a 1 (uma) UFM para outros imóveis.

Aindadeacordo com a tabela, esse teto,fixado em UFM'& deve ses reajustado
anualmente, observando “o indice gerar” (que não é indicado nem na referida
tabeta, nem no corpo da Lei Municipal nº 195/2003).

 

Essa disciplina contém uma série de pontos de questionamento,

O primeiro deles reside no fato de que 9 texto retirado da tabela acima
colacionada não está alinhado com o corpo da Lel Municipal nº 195/2003, que
não permite que a COSIP (ou o patamarmáximo em que efa será cobrada) seja
focado e/ou atualizado por ato do Poder Executivo Municipal,

Emverdade, o art. 42, dareferida lei, estabelece que “oPoder Executivofixard,
se necessário, em ato adrrinistrativo,o unidade de valor estimodo para cada
Serviço que constitua hipótese de incidência de taxa” (gn).

A COSIP, contudo, não é uma taxa, Ea consiste em espécie distinta de tributo
(contribuição), que não está abrangida pelo dispositivo em apreço,
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3. Preveja que “a base de cólculo do COCIP é o valor cobrado pelo
consurno de 2.000 (ml) quilowett-horo [KW], de acordo com vpreço
do Tarifo de Numinoçõo Pública (TP) Bio, estabelecida peloAgência
Nocionat de Energia ElétricoANEEL? (a exemplo do que prevê o art.
194, da Lel nº 7.186/2006,do Município de Salvador, com redação
dada pela Lel Municipal nº 9.279/2017); e

4. Estabeleça critério objetivo de atualização anual da aliquota da COSIP.

4.4.2, Aspectos relativos a PIS, Cofins, IRPJeCSIL

No que se refere às receitas 5 serem auferidas pela licitante que assumir a

prestação de serviços refativos à modemização, efldlência, expansão,
vperação e manutenção da infraestrutura de rede municipal do Município de

Fazenda Rio Grande/PR, é certoque estas estarãosujeitas so recolhimento do

PIS e da Cofins.

É dizes, comocontrapartida aos investimentos e despesas a serem realizadas
pelo futuro Concessionário, The deverá ser paga pelo Munitípio de Fazenda Rio
Grande/BA a contraprestação mensat/pertódica, Aqui não se está apontando
para a COSIP, 5 qual será arecadada mensatmente aos colves públicas, mas
sim própria contraprestação pelos serviços prestados, » qual deverá ser
perlodicamente formalizada através da emissão de documentos fiscais pelo
Concessionário.

Assim, especificamente no que tange à apuração do PIS da Cofins, ressalta-
se que legislação que regeestas contribuições prevê duasdistintas formas
de recoltimento e apuração destas contribuições, sendo estes regimes
conhecidos comocumulativo e não-cumulativo,
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A sujeição da Concessionária zo regime de apuração cumulativo ou não
cumulativo, no caso em tela,irá variar a partir da sujeição, deste contribuinte,
à apuração do IRPJ e da CSIL pelo regime do Lucro Presumido ou Lucro Real.

Como regra, as teis nf 10.833/2003 e 10.637/2002 estabeecem a aplicação
do regime não-cumulativo aos cáleudos do PIS e da Cofins!,

Desde e publicação das leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002 a regra é »

apuração do PIS e da Cofins pelo regime nio-cumuiativo, sendo que
permanecem sujeitas hs regras estabelecidas na Lei nº 9,738/1998 aquelas

empresastributadaspelo lucro presumido.

De uma forma geral, a sujeição eo Lucro Rea! se dá partir da opção do
peta nesta tao aquelas que

 

Ar. 14. Estão obrigados à opureção do lucro reotas pessoasjuríicos:

* 4- cujo ceceita total no ano-colendório antertar seja supertar ao limite de R$
8.000.000,00 [seterta u cita emilhões de reis) ou proporciona! oo número de
enesas da periodo, quanda infertor a 12 (dose) mezes;

Ou seja, se O Concessionário registrar receita brita superior a A$
78.000.000,00 (setenta e oito milhões) não existirá outra altemativa a este
Contribuinte senão a apuraçãodo IAP)e CSLL peta sistemática do Lucro Real e,

consequentemente, à apuração não-cumutativa do PIS e da Cofins.

fspecifcamenta quanto às modelgera de reta de Cuninação pútie,
 

obrigam o contribuinte à per esta modalidade. Não
cumpre a este estudo tecer malores comentários sobre as regrasque tornam
o contribuinte obrigado à apuração por esta sistemática, mas é importante

destacar aqueia hipótese mais comum estabelecida na Lei nf 9,718/199%

APR 18. A pessoa jurídico exjo recelto bruta teto! no ono-calendário anterior
tenha sido igualou inferioro R$ 71.000.000,00 (setenta eof rmilhãea de reais]
cu 6 R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mf recis)mutiplicado pelo
anbmera de metes de atividade do ano-calendário ontertor, quarto inferiora 12
fdore) meses, poderá optar pelo regime da trfiuinção com Beze no buro
presumido.

LI

“A unido exermplficatio, chama os artigos 14 e 106 da Lab nt 10283/2003; "Art. 39 A
Contribuição para o Financiamento da Seguridada Social - Cofins, com à incidência cão
comutatva, indie sobre 6 total des cocetas auíeridas no mês pala pessoa Jxídica,
Iadepertentemente ce sua denceninação ou cizsfiação eontábd [] At 10, Permmanscera
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TURTAS 240.000,00) x 10%

TaL

Lixo

Am de que, na hipótese de a Concessionária vir a registrar prejstzo na
eperação nos anos inldaís, o prejufro acumuladoneste período Inicial poderá
ser compensado com lucros futuros, imitados à 30% do lero a ser auferido.
Em contrapartida, mesmo em cenáriosde prejuízo contábil, haveria a normal
Incidência de IRPJ é CSA pelo Lucro Presumido, em ratão da aplicação do
percentual de presunção de32%.

Em tara simples ando éde te concluir que ato maiores os custos
maiora il do regime

de lucro Rel ser 0 esa adequado, Especificamente no que tange À
modelagem de PPP, usualmente ns operações são estruturadas a partir de
empresas no lucro Real, pois este regime confere possibilidade de dedução
das despesas financeiras e custos de capital usualmente retevantes, da base
de cáleuto do IRPJ é ds CSIL, resuttando em menares valores globais so
projeto, quandocomparados aoLero Presumido.

Alnda assim, é certo que este cenário deverá ser avaliado de forma conjunta
com as próprias aliquotas e cenários tributáveis para PIS e Cofins.

sta exposta, ainda considerando o cenário incerto quanto às receitas ou
modalidade deapuração do IRPJ e daCSIL pelo Concessionário, cumpre traçar
as principais diferenças relacionadas à sujeição desta pessoa a cada um dos
regimes de apuração do PIS e da Cofins acima apresentados.

VientoCraneaMEMO. | PPP Tuminação Pilrica

 

dos tributos sobre a receita da
G ja pela i do Lucro Real A entre as duas
alsteméticas te dá, fundamentalmente, em razão do Lucro Real ser calcutado
a pastir do Lucro contábã efetivo (ajustado por adições e extinões), ao pesso
que no lucro Presumido temos & presunção de que lucro auferido peto
contribuinte é de 32%, no caso de prestadoras de serviço. Em síntese temos o
seguinte cálcuto cornparado:

 

sujeitas de normas da lepistação da COFINS, vigentes anteriormente a estu Lei, não na [vez
“aplicando x: cisposições dos arts. Jo a 85:|4! - xs pessoas fudáieas tributadas peló imposto
ca rena cora beco lucro prurido ou arbitrado;
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A grandediferença na aplicação dos dois regimes é que no primeiro deles, ou

seja, no cumulativo, as aliquotes incidentes sobre a base de cálcuo (e
faturamento / receita bruta) são reduzidas quando comparadas Às aplicadas

pelos contribuintes sujeitos à não-cumulatividade,

Assim, enequanto as aliquotas aplicáveis no regime cumitativo são de 0,65%
Para PIS e 3% para Cofins, os contribuintes sujeltos apuração peto regime
não-cumulatva deverão aplicar as alíquotas de 1,55% pera PIS e 7,6% para
Cofins. Em comparação ds aliquotas cumuladas (3,65% versus 9,25%), vê-se
um aumento na aliquota incidente sobre o faturamento na cata de 253,42%.

Entretanto, em contrapartida a este significante aumento na alíquota
aplicável, a spuração do PIS e da Cofins pelo regime nfo-cumulativo garante
ão contribuinte o direito ao desconto de créditos fiscais sobre determinadas
aquisições, gastos ou despesas estabelecidas em lei Via de regra, estes
créditos serão descontados a partir da aplicação da aliquota cumulada de
9,25% sobre O custo de aquisição de cada um destes bens ou serviços
senda ou remar à ainda enter Aedo, certamente, a

mo tópico anterior Irá cedurir sigrificativansente a partir
da apropriação destes crditos fiscal,

Cumpre ainda reafizar afguns apontamentos acerca dos regimes cumulativo
[Lei n?9.712/1998) e nãocumulativo [Leis nº 10.833/2003 e 20.637/2002].

Os contribuintes sujeitos à apuração das contribulções para PIS e a Cofina
pelo regime cumulativo tesão como fato gerador o afesimento de
faturamento. Em breve síntese, esta faturamento imputado so Concessionário
Será aquele formalizado pormejo das contraprestações conferidas pelo Poder
Público, sendo equivalente à Receita Bruta de que trata o art, 12 do Decreto-
Leint L$saj1s77.

Nos termos dos artigos 8º da Lei nº 9.718/1998, e do artigo 8º, | da Lei nt
9.715/1998 , as contribuições para O PIS e à Cofins, devidas no regime de
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 apuração serão ti das de

0,65% (sessenta e cinco centésimos por cefito) e 3% (três por cento),
respectivamente

de direita de exploração.

Cormisso, para a devida análise comparativa do PIS e da Cofins apurados pelo
regime aumulatho ou não-cumulativo não basta apenas avatar es aliquotas

sendo a análiso quanto às possibilidades de 

 

 

Tomribuição Alqura Prodsioleça
Artigo 82,1, da Leint

ps nes sn5Ass8
Artigo Bida ein

Cofins » snansas    

descontos de créditos de PIS e Cofins no regime não-cumutátivo e, também, o
conceitoque emelve tributação do Luxro Presemidoedo Lucro Real,

Oy contrifuintes sujeitos à apuração doPIS e da Cofins pelo regime não
eumutativo deverão observar q fato gerador constante dos artigos 1º cas leis
que regem esta sistemática, quais sejam as leia nº 10523/2063 “e
1 Em uma breve avalisção do seu teor, Consta que estas
 

Neste regime de apuração do PIS e da Cafins inexiste a previsão de realização
de maiores ajustes ks bases de cálculo, ou mesma a previsão para o desconto
de créditos fiscais sobre as aquisições gastos necessários às «tvidades
empresariais. O que existe, em suma, é a previsão para exriisão das vendas
canceladas e desenntos incondicionais das bases de cálculo”, ou mesma

 

7h z4 Parana de delerminação da basa da cliculo das contribuições à que se refira O art. 24,
cxciuer da recala bout: |. 23 vendas canceladascsdescontem Iscoadicionsi comeca;
1. 2 reversões de provisões e retuturações de srkdos batuadas como perda, que não

gre da maliação da
var dah que
tonhar sido computadas como recta bruta: |] Y«as receitas de que trata o Incho IV do
capa do ar. 187da Let nO GADA, de 18 de dezembro de 197%, dacorryates da vendi de berz
“do ativo não chraante, Fado como trwestimento, imotslizado ou itargivat [Vi = 4
treta cota pa cotrção,pão, ara du, Ceiorment a

contribuições incidirão sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
fumtdica, inclusive sobre receitas financeiras”, independentemente da sua
denarainação ou classificação contábil

Para efeltas de definição do conceito de receitas, será considerada a receita
bruta constantedo artigo 12do Decreto-Lein? 1598/1977",e todas os demais

tda Cortriuição para 0 Financiamento da Seguridade Socla- COFINS incidentessobe cncoltas
Teses, laisiv dacormentes de operações resltadas pura fra de bedga , mstevidaspelas
esopdjmoeidaçãocdadscr
Pan to: da Soa! « Caia, omhacia
não Todo sobra6 Tot de rectas fra no rodo pol pesa Jada,
tadepens dlesificação coetábil.

cu bra o det. 12 do Decreto-Lei no 1594, de 26 de darerabro de 197, é tocis as demais
freefdsplpeãocacotpm:pelosvor decreto do lume
 

   

deito ator o at. 183 da Leio 504,de
PSdssdaSodeipi dassrs.
A Dwceta ni AQU/201S - Ar. 19 Ficam estabelecidas para 0,65% (sessenta e cinto centésimos
per cento) e 4% (qutro qo certo), tespectramento, 55 alquetas da Contrução para os
Programm di imegração Secae do Formação ca PstrinSaio do Senvidos Púbico  PEgPASEP
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receitas auferidas pela pessoa Jurídica com us seus respectivas valores
decorrentesdo ajuste a valor presente.

Era comparação so regime cumulativo deapuração do PIS e da Cofins, no
regime não-cumutstivo há a majoração das alíquotas aplicadas cobre a base
decáteuio:

 

 

 

Tontibuição Aqua Tredsão Legal

Artigo Ze da eine
es les 10637/2002

Artigo Zi da Lent
Cras 2 10333/2003     

Ainda assia, conforme antecipado, no regime não-cumulativo é conferida à
pessos jurídica a possblidade de descontar eréditos fiscais sobre
determinados custos ou despesas essenciais, relevantes cu expressamente

em el. Dentre as. mais de apr
de créditos fiscais, citamos à titulo exemplificatvo que poderão ser
descontados créditos sobre:

1 Custos ou despesas corvespandentes 3 bem ou serviço
utilizado tomo insumo há prestação de serviços € na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda - Art, 38, 1, Lei nº
10.33/2008;

2 Energia elétrica é energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica - Art. 38, Ul,
Lein? 10.833/2003;

  

& Aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a
pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa -Art. 38, IV,Lei
10,833/2003;

4 Máquinas, equipamentos e outrosbens incorporados so ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiços, ou para
usiltação na produção de bens destinados à venda ou na prestação de
terviços- Art. 36, VU Leina 10.833/2003; e

5 Edificações e benfeltarias em imóveis próprios ou de terceiros,
utiizados nas atividades da empresa - Art. 3º,VII, Lel nº 10:833/2003.

Especificamente quanto às alternativas acima apresentadas, maior destaque
se dá à possibilidade de aproveitamento de créditos fiscais sobre insumos
utilizados na prestação de serviços,

Em breve sintesa, o conceito de “insumo” que deve ser considerado engloba
todos os cistose despesas, essenciais ou relevantes à atividade geradora de
receitas, Assim, poderão ser considerados aqueles custos ougastos incorridos
direta ou na dos serviços, desde que sejam
entendidos coma essenciais ourelevantes so desenvolvimento da atividade.
fim daempresa,

Apartir deste concelta de insumos, viu-se superado o antigo entendimento de
que o crédito fiscal apenas seria descontado sabre aqueles tens e materiais
que efetivamente se desgastaram, foram consumidos cu compuseram a
prestação final de serviços.    

 

  
  

 

   



 

Conforme se apura do GUIA PRÁTICO DE ESTRUTURAÇÃO DE PROJETO DEPPP
DE NUMINAÇÃO PÚBLICA, nesta modelagem de contrato são,tipicamente,
consideradas àsseguintes hipóteses creditórias:

 

 

 

 

 

Implantação do Sistema de
Telegestão

Expansão do Parque deIP
 

    

 

 

 

 

 

 

 

     

 

Px CAPEX Com isso, sobre os gastos acima elencados à Concessionária, desde que
Va vei Tiação do Cadastro optante pelo Lucro Real, poderá descontar créditos correspondentes a 9,25%

mutenção Veleulos Genrreferendiado do valor desses bens « serviços, Estes créditos poderão ser utilizados para
os débitos de PIS (L65%) e Cofins (7,6%) apurados u partir da

Criação e regutarização daAluguel Veculos cadoer aferição de receita como contraprestação sasserviços prestados.
= - Ainda que seja permitido o aproveitamento de créditos fiscais sobre &

a dededeInfraestrutura Cie totalidade daqueles Itens, como regra geral es gastos incorridos com OPEX
Berarão créditos imediatos de PIS e Cofins, os quais poderão ser descontados

Operação e Manutenção do isção Velauas tão logo seja reconhecido o sau custo ou despesa, Por outra lado, em linha
Sistema de Telegestão Aqui Eeral, os gastos com CAPEX gerarão direito so aproveitamento de créditos

Fiscais à medida da amortização wu depreciação dos bens Integrantes do seu
Operação e Manutenção de aPoe tmplantação de fuminação Especial ato.

Pos fim, também eistirão gastos que, por mais que postam ser relevantes à
Uloençasde Software Implantação de Sistemas (Softwares) da empresa, não gerarão direto so eproveltamento de créditos
Operaçãoe Manutenção de Fiscais para PIS e Cofins. Neste sentida cita-se, a título exemplificativo e

Instalaçõese utlidades Cobertura de Pontos Escuros considerando es gastos acessórias relevantes, que estariam vedados os
administrativas aproveitamentos de crtditos fiscal sobre osgastos Incoridos com as equipes

bem como com o ressarcimento de estudos
y Modernização Eficientização º

Segurose Garantias (materiais IP custo deinstalação) realizados.
Descarte de Residuos

“Disponível em
dobnfinfrafasi sesseoam 10/01/2023.
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4.43. Aspectos relativos20155

O imposto Sobre Serviço (55) é um Imposto de competência municipal, com

ssa ocorre em outros municipios que [á firmaram PPP desse tipo, os quais
costumam tributar as referidas atividades mediante utilzação do código de
serviço 7,02, com aliquotas variam entre 3% e 55.
 
 

 

 

p: quanto a sus ão que variam de para Onbigodesenfgo2renicomo ' vê
e pode haver diferença entre a da de obras de eostnçõo ci, hidrálca es

desempenhada pelo prestados destes serviços. cstr e decuras obras temente, Uncle sondagem, perfroção de
Pesos, seen dimogem é iioão, terepienpem, reinentonãoAs regras gerais desse Imposto se na bei G e Dapende DRA
 

116/2002 e term como fato gerador efetiva prestação de senviços.

No âmbito do Município de Fazenda Rio Grande/PR, o 8S foi disciplinado,
fniciatmente, na Lei Municipal nº 28/93 (Código Tributário do Municipio de
Fazenda Rio Grande/PR),e, posteriormente, na Lel Municipal n? 154/2003,
Esta última, atiás, trata do referido imposto de forma bastante detalhada, de
modo que, entende-se, acabou por revogar os dispositivos do Código
Teibutário do Municipio de Fazenda fio Grande/PRque versavam sobre o (55,

De ncordo com art. 3%, da Le Municipal nº 195/2003, a hipótese de
Incidência do imposto consiste na [..] prestaçãode servipo, qualquer que sejo
a sua natureto, de ocordo com lista de serviços, prevista noAnexo | parte
Integrante desto tel, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderonte doprestador.

 

Em consulta so referido Anexo | da Lei, percebe-se que eia não enumera, de
forma explicita, a prestação de terviços relacionados à Iluminação pública
como hipótese deincidência do 55,

 

“9 AE Se Oterço corstdero-sa preso « 0 Impesto devo a cai da
presto, o, na foto do estabelecimento, no af do dorbiio do pesto, exrta mes
Apóeries pretos no nchos 4 a XY, quando à bnpesto aerá devido na loco É] BI = do
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fexeto oferecimento de merendores produzidas pefo prestodor de serviços
fora da bocal doprestoção dos serviços, quefica sujeito ao ICMIS]*
De acordocom art. 78, inc. IL da Lei Municipal nº 195/2003,o Item 7.02 seria
Uibutado mediante a aplicação da aliquata de 2% sobre O vator do serviço
prestado e, via de regra, devido 80 municipio onde foi prestado a serviço”.
Conforme previsão expressa constante deste diploma (art. 18,4 32), nãoserão
Incluídos na base de cálculo do Impostoo valor dos materiais fomecidos pelo
prestadordos serviços previstas nositens 7.02 e 7.05 da ista deserviços anexa
âtei

Anda que posta existir debate acerca do melhor enquadramento quanto ao
código de serviço a ser desaito no documento fiscal, a depender do escopo
dosserviços objeto da contratação futura, ressalta-se inexistir maiores dividas.
quanto à efetiva afiquota a Ler cobrada, Esso porque o 72, Inc. IL da Lel
Munkcipal nº 195/2009, prevê expressamente que todos os serviços não
enumerados no Inciso 1 do mesmo dispositivo (códigos 3.04, 7.09, 22.06,
12.10, 15.02 a 15.18, 2101, 2201e 25,05, do Anexo | da lei), devem ser
calculados com basena alkquota de 2%.

bem70207: Ane
É
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Há alnda alíquotas especiais para atividades prestadas por profissionais
autânomos (art 14), que certamente não se aplicam ab caso concreto.

Isto exposto, considerando a aplicação da alíquota de ISS de 2%, a importância
da viabilização da Projeto de iluminação Pública, é importante que a equipe
de modelagem económico-financeira avalie se a cobrança nesse patamar
permite a estruturação de projeto financeiramente viável, que não onere
demasiadamente nenhum das partes e seja atrativa para 05 potenciais players
demescado,

5. MARCOS LEGAIS

PODEM
  

IMPACTAR

PROJETO

Considerando todo o exposto até aqui, foram Identificados os seguintes
marcos legais que podem impactar o projeto:

p
r
a
p
s
p

at

Constitulção federal de 1988;
Leint 8907/55;

Leint 14,075/2004;

Resolução Normativa ANEELnº 1000/2021;

Tel Municipal nº 154/2062;

Lei Municipal nº 1350/2020;

Lei Municipal na 1.325/2019;
Led Orgânica do Municípiode Fazenda flo Grande/PR;

Lei 14.133/2021;
Decreto Municipalnt 4.628/2017;

1e4 Complementar Municipal nº164/2018;

 

12 LeiMunicipalne 1315/2019;

BD Lei Municipal nº L942/2021;

3. LeiMuniipaln 1524/2002;

15. LeiComplementarne 101/2000;

16. LeiMunicipaint L319/2015;

17. LeiComplementas Municipaf nº 8/2006;
28. LeiMunicipalne 119/1997;

19. Decreto Municipal? 164/1997;
20. Decreto Municipalnº 3.904/2015;

21 Contrato £n, fimado junto k COPEL, para arrecadação da
costp;

2 eint6sas/8;

22º Decretontoo2/00;

24, Resolução CONAMANS 237/97;

2. ResoluçãoSEMA nº 051/2009;

26, Resolução CEMA nº 107/2020;

2. LeiEstadualne 20.070/2019;

a Decreto Municipal nº?5.016/2019;

2. Lei Municipalne LOSAP2OIA;

30. teiMunidpalnf 1204/2017;
3L  LeiMunicipal nf 1325/2019;
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Lei Municipal nº 4/2006;
Lei Municipal nt 6/2006;

Led Municipal nº 503/2007;

Lei Municipal nº 812/2021;

Led Municipal nt 1606/2022;
Lel Municipal nº 154/2002;

Lel Munkeipal na 195/2003;

Lei n? 10.833/2003;

teint 10.637/2002;

Lei nt 9718/1998;

Decreto nº8426/2015;

Decreto-ein? 1598/1977;

2ei Municipal ne 28/93;
Lei Complementar Municipat na 9/2006

Lei Municipal nf 112/2002.
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6. DIRETRIZES DOS

TRIBUINAIS SUPERIORES,

DO TJPR, DO TCU E DO

TCE/PR

O presente tópico se destina à tratar de diretrizes emanadas pelos Tribimais
Superiores, pelo Tribuna! de Justiça do Estado do Paraná, pelo Tribunal de
Contas da União e pelo Tribunalde Contas do Estado do Paraná, que sejam
pertinentes para o presente processo.

Essas diretrizes, é bom destacar, podem tarnar a forma de precedentes ou de
normas emitidas pelas cortes de contas, asquais tangenciem as providências
a serem tomadas pelo Município de Fazenda Rio Grande/PR para planejar,
licitar e contratar parceria público-privada visando delegar os serviços de

 

6.1. Diretrizes pertinentes ao Supremo

Tribunal Federal (STF)
 

A pesquisa que subsidiou a elaboração deste relatório nãologrou êxito em
encontrar normas ou precedentes emanados pelo Supremo Tribunal Federal
que versem especificamente sobre parcerias público-privadas destinadas à
delegação de serviços ligadosa parques de luminaçãopúbfica,

Esse resultado & natural na megiia em que à competência
constitucionatmente atribuída 30 STF não lhe permite avaliar conflitos
envolvendo normas infraconstituconals, taís como as Leis nº 8,997/95 e
22.078/2004, as quais servirão como espinha dorsal para o presente projeto.

Entretanto, há no âmbito do STF alguns precedentes que versam sobre a Taxa
de [uminação Pública e a Contribuição para o Custejo do Serviço de
Huminação Pública (COSIP) que se mostram pertinentes no caso concreto.

Já há muito 0 STF pacificou o entendimento de que “O serviço deiluminoção
pública não podeserremunerado mediante taxa, umo vez que não configuro
serviço público especifico e divisível prestado co contribuinte ou posto & sua
 

 

ção, e do seu parque de pública. (Agravo de nº 400.658, Rol Min, Carfos Velloso).

Para faciitar a compreensão do imaterial ora desemvolvido, o presente tópico Val tâxa fol cuistituída pela COSIP, acerca da qual o STE se manifestou por
será subdivido em 5 (cinco) temas: a) di do oxasiãa do, do Recurso nário nº 573.675/SC, de relatoria

da Ministro Ricardo Lewandowski.Tribunal Federal (STF): b) diretrizes pertinentes do Superior Tribunal de Justiça
(ST!)c) diretrizes pertinentes do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(PAG; d) diretrizes pertinentes ao Tribunal de Contas da União (TCU); e e)
diretrizes pertinentes do Tribunal de Contasdo Estado do Paraná (TCE/PR).

paperCAIXA (Meus  

Para além de reconhecer a constitucionalidade destes aspectos da lei
municipal”, o STF ainda realizou uma anáfise raoaveimente detida das
principais características da COSIP, classlficando-a coma um tributo sul
generis, na medida em que possui destinação específica mas cuja arrecadação
não está vinculada a contraprestação individualizada em favor do
eosribuinte:

CONSTITUCONAL TRIBUTÁRIO. REINTERPOSTO CONTRADECISÃO PROFERIDA
EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCONALIDADE ESTADUAL. CONTRIBUNÇÃO
PARA OCUSTEIO DOSERVIÇODEEUMINAÇÃOPÚBLICA - COSIP ART, ASADA
CONSTITUIÇÃOFEDERAL LEI COMPLEMENTAR 2/2002, DO MUNICÍPIOOESÃO
JOSE, SANTA CATARINA. COBRANÇA REALIZADA NA FATURA DE ENERGIA
ELÉTRICA, UNIVERSO DE CONTRIBUINTES QUE NÃO COINCIDE COM O DE
BENEFICIÁRIOSDOSERVIÇO.BASEDECÁLCULO QUE LEVA EMCONSIDERAÇÃO
O CUSTO DA HUMINAÇÃO PÚBLICA E O CONSUMO DE ENERGIA
PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA QUE EXPRESSA O RATEIO DAS DESPESAS
INCORRIDAS PELO MUNICÍPIO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA
CAPACIDADE CONTRIGUTIVA, INOCORMÊNCIA, EXAÇÃO QUE RESPEITA OS
PRINCÍMOS DA RATOABIIDADE E PROPORCONALIDADE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 1 Lefque rertrinpe or do cosp
03 consumidores de energia elétrico do município não afende 0 principio do
lsonornla, ante a Impossiblidode de ce kdentficar e tetbutar tados «as
beneficiários do eeneço de luminação público, &! « A progressividade do
oliquota, que resuito do tutrio do custo da duminoção pública entre as
consumidores de energia exitrica, não efronto o princípia da cnpocidade
contrisutiva 11 = Tributo de conóter sul penais, que não ss confende com um
Imposto, porque sua recaita se destina a finadgda específica, nem com uma
txa, por pão exigir a contrupresteção tndividualirada de um serviço co
contribuinte. IV « Exoção que, ademais, 54 amolda vos princípios da

 

2º No mesmo santido, vais TIGO, Tribunal Pleno. ReL Des, Joãa Ubaldo Ferreira,
processo 20080290630, 3 746 da 26/02/2011.

CAIXA Dois

 

Nesse caso, oSTFfolpravocado avaliara constitucionafidade de leimunicipa!
que restringiu a cobrança da COSTP aos municipes consumidores de energia
elátrica eque instituiu afiquotas progressivas de cutcança.
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exsoetulidade e do proporctaralidade. V » Ascurso extroordinário conheco «
Improvido, (RE 573675, Ratatorfa;: RICARDO LEWANDOWSKI Tribunal Pleno,

julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO QUe-094 DIVUIG 21-
052008 PUBLIC2205-200 EMENT VOL2361-07 PP-D2404 RTJ VOL-OG2II»
O1 PRLOOS36 DOT 1. 167, 2009, p, 144-157 RF. 10%, 1401, 2009, 409429
JEw.85, n, 118, 2009, p. 3167-200)

Um segundo precedente decore dojulgamento do Reçurso Extraontinário nº
€666.408/SP,de relatoria do Ministro Marco Aurélio Meila,

caso em questão versa sobre decisãodo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo a qual Indicou a suposta impossibilidade de a COSIP institudda por
lei complementar de qm determinado munkípio ser destinada 4o “[..]
melhoramento e à expansãodarede [...]', imitando a utilização das recursos
tsmecadados apenas a atividades de instalação e manutenção do parque de
Durinação pública.

Ao julgar a adequação desta decisão, a maloria dos ministros decidiu pela sua
reforma, reconhecendo que os recursos ortndos da COSIP podem sim ser

para de do parque de
públicas

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL TEMA 696
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRISUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO
DE AUMINAÇÃO PÚBLICA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS.
MEIMORAMENTO EEXPANSÃO DA REDE. POSSIBILIDADE. 2. O artigo 163-4, do
Constinição Federet inclui pele Emendo Gonstrtuciono!58/2002, dispõe que
“OsWiiploseoDisto Federalpoderãoinstarcontribuição, paforma cos
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respectivas kt, paro a custeio do sentço de Guminação pública, observado o
art 150, 1eue 2. Himitor a Gusteja do

Jeníço de iluminação pública apenas ds despesos de so execução «
manutenção, Palo contrário, deiou margem o que o fegtilodar municipal
pudesse instituir o referida contribuição de acorda com a necessidade e
interessa Jocol conforma disposto ho art. 30, de Hk da Constituição Federol 3.
A disminação pública é indispansóvel é segurança 4 bem estar da população
focal. Portanto, fmitor a destinação dos reaasos atrecdados com o
comeituição ora em andlue às despesas com o execução é manutenção
alanificaria restringir as fontes de recursos que à Ente Municipal dispõe para
prestar edequadimenta 0 terviço público, 4 Diante da edo
dinâmica corocterbticos do eerviço de Quminação público, 4 legtima que
comtribuição destinado oo seu custeio inchas tomba cs desparsos relotvos à
expansão da rede, a fim de tender 03 novas demandas oriundas do
erestimento urbano, bem como o seu melhoramento, para ejustarse ds
mecessidodes da pepidoção loco! 5. Recurio Extraordinário a que te dá
provimento, Foda a seguinte tese de repercussão geral *É constitucional a
cficação doscurarrecadados par meia de contribuição pora o custeloda
Huminação pública na expensão e oprimoramento do cede”, (RE GES404,
Reistorta) MARCO AURÉLIO, Relstorfa) p/ Acêrdião: ALEXANDRE DE MORAES,
Teibimal Pleno, jigado em 18/08/M20, PROCESSO ELETRÔNICO
REFERCUSSÃO GERAL = MÉRITO Ele-224 DIVULG 03-09-2020 PUBLIC 0409-
ao)

 

A leitura conjunta dos procedentes denota que o Supremo Tribunal Federal
conferiu segurança jurídica à utilização dos recursos oriundos da COSIP para
remuneraro futuro concessionário de Iluminação pública.

Com efeito, o primeiro precedente reconhece que a COSIP serve para fazer
frentea despesas com serviças indivisíveis atinentes à iluminação pública, eo
segundo indica que esses serviços compreender não apenas a instalação e a
manutenção do parque de Uuminação pública mas também sus
modermização,

 

isso tudo reforça à segurança jurídica do sistema de remuneração
i do para projetos como o ora planejado,pautado na

abertura de uma conta escow, gerenciada por agente financeiro

Independente e alimentada com recursos oriundos da COSIP.

6.2. Diretrizes pertinentes ao Superior

Tribunal de Justiça (STJ)

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, encontrou-se precedente
especiaimente pertinente para a construção da matriz de riscos dofuturo
comtrato de parceria público-privada do parque de Iluminação pública do
Fazenda Rio Grande/PR.
Trata-se do Agravo Intemo em Suspensão de Liminar nt 2.779/RU,interposto
em face de decisão do Presidente do STI que Indeferiu pedido de suspensão
de liminar deferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em
ação onde se discute a sustentabilidade econômico-financelra de contrato de
PPP de construção, ampllação e operação do sistema de esgotamento
sanitário de um munkeípio fluminense.
Adexisão exarada pelo Tribunalde Justiça do Estado do Rio de Janeiradeterha,
em parte, pedido de antecipação de tutela realizada pelo município, e
determinou a Limitação de repasses a titulo de contraprestação, sob o
argumento de que a queda de anecadação do poder concedente, decorrente
da variação do preço da petróleo teria afetado sustentabilidade financeira
da concessão,

CAIXA (Deusas Ra Ep
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O ST] decidiu dar provimento ao agravo interposto pela concessionária de
serviço público, refarmando a decisão do Presidente da corte e suspendendo
paridalmente os efeitos da decisãa do TIRS, determinando que o municipio

 

Em que pese não versar especificamente sobre PPP de iluminação pública, o
precedente é importante para se compreender quais contornos o Superior
Tribunal de Justiça confere aos riscos decorrentes de queda de arrecadação
 o das tafcomo ficado no. !

AGRAVO INTERNO, SUSPENSÃODE LIMINAR. NÃO CONFIGURAÇÃODE LESÃO
À DRDEM PÚBLICA E ECONÔMICA REPARTIÇÃO DE RISCOS. OUTÉRIOS MÃO
DEMONSTRADOS.

4 A olocação de riscos é inererts cos contratos de parceria púbtco-privada,
conforme exipência contida na leifincisa Vi do art, 42da Leio, 11.073/2004),

1 Na hipótese de dismibulção ex post dos riscos, drvem ser observodos
etários relacionados à equaçãoeconúmicofinanceira dos contratos.
12 Assim é que o queda de crrecudação fiscal de enmkcípio controtonte
ontvínda do sedução da preço da barril da petráleo no mercado Internaciona!
não constitul moto suficiente à redução da contraprestação devido &
concessionário de serviços públicos 88 «59 contraprestação não esther
Vinculado contratualmente d worioção do prrço do petróleo. existe a
imprevtsibdidade do esenta.

2.4 repartição de discos nãopode resultar no camprometimenta da equttio
econômicofinanceka do ajuste. À redução dos contraprestuções em €5,5%,
sem alteração dos demais encargos e dos abeigações previstas entre os portes,
prineipatmente axde responsobtMiade da concessianária, compromete eses
equilôra.
S Agravo provido (Agint naSIS 0. 2779/R4, relator Ministro João Otávio da
Noronha, reistor para acérido Ministro 1030 Ceivio de Noronha, Cote
Especial Juigadoam 1/6/2022, Die de 16/8/2002)
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em de: eaosseus efeitos.

Conforme visto, o STJ entendeu,so mensInicialmente, que talfato, parsisó,
não justifica a redução do valar da contraprestação a ser paça à concessionária
de serviços públicos, exceto se à matriz de riscas do contrato versar em
sentido contrário,

Poe Issa, é importante avallsr adequadamente como esse risco deve ser
tratado na matriz detiscos a ser construida no caso concreto,

6.3. Diretrizes pertinentes ao Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná (TJPR)

No âmbito doTribunatde Justiça do Estado do Paraná (TIPR)foram localizados
diversos precedentes que tratam de concessões de serviços públicos.

Em pesquisa reafizada no sítio eletrânico do TIPA, foram encontrados77
(setenta e sete) precedentes exarados no âmbito da 4! eda SA Câmaras Civels
daquela Corte (as quais possuem competência para avaliar amaloria das a
papulaçes, as ações civis públicas e os mandados de segurança,

 

     

conforme art. 90, inc. UI, do Regimento Interno do TIPR),
sobre contratos de concessão deserviços públicos,

 No geral, esses precedentes abordam questões muito esper
de concessão de outros serviços que não os de

 
  

 

  

 



 

manutenção de parques de Iluminação pública (em especial de concessões.
Sormtins), bu afirmar dever de o Poder €. o
econômico-financeiro dessas avenças. Como exemplo, pode-se citar o mais
tecente desses precedentes, qual seja, 0 acórdão exarado nos autos da
Apelação Cel e Reexame Necessário ht 0003876-32.2020.5.16.0030, de
relatoria do Desembargador Leone! Cunha, caso julgado em 31.08.2021:

1

ZNDIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DECONCESSÃODESERViÇO púBtICO
DE LIMPEZA EMFOZDOIGUAÇU, REAJUSTEMONETÁRIOPREVISTONO EDITAL,
VIMENAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIA. De DE
COMPENSAÇÃO DE VALORES, PORQUE NÃO COMPROVADAA EXTENSO DO
DANO AQ ERÁRIO, RESSAIVADA À UTRIZAÇÃO DAS VIAS PROCESSUAIS
ADEQUADASPELOENTE PÚBLICO.
o) O Municipio de For da Iguaçu firmou com O Empresa Vitat Engenharia
AmbientalS/A a Contrato nº 118/2013, com vigência de 15(snze) ones cujo
objeto da coneassão de serviços ce Bimpeza do perimetro urbano muncipol.

8) Embora o Controto e teus dois Termos Adithos mada disponham sobre
reajuste monetário, há Item especifico sobre O tema nm Edital ds Lictação
Iconcormincio Público ator/z0t3].
&) Assim, não cabe à Administração escolhes se aplicard, ou não, o reajuste
monetário, pols, embora se trote de direito controtus! disponivel. fo
expressamente Indicado no Edita! da Licitoção, co quo! o Munkipolidade é
vinculado (princípio ia uinciapão oo instrument convocatório).
<)Ademeis, & certo que: ) o reavaliação das UnidadesTarfériaa (e o wwntucl
dispensa do resjuaty) dependem de regulorProcesso Administrative, e que não
fot comprovado pelo Ente Público; (i) à apuração de kregularklades pela
Adimbstroçõo e pelo TCS/PR, por56,não autarizo o suspensão do pogamento
dos reofustes; e [4] vários outros medidos poderiem tur sia adotadas pelo

CAIXA MSsas eo

manutenção da rede de iluminação pública munkipal, e adotou outras
providências.

Dentre os dispositivos da referida lel, cumpre destacar o seu ant qual
autorizava o Poder Executivo Municipal a "1...] vincular receitas municipais

edvindas do Contribuição para Custeio do Serviço de Uuminoção Público —
Cost [il para o pogamento da contraprestação público devida à

concessionária e constituição do erronjo de garantias previstas no contrato de
parceriapúblico-privado [.”.
O TIPR entendeu que o referido dispositivo era Inconstitucional, na medida
em que autorizava a vinculação de receitas de natureza tributária, esa ofensa
ao disposto po art. 6%, inc, ft, da Lel nº 11079/2004, a qual autoriza que a
contraprestação pública seja feita exclusivamente por“cessãode eréditos não
tributórios”, Veja-se:

 

AÇÕES DIRETASDEINCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 2606/2020, DE
SÃo JOSÉ DOSPINMAIS, 3. PRELIMINAR, CARÊNCIA DEAÇÃO. PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DEINCOMPATISIUDADE DA LE! COMA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO. ACOLHIMENTO, MORMA AUTORIZANDO CONTRATAÇÃO DE
VARCERUA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
RUMINAÇÃO PÚBLICA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNO. EuçÃo DE
NORMAS GERAIS DECONTRATAÇÃO. ART, 22, INCISO JXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA &
INCONSTITUCIONALDADE FORMAL OCORRÊNCIA, REGRAMENTO GERAL
MATERIALIZADO PELA LE7 NACIONAL 12.075/2004. VINCULAÇÃODE RECEITAS
TRIBUTÁRIAS PARA A CONTRAPARTIDA DO PARCEIRO PÚBLICO AQ PRIVADO.
DISGPIINA DIVERGENTE DOS LMITES AUTORIZADOS PELA REFERIDA
LEGISLAÇÃO GERAL USURPAÇÃO MUNICIPAL À COMPETÊNCIA RESERVADA
PELA CARTA À JUNHO. 4 PEDIDOS DAS AÇÕES DIRETAS DE
ANCONSTITUCIONALDADE PROCEDENTES. |.) 5 Mo âmbxa do competência
privativa paro editarnorms gerais de contratação lart. 22, iniso XV, do
Constituição Federal), a União encaminhoua lenociono? 12.078/2004, o quel

caIXA OD eso

 

raradtedamamera Pp Thu

Concedente, a exemplo da coducidade, do encompoção e da rescisão, mas ne
eptou, da j
e) Pesrtento, dave ser mantida a condenação do Município ao pogamenta dos
Peejustes monetórios Precedentes.

LI Noutro giro, apesar do grovidada dosfatos em apuração pelo Administração
& pelo TCE/PR, o modo como à pedido de compensação foi formulado pelo
AunkeiçÃo torma bmpossive!Hg concessão neste momento processual, porque
não comprovoda a extensão da dano oo eréria.

8) isso não impede que o Ente Público, for coso, par meta das adequadas vias
processuais, promova a recomposição dos perlas pecuniários em foco da
Concessionário, É o que se busca, por exemplo, em Ação OMIde Improbidade

naquilo ério Público plemeia o. de nulidade
do Uctoção 0801/2018 « do Contrato nº 128/2013, olêm do messorcimenta de
milhões de reais coerório municipol,

E) fUPR, asse: Apelação Cível e Reexama Necessário, Número do Processos
OOOBSTE-92.202016.030, Retatorfal: LEONEL CUNHA juigado art
32/08/2001]

Especificamente sobre contratos de PPPs com objetos similares eo do
presente projeto, encontrou-se precedente que deve ses objeto da atenção
pelo Munkípio de Fazenda Rio Grande/PR.
Trata-se e acórdão protatado no âmbito a ação direta de Inconstitucionalldade
nº D041857-54.2020.8.16.0000, de retatoria do Desembargador Fabio Halck
Dalla Vecchia, em Julgamento ocorido no dia 12/03/2022.

A decisão versa sobre 2 (duas) ações diretas de Inconstitucionalidade,
manejadas por diferentes deputados estaduals, questionandoa forma e o
conteúdo da Le) nº 2504/2020, do Município de São José dosPinhais, a qual
autorizou à concessão dos serviços de modemização, ampliação, operação e
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eutartzou tão somente o cessãodeerbditos nãotributáriospoema contrepartido
pública devida oo parceiro privado. Flogrante O contruriedade da norma
impugnada à nesmativo geral co vincular gx receitas tributários, oriundas do
Contribuição por o Custrio do iluminação público [CosP) como
contraprestação pública 7, É de se reconhecer q vício de formo qua ojsto 0
Integra do le! porque, sem a referida uinculação, dssnatura-se a estrutura da
FPP desenhado pela norma ImpugnodoB. Pedidos das opções diretos
procrdentes, elndo que reconhecida parcolmente o corinco de ação, nes
euros 0042867.54.20208R.150000  (TIPR, Case: Ação Dimta de
tncomstitucionalidada, Número da Procsso: 0042857-5420204.26.0000 - *
Não definida - Relator(a): FABIO HAKK DALLA VECCNIA, Julgado am
12/01/2022)

 

Tal precedente é altamente questionável.

Primeiramente porque ignora a literalidade doatt. 8%, Inc. |, da própria eins

11979/2004, segundo o qual as obrigações pecuniárias assumidas peta
Adirinistração Pública em contratos de PPP podem ser garantidos mediante

“vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 157 da

Constituição Federar,

  

A única ressalva feita pelo dispositho, note-se, consiste na vedação &
“vinculação de receitas de Impostos o órgão, fundo ou despesa [..) (gn),
contida na Constituição Federal, de modo que a Winculação de receltas
oriundas de outros tributos (como é o caso da COSIP, que consiste numa
contribuição)é perfeitamente possível,

Em segundo lugar porque ignora prática amplamente aceita e adotada em
diversas PPPs com objetos similares so do presente projeto, e nas leis
autorizativas que os fundamentam Para citar apenas 2 (dois) exemplo,veja-
se art 28, da Lei nº 15.871/2021, do Municípiode Curitiba, east. 39, da Lã
Complementar nº 23/2020, do Municipio de Toledo, os quais possuem
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redação muito similar âquela do art. 2º,da Leínº 2.504/2020, do Município de
São José dos Pinhais, consideradainconstitucionalpeloTIPR,

Em terceiro lugar, porque o considerar irregulara vinculação de receitas da
COSIP à estruturação dos sistemas de remuneração e de garantias da PPP's
que envolvam serviços de modernização, operação e manutenção de parques
de uminação pública, o TJPR acaba por inviabilizara grande maioria desses
projetos, os quals dependem dos recursos oriundos da amecadação dessa
contribuição para se mestrarem vláveis.
Prova disso consiste no fato de que O telator do precedente em questão
consignou formalmente em Seu voto que à suposta Iregularidade “[..] não
contamina apenas o art. 2º da norma impugnada (dispositivo que previu a
etudida vinculoção da COSIP, notadamenteporque estrutura daPPPdescrita
ma Lei objurgoda perde suabose de sustentução sem o referido vinculação de
receito?.
Em face disso tudo,recomenda-se que o MunicipiodeFazenda Rio Gransie/PR
sigo as sugestões realizadas nos subitens 24 e 44, de modo a reakzar
adequações legislativas e estruturar sistemade garantias que estabeleçam o
ditecionamento dos recursos oriundos da COSIP a uma conta escrow vinculada
à concessão administrativa a sey erigida.

Entende-se que o precedente em questão representa um caso isolado, cuja
repticação pode ser evitada mediante ações de comunicação efetivas Junto so
público interno e extemo, às quais esclareçam a naturezada COSIP, suafunção
em projetos similares ao pertinente a este relatório € bs possibilidades de sua
utilização.

DO inteira tror do referido documento pode sm aessado po Sepunta Ike
rop

Contas da União (TCU)

Em que pese não deter competência para analisar o mésito da adequação de
projetos de PPP de Uuminação pública, é Indiscutivel que o Tribunal de Contas
da União (FCU) consiste em terreno féstl para a ldentificação de balizas de
boas práticas em concessões e parcerias público-prfvadas,
Afinal de contas, o órgão é responsável por avaliar os detalhes técnicos,

financeiros e jurídicos de todos es projetos concessionários que envolvam
recursos da União.Isso faz com que sua produçãotécnica e jurisprudencial se

mostre ica no que tange aos referidos temas.

Visando conferir objetividadeao presente relatório, optou-se par destacar
aqui 3 (três) precedentes que,tudo Índica, possuem maior proximidade com
o objeto da PPP que se pretende executar no Munácipio de Fazenda Rio
GrandejpR.
primeira deles consiste no Acárdãonº 2622/2013 — Plenário, de relatoria
do Ministro Marcos Bemqueres Costa!s,

Tal acordão contém o tesumo dos trabalhos de um grupo Interdiseipiinar
Instaurado por determinação do TCU para estudar o BDI médio de umasérie
de obras, dentre as quais deveto destacar as obras de construção e
manutenção de estações e redes dedistribuição etétrica.
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Esses valores, entende-se, podem fornecer subsídios Importantes para a
equipe de modelagem económico-financeira deste projeto,

O segundo precedenteé o Acórdãont 1806/2016 — Plenário, de relatoria do
Ministro Benajmin Zymfer'*, o qual traz em seu bojo definição do que são
“bem reversíveis”,

De acordo com o vota proferido nesse case,“1..] bens reversíveis são oquejes
afetados à prestoção do serviço, que serão revertidos so poder público oo
término da concessão, independentemente de terem sido transferidos vo
concessionáriono momento do concessão ou de terem sido incorporados pelo
concessionário 00 serviço durante o execução do controto.”,

Considera-se tal definição essencial para a construção das regras atinentes so
inventário de bens vincuíadas 4 concessão, à reversão desses bens 30
patrimônio do Município de Fazenda Rio Grande/PRe às indenizações a serem
pagas ao concessionário necessárias para fazer frente a esses bens [no caso de
valores nãoamostizados no decorrer da concessão).

O tetexiro precedente, por fim, consiste no Acórdão 2.472/2020- Plenário, o
quat consagra a importância de 0s sisternas de remimeração em contratos de
PPPs seresn pautados em Indicadores objetivos de desempenho,a serem
aferidos de tempos em tempo por verificador independente:

O Sistema de Mensuração de Desempenho é crucial para uma adequada
eovemaça e gestão do Contrato de Concessta. Nets lógica, 6 fendamental
que se garanta a qualidade, idadigidade e consistência tanto das pesquisas

 

“O inter tor do referido documento pode ser aessado mo sepueto Enke
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da satisfação realizadas com os visitantes dos Parques quantodas Inspeções
samestrais a terem realizadas pelo Verificador independente.

Cumpre destacar alnda que o TOU possui vasta Jurisprudência sobre diversos
aspectos relacionados às licitações.

Na tentativa de pinçar alguns, especialmente pertinente so presente cas0,
cumpra destacar, primeiramente, aqueles que refletem posicionamento do
TCU segundo qual rol fegal de exigências de habilitação passíveis de serem
realizadas em licitaçõesé taxativo?!. Veja-se:

Na certame lictetório, os documentos que podem ser exigidos quanto à
habittação Jurídica, qualificação técnica, qualificação aconôrico-finanoeira,
topularidadofacal e prova de cumprimento do disposto no Lnelso JOOQUdo art.
TA da Constituição Fedora! estão adistrtzas iquales prsvistos nos artigos 27 31
da Lei 98656/1993, (Acórdão 2056/2008 Plenário).
Atanharm-se ao rol de documentos para habitação definido nog artigos 27 a 31
da Lei 3.656/1999, tem edgenenhum elemento quenão estajs alt enumerada,
(córdiza 2450/2009 Plenário).
Abmtenhase de farer exigências que excedara aos Benites fixados noaares 27m
89 da Lei Pt 8.666/1993Acórdio 59/2008 - Pisnário).

Abrtenha-so de exigir das fiotantes Intersacadas como condição para
habitação documentos não previstos nes arts, 27 a 31 da Leí nº E.665/1999,
(abro 1745/2009 - Plandrto).

13Por cutro lado,o TOU possui procedentes a presença da exigência de habilitação
indevida, no ato comvocrtário, não é capaz de ensejar à pulidada da procedimento.
Nessa sartido ver o Asónião 1908/2008— Plenário,
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Esses precedentes se fundam no posicionamento pacífico do Tribunal de
Contas da União no sentido de que é ilegal realizar exigências de habilitação
injustificadas, que restrinjam indevidamente o caráter competitivo do
certame(Acórdão 597/2007= Plenário).

OTCU tambémentende que empresas cujo objeto social é Incompatíves com
o daficditação nãopreenchem esrequisitos de habilitação Jurídica previstos em
Jel, conforme Acórdão 1021/2007 = Plenário,

Alnéa, importante destacar entendimentodo referido Tribunal segundo 0 qual

é admisível, por ocasião da fixação e da avaliação dos requisitos de
quatifcação técnica,exigir prova de de pr em
leifnorma de caráter especial, nostermos doartigo 30,inciso IV,da Leifedera!
nº 8656/1993 (Acórdão 703/2007= Plenário),

6.5. Diretrizes pertinentes ao Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

Em pesquisa realizada no repositório oficial de jurisprudência do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná (TCE/PRI, foram encontrados 4 (quatro)
precedentes porticularmente Interessantes para presenteprojeto.

Oprimeiro desses precedentes consiste no Acórdão nº 1791/2015, do Tribunal
Pleno, de relatoria do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, cuja ementa éa
seguinte:

 

que por ser um sesviça público não divisível, atenderia apenas a bens de esa
comum do pavo,

Esse precertente se mostra Importante, na medida em que fornece balizas
razoavelmente clsras sobre quais critérios devem ser observados pelo
Município de Fazenda Rio Grande/PR e pefos responsáveis peia modeiagem
técnico-operacionalda futura PPP so projetar a expansão do parque de
ihuminação pública municipal,

O segundo precedente conskte no Acirdão 023/15, do Tribunal Pleno, de
relatoria do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral A ementa deste
precedente 6 a seguinte:

CONSULTA. JUMINAÇÃO PÚBLICA TRANSFERÊNCIA SEM ÔNUS DE
TITULARIDADE DO SESTEMA DE KUMINAÇÃO REGISTRADO COMO ATIVO
IMOBILIZADO EMSERVIÇOS (IS) DASCONCESSIONÁRIASPARA O AMUNICÍPIO.
RESOLUÇÕES NORMATIVASNH414/2010 E 480/2010 DAANEEL

O precedente em apreço decorre de consulta formalizada pelo Municipio de
São José dos Pinhals, acerca da possibilidade de a concessionária de energia
eltrica exigir Que a transferências dos ativos do parque de Iluminação pública
local, ao Munleípio, estivesse atrelada ao “etistelo” dos bens.

Emresposta, o TCE/PR asseverou que 7.) atransferência cos ativas àpessoa
Jurídica de direito público, no caso o Municipio, deve ser reatizodo sem dous,
não ensej isquer pleitos jos co e

Consulte, Qrsteio de cerviço de iluminação público [COS/P). Forma de etilzação
dos rmeursos. Are. 1494, da CF. Possibilidade de custeio dos vencimentos da
equipe de manutenção da luminoção pública impassiblidade de custeio de
faturade energia eldtrico, materiais e serviços referes a bena de usa especiote
em reiação a tens diversos da iluminação público.

O precedente fol exarado em processo ce consulta formalizado pelo Municipio
deCampo Mourão, onde se apresentou,em restimo, 3 (três) questionamentos
à Corte de Contas paranaense: /) é possivel utilizar os recursos da COSIP para
o dos de equipe de que fatem a
tmanutenção caredede iluminação pública? 6) é possível utilitar os recursos
da COSIP para o pagamento de faturas de energia elétrica dos espaços
esportivas das comunidades e bairros da Munidipio? 7) é possívelutilizar os
recursos da COSIP para 4 aquisição de materiais e serviços [substituição de
postese luminárias) pos espaços esportivase parques de exposição?

Após analitor os questionamentos, a conclusão do TCE/PR fof de que seria
possível utilizar os recursos da COSIP para fazer frente À remuneração dos

devidos aos que à equipe ce eletricistas
que fazem atnanutenção da redede iluminação pública, sobo fundamentode
que O am 165A da Constituição Federal deveria ser interpretado
ampliativamente, de modo a possibilitar a utilização da referida contribuição
para financiar todos asaspectos humanos é aperaconals necessários para
manter em funcionamento o parque de Iuminação pública.

Entretanto, de acondo com oTCE/PR, o utilização dos recursos em apreço para
fazes frente 30 pagamento defaturas de energia elétrica, materiais e serviços
referentes a espaços esportivos e parques de exposição municipais não seria
viável, na medida em quetais áreas consistirlam em bens de uso especial, que
não estariam à disposição de todo e qualquer cidadão a qualquer tempo, de
modo que, por isso, não seriam atendidos peta rede de iluminação pública,

a

o
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Esseposicionamento pode ser importante para o presente caso, na medida
em que, conformenarrado anteriormente, o Município de Fazenda fla
GrandeyPR não logrou êxito em localizar e fornecer, até o moments, o
respectivoTermo de Cessão dos ativos do parque deiheminação pública local,
da COPEL em seu favor. Acaso seja necessário formafizar esse documento, é
Importante ter em mente que 8 transferência dos ativos deve ocorrer sem
nenhum ônuspara o Munkeípio, conformedefiniu o TOR/PA.

O terteiro precedente, por sua vez, consiste no Acórdão at 1317/2019, do
Tribunal Pleno, de reiatoria do Conselheiro Ivens Ischoerper Linhares. Nesse
precedente, o TCF/PRsuspendeu cautelarmente a Concorrência nº 001/2019,
deflagrada pelo Município de Guarapuava com q objetivo de selecionar a
futura signatária de contrato de PPP de iluminaçãopública.

Naquela oportunidade, o TCE/PR avaliou, de forma perfunctória, 7 (sete)
supostas lsregularidades contidas no referido edital, e entendeu que 5 (cinco)
detas hustificavam a suspensão cautelar do procedimento licitatório, quais
sejam:

1 Restrição indevida promovida por exigência de comprovação de
Project Finonce por atestados e restrição indevida da modalidade de
financiamento;

2. Vedação Indevida de apresentação de atestadosem nome deSPE;
3 Megalidade de exigência de credenciamento como condição para

entrega de documentos;
4. Legalidade de restrição à Farma de entrega dos envelopes; e
5. Ausência de previsão acerca da possibilidade de se apresentar
 

finonceiro (ot. 218, $ 5%, da Resolução a? 414/7010 da ANEEL), Assim,

quaisquer pleito da concessiondrio-distribuidora de energia são descabidos

tr
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No que tangeno primeiro item, oTCE/PR entendeu pela irregularidade da
exigência de comprovação de experiência na captação de recursospela
modalidade Project Finance exclusivamente mediante a apresentação de
atestados, na medida em que, segundo o seu ponto de vista, finalidade
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da exigência seria atingida também mediante à apresentação do
respectivo contrato de financiamento ou dos demonstrativos contábeis
da(s) empresa(s)lcitante(s),

ACoste de Contas também destacou que a exigência de quea captação se
desse por meio de financiamentos bsncários seria restritiva, na medida
em queos ficituntes poderiam levantaros recursos pormeios altemativos,
tals como operações definanciamento no mercado de capitals (emissão
de debántures).

Acerca do segundo item, asseverou o TCE/PR que não havia Justificativa
para 3 omissão do edital acerca da idade de os lk
apresentarem atestados emitidosem nomedeSPE's das quais eles fossem
acionistas, na medida em que, de acordo com O ast. 9º, apenas SPE's
podem firrnar contratos de PPPs.

No que diz respeito ao terceiro item,oTCE/PRentendeu pela necessidade
de o edita) ser claro ao estabelecer que mesmo licitantes que não
eredenciassem representantes na sessão pública de julgamento

 

Esse caso, cumpre destacar, não foi julgado no mérito, No Agórdão nº
2620/2020, o TCE/PR declarou que as pleitos realizados no processo de
representação haviam perdido objeto, na medida em que o Municipio de
Guarapuava reafizou alterações no edital que adequaram sua redação ao
conteúdo da decisão cautelar anteriormente esarada,

Entretanto, não se pode negar que por mela dele a TCE/PR fixou
parâmetros importantes, que devem ser observados quando da
modelagem jurídica do presente projeto,

Não se descarta, é caro, que à adoção do regulamento da E3 possa
geraralgum tipo de fição entrea mente por

eta adotado e tals balizas. Nesse caso, será de extrecua importância
consignar no processo de contratação as justificativas para a não
observância da integra do precedente em apreço.
Por fim, o quarto precedente pertinente ao presente projeto consiste no
Acórdão nº 1172/2021, do Tribunal Pleno, de refatoria do Conselheiro
lvan Lelis Bonilha.
 

(perdendo astim o direito a voz, por poderiam
envelopes com propostas edocumentos rubricados, os quais deveriam ser
anafisados pela comissão de licitação.

Sobre o quarto item, 8 posição do TCE/PRfal no sentido de que o ato
convocatório do certame deveria conter regras disciplinando a

dt de os de
por outros meios que não apenasmediante entrega presencial na sede da
Prefeitura Munkcipal de Guarapuava,

Por fim, o TCE/PR também frisou a necessidade de o Edital da
Concorrência nê 001/2019 conter regras que permitissem a apresentação
de documentos estrangeiros epostilados.

Be foipr em processo de repe movido em face do edital
da Concorrência Pública nº 002/2019,publicado pelo Municipio de União
da Vitória, com o objeto de conceder os serviços de modernização,
operação e manutenção do seu parque de Iluminação pública,

Naquela oportinkdade, o representante questionou previsões do edital
que: à) . a 83 (três) mo
máximo; e 4) exiglam a apresentação de atestados que comprovassem a
instalação de um número minimo de lminárias com operação de
telegestão.

Ao avaliar o primeira ponto questionado, 6 TCE/PR entendeu que à
limitação era cablvel, urna vez que o Mumicípio de União da Vitória logrou
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êxito em apresentar(ainda que extemporaneamente) justificativa técnica
para a imitação, conduta que estaria alinhada à jurisprudência do TCU

Quanto aosegunda item, o TCE/PA registrou que a exigência, por si sô,
não era rreguiar. Entretanto, ela não teria se mostrado adequada so caso
concreto, na medida em que o Município de União da Vitória não teria
consignado no processo, de forma clara, que ela recala sobre a parceria de
maior relevância tácnica ou econômica do objeto, o que atrontaria a
fiterafidade do art. 30, 8 18, Inc, da Leln9 8.666/93.

Entretanto, o TCE/PR optou por substituir eventuais sanções pela
recomendaçãode que o Município de União da Vitória fizesse "T...] constar
expressamente do processo licitatório quais são os itens de maior
sefevôncia técnico e valor significativo, passando q exigir a comprovação
de capacidade técnico epenas emrelação a esses pontos”.

Mais tua vez, tem-se aqui parâmetros importantes a severa observados
no procedimento litatório a ser estruturado,

De um lado, o art. 15, $ 49, da Lel nt 14.133/2021(que, em virtude do
cronograma de desenvolimento do presente projeto, muito
provaveimente servirá de fundamento para à [citação a ser processada)
Passoua prever expressamentea possibilidade de a Administração Pública
licitante estabelecerem seus editals um limite máximo para o número de
empresas consorcladas, desde que haja justificativa técnica para tanto,
aprovada pela autoridade competente.

Deoutro, cumpre lembrarque o art. 67, $ 1º, da Lei nf 14.133/2021 segue
restringindo a exigência de atestados às..] parcelas de maior refevêncio
OU velar significativo da objeto di licitação [..j”.

 

Por isso, é impartante que as responsáveis pela modelagem técnico-
operacional deixem bem claro quais são justificativas técnicas para
eventual limitação so número de empresas consorciadas, bem como
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destaquem quais são as parcelas de maior relevância ou valor significativo
do objeto,para que as exigências de qualificação técnica recaiam apenas
sobreelas,

 



 

 

7. COMPETÊNCIA
MUNICIPAL
Considerando todo o exposto até aqui, identificowse que o projeto ora
estruturado poderá demandar 0 envolvimento direto ou indireto dos
segulmes órgãos e entidades municipais:

1 Prefeito Municipal;
2. Gabinete do Prefeito (art. 10, da Lei Complementar Municipal nt
s72ny;

3 Procuradoria Geral do Municipio (art. 11, da da Lei Complementar
Munkcipa! nº 47/2011);

4. Secretaria Municipal de Governo fart. 12, da Lei €.
Munlipal na 47/2013);

5, Secretaria Munkcipal de Finanças (art. 13, da Lei Complementar
Munkcipal nR 47/2023;

6. Secretaria Municipalde Administração(art. 24,da LeiComplementar
Municipal nR 47/2021);

7. Secretaria Municipal de Urbanismo (4st. 18, da Lei Complementar
Municipal n?47/201:

8. Secretaria Municipal de Obras (art 18, da Lei Complementar
Municipal ne 47/2011);

9. Secretaria Municipalde Desenvolvimento Ecenômica éTurismo (art,
20, da Lei Complementar Municipal n? 47/2011),
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8. OPÇÕES QUE O

MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE/PR POSSUI

PARA VIABILIZAR O

ARRANJO NECESSÁRIOS

PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO

O presente tópico se destina a Indicar, ainda que brevemente, qualfals)
arranjo(s) ds)são à pela vigente
para viabilizar o arranjo Jurídico necessário para implementação do profeta.

Em verdade, pode-se afirmar que 0 ordenamento jurídico pátrio institui uma
série de Instrumentos Jurídicos que podem ser utilizados para viablizar a
implementação do objeto desejado pelo Municipio deFazenda Rio Grande/PR.

 

caIxXa Demais
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10.Secretaria Municipal de Planejamento Urbano (art. 22, da Lei
Complementar Munkcipa! nº 47/2011);

11 Secretaria Municipal de Meo Ambiente fart 23, da
Complementar Municipal nº 47/2011);

12. Secretaria Municipal de Hatitação (art. 23-D, da Lei Complementar
Municipal na 47/2011);

13. Secretaria Munkipal de Comunicação Social (rt. 23-F, da Lei
Complementar Municipal nº 47/2011);

 

Obviamente, alguns desses órgãos estarão envolvidos diretamente na
estruturação « na condução do projeto, tals carmo o Prefeito, seu Gabinete,
Procuradoria Geral do Munkípio, a Secretaria Municipal de Finanças, a
Secretafia Munkiçat de Urbanismo, a Secretaria Municipal de Obras e a
Secretaria Municipal de Comunicação Social,

 

Outros órgãos darão apoio Institucionale fornecerão informações de Interesse
da projeto, tais como a Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria

cipal de D a e Turismo, a
de Meio Amblente e à Secretaria Municipal de Habilitação.
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Teoricamente, seria possível, por exemplo, que a municipalidadeplanejasse a
formalização de diversos contratos de empreitada, fundamentados na Lei nf
8566/93 (ou na Lei nº 14.133/2021, a partir de 1º de abril deste ano),
destinados a adquiri, separadamente, 03 serviços de modemização e
manutenção do seu parquede iluminação pública, mantendoos serviços de
operação » carga de sua equipe de servidores.

Entretanto,sabe-seque esse tipo de arranjo, pautado na execução de diversos
contratos com objetos mais simples,tenda gerar Inefichências,

 

Não hé garantias de que os diversos contratados executarão suas tarefas com
nivel de qualidade similar ou queatuarão conjuntamente, de modo a garantir
o bem funcionamento da solução como um toda.
Nãopor outra razão,a própria Caixa Econômica Federal definiu o objeto da

contrato nº 974/2021 como a prestação de “[..) serviços técnicos

especializados à modelagem estruturação bem como suporte 00 processo

licitatório de contrato de Parceria Público-Privoda (PPP) destinado à gestão,

ompliação, modernização, operação e manutenção do PARQUE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA [...]” do Municiplo deFazenda Rio Grande/PR,

Em outras palavras, a própria Caixa Econômica Federal conferiu delimitação
inicial »o arranjo jurídico ser implementadopara viabilizar o projeto ora
estruturado,Inicandoque à solução passa pela celebração de algum tipo de
Parceria Público-Privada, E há algumos razões que justificam esse

As PRPs são espécies de contratos di concessãode serviços públicos. Esse tipo
de arranjo permite a contratação de soluções complexas, que integrem
diversas prestações num único objeto contratual.

Demais disso, são contratos de longa prazo, os quais admitem utilização de
sistemas de remuneração baseados na eficiência do futuro concessionário.
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Esses contatos tendem ainda a acomodar os riscos passíveis de se
materializarem durante suas execuções de maneira mais clara, umavez que
são compostos por matrizes de alocação objetivas desses riscos, relegando
discussões acerca desequilincios  econômico-financeiros causados por
supostos "fatos imprevisíveis” a um segundo plano.

A legislação vigente contempla diversas espécies de contratosde concessão
e serviços públicos.

AS (três) principais s30 as seguintes: 8) a concessão comum, discipinada na
Lei nº 2987/95; b) a concessão patrocinada, disciplinada na Lei nt
2079/2004; e c) a concessão administrativa, disciplinada na Lei nt
11079/2004.

Segundo material divulgado pela Câmara Brasileira da Indústria da Construção
(CBIC) e a Frente Naclonat de Prefeitos (FN?), os contratos de concessão
comum “[..] são contratos firmados entre empresas privados e o
Administração Pública, cujo objeto É a prestação de serviços públicos fruíveis
pelos usuários. Numoconcessãocomum, a empresa concessionária encarrega»
sede prover todo infraestrutura necessárioparaa disponibilização doserviço
público, remunerando-se dos tarifas que são pagas pelas usuários pela sua
fruição,
A concessão patrocinada, por sua vez, “1.é aconcessãode serviços públicas
ou de obros públicas de que trata a Lei nº R997, de 13 defevereiro de 1995,
quando envolver, adidoncimente à tarifa cobrada dos tsuórios
contraprestação pecuniária do porceiro públicooo parceiro privado” (art. 2º,
418, da Lei nº 11.975/2004. Grifo nosso).

Trata-se de modalidade de contrato elegível nos casos ande o serviço
comporta a cobrança de tarifa a ser paga diratamente pelos usuários dos
 

   

    

serviços, mas tal medida se tmostra Insuficiente para garantir a amortização
dos investimentos a serem resfizados pelo concessionário e para ele obter
margem de lucro. :

1
A concessão administrativa, por fim, “L..] é o contrato de prestação
serviços de que à Administração Pública seja à usuária circta Indiret,
ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e Instalação Me benro

Essa modalidade de contrato tem cablmento quando nãose pode or
quanto cada usuário, Individualmente,o utiliza. São os chamados serviços)
universi, cujo usuário direto passa a ser o próprio Poder Pública.

 
Dada e Impossibilidade de se mensurar a utilização Individualizada dos
serviços, toma-se impossível fixar uma política tarifária. Desse modo, &
remuneração do concessionário é pautada po pagamento de contraprestação
pelo Poder Concedente,

Tal modalidadeparece ser a mais adequada para o caso concreto,

Com efeito, é materialmente impossível mensurar quanto cada um dos
cidadãos de Fazenda Rio Grande/PR faz uso da iluminação pública. Tais
serviços s30, por excelência,indivisíveis.

Porisso,a utilização da concessão administrativa, prevista no art 28, $2€, da
Lei nº 1L.079/2004,é medida que se impõe no caso concreto.
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9. SUGESTÕES DE

ADEQUAÇÃO DO

ARCABOUÇO JURÍDICO

EXISTENTE

Nostermos da que fora destacado anterlomente, o arcabouço jurídico.
Institucional do Municipio de Fazenda fio Grande/PR, notocante à matéria de
concessões de serviços público, é considersveimente Iacânico.

 

O primeiro conjunto de adequações legislativas sugeridas se destina à
melhorar o ambiente juridico-institucional do Município de Farenda Rio
Grande/PR no tocante ks concessões e parcerias público-privadas.

Esse núcieo de adequações sugeridas tem por objetivo permitir que o projeto
em questão seja estruturado é executado regularmente, num ambiente com
regras de competência e de procedimento claras.

Nesse contexto, afás, há lel que, antes de ser sugerida, predsa
necessariamente sereditada pelo Municípiode Fazenda flo Grande/PR. Trata-
se da fel que auterizaró o município a conceder08 serviços de modemização,
operação e manutenção do parque de luminação pública.

Com efeito, à existência dessa lei consiste em requisito sine qua non para
concessão dos seniços em apreço, conforme dispõe o art. 2º, daLei na
9:74/95,e o art, 33, inc. Vi, daLei Orgênica do Municipio de Fazenda Rio
Grande/PR.

 

É de se destacar que em pesquisa realizada, não se encontrou qualques [ei ou
 Não se localizou, por exemplo, lei que um cipal de

parcerias, que complementasse a disciplina das leis nº 8987/95 e
1075/2004, adaptando-a bs peculiaridades locais, ou qualquer norma que
instituisse um conselho gestor de parcerias no Ambito do Municipio de
Fazenda Rio GrandejPA.

Ademais, à análise das questões tributárias pertinentes ao presente projeto,

conforme visto, demonstrou que a legislação atinente à COSIP comporta
adequações destinadas a permitir o uso mais seguro e eficiente dos recursos
ertundos dessa contribuição.

Em face disso, O presente tópico se prestar a sintetizar sistematizar as
adequações legistativas que foram sugeridas so longo deste relatório.
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legal que a referida ão, ainda que em caráter
genérico.

Porlsso é Importante que o Munlcipia de Fazenda Rio Grande/PR providende
a edição da mencionada lei autorizativa.

Não há, na Lei Orgânica do Município, qualquer exigência quantoao formato
da referida bei,

A consulta à Lei Orgânica denota que também não há maiores limitações no
que diz respeito à competência para propor a referida lei, na medida em que
a matéria a ela pertinente não está arrolada no rol de iniciativas exclusivas do
Prefeito (art, 46] e da Mesa da Câmara de Vereadores (art. 47), de modo que
incide sobre o caso a regra geral, segundo a qual“a iniciativo das leis cube o
Verendor, oo Prefeito e 00 eleitorado que exercerá sob aforma de moção  



 

ertindada, subscrito, no mínimo, par cinco por cento do total do número de
eleitores do Município” (art. 44).

Desse modo, pode o Prefeito do Mumixiplo de Fazenda Rio Grande/PR
apresentar à Mesa da Câmara de projeto de tel

tmporta destacar que o Regimento Interno da Câmara Municipal do
Vereadoresde Fazenda Rio Grande/PR nãoestabeleceprazo máximo para que
esse processo se finalize,

 

Segundoo art, 203, do Regimento intemo da Câmara Munikipalde Vereadores
de Fazenda Rio Grande/PR, tal projeto seré protocolado, Ido em sessão, o
despachado às Comissões Permanetos competentes para oplnar sobre a
matéria (no caso, as Comissões X e Y, conformearts. 1 e 2 do Regimento
interno em apreço).

Essas comissões não possuem um prazo próprio para avaliar o projeto, mas
deverão analisilo e aprová-lo, mediante elaboração de pareceres. Depois
disso, O projeto será considerado “em condições de pauta” fast. 211 do
Regimento interna da Câmara Municipal de Vereadores de Fazenda Rio
Grande/pR).

Entãoo projeto será debatido em primeira discussãoe votação (arts212e 213,
do Regimento interno da Câmara Municipal de Vereadores de Fazenda Rio
Grande/PR). Sendo aprovado, passará a segunda disarssão e votação (arts,
247 e 218 do Regimento Intemo da Cimara Municipal de Verezdores de
Fazenda Rlo GrandefPRJ.

Aprovado o parecer com redação final do Projeto, ele será enviado para
tenção do Prefeito (art. 223, da Interno da Câmara de
Vereadores de Fazenda Rio Grande/FR).

Como se trata de lei que trata de concessão de serviço público, o Plenário da
Câmara Municipal deverá deliberar acerca dele por maioria absoluta (art. 98,
Inc. |, “e”, do Regimento intemo da Câmara Municipal de Vereadores de
Fazenda Rio Grande/PR).

ta, O próprio de q Prefeito
solicitar que o projeto tramite em regime deurgência (art. 208, coput). O
pedido está atrelado à demonstração de que a adiamento da discussão
tomará a deliberação inútil ou causará grave prejuizo à coletividade ou so
erário público (conforme art, 48, 5 1º, da Lel.Orgánia do Município de
Fazenda Rio Grande/PR]. Nesse tipo de situação, Se a Câmara não deliberar
sobre o projeto em até 30 (trinta) cias, ele será Incluido na Ordem do Dia,
sobrestando-se a deliberação quanto a gutros assuntos até que te finalize à
votação daquele projeto fast. 205, 5 29, do Regimento Intemo da Câmara
Municipal de Vereadores de Fazenda Rio Grande/PR].

Entende-se pextinente que o referido projeto de lei contenha não apenas à
autorização para que os serviços de modernização, operação e manutenção
do parque de iluminação pública do Município de Fatenda Rio Grande sejam
concedidos, mas também para que o Poder Executivo do Município Institua e
discipline, mediante Decreto, um Consefho Gestorde Parcerias.

A instituição desse órgão é importante, na medida em que ele costuma
centraitar as ações pertinentes à modelagem do prrjeto, À estruturação do
procedimento lcatório e à organização das ações que devem ser tomadas
antes da do contrato de mprindo assim o papel de
articulador entre os diversos órgãos e agentes públicos que serão emvolvidas
moprojeta,

Ainda que não seja uma medida obrigatória, sugere-se ainda que o Mimicípio
de Fazenda Bio Grande/PR edite também lel instituindo um Programa
Miumicipal de Parcerias, criando normas de caráter complementar Iqueirs
contidas na Lein? 110792004, adaptando-as à reaiidade local
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Entende-se que dessa forma a Município de Fazenda Rio Grande/PR terá mais
claro o fluxo de medidas a serem tomadas desde o infcio da concepção do
presente projeto até a assinatura e 9 execução do respectivo contrato de
concessão,

Como se trata de lei que verta sobte concessão de serviços públicos, o
processo legistativo pertinente é exatamente aquele descrito anteriormente
neste subitem,

Pascando ao segundo conjunto de adequações legistativas, tem-se que as
sugestões são aquelas realitadas no subitem 44.1 deste relatório, e são
pertinentes à discipiina legal que Institui e cisciptina o cálculo e a cobrança da
COSIP no Município de Fazenda Rio Grande,

primeira adequação sugerida, conforme merxionado naquele subitem do
presente reiatário, consiste na alteração da redação dos arts. 2%, e 3º,da Lei
Municipal nã 154/2002, responsávei pos Instituir a COSIP no fmbito do
Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Tal alteração tem por objetivo redefinir q fato gerador da referida
contribuição, bem como o conceito de sujeito passivo,para que eles passem a
abarear proprietários, titulores dedomínio Utitou octpentes, aqualquertu,
de imóveis edificados ou não, siuodos no Munidpio de Fazenda Rio
GrandePR, atendidos pelas serviços deiuminoção pública,

A segunda adequação sugerida, por sua vez, consiste na edição de lei
complementar que dê cumprimento ao disposto no art. 4º, da Lei Municipal
nº 154/2002. Essa lei, conforme registrado no subitem 4.6.1 deste retatócio,
teria porfinalidade dar as seguintes providências:

£ Tratar exclusivamente da fração do vator da COSIP, conforme
exigência contida no art, 49,da Lei Municipal nº 154/2002;

2. Estar alinhada com e sugestão de alteração da Lel Municipal nt
154/2002, os quais definem o fato gerado e q sujeito e q sujeito

aos
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passivo do tributo, de modo a expandir a cobrança da COSIP para
todos os proprietários, detentores do titularidade de domínioútil, ou
ocupantes, a qualquer titufo, de imóveis, edificados ou não, situados

no Município de Fazenda fio Grande/PR;
3 Prever que “a base de cilcuo da COCIP é o valor cobrado pelo

consumo de1.000 (mil) quilowatt-horm(KW, de acordocomopreço
«la Tarifa de iluminação Pública (TIP) Sa, estabelecida pela Agêncio
Nocionct de Energia Elétrica-ANEEL” (a exempto do que prevê o art.
294,da Lei nº 7.196/2006, do Munkcípio de Salvador, com redação
dads pela Lei Municipal nt 9.279/2017);e

4. Estabelecercritério objetivo de atualização anual da alíquota da
Cost.

Aedição dessas leis também seguiitao rito legistativo exposto anteriormente,
com a peculisridade de que não tratam mais de “concessões de serviços
púbficos”, mas sim de “matéria tributária”, de modo que também precisam
ser defiberadas pela maloria absoluta dos membros da Câmara de Vereadores
do Munkcipio de Fazenda Rio Grande/pR, nos termos do srt, S8, inc. | “a”, do
Regimento Intemo daquela casa legislativa,

ERonoratucataCDaa EMETREIO | PAP Iluminação Pública - Fazenda Rio Grande/PR | 58

 

 

  

10. LICENÇAS E

AUTORIZAÇÕES

NECESSÁRIAS AO

PROJETO

presente tópico tera por objetivo enumerar as licenças e autorizações
necessárias para o desenvolvimento seguro do projeto de PPP do parque de
fluminação pública do Municipio de Fazenda fio Grande/PR.
Em matéria de autorizações, à primeira a ser destacada é aquela a ser
concedida pelo Poder Legidstivo,

Tal autorização encontra amparó no art. 2º,da Lei ná 9.074/55, €, no caso
específico do Município de Fazenda Rlo Grande/PR, no art. 33, inc Vi, da
respectiva Lel Orgânica,

Essa lei actortzatva, é bom frisar, ainda não fol editada no âmbito do
Municipio de Fazenda Rio Grande/PR, razão pela qual tal medida (ol arrolada
no item deste relatóriocomo uma adequaçãolegislativa pertinente,
Considerandoa Inexistência, até o momento,de lel municipal que institua um:
programa de PPP's, a E para se

 

 

Taf lei estabelece em seu art, 19, inc. | que à contratação de PPP deve ser
precedida do respectivo procedimento Ecitatório, o qual está condiclonado a
“autorização da eutoridode competente”.

Em que pese a kel não indicar claramente quem é essa “autoridade
competente”, na prática costuma-se eliservar que esta autorização é emitida
pelo Chefe do PoderExecutivo, com base em parecer técnico que demonstre

uma série de dados (os quais serão melhor detalhados no Rem 11 deste
relatório).

1. acomveniância e a oportimidade da contratação, mediante Conforme
visto anteriormente, a execução do futuro contrato também está
condicionada à obtenção de eigumas autorizações e ficenças.

A execução de obras, por exemplo, está condicionada, como regra, à
observância da procedimento previsto no ext. 82, do Código de Obras do
Munkípia de Fazenda Rio Grande/PR [Lei Complementar Municipal nº
9/2006). Tal procedimento pode ser sintetizado da seguinte forma:

1 Realização de consulta prévia so Município;
2. Designação de projetista legalmente habilitado perante o CREA/PR;
2 Apresentação e revisão de projeto;
4. Solicitação de alvará;
S. Execução das obrasie
€ Solicitação de certificado de conclusão de obras;

Tudo Isso devese darem vbservância aos detalhes e peculiaridades previstos
no próprio Código de Obras Munidpal.

Quandoo planejamento indicar que essas obras serão executadas noentorno
de bens tombados (art. 20, da Lei Municipaf na 112/2002, será necessário
 

eventuais cutras autorizações ou licenças necessárias para o projeto consiste
basicamente na Lei11.079/2004.
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11. FATORES JURÍDICOS,
TÉCNICOS E

PROCEDIMENAIS QUE
CONDICIONAM A
PUBLICAÇÃO DE EDITAIS

PELO MUNICÍPIO DE
TEIXEIRA DE FREITAS/BA

Para além das autorizações mencionadas antertormente, às quals está

oEnanteeecem | ppp

também o Conselho Municipal de Cuttural, órgão que
integra a Secretaria Municipal de Cultura, para se verificar se há condições
especiais a serem observadas.
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Na verdade, a Le]n3 11,079/2004 estabeleceuma série de requisitos, previstos
emsewart 10,

Para além da Já mencionada autorização do chefe do Poder Executivo, o
dispositivo Segal em apreço impõe os seguintes requisãos para abertura de
procedimento licitatório destinado à selecionar parceiros aptos a firmar
contratos de PPPscom o Município, bem comopara a assinatura do contrato:

1 estruturação do estudo támico que demonstre: ) a
comveniência e a oportunidade da comtratação, imediante identificação
das razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público-
privada; e É) que as despesas cstadas ou aumentadas não afetaão as.
metas de resultados fiscaís previstas na Lei Complementarn? 101/2000
—teide Responsabilidade Fiscal-, devendoseus efeitos financeiros, nos
perfodos subsequentes, ter compensados pelo aumento permanente
de receita ou pela redução permanentede despesa (art. 10, Inc. );

2 elaboração estimativa de impacto orçamentário-financeiro
nos exercidos em que deva vigorar o contrato de parceria público
privada (art, 20, Inc. 1); .

à declaração do ordenador de despesa de que as obrigações
contraídas pela Adrainistração Pública Munkipal no decorrer do
contrato são compatíveis com a elde diretrizes arçamentárias e estão

tei seguro do projeto e a
adequada dosserviços de modemização, operação e manutenção do parque
de Euminação pública do Município de Fazenda Rão Grande/PR.

anual (art, 20, inc. 0);

“ construção de estimativa de funcos de recu pd
suficientes para cumprimento, dusante à vigência do góntratçd poiss
   
 há outro conjunto de providências, as quais condi a
abertura do procedimento licitatório propriamente dito,

 

financeiro, das
Pública (art. 20, ie. IV

 

   

 



 

S demarstração de que o objeto da PPP está previsto no plano
plusianual em vigor (art 89, Inc. Vi;

6. submissão da minuta do edital » do contrato À consulta
pública, mediante publicação na imprensa ofidal, em jornais de grande
circulação e por melo eletrónico, que deverá infarmar à Justificativa
para a tontratação, a Kertificação do objeto, O prazo de disação do
contrato, seu valor estimado,fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta)
dias para recebimento de sugestões, cujo tecmo dar-se-é pelo menos 7

 

 

 

&sso porque o presente projeto, conforme visto anterionmente,
aparentemente dispensa os procedimentos de ficenciamento ambiental, nos.
termos da legistação vigente. De qualquer modo, frisa-se novamente a
necessidadede se oficializar formalmente 0 LAT-PR, para verificar se o órgão
ambiental estadual se posiciona da mesmaforma.

O estudo técnico mendonado no item “1º, as estimativas de impacto
orçamentário-financeiro e defluxos suficientes de recursos para cumprimento

das obrigações a serem contraídas previstas nos itens “2 e “4º € à

 

(sete)dias antes da data prevista para publicação do editalast.10,ine demonstração de que O objeto da PPP está previsto no plano plurtamal
» vigente mencionada no item “5º, devem ser providenciados pela consultoria

ializada »z obtenção de lx ambiental ia ou ção das especializada responsávelpela estruturação do presente projeto,

patrão do! sempre A a de qual deve emitir a di 

que o objeto do contrato exigir (art. 20, inc. VI);

& atualização dos estudos é demonstrações a que se referem 05
tens “1º no caso de à assinatura do futuro contrato acontecerem
exercido financeirodiverso daquele em que fof publicado edital de
teitação fast. 10,5 29); e

 

9. eutoritação legislativa prévia e específica quando se tratar de
concessão patrocinada em que mais de 70% (setenta por tento) da
remuneração do parceiro privado seja paga pela Administração Pública
(art. 10,83%)

Esses requisitos compostam alguns comentários, a Iniciar por aquele indicado
na item 7º,

 

2º Para mais detalhes sobre a etapa de planejamento das licitações processadas à luz
da Lei 14 14.133/2721, conferir GUIMARÃES, Bamardo Strobel; DE VITA, Pedro

item “3”,pressupõe, por sua vez, a verificação de quem será o ordenador de
despesas pertinente para o contrato a ses firmado,
Considerando a definição contida art. 20, 5 1%, do Decreto-Lei nº 200/67,
pode-se afirmar que, no caso concreto, o ordenador de despesas será o
responsável pela Pasta interessada no projeto concessionário, ou seja, O
Secretário Municipal de Utbanlsmo, que, de acordo com o Decreto Municipal
nº 3.904/2015, é responsável por manter a divisão de luminação pública do
Municipio deFazenda Rão Grende/PR.

Entende-se que a consuta pública mencionada no item “6º também deve ser
encabeçada pela Pasta Interessada na PPP ora planejada, qual seja, a
Secretaria Municipal de Urbanismo, auxiliada pelo time de consultores da
Caixa Econômica Federal e da consultoria especializada.

É preciso conskderar ainda 03 requisitos de planejamento impostos pelo art.
18”, da lei n14.133 [a Nova Lei de licitações) De acordo com esse

Henrique Braz, A bora a a vez do planejamento das contratações públicas: as
novidades da Lei nt 14158/2022, in: Horioatas e perspectivas da lal nº

  CAIXA MSs5iseme 

dispositivo, etapa preparatória de Ecttações deve “L..] abordar tocas as
consideroções técnicas, mercodolôgicus e de gestão que podem interferir na
contratação”, estando compreendidas entreelas:

2 acescrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
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a a motivação cinmunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo.
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, Sustificativa dos
critérios de pontuação e Julgamento das propostas técnicas, nas
Lkitações com Julgamento por melhor técnica ou técika e preço, é
 z . doobjeto parao. da das regras pesti: de em
 

melo da termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou rofeto
executivo, cantorme o caso;

a p definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exógidase ofertadas e das condições derecebimento;

a & orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;

5 a elaboração do edital delicitação;

consórcio;

10. a anóliso dos riscos que possam comprometer 0 sucesso da
citação e a boa execução contratual;

11 armativação sobre omomento da divulgação doorçamentoda
ticitação, observadoo art. 24 desta Lei

É dese notar que as exigências contidas nos itens 1, 2, 3,5, 6, 8, 9 e 1D devem
 6 a elaboração de minuta de contrato, quando que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de ficitação;

CA o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços
ou de execução de obras e serviços de engenharla, observados os
potenciais de economia de escala;
8 amodalidade de citação, ocritério de julgamento, omodode
disputa e 4 e da forma de desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar asesultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerada tado o ciclo de vida do objeto;

 

 

14,133/2021 fensaios sobre lciações a contratações públicas. Pedro Hentique Braz.
De Vita, Semardo Strobel Guimarães e Thiago Lima Breus (Coord), Ria de Janeiro:
Lumen Juris, 2022. pp.15-27
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constar dos a serem por ocasião da
técnicooperacional e Jorídica desse projeto, devendo os responsáveis por
essas tarefas estarem atentos a isso,

Deve-se atentar, contudo, que as exigências contidas nos tensa e 11, não são
aplicáveis em sua iteralidade an caso concreto,

Não se podeperder de vista que licitação a ser executadaterá por objetivo
os serviços de: ção, operação e de um parque

de uminaçãopública,
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Nessa tipo da licitação, os postuern maior libere
para definir quais técnicas, métodos é equipamentos utilizarão para prestar o

serviço da forma mais eficiente possível.

 

Por consequência, eles possuem uma margem maior de definição dos custos
de suas propostas.
Dal posque não se cogita da elaboração de um “orçamento estimado”, com
valores global e unitários de cada um dos itens que devem compor é solução
aser contratada. Em licitações destinadas a conceder serviços públicos, sequer
se be, de antemão, quais é quantos serão os custos unitários do futuro
concessionário,

&sso não significa, todavia, que 05 licitantes comparecerão À licitação
“tateando no escuro”, À equipe de modelagem econômico-financeira deve
estar atenta à de serem estudos com

 

Previsto na caps deste crtiça,

 

Alnda que se trate de um requisito que condiciona a assinatura do contrato, e
não a abertura do procedimento licitatório, ele merece destaque dada a tua
importância para o projeto.

Trata-se de mandamento no sentido deque antes de firmar o futuro contrato
de parceria público-privada, o Município encaminhe ao Senado Federal e à
Secretaria do Tesouro Nacional, 03 estudos que demonstrem o cumprimento
do disposto no art. 28, da Lei n* 11.079/2008.

Vale diter: para que o contrato de parceria público-privada seja Armado
validamente, é preciso ernviar a esses órgãos elementos aptos » demonstrar
 projeções de CAPEX e de OPEX, por exemplo, as quais permitam a formulação

de propostas sérias pelos icitantes.
Porfim, é preciso registras neste tópico o conteúdodo art. 28, 8 1º, da Lein?
110789/2004, cuja redação é a seguinte:

queas. de caráter da referida PPP, somadas
dquelas derivadas de nutras parcerias firmadas pelo Munkípio, não
extrapotarão o limite de 5% (cinco por cento) da receita fquida municipal, e,
portanto, não inviabilizará que a União conceda garantias ou realize
transferências voluntárias para a municipalidade.

Por fim, ainda que não seja uma condição imposta por Lei, é de todo
fecomendável que o Coordenador do projeto questione formalmente a
  At 28 À União não poderá conceder gorontio ou realizar

votuntária aos Estudos, Distrito Federolg Munkeíios se a soma dos despesas de
cordter continsado derivadas do conjunto das parcerias já contratados por
esses entes Tiver excedido, po ano anterior, 5% feinco pos conta) da receita
corrente liquida do exereício ou se 0s despesar anuols dos contretos vigentes
nos 20 (det) unos tubisequentos exceserem à 5% (cinco por cento) da seceita
corrente Equido projetoda paro ox euspectivos exercícios.

6 1º Os Estados o Distrito Federal e os Munkípios que cantratoem
empreendimentos par intemédio de percerias público-privodas deverão
enceminhar 00 Senado Federol e & Secmtorio do Tescuro Nocional,

| do acerca da de ações,
procedimentos administrativos e Termos de Ajustamento de Conduta que
versem sobre o objeto da futura PPP ou estejam com ele relacionados.

Essa informação é essencial para a modelagem Jurídica do presenteprojeto e
precisa serfornecida antes desta etapa seriniciada,
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12. RECEITAS ACESSÓRIAS

EXPLORÁVEIS

Projetos de modemização da parques de Euminação pública não raramente
são utilizadoscomo meio de instalação deredeselétricas inteligentes [ºsmar
gefds”), as quals suportam o desenvolvimento de umasésie de soluções de
cidadesinteligentes [*umart cities"), quase todas com potencial de serem
exploradas na forma de receitas acessórias.

Nesse contexto, os responsáveis pelo desenvolvimento dos estudos técnico-
melhores condições e indicar receitas com

efetivo potencial de exploração no caso concreto.

De qualquer modo, e no intuito deadiaro trabalho destes especialistas na

[rapairtimsjureeg | PPP shmminação Púbica - Fazenda Rio 163

 

Entretanto, é aconselhável que taldisciplina não se dê de modo a embaraçar
ou burocratizar demasiadamente a possibilidade de exploração dessas
receitas.
Elaborar um rol de quais receitas acessórias poderiam desde logo ser
exploradas peta concessionária, por exemplo, não parece ser a solução jurídica
imais adequada, uma vez que ela contrasta com a dinamiidade e à
mutabilidade do ramo tecnológico,
Melhor dizendo,tentarenumerar agora quais 530 as ferramentas tecnológicas
passíveis de terem exploradas na condição de reseitas acessórias equivale
Ignorar que, durante o prazo de vigência do contrato de concessão [que
normalmente perdura por décadas)diversasferramentasnão existentes boje,
e com bora potencial para exploração econômica, surgirão.

Desse modo, o melhoré estabelecerno contrato uma ferramenta que permita
ao Poder; analisarpreviamente e aprovarplanos de exploração de
receitas acessórias passíveis de serem apresentados pela futura
concessionária durante todo o prazo de vigência do contrato. Essa ferramenta
 identificação destas oportunidades, pesquisa na do

Município de Fazenda Rio Grande/PR, buscando-se Identificar eventuais
oportunidadesoulimitações no desenvolvimento desoluçõesdesse tipo,

Tel pesquisa não retomou resultados, do que se pode concivir pela
possibilidade de 6 Instalação de rede elétrica inteligente, seguida do
desenvolvimento desoluções decidades inteligentes, à serem exploradas na

formae receitas acessórias pela concessionária,

importante que a Implementação e 4 exploração desse tipo de solução

pode desde logo, quais devem constar dos
planes, bem como fixar um parâmetro de compartilhamento das receitas.

 

Felipe Lucci- Coordenador do Projeto

 estejam previstas e mi no contrato de aser
desenvolvido por ocasião da modelagem jurídica
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Pedro Henrique Braz De Vita — Especialista Jurídico

(OAB/PR nº 58.070]
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ANEXO 1

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

GASINETEDO PREFEITO

LENS, DE DEJANHRODE2023

Autoriza O Poder Executivo a contratar, em Parceria Público-Privada, a prestação de serviços de Euminação pública no

Município de Fazenda Rio Grande, Paraná, nostermos da Lei Federal nº 1079, de 20de dezembro de 2004, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE FAZENDA RIOGRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso 1, da Lei Orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e sanciona a seguinte Lek:
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Art 28 - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a contratação de Parceria PúblicoPrivada (PPP) para a prestação dos serviços de iuminação pública no
Município de Fazenda fio Grande, na farma da Lel Federal nº 11.079/2004.

Air, 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar Parceria Privada (PPP), na forma da Lei Federal nã 11079, de 30 de dezembro de 2004, na

modalidade de concessão administrativa e mediante prévia licitação, para a prestação dos serviços de Ruminação pública no Município de Fazenda Rio Grande,
 

 

pr a . . a modemização, o a da es da rede de

pública, ser incluída a de outros e serviços, ou ea de projetos
essociados, na forma do contrata,

$ 1º Para fins da concessão administrativa prevista neste artigo, aplica-se, no que couber, todas as disposições normativas, princípios e diretrizes das Leis Federais

nºs 11079, de 30 de dezembro de 2004 e 8.987,de 13 de fevereiro de 1995, com tuas posteriores alterações,

82º A concessão de que trata o axpur deste artigo será firmada e custenda com o prodito da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de ftuminação
Pública - COCIR, nos termos da legislação municipal pertinente,

 Art. 22. O prazo de vigência devia deveser com a dos em de término de contrato,e os

dermais termos da contratação serão definidos por meiodo edital de licitação e teis enexos, com fundamento nos preliminares esturios técnicosque comprovem a

viabilidade Jurídica, econômico-financeira, operacional, técnica e orçamentária da Parceria Pública-Privada, e a melhoria da eficiência no emprego de recursos

públicos, respeitados os limites e as previsões dispostas na Lel Federal nº 21079,de 30 de dezembro de 2004 e legistação correlata.

 At3.Ficao a vincular as recei ipais advindasda €. para Custeio do Serviçode luminação Pública - COCIP para

opagamento dos valores devidos à concessionária e de quaisquer outras obrigações pecuniárias decomentes da concessão.

EreDeuspreco | PPP Iluminação Pública - Fazenda Rio Grande/PR | 66

 

CAIXA (Mamas

  
CAIXA MD essi Nua “oeTaeEfica

mL

sq
O RO?

 

   
Parágrafo único: Os recursos arrecadados com a da Contribuição para Custeio do Serviço de Ruminação Pública — COCIP serão depositadas em conta especial
 

 

o! desserviçosde Pública da ão, é deverão ser coma de melhor des

serviços de Iluminação Pública,

Art Ge-Frao a por Decreto e eo de Conselho Gestor! de para

sobre os assuntos relacionados & Parcerias Público-Privadas de interesse do Município, que terá responsável pela aprovação de projetos, bem como o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos decorrentesde Parcertas Público-Privadas.

Ast. 52 -O Poder Executivo regulamentar a presente Lel, noque couber, e quando nãohouver previsão na Lek Federal nº 1079, de 30 de dezembro de 2004.

Ast. 61. Esta Lejentra em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, EM XX DEJANEIRO DE 2023.

MARCOANTÔNIO MARCONDES SILVA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MINUTADE DECRETO Nº OKINSTITUI OCONSELHO GESTOR MUNICIPAL DEPARCERIAS EAPROVAOSEU REGIMENTO INTERNO

Institui o Conselho Gestorde Parcerias do Municipão de Fatenda Rio Grande, aprova seu regimento interno e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art, 68, Inciso VI, da Lei Orgânica

Municipal;

DECRETA

At 20,Fica Instituído 6 Conselho Gestor de Parcerizs do Municipio de Fazenda Rio Grande,

 

Parágrafo único: a composição e o funcionamento do Conselho Gestor de Parcerias do Município de Fazenda Rio Grande se darão na forma do seu Regimento

Interno, que fica desde logo sprovado,conforme Anexo único do presente Decreto,

ê
ie

Ast. 28, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. - -

     



 

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE, em XX deXX de 2023,

MARÇOANTÔNIO MARCONDES SILVA

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS MUNICIPAL
capíruiD1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ast, 1º Este Reglmento Interno estabelece a estrutura e distipilna o funcionamento do Conselho Gestor de Parceriss do Município de Fazenda Rio Grande.

Ast. 2º 0 Consetho Gestorde Parcerias do Município de Fazenda Rio Grande (GP), É um órgãotécnico consultivo e deiiberatio, com o propósito de auillaro

executivo municipal, quanto à orientação, planejamento e promoção das Parcerias Público-Privadas no Munkípio de Fazenda Rio Grande,ficando suas decisões

sujeitas 4 homologaçãodo Prefeito Municipal.

At, 31 O CGP tem por finalidade promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização de pasoerias públicoprivadas no âmbito da Adminlstração Pública

Municipal Direta Indireta, no implemento das políticas voltadas ao deservsivimento do Município e ao bem-estar coletivo, em áreas de ntuação pública de

interesse social ou ecnnômico,
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Parágrafo único: As Parcerias Público-Privadas de que trata este Regimento são mecantmos de colaboração entre 9 Município e os agentes do setor privado om o

objetivo de Implantar e desenvolver obra,serviço ou empreendimento púbico, bem comoexplorara gestão das atividades deles decorrentes.

caprino

DA composição

AN.A O Conselho Gestor de Parcerlas Público-Privadas —CGPPP Fazenda Rio Grande será composto pelos seguintes membros:

1 Secretário Municipal de Administração;
1 Secretário Municipal de Finanças;
ML Procurados do Geral do Município;
MM, Controlador Geral do Município;
V. Chefe da Gabinete do Prefeito;
Vi, Secretário de Urbanismo;
VIL Secretário do Meio Amblente;
VilSecretário de Desenvolvimento Econômica e Turismo;
DX Secretário Municipal de Obras.

Ast, SaAsupiância dos membros do Conselho será exercida por pessoa indicada pelo titular das secretarias, Grg5os e entidades que o compõe,e mediante aprovação

do Prefeito Municipal.

cariruom

DA COMPETÊNCIA

Art. 62Ao CGP, órgão superlor deliberativo, compete:

CAIXA DEE nd TERESETETENem Ipe otateaandO” 3 MameeCea  

 

 

L Definir es projetos prioritários para execução no regime de parcerias público-privadas;

Disciplinares procedimentos para celebração desses contratos;
A Autorizar a abertura da licitação e aprovar projetas de parcerias público-privadas para deiberação do Prefeito;
IV. Supervisionar a fiscalização e a execução dasparceriaspúblicoprivadas;
V. Opinar sobse alteração,revisão, resolução,rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de parceria;
VA Elaborar é modificar seu Regimento Interno, bem como submetibto à apreciação da Prefeito;
Vit Expedir resoluções necessárias so exercício de Eua competência;
VI Submeter os projetos de Parcerias PúblicoPrivada à consufta pública, conformeregulamento;
DX Elaborar à Prefeitura, à Cmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado e outros órgãos pertinentes Relatório de desempenho dos contratos A
Público-Privada, por meio de sítio derede mundial de asi nele aquelas como sigilosas

   
pela legislação;

X Estabelecer, em Conjunto com a Procuradoria Geral do Município, mudelos de editais de licitação e de contratos de Parceria Público-Privada, bem como ns

requisitos técnicos minimos para sua aprovação;
XL Fazer publicar, em jornal onda são veiculados os atos da Município, os relatórios e as atas de suasreuniões, sem prejuízo da sua disponibilização o público, por

melo de redepública de transmissãode dados, ressalvadas àsInformações classificadascomo sigilosas, na forma dalegisação;

pulo , Bertr * conferir agifidade à de projetos, diflogo e a

Secretartas e dernais órgãos municipals,

 e relatórios pertinentes Junto às
 

$1ºAautorização e à Dprovaçãode que trata o inciso [f deste artigo constitul requisito é não supre a autosização especifica do ordenador de despesas, nem a análise

e aprovação da tminuta de edital feita pelo érgão ou entidade que realizara licitação de Parceria PúblicoPrivada, após manifestação prévia da Procuradoria Geral

do municipio.

cuiruov
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DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO C5PPP FAZENDA RIO GRANDE

sEçÃo1
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 7%Ao Presidente do CGP compete:

L Convoçar e presidir as reuniões da plenário;
UL Aprovar o encaminhamento das matérias ao CGPe definir a pauta das reuniões;
 UL Definir as B e tupei as de que deverão ser emata;

NM. Assinar as deliberações, resoluções, atas e atos relativos aos cumprimentos dos atos do CGP;
V. Expedir e ordenar a publicação das normas e deiiberações aprovadas pelo OGP;
VA. Manter entendimentos com 65 demais dirigentes da Administração Publica do Município de Fazenda fio Grande & com entidades públicas ou privadas no
interesse de Parcerias Público-Prlvadas do Municíplo;
VI Participar dos debates e, quando for o caso,exercer o direito dovoto de qualidade;
VIL Coordenar o uso da palavra ciirante as reuniões do Conselho;
DX Submeter à votação as matérias a serem detididas pelo plenário;
X. Manter a ordem na condução dos trabalhos;
XI Submeter à apreciação e aprovação do CGP o relatório anual de desempenho dos contratos de Parcerias Público-Prtvadas e disponibilizar, por meio de site na
 

  

rede mundial de (tntemet), as nete aquelas: comosigilosas pela legislação;

XIL Encaminhar à Câmara deVereadores do Município de Fazenda Rio Grande as deliberações do Conselho, cuja formalização dependa de ato do Poder Legistativo;

AM. Zelar peio das disposições do para este fim, às que se fizerem ;

XIV. Estabelecer os prazos de vistas dos projetos, quandosolicitados;
XV, Autorizar o acesso a documentos relativos a projetos incluidos no Município;
XI. Detégar competencia 20s membros do Conselho e ao Secretário Executivo,
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casfruto ix
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na implantação e execução deste Regimento serão dirimidos pelo Plenário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, EM JOL DEJANEIRO DE2023.

MARCO ANTÔNIO MARCONDES SILVA

Prefeito Municipal
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ANEXO III

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE= PARANÁ,

PREFEITURAMUNICIPAL

GABINETE DOPREFEITO

LENS,DE DEJANHRODEZ023

institui o Programa de Parcerias Públicaprivadas do Municipio de Fazenda Pão Grande, e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no usode suas atribuições que lhe são conferidas pelo art 66,inciso 11, da Lej Orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e sançionaa seguinte Lek:

capfruo!
DO PROGRAMADE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
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Art, 8.Fica instituído o Programa de Parcerias PúblicoPrivadasdo Município de Fazenda Rio Grande, com função de fomentar e disciplinara realização de parcerias
com o setor privado, em áreas de atuação pública de interesse social ou econômico,voltadasao desenvolvimento municipal,

8 120 Programa de Parcerias Público-Privadas observará 23 seguintes diretrizes:

1. Eficiêndia no cumprimento das finalidades do Programa,com estimulo à competitividadena prestação de serviços é sustentabilidade econômica de cada

empreendimento;

 

D-A necessidade de « da pao eamelhoriada no emprego de recursos públicas, retativament
outras possibilidades de execução direta ou indireta;
fil. Respeito aos interesses e direitos dos destinatários dasserviços e dos agentes privados Incumbldos de sua execução;
IV. Indisponibilidade das funções politica, normativa, policial, regutadara, controladora fiscalizadora do poder público;
V- Universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
Vi=Transparência e pubicidade dos procedimentose decisões;
VIl- Responsabilidade fiscal na celebração e execuçãodos contratos;
Vil- Responsabilidade social;
X- Repartição objetiva de riscos entre as partes;
X- Responsabilidade ambiental;
X1- Sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicasdos projetos de parceria.

 

 &2º O Programade Parcerias Público-Privadas cerá pormeio de plane) que definirá espa quanto&
 gestão ou ão de bens, serviços, ath ' ou mentos públicos

437 A execuçãodosprojetos de Parcerias Público-Privadas deverá ser acompanhada permanentemente, a fim de que se possa, por meio de aitério objetivos.
previamente definidos, svalias a eficiência do projeto de sua execução.
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Ast. 74São condições para a inclusão deprojetos no Programa de Parcerias Público-Privadas:

 Efetivo interesse público, considerando natureza,reevêntia e valor de seu objeto, bem como 9 caráter prioritário da respectiva execução, observado às

diretrizes governamentais;

ff Estudo técnico de sua is das metas e. aserem prazos de. e de amestização do capita] investido,

bem como indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados,

  

HI A viabilidade dos indicadores de resultado a ser adotado, em função de sua capacidade ds aferir de modo permanente « objetivo, 0 desempenho do ente

privado em termos qualitativos e bem comode, que vinculem o: da aos tingidos;

IW=A forma e os prazode amortização da capital investido pelo contratados

V=A necessidade, a Importância e o valor do serviço ou da obra em relação ao objeto a ser executado.

 Parágrafo único,À aprovação do projeto fica condicionada ainda à comprovação de ibiidade com a Lei Org Anata, à Lei de Diretrizes Or

eo Plano Plurianual.

CAPÍTULO 11

DAS PARCERIAS PÚBUCO-PRIVADAS E SEUS CONTRATOS
Seção!

Definições e Principios

At, 3º Parceria Público Privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou adimimistrativa, nos termos da Lei Federatn? 1079, de 30

de dezembro de 2004,e suas alterações, celebrando entre a Administração Pública Direta e Indireta e entidades privadas, com o objetivo deImplantare desenvolver
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obra, serviço ou empreendimento público, bem como explorar a gestão das atividades deles decorrentes, esbendo remuneração aos parceiros privados segundo
critérios de: em prazo. coma des investi as

| Eficiência no osmprimento das missões do Município e no emprego des recursos da sociedade;
—Qualidadee continuidadena prestação de serviços;

U- Repartição dos riscosentre os contratantes;
=Sustentabildade econômica da atividade;

V- Remuneração do contratado vinculada so seu desemprenho,

Parágrafo único. O risco inerente à insustentabilidade financeira da parceria, em função de causa não imputável a descumprimento ou modificação tnilateral do

contrato pelo parceiro prúlsico, ou alguma situação de farça maior, deve ser,tanta quanto possível transferi£o para o parceiro privado,

Seção E

DaFormalização dos Contratosde Parceria Público-Privada

Art. 4% Os contratos de Parcerias Público-Privadas, bem como as Icitações que os precedem, reger-se-So pelo disposto nesta lel, na legistação federal

Correspondente, emespeciat a Lel nº 11079, de 30 de dezembro de 2004, e suaé atualizações, pelzs normas gerais do regime deconcessão e permissãode serviços
públicos, pelas normas gertas de licitações e contratos administrativos e deverão obrigatoriamente estabelecer:

1- as] atingido,

de desempenho a serem utilizados, mediante adoção de indicadores capazesde afestr o resultado;
E-0 prazo de vigência, limitado a um mínimo de 5 (cinco) anos e a um máximo de 35 (trinta e cinco) anos;
n=ai eração pelos bensou serviços. a natureza doinstity para viabilizar a parceria, a prazo necessário à amortização

desinvestimentos;
IV—As formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;

 seu alcance, bem comooxcritérios objetivos de avaliação
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V-As penatidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado;
VI-O compartilhamento com Administração Pública, dos ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito das financiamentos da parceria e do
ganhode produtividade apurados na execução do contrato;

VII-As hipóteses de extinção antecipada docontrato e os critérios para cálculo, prazo edemais condições de pagamento das indenizações;

Vin Cliusvlas que, da mo preveja a obrigação do de nbter recursos à do objeto e de
sujeitanse 205 riscos do negócia, bem como as hipóteses de extiusão de sua responsabildade;
[X= Identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização;

X-Aperiodicidade e csmecanismosde revisão para:
2) Manutenção do Inicial equilibrio econômico-financeiro dos contratos;

b) Preservação da atual idade da prestação des serviços objetos da parceria.

Xi — Os fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária do parceiro púbfico, os modos o prazo de regularização, bem como a forma de notificação da

inadimpléencia ao gestor do fundo garantidor, pelo parceiro privado;

XI-Ashipóteses de encampação;
JIN — O cronograma « 03 marcos para o repasso so parceiro privado das parcelas do aposte de recursos, na fase de investimento do projeto e/ou apés a

 

disponibilização dos serviços,
$ 1º Compete ao Poder Público declararde utilidade pública os bens que, por suas características, sejam apropriadosao desetvolvimento deetividades inerentes,

ou ao objeto do contrato, bem como à da projet: 

$ 2º As indenizações de que trata o incito VI docaput deste artigo poderão ser pagas à entidade financladora do projeto de párceria púbicoprivada.

$3As dá de de valores, em (ndices e quando houver, serão aplicadas sem a necessidade de

tromologação por parte da Administração Pública, exceto se esta publicar, atá o advento do primeiro vencimento de fatura, após a data da atualização, razões
fundamentadasem lei ou contrato para a não homologação ou se a legislação aplicável exigir.
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84º Na extinção da concessão, serão observados:

 

  

 

  

  

 

1-0 retorno ao. de tndos as bens direitose transferidosao previsto no edita! noi
U- Haverá a imediata do serviço pelo sos e liqui com das e
utilzação detodos os bens reversíveis;

MI Nos casos de adventodo termo ede o à extinção da ão, ass e
à nação dos de que será devida b la, na forma dos incisos IV e V deste parágrafo;

IV. Areversão no advento do termo. farse-dcoma dasparcelas dos abens ts, ainda não. ou
depreciados, que tenhara sido realizadoscom o objetivode garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido;
65% Comsã a do serviço pela da ão, por emotivo de público, lei autorizativa eupós
prévio pagamento da Indenização, na formada inciso fV deste artigo.

464 Além da avafiação e aprovação do Conselho Gestor de PPP,a abertura do processo [citatório para contratarParceria Público-Privada está condicionada às

netmas gerais de licitação,contidas na Lei Federa! nº 8.665/1593 e Lei Federal nº 14.133/2021, às normas de responsabilidade fiscal previstas na Lei Complementar

Federai nf 101/00 e ks normas gerais aluchas às Parcerias PúblicoPrivadas da Lei Federal nf 1L079/04, e suas atualizações,

Seção
Da Remuneração

At, 5?Aremtimetação so contratado,observa natureza jurídica do Instituto escolhido para Viabllzar a parceria, poderá serfeita mediante a utilização isolada ou
combinada das seguintes altemativas:

|-Tarifas cobradas dos usuários;
H- Pagamentocom recursos orçamentários oudo tescuro Municipal,

Hl- Cessão de direitos relativos à exploração comercial debenspúblicos matertals ou imateriais;
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1V-Cessão de créditos nãotributárias do Município;

V-Transferência de bens máveise imóveis;

Mi-Qutorga de cireltos sobre bens públicos dominiais;
Vil= Outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de projetos associados;

Vill- Outros meias admitidos em el,

At. 68 As parcerias público-privadas, para os fins desta Lei, serão remuneradas segundo critérios de desempenho, em prazo compatível com a amortização dos
Investimentos realizados,

Art. TRO editalde hoitação poderá preveremfavor do parceiro privado ortras fontes de receitas altemativas, complementares, acessórias oude projetos associadas,

com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicitade das tarifas, conferir maior sustentabilidade ao projeto ou proplelar menor contraprestação
governamental

seio
Da Responsatildadee das Obrigações das Parceiros Privados

ASR 9% As Parerizas Público-Privadas determinam para os agentes do setor privado:

1-A assunção de obrigações de restitado definidas pelo Podes Público, com liberdade para à escolha dos melos para sua Implementação, nes limites previsto no
Instrumento;
H-Asubmissão no controle do Poder Público per dos como condição para da: e
[= O dever de subeneter-se à fistalização do Podes Público, permitindoo acesso deseus agentes àsinstalações, informações e documentos inerentesao 09
eciusive sexos registros contábeis;
M-Sujeição aos riscos do empreendimento,sala nos tasas expressamente previstos no eita! de [citação e nocontrato.
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ANEXO IV

MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE- PARANÁ,

PREFEITURAMUNICIPAL

GASINETEDOPREFENTO

tau DE DEJANSRODEZ073

Altera acrescenta dispositivos à Lei Ordinária Municipal nº 154, de 26 de dezembro de 2002, queinstitul contribuição

para custeio da iluminação pública, prevista no art. 145-Ada Constitulção da República e di outras providências.

ACAMARA MUNICIPALDEFAZENDARIO GRANDE, Estado do Paraná, APROVOU,8eu, PREFETIO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art 120 ant 2º, da Lei Ordinárians154, de 25 de dezembro de 2002, passa a vigorarcom a seguinte redação:
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“Art 2º fato gérador da Contribuição para Custeio do Serviço de Uuminação Pública é a de propei idade de domínio útil ão, a
qualquertitulo, deimável edificado ou não, sltuado nos imites geográficosdo Município de Fazenda Rio Grande, e que sejam efetivamente atendidos pelo parque
de luminação pública”

Aut 2º Fica criado o art. 22-4, da Lel Ordinária nt 154, de 26 de dezembro de 2002, com a seguinte redação:

“Art. 2-ABasa de cálculo da COSIP é ovalor equivalente ao consumode LOGO (mil) quilowatt-hora, apurado à Tasifa de fuminação Pública (FiP) Dia, estabefecida

em Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL,

Ast. 3º Ort, 39, da LeiOrdinária nº 154, de26 de dezembro de 2002, passa a vigorarcom a seguinte redação:

“Art 3º Sujeito passivo da Contribuição é 0 proprietário,o titular do dominio útil ou o possuidor, a quaiquer tuto, de imáveis, edificados ou não, situados no
Municipio de Fazenda Fio Grande,

Parágrafo primeiro: É sujeito passivo solidário da Contribuição para Dusteio do Serviço deIluminação Pública, o locatário, o comodatária ou possuikior a qualquer

titulo de imóvel edificado situado no território do Mumícipio e que tenha ligação privada e regular de energia etérrica.”

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE, EMJOL DÊJANEIRO DE2023.

MARCO ANTÔNIO MARCONDES SILVA

Prefeito Municipal ? -
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ANEXO V

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETEDO PREFEITO

LEICOMPLEMENTARNSDE DEJANEIRODEZOZ3

Dispõe sobre a fixação do valor da Contribuição pata o Custeio do Serviço de Cuminação Pública — COCIP, e dá outras
providências.

ACÂMARA MUNICIPALDE FAIENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, APROVOU,e eu, PREFETIO MUNICIPAL, sanciono a seguinteLei:

eaPiruLo!

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Ar 1º Esta lei dispõe sobre a fixação do valor da Contribuição para o Custeio do Serviço de llurninação Pública — COCIP,insttuida pela Lei Ordinária

nº 154, de 26 de dezembro de 2002 para custear as despesas com 3 energia elétrica e com a operação, manutenção, eficlentização e ampliação do
serviço de ihurinação pública no Município,

capfruLOn

DOTRRUTO

Segãot
Hipóteses de Ineldândia

Art 2º A Contribuição para Contribuição para o Custeio do Serviço de Numinação Pública — COCIP tem como hipótese de incidência a detenção de propriedade,

titularidade de domínio úti, ocupação, a qualquer títudo, de imóvel edificado ou não, situado nos fimites geográficos do Municipio de Fazenda Rio Grande, e que

sejam efetivamente ateridos pelo parque de iluminação pública,

8 2ºarrecadação do trilnito se justifica em razão das: da prestação, ampliação e. dos serviços de: pública.

Seção à

Sujeito Passivo

Art, 3? Sujeito passivo da Contribuição é o proprietário, 9 titular do domínio útil ou O possuidor, a qualquer título, de imóveis, edificados ou não,situados no

Municipiode Fazenda Rio Grande.

Parágrafo primeiro:É jeito passivo solidário da COSI? — Contribuição para Custeio do Senáço de Iluminação Pública,o tocatário,o comodatário ou pos
qualquer titulo de Imóvel esticado situado no território da Município e quetenha figação privada e regularde energia efétrica”    
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- - a -
Bla io ódulo da TIP

Base de Cilculo e Fização doValor . Po do méásuto da

At, 4ºÀ Basa de cólailo da COSIP é o vator equivatente ao consumo de 1.000 (mi!) quilowati-hora, apurado à Tarifa de lluminação Púbfica (TIP) Bfa,estabelecida 1014200 Xok do módulo da TIP

em Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica-ANEEL.

9 12Ovaiorda será cálculo. base de cálculo a alíquota, a do: edas fabas de 2018300 XX do módulo da TIP

de energia elétrica, fixados na Tabela de Receita nº |, que constitui o Anexo | desta Lel,

3oLsAso X% do módulo da TIP
Seção Iv

Reajuste
4512650 X% do módulo daTIP

Art S?O índice de reajuste anual da aliquota da Contribuição para Contribuição para o Custeio do Serviço de Numinação Pública — COCPserá o mesmoque for

autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para 0 restitado do Reajuste Tarifário Anual do Município de Fazenda Rio Grande. est.
a 1000 X% do módulo da TiP

ACIMA DE1000 X% do módulo da TIP

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE FAZENDA FIO GRANDE, EM XOX DE JANEIRO DE 2023.

MARCOANTÔNIO MARCONDES SILVA

Prefeito Municipal
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TABELA DE RECEITA 1

ANEXO!

cor Abaixo estão sintetizadas as informações centrais de $ (cinco) projetosatuais de parcerias público-privadas para a delegação dos serviços de iluminação pública,

cujos conteúdos foram e devem ser considerados para o presente projete

Poder tnverdoamet zo Garantles
VALOR ÚQUIDO DA FATURA DE VALORDA CosiP Concedenta Status aid vitor Preto cotas

PortoAlegra Concduído Implantação, Instalação, R$ aos Manos Sim 5% da valor estimado do
recuperação, modemização, milhões contrato Indicadonoedital,

Felxa de Consumo (Norh) melhoramento, corsiderando o valor da
afiiareização, esparsto, coctraprestação
operação wa manutanção da mensaimima.

TARIFASOCIAL SENT bad

Tui [lado Nodeniaço 3 Tees Sim SWdoviwsnimaado [Não
0.30 X% do módulo da TIP aficiamização, expansão, 977031306, minimo, R$. Cortrato indicado nodal

Operação emanutençãoda 99 165.044:732,94 em tonsidarando o valor da
Infraestrutura da rede (estimado) empreendimento de contraprestação
munlcipaldae qualquer setor de mensal máxima.

34as0 X% do módulo da IP Huminação pública, Infrasstrutura, cora
recursos próprios ou da
terceiros, e com previsão

stato X% do módulo daTIP lemepratoobra o
capitalinvestido.

Aracaju Conduido Desenvolver, modernizar, RS 13anos Sim tnvestimentos de AS a 5% do valor do Slim

6taB0 X% do móduloda TIP axpandir, operar amantera 116150549, 24790.129,11 ou mais na contrato até o final da fase Ri;
rede municipal de o data base de maio da mn 25% do valor do
iluminação pública 2020, com recursos. Contrato, partir do começo

próprios ou da da FASE it! até 2 antes do

n teamaeSpmo j - j a reamrarca4a1 ábfica ;caIxa Desa Emeptee EPP Mumir Ha Fazenda Rio Grande/PR | 94 CAIXA OD seemara | PPP iluminação Pública Fazenda Rio GrandefPR 1 96   

  



 

 

     

   
Desenvolvimento,
imodemitação, expansão,
eficiantizaçãoenergética,
epecação e manutenção cia
Rede Municipal da
Guminação Pública.

  

    
contrato até 0 final da fase
&
28% do vitor do
contrata, a partis do começo
da FASE (1 até 2 antes do
|vncimento do prazo da

|concessão;
SX do valor da contrato,
mos dltimes 2 artes do
vencimento do prazoda 
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Projeto para Estruturação da

PPP de Iluminação Pública de FAZENDA RIO GRANDE/PR
 

Relatório de Diagnóstico da Situação Técnico-Operacional JAN/23
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s RIO GRANDI

 

Asinformações transcritas no presente relatório possuem caráter nãovinculativa e compostam interpretaçãomeramente informativa e referenciat
ao gestor público, no análise, por res jolizados, de ão pertinente à matéria, em especial da legislação e
demais jvos, para. e dos estudos era A partir dessa pr cabe ao próprio gestor
avaliarseu conteúdo, de modo 6 motivar e integrarsua decisão pela viabilização e concretização do Projeto deinteresse,
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SUMÁRIO EXECUTIVO

Direto ao ponto

  

 

PARQUE

Serviço Cuidado x
TurninaçãoVis- VZ(estimada) FE am
Dueminação Viária —va (82118) 20 2x
BuminaçãoMávz Lisa ax
Buminação vilava 1920 om
Muninação Mitrava ss es
Buminação Máriovs sr sas
Berinação de EP vs sm
“TOTAL fesceto fu, cestaçuey nes FE

Tobela 2--Petfldo Parque de lminação atual, exceto kminação de Destoque.
For: Oomati (2021)
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INTRODUÇÃO

Dados Socioeconômicos

 

Demanda Reprtmida -Esparsto de liamavilria 735
Portos Escuros — Compensação davãos os
CrescimentoVegrtutvo médio estimado 20044

Tobeko 2= Prrfade dimesioeomento de imrestementia Fate: Oempad (2027)

  

ISCOS EUPSID!

BminaçãoLargoRS ns
BoemraçãoVi Rua 18m
flurminação de Condominos «so
 a Já modembpada da cidade EE)

Tsbeio 3SRigera e Upsádes, Fontes Croat (2022)
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O município de Fazenda Rlo Grande está localizado na Reglãa Metropolitana
de Curitiba (AMC) no estado do Paraná, distante menosde 30 km da capita!
paransense, Tratese de um dos municípios brasileiros que mais cresce,
apresentando um crescimento populacional na ordem de 10% so ano, sendo
sede de Comurca, desde 1999,

 
Egor1Fetendo Rio Gronc + oradores, Fonte: Google (022)

CaIxa (Deus mmssasiseseeme—Taapoceeu,

Em 26de janeiro de 1990, através da el estadual nº 9.213, sancionadapelo
governador Álvaro Fernandes Dias, O disuiito de Fazenda Rio Grande, foi
elevado à categoria de município emancipado, com território desmembrado
do munkeípia de Mandirituba. À Instalação oficial ocmeu no dia 1º de janeiro
de 1993,

A cidade conta com (IBGE, 2010) (1):

92,96 % dos domicílios em área urbana;
78% dos domicílios conectadosà rede de esgoto;
99,60% dos damicífios com abastecimento deágua; e,
99,96% dos domicílios com energia elétrica;e,
99,25% dos domieílios com coleta de lixo; e,
15,6% dasvias públicas com pavimentação asfáltica;

Pero FAZNORODE
Deslaçãoencara, Texto
mese porm amo
fraca ceqaoim) sam
Popdação urbana ttoso! casu
es per eapu paso) vom

 

Fabejo 4-DotGeopolncos.I8GE [IE IPARDES[Hp
A área ocupada pelo municipio é de 116,678 km?. O que resulta em uma
densidade de população de 289,20 hab/km? Importante ressaltar que 08
dados do censo demográfico de 2022 devem atualizaros dados apresentados.

DPP Htumina “Tem FAZENDARIO GRANDE/PR ] 6

A população por faixa etária segue o padrão a seguir:    

 

a, eensasras DA

Cedicro
O PIB da cidade é de cerca de R$ 2,8 bilhões de reais, sendo que É

inaçõesadicionado advém dos serviços, na sequência aparecem as parti
indústria (28,1%), da administração pública (22,1%) e da         
Segundo o ME, em dados compilados pelo cadema estatístico do
Paranaense de Desenvolvimento Econômico Social (IPAADES) [3], os
que mais geram emprego (2021) são o comércio varejista (20,95%), 5
saministração pública (14,09%), os serviços de transporte e comunicação
(827%) e 8 sesviços de administração de Imóveis e valores mobiliários
[2,12%].

 

A cidade fica no eixo da rodovia BA-115e perto da BR-277 e da BR-376, Fica a
20hm da Cidade Industrial de Curitiba (CIC), a Ohm doAeroportoAfonso Pena

 

 

ER2Pirbemiõe etório Fortx:LBGE, Cermo Demográfico 2030ft).

e a 1l0km do Porto de Paranaguá Conta com relevo plano e está
longe de . Esse de têm

chamado atenção deinvestidores, o que reflete no saito do PIB Municipal e no
pujante mercado Imobiliário.

Com gande quantidade de comendo varejista, destaandose os
 Segundo osdados do Ministério daInfra [2 a iluminação pública

viária do munitípio atende a seguinte frota de 68.101 veículos (2022), dos
quais destacam-se:

45,445 Automóveis;
1.634 Caminhões;
4.326 Caminhonetes;
9.737 Matucidetas,
380 Ônibus;

 

[ieienes

Expansão Populacional

lojas de elojas de is de çã
População local consegue tendes suas demandas de consumo localmente,
apesar da proximidade com a capltal,

VadeacaotdoAusF$ciopm
TUA dem da Grs anta

Estao, CILSDASS SAMIRAM MIMAS ILASNOSA Sassaio

Feramocemdtb LISA Im GAS 10900 sora

Tobeio 8 - Moka»cdicionado bruto, Forte: IPARDES, 2022Fa]tej
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ah FAZENDA
UHE), Rio GraNDE

 

Divisão Administrativa
 

Segundo dados oficiais do 1BGE, em 2000 [5] o município contava com
aproximadamente 63 mit habitantes. No tenso realizado em 2020 f6),foram
registrados pouco mais de 81,5 mil habitantes, As prévias do Censo 2022 [7)
tpontam para uma população de mais de 167 mi-habitantes, fazendo comque
a cidade entre nogrupo das 10 maiores populações do estado,

st0800
280000
tao

saga

am

20000

 

ço = E

Figura 3-vol dapopulação domunkt, Fonte:19GE
A média linear da expansão populedonal no período, portanto, é de
4,54% 2.2, com indicação de aceleração da taxa entre 2010 até 2022, quando
comparada com taxa registrada entre 2000 é 2010.

CAIXA (Moss maEra0Pssr
tapespernasao

 

O município apresenta 13 bairros, que nesse estudo foram divididos nas
regiões Nordeste, Sudeste, Sudoeste, Noroeste & Central, conforme tabela
abaixo:

 

RELOMA
5º cms

Res. Nosoem
2º tuciçãs
2 tómmar
Raso

a tudos
5 Porque Tecnico

seesucem
Graaana

7 Vem
Iran

> Emo
asamescem
Dea
HO tum
E Sente
1 Girponho

Tobelo 6- Bowros elo Munkegpa. Fonte: Ometk (2023)
Todas as demais localidades foram tratadas como "Rural".
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Poluição Luminosa

 

 

FAZENDA
RIO GRANDE

 

A poluição luminosa é preocupação premente da fuminação pública, Os
efeitos da poluição luminosa são diversos e englobam diversas áreas sociaise
da vida silvestre, como O atmento do consumo de energia elétrica,
perturbação do ecossistema e até afetando a caúde das pessoas,

Omapa de polulção luminosa de Fatenda fio Grande deixa bastante
evidente uma iluminação mais impactante naregião central, devido à
utilização de L$mpadas de maiores potênciassem limitação de distribuição
teut-oth.

 

mtacrcmspra
Teeo00Megaeacaixa (OD

 

Percepção da População
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ENTREVISTADOS
Esse estudo fez O levantamento da percepção da população sobre diversos
serviços públicos oferecidos pelo municipio, aprofundando naqueles que
ditem tespeito d iluminação Pública, bem como aferindo a receptividade da
população à serviços ligados À cidade inteligente, que podem ser lmportante
fontede recelta acessória futura.

A pesquisa foi realizada entre os dias 01 e D4 de agosto, através de 300
entrevistas distribuídas proporcionalmente nas regiões conforme a
poputação, As entrevistas foram realizadas por umaequipe de entrevistadores
devidamentetreinados para abordagem dessa tipo depúblico.

A margem de erro máxima estimada é de S pontos percentuais sobre os
resultados encontrados no total da amostra. O intervato de confiança utlizado
é de 95%, O que significa dizer que se fossem realizadas 100 pesquisas nas
mesmos moldes dessa, podemos garantir que 95 delas es Indicesestão dentro
da margem de erro múximaproposta.

A amostra apresenta o seguinte perfil:

nest6GemnaCAIXA Dossis

Figura LX Prvgtdos entrevistados er fazendo Rio GreneiPO, Fonte:Orsi(2023)
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QUADRO GERAL

Comoponta de partida para o entendimento da percepção da população, a
entrevista coletou notas para 05 principais desafios públicos, O que nos
permite posicionaro serviço de Numinação pública entre os demais,

Natatedotasia

   
Geração deempreço a,a

Estramas Pura 0oRae 65 Carsdondia
Umpera Publica

Fquo 1)- Motos da Serviços Pubicon em Fazenda Bl Grande/PR. Forte: Qmene (20212

Pode-se notar que as notas médias atribuídas vão de 4,9 (saúde) até 74
(moradia), em escala que vai de O a 10, tendo a média de 6,26 entre as
dimensões estudadas.

Nesse quadro, a nota de 6,5 recebida pela Ruminação pública ocupa uma
posição intermediária, porém acima da média das notas recebidas, o que
denota uma grande oportunidadepara que as melhorias advindas da PPP
alavanquem rapidamente 9 serviço para as principais posições do ranking.
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JUAUDADE DOS DE LUMINAS gt

Quando perguntados sobre 3 qualidade do serviço de Iluminação pública de
forma geral, grande parte dos entrevistados apantaram para falhas e queimas
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PERCEPÇÃO DE SEGURANÇA EA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Fuzenda Rio Grande epresenta um quadro típico das cidades de seu porte no
país: conta com umaboa percepção gera! de segurança de seus moradores,
entretanto, a mesma percepção reduz drasticamente quando o periodo
noturno é focado.

Percepção de Segurança
sm memag
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Háguro 14-Perexpção de Segurança em Forenda Rio Gronce/PR. Fonte: Comotk(202

Esse é outroponto em queaPPP de Iuminação Pública poderá contribuir es
irmpactaspositivos podem ser sentidos no curto prazo, após a modernização
do parque. entrevistados, GB acreditam que Huminação pública

acta diretamente na sensação de ;

  

Dentre as regiões de maior preocupação, os entrevistados destacaram:
iguaçu (23%), Periferia (sem eitar) (5%) e Região Central (12%).

[ PPP suminação Publica — FAZENDAAOGRANDE/PR | 19

 

SUSTEIO DAILUMINAÇÃOPÚBLICA

Diferente da média de outras cidades estudadas por essa consultoria, as

entrevistas em Fazenda Rlo Grande apontam que a população está
satisfeita com o da cobrança ds COSIP frente de luminárias em suas ruas, Inciusive com de falhas

longos:
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Figura 25- Lumbnáriasemfatho em Forendo Rio GrondefPR. Fome: Gmeti(2023).

Na PPP proposta, terse-é critérios associados soprazo de troca de luminárias
queimadas (SLA), Caso não haja a troça entro de um fimite estabelecido, o
futuro concessionário não receberá a totalidade passível da contraprestação.

Dessa forma, o próprio concessionário buscará meios (rondas e telegestão,
entre outros) para que o problema seja resolvido antes mesma da percepção
da população.

Ontro ponto de atenção identificadoé iluminação de pontos de Srubus, cula
percepção de 48% é insuficiente (péssimo ou ruim), bem como a nota de 54
está abaixo média dos serviços(6,5).

 

Por outro lado, boaparte dos entrevistados [81% consideram iluminação d
tisfatória (avaliação ótima, bos ou

 

regular),

CcaIxXA Dsssis VDSr

aos serviços prestados,

Compensao pagamento da CIP/COSIP?

não
Empana

 

NSpNA

 

25%
Figura 15: Pagomento da OP/COSIP erm fosenda Rio Grandeje. Foese Oonacie (202),

Assim como outras cidades, a maior parte dos entrevistados não sabe cu não
te lembram qual q valor pago pela contribuição:

AradesicoE2
tita merecendo

narsiado q 3 dl .

     
o o am a SM

Figura 27. Popoemento da CI?/COSIPem Farmnda Rb Gegode/PA. Fance: Orar

usei,papão, de ancagua mermo nto e ecortarfoalatafh
CIPYCOSTP,indica que a contribuição está sendo bem aplicada, O dendE3,
o saneamento dos serviços de fuminação Púbica.
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CONECTIVIDADE E OPORTUNIDADES EM RECEITAS ACESSÓRIAS

A entrevista com cidadãos de Fazenda Ko Grande revela uma cidade Sobre a interação comopoder público,a partir da tecnologiade comunicação,
amplamente conectada. dos ent tados alegaram que nunea acessaram quas servi

público pordispositivos móveis (tabtets e/ou celulares).

 

toraendonalf Esto , Dentro 05serviços digitais possíveis com a utilização de tecnologias de
| conectividade46/5G e ELE,foram testadas algumashipótesesde serviços, que

rumor , , apresentaram aderências variadas:

efa o a
om cm mom to Ao de Esssconamenta faturamram

fines18sodainerteofende i Ê
169 de Vratopona húsicoe“€

Entretanto com ressalvas dos usuários detelefonia móvelsobre a qualidade Ê

do sinai oferecido, o que pode ser uma oportunidade na comercialização de PSTracer sara aneis de estação |esE í
direitos de uso de propriedades para instalação de antenas, à ser detalhada na reshairo i i

estruturação econômica e Jurídica. —,E i
o os am om som

Sinal de Telefonia
Figura 20. Aderéncia de possves serviços em Forendo flo Gronde/PR. Fonte: Conor(2029)  

Figura 21»Peido porque confoxenetecnologta e Pottcio. Fonte: Ornate (2002)
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ANÁLISE DE DOCUMENTOS TÉCNICOS
Cadastro Técnico

O cadastro técnico fomecido pela distribuidora de energia é chave para » Tecnciagia Potincia (4) Qrde de Praça da Porca

análise e diagnóstico do parque de Ituminação pública do município. Nesse >
cadastro constam Informações de tecnologia adotada,sua potência, o braço, rasa vapor zo us is
o método de faturamento (por medição ou estmativa) e vártas outras tava os m 1%
Informações importantes de cada ura dos pontos, xo ns

Não é incomum que esses cadastros estejam desatualizados, mesmo com a sw ns arm

obrigatoriedade do censo a cada 2 anos, por isso,as informações do cadastro o . ao

Foram confesidas em levantamento de campo. Atualmente, de acordo com o so =» ne

cadastro da distribuidora de energia local, o Parque de Iluminação Pública de co 1 ox

Fazenda Rio Grande apresenta o seguinte perfil, ” 2 am

EE om
mn os tam us o a ao

o 4 ao o r a

vapordesódo 1so ” ax o mn" ams

st 250 atos aee xo x as
os Woodia E oroa sm us ad

Vaporde Mercaro us , am TOTAL ima ox

tm xo a ax tabela Resurno do Cadastro Técnico da EXstribuidara de Ebtxrica Lo ção).o Ranadu Do sentam    
TabetoD- Resumo do Cadastro Técnico da DetidodeEne Etica [cata

Fonte: Omatie 2022)
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figura 22 - Detruição das Portos de Iuminação fede) luminádios LED. 024, os dermçi em laranja, Fonte: Det (2023)
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Comparativo

 

 

 

Conforme apresentado nos capitulos anteriores, há uma pequena divergência
entre 08 valores de carça quando calculado pelo cadastro técnico e os
faturados por estimativa,

Como conduido antedlarmente, a tese de que a fatura dejanelro (referente à
povembro de 2022) não se encontrava atualizada com o cadastro técnico
revisado é comprovada a partir docálculo de carga média admitindo-se o total

 

 

de pontos anterior (aproximadamente 14.000), resultando umadiferença de
apenas -0,59% &, portanto, dentrode umamargem de esvo aceitável.

Por outro lado, foram observados pontes de iluminação pública que não
constam nem em faturas por medição direta [como à Praça Brasi e Rua
Gourmet) nem no cadastro Cadastro Técnico, base para & medição por

estimativa,

A hipótese mais provável, dada a alta essertividade do cadastro da COPEI, é

que esses pontos de luminação possam estar sendo faturados a partir deuma

unidade consumidora de propósito mais ampto, Incluindo outras demandas

lituminação internas, sonorização, CFTV, etc) dos EPts, portanto, sendo

tarifada em outra modalidade(83).

caixa Msgs =mzmsenreere

 

Piano Diretor de Iluminação Pública

Não há registros da existência de Plano Diretor de Iluminação Pública no
município, o quefoi confirmado pelo comith técnica do projeto,

Passivos

Com relação aos passivos do parque de iluminação, não há registros de

recursos federais ou estaduais para Implantação/modemização, TAC, ou

qualquer outro passivo.

Acordo Operativo com Distribuidora de

Energia
 

Dentre os documentos que formalizamas relações entre o Municipio de
Fazenda Rio Grande/PR e a Companhia Paranaense de Energia (COPEI), esse
estudo concentra-se em:

ajo Contrato,firmado entre o Município de Fazenda Fio Grande/PRea COPEL
para fornecimento de energla;

bj Termo deTransferência do Sistema de luminação Pública;

€)O Contrato, firmadoentre o Municipio de Fazenda Rio Grande/PR e a COPEL
para arrecadação da contribuição para Custeio dos Serviços de Buminação
Pública;

eae6persaar

 

caixa Days meme

CARGADO PARCUIE E ES TemaL
Pontos nsto ss 12944

Estimativa Corgaméciaçm vo to vo
CmpsToia) 1% E EE

Pontos xo 136 486
Medição Cogaitttuiw mo 18» 250

Carga Tea pam) E E E
Portos 2210 sa tam

TOTAL CapMtéda ly su us 15
Canote) xe E 15

Tobea 19--Reserma pontos e cençam co erandeploFonte: Coneti (2023
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O primeiro documento, conforme descrito no diagnóstico jurídico, não
atêo! deve: as bases para o fone

deenergia elétrica so municipio.

Também conforme Diagnóstico Jurídico,há uma aparente ausência do Termo
de Transferência do Sistema de Tuminação Pública [item “b” da lista), o que
gera um risco atrelado a não formalização da assunção do parque de

Pública pelo e deve ser tratado antes cia assinatura da
concessão.

O último documento a ser analisado consiste no contrato £.n firmado entre é
Munkeípio de Fazenda Rio Grande/PR e a COPÉL, cujo abjeto É a cobrança da
Conuibuição de luminação Pública - CIP.
O contrato em questão prevê que a COPEL arrecadará em favor do Município
de Fazenda Rio Grande/PRos valores devidos pelos contribuintes título de
COSIP, mediante cobrança nas faturas de energia elétrica emitidasem face dos
municipes,
Não há ônus financeiro para o Municipio de Fazenda Rio Grande/PR [Cláusula
Quinta). Em contrapartida, à COPEL fica autorizada a reter do montante
amecadado 03 valores devidos pela munkipalidade em virtude do
fornecimento de energia etétrica (Cidusuta Quarta, Parógrafo Terceiro),
repassando apenas eventual crédito.

Entretanto, destaca-sequeoprazode vigência do contratoem questão,fixado
em 5 (cinco) anos, encerra-se no próximodia 31de janeiro de 2023, Podendo
esse elagnóstico ser atualizado a partip da renovação desse contrato
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2.
luminação Viária

Metodologia de Classificação
 

= Levantamento do volume de
tráfego noturno paras vias
moeitoradas por radares,

* Identificação e Ivallação Inlciaida

+ Listagem das Vias, a part
de ferramentas GIS e MMapas

pal

Face, definir a classe de
Bumiração a ser utilizada,
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Lista de Logradouros
 

 Alista de log pode ser no ANEXO2. lista com
iluminadas pareiaimente peto sistema de Ituminaçãopública municipal

pública, como aquetas não iluminadas ou

Extensão da Malha Viária: levantados 527,84 km.

Classificação Viária
 

Apartir de debate com o comitê técnico PPP e Secretaria de Urbanizmo a correlação que melhorse encaixa com classificação presente n3ABNT NBR 5101 / 2018,
ehegando-se 3 seguinte conclusão;

Viasde Trânsito Rápidos Vias Arterlais: 16. R.Pau Brasã;
1 Av. Caros Eduardo Nichele (marg. BR316, Av, Áustria; 12, R Pintassilgo;

sentido São Bento do Sul); Av. Brasi; 18. R Porto alegre;
2 Av.das Américas (marg. BR316, sentido Av, das indústrias; 19. R Renato Baldan;

Guritidah; Ay. Mato Grassos 20, R Sérvia;
Av, Nossa Senhora Aparecida;
Av, Nossa Senhora da Conceição;
Av. Portuga
R Cerejeira;
R Duarte Leopoldo Camargo;

10. R Eng. Ubirajá Tavares;
à2 R Estovênia;
12. R Flambolã;
13, RJerivás
24. R João Quirino Leal;
45. R Madagascar;
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Vias Coletoras: 50. R Papagaio; r
2. dv Condor; Zé R Colômbia; 2 Reparo; Volumede Tráfego de Veículos

2. Andas arqueiros 77. ReConto; SRParintins; Acidadeatuatmente não conta com equipamentos capates de totalizar tráfego de veiculos. Dessa forma,a classificação de tráfego fol coletada de forma
3 Av. Estados Unidos; 28. Ro Gorticira; 53. R. Pernambnico; qualitativa, a partir da experlêndia dos rêsponsáveis peis SECRETARIAMUNIOPALDE URBANISMO, sendo:
4 AvGirassol; 28. R Gurtilha; 54, Re Rio Ceme;
5. Av Linemburgo; 30. R Desdateiro; 55. R Rio Madeira; Tráfego Intenso: Tráfego Mésicr
6 Av. NossaSenhora do Guadalupe; 31 R. dosLírios; 56, R Rlo Piqui é
7. Av. Palmeiras; 32, R flSalvador; 57. Rio Tejo; arentMichele; :a

e ar Paraguai; 33. R Equador; SB. Re Rio Tetê; 3 Av. Brasi; 3 Av. Mato Grosso;5. Av Paraná; 34, R. Famingos; 59, R.Safguelro; à av dasindistis A. Av. Nosca Senhora da Conceição;
10. Av, Polônia; 35. R. Francisco Clsudino Neto; SO. R.Santa fita de Cássia; S. Av. Nossa Senhora Aparecida; 5. Re Cerejeira;
AZ. Av.Rio Amazonas 35. R Francisco da €. Machado; 63. R.São Benedito; & Av Portugal 6 A Esovênia;
12. Av. São Cristóvão; 37. R. Fruta do Conde; 62. R, São Dionisio; 7. R Duarte Leopoldo Camargo; 7 RFlamboi;

13. Av.São Paulo; as. R Gambia; 63 RTridk & Eng Ubiajá Tavares; & Aerivá;

14, Av. Thomaz Edison de A. Vieira; 39, R.Groetândia; 6 R.Videira; apr baEtLea
35. Av. Venezuela; 40 Rtrianda; 65. Tv. Japão; braga ERPasto
16. Estrada Sem Nona 082; 41 Rnáia; 65. Tv. Moçambique; 12. Av. Venezuela; 12. R Porto Alegre;
17. Estrada Sem Nome 084; 42, R.J036 Ambrésio Claudino; 67. Tv. Palmitelro; 23, ReCésar.Care; 23. R Renato Baldar;
18. Largo da Amoreira; 43. R.Utuânia; 14. RColêmbla; 24 RSéria;
19, RAbscnteiro; 48. RMacec y 15. Riáta;
20. Reatecim; a Vizs bocal todas ns demais dente Trátego Leves tocasasdemais

24 Re Butaártas 66. Re Mometes; Para a consulta completa da cdastificação intuição22 RCambará; 47. ReNatat a a da tão
23. R.Canáros; 48. RNéspera; ANEXOS.
24. RCeara; 49. ROR
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Flensa SO Clossecs vas de Fazenda Rio Grarnte [SEDE Fonte:Omni(20237 Faguro 93 - Amostros para aferição de otundimenta ecomrtea e dapartimeiros de engenhari. Fonte; Omotie (2023)
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A qualidade da Buminação Pública Viária pode ser aferida pelos 2 principais Quando feito recorte apenas da calha (área de circulação de veiculos), as
indicadores: uminkncia,dada em box, e fuminância, dada em lumens Esses 2 amostras coletadas apresentaram um percentual de 12,8% de atendimento
Insficadores compõem a mulor parte dos editais de concorrência, quando se Integral da norma, 40,0%de não atendimento a qualquer critério e 47,2% de

: x : 4 1 % fala em mensuração da qualidadé da iluminação. atendimento parcial.

 

  

 

Amostra para inspeção em Campo Trabalho de Campo — Conformidade Normativa

A norma que define tamanho de amostras é a ABNT NBR 5426. Conforme
estabelecidoem documentação de referência, o projeto deveepicar o regime is penta Aceara
deinspeção severa nível para a Coletadefumintociza onfvel Htparaa Coleta Uta Ann Petebestat

dedeEngenharia,

 

 

 

 

 

 

: ps 5 po a po Sugere-se que aferição de lominância, pela sus sensibilidade ns medição,
seja exclusiva em rodovias fora do trecho urbano. Por cetro lado, aferição

ne um ax ” EM e oe da iuminôncia é do uma complexidadebastante inferior e multo eficiente na
= mo e a = determinação da qualidade do serviço,

sá o Eq = a
o

tua o a a a a um

fed = x» s = . =

Ta ima ms us 1006 us 10x
O sortelo dos pontos amostrais foi realizado a partir de funções 
computacionaisde aleztociedade baseadas era iMicrosoft Visual Basica, tendo Tobefo 27+Brpreseceecvidodepor Regiões. Forte:Omar(3023)
como referência o cadastro de pontos fornecidos,

 

figura 32 Maito demoedade Rurcinência Fonte: Ornatte (2025)
Por conta do exposto, nessa etapa de estruturação, o levantamento decampo
restringhese ao levantamento da Buminância. O refatória completo de .

- =. ' afesição podeserencintrado noANEXOS. T -
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Quando feito o recorte apenas dos passeios/calçadas, as amostras coletadas Quando levada em conta 2s aferições por completo,verifica-se que apenas
apresentaram um percentual de 20,0% de atendimento integral da norma, 8,8% dasamestras estão atendendoa norma, considerando passelos evias
anzkee critérioe325% de perca. loures, Ou seja,922% das ã norma. 

Ainda é motivo de destaque que, para 76% das amostras, a lliminação estã
completamente em desacordo com a norma, não há Juminação adequada
nem para o passejo, nem pasa os veículos.

 

Pagu36-Aradode AjeriçãoPesar ante: Coma(2023)

 

Figura 35 = Resultodios deAferição - Completo. Fonte:Omo(2023)
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Trabalho de Campo — Qualidade do Cadastro

 

  
 

O cadastro técnico disponibilzado pela distribuidora de energia traz tma
quantidade bastante relevante de informações, dentre as quais destacam-ses
- Coordenadasgeográficasdo ponto;
= Potência da lâmpada empregada (NU,POTENCI
=Tipo da fonte de luz(DESIGLA?)
- Qusantidadede Lâmpada no ponto de tP (QT.LAMPADA".

Todas essas variáveis são extremamente relevantes não apenas no aspecto
técnico, comotambém noaspecto ecanômico-financelro, Dessa forma, dentro
do grupo de parmetros de engenharia, foi verificada aderência desses
dados de cadastro.

importante destacar que o cadastro fomecido pela concessionária não trowxe
de maneira explícita informações sobre o braço extensor, nem dades sobre a
exclusividadede rede,

ceER
| | [ Í |

rocaco»
| | Í | |

PoTtNaa

1 1 1 i i

[a no SAD som tom 109,08

MADERENTE MNKO-ADERENTE

Fgues 37- Aserêecia do CotastroForte: Qmscte (2023)

CAIXA Degas ===

Tratando a informação com o figor estipulado pelaABNT5426,Tabela 2, para
que o cadastro técnico ofertado pela COPEL seja considerado válido, as
informações contidas devem estar dentro do Emite estabelecido. Para um
hlvelde condiança de 895% (NAe 4,0) temos o seguinte cenário:

Cod Tem Unte pura
Amentra Amostra TrodeAteição ecatiação

k ES Gurininca »
v 1 Pam Engentao a

Tebelo 18 Limites paro oceitação dc Lotes. Fonte: ADAT (2969) 9]

Como tratado no tópico antesiar, fica claro que o “lote” parque de iluminação
pública, quartoobservado 08 requisitos de conformidade pormativa, nãoestá
adequado (cu seja, “reprovado”Essa conclusão está aderenta com oque era
esperado, indixive, a meihoria na qualidadeda iluminação pública municipal
é meta importantíssima do futuro concessionário.

Por outro lado, o cadastro técnico ds concessionária apresentou
confarridada quanto ao georrefetenciamento, tendo os pontos planejados
na posição indicada pelo cadastro. Da mesma forma, apenas 8 pontos tiveram
teologia verificada em campo diferente da do cartastro, ficando dentro do
imita de aceitação.

Por outro lado, 25 pontos tiveram potência verificada em campo diferente da

do cadastro,ficando ligeiramentefora do limite de sceitação (22). Entretanto,

como » dinômica do parque sugere trocas de lâmpadas que nem sermpre são
comunicadas à distribuidora, entende-seque esseis desvios não são suficientes
para reprovat o cadastro.

CAIXA (Des meme

Das potências que foram verificadas em campo com valores diferente

o
ma Menor samuor

Figaro 38- Pesfidaspontaem noo-comfrimidadeFonte: Comet (2025)

Por fim,alerta que houve um ponto sorteado em espaço viário que o cadastro
da COPEL Indicava 6 pétalas Instaladas quando na verdade eram apenas 2
tuminárias,

Dentre 03 pontos torteados, 9 (2,46%) estão instalados em áreas privadas.
Além desses, 2 (0,62%) estão instalados em Espaços Públicos Livres (Praças e
Parques) o que indica que há também medição por estimativa em EPLs do
munkeipio, assunto que será tratado em detalhe em tópico especifico,
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Trabalho de Campo — Parâmetros para Estudos de Engenharia

INTRODUÇÃO

Os parâmetros para estudos de engenharia podem são, nesse estudo,
divididos em:

(a) parâmervos para simulação luminotácnica;
(b) parâmetros para definição de investimento em substituição de

materials em condições não adequadas;
(9 parâmetros para aferição da qualidade do cadastro da distribuidora

de energia elétrica:
Cada uma dessas dimensões são explicadas é têm seus resultados
apresentados so longo desse documento.

ARA! ARASIMULAÇÃO LUMINCTÉCAM

A simulação luminotécnica é importante ferramenta para a definição do

parque futuro ótimo. Entretanto, para sua perfeita calitração,é importante

que es pasâmetros de simulação estejam mutto bem definidos.
Esse estudo utilizará a ferramenta Dlalux Evoº, padrão da Indústria para

simulações luminotécnicas viárias. Dentre os parâmetros necessários,

destacam-se;

=Perfil da Rua

Largura do Passeio;

Altura do Passelo em relaçãoa via;
Classe de luminação da Passelo;

Pavimenta daPista de Rodagem;

Largura daPista de Rodagem;

Quantidade de Faixasde Rodagem;
Classe de tluminação da Viz;

caixa Des

 

aanvoc  

Muitos desses parâmetros já foram discutidos ao longo desse documento,
emo por exemplo a asse de iluminação das Vias e Passeios, Alguns desses
parâmetrosserão definidos durante o projeto de engenharta, em especial
aqueles que dizera respeito à seleção de luminárias.

O parâmetro de pavimento de estrada de rodagem, uma vez que todas as
amostras se locafizavam em pavimento asfáftico ou a ser

emeseeeseOaPD

= Distribuição de Luminárias
Tipologia (uniateralbilatera!, bilateral afternada)
Distância entre postes;
Altura do ponto de luz;
Pendor do ponto de luz;
Distância poste-pista (recuo);
Comprimento do braço extensor;
Inclinação do braço extensor (ânguio de ataquel;

 

Fique19- Dados etocdanadon Do partade 3. Fonte: Dios GmbH Dlsumtvo (2027)

=Sefeção da Luminária
Seleção de Potência e curva a partirde arquivo [ES.
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se-à QO = 0.07, Por firm, a altura do passeia em reação à via, que apresenta
grande variabilidade e impacto irrelevante, terá o valor padrão deG,Im.

RESULTADOS

Os dernais dados foram coletados em campo. Os resultados podem 1er
observados nos gráficos ababo.

Largura da Calha
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Edgar 47=Fabes de Rotogem ds vas visitadas, Fanta: Crmari (2023)
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Figura 48. Tipotoção dos viosvistadas. Fonte:Omek(2023)
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Esgura 45 — Aura de tmsttoção los porosce1elsutFonte: Ormetke (2023)
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Projeção da Braço
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figura 46- Propeção bortinete doa roças noz vio wistodos. font: Consti 2022)
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Figura 47 —Anquia de exaque dos braças nos vos visitados. fontas Qmerh (2023)
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Figura 49 - Reto quecimoapesviswind.Fon:Coml202)

Apesar da entrada da progrema desimudação sero pendor do ponto de luz, é
possivel cataular esse parâmetro a parti da tutitração da projeção horizontal
do braço extensos pelo reaso (distância poste-pista).

Da mesma forma, uma vez que há a informação do ângulo de ataque e
projeção borizontal do braço extensor, para a finalidade de simulação
luminotáonica, o parâmetro comprimento do braço é dispensável.
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Figura SO - Dsnbeação de Entrepostes das vis vistodia Forte:One(223)

Sobre os entrepostes, Importante fazer sigumas considerações:

(a) os valores máximos são considerando o vão antecessor (ou a
montante)e o vão sucessor(a jusante) do ponto sorteado;

[b) Dessa forma, a maneira mais conservadora de se gatantir que ambos
esvãosão atendidos com a sutestituição da luminária é a partir de seus
valores máximos;

tc) Muitos estudos consideram os vãos médios, em especial aqueles que
aferem dois vãos consecutivos para inspeção em campo, motivo esse
que O valor é também apresentado, ficando-a carmo e
responsabilidade dos proponentes o uso com parcimônia dessa
Informação.

caIXA (Ds ===2=]2==200e
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Trabalho de Campo — Intercorrências encontradas
 

Além da modemização das fuminárias, elementos secundários devem ser
observados na composição total dos Investimentos para a garantia da
sustentabilidadee da adequabibdade do sistema como um todo.

Dentro os tnsumos que devem ser considerados pelos Icitantes, destacam-se
& troca de braços em más condições, a lroca de conectores, substituição de
cabos e atualização de dispositivos de comando e cortroke, como relés
fotvelétricos, controladores e gateway detelegest3a, por exemplo.

Outro fator a ser considerado, o impacto de asbosização na iluminação publica
& notório, devendo os decisores pactuarem para um serviço de luminação
pública eficiente, mas seo ditimar a vegetação local efou significar
retrocessos urbanísticose ambientais para a cidade,
Nesse sentido, q levantamento de campo realizado em Fazenda Rio Grande
apontou algumas intercorrências, tals como braços e postes em condições
precárias, lumináriasem falhas (acesas de dia, apagadas de noite ou pistante
durante qualquer período) e arhorização com potencial obstrução da
Huminação pública.

Os achados podem ser consultadosno gráfico so lado,

CAIXA Das mmszemmeeee—

Pontos Escuros

 

ACESADEDIA APAGADADE NECESSITA NECESSITA INTERFERÊNCIA
NOTE TROCAGE  TADADE DE

BRAÇO POSTE ARBORIZAÇÃO

Figuea 81 = Imtereoerêncios encontros nos vos vishacos, Forte:Omame (2023)

Destaca-se a grande quantidadede pontos acesos de cia e apagados de noite,
mcima da média de outras cidades estudadas por essa consultoria, Por outro
Lado, a quantidade deinterferência por arborização na cidade é baixíssima,

Muito embora os postes em sua esmagadora maioria sejam de propriedade
do distribuidor, foram Identificados casos que sus substituição é
recomendada, seja pela condição que se encontra, seja pelo porte frente a
quantidade de cabose equipamentos que suportam, Esse levantamento não
considerou possíveis trocas por questões estéticas em praças e parques.

A quantidade de braço cuja troca é sugerida não leva em consideração
otimização huminoténica, apenas condições gerais de segurança, podendo ser
elevado de acordo com o projeto executivo das luminações dasvias.
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aFADA
Demanda Reprimida — Localidades sem IP
 

Para abordarostemas a seguir, faz-se necessário contextualizaro histórico da
gestão dos parques de Buminação Pública no Brasil Inicialmente,esse serviço
público era prestada pelas distribuidoras de energia elétrica, tais como a
COPEL O cenário se alterou com a edição da Resolução Normativa nt
414/2020 da Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL que transferiu

Por outro lado, a assunção do parque de iluminação pelas prefeituras tomou
Independentea expansão da rede de distribuição elétrica e a expansão do
parque de Tuminação pública, não sendo raro 03 casos dis algumas localidades
estarem conectadas ao sistema de distribuição elétrico sem, no entanto, estar
devidamente Duminada.
 paraos com o prazo
de 31 de Janeiro de2014 para queos municípios assumissem o parque,

Ou seja, praticamente todo o desenvolvimento dos parques da iluminação
pública do Brasil foi exeçutado pelas Distribuidorasde Energia, que incluiam e
Huminação pública nos cálculos de aspectos técnicos € econômicos mais
abrangentes, com predominância dos aspertos retacionades à distribuição de
energia, core business dessas empresas.

Dessa forma, nem sempre os vãentre os postes que permitiem a instatação
debraços e humináriss era adequado para o cumprimento normativo nacional,
gerandovão longos que produziam pontos escuros evidentes.
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Tetblo 20-- Demando Reprimido motoca pelo exponsão de vias ocaainda não atendo.
FortesOmar(2022)
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Vias Rurais e Federais

Outro ponto que gera discussão é a responsabilidade pela Iluminaçãode vias
federais é estaduais (e suss áreas de domínio) em áreas estratégicas do
município. No caso de Fatenda Rio Grande, alguns trechos das marginais da
BR316 (Rod Régis Bittencourt) aproveitam de sua Ruminação da rodovia, o
que pode gerar pontos de iluminação Insufidente, Essa situação é responsável
por mais de 8/5tym de demanda reprimida no município.

Por fim, n extensão da iuminação pública em viasrurais devem considerar

aspectos normativos, econômicos de Investir e custear uma estrutura ampla

cor babdssima demanda, « aspectos técnicos-embientais que indicam que a
Uuminação pública pode afetar a produtividade de lavouras, tomando os
equipamentos multas vezes alvos de vandalismo. Apesar de mitigável com o

uso de tecnologia (estratégia de controte “light bubbies”), hã um custo
relativamente elevado associadopara isso,

As recomendações sobre o tratamento desses pontos serão fornecidas no
Termo de Referência, conforme recomendação da prefeltura após análise do
impacto econômicofinanceiro desses pontosno contrato.
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Tobela 21Demenda Reprkmidsmotivadapar vas pura evfasJederois, sorte:one (2025)
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Iluminação de Espaços Livres Públicos (ELP)
 Osespaços INres pi espaços para a socalda

Sejam praças, parques, playgrounds, quadras poflesportivas, campos, entre
otros. Além de sua função, são elementos de "comunicação", pois ligam os
espaços privados e a vida pública, promovera a coesão social, o encontro das
pessoas [10].
Para que esse importantepapel possa serexecutado tambémi no período
hotumo, esses espaços contam com parcela significativa do parque de
iluminação.

CAIXA Dauis emesá,

 

Elgg$3 — Conchada Abacurtea. Forte: Ore: (7023)

CanchaAbscateiro Campo Copel
Do
Vapordauódo 8 2
Vapor metálico - -
Vapor de mercúrio -

Tobelo 23- Levontamesto de Pontos na EPL Fonte: Ometi(2027)

“ CAIXA Dogs ms

 

AESA! RIO GRAND)

Apartirdo de campo que será a seguir, foi possivel
apurar os seguintes valores;

Te ra Copet
us 2 s
Visor de sósia as E)
vaçormeio a a
Vapor de mererto o o
Tera = so

Tolbelo 22 = Postos de pera expoços Pares pulos.
fone: Denanke (202%)

Conforme planilha, s diferença de pontos entre o apurado em campo e o
«cadastro da distribuidora é de377 pontos.

Escluindo-se a hipótesedeerro no cadastro, essa diferença pode serexplicada
pelo fato do cadastro técnica estar veltado ao faturamento porestimativa e
esses pontos eventualmente serem faturadosde alguma outra forma:

(a) por medição de energia exclusiva para Iluminação pública (postanto,
tarifa Ba), como Visto anterlomente nesse documento;

(b) a partir de uma unidade consumidora de propósito mais ampio,
incluindo outras demandas (iluminação intemas, sonorização, CFTV,
etx] das EPIs, portantá, sendo tarifada em outra modalidade (82).
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19 dejan de 2023 11:42:12,
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“Fazenda Rio Grande
Leia

ECancha-abacateiro Ftgura S4-Deraca tbminação do EPL Fonte: Qmanie (2029)
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Elguro 55Canha Boo Esperonça. Focte: Dmark (0023)

 

Campo

Copel DEZ

A

Safe okvra pieri
Cancha Boa Esperança Campo Copel GREGA TANTERI]
= (AaLed - - '
Vaporde sódio - .
Vapor metálico - -
Vapor da meretrto - -

Flgurg $$ - Derathaadheminação do FPt.Fonte: Ormuct (2023)
Tola2€= evontamento de Portos no EPL Fonte: Orne(2024)
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Fique 52 - exveta Guará. forte: arvore (2023)

o EDSpeCS
Cancha Guará Campo RREOCCEETETE
Lod - EA)REM
Vapos de sódio - Fazenda Rio Grande
Vapor metálico - o ROSApor Ea posep]
Vapor de mercúrio . - Fguea 58 = Decaine do Hraaçãodo EPL Fonte:Orne(3021)
Tateto bevemenemento de Pontos oa EPL Fonte; Grace (2023)

Comose pode observar, apesar de havera Indicação no site da prefeitura da
existância da cancha, possiveimente ela ainda se encontra em etapa di
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Figura 59- Enncho Soa Esperança. Fantr: Omar(2022)

Cancha Jardim Europa Campo Copel
La
Vaporde sódo - 2
Vapos metálico - -
Vepor do mercústo   
 

Taba 26» Levmtormenta de Portos cs EPL. Fone: Orne (2023)

calxa Degas sas

CANCHA JD, PALMEIRA,

figura 84 - ConchaJorn Palmeira. Fonte: Omoti(2022)

Cancha Jardim Palmeira. Campo Copel
Led -
Vapor do sódo z» 4
Vapor metálico - -
Vapor de mercúrio - -

Fabeia 27 -Levontarmento de Pomtos so EP Fonte: Oracle (2023)
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figura 60 - Detoine da Hominoção do EPL Fonte: Cmati 2023)

 

Comose pode observar, apesar de haver a Indicação no site da prefeitura da
existência da cancha, possivelmente ela aínda so encontra em etapa de
estudos e preparação e deverá ser considerada nos esforços de Duminação
pública.
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&Cancha faídim palmeira

Figura 62 - Detaihe ca Tteminação do EP. Fonte: Omar (2023)
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Figure 63 - Concha tro,Forte: Omek: (2025)

CanehaNitta Campo Copel
Leg 8
Vapor de sócio - 4
Vapor metálico - -
Vapor ds mercúrio - -

Tabela 29 - Levantamento de Portos po EPL, Sant: Orne: (2021)

20 dajan da:2023 09:20:50]
ENSCAEEELEO]

o 205 Rua Amonina|

 

gor6 - DeecaRemoçãodo Et. Fonts: Omar(2023)
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Figura5 - Concha Surokt. Fonte: Omosh (2022)

CanchaSurulCampoCopel)
Led - -

Vaparde sódio 4 2 n Re

Vapor metálico - - ERASaleREA
Vapor da mercório - - RARAaPRO

Fobelo 29 tmanrommento de Pantos ng EPL Fontes Ormatk (2023)

 

fguea 66 - Detolhe ds Heminação do EPL. Fonte: Cmati (2023)
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   Figura 67= Concha Venego Fonte: Oman(2029)

  

CanchaVera Campo Copet
Led - -
Vapor de sódio - -
Vaper metálico - -
Vapor da mercúrio - -

Fotelo DO.= tevuntamento de Pontos oa EPL Fonte: Conor(202)

CAIXA (Demais =mszesmesee

 

 

Vapor de sódio 8 2
Vapor metálico - -
Vapor da morcirio - -

Taboo 34 - Leventemento de Portos no EPL Fort: Omorie [20219

CAIXA Mes 2==:1===2m———

Fique 68 - Detabe da Muminação do EPL Fante: Crer(2923)
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Figera 70 - Detalheo Ideinação do EPL Fora: Oomack (2023)
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gue 71» Crotro Mtiaventos Forte:Omi(2023)

Centro Multeventos Campo Copel
Led 19 So
Vepor de sódo 2 3
Vapor metásico - as
Vapor de mercúrio - -

Tedeio 32 Leverstarmento de Pontos no EPL Fonte: Omarke 2028)
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Figura 73 Deimthe da orinação da EPL Focte: Oie(2029)
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figa 32 =Detoe da Ruenizoção do EPt. Fonte:Ora(2023)
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Figura 25 -Espoço Qturel- Tectro Municiel Fonte: Omar (2021)

Espaço Cultural - Teatro Municipal Campo Copel

    

Log 4
Vaporde sódo - -

Vopos metálica - - PER
Vapor da marcúrio - “ Figura 76 = Detolne da iuminação do EPL Fate:Orne(2023)
Tabeio3) birverstornento de Pentos na EPL Fonar: One(2024)
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PARÓQUIA SÃO GABRIEL DA VIRGEM DOLOR!

 

 

 

Paróquia São Gabriel da Virgem
Dolorosa Campo Copel
Leg - -
Vapor da nédo 9.
Vapor metálico - -
Vapor do mercúrio - -

Tateio 35 Lovantomeno de Pontos na EP. geme: Ong (2028) 19 dejan do 2023154227]
Paroquia São Gabriel

 
Figura 73- Det da minação do EPL onte: Omati (2023)
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PARQUE DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL MIRO SIQUERENSE

 

Figura 79- Porque de Presemvação AmbientalioSiquerense, Fonte: Dnati (2073)

Parque de Preservação Ambiental
Miro Siquelrense Campo Copel
Led - -
Vapor de sódio » 3
Vapor metático - -
Vaper do mercido - -

Tabela 98-- teventomenta de Pontos na EPL. Fonte: Omar (202)

parasoenceCAIXA (Ds

  

Figura8 = Porque Verde, ForteOrne (2023)

 

Parque Ve Campo Copel
ted a 25
Vapor da sódo as 18
Vapor metálico - 2
Vapor de mercúrio - -

Feieh 34 = Livrtomento de Ponta ns EPL Fone: Oenati 2023)

CAIXA (Dera pricorn
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Figaro dO= Detotho€Derineçãe do EPt. Fonte: Oman(2023)
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Eigura HZ= Detofi do Huminação do EPL Fonte: Omatic (2023)
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Figura 3—Destado Basninoção do EPL Forte: Qrrori (2023)
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Ega 85 «Praça Angico, Fonte:Omo(2023)

Praça Angico
Led
Vapor ds sócia
Vapor metálico
Vapor de mercito

Tobeia J7 -LenortasmentoePontos na EP, Fante; Ormati (202)
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Frgura 84 Detoihe da ibuzinação do (PL Fenbe: Ornqti 12028)
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Figura 86 =Desalhe da theninação do EPL Forte: Ormade [2023)
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Figura 87 — Praça da Witó, Forte: Ormaç (2023)

Praça Vitória Campo Copet
RR
Vapor da sódio 2
Vapos metálico - -
Vapos de mercário - -

Tebelg 39 = Levontamento de Pontos no EPL. Fonte: Omati (2023)
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figura 89 -Proço Bros Fanta Genre (2023)

Praça Brash Campo Copel
ted a
Vapor de sódio - -
Vapor metáfico 8 8
Vapor de mercúrio -

Favelo 39.» teventamento de Pontos na EPL Fontes Omatk (2023)
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AgODetathe ca chuminação da EP, Fonte: Ormeck (2025)
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Praça Gralha Azul
Log
Vapor de sódio
Vapor metálico
Vapor de mareário

Figura 87 - Preço GratiaAnd. Forte: Crmoek (2023)

 

Campo Copel

7

Tebeto 40 - Lrvemtosnto ce Pontos na EPLFen; Osman (2023)
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Elguto 83 - Preço Kodo, Fonte: Coma(2021)

Praça Kokubo
tod
Vapor de sódio
Vapor metálico
Vapor de mercio

Campo Copel

za q

Fobido 42 —tevertemento de Pontos no EPL. Fonte: Omerk (2023)
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Fagura 92 - Detmihe do uminaçãa da EPL. Fate: Oct(2029)
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Figura 94 — Derníhe da Hhuminoção do EPL Fonte: Omotk (2023)
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fiques 95 - Proça Moções1 Fonte: Ommerte (2023)

Praça Nações Campo Coper
Leg - -
Vapor de sódio e 1
Vepor metálica - -
Vapar de mercurio -

  

 
Eure97= proça SaraFe Fonte: Omatie (20273)

Praça Santa Fé] Campo Copel
TD
Vapor dosódo . zm
Vapor metálica - -
Vapor de mercúrio. - -

Teto 49 - tirvencomenta de Pantoao EPL, Fonte: Omar (2028)
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Egurm 96 - Detthe cu Beminoção do EP. Fonte: Oma:s: (2023)
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Figura 98 =Dele do menado EPL Forte: Omo(2023)
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Elgura 99 =Proço Sentenbm, Fontes Ometto (2021)

Peoça Santarém Campo Copel
Led - -
Vapor de sódio - -
Vapor metálico 19 12
Vapor de mercário - -

Tebeda 44 = trvemtomenta de Postos na EPL. Forte: Orncte [2028

  caIXA (Ds

 

 
figura 202 = Proça Sidon. Fonte: Orne(2023)

Praça Sion Campo Copel
=
Vaporde sédio 2
Vapor metálico - -
Vapor de mercúrio - -
Telbto45 - Levontamenta de Pontos na EPL Fonte:Ornerte (2023)
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Figure 100- Detmíhe ca lteminação do EPL. Fonte: Omoti (2022)
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Eigura 262- Drtolhe do iluminação do EPL Forte: Omate(2023)
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Eagues 102 =Praça Topejis«tino Soleador De Seura. Fonte; Dmorie (2024)

Praça Tapajós - Izattino Salvador
De Souza Campo Copel
Led
Vapor do sódio 2
Vapormetático - -
Vapor go mercúrio - -

Fabedo 46 = teventoemento de Pontos na EPL Forte: Grnati02

rmtaomcas4esr
TerseGare,caixa OD

 

 

 

Prefeitura Campo Copel
Leg - -
Vapor da sódio - -
Vapor metálico 18 e
Vapor de mercúrio - -
Fotedo 47 -Levomtoementa de Pontos nq EPL Fonte: Ometk (2023)
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Fagura 106 Detoine do sluminação co EPL Fontr: Omant(2023)

[PPP ituminação Publica = FAZENDA RIO GRANDEZPR | 83

  



 

   

  

Iluminação de Destaque
A Cuminação de destaque cumpre o importante papel de valorizar as
edificações « equipamentos públicos disponibilizados sos cidadãos, o que
entre outros efeitos pode reforçar o turismo na cidade e numentar &
sutoestima da população.
Abaixo são apresentados os pontos de Interesse com potencial para
recebimento e/ou assunção da operação e manutenção da Iluminação de
destaque.
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Figura J04 -Detca ibrmnação do EPL Fonte:Omã:(2023)
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figura 109 « Elementes compotenetsecebimento de Eminoção de destaque da Parque Vende. Fonte: Omati (7023)
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Figaro 210- Bemenc compotencia!recebimento de seninaçãode destaque do Porque Chumansht, Fars: Ormotie (2023)
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fia 123» Elementos com poteciolcecetamento de funiração de destoque do Recanto Faz iguaça. Fonte; Omara (2023)
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AS INFORMAÇÕES TRANSCRITAS NO PRESENTE RELATÓRIO POSSUEM CARÁTER NÃO-VINCULATIVO E COMPORTAM

INTERPRETAÇÃO MERAMENTE INFORMATIVA E REFERENCIAL AO GESTOR PÚBLICO, FUNDADA NA ANÁLISE, POR

CONSULTORES TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, DE DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE À MATÉRIA, EM ESPECIAL DA LEGISLAÇÃO E

DEMAIS NORMATIVOS RESPECTIVOS, PARA EMBASAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO DOS ESTUDOS ORA REALIZADOS. A PARTIR

DESSA PREMISSA, CABE AO PRÓPRIO GESTOR AVALIAR SEU CONTEÚDO, DE MODO A MOTIVARE INTEGRAR SUA DECISÃO

“PELA VIABILIZAÇÃO E CONCRETIZAÇÃO DO PROJETO DE INTERESSE,
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Introdução

Esse documento tem por objetivo apresentar os cálculos prévios de viabilidade de Parceria Público-

"Privada para a Modernização, Ampliação, Operação e Manutenção do parque de iluminação pública.

Como premissas para cálculo da projeção de contraprestação, utiliza valores de referência em leilões

recentes no setor, cujo comportamento dos licitantes apresenta um padrão de atuação e oferta de

preços.

Além disso, são utilizados dados históricos de custeios e projeções preliminares de eficiência, a ser

"confirmada ao longo dos estudos, em especial pela elaboração do projeto de engenharia e modelagem

econômico-financeira.

Esse documento tratará das questões elencadas abaixo, bem comoirá indicar, de forma preliminar, a

viabilidade do projeto. .

 

 

 

' Escopotípico da PPP de:IP | . ” |

!

Valores das propostas de Contraprestação Mensal, á

ponderados pelas respectivas quantidades de pontos de IP .
 

Caracterização do Município em análise.
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PREFEITURA DE

 

Escopo Referencial da PPP para Análise de fz

Pré-viabilidade

 

O escopo da PPP de IP proposta segue o escopo típico de projetos dessa natureza.

Basicamente, o futuro concedente terá como principal missão modernizar todo o parque de

iluminação pública municipal, que além da iluminação viária compreende a iluminação de Espaços

Públicos Livres (que, entre outros, compreende Parques, Praças e estacionamentos públicos) e a

Iluminação de Destaque de Prédios, Monumentos e Pontos de Interesse.

A reboque da modernização, o concessionário deverá buscar meios para financiar em seu nome a

aquisição de materiais e mão de obra necessários. Nessa análise consideramos que não haverá aportes ,

públicos, portanto, a remuneração do investimento se dará mensalmente ao longo do contrato.

O futuro concessionário deverá não apenas modernizar as estruturas de Iluminação Pública, mas

garantir que pontos que deveriam ser atendidos, de fato o sejam. Dessa forma, toda a demanda

reprimida deverá ser atendida. Além disso, eventuais pontos que estejam com iluminação precária

(pontoscinzas) deverão ser corrigidos para se enquadrar no padrão normativo, o que poderá requerer

novos pontos.

O concessionário será responsável pela operação e manutenção no parque durante todo o contrato,

para tanto deverá empregarprofissionais capacitados, equipamentos, ferramentas e todos os demais

meios necessários.

Além disso, espera-se que a redução de consumo energético e o nível de serviço seja elevado, para

tanto, o concessionário deverá providenciar meios como telegestão, CCO e SAC para tornar o serviço '

o maiseficiente possível.

Casoos níveis de serviço não estejam dentro do desejável, espera-se que a aferição do verificador

independente aponte as deficiências e o contrato poderá performar de maneira inferior ao

estabelecido pela contraprestação máxima estabelecida em contrato.

O concessionário também será o responsável por acompanhar a evolução urbana municipal, levando ,

iluminação pública às novasvias, loteamentos, praças, parquese afins. Essa atividade é conhecida no

mercado como atendimento do crescimento vegetativo.

Por outro lado, o concessionário terá assinado um contrato de longo prazo, com demanda previsível,

com possibilidade de bônus por redução de consumo de energia elétrica, além da possibilidade de

explorar negócios acessórios diversos a partir da infraestrutura de Iluminação Pública, que se destaca

pela capilaridade e amplitude.

Ao final do contrato, haverá a reversão de bens, ou seja, o concessionário irá devolver ao ente público

toda a infraestrutura de iluminação pública com todas as melhorias executadas ao longo do contrato

de concessão.

CAIiwy comic SEPPI-SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DEINVESTIMENTO PPPIluminação Pública
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a Telegestão Huminação de cco SAC Serviços Acessóriosiai”) (Gestão Inteligente pRurinaçãodeEspaços Destaque (Centro de Controle (Atendimento à (tluminação cênica emP do parque) praçase parques) (tluminação cênica) Operacional) População) locais selecionados)
 

 

Expansão da Rede
(Atendimentodocrescimento vegetativo ao longodo prazoda PPP)

Demanda Reprimida
(Atendimento de demandasexistentes e ainda não atendidas,tais

comobairros, lotesmento, vias e quadras recém inaugurados)

 

Operação e Manutenção

 

 

 

Reversibitidade dos bens
Após o término do Prazo do Contrato da PPP,a Infraestrutura

modemizada pelo Parceiro Privado é devolvida para o Município

 

  



  

Basicamente, esse documento realiza a comparação dos gastos necessários para arcar com as

contraprestações da Parceria Pública-Privada frente aos valores arrecadados atualmente em

Metodologia

contribuição para custeio dos serviços de Iluminação Pública (COSIP).

Para tanto, é feita a projeção de custos do contrato, a partir de dados históricos de projetos

   
semelhantes, a projeção de gastos com energia elétrica, em especial pós-modernização e os custos

com a taxa de arrecadação. Resumidamente:

 

 

 

 

 

 

 

Cálculo Driver Definição Metodologia de Cálculo

+ Receita cost Contribuição para custeio dos serviços de COSIP dos últimos 12

Iluminação Pública meses

Pagamento mensal para remunerar o Histórico de valores

, Contraprestação Parceiro Privado pelos investimentos e ofertados em projetos

serviços prestados recenteslicitados

. : Tarifa de energia

- Despesas Conta de Energia Contade doparo elétrica referente ão elétrica (b43) x Carga

para média projetada

Taxa de Taxa cobrada pela Distribuidora de Energia % sobre a COSIP

Arrecadação pelo serviço de arrecadação da COSIP

20 Se maior ou igual a zero,é viável

= Resultado Se menor que zero, deve-se estudar Receita menos Despesa '

<0 alternativas para o saneamento das contas
relacionadas ao serviço.
 

CAIXA O

Tabela 1 - Metodologia empregada. Fonte: Omatic (2022)

omatic
consulting
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Receita — COSIP

Histórico Arrecadação COSIP

O histórico de arrecadação da COSIP aponta para uma crescente na arrecadação, tendo o seu maior

valor da série em 2021, arrecadando valor próximo aos R$8,60 milhões.

Esse dadoé essencial, pois apontao limite de gastos do município com o serviço de iluminação pública,

| sem capturar recursos que poderiam ser destinados à outras áreas (como saúde, mobilidade e

educação), reajustar a COSIP ou mesmorevisar os pontos de Iluminação cadastrados.

CONTRIB. PARA ILUM. PÚBLICA (COSIP) (em R$ Mi)

R$ 9,00 R$ 8,60

R$800>>>n$731——R$-241,

 

 

R$ 7,00 
 

R$ 6,00
 

 

 

R$ 5,00
 

 R$ 4,00

Figura 2 - Arrecadação de COSIP de 2016 a 2021, Fazenda Rio Grande. Fonte: SICONFI (2022),

Arrecadação COSIP por ponto |

| Uma vez que o parqueirá ter sua própria dinâmica ao longo do contrato, expandindo-se e dando saltos,

é importante que tenhamos uma referência diferente do valor total arrecadado.

Esse projeto considera a referência COSIP/ponto para a arrecadação mensal, o que equivale a dizer -.

que a arrecadação da COSIP irá acompanhar a dinâmica do parque em sua expansão.

Do ponto devista do risco da premissa, trata-se de um upside, uma vez que o crescimento vegetativo

'populacional (e arrecadatório) tende a crescer mais aceleradamente que a malha viária e oferta de

parques e praças, em municípios que já experimentam certo grau de verticalização (presença de

prédios).

»  COSIP arrecadada em 2021: R$ 8.597.503,18;

" Totalde pontos: 13.685;

= COSIP / ponto (mensal): R$ 52,35.

“w comatic  SEPPI= SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DEINVESTIMENTO PPP Iluminação Pública
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Contraprestação

 

Introdução

Comodito anteriormente, oslicitantes do setor apresentam um padrão de atuação e oferta de preços.

Os processoslistados estão apresentados em ordem cronológica e mostram osvalores vencedores em

cidades de diferentes portes e regiões, 0 que faz com que um modelo matemático deva ser testado

adequadamente para sua validação.

Esse capítulo trata-se exatamente disso. A partir de umasérie histórica de projetos que compartilham

parâmetros semelhantes, propor um modelo matemático válido para a projeção da oferta vencedora

para o projeto do município. ,

A seguir, serão apresentados o modelo matemático, a série histórica que deu base ao cálculo do

modelo,o teste de consistência e a estimativa da Contraprestação.

Modelo Matemático

O modelo matemático sugerido para a obtenção da projeção da contraprestação da concessão é a

regressão linear, visto a forte correlação direta entre as ofertas vencedoras e os tamanhos de parques

objetos dos contratos.

Destaca-se que grande parte do mercado suporta suas ofertas nos valores mensais por ponto, o que

torna a utilização desse método bastante intuitivo.

Para a análise, foram utilizadas as informações dos leilões de PPP IP constantes no histórico

apresentadoa seguir. Sobre a fonte dos valores, entende-se ser mais adequadaa utilização dos valores

ofertados pelas Licitantes, pois ao fim e ao cabo, são os valores praticados nos contratos e não

referenciais.

Para a projeção da contraprestação calculou-se a equação da reta que representa a estimativa da

relação entre os quantitativos de pontos de Iluminação Pública e as contraprestações mensais

contratadas (valor mensal por ponto).

- Para simplificar o modelo proposto, não foram consideradas outras variáveis com potencial impacto

no valor final da contraprestação, tais como percentual de telegestão, demanda reprimida, aporte

público de recursos, entre outros.

Ao final,foi calculado o valor por ponto para o projeto do município, queserá utilizado comoreferência

para a análise de viabilidade

CAEX Caic SEPPI=SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DEINVESTIMENTO PPP IluminaçãoPública
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Muni ur eado  pontosip  Nimerado OpManel! ChMensal! CPMensal! Orient! CpMensat
(vencedor) (média) (mediana) (máxima) (Edital)

Barreiras BA noviz2 20.331 5 R$ 14,17 R$ 20,27 R$ 20,52 R$ 24,20 R$ 29,35

Nova Lima MG nov/22 19,773 5 R$ 14,22 R$ 20,84 R$21,10 R$ 24,89 R$ 32,45

Toledo PR abr/22 24.274 9 R$ 12,49 R$ 16,98 R$17,19 R$ 20,27 R$ 25,48

Cachoeiro do Itapemirim ES abr/22 18.556 7 R$ 13,38 R$22,21 R$ 22,48 R$ 26,52 R$41,88

Patos de Minas MG dez/21 25.498 1 R$ 12,54 R$ 17,44 R$ 16,92 R$21,70 R$ 26,09

Campinas SP novi21 122.573 9 R$ 10,20 R$ 15,84 R$ 17,61 R$ 19,28 R$ 27,56

Belém PA nov/20 90.024 8 R$ 12,60 R$ 16,84 R$ 16,60 R$ 21,88 R$ 36,53

Petrolina PE nov/20 36.036 8 R$ 11,36 R$ 14,24 R$ 14,01 R$17,37 R$ 35,06

Sapucaia do Sul RS nov/20 11.382 8 R$ 18,72 R$22,53 R$22,59 R$ 26,75 R$38,25

Macapá AP out/20 34.386 5 R$ 14,32 R$ 16,28 R$ 14,659 R$ 19,80 R$36,71

Feira de Santana BA ago/20 60.500 1 R$ 12,99 R$ 18,20 R$ 18,06 R$ 24,02 R$ 29,65

Aracaju SE ago/20 58.763 15 R$ 12,67 R$ 19,51 R$19,31 R$ 25,06 R$ 30,68

Vila Velha Es ago/20 34.930 1 R$ 14,34 R$ 20,54 R$ 20,56 R$ 24,65 R$ 37,80

Franco da Rocha SP ago/20 10,413 8 R$ 23,94 R$28,21 R$27,57 R$ 35,76 R$ 39,08
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PREFEITURA DE

    
     

8
.

= s

Cálculo da Equação Linear SaiancPAM
So

A partir da metodologia apresentada anteriormente, foram estimadas as variáveis a e b da equação.

* Deste modo, através da equação ao lado é possível estimar o valor da contraprestação mensal por

ponto do Município.

 R$ 1.600.000,00

 R$ 1.400.000,00

R$ 1.200.000,00 

 R$ 1.000.000,00

R$ 800,000,00 

 

R$ 600.000,00 

e R$ 400.000,00

qt?
R$ 200.000,00 |          R$-

O 20.000 40.000 60.000 80.000 100.000 120.000 140.000

Figura 3 — Ofertas vencedoras nos últimos leilões, Fonte: Omatic (2022).xº

 

Equação Linear

CP=a*PIP+b

Onde:

CP = Contraprestação Mensal

PIP = Número de PontosdeIP

a= R$ 10,30

b=R$98.352,15

 

CAIX omaltic SEPPI— SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Numinação Pública
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Teste de Consistência

A regressão avaliada obteve como resultado um coeficiente de determinação (R2) superior a 0,967
indicando que a variabilidade da contraprestação mensal é explicada em mais de 96,71% pelas
variáveis do modelo de regressão,e a variável dependente (pontos de IP) teve um P-Valor menor que
0,00001% sendo estatisticamentesignificante. As variáveis também apresentaram uma correlação de
Pearson superior a 0,98.

 

 

Regressão Testada Valores

R2 0,967085343

P-Valor: o

Pontosde IP (variável dependente) < 0,00001%

Tamanho da Amostra 14

Correlação de Pearson 0,984691444
 

Tabela 3 - Regressão Linear dasofertas vencedoras. Fonte: Omatic (2022).

Estimativa de Contraprestação

Conforme apresentado anteriormente,a partir da equaçãolinear, é obtido o valor da contraprestação
mensal.

 

Equação Linear

| Contraprestação Mensal = a* [Número de pontos deIP] + b
| Onde:

PIP = 13.685

a= R$ 10,30

b=R$ 98.352,15

Contraprestação Mensal = R$ 10,30 * 13.685 + R$ 98.352,15

Contraprestação Mensal = R$ 239.279,49

 

 

Contraprestação Mensal por Ponto = Contraprestação Mensal / Número de pontosde IP

Contraprestação Mensal por Ponto = R$ 239.279,49 / 13.685

Contraprestação Mensal por Ponto = R$ 17,48
 

CAI“ omatic SEPPI— SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública
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Conta de Energia

 

Introdução

Além do custo da PPP propriamente dita, outro componente importante de custo para a manutenção

dos serviços de iluminação pública é a fatura de energia elétrica.

Para a estimativa desses custos, é considerado o tamanhodo parque,o seu percentual já modernizado

“ eo potencial de eficientização alcançável.

A seguir é desenvolvida a estimativa de custos de energia.

Premissas referenciais para o cenário da PPP

Redução no consumo de energia para IP

Espera-se o efeito de economia de energia em curto prazo, a partir da modernização. O grau de

economia irá depender das conclusões possíveis do projeto de engenharia, em especial da simulação ,

luminotécnica.

Entretanto, uma premissa adequada para o teste de pré-viabilidade é a média de economia exigida em

projetos anteriores semelhantes. No caso desse diagnóstico, foram usados os dados dos certames de

PPPs deIP: Aracaju, Belém, Campinas, Feira de Santana, Franco da Rocha, Patos de Minas, Petrolina,

Sapucaia do Sul, Vila Velha e Macapá.

Dessa forma, após a modernização, a economia energética esperada é de 56,05%, em média.

“Perfil atual da Rede de IP

Introdução

Conformedadosdisponíveis no Relatório de Diagnóstico Técnico-Operacional, o parque de Iluminação

Pública do município apresenta as seguintes características.

Quantidade de Pontos de IP

= 13.685 pontos de IP;

“12.204 (89,2%) pontos com tecnologias “convencionais” (vapor de sódio, vapor metálico etc.) :

» 1.481 (10,8%) pontos com tecnologia LED;

- Carga Média por Ponto IP

“ Carga Média (pontos Convencionais): 142,45 W

= Carga Média (pontos LED): 125,12 W

CAI"wA (D tomatic  SEPPI- SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DE INVESTIMENTO PPP IluminaçãoPública
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Custo de Energia

'Para determinação do custeio da energia elétrica, primeiramente é importante uma discussão sobre o
custo final da energia elétrica.

Em consulta ao sítio da Distribuidora de Energia na internet, constata-se quea tarifa aplicável, Tarifa
b4a, encontra-se no valor de R$ 313,36/ MWh (Sem impostos)

Uma componente importante no custo são os adicionais por bandeira tarifária, que atualmente
'apresentaram os seguintes valores:

 

2018-2019 2019-2020 2020-2021 2021-2022 2022-2023

 

Adicional (R$/MWh) (RSA) (R$) (RS/MWN)  (R$/kWh]
Verde 0 0 0 0 0

Amarela 0,01000 0,01500 0,01343 0,01874 0,02989

' Vermelha P1 0,03000 0,04000 0,04169 0,03971 0,06500

Vermelha P2 0,05000 0,06000 0,06243 0,09495 0,09795

Escassez Hídrica NA NA NA 0,14200, NA
 

Tabela 4 —Adicional de bandeira. Fonte: ANEEL (2022).

Nos últimos anos, a bandeira tarifária apresenta o seguinte histórico:

 

 

 
 

Bandeiras Tarifárias - Últimos4 anos

2019 2020 2021 2022

Janeiro Verde Amarela Amarela Escassez Hídrica

Feverelro Verde Verde Amarela Escassez Hídrica

Março Verde Verde Amarela Escassez Hídrica

" Abril Verde Verde Amarela Escassez Hídrica

Maio Amarela Verde Vermelha P1 Verde

Junho Verde Verde Vermelha P2 Verde

Julho Amarela Verde Vermelha P2 Verde

Agosto Vermelha P1 Verde Vermelha PZ Verde

+ Setembro Vermelha Pi Verde Escassez Hídrica Verde

Outubro Amarela Verde Escassez Hídrica Verde

Novembro Vermelha P1 Verde Escassez Hídrica Verde

Dezembro Amarela Vermelha P2 Escassez Hídrica Verde

Custo Médio (R$/MWh) R$ 14,58 R$ 6,45 R$ 76,31 R$ 47,33
 

Tabela 5 — Histórico de bandeira. Fonte: ANEEL. (2022).

Nota-se que nos últimos 4 anos houve a aplicação de bandeira tarifária no país, sendo agravada no

final de 2021 e início de 2022 pelo uso da bandeira de escassez hídrica. Porém, mesmo com reajuste

dos valores das bandeiras, o ano de 2022 apresentou um valor médio associado a esse dispositivo

inferior ao de 2021. Nos últimos 4 anos, pode-se observar uma média de R$ 36,17/MWhassociado à

cobrança de bandeiras.

CAEX tomaic  SEPPI= SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública
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Por fim, destaca-se os impostos que incidem no fornecimento de energia elétrica, são eles:

ICMS: 18%;

PIS e COFINS:5,45% (fev/21);

| 0,97% 448%

01/01/2023 a 31/01/2023ERNEST . ,
01/12/2022 a 31/12/2022 PRRRRS 4 :

ONEéOT?se : |

 

 

 

   01/02/2023

 

 

O PIS SCOFINS

 

01/10/2022 a 31/10/2022ERA558%
01/09/2022 a 30/09/2022 JE

 

01/07/2022 a 31/07/2022
01/06/2022 a 30/06/2022.RE63
01/05/2022 a 31/05/2022 E o no E a Ric À

01/04/2022 a 30/04/2022 RMB . Í
01/03/2022 a 31/03/2022 ONCEPCRsa : Ê
01/02/2022 a 28/02/2022ESOS: : R
01/01/2022 a 31/01/2022OS75 |

E

eux +

Pe
ri

od
od
a

at
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uo

ta

 

16/10/2021 a 31/12/2021O8.80%
01/10/2021 a 15/10/2021,SP32

cs 2% «x e B%   
 

Figura 4 Histórico PIS/COFINS da COPEL. Fonte: https://www.copel.com/site/copel-distribuicao/tributosf.

Acesso em 06/02/2023

Aplicando os valores de bandeira tarifária e de impostos,calcula-se:

Preço Baseda Tarifa B4a para o município: R$ 313,36/ MWh

Valor Médio de Bandeira Tarifária: R$ 36,17/ MWh

Subtotal: R$ 349,53/ MWh

Tributos: R$ 81,66/ MWh

Custo Total de Energia Elétrica (CTEE) de R$ 431,50 /MWhpara projeto.

w Omi SEPPI=SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Huminação Pública
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Cálculo do valor da conta de energia

“A partir da tarifa de energia aplicada ao parquede Iluminação Pública (b4a), o valor da conta de energia

a ser paga pela Prefeitura é obtida:

 

Conta de Energia por Ponto =CMf/ 1000* Tempo* Tarifa

CMF = [Carga meoconv * (PIP conv) * (1 - Efic) + Carga meLED * PIP Leo) / [PIP ora]

 

Onde:

CMf = Carga média futura do parque calculada pela média ponderada entre Carga Média
(pontos atuais com LED) e Carga Média (pontos atuais convencionais), aplicando a Meta de
Eficientização de Referência;

PIP = Número de Pontos de IP

Tempo= Tempo de consumo mensal calculado pelo Tempo de consumo diário estimado
(ANEEL) x 365 dias/12 meses

Tarifa=Tarifa b4a (com impostos e bandeira tarifária) em R$/kWh

PIP LED: Pontos de IP com LED já existentes no Parque

PIP CONV: Pontos de IP Convencionais já existentes no Parque

Efic = Eficientização

 

CMf = [142,4 * 12.204 * (1 -56,05%) + 125,1 * 1.481] / [13.685]

CMf = 69,37W

 

 

Conta de Energia por Ponto= 69,37 /1000 * (11,42 * 365/12) * 0,43150

Conta de Energia por Ponto= R$ 10,39
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Taxa de Arrecadação

- Introdução

Conforme contrato firmado com a companhia distribuidora de energia, a COPEL arrecada em favor do

Município de Fazenda Rio Grande/PR os valores devidos pelos contribuintes a título de COSIP,

mediante cobrança nas faturas de energia elétrica emitidas.

 

" Não há ônusfinanceiro para o Município de Fazenda Rio Grande/PR. Em contrapartida, a COPEL fica

” autorizada a reter do montante arrecadado os valores devidos pela municipalidade em virtude do

fornecimento de energia elétrica, repassando apenas eventual crédito,

Valor atual desembolsado

O valor referente a taxa de arrecadação cobrada pela Distribuidora e paga pela Prefeitura é obtida da

seguinte forma:

 

Valor Taxa de Arrecadação Total = R$ 0,00 os

Valor Taxa de Arrecadação porPonto = R$ 0,00

 

ww COmBÉiC  SEPPI= SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública
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Resultados do Estudo de Pré-Viabilidade

Econômico-Financeira

Sem alteração da COSIP

 

 

 

 

 

 

 

 

- Receita - Despesas

' Resultados R$ / ponto. mês R$ total /mês R$ total /ano

+ Receita (COSIP Atual) R$52,35 R$ 716.458,60 R$ 8.597.503,18

- Despesa Total R$ 27,88 R$ 381.528,94 R$ 4.578.347,23

- Contraprestação , R$17,48 R$ 239.279,49 R$ 2.871.353,84

- Conta de Energia R$ 10,39 R$ 142.249,45 R$ 1.706.993,39

R$ 0,00 R$ 0,00

= Saldo R$ 24,47 R$ 334.929,66 R$ 4.019.155,95

Saldo % 46,75% 46,75% 46,75%

 

Tabela 6-— Saldo de COSIP. Fonte: Omatic (2022)

Alternativas para tornar o resultado ainda mais positivo

: Comovisto no quadro anterior, há uma situação confortável quanto aos resultados esperados com a

"PPP, resultando em saldo que pode ser aplicado

desvinculação de receitas até o limite legal ou mesmo redução na Contribuição.

- Taxa de Arrecadação R$ 0,00

|
|

à outras iniciativas em Iluminação Pública,

Entretanto, recomenda-se atenção às possibilidades listadas abaixo, que tornariam o resultado,quejá

é bom, ainda mais favorável:

"Desconto na concorrência da PPP ser maior que o estimado

Como pode ser visto na Tabela 2, nosleilões mais atuais, os descontos tornaram a contraprestação

menor do que a estimada nessa pré-viabilidade.

“ omatic SEPP] — SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO
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Exclusão de Pontos em Áreas Privadas

Fazenda Rio Grande apresenta uma grande quantidade de condomínios, não obstante o esforço em

retirar todos os pontos de área privada do cadastro técnico da COPEL, foram identificados pontos

nessa situação.

 

Caso a prefeitura opte pela formalização da transferência das responsabilidades desses pontos,

haveria uma redução dos valores de energia elétrica e da concessão como um todo, bem como a

relação COSIP/pontos seria majorada.

CAE£ omaBltic SEPP|—- SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública

XA consulting  MDR- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTOREGIONAL FAZ, RIO GRANDE/PR | 19

'

a



 

 

PREPRITURA DE

A
RIO GRANDE  

Análise de Cenários

Cenários

Foram avaliados cenários para possível variação do número de pontos deIP, em relação ao Parque de
IP Atual:

t

1) Redução dos pontos, de acordo com potencial exclusão de pontos cadastrados em áreas
privada;

2) Variação de 15%, para mais, no quantitativo de pontosdeIP.

3) Variação até o limite de viabilidade.

Esse exercício tem por objetivo a reflexão sobre os limites possíveis da PPPeos espaços orçamentários
na COSIP a partir de sua implantação. Ou seja, testa qual o nível de conforto nas contasda iluminação

pública que permitem absorver eventuais variações nos custos associados, como o de energia elétrica,

mesmo com a expansão do parque.

COSIP vs. Contraprestação

 

 

 

 

“13,2 mil “13,7 mil “15,7 mil “28,9 mil

' Arrecadação| Pontos de IP

(excluí (Cadastro) (+15) (+118%)
Condomínios)

COSIP atual (R$ 1000/mês) R$ 716,46 R$ 716,46 R$ 716,46 R$ 716,46

Despesa Total (R$ 1000/mês) R$372,22 R$381,53 R$ 424,01 R$ 716,46

' Saldo (R$ 1000 / mês) R$ 344,24 R$ 334,93 R$ 292,45 R$ 0,00
 

Tabela 11 — Saldo de COSIP para diversos cenários. Fonte: Omatic (2022)

"“ ometic SEPPI — SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública
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COSIP Atual vs. Cenários (R$ milhões)

O gráfico abaixo apresenta os resultados para os casos apresentados anteriormente.
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TBM Contra prestação NEFEM Conta de Energia SMA Taxa de Arrecadação —— COSIP

Figura 5 — Saldo de COSIP projetado. Fonte: Omatic (2022).
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hálise do Limite da Receita Corrente Líquida

(RCL)

Metodologia

Comoanálise complementara pré-viabilidade econômico-financeira da PPP previamente apresentada,
“também foi avaliado o limite da RCL no Município para constituição de novosprojetos de Parceria
Público Privada (PPP);

Conformedefinido no art. 28 da Lei 11 079 de 30 de dezembro de 2004 queinstituiu normas gerais
para licitação e contratação de PPPs a soma das despesas derivadas de PPPs não deve exceder 5% da
RCL do Município.

De acordo com o diagnóstico jurídico institucional, não foram identificadas leis municipais que
estabelecem limites mais restritivos, portanto, será considerado o limite de 5% (cinco por cento) da
receita correntelíquida do exercício, devendo adequar as despesas anuais dos contratos às receitas
correnteslíquidas projetadas para os exercícios seguintes respectivos.

Conforme a projeção de contraprestação que toma em conta o histórico dos últimos leilões, a
expectativa de comprometimento é de R$ 2.871.353,84, o que corresponde a apenas 0,792% da RCL
municipal, deixando margem confortável para outras PPPs.

Ainda que a PPP alcançasseo limite hipotético da COSIP, haveria um comprometimento na ordem dos
2,37%, dentro doslimites legais estabelecidos.

Dessa forma, primeiramente deve-se observar se há espaços para novas PPP, caso alguma já tenha
sido contratada pelo município. Em Fazenda Rio Grandeainda não há registros de PPPs, portanto,a
nova PPP não deverá ultrapassaro limite de 5% da Receita Corrente Líquida, ou R$ 18,119.588,56.

 

 

 

 

 

 

 

Resultados

Parâmetro Valor Anual

RCL(2021) R$ 362.391.771,11

Limite RCL(%) 5%

Limite RCL (R$) R$ 18.119.588,56

PPPs Vigentes no Municípios (R$) R$ 0,00

PPP Iluminação Pública (R$) R$ 2.871.353,84

Saldo Limite RCL para Novas PPPs R$ 15,248.234,72
 

Tabela 7 — Limite de RCL para novas PPPs, Fonte: Omatic (2022)
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   Conclusão

O estudo de pré-viabilidade aponta para uma situação favorável para as contas relacionadas aos

serviços de Iluminação Pública no município, em especial com a implantação da PPP.

O valor que é arrecadado já é suficiente para suportar todo o contrato, podendo ser melhorada com a

hipótese de os descontos ofertados serem superiores ao planejado nesse documento e com a exclusão

em pontosinstalados em áreas privadas.

Resumidamente, o cenário do município é confortável e apresenta possibilidades de melhoria. Além

disso, o município conta com amplo espaço orçamentário para a contratação da PPP dentro doslimites

fiscais.

Próximos Passos

A partir da apresentação dos diagnósticos, essa consultoria irá focar na elaboração dos estudos

técnico-operacional, que dará suporte para o levantamento do investimento (CAPEX) e custeio (OPEX)

do projeto.

Com essa informação mais precisa e detalhada, será refinada a estimativa de contraprestação futura

a partir da modelagem econômico-financeira, bem como de custeios que estão fora do escopo, em

especial energia elétrica.

Com os resultados em mãos, será possível iterar com a equipe técnica caso haja necessidade de ajustes

do escopo para enquadramento na expectativa econômica. Também será possível ajustar com a ,

equipe jurídica-institucional os meios mais eficazes para garantir que os documentos de contratação

observem todos os requisitos da modelagem econômica.

Nos próximos meses também está prevista a fase de Market Sounding, quese trata de mapeamento

de potenciais licitantes e equilíbrio entre suas expectativas, garantindo assim a atratividade do projeto,

e os interesses do município, garantindo assim a vantajosidade,

CAI“yr omaltic SEPPI= SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP lluminação Pública
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Figura 1-Fazendo Rio Grande e arredares. Fonte: Google(2022).

Em 26 de janeiro de 1990, através da lei estadual nº 9.213, sancionada pelo governador Álvaro

Fernandes Dias,o distrito de Fazenda Rio Grande,foi elevado à categoria de município emancipado,

com.território desmembrado do município de Mandirituba. A instalação oficial ocorreu no dia 1º de - . -

Janeiro de 1993.
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Economia do Município

Segundo dadosde 2020, última apuração disponível do IBGE, Fazenda Rio Grande tem o 26º PIB entre

os 399 municípios paranaenses, nacionalmente ocupa a 386! posição entre os 5570 municípios.

Quando analisado o PIB per capita, o município ocupa o 295º e 1973º postos, respectivo ao estado e à

federação.
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Figura 3- PIBpercapita de Fazenda Rio Grande e arredores em comparação com a médiaestadual (R$42.367,00).
Fonte: JBGE (2020)[5],

O PIB da cidade é de cerca de R$ 2,8 bilhões de reais, sendo que 48,3% do valor adicionado advém dos

serviços, na sequência aparecem as participações da indústria (28,1%), da administração pública

(22,1%) e da agropecuária (1,5%).

Segundo o MTE, em dados compilados pelo caderno estatístico do Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Econômico Social (IPARDES) (3], os setores qua mais geram emprego (2021) são o

comércio varejista (20,95%), a administração pública (14,09%), os serviços de transporte e

comunicação(8,27%) e os serviços de administração de imóveis e valores mobiliários (7,12%), o que

destaca a franca expansão imobiliária municipal.

Acldadefica no eixo da rodovia BR-116 e perto da BR-277 e da BR-376. Está situada a 20km da Cidade

Industrial de Curitiba (CIC), a 30km doAeroporto Afonso Pena e a 110km do Porto de Paranaguá. Conta

com relevo plano e está relativamente longe de mananciais. Esse conjunto de características têm

chamado atençãode investidores, o quereflete nosalto do PIB Municipal,

Com grande quantidade de comercio varejista, destacando-se os supermercados,lojas de variedades

e lojas de materiais de construção, a população local consegue atender suas demandas de consumo

localmente, apesar da proximidade com a capital,

 

Valor adicionado bruto (Unidade: R$ x1000) (2020)

 

TOTAL Agropec. Indust Serv, Adm. Púb.

Estado (PR) 426369453 56493861 111144409 201893052 56838.129

Fazenda RioGrande (PR) 2275993 as189 638.529 1099809 02464
 

Tabela 2 - Valoradicionado bruto. Fonte: IPARDES, 2022 [3/4].

 

 

Acidade conta com (IBGE, 2010)[3]:

* 92,96% dos domicílios em área urbana;

e 78% dos domicílios conectadosà rede de esgoto;

* 99,60% dos domicílios com abastecimento de água; e,

e 99,96% dos domícílios com energia elétrica; e,

e 99,25% dos domicílios com coleta delixo; e,

* 15,6% das vias públicas com pavimentaçãoasfáltica;

 

 

INDICADOR FAZ RIO GRANDE PARANÁ

População estimada (Estimada, 2021) 103.750 11.597.484

IOHM (2090) 9720 0,749

Indice de Gini (2010) 04922 [E

População urbana (2010) 92,96% 429%

PIB percapita (2020) Datos 42.367,00
 

Tabela 1- Dados Genpolíticas. IBGE[1], IPARDES[4][5].

A área ocupada pelo município é de 116,678 km?. O que resulta em uma densidade de população de

889,20 hab./km?, Importante ressaltar que os dados do censo demográfico de 2022 devem atualizar

os dados apresentados.

A população porfaixa etária segue o padrãoa seguir:

Distribuição da população porsexo, segundo os grupos de Idade
Fazenda Rio Grande (PR)Emo
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Figura 2- Pirâmide etúria. Fonte: IBGE, Censo Demográfico 2020 [1].

Segundo os dados do Ministério da Infraestrutura [2], a iluminação pública viária do município atende

a seguinte frota de 68.101 veículos (2022), dos quais destacam-se:

= 45.445 Automóveis;

= 1.634 Caminhões;

= 4,326 Caminhonetes;

= 9.737 Motocicletas.

« 380Ônibus;
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CUSTEIO (“AS IS”)

Introdução

Reproduzimos a seguir parte do Diagnóstico Técnico Operacional, para melhor compreensão do

capítulo. Para o entendimento completo, sugerimosa leitura integral do Relatório de Diagnóstico da

Situação Técnico-Operacional.

Sempre quecitadas,as “entrevistas com os envalvidos”, tratam-se de entrevista com o comitê técnico

do projeto, em especial o sr. Bruna Martins (ponto focal da prefeitura),sr. Pedro Sinatra (responsável

pelo Depto de iluminação) e sr, Givanildo Francisco Pego (secretário de finanças), bem como as

reuniões de projetos (pontos de controle).

PERFIL DO PARQUE

O parque de Iluminação Pública Municipal é composto por 13.685 pontos de Iluminação Pública,

distribuídosentre asvias, parques e demais espaços públicos municipais. De acordo com os estudos

técnicos, 11,4% do parque conta com iluminação a LED.

 

 

 

Serviço Quantidade %

ttuminação Viária — VI (estimada) 1202 88%

Huminação Viária — VI (BR116) 360 26%

Huminação Viária — v2 1184 87%

tluminação Viária — v3 1920 14,0%

luminação Viária — vs ss7 65%

Numinação Viária — VS 7357 53,8%

luminação de ELP 725 5,7%

TOTAL (exceto Itum. Destaque) 13.685 100,0%
 

Tabela 3Perfif do Porque de Iluminação atual, exceto Iluminaçãode Destoque. Fonte: Omatic (2023)

MODELOATUAL

Conformeentrevista com o comitê técnico da projeto, atualmente a gestão, operação e a manutenção

do parque são realizadas por equipe própria, através de funcionários da Secretaria de Planejamento

Urbano.

Dentro da estrutura da Secretaria, há a Divisão de Iluminação Pública, que concentra as decisões e

açõesrelativas ao serviço.

são próprios. Não há contratos de mão de obra e as aquisições de materiais e

à são realizadas através de pregões regidos pelaLei 8.666/93.   

  cmatic  SePP=SECReTARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Ruminação Pública
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Expansão Populacional

Segundo dados oficiais do IBGE, em 2000 [6], o município contava com aproximadamente 63 mil

habitantes. No censorealizado em 2010[7], foram registrados pouco mais de 81,5 mil habitantes. As

prévias do Censo 2022 [8] apontam para uma população de mais de 167 mil habitantes, fazendo com

quea cidade entre no grupo das 10 maiores populaçõesdoestado.
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140.000

120.000

100.000

80.000

60.000

20.000

20.000

 

2009 2010 2022

Flgura 4- Evolução da população do muntefpio, Fonte: (BGE.

A média linear da expansão populacional no período, portanto, é de 4,54% a.a., com indicação de

aceleração da taxa entre 2010 até 2022, quando comparada com a taxa registrada entre 2000 e 2010.
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TERCEIROS— TELEGESTÃO

Conformeavaliação das contas públicas e entrevistas com os responsáveis do município, atualmente

o município não dispõe de telegestão para o monitoramento e controle do parque. Dessa forma, não

há custos relacionadosa esse serviço.

CUSTOSDE VEÍCULOSEEQUIPAMENTOS

Conforme entrevista com o comitê técnico do projeto, foi indicado que, atualmente, o município

dispõe de 3 (três) veículos caminhões Munck com cestos aéreos, próprios da prefeitura,

majoritariamenteutilizado para a Iluminação Pública, mas com a possibilidade de uso compartilhado

com outras atividades.

Infelizmente, foi impossível apurar os valores empenhados com combustível e manutenção, que

deverão ser estimados durante a modelagem econômico-financeira.

EQUIPE PRÓPRIA

Conformeentrevista feita com os envolvidos com iluminação pública da cidade,foi informado que a

manutençãodoparque deiluminação pública é realizada por2 (duas) equipes com 2 (dois) eletricistas

cada, Além desses, há ainda o Chefe de Divisão.

Adicionalmenteaos funcionários quese dedicam exclusivamente à Iluminação Pública, há o secretário

de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que além do departamento de Iluminação acumula outras

responsabilidades.

De acordo com o portal de transparências do município, existem 8 profissionais atuandodiretamente

nos serviços de Iluminação pública, em cargos distintos, sendo 1 diretor(a) de área, 4 eletricistas, 2

guardiões e 1 assessor(a) técnico. Nota-se que as informações constantes nosite da transparência

estão plenamente de acordo com as infarmações fornecidas nas entrevistas.

O somatório dos vencimentos brutos da equipe dedicada resulta em R$ 58.932,45 mensais.

Foram considerados parcela (50%) dos vencimentos do secretário que assume a pasta. Ou seja,

somando-se os profissionais plenamente e os parcialmente envolvidos, há um desembolso mensal

com equipe própria estimada em R$ 67.371,95.

O Secetártode
Planejamento txbano
(Rec Compartilhado)

Chefe da Divisto de

Cuminação Pública

Assessora) 5
Técnico

cem (O (O)
5 Sevtisa Beuida Serido edita

- - Figura 6- Organograma Iluminação Pública, Fontes Omatic (2023). - -
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Dinâmica dos Custos

Os gráficos a seguir mostram a dinâmica dos custos nos últimos anos e umabreve análise sobre os

achados.

ENERGIA ELÉTRICA

Conformevisto no diagnóstico técnico, grande parte da fatura de energia elétrica é calculada por

estimativa, sendo aproximadamente 7% do parque faturado por medição direta. O gráfico a seguir

apresenta a dinâmica em boaparte do ano de 2022.

CUSTEIO MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA x 51.000,00

RS.ABp26

R$450,00 —   
 

 

 

 R$ 150,00

dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22

Figura 5 - Histórico de custela mensal de energia elétrico, em R$ mil,
Fonte: Cope! (2022), Elaborado por: Omatie Consultoria (2022).

O resultado evidencia uma redução noscustos deenergia elétrica, em especial a partir de maio, o que

pode ser parcialmente explicado pela alteração da bandeira tarifária de “escassez hídrica” para

“bandeira verde".

Entretanto, a mudança é mais significativa do que apenas a redução do adicionaltarifário, o que

denota um esforço do município na redução da conta, que será avaliada nos tópicos a seguir, em

especial o que trata dos investimentos em modemização.

Atualmente a conta gira em torno do valor de R$250.000,00, corroborada pela linha de tendência

polinomial proposta.

TERCEIROS— CONTRATOS DE0&M

Conforme avaliação das contas públicas e entrevistas com os responsáveis do município, atualmente

o município não contrata qualquer empresa para a realização de Operação e Manutenção (08M

Dessa forma, não hácustos relacionados a esse serviço.
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Contratos

Númerodo  Datadecam cura Vencedor Objeto Certame valor Feto Dotação

Aquisição de materialspara ampliação e
melhoria nosistema de [luminação Pregão

NA NA NA pública, conforme solicitação da Eletrônico na 1507 164
Secretarta Municipalde Planejamento 127/2022
Urbano- Divisãode luminaçãoPública.

Dispensa Emergencial de Licitação para
ORIONSOLUÇÕES aquisição de materiál elétrico para à Pregão $

- 29/03/22 EMIUMINAÇÃO  numinação Púbfica conforme solicitação Elétrônico dOoo 1507 164
LA. da Secretaria Mualeipal de Obras nagpoa

Públicas,

ELETROFER. Aquisição de Materials de Construção,
REG. DE EMPREENDIMENTOS para suprir às necessidades das Pregão AS
PREÇO a2/ajaa secretarias municipais, considerandoo Fletônico 30000000 1507 164

COMERCIAIS E maior desconto sabre a tabela de preço oDOS-2022 INDÚSTRIAS LTDA sivapi N-08/2022

DELVALLE
MATERIAIS

REG. DE ELÉTRICOS EIRELI Aquisiçãodeattenc, para Pregão R$
PREÇO manutenção da lopúbliaem Etetrônico

16/09DRTORA atendimento à solicitação da Secretaria uasises 1507 z
0502021 Emeu Municipal deObras Públicas. Nº55/2021

VRS SERVIÇOS EIRELI

Contratação de empresa especializada
na execução de serviços de Iluminação e

CONTRATO ENERGEPAR fornecimento de materiais para Eoncorrênel '$
14/04/20 EMPREENDIMENTOS ampliação e methorias nosistema de apúblico o 1507 2

051-2020 ELÉTRICOSLTDA.  uminação Pública, com equipe nozPO
qualificada, materiais e equipamentos

necessários.

COMERCIAL PRINT

LUX EIRELI

co comérece uisição de Mateslals Elétrl da ns õPREÇO COMÉRCIO OE Aquisição de Materiais Elétricos para Presencial
13/04/20 MarAIAL ELÉTRICO Divisão de Iuminação Pública, ssasisoo SO aa

026-2020 EIREU EPP Nº 15/2020 1219

RO.VELANI

ELÉTRICA «EPP

SERRALED
COMERCIO DE Fornecimento de material para o Pregão A
EQUIPAMENTOS sistema de luminação pública, Eletrônico06/07/20 compreendendo a Instalação de 16725600 1507 A
ELETRONICOS E luminárias tipo SOLAR. 941/2020
ILUMINAÇÃO EIRELI

 

CAIXA O

 

Tabelo 4—Contratos de Huminação Pública, Fonte: Omatic (2023)

omatc .
consultiog
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TAXA DEARRECADAÇÃO

Conformecontrato de arrecadação da COCIP, que coincidem com os valores apresentados em fatura,

a Distribuldora de Energia (COPEL) não cobra qualquervalor a título de taxa de arrecadação,

INVESTIMENTOS REALIZADOS

Introdução

A seguir são apresentados os contratos relacionados à aquisição de materials e mão de obra para os

serviços de iluminação pública, todos aqueles que desde 2020 utilizaram recursos “1507 -

Contribuições Iluminação Pública Exercício Corrente”.

A dotação orçamentária encontra-se indicada na tabela, sendo:

76 - Manutenção doSistemade Iluminação Publica

164 - Modernização e Ampliação do Sistema de Iluminação

234 - Manutenção do Sistemade Iluminação Publica

237 - Manutenção doSistema de Iluminação Publica

241 - Manutenção do Sistema de Iluminação Publica

1219- Manutenção do Sistema deIluminação Publica

Alguns outros contratos podem contar acessoriamente com escopo de iluminação, como sugerem os

contratos de expansão viária, que normalmente carregam o termo“Iluminação Pública” no seu objeto.

Notadamente os serviços nos bairros Iguaçu, Santa Terezinha e Centro (CONTRATO 081-2020), Avenida

Francisco Ferreira da Cruz (CONTRATO 056-2020), Batrra Estados-fardim Morumbi (REG. DE PREÇO

079-2021), Rua Matinhos (CONTRATO 003-2021). Infelizmente não é passível avaliar o percentual da

Huminação Pública no escopo.

Não há a percepção de contratos dedicados à modernização tecnológica do parque para luminárias

LED, o que é consoante com a participação dessa tecnologia no cadastro técnico (11,4%) e configura

ótima oportunidade para a PPP trazerresultados expressivas nas suas primeiras semanas de execução,

Os custosrelacionadas exclusivamente com os serviços de iluminação pública somam R$ 2.845.710,68,

sendo queo último contratoassinadoé de 03/2022 e já encontra-se em fasefinal, com o desembolso

da totalidade de recursosprevistos.

Dessa forma,a pesquisa sugere um custo com materiais próprios para Iluminação Pública do município

em torno deR$ 948.570,23.

Os números de contratos e de editais estão disponíveis naslistas abaixo, permitindo a consulta e

obtençãode informações detalhadas dos interessados.

consonting  MDR- MINISTÉRIO OO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
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PROJEÇÃO DEINVESTIMENTOS

Introdução

Esse capítulo tem por objetivo apresentar estimativas para os Investimentos necessários para a

modernização do parque, a partir de premissas que serão confirmadas ao longo do projeto.

A partir desse dado,será possível avaliar a alavancagem que o projeto oferece ao município, bem como

dar insumospara fases posteriores ligadas às informações de CAPEX (CAPital EXpenditure) do projeto.

Foram utilizadas premissas como parâmetrosde cálculos, em especial percentualde telegestão, prazo

de moderalzaçãoevigência do projeto, de acordo com a moda estatística dos projetos FEP/CEF. Como

dito anteriormente, essas premissas devem ser confirmadas após as análises de sensibilidade que

serão apresentadas em documentossucessores a esse diagnóstico.

Da mesma forma, salienta-se que a Modelagem Econômica irá tratar dos ganhos e riscos com a

modernização, bem como a comparação PPP e continuação das trocas em andamento através de

ferramentas específicas, como o Value for Money (VIM) que dependem de informações que serão

fornecidas ao longo do projeto.

Modernização

Para a projeção de investimentos em modernização, esse estudo propõe o cálculo prévio a partir dos

valores contidos na tabela SINAPI. Lembramos que há previsão futura de detalhamento e

aprofundamento dessa projeção, principalmentea luz dos estudos de Engenharia, queirá possibilitar

a revisitação desse diagnóstico.

Tendo como basea classificação de IP disponibilizada pelo Diagnóstico técnico, e ciente de que a

projeção deverá ser revisada com os resultados luminotécnicos, foi proposta a tabela abaixo para o

cálculo do valor médio de modermização por ponto.
 

 

 

 

Número do
Contrato

Data de
Ass. Vencedor Objeto Dotação

 

CONTRATO

0032021

REG. DE
PREÇO

0792021

CONTRATO

0565-2020

CONTRATO

081-2020

10/02/21

18/11/21

16/04/20

05/06/20

DEZEMBRO
MINERAÇÃO E

PAVIMENTAÇÃO
EJREH

DEZEMBRO
MINERAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO
EE

6
CONSTRUTORA
reu

PAVIMENTADORA
ARAUJOERRELI

Contratação de empresa para execução
de obra de pavimentação urbana da Rua
Matinhos, no falrroEstados, com
extensãototal 313,21 metros,
compreendendo o fornecimento de
todo material de construção
empregado, equipamentos, mão-de.
obra, serviços complementares,
transporte,

Contratação de remanescente de obra,
em consequência de rescisão contratual
deobras da Pavimentação de vias
urbanas em COUQ com área de
19.429,12 1º,Incluindo os serviços.
prefiminares, terraplenagem, base e
sut+ base, revestimento, meio-fio e
sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, Iluminação
pública, drenagem ensaios
tecnolágicos.O objeto está contenplado
na operação de crédito Projeto SAM
&a,firmado com o SEDU-
PARANACIDADE,

Pavimemtação de via urbana em CBUQ
com área de 3.273,13 em! Incivindo os
serviços preliminares, terraplanagem,
base e subebase, cevestimento, meio-fio
esarjeta, paisagismo e urbanismo,
sinalização de trânsito, Iluminação
pública, serviços diversos, dreragem e
ensaios tecnológicos.

“Observação: Empresa antesior não
assinou o contrato 038-2020.

Obras de pavimentação urbanas em
CBUQnos dairros Iguaçu,Sta Terezinha

eCemtro, com área de G6B4,89 rr?,
incluindo os serviços preliminares,
terraplanagem, base esub-base,
tevestimento com meio-fio e sarjeta,
serviços de urbanização, sinalização de
trânsito,iluminação pública, drenagem
e ensalas tecnológicos.

Tomada de

nº 13200

Dispensa de
Ugitação

Nº70/2021

Concorrânei
a Pública

Nºo5/2019

Concorrênci
aPúblia

Nº05/2020

171-Povimentação
n$ 1601 de Vias Urbanas

ST7261,4 11731 1340-Pavimentação
de Vias Urbanas

752-Povimentação
101 gotas Urbanas

R$
3.928.605,22

183 Pavimentação
aa7azsas de Vias Urbanas

171 Pavimentação
1601 goviasUntanas

R$
1.176.22031

 

Material % Referência
101654 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBIICA, cg R$276,10
DE 33W ATÉ50W= FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO
101655 LUMINÁRIA DELED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DESIW ATÉ 57W- FORNECIMENTO INSTALAÇÃO 25% R$429,47
101657 LUMINÁRIA DELED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 98WATÉ 137W—FORNECIMENTO INSTALAÇÃO 10% R$558,87
101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 4 Rs tag
DE 138W ATÉ 180W— FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ú
Valor Médio R$390,20
 

 
Tabela$-Contratos com parcela do escopo relacionada a Iluminação Pública. Fonte: Omatte (2023)

Cabe destacar que, até o momento da elaboração desse documento, os contratos firmados com

impactos nos serviços de Iluminação Pública tratavam apenas de manutenção rotineira, sem

interferência no projeto.

O pregão Nº 127/2022 tem o potencial de ampliar a parcela já modernizada do parquee, portanto,ter

algumainterferência nos custos associados à futura concessão. Caso o contrato seja de fato firmado,

as projeçõesserão atualizadas para o novo cenário,
Tabefa 6-Custo Médio por Luminária tomandotabelaSINAPI como referência. Fonte: Omatic (2023).

Infelizmente, a tabela SINAPI traz apenas a referência de braços de 1,5m, sem matores detalhes de

espessura da parede ou diâmetro do tubo, mesmosendo um material fortemente influenciado pelo

custo do aço, dado em grande parte pelo seu peso. Tal limitação deverá ser tratada em fases

PPP laminação Pública,
FAZ, RIO GRANDE/PA | de
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Demanda Reprimida

Nesse estudo, admite-se que a demanda reprimida não contempla a correção de pontos escuros, que

são aqueles provenientes de uma distância entre pontos de iluminação pública que necessariamente

demandam inclusão de um ponto intermediário para atendimento normativo.

Admite-se também queas estradasrurais não iluminadas não caracterizarão demanda reprimida.

Destaca-se que as premissas acima poderãoser revistas de acordo com o andamento do projeto e

posicionamento doente concedente.

Isto posto, de acordo cam q Diagnóstico Técnico-Operacional, são 736 pontos de iluminação adicionais

para atendimento de demandareprimida Imediata, ou seja, aquela já conhecida e mapeada,

Admitindo-se que as premissas da modernização se repetem, exceto aquela referente à quantidade

de braços extensores, teremos o seguinte cenário:

RIO GRANDE,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Material - DEMANDAREPRIMIDA core,a Us ValorTotal

101654 LUM.LED PARA ILUM.PÚBLICA, DE33WATÉ 50W— FORN. E INSTAL “04 R$276,10  R$111.544,40

101654 LUM, LED PARA ILUM, PÚBLICA, DE S1W ATÉ 67 W— FORN,E INSTAL 184 R$43947  R$BORGZAS

101654 LUM. LED PARA ILUM, PÚBLICA, DE 98W ATÉ 137W— FORN.E INSTAL. 74 R$558,87  R$41356,38

| 101654 LUM. LED PARA ILUM. PÚBLICA, DE 138W ATÉ 180W —FORN.E INSTAL 7” R$725,94 R$53.719,56

101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA... - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO 736 R$160,38 R$ 118.039,68

| CUSTO MÉDIO PARA TELEGESTÃO - FORNECIMENTO INSTALAÇÃO 184 R$550,00 R$ 101.200,00

Miscelâneas - 15% R$ 76.008,38
| TOTAL 736 R$791,75  R$582.730,88
 

Tabela 11 — Custo estimado de atendimento à demanda reprimida. Fonte: Omati: (2023).

Ouseja, de acordo com as premissas apresentadas e o valor de referência da SINAPI, cada ponto de

iluminação que venha a atender à demandareprimida, em média, custará R$ 791,75.

Expansão / Crescimento Vegetativo

Nesse estudo, admite-se que O crescimento vegetativo será na ardem de 2% ao ano, conforme

apresentado no diagnóstico Técnico-Operacional.

Admite-se também que o atendimento 30 crescimento vegetativo não contemplará a instalação de

postes e lançamento de circuitos, que serãoatribuições da concessionária de distribuição de energia.

Portanto, a expansão poderá ser atendida apenas com instalação de braços,luminárias, telegestão

e miscelâneas.

Destaca-se que as premissas acima poderão ser revistas de acordo com o andamento do projeto e

posicionamento do ente concedente.
   

  

to posto, teremos o seguinte cenário:
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posteriores desse projeto, com a cotação de braços de características diversas e de acordo com O

recomendadono estudo técnico.

De acordo com o diagnóstico, espera-se a troca de 3,23% dos braços que equipam o parque. Para

efeitos de estimativa de custos,essevalorfoi arredondadopara 4%.
 

 

Material x Referência

101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 4% R$ 160,38
DE CONCRETO- FORNECIMENTO INSTALAÇÃO.
 

Tobela 7— Custo MédioporBraço Extensor, Fonte; SINAPI (2022).

Consideração a modaestatísticas dos projetos estruturados pela CEF/FEP, espera-se queo parque seja

equipado com equipamentosde telegestão em, pelo menos, 25% de sua totalidade. O custo estimado

por ponto considerado é de R$550,00 a ser confirmado na etapa de modelagem econômica.

 

Material % Referência
 

Custo Médio para Telegestão (endpoints, guteways e demais
equipamentos necessários) 25% R$ 550,00
 

Tobela 8 —Custo Médio de Telegestão. Fonte: Omatic (2023).

Porfim, é considerada a premissa de parcela de 15% sobre os demais investimentosa ser destinada à

aquisição de Miscelâneas, a ser confirmada apóso projeto de engenharia. Por miscelâneas, entende-

se cabos, conectores, suportes, postes, parafusos, porcas, globose afins.
 

Material % Referência
 

Custa Médio em Miscelânea 15% Demais itens
 

Tobela 9 — Custo Média de Miscelânea.Fonte: Omatic (2023).

Dessa forma, estima-se a seguinte composição de custos para a modernização do parque, que será

refinada ao longodoprojeto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Material a Ui NelorTonat

101654 LUM. LED PARA ILUM.PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50W— FORA. E INSTAL, 7526  R$27610 R$207792850

101654 LUM.LED PARA ILUM. PÚBLICA, DE 51W ATÉ 67W = FORN.E INSTAL. 3421  R$43947 R$150342687

101654 LUM.LED PARA ILUM. PÚBLICA, DE 98W ATÉ 137W= FORN.E INSTAL. 1369  R$55887  R$765093,03

101654 LUM, LED PARA ILUM. PÚBLICA, DE 138W ATÉ 180 W-— FORN.E INSTAL. 1369 R$725,98  R$993811,86

101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃOPÚBLICA... - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO 547 R$160,38  R$87.727,86

CUSTO MÉDIO PARA TELEGESTÃO- FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO 3421 R$550,00 R$ 1.881.550,00

Miscelâneas 15% R$1.09643073

TOTAL 13685  R$61425 R$8.405.968,95
 

Gmelic -. Se%=Stcretama eseeça DE PROGRAMAS OE PARACERASCEMVESTMENTO popDuminação Pública
FAZ RIO GRANDE/PA | 16

 

Tobelo 10 = Custo Médio e Totalparo modemização, Fonte: Omnatic (2023).

Ouseja, de acordo com as premissas apresentadas e o valor de referência da SINAPI, cada ponto de

iluminação que tenha que ser modernizado, custará (em média) R$ 614,25.

omeste SEPPI- SECRETANIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública

CAIXA consulting  MOR- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL FAZ RIO GRANDE/PA | 15
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Resumo da Projeção

De acordo com os dados apresentados nesse capítulo, podemos resumir as premissas de cálculo do

investimento (CAPEX) de modernização, caso ocorresse em regimedeLei 8.666/93,da seguinte forma:

aj Para cadalinha de aquisição,a utilização dos vatores da tabela SINAPI;

b) Substituição de 4,00% dos braços extensores atuais, conformearredondamento do

diagnóstico técnico-operacional;

co Premissa de 15% do valor total destinados a Miscelâneas,a ser confirmada após o

projeto de engenharia;

a) Tetegestão de 25% do parque, tomando em consideração a modaestatísticas dos

projetos estruturados pefa CEF/FEP, custo estimadopor ponto de R$550,00 a ser

confirmado na etapa de modelagem econômica;

 

 

 

 

 

e) Vigência de contrato de 13 anos, tomando em consideração a moda estatísticas dos

projetos estruturados pela CEF/FEP;

9 Modernização em 12 meses, tomando em consideração a modestatísticas dos projetos

estruturados pela CEF/FEP.

Material Qtde Estimada Valor Unitário ValorTotal

Modernização 13.685 R$614,25 R$ 8.405.968,95

Demanda Reprimida 736 R$791,75 R$ 582.730,88

Crescimento Vegetativo 4242 R$794,82 R$ 3.371.606,15

TOTAL 18.663 R$ 662,29 R$ 12.360.305,98
 

Tabela 13 - Projeção de Investimento. Fonte: Omotic (2023).

Quseja, de acordo com as premissas apresentadase o valor de referência da SINAPI, desconsiderando

os efeitos da inflação, aofinal dos 13 anos propostos, cada ponto de iluminação custará, em média,

R$ 652,29.

A partir dessa premissa, terlamos a seguinte dinâmica de desembolso ao longo do contrato:
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Investimento x R$ 2.000,00
R$ 12.360,31

R$12.500,00
R

R$10.000,00

R$7.500,00

R$5.000,00

R$2.500,00 —

Re = =
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036

—investimento —Acumulado

Figura 9- Projeção de Investimento. Fonte; Omatic(2023). -

€a omatic. sem--SEERETARASPUDE PROGRAMAS DEPARNCIRAS DEMMESTMENTO PPP Huminação Pública
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Material CRESCIMENTO VEGETATVO O UR NalorTost

102654 LUM. LED PARA ILUM, PÚBUCA, DE 33W ATÉ SOW—FORN. E INSTAL 159  R$27610  R$43899,50

201654 LUM. LED PARA ILUM. PÚBLICA, DE S1W ATÉ 67 W—FORN, E INSTAL. 73 R$43947  R$3208131

101654 LUM, LED PARA ILUM, PÚBLICA, DE S8W ATÉ 137 W= FORN, E INSTAL. 29 R$55887  R$1620723
101654 LUM.LED PARA IUUM. PÚBLICA, DE 138W ATÉ 180 W—FORN. E INSTAL 29 R$72594  R$2105226

101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 29  R$16038  R$4634082
CUSTO MÉDIO PARA TELEGESTÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 73 R$550,00 R$40.150,00

Miscetâneas - 15% R$ 29.961,08
TOTAL 289 R$794,82 ” R$ 229.701,60
 

Tabela 12 —Custo estimado de atendimento ao crescimento Vegetativo. Fonte: Omotic (2023).

Admitindo queo crescimento vegetativo permaneça em 2,00% a.a., teremas a seguinte dinâmica de

acréscimo de pontos aolongo dos próximos 13 anos:

Crescimento Vegetativo AnuafEstimado

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

    
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2039 2035 2036

Figura 7= Crescimento Vegetativo, em número depontos adicionais de IP. Fonte: Omatic (2023).

Aplicando os valores de demanda reprimida e crescimento vegetativo, espera-se a seguinte dinâmica

no total de pontos ao longo dos próximos 13 anos:

Total de Pontos

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2035

Figura 8- Crescimento Vegetotivo, em número depontos adiconais deIP, Fonte: Omotic (2023).
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Nos últimos anos, a bandeira tarifária apresenta o seguinte histórico:

BandeirasTarifárias - Últimos 4 anos

2019 2020 2021 2022

Janeiro Verde Amarela Amarela Escassez Hldrica

Fevereiro Verde Verde Amarela Escassez Hídrica

Março Verde Verde Amarela EscassezHídrica

Abril Verde Verde Amarela Escassez Hídrica

Maio Amarela Verde Vermelha P1 Verde

Junho Verde Verde Vermelha P2 verde

Julho Amareta Verde Vermelha P2 Verde

Agosto Vermelha P1 Verde Vermelha P2 Verde

Setembro Vermelha P1 Verde Escassez Hidrica Verde

Outubro Amareta Verde Escassez Hídrica Verde

Novembro Vermelha P1 Verde Escassez Hidrica verde

Dezembro Amarela Vermelha PZ Escassez Hidrica Verde

Custo Médio (R$/MWh) R$14,58 R$645 8$7631 R$47,33
 

Tabela 15 — Histórico de bandeira. Fante; ANEEL. (2022).

Nota-se que nos últimos 4 anos houve a aplicação de bandeira tarifária no país, sendo agravada no

final de 2021e início de 2022 pelo uso da bandeira de escassez hídrica. Porém, mesmo com reajuste

dosvalores das bandeiras, o ano de 2022 apresentou um valor médio associado a esse dispositivo

inferior ao de 2021. Nosúltimos 4 anos, pode-se observar uma média de R$ 36,17/MWhassociado à

cobrança de bandeiras.

Porfim, destaca-se os impostos queincidem no fornecimento deenergia elétrica, são eles:

ICMS: 18%;

PIS e COFINS:5,45% (fev/21);
    

448% | ASS     
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PROJEÇÃODE CUSTEIO

Introdução

Esse capítulo tem por objetivo apresentar estimativas para o custeio a partir da modemização do

parque,a partir de premissas que serão confirmadas ao longo doprojeto.

A partir desse dado,será possível avaliar a economia que o projeto oferece ao município a partir da

eficientização dos serviços, bem como darinsumospara fases posteriores ligadas às informações de

OPEX (OPerational EXpenditure) do projeto, .

Foram utilizadas premissas como parâmetros de cálculos, em especial prazo de modernização e

vigência do projeto, de acordo com a modaestatística dos projetos FEP/CEF. Comodito anteriormente,

essas premissas devem ser confirmadas apósas análises de sensibilidade queserão apresentadas em

documentos sucessores a esse diagnóstico,

Da mesma forma,salienta-se que a economia média em energia elétrica obtida pala modernização só

poderá ser confirmada após o projeto de engenharia.

Energia Elétrica

CUSTO DE ENERGIA

Para determinação do custeio da energia elétrica, primeiramente é importante uma discussão sobre o

custo final da energia elétrica.

Em consulta aosítio da Distribuidora de Energia na internet, constata-se que a tarifa aplicável, Tarifa

b4a, encontra-se no valor de R$ 313,36/ MWh (Sem impostos)

Uma componente importante no custo são os adicionais por bandeira tarifária, que atualmente

apresentaram os seguintesvalores:

 

2018-2019 2019-2020 2020-2021 2021-2022 2022-2023

 

Adicionar CRS) (RSA) (RS/AWIO (RSA) (R$)
Verde o o o o o

Amarela 0,01000 0,01500 0,01343 0,01874 0,0295989

Vermelha P1 0,03000 0,04000 0,04169 0,03971 0,06500

Vermelha P2 0,05000 0,06000 0,06243 0,09495 D,09795

Escassez Hidrica NA NA NA 0,14200, NA
 

Tobela 14 -Adiciona!de bandeira, Fonte: ANFEL(2022).    - Acesso em 06/02/2023 . - - . - - -
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Conta deEnergia = CMf/1000* Tempo" Tarifa * PIP

69,37 /1000 * (11,42 * 365/12) * 0,43150 * 13.685

R$ 142.290,21
“

Considerando a média do custo de energia por ponto, chegamos a R$ 10,40. Dessa forma,

considerandoa estabilidadetarifária e a projeção de crescimento do parque ao longo dos anos, temos

o seguinte cenário sobre os custos de energia elétrica:

Custo Mensal de Energia Elétrica [em R$ x 1000)
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

2021 2022 2073 2024 2025 076 2027 2028 2079 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036

Figura 11 Custo de Energia realizados (em cru!) eprojetados (em laranja). Fonte: Omatic(2023).

Contratação de Materiais e Serviços

Quanto à Operação e Manutenção (0&M), no que tange os gastos com terceiros, podemos destacar

os seguintesitens:

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA IP

Pelos mesmos motivos queserão detalhados no tópico “Equipe Própria”, esse estudo considerou que

o quantitativo de veículos, mesmo com a modernização doparque deve continuar o mesmo.

Quantaaosvalores praticados, não obstante a atual elevação dos preços de equipamentos, espera-se

que não haja aquisição de novos veículos até a contratação da PPP.O resultado de eventuais vendas

de ativos, serão discutidas na estruturação econômica, bem como na estruturação jurídica-

institucional.

Destaca-se que as premissas acima poderão ser revistas de acordo com o andamento do projeto e

posicionamento do ente concedente.

MATERIAIS DE REPOSIÇÃO

Os gastos com contratos destinados aos materiais de reposição custaram, em média,

aproximadamente R$ 949 mil por ano. Espera-se uma redução gradual por conta da menorexigência

de trocas, que atualmente encontra-se em 35 por dia, conforme entrevista com a Diretoria de

Uuminação Pública.

CAIXA omabic SEPPI— SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DEINVESTIMENTO PPP luminação Pública
sã consaítiag MOR-MINSTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL FAZ RIO GRANDE/PR | 22
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Aplicando os valores de bandeira tarifária e de impostos, calcula-se:

Preço Base da Tarifa B4a para o município: R$ 313,36/ MwWh

Valor Médio de Bandeira Tarifária: R$ 36,17/ MWh

Subtotal: R$ 349,53/ MWh

Tributos: R$ 81,66/ MWh
custo total de energia elétrica (CTEE) de R$ 431,50 /MWh para o projeto.

CONSUMO DE ENERGIA

Dado o perfil do parqueatual e o informadopelo diagnóstico técnico, calcula-se que as cargas médias

atuais do parque, conformetabela abaixo:

 

 

 

 

Tipo Qtde Carga Média [W]

Lâmpadas Convencionals (VS, MVM,VM, etc) 12.204 1424

Luminárias LED 1,481 251

Carga Média atual (CMa) 13.685 140,5
 

Tabela 16-Corga Média Atual. Fonte; COPEL (2022).

A Carga Média futura do parque é calculada pela média ponderada entre Carga Média (pontosatuais

em LED) e Carga Média (pontos atuais convencionais), aplicando a Meta de Eficientização de

Referência,a partir da fórmula:

CME= [Carga meo,come * (PIP com) * (1 - Efic) + Carga meo,to * PIP eo] / [PIP sora]

Onde:

CMf= Carga média futura do parque;

PIP = Número de Pontos de IP

PIPueo: Pontos de IP com LED já existentes no Parque

PIP conv: Pontos deIP Convencionais já existentes no Parque

Efic= Eficientização

CMf= [142,4* 12.204 * (1 56,05%) + 125,1 * 1.481] / [13.685]

CMf= 69,37117368

Para o cálculo do valor da energia, multiplica-se a Carga Média Futura (CMf) pela tempo estimado de

consumo(TEC) e pelo custo total de energia elétrica (CTEE).

O tempoestimado de consumo(TEC) diário é determinada pela resolução ANEEL Res. 2.590/201!=

Para o município de Fazenda Rio Grande,ovalor estumadoé de 11h 27 min, equivalente à 11,45 fas Jg EM

Dessa forma,o cálculo do Valor de Energia seguea fórmula:
&é
5
DN
6»  

CAIS, DMIBÉIC . SEPPI= SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO pe uminaçãopúniica "
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a) Os valores de energia elétrica serão gradualmente reduzidos com a modernização e Custo Anualcom Materlais de Manutenção [em R$ x 2000)
gradualmente expandidos conforme crescimento do parque de iluminação pública; R$17%0 8$1620 a me ma

À” a R$1.500
b) Osvalores de materiais de reposição serão gradualmente reduzidos com a modernização R$ 1.250 .. . .. e

e gradualmente expandidos conforme crescimento do parque de Iluminação pública; R$2000 mm .— -—

aS750
co A quantidade de equipamentos e veículos manter-se-ão estáveis, tendo a menor n5s00 ITUETASISRCACAÇMO RS R$259A$250 R$265R$270 05 273 R$281

demanda compensada porNível de Serviço mais exigente; as2s0 dio R$210 ee ns ao RSto nSder asas me.
AS.

d) Valores relacionados ao pessoal próprio manter-se-ão estáveis, tendo a menor demanda 220 2021 2072 2023 2014 =25 2026 2027 2028 2079 20% 205 2052 2033 2034 2035 qu
compensada porNível de Serviço mais exigente;

Figura 12 Desembatsos com Reposiçãorealizados (em azul) e projetadas (em loranja). Fonte: Omatic (2023).

e) Para efeitosda simplificação do modelo, não foram incluídososefeitos dainflação; Destaca-se queos valores indicados como realizados tem comodata base a assinatura dos contratos,

ortanto a grande discrepância do ano de 2021 pode ser explicada pela aplicação de materiais
f) Telegestão de 25% do parque, tomando em consideração a modaestatísticas dos projetos trataos 2020 'ocamo maiorvalor Contrasdodasaa P pleaç

estruturados pela CEF/FEP, custo estimado de licença por ponto de R$1,00 a ser t .

confirmado na etapa de modelagem econômica; Para o cálculo da projeção de custos com reposição, utilizou-se o valor de 2,5% de falhas anuais nas

) Projeção óxi 13 valente à d ti a luminárias LED, valor padrão de mercado, bem como os valores médios por ponto e as expansões
[4 rojeção para os próximos anos, equivalente moda estatísticas dos projetos anuais previstas e discutidas nesse documento.

estruturadospela CEF/FEP;

. . Nota-se uma reduçãoinicial dos custos e um progressivo avanço, proporcional ao aumento do parque.

h) Modemização em 12 meses, equivalente à modaestatísticas dos projetos estruturados Destaca-se que as premissas acima poderão serrevistas de acordo com o andamento do projeto e
pela CEF/FEP.

 

Energia Materialdo locçãõode Pessoal
Elétrica Reposição Veleula Próprio Tele gestão Total
 

2023 R$170748 R$210,07 R$0,00 R$80846 R$41,05  R$1201,88

2024 R$170748 R$210,07 R$000 R$80846 R$41,05  R$1.201,88

2025 R$183537  R$22604 R$0,00 R$ 808,46 R$44,14 R$ 1.231,59

2026 R$187218 R$230,34 R$09,00 R$ 808,46 R$45,01  R$1239,83

2027 R$1909,74 R$235,26 R$0,00 R$s0g46 R$45,92 R$208,79

2028 R$ 1.948,04 R$239,56 R$0,00 R$ 808,46 R$ 46,84 R$ 1257,19

posicionamento do ente concedente.

Equipe Própria

Levando-se em consideração quea vida útil do LED é bastante superior à vida útil das lâmpadas de

descarga, o que implica em uma menorincidência de falhas mensais de equipamentos, o que permite

distensionaros serviços.

Por outro lado, o atendimento da demanda reprimida e do crescimento vegetativo, bem como a

melhoria necessária no tempo de atendimento de ocorrências, farão com que a demanda no

Departamento de Iluminação Pública seja crescente.

Parconta desses argumentos,espera-se quea equipe própria, mantenha-se estável em comparação

ao atualmente dimensionado, sofrendo correções conforme acordos de categoria e/ou legislação

2029 R$198709 R$244,47 R$0,00 R$ 808,45 R$47,78 R$ 1.266,31 vigente. Ou seja, somando todos os vencimentosdosprofissionais alocados diretamente nailuminação

pública, há uma previsão mensal de desembolso de R$ 84.250,94 (oitenta e quatro mil, duzentos e

2050 R$202689 R$249,39 R$0,00 R$ 808,46 R$48,73 R$1275,49 cinquenta reais e noventa e quatro centavos).

2031 R$2067,95 R$254,30 R$0,00 R$ 808,45 R$49,72 R$ 1284,77 Destaca-se que as premissas acima poderãoser revistas de acordo com o andamento do projeto e

R$2108,87 R$259,83 R$0,00 R$ 808,46 R$50,71 R$ 1294,74

R$2151,17 R$264,74 R$0,00 R$ 808,46 R$51,72 R$1304,19

R$219421 R$270,27 R$0,00 R$B0RAG R$5276  R$1314,35

R$223,13 R$275,18 R$0,00 R$80846 R$5382  R$1323,98

R$2.282,92 R5 280,71 R$0,00 R$ 808,46 R$54,89 R$334,31
 

Tabela 17- Projeção de Custeio, valores xR$ 2.000,00. Fonte: Omatic (2023).

posicionamento do ente concedente.

da

De acordo com os dados apresentados nesse capítulo, podemos resumir as premissas de cálculo dos

custos (OPEX) de modernização, caso ocorresse em regimedeLei 8.666/93, da seguinte forma:

PPP Tuminação Pública
FAZ RIO GRANDE/PA | 23
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R$3.500,00
R$3.000,00

R$2.500,00

R$2.000,00

R$1.500,00
R$L.000,00
R$500,00

RS-

A partir dessa premissa, terfamos a seguinte dinâmica de desembolso ao longo do contrato:

mEncrgla Elétrica D Pessoa! Próprio m Material de Reposiçãos Locação de Veículos MTele gestão

Figura 13 - Projeção de Custeio, mantendoaoperação atua! e mademizandovia LB656/93. Fonte: Omatic (2023).
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PROJEÇÃO DE CONTRATO DE PPP

Histórico dos últimos Leilões

 

Tobelo 18- Histórico deLeilões. Fonte: Omatic (2023).
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Teste de Consistência

A regressão avaliada obteve como resultado um coeficiente de determinação (R?) superior a 0,967

indicando que a variabilidade da contraprestação mensal é explicada em mais de 95,71% pelas

variáveis do modelo de regressão,e a variável dependente (pontos deIP) teve um P-Valor menorque

0,00001% sendo estatisticamente significante. As variáveis também apresentaram umacorrelação de

Pearson superiora 0,98.

 

 

Regressão Testada Valores

Rê 0,967085343

P-Valor:
Pontos deIP (variável dependente) <0,00001%

Tamanho da Amostra 14

Correlação de Pearson 0,984691444
 

Tabela 19- Regressão Lincordas ofertas vencedoras. Fonte: Omatic (2023).

Estimativa de Contraprestação

Conformeapresentado anteriormente,a partir da equaçãolinear, é obtido o valor da contraprestação

mensal,

 

Equação Linear

Contraprestação Mensal = a* [Número de pontos de IP] +b

Onde:

PIP=13,685

a=R$ 10,30

b=R$98.352,15

Contraprestação Mensal = R$ 10,30 * 13.685 + R$ 98.352,15
Contraprestação Mensal = R$ 239.279,49

 

 

ContraprestaçãoMensal por Ponto = Contraprestação Mensal / Número de pontos de IP

Contraprestação Mensal por Ponto = R$ 239.279,49 / 13.685

Sontraprestação Mensal por Ponto = R$ 17,48
 

—
s
,

 

Cálculo da Equação Linear

A partir da metodologia apresentada anteriormente, foram estimadas as variáveis a e b da equação.

Deste modo, através da equação ao lado é possível estimar o valor da contraprestação mensal por

ponto do Município.

R$ 2.600.000,00

R$ 1.400.000,00

R$ 1.200.000,00

R$ 1.000.000,00

AS 800.000,00

R$ 600.000,00

R$ 400.000,00

R$ 200,000,00

 

R$-
O 20000 40000 60000 S0000 100000 120.000 140.000

Figura 14- Ofertas vencedorasnos últimosleilões. Fonte: Omatic (2023)x

 

Equação Linear

CP=a*PiP+b

Onde:

CP = Contraprestação Mensal

PIP = Número de Pontos de IP

a=R$ 10,30

b=R$ 98.352,15
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ASENDA

, mé RIO GRANDE

CONTRIS, PARA CUSTEIO ILUM. PÚBLICA (COCIP) (x R$ 1.000,00)

R$ 10.000,00
R$9.259,03
 

   

 

R$ 9.000,00 
 

 R$ 8.000,00 — - —— T— R$7:307,74-—R$7.406,89)
  

 R$7.000,00
 

 

 56.000,00
 

 R$5.000,00
 

 

 R$4.000,00
2006 2027 2018 2019 2020 2021 2022

Figura 15 - Arrecadação de COCIP de 2016 a 2022, Fazendo Rio Grande. Fonte: SICONA (2023) e PMFRG(2023).

Tomando comoreferência o último valor da série histórica (2021), foram arrecadados R$9,76 milhões

para o atendimento do parque de 13.685 pontos de iluminação pública. Nota-se, portanto, uma

arrecadação média mensal de R$59,43 por ponto.

O valor arrecadado atualmente é suficiente para as operações atuais do parque, como podemos

observar abaixo:

Arrecadação da COCIP (2021) R$ 9.759.093,86

Energia Elévica (2022) R$ 2.913.302,89

Material do Reposição (2022) -R$ 1.082.084,00

LocaçãodeVeículo (2022) R$0,90

Pessoal Próprio (2022) «R$ 08.463,40

TOTAL R$3955.112,97

Tabela 21 - ResumodoSoldo de COCIP. Fonte: Omatic (2023)

O superavit entre arrecadação e custos do serviço de Iluminação Pública, fornece espaço fiscal para

diversas iniciativas da prefeitura, como ampliação do parque de lluminação a áreas em expansão,

iluminação temática de Natal, páscoa e outras festividades, iluminação de destaque de pontos de

interesse entre muitos outros.

Adicionalmente, a Emenda Constitucional nº 93/2016 regulamentou a possibilidade de os municípios

desvincular, até 31 de dezembrode 2023, 30% (trinta por cento) das receitas “carimbadas”. Portanto,

o saldo positivo da iluminação pública poderá ser aplicado em outrasiniciativas municipais.

Por fim, com a parceria público-privada, espera-se uma redução nos custos totais associados aos

serviços. Haverá a possibilidade, portanto, de estudo de redução das contribuições.

O valor de arrecadação média mensal atual, calculado anteriormente, é amplamente superior a

qualquerresultadohistórico de lellão de projetos do FEP/CEF, bem comodo valor projetado para esse

contrato.

Ovalor arrecadadoé suficiente para cobrir todos as custos de contraprestação, energiaelétrica e todas

as demais associadas, conformepodeser observado em detalhes no Diagnóstico de Peé-Atratividade.

"W OMEHO SPASECRETAS ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERAS DE AVESTIMENTO PPP Huminação Pública
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CONDIÇÕES FISCAIS E FINANCEIRAS DO

MUNICÍPIO

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COCIP,

 

MODELO DEARRECADAÇÃO DA COCIP

A arrecadação de COCIP é regulamentada pela Lei Municipal nº 154/2002 e aquelasleis que a altere,

em especial a Lei Municipal nº 195/2003. A cobrança da COCIP se dá mensalmente através das faturas

de energia efétrica dos munícipes, não há cobrança de terrenos não conectados à rede elétrica.

Maiores detalhes podem ser obtidos no relatório de diagnóstico Jurídico institucional.

Atualmente,a arrecadação da COCIP está definida da seguinte forma:

 

 

Classe de Consumidor Valores

Comerciale Industrial 10% dovalor do consumo,limitado a 2,0 (duas) UFM.

Demais 10% do valor do consumo,limitado a 1,0 (uma) UFM.
 

Tabela 20- Modelo de Arrecadaçãoatual. Fonte; PMERG(2022)

De acorda com o Decreto nº 6.743/2022, o mais atual que trata da atualização do valor em Real da

Unidade Fiscal do Município - UFM, o valor até o momento da elaboração desse diagnóstico é de

R$ 121,03 (centoe vinte e um reais e três centavos).

Ou seja, a cobrança da COCIP equivale a 10% da fatura de energia elétrica, limitado ao valor de

R$ 242,06 (centoe vinte e um reais e três centavos) para consumidores comerciais e Industriais e ao

valor de R$ 121,03 (centoe vinte e um reais e três centavos) para os residenciais e demais.

ARRECADAÇÃO DA COCIP

De acordo com o SICONFI, a arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação

Pública (COCIP) teve a seguinte evolução:
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CONCLUSÕES

Os dados fornecidos nesse capítulo apresentam as condições do município frente aos limites

estabelecidos pela Lel de ResponsabilidadeFiscal (LRF) e auxiliam na análise da saúde financeira da

administração municipal.

O primeiro gráfico, de Resultado Nominal, resultado da variação da dívida Ilquida do setor público

deduzidos os ajustes patrimoniais e metodológicos, mostra um resultado positivo na maiorparte da

série histórica, tendo o últimoresultado negativo em 2017 e desde então apresentando resultados

positivos robustos.

A dívida pública consolidada ou fundada constitui-se no montante total das obrigações financeiras

assumidas, para amortização em prazo superior a doze mesesou de prazo Inferior a doze meses, mas

com receitas constando do orçamento.

O limite de endividamentopela LRF é de 120% da RCL O município, nopiorano de seu endividamento

entre 2016e2021, teve umarelação DCL/RCLde 14,41% (em 2016). Em 2021,essa relação era negativa

de -20,70%, ou seja, havia Disponibilidade de Caixa superior às Dívidas Consolidadas. Sob a óptica da

LRE, há amplo espaço para o endividamento.

Por fim, fot apresentado o gráfico de percentual da receita gastos com o pessoal. Como é de

conhecimento,o limite estabelecido na lel é de 60%. O município rompeu esse teto em 2016. Desde

então, a expansão desses gastos se deu de forma menos acelerada que o avanço percebido na RCL.

Dessa forma, o município vem se afastando consistentemente dolimite imposto pela LRF.

Pode-se concluir que Fazenda Rio Grandeapresenta númerosFiscais e Financeiros robustose situação

sob controle.
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Condiçõesfiscais e financeiras

Abaixo são apresentadas as condiçõesfiscais e financeiras do ENTE PÚBLICO. As informações foram

obtidas nas bases oficiais de comunicação contábil, em especial o SICONFI [2], bem como no porta!

transparência [1) e com o apoio do comitê técnico municipal que suporta asatividadesde estruturação

do projeto.

A série apresentada para todos os dados é de 2016 a 2021.

RESULTADO NOMINAL

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (em R$ Milhões)

R$ 0,00
R$ 60,00

R$30,00

R$-
=R$ 30,00

 

 

 

 

 

 

 

 

2020 2021

Figuro 16Resultado Nominolde20160 2021, Fazenda Rio Grande. Fonte: SICONFI (2023), TCE-PR (2023).

DÍVIDA LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DEC?) fem R$ Milhões)

R$ 17,71R$25,05
R$ 4,87   
 

 

 

     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

2016 2017 2018 2019 2020 2021

Figura 17- Divida Liquida de 2016 a 2021, FazendoRio Grande. Fonte:SICONFI(2022).

GASTOS COM PESSOAL

GASTOS COM PESSOAL(5%)

65,00%

60,00%

55,00%

50,00%

*5,00% 2015 2017 2018 2019 2020 2021
DESP. BRUTAPESSOAL/ REL 63,94% 57,85% 56,92% 55,95% 58,46% 51,44%

- DESP.LI, PESSOAL /RCL EZBIKT]  s6,22% 56,51% 53,43% 54,23% 48,64%

- - Figura 18-Gastos com Pessoalde 2015 6 2021, Fezenda Rio Grande. Fonte: SICONFI (2022). -

. -“" OMBÉIC  SEPPI-SECRETARIA ESPECIAL OE PROGSAMAS DE PARRCERIASDE INVESTIMENTO PPP Uuminação Pública
CAIXA consulting  MDR= MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIOMAL * FAZ RIOGRANDE/PR| 31

  



 

 

 

 

 

Indicador Faixa Nota
PE<H% A

Poupança comento (PC) s0% SPO <a5% B
Despesas correntes / receitas correntesajustados

PCz95% ç
 

Tabela 23 —Notas para Poupança corrente (PC). Fonte: STN (2023). Elaboração: Omatic (2023).

 

 

 

 

 
     

POUPANÇA CORRENTE

70,00% 69,17%.

66,50%
67,00% E5496 66,09%,% o mm

TD meaaaTI Na
64,00%

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Figura 20 — Indicador de Poupança Corrente, Fazenda Rio Grande. Fonte:SICONFI (2023) [2]. Elaboração: Omatic (2023).

A série histórica mostra que em todo q periodo estudado o municipio esteve com indicador de

Poupança Corrente inferior à 90%, portanto, recebeu nota “A” em todaa série estudada.

INDICADOR 3 — INDICADOR DE LIQUIDEZft)

 

O indicadoré calculado pela refação entre as obrigações financeirase a disponibilidade de caixa bruta

do exercício anterior, considerando-se apenas as fontes de recursos não vinculadas. Dessa forma,

apura-se a disponibilidade de recursos prontamente utilizáveis e não vinculados para fazerfrente às

obrigaçõesfinanceiras de curto prazo.

 

 

Indicador Faixa Nota

Índice de Gquidez (1L) IL<1 A
Obrigações financeiras / disponibilidades do caixa brula tz1 c
 

Tobeia 24 —Notospara Poupança corrente (PC). Fonte: STN (2023). Elaboração: Omatic (2023).

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

 

 

 

 

 

 

2017 2018 2019 2020 2021 2022

Figura 21 Indicadorde Liquidez, Fazenda Rio Grande. Fonte: SICONA (2023) [2]. Elaboração: Omatic (2023).

A série histórica mostra quea partir de 2019 o município esteve com indicadorde Liquidez inferior

à 100%, portanto, recebe nota “A”.
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Capacidade de Pagamento (CAPAG)

Infelizmente, não está disponível nosítio do Tesouro Transparente o cálculo da CAPAG do município

de Fazenda Rio Grande,possivelmente pela falta da apresentação de documentaçãopertinente.

Dessa forma,esse estudocalculou cada um dos indicadores que formam o CAPAS, com as informações

disponíveis,e os critérios estabelecidos para a atribuição da nota.

INDICADOR 1 - ENDIVIDAMENTO(DC)

OQ indicador é calculado pela relação entre a dívida consolidada brutae a receita corrente líquida, do

exercício anterior. Deve ser tomado o devido cuidado nautilização da dívida bruta e não da dívida

líquida. Explica-se essa regra pelo fato de que a liquidez terá seu próprio indicador, como veremos

adiante, que levará em conta as disponibilidades no cálculo.

 

 

Indicador Faixa Nota

DE <60% A
Endividamento (DC)
Divida consolidada bruta! recelta corrente liquida 80% s DO < 150% 8

DC 2150% c
 

Tabela 22 —Notos para Endividamento (DC) . Fonte:STN (2023). Elaboração: Omotic (2023).

ENDIVIDAMENTO

14,41%15,00% 14,00%
 

10,00% 
   

 

 

 

 

5,00% 
2016 2017 2018 2019 2020 2021

Figura 19- Indicador de Endividomento, Fazenda Rio Grande. Fonte: SICONFI (2023) [2]. Elaboração: Omatic(2023).

A série histórica mostra que em todo o período estudado o município esteve com o endividamento

inferior à 60% da sua Receita Corrente Líquida e, portanto, recebeu nota “A” em todaa série estudada.

INDICADOR 2 — POUPANÇA CORRENTE (PC)

Oindicadoré calculado pela relação entre despesas correntese receitas correntes ajustadas, apuradas

pela média ponderada dos três exercícios anteriores, cujos pesos são 50% (exercício imediatamente

anterior), 30% e 20% (exercício mais antigo).

Por receitas correntes ajustadas, entende-se a Receita Corrente excluindo os valores relativos ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais a PM BS

Educação (Fundeb). Notar que nãoinclui as despesas e as receitas de capital. id e
y oa A
S
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COMPROMETIMENTO DA RCL

Para o cálculo do comprometimento,faz-se necessário levantar qual o histórico da referência, nesse

caso a Receita Corrente Líquida. Na sequência calcula-se o comprometimento no piorcaso, ou seja, a

utilização integral da COCIP na futura concessão, e o caso mais provável, de acordo com a projeção de

custo por ponto para o contrato.

RECEITA CORRENTE LÍQUIIDA

RECEITA CORRENTELÍQUIDA (RCL) (em R$ Milhões)
   
    

 

R$ 400,00 —ads TaR$226,537R$247,92 -——R$273,74.

R$ 200.00

R$-

ante 2017 2018 2019 2020 2021

——RECEITA CORRENTELÍQUIDA (em R$ Mi)

Figura 23 - Receita Corrente Liquida de 2016 o 2021, Fazenda Rio Grande. Fonte:SICONA (2023).

 

   

 
 

  
 
 

     

COMPROMETIMENTO RCL

COMPROMETIMENTO DAROL (3%)
3,500% 2348:
3.00% —2.654% 26673, 2,708% * 2,706% 25888...

2,500%
2.00%
1,500%
100096 ede BEA 17040%
0,500% ==——mm —158% —1,049% -.
0,000%

2016 2017 2018 2019 2020 2021
—CIP / REL “mmaCONTRAPRESTAÇÃO ESTIMADA/ RCL

Figuro 24 — Comprometimentode RCL, Fozenda Rio Grande Fonte: Omatie (2023).

Conforme apontado no diagnóstico jurídico institucional, para que o município passa pleitear que a

União conceda garantias ou realize transferências voluntárias, será necessário demonstrar que o

conjunto de PPPs nãoultrapassa o limite de 5% (cinco por cento) da receita Ilguida municipal.

Para o caso concreto de FazendaRio Grande, uma vez que nãohá o registro de outras PPPs ativas no

município, mesmo que a PPP alcançasseo limite hipotético da COCIP, haveria um comprometimento

na ordem dos 2,59%. Ainda assim haveria espaço orçamentário para outras PPPs no município sem

uehaja necessidadedealteração dolimite legal.

UtHizando a estimativa de contraprestação,essa relação cai a 0,86%, aumentandoosvalores possíveis

rem contratados em outras PPPs, sem queo limite discutido acima seja ultrapassado.

SEPPI = SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARCERIAS DE INVESTIMENTO PPP Iluminação Pública
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DEFINIÇÃO DA NOTA

A obtenção das notasfinais A e B é condição necessária (embora nãosuficiente) para que o município

receba garantia da União em operações de crédito. O cálculo da nota final dá-se pela análise da

combinação das notas parciais de cada Indicador, conforme possibilidades indicadas a seguir.

 

 

Endividamento Poupança Corronte Liquidaz Nota Final
DC) pc)

A A A A
B A A 8
c A A B
A e A 8
8 B A B
c 8 A B

Todas as demais combinações c
e c c D
 

Tobeta 25 - Notas para Poupança corrente fPC). Fonte: STN (2023). Elaboraçõo: Omatic (2023).

Dessa forma, teríamos a seguinte situação de Notas ao longo do Período estudado:

NOTA FINAL

 

2017 2018 2019 2020 2021 2022

Figura 22 CAPAGde Fazenda Rio Grande entre 2017 e 2022. Fonte: Omatic (2023).
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DIRETRIZES / PRÓXIMOS PASSOS

Esse documentoé o primeiro produto da disciplina econômico-financeira. Na sequência dos trabalhos

serão desenvolvidos documentos que confirmam ou revisam as premissas utilizadas, além de

aprofundara análise em todasas disciplinas e suas interdependências.

Dentre as providências que devem seranalisadas pelo setorpúblico, destacam-se:

z Recomenda-se que Investimentos em Expansão do Parquesejam avaliados cuidadosamente,

umavez quejá haverá um compromisso do futuro concessionário em assumir as demandas reprimidas

existentes;

2 Recomenda-se que apenas as aquisições necessárias para o ano de 2023 seJam levadas a cabo;

3. Avaliação das condições deutilização dos veículos atualmente destinados à IP para outras

finalidades, como poda de árvores e manutenção semafórica e demais equipamentos em altura,

4. Cabe destacar que o município de Fazenda Rio Grande ocupa a posição 5.006" no Ranking

Nacional da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no SICONFI [10] o que dificulta o acesso de

competidores para as suas próprias análises, sugere-se atenção para contomaressa situação.

Cabe ressaltar que o município apresenta excelente saúde financeira, capacidade de contrair

empréstimos, serviços de Iluminação Pública financeiramente saneados e limite para contratação de

novas PPPs, conjunto de características muito favorável para a atração de bons competidores na futura

concorrência.
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Lista de documentos pendentes — Fazenda Rio Grande

1, Termo de cessão dosativos do parque de iluminação pública da COPEI. em favor do Município

de Fazenda Rio Grande(item 3.7 do check list);

2. Contratos de prestação de serviços de manutenção do parquede iluminação pública e/ou de

aquisição de equipamentos e insumos utilizados pela equipe que realiza a manutenção do

parque de iluminação pública (item 3.8 do checklist);

3. Contrato de cobrança de COSIP pela COPEL ou outro instrumento que garanta o pagamento

regular da COSIP pelo consumidor; .

4. Contrato de fornecimento de energia elétrica firmado junto à COPEL;

5. Informações sobre titularidade de vias em todos os condomínios e loteamentos fechados;

6. Indicar e disponibilizar legislação acerca da proteção do patrimônio histórico e cultural do

município e indicação dos órgãos e conselhos responsáveis pela política de proteção;

7. Acordos operacionais, contratos e ajustes do ENTE PÚBLICO com terceiros relacionados ao

projeto (p.ex.: Cessão a terceiros de direitos de uso sobre os postes de iluminação pública;

concessão de parques, praças, entre outros bens públicos, onde exista um sistema de iluminação

pública);

8. Informar se existem bens ou recursos do município que poderão ser utilizados na estrutura

de garantias prevista para a PPP;

 



  

Projeto para Estruturação da

PPP de Iluminação Pública de FAZENDA RIO GRANDE/PR
 

Planejamento do Projeto SETEMBRO/22

= 0 Dm + Ju Do ds > . + — no. Es +. — Te =

 

. i . ; r t Va Ho i

Frutos
Gts $a : a pública — :

E CAIXA. ( ) sept stri=seecmramvesmMento Rr E] PPR lHuminação Pública FAZ.RIO GRANDE/PR |1    qo 1 Via ' .a. o. E Voto

 



Sumário

| Introdução

| Participantes do Projeto

| Escopo e Cronograma

| Modelo de Gestão

1 Ferramentas de Gestão

| Principais Desafios e Fatores Críticos

| Mapa de Stakeholders

| Contatos

 
CAiXA omatic SEPPI— SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO

AF consulting MDR- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE 

 
| PPP Iluminação Pública — FAZ.RIO GRANDE/PR| 2

 



    

introdução

O que é o Projeto?
 

Y
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* O projeto é a estruturação da Parceria Público-Privada (PPP) dos serviços de Iluminação Pública (IP) no Município. A PPP é um modelo de contratação em que o

setor público tem maiorceleridade para execução de investimentos necessários no município, financiando-se por meio do parceiro privado, que é remunerado no

longo prazo. Além disso, outros benefícios dessa modalidade são:

Alavancagem financeira, todo financiamentodoinvestimento é feito pelo parceiro privado;

Previsibilidade de gastos futuros, ficando o ente público protegido de oscilações de custos na oferta do serviço público aos munícipes;

Contratação do FIM e não do MEIO, o município contratará o serviço de iluminação pública dentro de parâmetros de qualidade rigorosos, e não a

aquisição de material, projeto ou mão de obra;

Alinhamento de Garantias, o parceiro privado se responsabilizará pelo projeto, aquisição, serviço de modernização, operação, manutençãoe garantia.

Não há espaço de fornecedores distintos alegarem que a garantia está fora do seu limite de escopo.

Garantia de qualidade e prazos, tendo em vista que a remuneração do parceiro privado é vinculada ao seu desempenho;

Contrato Multisserviço, diversos escopossão consolidados dentro de um mesmoprojeto, facilitando uma gestão integrada, com maioreficiência

operacional e financeira;

Compartilhamento deRiscos, diversos riscos são transferidos do ente público para o parceiro privado, comovariação cambial e sobrepreço de materiais e

pessoal.

e No Brasil, os projetos de IP estruturadosvia PPPsjá beneficiam cerca de 35,8 milhões debrasileiros, com investimentos contratados da ordem de R$ 18 bilhões,

em mais de 50 contratos assinados, totalizando mais de 2,4 milhões de pontos de iluminação pública. : ' :
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levando em consideraçãoParceiro privado investe pesado É esperada um redução da conta aspectos técnicos e
em tecnologia e modemização de energia, provocada pela nova econômicos.
do Parque de Iluminação tecnologia empregada, e a

otimização na prestação de
serviços

Figura 1 - Lógica da PPP, Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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Principais diferenças entre PPP e Privatização

Formas de Proprietários dos
co ção = O que é? - Exemplos Prazo Remuneração - Bens -

PPP Prestação de serviços com remuneração atrelada ao d penh Este Projeto — PPP Pagamento pelo ente público ,
Parceria Público são de serviç são atré a esempenho € dO Entre5e 35 anos 8 oP P Público

Privada menor mobilização de recursos pelo ente público. uminação Pública (CIP) ao privado

Privatização Venda de um bem público ou empresa estatal em caráter definitivo. Venda de empresa Indeterminado Pagamento direto pelos * Privado
estatal de energia usuários

 
Tabela 1 - Diferençasentre PPPe Privatizações. Fonte: Omatic (2022)
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Objetivos

* O objetivo é estruturar uma Parceria Público-Privado (PPP) para promovera melhoria da qualidade dos serviços de iluminação pública prestados à população e
o aumento da segurança, ajudando a fomentaro crescimento econômico

e

a criação de empregos com custos reduzidos para a administração pública municipal;

         

  
* O projeto irá buscar o ponto de equilíbrio entre as características e necessidades do Município, frente às condições que ampliam a atratividade do mercado
privado e, por conseguinte, maior competitividade e modicidadefiscal;

, * Durante todo o desenvolvimento do projeto, é esperada uma condução de forma harmônica entre o Srupo de Trabalhoda Prefeitura, responsável pela tomada
de decisão sobre asdiretrizes do projeto, e os timesda Caixa e Consultorias;

* Oprojeto irá avaliar diversos aspectos dosserviços de iluminação pública no Município, sob as óticas: técnica,jurídica, econômico-financeira, socioambiental e
comunicação. Deste modo,será possível construir um robusto embasamento em todasasfrentes de trabalho, para definir as melhores soluções para o projeto. 

: 4 : : : : : : :é , : ! : , : !
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Por que a PPP?

PREFEITURA DE

ENDA
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Benefícios da PPP para o Município
 

(O)

e MelhorEficiência Operacional;

e Gestão Integrada de diversos escopos em um único contrato;

e Remuneração vinculada a resultados;

e Maior geração de Investimentos para o Cidadão; e

e Maiorfiscalização e transparência através de contrato público.

 

e Menores Custos para o Município;

e Menorprazo de implantação das melhorias no Parque de Iluminação

Pública; e

e Risco reduzido para o Município (sobrepreço, manutenção, prazos

etc.)
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Eficientização e economia de energia ao município;

Diminuição de emissões de carbono;

Maior rapidez de atendimento de chamados com a implantação de

telegestão;

Melhor gestão da operação e manutenção de longo prazo;

Diminuição de custos de operação e manutenção;

Valorização do patrimônio histórico e cultural;

Maior sensação de segurança pública;

Proporcionar vida noturna;

Promoção do turismo; e

Diminuição de acidentes de trânsito.
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Impactos   
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ILUMINAÇÃO

- Retrofit de Todo o Sistema;

- Redução do gasto energético;

- Adequação às normas;

- Telegestão do Parque;

- Criação de CCO;

- Criação e Monitoramento de

Indicadores de Qualidade.

CIDADEINTELIGENTE

- Criar Rede RFMesh com

possibilidade de

compartilhamento;

- Desenvolver bases para serviços

digitais pela cidade.

?
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SEPPI- SECRETARIA E!
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ECONOMIA
- Redução nos Custos de Iluminação Pública;

- Investimentos de Grande Portefeito porParceiros;

- Geração de empregoe renda;

- Possibilidade de Negócios Indiretas;

- Valorização de empresas da região que podem atender

“ em horário noturno(restaurantes, entretenimento);

- Pagamentoatrelado à performance do concessionário.

SEGURANÇA
- Redução de índices de criminalidade.

- Vias e Praças melhor iluminadas:

- Facilitando ações preventivas;

- Desencorajando ações criminosas;

- Melhorvisibilidade = menosacidentes de Trânsito;

CULTURA E CIDADANIA

- Valorizar Praças e Parques;

- Valorizar Monumentos Históricos
- Valorizar Fachadas e Prédios de Interesse;

- Movimentaro Turismo;

- Integrar Festas Municipais;

- Extensão do uso dos equipamentos

públicos para Período Noturno;

Figura 2 - Impacto esperado da PPP. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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Resultados Esperados
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e Estruturação de uma PPP que atenda às necessidades e interesses do Município para os serviços de iluminação pública;

* Cumprimento do cronograma do projeto e das atividades sob responsabilidade de cada parte (Prefeitura, Caixa, Consultorias, etc.);

e Viabilidade econômico-financeira da PPP frente aos valores arrecadados através da Contribuição de Iluminação Pública (CIP);

e Atração do maior número possível de empresasinteressadasno leilão da PPP;

e Capacitação das equipes da Prefeitura para gestão do contrato da PPP.
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Figura 3- Participantes do Projeto. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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1.1.1 Planejamento

1.1.2 Plano de Comunicação

1.1.3 Gestão Integrada

1.2.1 Diagnóstico (Situação)

1.2.2 Modelagem

1.3.1 Diagnóstico (Situação)

1.3.2 Estudos de Eng.

1.3.3 Estudos Socioambientais

1.3.4 Mod. Serv. e Indicadores

 

1.4.1 Diagnóstico (Situação)

1.4.2 Diag. Atratividade

1.4.3 Estudo de Pré-Viabillidade

1.4.4 Mod. Econômica Financ.

 

2.1.1 Minutas do Edital e anexos

2.1.2 Preparação da Licitação
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3.1.1 Audiência Pública

3.1.2 Roadshows

313 Respostas às contrib.

3.1.4 Revisão das Minutas
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Figura 4— Etapas e Atividades. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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Figura 5— Gráfico de Gantt do Projeto. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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ltdduto meio Cmesátos tesão Armação
Relatório de Planejamento de Projeto 20/09/22 06/10/22 12/10/22 28/10/22

Plano de Comunicação e de Engajamento 25/09/22" 11/10/22 27/10/22 12/11/22

Modelo de Relatório Padrão da Gestão Integrada 20/09/22 06/10/22 12/10/22 28/10/22

Diagnóstico da Situação Jurídico-Institucional 09/11/22 25/11/22 11/12/22 27/12/22

Diagnóstico da Situação Técnico-Operacional 25/10/22 10/11/22 26/11/22 12/12/22

Diagnóstico da Situação Fiscal
MorketSounding 24/11/22 10/12/22 26/12/22 11/01/23
Modelo Econômico-Financeiro Preliminare Simplificado

 

Tabela 2 — Produtos da Etapa 1 (continua). Fonte: Omatic (2022)
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Datas Previstas para Produtos da Etapa 1 (cont.)
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Elaboração Comentários Revisão Aprovação
Lista de Produtos da Etapa OMATIC Caixa OMATIC Prefeitura

 

Projeto Luminotécnico

Projeto da Área de Expansão

Projeto da iluminação de Destaque 08/01/23 24/01/23 09/02/23 25/02/23

Sistemade Telegestão

Especificação Técnica

 

 

 

 

Relatório de Estudos Socioambientais 08/01/23 24/01/23 09/02/23 25/02/23

Relatório de Serviços e Indicadores ' 08/01/23 28/01/23 os/02/23 25/0203; '

Relatório de Modelagem Jurídico-Institucional 08/01/23 24/01/23 09/02/23 25/02/23

Plano de Negócio Referencial 07/02/23 23/02/23 11/03/23 27/03/23

  
Tabela 3 — Produtos.da Etapa 1 (continuação). Fonte: Omatic (2022)
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Elaboração Comentários Revisão Aprovaçãosta de Produtosca Etapa OMATIC Cabra OMATIC Prefeitura
Minuta de Edital e Anexos 09/04/23 25/04/23 11/05/23 27/05/23

Minuta do Contrato e Anexos 09/04/23 25/04/23 11/05/23 27/05/23

Disponibilização dos demais Documentosnecessários à publicação da
Audiência e Consulta Pública 09/04/23 25/04/23 11/05/23 27/05/23
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Tabela 4-— Produtos da Etapa 2. Fonte: Omatic (2022)
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starodda ro Gentoo quém too
Relatório de Consolidação das Contribuições Recebidas 26/07/23 11/08/23 27/08/23 12/09/23

Relatório de Roadshow 26/07/23 11/08/23 27/08/23 12/09/23

Relatório de Respostas . o 05/08/23 21/08/23 . 06/09/23 22/09/23 ..

 

Revisão Final dos Estudos e Minutas 15/08/23 31/08/23 16/09/23 02/10/23

 

Tabela 5— Produtos da Etapa 3. Fonte: Omatic (2022)
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. Elaboração Comentários Revisão Aprovação
Lista de Produtos da Etapa OMATIC Caixa OMATIC Prefeitura

Suporte ao ProcedimentoLicitatório 20/12/24

Assinatura do Contrato de Concessão 14/02/24

Manual da PPP

Minuta preliminar de contratação de Verificador Independente 15/01/24 26/01/24 06/02/24 17/02/24

. Tabela 6— Produtos da Etapa 4. Fonte: Omatic (2022)
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Etapa 1 - 1.1 Planejamento e Gestão do Projeto

Planejamento do Projeto
 

e Introdução e apresentaçãoinstitucional de partes integrantes do Grupo de Trabalho;

e Modelo de Governança para o projeto; . . o o

e Apresentação de cronogramapara agendas das Etapas 1 e 2;

e Ferramenta para compartilhamento de arquivos do projeto.

Plano de Comunicação e de Engajamento
 

e Proposição dos objetivos de comunicação no contexto do projeto;

e Mapeamento dos stakeholders relevantes e identificação dos positionamentos dessesstakeholders em Telaçãoao projeto;

. Identificação dos Canais de Comunicação mais relevantes, como mídias especializadas no setor, jornais locais e redes sociais de formadores de opinião locais;

e Lista de Perguntas e Respostas sobre os pontos que costumam suscitar mais dúvidas no público em relação a PPPs e Iluminação Pública;

e Estratégia para um Plano de Gestão de Crise para os casos em que, eventualmente, apresentar-se umacrise de comunicação, como a publicação de ,

comunicação negativa para o Projeto, por exemplo.
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Etapa 1 - 1.1 Planejamento e Gestão do Projeto

 

Gestão Integrada
 

, * Monitoramento de etapas, atividades, riscos e pendências do projeto, comparando-se o planejado e o realizado em relação ao período relatado, bem como
apresentação dasjustificativas para eventuais atrasos e plano de recuperação;

* Acompanhara implementação da Estratégia de Comunicação, da promoção doprojeto e dar suporte a este.
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Etapa 1 - 1.2 Diagnóstico

Situação Técnico Operacional

e Este relatório irá apresentar um diagnóstico técnico da rede de

iluminação pública do Município, avaliando, dentre outros, os seguintes

aspectos:

o Apresentação da distribuição dos pontos de IP conforme

tecnologia, potência e localização, com base nas informações

do cadastro de IP;

o Classificação viária das vias públicas do Município conforme

a Norma ABNT NBR 5101;

o Trabalho em campo para coleta dos parâmetros atualmente

implementados nas vias do município e aferimento do nível

atual de atendimento aos índices luminotécnicos

estabelecidos pela Norma ABNT NBR 5101;

. Avaliação dohistórico financeiro sob a ótica do Município: receita (CIP) e

despesas com iluminação pública (conta energia, manutenção do parque

etc.).

e Análise fiscal do nível de comprometimento da Receita Corrente Líquida

(RCL) com projetos de PPP.
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Situação Jurídico-Institucional

e Identificação das Leis, Aprovações, Licenças e Autorizações aplicáveis ao

projeto, no contexto de Iluminação Pública e Parceria Público-Privada (PPP);

e Análise de compatibilidade das normas vigentes sobre fornecimento de

iluminação pública ao Município;

e Análise Jurídica da CIP e eventuais recomendações acerca da”

metodologia, arrecadação, previsibilidade etc.;

e Análise dos contratos vigentes do Município com a Distribuidora de

Energia.
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Etapa 1 - 1.2 Diagnóstico

Análise de Pré-Viabilidade Financeira
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Análise de Atratividade
 

e Análise de pré-viabilidade econômico-financeira da PPP com base em:

o Diagnóstico preliminar do parque de IP do Município;

o Histórico de arrecadação da COSIP;

o Benchmarkings de custose investimentos de outros projetos

de PPP deIP.

CAIXA MDgerstc
SEPPI— SECRETARIA ESF
MOR - MINISTÉRIO DO [ MMIMENTO REGIONAL E PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO.

e Mapeamento de potenciais participantes interessados (potenciais

licitantes, financiadores, fornecedores, operadores, etc.);

e Realização de MarketSounding preliminarjunto ao mercado para coleta

de informações da percepção do mercado sobreúltimos projetos

estruturados/licitados (melhorias, críticas, etc.). Assim como,contribuições

iniciais para estruturação do projeto, em relação aos principais aspectos da

PPP.

|

|
|
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem do Projeto

Estudos de Engenharia
 

e Simulações Luminotécnicas para definição de quantitativo, potência e posicionamento dos pontos de IP no parque a ser modernizado e dimensionamento da

eficiência energética após a modernização do parquede IP;

e Definição de Modelo Operacional referencial, ou seja, da estrutura de custos e despesas do projeto, bem como a definição do faseamento desse, do

funcionamento do Centro de Controle Operacional (CCO), do dimensionamento de equipesetc.;

e Projetos referenciais de iluminação especial em locais indicados pela Prefeitura;

e Precificação dos investimentos (CAPEX) e custos/despesas (OPEX) necessários a execução do projeto.

Estudos Socioambientais

 
 

e Análise de aspectos socioambientais relacionados ao contexto do Município e setor de iluminação pública;

e Análisedos Performance Standards Ambientais e Sociais aplicáveis; ' ' ' 1 '

e Análise dositens do Princípio do Equador que sejam aplicáveis.
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem do Projeto

Modelagem Econômico-Financeira

* Projeção de Receitas, OPEX e CAPEX considerando diferentes cenários de investimento, prazos e formas de operação, bem comoda contraprestação máxima
que será devida pelo Poder Concedente ao parceiro privado;

* Projeção de DRE, Balançoe Fluxo de Caixa para obtenção de Taxas de Retornoe cálculo da Contraprestaçãoa ser paga com os recursos da COSIP;

* Análise de cenários e sensibilidades incluindo dados operacionais e indicadores relacionados ao Custo de Capital (WACC); condições de financiamento (ICSD) e
outros.

* Definição do mecanismo de pagamentose garantias mitigandoriscos da prestação de serviço prevista ao contrato para o longo prazo. 
Value for Money

e Análise Volue for Money, a qual consiste na apresentação dos benefícios quantitativos e qualitativos de se desenvolver o projeto na modalidade de Parceria
Público-Privada (PPP) em vez de pelo modelo tradicional de contratação direta de serviços por parte da administração pública.

e Análise de Capacidade Financeira (Affordability) do projeto, considerando os níveis disponíveis da COSIP, frente às despesas no cenário da PPP, como
contraprestação, conta de energia e outras despesas.

: é !, é j ' : !
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem

Modelo Jurídico-institucional

e Análisede pré-viabilidade econômico-financeira da PPP com base em:

o Diagnóstico preliminar do parque de IP do Município;

o Histórico de arrecadação da COSIP;

o Benchmarkings de custose investimentos de outros projetos de PPP

de IP. . o
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Análise de Atratividade

e Mapeamento de potenciais participantes interessados (potenciais

licitantes, financiadores, fornecedores, operadores, etc.);

e Realização de Market Sounding preliminar junto ao mercado para coleta

de informações da percepção do mercado sobre últimos projetos

estruturados/licitados (melhorias, críticas, etc.). Assim como,contribuições

iniciais para estruturação dó projeto, em relação aosprincipais aspectos da

PPP.
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Etapa 1 - 1.3 Modelagem

Modelo Jurídico-Institucional

 

  
Modelagem dos Serviços e Indicadores
 

e Orelatório do Modelo Jurídico-Institucional será desenvolvido a partir dos

documentosjurídicos paraa licitação (Edital, Contrato e Anexos);

e Este produto será apresentado em um formato comentado (contendo as

justificativas técnicas para as propostas apresentadas), a partir dos

documentoslicitatórios, incluindo todo o conteúdo previsto em:

o Edital - Regulamento da concorrência; condições de participação;

qualificação; garantia das propostas; procedimentos sobrerecursos,

homologação, adjudicação e assinatura do contrato; etc.

o Minuta de Contrato - Responsabilidades do Poder Concedente e da

Concessionária; relacionamento com a Distribuidora de Energia;

Matriz de Riscos; Penalidades; Regras e condições de Término

Contratual; etc.

o Anexos - Condições Gerais para Apólices de Seguro; Condições

Gerais da Garantia de Execução do Contrato; Minuta Contrato

Instituição Financeira Depositaria; Diretrizes para Contratação do

Verificador Independente e outros,etc

t+ t

“y omsaltic SEPPI-SECRETARIA ESF E PROGRAMAS DE PARCERIAS DE INVESTIMENTO
AF consulting MOR - MINISTÉRIO DO | JLVIMENTO REGIONAL,

* Será um relatório desenvolvido a partir dos documentos, técnicos para a
licitação (Anexos Técnicos e Econômico-Financeiros);

* Este produto será apresentado em um formato comentado (contendo as
justificativas técnicas para as propostas apresentadas) a partir dos
documentoslicitatórios, incluindo todo o conteúdo a ser previsto em:

o Cadernode Encargos- Anexo com detalhamento das obrigações da

Concessionária durante a execução do contrato, relacionado à meta

de eficientização, marcos contratuais, modelo operacional, prazos

de atendimento etc. .

o Sistema de Mensuração de Desempenho - Anexo com indicadores e

metas para acompanhamento periódico do desempenho da

Concessionária;

o Mecanismos de Pagamentos - Anexo com detalhes sobre

contraprestação; aporte público (se aplicável); bônus sobre a conta
de energia; receitas acessórias; mecanismos de reajuste e

reequilíbrio econômico-financeiro etc.
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Etapa 2 - Estruturação do Contrato

Edital, Contrato e Anexos
 

Processo Administrativo da Licitação
 

e Baseados nos Estudos realizados, serão elaborados os documentos

relacionadosà PPP no município, englobando: . e Elaboração de um Manualde Apoio para a Prefeitura referente ao Processo

. a o . Administrativo de Licitações, considerando as características do Município

o Edital - condições de participação; garantia das propostas;

procedimentos sobre recursos, homologação, adjudicação e e Auxílio preliminar ao Município nas etapas necessárias à realização da

“assinatura do contrato etc.; e Consulta Pública e Audiência Pública, como a aprovação de projetos de lei

: eventualmente necessários para a realização do projeto, procedimentos a

serem executados em conformidade com a lei de PPP (11.079) e demais

legislaçõesaplicáveis ao projeto;

o Minuta de Contrato - responsabilidades do Poder Concedente e da

Concessionária; relacionamento com a Distribuidora de Energia;

Matriz de Riscos; Penalidades; Regras e condições de Término

Contratual etc.; e Apoio, se necessário, na elaboração de processos administrativos internos

e suporte nos itens definidos na lei de PPP, ou outra lei e procedimento

aplicável, caso exigido como condição precedente paraa realização dasetapas

de Consulta e Audiência Pública.

o Anexos Jurídicos - Condições Gerais para Apólices de Seguro;

Condições Gerais da Garantia de Execução do Contrato; Minuta

Contrato Instituição Financeira Depositaria; Diretrizes para

Contratação do Verificador Independente; '

o Anexo — Caderno de Encargos - obrigações da Concessionária para

execução do contrato, sobre marcos contratuais, modelo

operacional, iluminação especial, telegestão, prazos etc.;

o Anexo — Sistema de Mensuração de Desempenho — indicadores e

metas para acompanhamento do desempenho;

o Anexo — Mecanismo de Pagamento- mecanismos de pagamentos

relacionados ao contrato
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Etapa 3 - Validação Externa

 

Audiência Pública e Consulta Pública
 

* Apoio à equipe da Prefeitura durante todo o processo de Audiência Pública (AP) e Consulta Pública (CP),
processo;

comonaelaboração de apresentações e textos para o

* Mapeamento de contribuições feitas na AP e na CP, bem comoregistro em ata da AP,classificação das contribuições recebidas e discussão entre equipes Caixa,
Prefeitura e Omatic das possíveis respostas às contribuições;

* Elaboração de respostas sugestivas para os Pedidos de Esclarecimentos durante a Audiência Pública;

* Análise dos questionamentos/ contribuições à Consulta Pública e apoio na elaboração de respostas.

 

Roadshows — Apresentação ao Mercado

Interessado

Revisão Documentos

(Estudos + Edital)
 

* Preparação de material para a promoção do projeto;

* Reuniões com potenciais interessados para apresentação do projeto e
recebimento de contribuições;

* Mapeamentos dos principais interessados no projeto e avaliação de
eventuais gargalos (Deal Breakers) à participação no certame.

CAIXA (O)
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e Revisão dos estudos e dos documentos licitatórios, incluindo Edital,
Contrato e Anexos, com base nascontribuições coletadas durante a validação
externa;

* Apoio ao Município nas etapas necessárias para início do Processo de
Licitação, para publicação definitiva do Edital.

: + + 4
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Etapa 4 - Licitação e Programa de Capacitação

Licitação - Apoio à Prefeitura
 

e Apoio à equipe da Prefeitura durante todo o processolicitatório, incluindo

publicação do Edital, leilão e assinatura de contrato;

e Orientação sobre Procedimentos necessários para a Publicação Final do

Edital;

e Crientação sobre Procédimentos necessários para a assinatura do

Contrato;

e Elaboração de notastécnicas a eventuais esclarecimentos enviados após a

publicação do Edital;

e Elaboração de notas técnicas a eventuais impugnaçõessobrea licitação em

andamento. .
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e Fornecer um Programa de Capacitação para garantir que o Município irá

ser capaz de Gerenciar o Contrato de PPP após sua assinatura;

e Explicação de todos os componentes e fatores críticos presentes no

Contrato de PPP necessários para o pleno entendimento do Contrato de PPP

pela equipe do Município;

e Apoio ao Município na definição do Modelo de Governança do contrato;

e Sessões de Workshops para apresentar a “Gestão de Contratos de PPP -

Manual” para o Município.
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Hideki Yanagita — Urbanismo

Thauana Padilha - Comunicação   
 

Figura 7 — Modelo Governançae fluxo de informações. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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PAPEIS E
QUEM PERIODICIDADE

RESPONSABILIDADES

- .— - - - Arbitrar conflitos entre diretriz estratégica e -

licitações específicas d jeto;COMITÊ - comnê solicitações específicas do projeto; SEMANAL

ESTRATÉGICO MUNICÍPIO / CAIXA - Patrocinar e darlegitimidade ao projeto; QUA 15H

o - Abastecer equipes de informações próprias do e

município.

- Proverdiretrizes e orientações estratégicas

GERÊNCIA - Garantir alinhamento da carteira 2X SEMANA
FEP/CAIXA - Analisar e autorizar as requisições de mudanças do
o = projeto - . - -

- Gestão Tática do Projeto

o conotação De — Sencentrei uaCOORDENAÇÃO PROJETOS - Monitorar q e

     DE PROJETOS

bi!
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oimatic
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ESP. TÉCNICO-OPERACIONAL
ESP. JURÍDICO-REGULATÓRIO
“ESP, ECONÔMICO-FINANC,
ESP. SOCIAMBIENTAL
ESP, COMUNICAÇÃO

Figura 8— Modelo Governança. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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- Identificar oportunidades de melhoria

- Identificar desalinhamento de expectativa

- Acompanhar a evolução dos trabalhos das frentes

- Identificar e monitorar riscos, problemas e pendências

- Escalar problemascríticos
- Fiscalizar a execução dos trabalhos

- Realizar diligências
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Figura 9- Ciclo de Revisão. Fonte: Omatic Engenharia (2022)

' É ' '

 
CAEXA OMC strm-seoremamness "rprocaavas De Parcerias DE INVESTIMENTO * PPP Iluminação Pública — FAZ.RIO GRANDE/PR| 34consultin 9 MDR- MINISTÉRIO DO 1 ILVIMENTO REGIONAL       



  

PREFEITURA DE

| RIO GRANDE

 

 
  
  

Levantamento de

Informações

   
Checklist

 

  
   

 

  Análise e

Aprovação Final

 

omatic
consulting
  

 
Elaboração

arquivo eletrônico do produto por
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: Documento ' Formato Responsável » Frequência i Destinatários e Partes Interessadas

Relatório Gerencial Eletrônico OMATIC Mensal CAIXA, FAZ. RIO GRANDE(e-mail e drive)

Informações e Levantamentos Checklist Eletrônico FAZ. RIO GRANDE Sob Demanda OMATIC

a Eletrônico a CAIXAAtas de Reuniões (e-mail e drive) OMATIC A cada reunião FAZ. RIO GRANDE

e - Eletrônico - CAIXA, FAZ. RIO GRANDERelatórios de Entregas - Produtos (e-mail e drive) OMATIC Conforme cronograma ÓRGÃO DE CONTROLE

ep x Eletrônico CAIXAPareceres — Análise e Aprovação dos Produtos (e-mail e drive) FAZ. RIO GRANDE Conforme cronograma OMATIC

: = tati Eletrônico Representante do Poder Legislativo deMinutas de alteração legislativa (e-mail e drive) OMATIC Conforme cronograma FAZ.RIO GRANDE

- Eletrônico Associação ou ONG representante da
Informações sobre o escopo e impacto doprojeto ' - OMATIC Sob Demanda sociedadecivil; Poderlegislativo;(e-maile drive)

= Imprensa

. . . 1 OMATIC, CAIXAInformações técnicas e andamento do projeto Eletrônico FAZ, RIO GRANDE Sob Demanda Stakeholders externos

 
Tabela 7— Matriz de Documentos e Tramitações do Projeto. Fonte: Omatic (2022)
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Compartilhamento de arquivos em Nuvem - OneDrive

- - * Somente pessoasautorizadasa utilizar a rede têm acesso às pastas e aos arquivos,a partir de senha.

Espaço controlado . Esta-ferfamenta será utilizada para todo o compartilhamento dearquivos durante o projeto, incluindo o fornecimento das informações

pela Prefeitura, conformesolicitado no checklist (citado na próxima página). .- .. qua =

 

e” Todos podem ter acesso assim que'5 arquivo é salvo;

a a e Todos podem acompanhar o desenvolvimento dos-estudos;
Atualização instantânea

* Nãoé necessário enviar o arquivoFporee-mail, O que é bom para instituições comm limitação de tamanho dos arquivos anexados por e-

 

 

 

mail. o am .ó JT mar . pa mo

Evita Conflito de atos di a :
Versões e Ferramenta mitiga risco de-se trabalhar em algumaversão desatualizada.

Backup e Backup automático e constante dos arquivos trabalhados.

Ferramenta Testada e e Este método de compartilhamento de documentos, através do OneDrive,foi utilizado com sucesso pelos times Caixa, IFC e Consultorias,

=" Comprovada , em outros projetos de estruturação de PPP ; ç “ , ;

 

Tabela 8 — Compartilhamento de arquivos em Nuvem. Fonte: Omatic (2022)
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Checklist para solicitação de informações .

Abas do Arquivo Checklist

  

Status Entrega

   
 

e Contatos: lista de contatos do projeto das partes envolvidas;

e Resumo:status geral do envio de informações pela Prefeitura;

e 1- Técnico-Operacional: informações sob o aspecto técnico, englobando

inventário de IP, classificação viária, etc.

e 2-Financeiro: informações sob o aspecto financeiro, englobandohistórico

de arrecadação da COSIP/CIP, despesas com iluminação pública, etc.

e 3 - Jurídico Administrativo: informações sob o aspecto jurídico

administrativo, englobando legislação municipal sobre iluminação pública,

PPP, etc.

e 4- Comunicação: informações sob o aspecto da comunicação, englobando

estrutura organizacional na Prefeitura, canais de comunicação,etc.

, ; , 2 :
t %

" O T tic SEPPI— SECRETARIA ESF”"*** “E PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO

A consulting MOR- MINISTÉRIO DO ALVIMENTO REGIONAL

+ Na aba de cada tema, é possível verificar o status para cada informação

solicitada, em que:

o Aceito = item analisado pela Consultoria, cuja informação foi

completamente enviada e não há questionamento adicional;

o Entregue = item enviado pela Prefeitura ainda não analisado pela

Consultoria;

o Parcialmente = item analisado pela Consultoria, com alguma pendência,

seja documento complementarou resposta a alguma dúvida;

o Não Entregue= item não enviado pela Prefeitura.
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C das Reuniões de Grandes M

. Comitê de Comitê Equipe Equipe Equipe Equipe

Data Temas a serem discutidos Liderança Executivo Comunicação Técnica IP Finanças Procuradoria Licitação

* Reunião de Comunicação da Ordem deInício

05/05/22 (CEVIG, CECOV, Omatic)

12/05/22 Reunião Inaugural

(Prefeitura, SEPPI, MDR, CEGOV, CECOV, Omatic)

09/11/23 Workshop Preliminar PPPIP

Workshop de Encerramento da

28/02/23 ETAPA (Planejamento, Diagnóstico e Estudos)

Workshop de Encerramento da

17/06/23 ETAPA2 (Estruturação do Contrato) e

Preparaçãopara Audiência e Consulta Pública

Workshop de Encerramento da

03/12/23 ETAPA 3 (Validação Externa) e ,

Preparação para Concorrência Pública

Workshop de Encerramento da

21/05/24 ETAPA 4 (Licitação da Concessão e Contratação)

Preparação para Gestão do Contrato

Sob . Reuniões Gestão do Projeto
demanda   
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Gestão da Qualidade e do Desempenho

Condições para Aprovação dos Produtos Desempenho e Efetividade

  
 

e Adequação Formal;

e Suficiência de Escopo;

   

Para assegurar o desempenhoe a efetividade na conclusão das atividades e
etapas do projeto, será avaliado:

e Profundidade; * Quantidade e Complexidade de Diligências em cada Produto;

e * Número de Versões até a Aprovação do Produto;o Lógica;

* Cumprimento dos Prazos e Aderência ao CronogramaIniciale Rigore Precisão;

   
DER Rg DD e EpO DOgenn
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éstruturação.. Para isso; estabelece condiçõeséé,jfidicadores toEdEaCLFte)agede todooSEA ca têA ".
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= Riscos identificados se Viés (4/-). . Probabilidade .
 

Dificuldade na mobilização e no

engajamento do Ente Público

Dificuldade de acesso às informações
necessárias

Negativo

Negativo

Alto

Alto Alto

 

Muitos atores envolvidos na

aprovação dos produtos e na tomada

de decisão :

Negativo Médio Médio

 

 

Realização da maiorparte do projeto

emanoeleitoral.

Alterações nas composições das '

equipes dosparceiros envolvidos

Negativo

Negativo

Alto Médio

Baixo

 

Contingenciamento de recursos para

o projeto
Negativo Baixo Alto
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Tabela 10 =Gestão de Risco. Fonte: Omatic (2022)
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Ação Mitigadora

Apresentar a proposta de trabalho e buscar manteratualizados e engajados os

pontos de contato na prefeitura com reuniões periódicas (no mínimo, a cada 15

” Implantação de procedimentospara troca dasinformações técnicascom adoção
de checklist formulários em que sejam especificados os dados a serem

solicitados/enviados, o responsável pelo dado e o prazo deresposta.

Implantação de procedimento pactuadoentre os envolvidos para revisão dos

produtose realização de reunião periódica com nivelamento de informações e

esclarecimento.de dúvidas com participação dos tomadores de decisão.

Manter mobilizados osrepresentantes do município e desvincularas atividades e

as decisões do projeto de eventosrelacionados a agendaeleitoral.

Estabelecer procedimentos e prazos de aviso de troca de componentes da equipe,

com previsão de repasse de conhecimento pelos componentes que deixam o

Cumprimentos dos prazos contratuais e manutenção de cronogramase relatórios

de infórmações sobre o andamento do projeto sempre atualizados.

 



 

 

   
Ferramentas para Gestão

Gestão da Documentação
 

e Durante o desenvolvimento do projeto, diversos documentos

(apresentações, relatórios, etc.) serão divulgados entre as partes envolvidas

(Prefeitura, Caixa, Consultorias).

s De modo a assegurar um processo transparente e fluído na transmissão

dos documentos,será utilizada a plataforma OneDrive.

Entrega dos Produtos

  

 41

"PREFEITURA DE   

Gestão Integrada
 

 

e O escopo do projeto prevê a elaboração dos produtos necessários à

estruturação da PPP de IP no Município, em todas as frentes de trabalho:

técnica, jurídica, econômico-financeira e comunicação.

e Os produtos serão entregues em diferentes formatos, conforme as

características de cada documento. Serão desenvolvidos documentos em

Word (padrão), PowerPoint (produtos específicos) e Excel (apenas Modelo

Econômico-Financeiro).

CAIXA D Qrmatic SEPPI—SECRETARIA ES! —
MOR- MINISTÉRIO DO | ILVIMENTO REGIONAL

e Agestão integrada do projeto englobará as diversas áreas que precisam ser
monitorados durante o projeto, com principal destaque às atividades do
projeto (executadas, pendentes, próximos), ações de comunicação e

engajamento das partes interessadas.

* Umavisão sumarizadada gestão integrada do projeto será apresentada em
PowerPoint, e o controle das datas de entrega dos produtos será em Excel.

Comunicação
 

E PROGRAMAS DE PARRCERIAS DEINVESTIMENTO

* Para gestão da comunicação do projeto, e alinhamento entre as partes
envolvidas, a principal ferramenta de comunicaçãoserá via e-mail.

* Em relação às reuniões virtuais que ocorrerem durante o projeto, a
ferramenta selecionada é o Microsoft Teams.

' i :
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Conciliação de cadastros técnicos

divergentes
 

Uma das situações mais recorrentes nas modelagens e estruturações de

Parceria Público-Privada (PPP) é a inconsistência entre cadastros técnicos

existentes. Nas experiências passadas da empresa, já tivemos acesso aos

seguintes tipos de cadastros:

o Cadastro da empresa distribuidora de energia elétrica;

o Cadastro da Prefeitura;

o Cadastro independente da empresa de manutenção.

Cada um dos cadastros apresenta condições específicas que podem gerar

inconsistência entre eles. Por exemplo, nem sempre o cadastro da

distribuidora contempla os pontos que são alimentados por circuitos

dedicados, limitando-se apenas àqueles que são faturados por estimativa.

Outro exemplo: muitas vezes o cadastro independente da prefeitura não é

atualizado com frequência, podendoter pontosfaltantes.

Como formade mitigar tal situação, será feito levantamento de campo, que

além de abordar a coleta de parâmetros luminotécnicos, irá confirmar

informações cadastrais e dirimir inconsistências.
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Principais Desafios e Fatores Críticos

Obtenção de lista de logradouros com

classificação viária
 

&

sEPPI-SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMASDE PARRCÉRIAS DE INVESTIMENTO $

Uma dasinformaçõescruciais para o planejamento do projeto e atividades

da futura concessão é a lista completa de logradouros. Apesar de parecer uma

informação simples, acontece com frequência a existência de vias sem nome

ou com diversos nomes, trazendo umasérie de inconvenientes.

A geração de uma lista consistente de vias ajuda nas simulações

luminotécnicas, na definição da estratégia de telegestão e até mesmo na

estimativa de receitas acessórias. Ter essa lista madura no momento da

concessão acelera as fases iniciais previstas.

Como forma proativa de compilar tal informação, será gerada lista de

logradourosa partir de sistema de informação geográfica (GIS) que permitirá

gerara lista e visualizar em mapasa informação,tal arquivo, caso seja desejo

da Caixa, poderá ser compartilhado durante a concorrência.
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Definição eficiente das localidades com Conformidade do projeto com o plano
demanda reprimida diretor, plano diretor de iluminação

A utilização decréditos de pontos foi uma inovaçãotrazida pelos projetos p u blica e cód I8O de obras
da Caixa / FEP que ajudou, em muito, a reduzir a precificação do risco x
associado à demanda reprimida e crescimentovegetativo. Entretanto, ter uma Uma vez quea iluminação públicaestá inserida na estratégia urbanística
definição clara de onde há potencial imediato de atendimento de demanda do, caanert a Todadm de PPP de Iluminação Públicani . ins . , necessariamente deve areprimida, permite que os futuroslicitantes possam avaliar com melhorrigor a veverã dialogar com os principais documentos- . e . = urbanísticos do município.o fluxo de caixa associado aos créditos de ponto, reduzindo a percepção de
risco. Dessa forma, o estudo aprofundado do Plano Diretor Municipal, Plano

. o . o . Direto de Iluminação Pública, o Código de Obras ou qualquer outroEssa é umadasatividades mais complexas do cadernotécnico-operacional, documento destinado a organização do desenvolvimento urbano municipal
pois diversas variáveis podem influenciar nessa avaliação, desde entrepostes se faz necessário.
maiores que um valor atribuído como referência (por exemplo, 60m), até

mesmoplanos de expansãopara eixos até então não habitados do município.

 

 

Com isso, espera-se criar um projeto que resolva a questão da
Iluminação Pública e que também esteja conectado com o pensamento

Como forma apontar localidades com potencial de demanda reprimida, é estratégico para a cidade para os próximos anos.
prevista a elaboração de mapas temáticos, como mapadetrechosviários sem

posteamento, mapa de entrepostes médios, entrepostes máximose afins, de

acordo com o interesse da Caixa/FEP.

: : : : : é ê A :
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Blindar o projeto da possibilidade de

revisão normativa até a publicação do

edital

PREFEITURA DE

Ii A
- RIO GRANDE

 

Criar ambiente favorável às receitas

acessórias
 

 

A principal norma nacional para iluminação pública, a ABNT NBR 5101,

está prestes a sofrer uma grande revisão. Tal revisão irá alterar não

somente os parâmetros relativos à simulação luminotécnica, mas também

as verificações de qualidade / conformidade do parque de iluminação

pública.

Comotrata-se de momento de transição normativa, é importante que o

projeto entregue segurança aos futuros licitantes na precificação do

atendimento normativo exigido.

Dessa forma, um desafio extra que esse projeto deverá se preocupar é

com as regras da aplicação da nova norma, de forma a garantir o

cumprimento normativo sem que um grande ônus seja transferido ao poder

concedente.

A mitigação desse risco depende de uma articulação bastante objetiva

entre os diversos cadernos do estudo, principalmente o caderno de

encargose o do Sistema de Mensuração de Desempenho. '
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ves

 MDR -EDO DESENVOLVIMENTOape
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Uma dasjustificativas para o valor das contraprestações estarem cada

vez mais baixas é a previsão de receitas acessórias nos modelos dos

diversos concorrentes. Apesar da dificuldade de se precificar a demanda

futura para esse tipo de negócios, é possível apresentarmos parâmetros

que ajudam na precificação dos concorrentes.

Uma das possibilidades é indicar quais os pontos com maior

probabilidade de negociação de negócios relacionados com conectividade,

principalmente 5G. Outra medida proativa para maximizar as possibilidades

dessas receitas e, consequentemente, reduzir as contraprestações, é a

proposta de legislação municipal que trata do assunto, em especial que

normatiza a utilização dos equipamentos públicos e postes de iluminação

de propriedade do município para serviços diversos.

  
  

ública— FAZ. RIO GRENDE/PR 145,

à ! . oe Pri )
Porno

 



  

 

    

Definir linha de base de eficientização
 

Outra entrada financeira que gera muito impacto na precificação da

contrapartida é o Bônus de consumo de Energia (BCE). O cálculo do bônus

de economia é baseado, de forma amostral, na comparação das potências

atualmente instaladas com as projetadas. A diferença é traduzida em uma

economia mínima, de corte, e o compartilhamento da economia adicional.

Entendemos que há espaços para melhorias, por exemplo, com a

indicação de uma linha de base corrigida, balanceando o cálculo de vias

sub ou superdimensionadas. Essa informação traria maior conforto aos

licitantes, que poderiam chegar a cálculos de BCE menos conservadores e

refletir isso nos valores praticados de contraprestação.

Definir adequadamente a cobertura da

telegestão

  proponentes possam simular os cenári

existentes
 

Trata-se de outro aspecto ligado ao investimento e ao BCE estimado
pelos proponentes, que muitas vezes recorrem às estimativas por
aproximação para definir as características do parque futuro.

Pretende-se, de forma objetiva, apresentar os cenários luminotécnicos
considerados para que os proponentes possam fazer suas próprias
simulações, atendendo parte significativa e representativa da cidade.

Criar plano de negócio aderente à

realidade atual do mercado
 

CAIXA (D cmstc

Com a reduçãocontínua do preço da luminária e a manutenção do preço

dos dispositivos de telegestão, cada vez mais a definição da sua cobertura

impacta nosinvestimentos previstos para modernização.

Por outro lado, há a expectativa de classificação dinâmica das vias, O

que pode tornar atrativa a dimerização dinâmica e a utilização de

telegestão, sem contar com a possibilidade de utilização da rede para

obtenção de outras receitas.

Essa decisão pode serincentivada pela modelagem, mas parâmetros

mínimos devem ser obrigatórios. Atualmente, grande parte dos editais

define obrigatoriedade para asvias V1, V2 e V3. Pretende-se estabelecer o

diálogo para propor soluçãoeficiente para esse parâmetro.

; , : :
' + *

SEPPI—SECRETARIA ESP"=*" == PROGRAMAS DE PARRCERIAS DE INVESTIMENTO
MDR- MINISTÉRIO DO E LVIMENTO REGIONAL

Seguindo orientações da Caixa, o projeto oferecerá plano de negócio
próximo aos valores por ponto ofertados atualmente.

Obviamente,esse valorde referência deverá serjustificado por plano de
negócios referencial que leve em consideração a memória do mercado, em
especial as últimas licitações de aquisição de material e mão de obra na
região do município estudado.
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Criar meios de controle de inconsistência

após a entrega do projeto e antes da

efetiva publicação do edital

PREFEITURA DE

FAZENDA
dl; RIO GRANDE

 

Produzir um projeto que facilite a

alavancagem financeira dos proponentes
 

 

Algo que é muito observado em editais de PPPs de Iluminação Pública

é a apresentação de números divergentes, em especial quanto aototal de

pontos do parque e do seu perfil de tecnologia e potência.

Muitas vezes isso se dá pelo hiato entre a finalização dos estudos e a

efetiva concorrência da concessão, podendo acontecer modernizações e

ampliações no período entre os esses marcos. Não tendo essa informação

centralizada, a revisão dos documentos pode ser imperfeita, gerando

inconsistências entre os diversos anexos do edital.

Sugeriremos à Caixa que as principais informações do projeto esteja

presente em um único anexo,referenciado por todos os demais. Com isso,

todas as informações relevantes que necessitassem de atualização seriam

geridas em um único documento,facilitando a obtenção de dados por parte

doslicitantes e a consistência entre os diversos documentos do projeto.

Para além disso, sugere-se que haja a revisão dos dados relacionados

ao cadastro, logo após (ou durante) a consulta pública do projeto. :
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Em temposdeelevação da taxa SELIC,o custo de capital torna-se cada

vez mais relevante na precificação dos proponentes.

Pretende-se, caso a Caixa esteja de acordo, desenvolver a modelagem

para atrair a maior quantidade de possibilidades de alavancagem possível,

até mesmo aquelas que consideram a emissão de debentures, para tanto,

apresentando indicadores de interesse para agências de classificação de

risco.

Trazer para o certame a maior quantidade

de bons proponentes possível
 

Todos os pontos anteriores podem,no final do dia, ser traduzidos em

apenas um: trazer o maior número de bons competidores ao certame, o que

se esperarefletir nos preços ofertados.

Ouseja, o projeto será considerado bem-sucedido se mantiver.o grande

interesse do mercado pelos projetos desenvolvidos pela Caixa e isso

poderá serainda mais positivo caso a percepção dosriscos e upsides seja

favorável, motivada pela apresentação de informações úteis para a

precificação

     o i :a

; iPPPIluminação!Pública; FAZ.RIO GR rosa 147.
*

  
o

:3
| 4 : É
' Ê “a4 1 .

 

Poa

 



      

    

            

, maio
PREFEITURA DE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
Figura 11 — Lista de Stakeholders. Fonte: Omatic Engenharia (2022)
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E-mailCargo Telefone

 

Alexandre Barros Procuradoria (41) 99921-4488 ajbbarrosQgmail.com
 

Bruno Martins dos Santos Planejamento Urbano (41) 99671-3491 bruno.m.d.sQhotmail.com
 

 

 

Givanildo Francisco Pego Finanças (41) 99847-0818 givanildopego(gmail.com

Hideki Yanagita Urbanismo (41) 99665-7959 yanagita.engOgmail.com

Pedro Sinatra iluminação (41) 99656-0413 pedrosinatraBhotmail.com
 

ThauanaPadilha Comunicação (41) 99638-3972 thaupadilhagmail.com
 

Geovana Planejamento Urbano (41) 99181-1809 geovanamelwgmail.com
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Tabela 11 — Contatos do Prefeitura. Fonte: Omatic (2022)
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Lista de Contatos. Caixa

Nome Cargo Telefone E-mail

Jeferson Won Rondon de Souza Gerente Centralizadora jeferson.souzaQcaixa.gov.br

Ramon Silva dos Santos Gerente PPP (68) 98403-4263 ramon.santosQcaixa.gov.br

José Carlos Medaglia Filho Líder Projeto (61) 99146.0800 jose.medaglia (Ocaixa.gov.br

Rafael Moreira Messias Líder Projeto (62) 98120-8545 rafael.messiasDcaixa.gov.br

Camila Frazatti Rodrigues Técnico Social . (18) 99685 0881 camila.felicioQcaixa.gov.br

Jonatas Mendonça dos Santos Assistente (11) 99911-0004 jonatas.santosEcaixa.gov.br

Felipe Rene Cardoso Engenheiro (44) 99809-3010 felipe.r.cardoso Ocaixa.gov.br

Claudio Alberto de Salvi Engenheiro . (19) 98820-1918 claudio.mosecaixa.gov.br

Anna Paula Cunha Engenheira anna.p.cunhaQcaixagov.br

Suellen Barbosa Sahina Advogada suelien.sahinacaixa.gov.br : Í

Célio Américo Alves Izidoro Gerente de Filial (41) - 996952113 celio.izidoromcaixa.gov.br

José Luiz Vanz Representante Caixa (41) 99602-1585 jose.vanzOcaixa.gov.br -

Fernando Pereira Lázaro Representante Caixa jeferson.souzaQcaixa.gov.br .

: É ' Tabela 12 - Contatos da Caixa. Fonte: Omatic (2022) , Í EE
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Lista de Contatos. Consultorias
Q

 

 

 

 

 

 

Nome Cargo Telefone E-mail

Felipe Andrade Lucci Líder Projeto (41) 99709-0155 felipeJucci&omatic.com.br

' Pedro Henrique Braz De Vita ' Líder jurídica (41) 99644-9560 pedro.henriqueEstrobelguimaraes.com '

Julius Nunes Líder Comunicação (41) 98736-8118 juliusnunesgmail.com

Bruno Amaral Lider Técnico-Operacional (21) 98699-0574 brunodemeloamaraltgmail.com

Felipe Peterman Líder Socioambiental (48) 99632-4812 felipepetermanngmail.com
 

Tabela 13 — Contatos dos Consultorias. Fonte: Omatic (2022)
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